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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

ou 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, &V. 

JULHO, de 1814. 

Condo et compono, qiue mox depromere possim,,..HOR* 

LITERATURA. 

PROJECTO 

DJmm plano para extinguir as ordens Religiozas em 

Portugal. 

* ARTIGO I. 

As Ordens Regulares Monacaes, e Mendicantes, as con- 
gregaçoens Religiozas, todas as Confrarias,e Irmandades 
annexas devetn ser absolutamente extinctas, e seus 
bens totalmente incorporados á rendas do Estado. 

II. 

Os Frades, e congregados reduzidos ao estado se¬ 
cular serão sustentados com hum a diaria, tirada das 

VQL. x. B 
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rendas do Estado até que lhes seja dado hum des¬ 
tino Ecclesiastico, ou Civil cond.,™^ f ües 
á sua vida. ’ conducente, e conforme 

III. 

tido- á^ífiímrh'?S’ e ^e'Sos secularisados seraõ admit- 
oo, as dignidades, e empregos da Igreia • anuelles 

em desuno Parochial, e Lm todas as Ss funccoeS 
piopiias do Presbyterio, geralmente fallando; Çestes 
eiao empregados nas Thesourarias, sacristias civis, 

e ruraes, e em todas as mais acçoens de piedade com¬ 
patíveis com o estado laical. ^ 

IV. 

Muitos. empregos civiz poderaõ propriamente ser 
pieenchidos pelos Frades secularisados ; a educaçaõ 
c ensino publico das primeiras letras, Jingoas, e’ 
Aites, &c. &c., os officios d’hospitalidade, o cuidado, 
e arranjo dos Expostos, &c. &c. podem fazer o 
justo, e piedozo destino d’aquelles, que foraõ Mon¬ 
ges, e Mendicantes, Presbyteros, ou leigos, que 
tiverem o devido merecimento para cumprir suas 
obngaçoens. 

V. 

Dado hum destino ao Presbytero, e leigo secu- 
jarisado a sua diaria tornará a incorporar-se á mesma 
renda, donde foi tirada. 

VI. 

Para inteira observância, e prompto cumprimento 
do 3, 4, e 5, artigos, será vedado aos primeiros 
Prelados da Igreja dar ordens Ecclesiasticas a pes¬ 
soa alguma até a total accommodaçaõ dos Frades 
secularisados nos diversos empregos da mesma Igre¬ 
ja ; e as differentes authoridades faraõ entrar°nos 
empregos civiz aos Frades secularisados na forma 
do artigo 4. 

VII. 

Os Templos, e as cazas das famílias Religiozas 
supprimidas, ficando debaixo da direcção, e governo 
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Diocesano, teraõ no meio do santuario, e do Estado o 
uzo, que hé inherente ao seu respeito, e alta consi¬ 
deração ; aquelles convertidos em Parochias, em 
collegiadas, &c. &c. augmentaraõ o esplendor da 
Igreja, e o seu cuito ; aquellas deixando o appellido 
de claustro, adoptando o nome de seminários e 
Lyceos daraõ a Religião os seus milhores defensores, e 
no Estado os bons Cidadaõs. 

CONSIDERACAO 

política sobre o projecto. 

Le bien public est le seul objet de cet ouvrage. 
et le zele avec lequel il estécrit, est son uni- 
que ornement. Voilà la source de mes espe¬ 
rances, voiià letitrequime donne de vérita- 
bles droits à la gloire. 

Filangieri. 

A extincçaõ das Ordens Religiozas tem sido hum 
assumpto, por cuja pratica anheJaõ os povos, e os ho¬ 
mens mais circunspectos com avidez conhecida. Por 
toda a parte soa mal o nome Fradesco, passando 
em provérbio que os factos desastrozos tem sempre 
a sua origem no claustro. A penna do sabio, apesar 
do horroroso susto da superstição, hypocrisia, e fa¬ 
natismo, tem dito ao mundo que os chamados es¬ 
tabelecimentos Religiozos sao o pezo do Estado, e 
R morte da Sociedade. Portugal naõ tem sido isento 

estas sublimes ideias, e elle as conheceo, e conhece 
cabalmente ; todavia hum projecto energico, que fi¬ 
zesse sahir o plano da sua natureza, se o tem ha¬ 
vido, ate agora naõ s’há praticado, 
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A razaõ, e a experiencia sempre mostrou que 
a exíincçaõ Fraclesca nao se pode obter por hum 
meio lento, e vagaroso : extinguir os Frades, sup- 
primir as Ordens Reiigiozas, vedando aos Geraes, 
e Provinciaes a aceitaçaõdos Noviços até que a morte 
a pouco e pouco conclua a vida dos existentes, 
hé hum projectado plano, que nunca ha de obter o 
seu fim. 

Nao há no mundo paradoxo algum sem corifeu, 
nem estabelecimento sem partido ; os Frades pela 
infelicidade humana tem apoios fortíssimos, que 
protegem seus estabelecimentos: por huma obser¬ 
vação geral se conhece que ninguém, milhor doque 
elles, sabe buscar o valimento, a relaçaõ, o em¬ 
penho, e as mais fortes agencias para obter os 
fins da sua communidade, eparticularidade. Lançando 
mao dastes poderosos meios os Frades existentes 
tornariaõ inútil hum tal plano, e o claustro teria novos 
alumnos, que fariaõ crear huma mais funda e firme 

raiz. 
S’o Monarcha quizesse doesta arte extinguir os 

Frades, era necessária huma constância sem ex¬ 
emplo para levar adiante o plano, que na sua vida 
naÕ concluiria, e que o novo successor no Throno 
bem depressa mudaria. Huma planta cortada pela 
raiz nunca mais apparece ás vistas do Jardineiro; 
sendo apenas desfolhada, com o fresco orvalho, 
com os benignos raios do sol vai novarnente cres¬ 
cendo até que outro agricultor curioso a torna 
mais formosa doque era no tempo da sua prime¬ 
ira existência. So o rápido, e famoso golpe da 
total extincçaõ, descarregado pelo sabio, e pru¬ 
dente braço do Magistrado politico pode fazer 
chenar o derradeiro dia da vida Fradesca. 

As congregaçoens Reiigiozas devem ser com- 
nrehendidas em hum tal plano, que, exceptuando- 

/ âs deixaria de ser decisivo ; ainda que ellas naõ 
s’achaõ debaixo cFhuma regra solemne, saõ todavia 
sementiihas Fradescas, que bem de pressa se tor- 
nariaõ Regulares, como muitas vezes tem acontecido 
nos diversos períodos da historia, deque os seus 
anoaes estaõ cheios De tnais, avida congregada. 
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cheirando muito á vida Regular, tem na ordem 
social a mesma consideração de motivos para ser 
abolida. 

Tal hé a sorte, que taobem deve ser dada âs con¬ 
frarias, e Irmandades, as quais, trazendo com sigo o 
interesse, e a intriga, impropriamente existiriaõ, 
sendo abolidas as ordens, de que saò pequenas partí¬ 
culas. 

Incorporar nos bens do Estado a totalidade das 
possessoens ; e reditos Religiosos para ter ap- 
plicaçaõ na cauza publica, hé hum facto, que, en¬ 
contrando-se em especie nos traços da historia, 
só pode ser problemático para aquelle, que naõ 
tiver lido huma só pagina de Direito publico. 

Hé incontestável para o homem politico que o 
poder Soberano pode, quando assim o julgar con¬ 
veniente, unir ás rendas da cauza publica essas 
possuidas pelos estabelecimentos Religiozos. Seja 
qual for a origem dos fundos Religiozos, doados, 
e testados pelos Monarchas, Grandes, e particula¬ 
res teraõ cabalmente obtido as vistas de piedade, 
sendo comprehendidos na cauza publica, da qual, 
como a mais pia, ou o genero d’aquella grande 
virtude, partem todos os seus diversos ramos, e 
especies. A cauza publica, mantendo o esplendor 
da Religião, erigindo Parochias, sustentando o de¬ 
fensor da Patria, educando o cidadao, curando o 
enferme, vestindo, e alimentando o pobre, re¬ 
mindo o captivo, creando o engeitado, agasalhando 
o peregrino caminhante, e fazendo outros simil- 
hantes actos de piedade, humanidade, e miseri¬ 
córdia, tem dado a genuína applicaçaõ aos fundos 
Religiozos, applicaçaõ a mais conforme aos olhos 
d’hum Deus, que foi homem, applicaçaõ, que op¬ 
timamente realiza os fins dos seus estabelecimen¬ 
tos ; eisaqui a consideraçaõ, que me faz con¬ 
vencer da energica justiça do artigo 1. do pro¬ 
jecto*. 

* O Príncipe, ja pelo jus eminente, ja como cabeça temporal do 
P°J° Christaõ, ou Bispo constituído por Deus nas coizas, que se tra- 
íao extra Ecclesiam, pode transferir do meio da Igreja para o centro 
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. O arrango dos brades, o uso das suas cazas pro«* 
jectado nos precedentes artigos parecem taõ obvio, tao 
adequado, e racionavel, que qualquer observador po¬ 
derá descobrir a justiça, a decencia, e utilidade pub¬ 
lica : sustentar os Frades pelas rendas do Estado em 
quanto se lhes confere certo destino he hum dever, dar 
aos brades os lembrados destinos do projecto he ac- 
commodalos com a maior decencia ; dada esta, in¬ 
corporar seus bens ás rendas do Estado de huma con¬ 
hecida utilidade, pela qual a cauza publica há muitos 
séculos suspira. 

Praza ás Ceo que este projecto se torne legiti 
plano, entaõ talvez que em poucos lustros se realize 
na Terra Portugueza o que muitos séculos lhe tem 
negado. S’o meu feliz agoiro for venturozo, Portugal 
entaõ cuberto de Parochias, Seminários, e Lvceos, 
em vez de Monteiros, e Conventos, merecerá a ad- 
miraçaõ das geraçoens presentes, e os gabos da pos¬ 
teridade. r 

da sociedade cml todos os reditos de qualquer estabelecimento Religiozo 
?ecular, ou regular; os rendimentos d’estolla, d’altar, as contribuiçoens 
oecimaes, assim como os fundos de todas as communidades podem 
deixar d existir na sociedade Ecclesiastica, passando para a eauza pub¬ 
lica do Estado Civil, quando circunstancias relevantes assim o pedem, 
com tanto que a li nnde sejaô alimentados os Ministros do Templo, os 
Religiozos extiuctos, e conservado o lustre sagrado. Sad principios de 
Direito publico universal, e Catholico, Os III. de Martini, de Rieger, 
t Eybel saõ Escritores bastantes para a certeza d’estas asserçoens. 
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MEMÓRIA POLÍTICA. 

SOBRE O ESTADO ACTUAL DO CLERO POR- 

TUGUEZ E SUA NECESSÁRIA REFORMA. 

Habet autem Princeps jus, unaque obligationem de 
omnibus Ec* lesias sociis etiarn immediate ad cultum 
divinum deputatis toties disponendi, quoties reipub- 
licae necessitates exigunt, ut ad easdem adhibeantur. 
Cavendi, ne numerus Ministrorum Religionis conve- 
nientem excedat modum. Definiendi setatem, qua 
quis huic statui se addicere possft. Urgendi, ut antea 
necessariis tanto muneri sint imbuti scientiis : dandi 
iis exclusivam, por quos in rempublicam redundaret 
damnum. Reservandi quoque sibi nominationem & 
praesentationem personarum idonearum ad munera Ec- 
clesiastica: exan>inandi genus vitas & instituta per- 
sonarum, aut societatum Ecclesiasticarum quarumvis, 
eas que si publicae saluti contrarias deprehendantur, 
aut reformandi aut tollendi penitus, vel si jam ipsa 
earum nocet copia, easdem diminuendi. 

J. V. Eybel Introdut. in jus Ecclesiast. Catholic. 
Tom, 2. lib. 2. Cap. 2. § 109. 

INTRODUCCAÕ, 

Havendo observado e examinado por longo tempo 
na Terra Portugueza o estado do seu Clero, julguei dar 
hum passo de conhecida utilidade e de grande bene¬ 
ficio para a Religião e Império, inculcando ao pub~ 
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lico a deplorável situaçaõ do mesmo Clero, e traçando 
rdesta Memória as primeiras linhas e ensaios da sua 
reforma. 

Aiiida que esta matéria podia ser objecto d’extensos 
li atados, todavia as curtas paginas d’huma Memória 
podem conter verdades de muito vulto e gravidade j 
tal he a consideração que ella pode alcançar pelos po¬ 
de roz os fins, a que se destina, e, se naõ os obtiver, 
eu terei pelo menos a gloria d’haver querido beneficiar 
a Religião e a sociedade, espalhando no meio do pub¬ 
lico minhas tenues luzes, só com as vistas da sua es¬ 
tabilidade e prosperidade. 

Eu bem sei que esta reforma hade ser odiada pelo 
reformado, e que, inculcando-a, serei taõbem victima 
do seu odio ; porem o dito Terenciano, posto na boca 
de Sos. na Andr. Act. I, Soen. 1., se nac me resalva, 
as menos me consola. Ventas odium parit; assim 
como taõbem a interrogação a Bruto nos Tuscul. de 
Cicer. Disp. 3. pr. Quidnam esse, Brute, causm 
putem, cur constemus ex animo et corpore, corporis 
curandi, tuendi que causa, quaesita ars ejus atque 
utilitas. ...Animi autem medicina nec tam desiderata 
sit, antequam inventa, nec tam culta, posteaquam 
cognita est, nec tam inultis grata & probata, pluribus 
etiam suspecta & invisa ? Do mesmo modo naõ me 
cauzará espanto se a invectiva e os clamores levan¬ 
tarem sua voz contra a minha traçada lembrança de 
reforma, quando no S. 11, vejo hum bando de Clé¬ 
rigos incorrigíveis naõ só admirados das sabias orde- 
uaçoens para emendar a sua dissoluta e escandalosa 
vida, mas até rebeldes, altivos, e orgulhosos, que¬ 
rendo permanecer impunes nos seus disgraçados 
crime-, indignando se contra as regras canônicas es¬ 
tabelecidas nos conciiios, e levando a sua rebelliaõ com 
braço armado até ás habitaçoens dos Bispos. 

Nada moverá minha alma, ainda que contra ella 
se levante em pêzo todo o fanatismo e superstição : eu 
apezinharei esses eternos inimigos de toda a innovaçaõ 
util ; esses tyranos dos espíritos, que, procurando sa¬ 
crilegamente seu ponto cTapoio em o Céo, tem de¬ 
clarado a mais funesta guena aos homens de letras, 
cujos ofíiciosos trabalhos saõ tendentes ao bem do 

4 
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publico. No meio d estes monstros, que, nao se 
contentando com os exílios, tem feno levai aos ca¬ 
dafalsos as almas grandes e as mais seus,ve,s, eu direi 
omd hé a grandeza e importância dos Ministros da 
Religião, qual a sua influencia na estabilidade e 
felicidade dos Estados, e que a ruína d aquelles em o 
meu paiz faz huma sensível quebra na única Rf ligiao 
verdadeira do mundo, cujo terrível^ lacto, balan¬ 
ceando o Império Portuguez, lançara por tei.a seu 

famoso edifício. 

artigo i. 

Grandeza influencia dos Ministros 
geral. - 

da Religião em 

A historia, que he o firme bordaõ a que o homem 
s^encosta no conhecimento da verdade, nos descobre 
o alto apreço, representação e grandeza, que entre 
os povos sempre tiveraõ os Ministros da sua He» 
lip-iaô. Os oráculos, os orgaõs, por onde os povos 
ouviao a voz dos seus Deozes, tiveraõ entte ehes o 
primeiro respeito e veneraçaõ. 

Os Traços d’historia, que o leitor encontra no seio 
do Gentilismo, ou da Gente Hebréa, deixaõ ver 
que os Ministros Religiozos d’estes povos torao os 
seus primeiros conductores e os mais aci editados 
varoens em sabedoria e exemplo. ^ 

Os mesmos sacerdotes da fabula, sao personansados 
com buma certa grandeza e magnificência, inhe- 
rente ao caracter, que representaõ. 

Estes pontos histories, que acada passo se ma- 
nifestaõ nos annais das diversas Religioens, tem 
o cunho da certeza marcado com caracteres tao 
firmes, que constituem buma das primeiras vei* 

dades do Universo. , , 
Os grandes homens do mundo, os sábios de todas 

as Naçoens tem conhecido que a verdadeira h- 
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berdade e prosperidade dos póvos he md* ^ 

EerperimeirrsaoeiSatéPáSÍtÍTta * do^matica = 

s=»z'zrizs-r 
DeuTqué premea e cítiT 

íefuli 

zado as instituiçoens Religiozas’ dof ^'a cesPre~ 
a ideia d’hum Deus Leg fadorhéã** Av0e.n1Sos> 
mundo iutejligente, cumõtfie “ r«TS3j.» 

í hl,m Düus e primeiro motor de todas a* 
cauzas segundas. aas as 

tJjTde COndll<;tor dos Hebreos subio á mon¬ 
tanha, e no meio do estrondo fallou a hum Deus 
verdade.ro, recebendo d’elle a lei, que de via en- 

na Nenha^ = ° prl,dfnte Numa Pompilio, achando 
a Nj Egena o firme apoio das suas leis e. 

SóTleSZ" ^azei?^°'a sagrada. O, maisiliaf. 

Romanl gfiJ ~reS de ^ a Grecia e da Gente 
ausnidn, fi | 3n- assfn.tar suas leis debaixo dos 

uspicios da Divindade: os grandes estabeleci- 
rnentos de Se m, de Minos, de Zaleuco, as famo¬ 
sas e decantadas leis das doze Taboas saõ garan¬ 
tidas pelo prêmio ou vingança dos Deozes. 

He pois decidido entre os homens grandes por 
primeira verdade que o Templo, onde se adora 
pu ícamente hum Deus, he para a sociedade, bem 
como hé o alicerce para o famoso edifício, que se 
forma: que as Naçoens s^stabelecem e fortificaõ 
debaixo dos solidos princípios d’huma Religiaõ mis- 
terioza e positiva, e que as Religiosas noçoens 
ou preceitos da natureza naõ podem ja mais sa¬ 
tisfazer a este fim. A Religiaõ d’iium povo, d’huma 
Naçao deve taôbem ser popular e Nacional, deve 
ter hum culto e crença publica, deve finalmente 
tocar a sua imaginaçaõ, fazendo-se lhe sensivel: 
isto naõ pode obter-se pela Religiaõ natural, que 
seguindo o caminho d’abstracçaõ e d’intendimento 
naõ reconhece exterioridades taõ necessárias ao 
ente sensivel. 
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Doesta primeira verdade do mundo dimana aquella, 
aue tenho asseverado á cerca da grandeza e influencia 
dos Ministros da Religiaõ em geral. Se o homem se 
tornou social e feliz por via dos positivos preceitos da 
Reliaiaõ, o Ministro do seu culto, o orgao <la sua 
doutrina deve ter entre os povos aquelle grao d esti- 
maçaõ e respeito, inherente a hum emprego de tao 
alta monta: digamos tudo (Thumasóvez; os Minis¬ 
tros do culto saõ os agentes, os co-operadorcs do pri¬ 
meiro Tribunal, que sustenta a sociedade; ogo a sua 
consideração e apreço será tal, qual a grandeza e im- 

portancia das suas funçoens. 

ARTIGO II. 

GRANDEZA E INFLUENCIA DOS MINISTROS DA RELIGIÃO 

chrístaa'. 

S’a luz da historia continua a instruir o homem 
nesses factos, que humas idades viraõ succeder ás ou- 
tras, elle observará em ponto mais elevado o respeito 
e excellencia dos Mini&tros d’huma Religiaõ grande e 
admiravel. As paginas sagradas d’esta Religiaõ, e as 
mesmas profanas estaõ cheias de toda a grandeza e 
resplendor dos seus Ministros: nas felizes eras do seu 
primeiro estabelecimento assombraraõ o universo e 
deixáraõ que admirar até as derradeiras idades; con- 
stituidos em gráo sublime e respeitável por aquelle 
que os creou tem recebido dos Monarchas e dos povos 
o acatamento e estima devida ao seu merecimento e 
virtude. 

Huma Religiaõ, como o Christianismo, Religiaõ 
dos povos civilisados da Europa constitue em si mes¬ 
ma o grande dever, que os liga a veneraçaõ dos seus 
Ministros. 

Por entre as sombras da idolatria e grosseiros erros 
do Paganismo appareceo á face do mundo esta Reli- 
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£Lll!enairT torpe h?hmeeenda VÍieZa hum cPhnm n,>nc W . ensinou o verdadeiro culto 
que se maü fcT"'"^ ° -«erioso. Logo 
1 g " , Í '" ■’ Era"gelho, se dissipar,» as trevas 

taobenl nóvn l eth,uma n?va moral tornou o homem 
mente DersnadM & maneira, que estou verdadeira- 

nte persuadido que hum mancebo Christaõ educa- 

deríd0osSFhiIoseTÍt0!t’ rXCed u °S mais sabios’ e fami- 
diví p i ” c° Gentlhsm°; hum profundo e 
unidade re‘n’ ^ Socrat^ virtuoso, explicando a 
cia tPhnmn De,us’a lmm?rtahdade d’alma e a existen- 
P r I jV1(fa u^üra? Jamais pode por se a par do 

doT Qffiíi ( ?l Evang!lh° : de fIue servem os trabalha- 
os Ofhcios do grande Cícero em correspondência de 

qua.quer moralista Evangélico ? J. J, Rosseau, que 

” he su*PeUo n esta matéria, com que assombro, 
com que admiraçaõ le eile o Evangelho! Que ho¬ 
menagem, apesar do seu orgulho, tributa elle á sua 
doutrina e as suas maximas, exaltando-as e engran- 
clecendo-as sobre todos os descobrimentos da moral. 

. o impulso da verdade tem obrigado a dizer que a 
primeira maxima d’hum povo he a sua Religião posi- 
iva e sensível, as mais sabias pennas do mundo tem 

demonstrado que nenhum estabelecimento religioso 
coopera taõ sabiamente para obter os fins sociaes, como 
o Christiamsmo, 

Huma rapida vista por todas as partes do Universo 
deixa desta verdade mais clara do que a luz do meio 
dia. Qual he o paiz do mundo o mais civilisado ? A 
Europa: qual lié a Religião da Europa : o Christia- 
nisiiio ; daqui se dedus pois a verdadeira conclusão que 
o Cristianismo he a primeira Relígiaõ da sociedade. 
JNenhuii a beligiao, (tem observado gravissimos escri- 
tore*,) tal ou t: o sensivelmente ao coraçaõ do homem, 
nenhuma lhe mspiiou o amor á sociedade e aos seus 
diversos governos, nenhuma olhou com as vistas taõ 
argvis para todas as classes, como o Christianismo ; 

com justa razaõ pode dizer se a bússola, que conduzio 
seguramente o homem civil a travez das tempestuosas 
ondas, em que naufragava*. 

* Quem lançar hum golpe de vista sobre os grandes bens, e pros- 
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D’estas consideraçoens partem naturalmente as ideas 
de orandeza dos Ministros do Chnstianismo; huma 
Religião elevada e sublime, com que o Ceo brindou 
o mundo, Religião d’homem civilizado e feliz deve 
taõbem ter Ministros dignos da sua elevaçao e vali¬ 
mento. A lembrança d’hum Monarcha poderoso traz 
com sigo a ideia correspondente aos seus Magistrados. 
S’os povos da Europa saõ os mais ditosos, porque a 
Cruz he o symbolo da sua Religião, os Ministros 
d’esta devem ser considerados como os primeiros ho¬ 
mens, depositários das verdades, que sustentao o legis¬ 
lador no Throno e o vassalo na sociedade : he por isso 
que hum Constantino, e outros Monarchas piedozosc 
políticos deraõ aos Ecclesiasticos dos seus dias as 
maiores prerogativas dos seus Estados, liberahzando- 
Ihes o maior gráo d’estimaçaõ Imperial, de que seus 
Codigos estaõ cheios : he por isso que os Ministros do 
Santuario desd’a mais remota antiguidade gozao dos 
magníficos e pomposos títulos, que a cidades lhes con- 
cederaõ. Patres Domini, Doctores, bene vivendi 
Auctoves, Angeli Dei, &c. &c. eis aqui os titulos de 
magnificência e grandeza, com que sao homados e 
distinguidos entre os povos aqueiles, a quem foi dado 
em partilha o ensino e explicaçaõ dos dictames da 

moral. 

peridades, que huma repetida pratica, guiada pelos seus diveisos piin- 
cipios, tem mostrado no meio dos povos civilisados, conhecerá, admira¬ 
do, o pasmoso plano de confederação e alliança, que a Igreja de Christo 
tem íeito com o corpo Politico ; atjuella, naõ tendo torça exteiioij 
obtem da sua uniaõ com o corpo Politico huma protecção, que dá ás 
leis da sua disciplina hum effeito civil, ao seu Ministério honra e estima¬ 
ção, ao seu culto pompa exterior, e ao seu governo hum vigor pela con¬ 
cessão d’authoridade, que reprime e constrange; este, podendo fazer-se 
obedecer só pelo meio do castigo e apparato do Juizo, obtem pela uniaõ 
da Igreja que o seu poder seja respeitado, como obra do Céo, que as 
suas reguhçoens sejaõ abraçadas como por hum principio de consciência, 
que liga os vassalos a sacrificar-se pela sua prosperidade ; que as leis, 
sustentadas pela constituição temporal, que finaliza com avida, sejaõ 
garantidas e fortificadas pelo formidável vinculo do prêmio ou peida 
eterna, de que naõ podem escapar as mais recônditas acçoens. 

A Igreja com as suas sabias instrueçoens e com os efficazes exemplos 
dos seus Ministros faz amar o corpo Politico e as suas ordenaçoens, 
interressar todos os vassallos na sua prosperidade, conhecer a íeiicidade 
da paz, o merecimento da subordinação, mostrando a imagem da Di¬ 
vindade na pessoa d'aquelle, em quem reside o poder Soberano. O 
corpo Politico protege a Igreja, mantendo-a na posse dos direitos e privi- 
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ARTIGO III, 

ruína do clero portuguez*, 

O clero Portuguez, depositário das verdades Ca- 

thohcas tem duas grandes enfermidades na época ac- 

,fazem a sua q“eda e ruina : ignorância e re- 
Jaxaçao de costumes. O Catholicismo, a Religião 

doktSSf°S Pais anlca verdadeira tem soffrido eltes 
s bo pes, tao fataes á Igreja e Império Portuguez. 

iGNORANCIA. 

T odo o mundo sabe que a educaçaõ das diversas 
classes a cerca dos seus officios e deveres, a que saõ 

estinados na sociedade, he huma das fontes, por 
onde correm mananciaes de prosperidade e felicidade 

huma Naçao : s as leis d hum paiz desprezarem este 
ramo mais importante na sociedade, que deve fazer 

uma grane e parte do seu codigo, infeliz chamarei eu 
a esse paiz, desditosos os seus habitantesf. 

legios, que lhe forao concedidos, e com o seu braço dá vigorosa expm.e-iS 
as suas leis. Os Pastores da Igreja levando na maõ o thuribulo de 
fendendo a fe, mantendo em seu vigor a disciplina, o Magistrado Politi 
co empunhando o sceptro, regulando as maximas da iSSa m anaíí 
dadede seu Protector he o quadro mais famoso, que ten/ feito e fará 
eternamente a prosperidade Religiosa e Civil dos novos Fil!™;u 

curto esboço da felicidade, que a Religião de Christo trouxe ao^eioda 
sociedade, e dos grandes fruetos, que mutuamente se colhem da sua al 
liança, com o corpo Politico. comem oa sua ai,- 

n’etlaFMemonSagUoaprr?m <Ie .CleriS°í’ 0 que sempre deve entender-se 
staMemoiia. O Político observador encontrará na familia Eccle* 

siastica hum estupendo contraste; Prelados da primeira ordem, Arol 
íspose Bispos,cheiosd’huma erudição pasmosae virtude igual, Cleriíros 

ua segunda ordem marcados com o cunho da ignorância e do vicio • autt 

acontecimento taõ admiravelü! Naõ seria acreditado, se naõ fosse na» 
tente a todas as luzes. pa 

fa^r^°rqtU?al tem b°nS reSn,amentos d’educaçaÔ publica; todavia huma 
tahdade faz que a sua execução, parte mais difficii da lei, seja inteira 

mente nulla em algumas classes. ’ J ^ 

' '• 
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A pratica cTesta grande virtude social he a que se 
acha inteiramente desprezada pelo Clero Portuguez, 
cipo meifbscabo he origem de toda a sua ignorância. 
Vejamos pois a educaçaõ d’aquelle que entre os Por- 
tuguezes se destina ao Ministério do Santuario. 

Nasce o filho, diz Jogo seu Pai, tu serás destinado 
para a vida Ecclesiastica, por ella te constituo o sus¬ 
tentáculo e firmeza da minha velhice, o lustre e apoio 
de toda a minha familia. Cresce o, candidato, que 
aspira á vida Ecclesiastica; qual sera a sua educaçaõ, 
dada por aquelle que só tem em vista o interesse e 
sustento da familia em vez do serviço da Igreja? 
Duas regras da Lingoa Latina, ensinadas por algum 
Professor Regio, e algumas vezes huma simples e má 
traducçao do Breviário, do Concilio Tridentino (que 
muitos Clérigos só conhecem, e pensaõ ser unico) 
vertido e explicado pelo Parocho ; eisaqui os preli¬ 
minares do Candidato da vida Ecclesiastica : a este 
estudo accrescentaõ-se duas liçoens de cor cPal^um 
Moralista, como o bem conhecido F. Francisco Lar- 
raga. que lhe imbute o mesmo Parocho ao olho do 
sol; deste modo principia a receber os primeiros 
graos para exercitar as funçoens da Igreja. Vai con¬ 
tinuando a decorar certo numero de paginas Larra- 
guistas, assim recebe os mais gráos, até que entra no 
Presbyterio, e se forma o Sacerdote do Altíssimo o 
Pastor, que deve guiar tantas ovelhas, o Explicador 
do Evangelho, o oráculo de verdade Divina*. 

* 0s tyceos e seminários, onde os aspirantes á vida Ecclesiastica 
devem ser educados, saõ raros e raramente frequentados ; as aulas pub¬ 
licas estão em muitos tempos de porta fechada na nossa terra • as dis¬ 
putas Philosophicas, as controvérsias Theologicas saõ quasi absoluta- 
mente estranhas áquelle que deve saber bem a Phdosophia, e milhor a 
Theologia. Hum estudante Ecclesiastico diz se simplesmente aquelle 
que, vertendo algum Latim, sabe de cór certos cazos de moral: sem a 
arte de discorrer, sem os preliminares necessários, aquellas regras que 
aprende de cór, se tornaõ funestas á Religião : os immensos cazos do 
confessionário, lugar em que só o sabio devia assentar-se, decididos por 
hum Juiz ignorante, tem posto as consciências no deplorável e calami¬ 
toso estado da relaxnçaõ dos costumes com tanto risco da moral santa, 
«ueixar assentar na cadeira da verdade, onde s'ouve e expia o crime, á 
/*• as ^ ”umanas naõ podem chegar, onde se chama o homem aos 

everes da sociedade pelo forte vinculo da Religiaõ, hum Minis- 
ro ignorante, que hade dirigir sábios,e naÕ sábios, he querer a ruina da 
greja e do Império; d’esta forma saõ pela maior parte os Ministros Re- 
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Tal he na epoca actual a triste educaçaõ cTaqueíle 
quedir.ge o homem fiel, o homem cidadaõ, cuiol 
ofhcios ^devendo constituir a necessária parte do sen 
sdbet sao ínteiraniente ignorados-^. 

r 
x 

ligiosos da Gente Portugueza: as Metrópoles, e Dioceses gemem de¬ 
baixo do grande pezo d’esta classe de sacerdotes. Eu sou obrigado a 
d.zer huma verdade contra aquella parte da Igreja, que me deo a exis¬ 
tência Christaa , contra a famosa Metropole d’£vora, que nenhuma 
outra contara em seu seio Clérigos taõ ignorantes debaixo da direcção 
(miraculum!!) d’hum sabio e virtuoso Metropolita: n’este lugar'da 
Igreja Chnstaa , onde vivo observo nos meus dias o que leio nos séculos 
da ignorância: os mais instruídos illustrados sacerdotes dJesta Metro¬ 
pole, com bem poucas excepçoens, sao aquelíes, que apenas leraÕ o 
Lairaga sem algum outro auxilio; os cazos d’este Moralista, conserva¬ 
dos de memória simplesmente, saõ os bastantes para o alcance da tre¬ 
menda carta de confessor, que liberalmente se lhes concede: eisaqui a 
parte instruída: o resto apenas sabe com muita difficuldade e com muitos 
erros ler o Breviário e o Missal; despresando o officio de dirigir as almas 
e a Santa Pastoial, que a este respeito o ligou, só se contenta com a 
Coroa para servir-lhe de^diviza e para livrar se das pensoens da socie¬ 
dade, Tal he a situaçao, em que tenho visto o Clero debaixo da Metro¬ 
politana Mitra da Cidade d’Evora : esta capital d’huma rica Província 
tem quatro aulas publicas, Latinida.de, Grego, Rhetorica e Philosophia; 
algumas tem estado e estão ainda fechadas sem hum só discípulo : huni 
curso de Moral bem regulado com precedencia dos subsídios necessários 
he inteiramente desconhecido na quella Cidade Archiepiscopal. S’alma 
grande do seu Pastor ideou huma regulaçaõ estudiosa para estabelecer a 
sciencia debaixo das ruinas da ignorância, em que elle observava a sua 
Clerezia todavia este projecto naõ teve mais do que o primeiro apparato; 
nada se realizou, o que he para lamentar, quando hum famoso explicador 
de Philosophia racional e optimos Theologos s’encontravaõ naquelia é- 
pocano lugar destinado á educaçaõ Clerical. Duas regras de Moral sem os 
estudos subsidiários he a velha estrada, que o Reverendo Cabbido manda 
novamente seguir : como arbitraria he mui pouco trilhada ; aquelle, que 
assim caminha, principia por onde deve concluir. 

Pode dizer*se sem escrupulo a Metropole Eborense o centro do grande 
circulo da ignorância da Clerezia Portugueza, onde s’encontra huma 
extensa irregularidade nascida do defeito de sciencia ; aqui a ignoranci» 
he quem forma a regra, e a sciencia huma excepçaõ mui limitada. Tal 
he á verdade, que dá nos olhos de todos; se o seu bom Pastor sabio 
e virtuoso ja a naõ pode ouvir, toque ella o coraçaõ d’aquelle, a quem for 
destinada a tiára. 

* O Pastor assentado na cadeira, onde ouve os mais recônditos segre¬ 
dos, que podem envolver o homem como fiel ou como cidadaõ, sem o 
conhecimento dos officios, que ligaõ o mesmo homem nas duas conside- 
raçoens, ja mais pode dirigir devidamente as suas consciências com a 
tendência para o bem particular publico: he por isso que o famoso 
Eybel, unindo justamente os interesses da Religiaõ e da Republica, 
requer no sacerdote huma boa sciencia d^quelles ofíicios “ Interest 
enim et Religionis et Republicse, (diz o 111. Canonist.) ut sacris mune- 
ribus non admoveantur aliij quam qui ipsi íideliimi et civium efiâcia 



Literatura, n 

RELAXAÇAO DOS COSTUMES. 

A ignorância, origem (los immensos males, que 
muitas vezes tem arruinado o mundo, lie a precursora 
da relaxaçaõ dos costumes, em que se acha envolvida 
a Clerezia Portugueza. 

Educado o Clérigo, como havemos dito, para cujo 
emprego seus Pais e elle olhaõ como hum bom modo 
de vida, e meio de livrar-se do duro serviço da guerra 
e d’outras pensoens, próprias e dignas tio cidadaõ, do 
homem livre, sem saber, sem intelligencia da digni¬ 
dade, a que se acha indevidamente elevado, sem con¬ 
hecimento algum dos seus officios, elle vive como se 
nao fosse clérigo; sendo lhe indifferente hum modo 
de vida, que lhe serve simplesmente d’ancora, elle só 
dezeja, ama e estima as coizas, em que seu Pay o 
criou. Procurando a vida Ecclesiastica para apoio 
d’huma familia numerosa o bom clérigo com o simples 
e diminuto património, que os tempos antigos lhe 
constituirão ou algum pequeno Beneficio, hade infal- 
livelmente divergir do seu officio, entregando se de 
veras aos negocios temporaes para sustentar e manter 
huma familia, que lhe foi destinada por seu Pay, como 
unico amparo. D’esta má educaçaõ Ecclesiastica 
partem os grandes males da sua devacidaõ e ruina. 

Hum vasto campo se m’offerecia agora para dis¬ 
correr copiosamente sobre o deplorável estado do 
Clero Portuguez : eu naõ excederia a meta histórica, 
nem os limites da decencia e circumspecçao, se refe¬ 
risse extensamente os factos d’escandalo, desordem e 
dissolução Ecclesiastica dos meus dias, para o que me 
daõ sobejos exemplos sábios e circunspectos escritores 
das idades passadas: todavia só farei hum esboço, 
quanto seja necessário segundo os limites d’huma 
Memória para inculcar o saudavel projecto de reforma 
no meio da estragada vida do Clero do meu paiz. 

Os séculos da Igreja, em que a historia só apresenta 

rite didicere, atque utraque conjungere norunt.,, Inst. in Jus. Ecch 
Catholic. Tom. 2. 1. 2. cap. 2. ^ 109. not. d. A ignorância d’estes ofli* 
«ios torna nulla a sua direc^aõ no cazo de desvio. 

VOJU X, c 
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quadros dhorror e espanto, aquelles séculos, em que 
naõ respirava no meio da Clerezia mais do que o pes- 
tifero ár das temporalidades, dissolução e desordem de 
todo o genero, parecem ter renascido nos nossos dias 
entre o Clero Portuguez. Naõ he sô o mal d’atura~ 
toia e desastroza guerra, que obra na epoca presente, 
bem como nas remotas, taõ grandes disgraças ; o estado 
actual, em que vejo osMinistros da segunda ordem 
da Igreja Portugueza, tem huma idade mais âtrazada 
e anterior a guerra, esta tem feito simplesmente mais 
larga a estrada ja principiada. 

O homem do povo menos observador nota seira 
grande exame huma considerável relaxaçaõ da Clere¬ 
zia Portugueza em qualquer parte do seu encontro. 
Hum sacerdote do Altissimo, vestido como o mais 
bello casquilho do paiz, indicando pelo externo o seu 
ja conhecido interno, he hurn dos passos mais fre¬ 
quentes, que s’offerece á vista de qualquer observa¬ 
dor. As negociaçoens saõ taõ frequentes nos Eccle- 
siasticos, que s’encontraõ a cada passo organizadas e 
firmadas por escrituras solemnes, debatidas muitas 
vezes nos Juizos civiz com os maiores estrépitos fo¬ 
renses, como se naõ houvessem Cânones e Decretaes, 
que rigorosamente as prohibissem. As cazas dos di¬ 
versos jogos, prohibidos aos mesmos seculares pelos 
sábios regulamentos da Naçaõ, achaõ-se muitas vezes 
cheias d*Ecclesiasticos indignos e corruptos: os bailes, 
as danças e outros passatempos d’esta natureza tem 
sempre á sua frente huma multidão de Clérigos, que 
lhes daõ a forma e direcção. 

Que direi eu n’este século do grande vicio, que ar¬ 
ruinou a Clerezia do século 11. Naõ m’atreve expo-lo 
ao publico, só digo què as paginas d’esse e outros 
séculos podem ser em muitas partes plagiariamente 
copiadas. Eis aqui o mais breve esboço do deplorável 
estado dos Ministros do Santuario ; esboço o mais de ¬ 
cente, que, encobrindo com o triste veo do século 11. 
os seus crimes, s’envergonha publicar claramente a 
conduta d^quelJes, que caminhaõ pela seguida estrada 
da incontinência e relaxaçaõ, onde saõ vistos e encon¬ 
trados pelos povos a cada passo. Eis aqui os sacer¬ 
dotes, os Pastores Portuguezes, que, naõ tendo digni- 

/.r
1 



Literatura. n 

dade de scienciae costumes, raras vezes abrem a porta 
da Igreja, sem que a ella naõ sejaõ conduzidos pel# 
valimento e empenho, muitas vezes imprevisto. 

ARTIGO IV. 

A RUÍNA DO CLERO PORTUGUEZ FAZ A PERDA DA RE¬ 

LIGIÃO E DO IMPÉRIO. 

As ideias, filhas d’huma firme experiencia sobre 
factos moraes, ja mais podem ser contestadas sem o 
grande risco de mal dizer a verdade como tal conheci¬ 
da geralmente. Esta grande mestra (a experiencia) 
todos os dias nos mostra que os actos externos sao 
aquelles, que movem muito o homem : quanto mais 
este s^pproxima á multidão, que he o povo ignorante, 
maior sensibilidade e impressão faz hum acto externo 
na sua alma; em huma palavra, o povo todos os dias 
julga do procedimento pelas suas exterioridades. 

8’he este o pensar das famílias, que compoem em 
grande numero os estabelecimentos sociaes, que in¬ 
fluencia pode ter no povo Portuguez hum Ministro 
Religioso, ignorante do seu dever, vestido ao gosto 
Inglez, conforme a moda, apresentando-se assim mui¬ 
tas vezes no mais serio acto da sua Religião ? Que 
influencia pode ter no povo Portuguez o seu Clero 
sem uniformidade de vestido e do resto das suas ac- 
çoens externas? Hum chapéo redondo, que he orna¬ 
mento da cabeça do mais bello casquilho, servindo de 
barrete Clerical, hum vestuário todo dedicado ao gosto 
secular, em vez da decente batina, pode deixar de 
ferir sobre maneira o aspecto do povo Portuguez, que 
observa este externo em huma grande parte dos Minis-, 
tros do Santuario.? Qu^exempio, que aproveitamento 
na Religião pode tirar hum povo dos seus Ministros, 
com quem trata e falia todos os dias em os maiores 
lucros negociatorios ? D’huns Ministros, que ainda 
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mesmo uo meio das funçoens da Igreja, no seio do 
Templo, onde oraõe supplicaõ, tratao e conversão so¬ 
bre os ramos do seu maior interesse ? DTuns Minis¬ 
tros, prototypos da corrupção do século 11 ? S'he 
incontestável que o Clérigo naò só deve ser exemplar, 
mas taobem parece-lo, que esperança pode haver de 
boa Religião em hum povo, onde a maior parte do 
Clero naõ he, nem parece exemplar ? Em hum povo, 
cujos sacerdotes tem adquirido o mais baixo aviltamen¬ 
to pelas suas acçoens e caracter* ? 

Quando vejo povoaçoens inteiras, Cidades grandes, 
villas notáveis compostas cKhuma immensidade de 
Clerezia educada doesta arte, digo com terror, pasmo 
e susto, Religião dos meus Páis, Religião unica¬ 
mente verdadeira, ensinada e propagada com tanta 
sabedoria e virtude, a que estado chegaste ! !! Meu 
susto continua a proporção que o espirito soleva em 
pensamentos e reüexoens : a razao mediz que este ou 

* Todos os Clérigos dos meus dias clamaô na prezença do publico, que 
os seculares com escandaloso menoscabo tratao suas pessoas, e s’esque- 
cem do sen sublime e sagrado emprego : elles os criminaõ, e lançaõ em 
rosto toda a invectiva dbrreligiaÕ e libertinagem : os sons d’estas vozes 
s’espalhaõ todos os dias no centro das famílias? Que pasmoso encontro 
s’observa entaõ !!! O Ecclesiastico diz com ufania—eu sou sacerdote, 
a divisa da Coroa me dá direitos a ser respeitado pelos seculares—estes 
respondem—tu es no meu século- o prototypo dos depravados vicios do 
século 11., por isso te fazes digno do desprezo—eis aqui hum pensar mui 
vulgar, que lança por terra a Religião, e por conseguinte o edifício social. 

O secular, vendo por costume o Clérigo entregue aos braços do vicio, 
que respeito pode tributar-lhe? O sacerdote do Altíssimo, convertido 
em sacrificador de Venus, de Bacclio, offerecendo á face do publico os 
mais pasmosos exemplos d’haver-se entregado ao frequente sacrifício d’a- 
quellas abomináveis Divindades, pode jamais ter consideração entre os 
povos ? Passar sem horror, sem susto d’hum templo profano, cheio de 
veluptuosidades e pagodes ás Aras e Sólio Excelso d’hum Deus tremendo, 
ao púlpito, á cadeira da verdade e da penitencia, saõ factos do meu 
século, que os povos Portuguezes observaõ a cada passo naquelles que 
abrem a porta do Santuario : que espera pois a Clerezia Portugueza á 
vista das suas acçoens. Revista-se ella do caracter, que deve ser inhe- 
rente ao seu alto emprego, caracter dos sacerdotes dos primeiros séculos, 
em que naõ respiravaõ mais do que os sentimentos morais d’hum alma 
pura e honesta, entaõ gozará, como elles, da estima, representação e 
respeito que os Christaons d’esses tempos lhe tributaraõ. Deixe o Sa¬ 
cerdote os Fanos d’essas enganadoras Divindades, seja, como deve ser, 
o espelho em que o secular veja a imagem da virtude, o modelo da sabe¬ 
doria e prndencia, entaõ será respeitado pelo mesmo impio e vicioso, que 
confundido, admirará a Religiaõ em si e no seu Ministro, e aquella por 
e$ta via creará mais buinft» fivme vai3 em vez do abatimento e desprezo* 
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mquelle estabelecimento, tendo por conductores e 
chefes homens, que ignoraõ todas as suas funcçoens, 
cujo procedimento he contrario em tudo as regras 
prescriptas pelo mesmo estabelecimento, deve chamar- 
se irrisorio, vaõ e de nenhuma consideração, e que 
d’esta forma devem ser todos os seus resultados. Que 
pavor naõ occupará meu espirito, quando raço ap 
plicaçaõ d’estes principios ao Divino estabelecimento 
da ReligiaÕ de Christo, ensinada c explicada aos 
povos por hum immenso numero de Ministros assim 
educados? SJheconsiderável a perda, que pode cauzar 
ao Estado huma corporaçaõ civil pela ignorância e 
pratica dos seus deveres, quanto nuõ será para a-Re¬ 
ligião, tendo á sua frente Ministros d’este lote ? baos 
pésd’hum tal homem apparecer o Atheo, o Indifle- 
rentista, que diga—eu tenho argumentos convincentes 
para provar que Deus naõ existe : eu estou persuadido 
que a Religião Catholica naõ he unicamente verda¬ 
deira, que em qualquer pode o homem salvar-se: 
estes saõ os meus argumentos, Senhor 1 adie. 
Como poderá desenvolver taõ melindrosas questoens 
hum Clérigo, que decora o Larraga, que nenhum 
discurso percebe, e que nem ainda sabei a o que he 
Atheo, Indifferentista, e muito menos os seus sys- 
temas ? N’este cazo triunfará o impio, a Religião de 
Christo servirá de mofa ao Atheo, ao Materialista, ao 
Herege, &c., que a julgará pela casca e apparencia 

dos seus Ministros,* 

«•Esta asserçaõ naõ hê nova : ja no Século 17 á fáce do Clero da França 
hum dos seus milhores escritores, hum Sacerdote sábio clamou c^ia 
todo a vehemencia, o dice—Se os funestos progressos da irreligião 
rdeste Reino há quasi moio século causaõ affliçaõ a Igreja, ainda he 
para ella maior motivo de magoa que muitos Ecclesiasticos em¬ 
pregados nas Paroquias, por naõ terem estudado a Religião 
nos seus verdadeiros princípios, nao sejaõ capazes de sustentar 
os interesses da Fé, e rechassaí os ataques dos ímpios. Nao ie 
com efíeito escândalo para os fgacos, e coiza vergonhosa para a Ker 
ligiaõ, que leigos de toda a idade e profissão, Militares e Júris con- 
sultos, Pessoas de letras, e maior numero ainda que naõ tem caracter 
na sociedade, estejaÕ sempre armados d’objecçoens, discursos, anec- 
dotas criticas contra os dogmas e a moral da Igreja, e que as Pessoas 
consagradas pelo seu estado ao serviço dos Altares e a deteza do San¬ 
tuário evitem o combate no encontro doestes inimigos do Evangelho ou 
paõ o aciestem se naõ para ficarem vencidos? O temor ou a fraqueza 
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to,fef0?SrLorirôTsnou;SdSpovo^ ^ 
frequentes palavras-libertinagem ** 
binismo, etc. ; Está a Relmiaõ DeS , ’àE°' 
sophos a tem arrninado peiodiceL-EllescEõ 
a piofenr muitas vezes estas funestas nalavmc e^° 
dos h„me„s sábios e circoospeS ‘eP„í T,r,re<S 
lamai contra elles, fazendo-osauthores de todo o 

K iande ReliSiaõ ‘em soffrido. QtParro- 
jada ignoranc.a ! ! ! Quallto hé perigosa no me.o do 
Santuano e da Sociedade ! ! ! He prfizo pois desen 
^anar mundo n esta parte, fazer-lhe ver que naõ saõ 
os sábios, que tem menoscabado e arruinado a Re 
l.giao; he aos seus Ministros que ella deve tanto risco 
es a yerdade será patente a todas as luzes á vista dJal" 
gumas breves reflexoens. a d al“ 

Ninguém pode duvidar que a classe naõ instruida 
he a que forma numa grande parte da Naçaõ e que 
a classe educada nos princípios dWrucçaõ tem incom! 
paiftvel ínnmdade de numero. Supponha-se açora 
por hum pouco que este, ou aqudie homem fem 
cahido no crasso erro do Atheismo: que influencia 
pode ter hum erro d’esta natureza no meio da numerosa 
classe ignorante? Poderá jamais persuadir ao poío 
que nao existe Deus ? Ao povo que naõ sabe o que 
hé Atheo, nem Athe.smo. Pelo contrario hum Fc 
clesiastico, que he a guia d’alma do homem o di 
rector da sua consciência, pode perverter todos os 
dias cpiji escandaloso exemplo o seu coraçaõ, qUe he 
levado pelas primeiras impressoens dYspirito • „ 
homem rusttco, vendo o Parocho, o Pastor entregue 

d°s que pela sua vocaçao e empregos estaõ destinados para vin-ir 
verdade dos ultrajes que lhes fazem tantos incrédulos, nao' recãhem 
sobre a causa que se lhes confiou ? Nao“ saõ para a incredulidade ™ 
_ti»o de triunfo, de que ella se serve para sua vaniagenj, e para oi 
indiferentes, que formão buma classe tao“ numerosa no mundo hum 
pretexto que serve d’escusa á culpável neutralidade, de que’fazem 
flona . Abb. Ducreux Secul. Christ. Tom. I. plan. da obra. trad 

* * * \ a ^ 

v -v;v> 



Literatura* 23 

a pagodes, perde o respeito e veneraçaõ, esfria 
na Religião, e naõ tem tanto pejo de confessar iguaes 
crimes ao reo das mesmas culpas: dirá elle—se o con- 
ductor da minha alma obra d’esta maneira, eu com mais 
razaõ poderei fazer o mesmo : n’este estado de coizas 

vai sempre a Religião de mal a peyór. 
D'estas verdades estou eu persuadido ha muito 

tempo, e sempre defenderei que o Atheo theorico.tem 
hunia consideração menos arriscada do que o pratico : 
aquelle nega a existência da Divindade, por isso vai 
conforme ao seu monstruoso systema, obrando se¬ 
cundo o seu dezejo : este confessa a existência cThum 
Deus, adora-o de braços abertos, e vive como s’eue 
naõ existisse : o theorico pôem sobre seus hombros o 
trabalho de formar sofismas, a que huma so mui pe¬ 
quena porçaõ dfindividuos pode prestar attençaõ : 
o pratico persuade a multidão pelo mais valente meio, 

que a toca e convence. . ^ . 
INPesta crise tao terrível esfriará a Religião sensivel¬ 

mente no coraçaõ dos povos, huma tal perda sera a 
precursora da ruina, que a pouco, e pouco minará o 

Império Portuguez. 
Eu tenho tocado n*esta Memória a primeira ver¬ 

dade, de que todas as Naçoens estaõ intimamente 
persuadidas : tenho feito ver que a Religião he o po¬ 
deroso braço, a quem a sociedade deve o seu esta¬ 
belecimento, existência e firmesa, que he abase, 
onde descança, tranquillamente: ora s*os Chefes da 
Religião pela descrédito da mais crassa ignorância e 
torpeza do vicio tem causado a sua perda e ruina, o 
Império sem baze infallivelmente deve cahir por terra. 
Todo o mundo sabe que jamais pode considerar-se edi¬ 
fício sem alicerce, que lhe sirva de necessário apoio, 
que o estrago d,este, a pouco e pouco minado, faz 
a proporcional destruição d’aquelle, até que hum rá¬ 
pido estrondo annuncia a total ruina. Tal sera a 
desgraça, (quod Deus avertat) se as primeiras Dig¬ 
nidade da Igreja e do Império naõ attenderem á voz, 
que soa de huma á outra extremidade do mundo civili- 
sado, e lhes diz—Sacerdotes arruinados, Religião 
decahida, Império perdido—Tal sera a desgraça, (eu 
o repito) se ao ouvido da Igreja e da sociedade naõ 
chegar a atroadora vóz, que taõbem lhe diz.—- 
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artigo V. 

A keforma do clero portuguez HE indispensável, 

niíínem4?,r?ePIoravel es,tado de coizas Ecclesiasticas 
forma- j.J ‘^./ieSUar subre °, saudavel meio da re- 
rSSPn,1 umca estrada> Por onde deve di- 
vS^ rZ'a’ •qUC,í1 iar°os passos cat«iaba peia 

eietia da ignorância e da perdição. A I«reia e o Es. 

miríL^f °S ^0S’ *ue lbe compete, deve dar hum ter¬ 
minante golpe para cercear o mal taõ ernineme mal 

?rdoSedroav,?mpanAad° d°S tr'SteS dias da sua rui,ia- O 
Nacoen ,e,,d0 C"m?> a a,rna e sustentáculo das 
fcSciaTró ’ e CachoH^ Religiaó, perdida pela 
m.lX fv d0s seus Ministros fará a 
evití. P° Ca d°S Portuguezos, se a reforma a naõ 

Eu ouso dize-lo nopaiz, que me vio nascer: patria. 
que amo com predilecção extrema: patria, que 
muito respeito: ouça ella minha voz, chegue até ao 

nrono ; fira com o seu écho os ouvidos dos primeiros 
e venerandos oráculos das verdades Evangélicas, dos’ 
famosos Políticos e homens d’estado, para que de 
ma^ dadas, fazendo triunfar a verdadeira Religião 
na Terra Portugueza, introduzindo a luz, e a virtude 
no meio das trevas, e do vicio dos seus Ministros, 
eternizem a prosperidade e felicidade da nossa Gente! 
bera este hum facto, que a geraçaõ prezente verá com 
gos o, e as futuras, admirando«o nos seus annais 
dirão-nos devemos a existência Religiosa, e política 
aos proceilosos dias do século 19. 

FIM. 
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ESTATÍSTICA do brazil. 

ILHA DE STA. CATHARINA: 

O Governo de S. Catharina comprehende nove dis* 
trictos, a saber. 

Vilia do Desterro, Ribeirão, Freguezia da Lagoa 
N.S. das Necessidades, S. Miguel, S. Jose, Enseada 
e Garupapa, Laguna e Viila Nova, Rio de S. Fran- 
cisco. 

A sua populaçaõ em 1810 era 

Brancos. Mulatos, e Pretos. Escravos. 
Hom. Mulh. Hom. Mulh. Hom. Mulh. 

11,173. 12,507. 293. 253. 4,633. 2,570. 
lotai da populaçaõ—30,339. 

navegaçaõ. 

Entrarao: 1 Galera, 28 Bergantins, 60 Sumacas 
2 Penques, 26 Lanchas, 8 Hyates.—Soma 126 

Sahiraõ : 1 Galera, 29 Berg. 56 Sum. 2 Penq. 24 
Lan. 8 Hyates,—Soma 118. 1 

9RODUCÇOENS 

Da Ilha de S, Catharina, comprehendendo as Viila 
de Laguna, e Rio de Saõ Francisco, seu consummo 
e exportação em 1810. 

Generos. 
Farinha . . 
Feijão 

Produc. Cons. Export. 
243,659 alq. 172,172 71,487 

12,212 . , 5,340 6,872 



5,643 . 
129 . . 

3,613 . . 
27 . . 

488§ 
8,115 med. 

165 arr. 
Peixe Salgado 5,245 . 
Dito . . 11,953 milh. 
Betes de ) 
Imbe gr, f 
Ditas pequenas 34f . 
Sebolas . . 113,741 rest. 
Alhos . • 14,946 . 
Avaliaçaõda Producçaõ 
Consumo. 
Exportaçaõ .... 

233 duz. 

3,941 
84 

1,820 
16| 

248| 
708 

36 
1,079 
6,914 

12 

34 

1,702 
45 

1,793 
104 

240 
7,407 

129 
4,166 
5,039 

221 

338 
109,212 

9,654 
4,529 
5,292 

299,954 cruzados 
170,680 
129,274. 

Dizem-nos, e athe andaja escripto, eja impresso 
em alguns Periódicos de Londres, que o Em¬ 
baixador Britannico na Corte do Rio Janeiro tivera 
a sinceridade de Pedir ao Príncipe Regente N. S. por 
huma Nota Offidal, entre outras possessoens Por- 
tuguezas, esta da Ilha de Sta. Catharina ! Se assim he, 
O Deos ! que ambiçaò, e que projectos naô tem estes 
famosos, e activos Insulares ! Mas naõ os accuzemos .... 
talvez que todas estas suas tençoens sejaõ simplesmente 
só para dar mais elegancia e milhor garbo ao seo Corpo 
monstruozo; porque tendo ja hum braço taõ comprido 
para o Oriente, nao he justo, e mesmo nem bonito, 
que tenha o outro tao curto para o Occidente. Fal- 
lemos porem serio: se houve com effeito a ouzadia de 
se fazer huma tal proposta, nós estamos bem certos 
que eila foi regeitada com todo o desprezo que me¬ 
recia. S. A. R. sabe muito bem avaliar os interesses 
do seo povo, e no seo Concelho de Estado ha de ter 
homens de muito patriotismo e muitas luzes para que 
athe seja possivel o lembrar que taõ extravagante pe¬ 
tição pôdesse ser admitida. Se nunca houveraõ pois 
motivos para se recearem taes desgraças, muito menos 
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âgora os devem haver, quando vemos com que il- 
luminado discernimento o Principe Regente N. S. 
acaba de nomear para seo Ministro e Secretario* de 
Estado o limo. e Exmo. Sr. Antonio de Araújo. Sim 
este Ministro, que se mostrou sempre superior ás al¬ 
ternativas da fortuna, e o que mais he, ás calumnias 
e repetidas ingratidoens domesticas, tem certamente, 
e nós folgamos bem de o asseverar, huma igual força 
de caracter para desprezar quaesquer sugestoens es¬ 
trangeiras, debaixo de qualquer forma que ellas se 
disfarcem ; e ha de manter inalteráveis, como sempre 
athe agora o executou, naó só a sua bem ganhada e 
merecida reputaçaõ, mas a honra do nome Portuguez, 
e do alto e importantíssimo emprego: que o virUio*^ 

grande Principe lhe confiiou» 
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INSTRUCCOENS STATISTICAS.* 

Entre as diversas Sciencias uteis que ultimamente 
tem feito rápidos progressos nas Naçoens cultas da Eu¬ 
ropa a Economia poíitica hé sem duvida, huma das 
mais importantes, tanto pela vastidaõ dos objectos 
que abrange, como pela sua influencia sobre os des¬ 
tinos dos Povos. 

* A falta, que athe agora tem havido de huma exacta Statistica do 
pequeno território de Portugal, deve com effeito servir-nos^ de ver¬ 
gonha, e he indicio de huma incúria e negligencia imperdoáveis. Em 
quanto vivemos na paz e no ocio, e viamos entrar em torrentes pela 
foz do Tejo o oiro e os diamantes, talvez que esta Sciencia athç pare¬ 
cesse ínutil, e por consequência escuzada aos que julgavaõ que estes 
jnananciaes de riquezas eraõ os umcos, e eraõ inexgotaveis. Agoia 
porem que huma triste experiencia nos deve ter instruído, que a ver¬ 
dadeira riqueza naõ consiste nestes productos de mera reprezentaçaõ 

mas na cultura da terra, e no Commercio e manufacturaçaõ das suas 
producçoens, e que os povos os mais ricos em metaes pieciozos se 
tornáraõ os mais pobres e os mais miseráveis, athe se verem na precizaõ 
de pedir a receber esmolas daquelles, que só eraõ ricos pela sua indus¬ 
tria e comercio j parece que os falsos princípios de Economia poíitica, 
e de huma vergonhoza e fatal administraçaÕ devem por huma vez 
acabar, e ser substituídos por outros novos, e mais comformes com 
os conhecimentos políticos e economicos do tempo. Sendo pois in¬ 
dubitável, que a verdadeira e unica prosperidade de hum Estado con¬ 

siste em tirar todo o proveito possível dos terrenos que possue, e que 
este proveito se naõ pode realizar, vivendo-se em huma grosseira e 
criminoza ignorância dos bens e riquezas reaes que cada paiz pode dav ; 
se^ue-se Que sem huma completa e exacta Statistica, nunca Go¬ 

verno algum poderá saber nem os recursos que tem, nem o modo de 
convenientemente os empregar. E segue-se maisque o Governo, 
que pertenda conservar-se nesta ignorância, se assemelhara ao estu- 

t>ido Selvagem, que chega ao ponto de morrer de fome só por naõ subir 
á cima da arvore carregada de fructos debaixo da qual está doimindo, 
ou que a final, atormentado horrivelmente pela necessidade de ali¬ 
mento, toma o partido de a cortar pela raiz só para lhe colher alguns 
loomos, Persuadidos porem, que outras saõ as ideas do Governo de 
Portugal temos todos os motivos para esperar, que estas Instrucçoens 

Statisticas que lhe offerecemos, naõ hajaõ de servir unicamente para 
huma ocioza leitura, masque seraõ mandadas pôr em pratica; e que 
os Governadores, os Corregedores, e Juizes de fora das Províncias, 

Comarcas, e Termos, cuidaraõ de hoje em diante em mais alguma 
couza do que em contar triennios para chegarem mui cedo aos altos 

postos militares, ou aos .Dezembargos» e Tribunaes. £ e âc 

tores. 

- 

.r iü - 
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A Economia política dividisse em differentes ramos ? 
que ofFerecem no seu estudo hum grande interesse5 
mas todos naõ tiveraõ em seus progressos igual adian¬ 
tamento. A Statistica he hum dos que ficáraõ mais 
atrazados. 

A Statistica hé a parte da Economia politica que 
abrange, excluzivamente o estudo e indagaçao das 
forças, riqueza, povoçaõ, e outros quaesquer recursos 
de hum Estado. 

A Etimologia do seu nome* indica com clareza o 
seu objecto, do qual se naõ deve afastar. Alhéa da 
todo o espirito de system a, compoem- se somente de 
factos bem averiguados, e de cálculos positivos, nao 
admite supposiçoens, theorias ou a ainda mesmo pro¬ 
babilidades. A exactidaõ a mais escrupolosa, a ver¬ 
dade a mais severa, a distinguem particularmente, 
e formaõ a baze de todos as suas operaçoens; para 
assim dizer descreve hum Estado como hum habil 
Botânico descreve huma Planta, dando aconhecer 
todos os seus caracteres sem os alterar. 

A Statistica taôbern se divide em dous ramos prin- 
cipiaes ; aos quaes todos os outros se reunem. O pri¬ 
meiro considera o Território ; e o segundo a Indus¬ 
tria dos Povos que o habitaÕ. O primeiro descreve as 
qualidades do Terreno, do Clima, dos Rios, das Pro- 
ducçoens dos tres Reynos da Natureza, e em geral 
tudo o que naõ depende nem dos Homens, nem das 
circumstancias, nem do tempo. O segundo examina 
o estado da povoaçaõ, da Agricultura, do Com- 
mercio, &c.; em huma palavra tudo que hé a obra 
dos homens, das circumstancias, e do tempo. 

Deste modo a Statistica dezenvolve em complexo, 
e por partes, todos os Elementos que constituem o 
poder ou fraqueza dos Estados. Estes atributos da 
Sciencia bastaõ para provar, que entre as differentes 
partes da Economia politica, esta he huma das mais 
importantes em geral, e mui particularmente para 
aquelles que tem parte na administraçaõ dos Negocios 
públicos. He sem duvida da primeira necessidade 
que estes últimos estudem com o maior cuidado o 

* Qe Palavra latina Status, estado, existência aetual das couza*. 
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Sciencias. 
Paiz que o Soberano lhes confia, pois de outra ma¬ 
neira nunca se poderaõ conhecer os melhoramentos de 
que necessita. 

Sábios mui distinctos excitados somente por hum 
generoso patriotismo, tem dado Statisticas dos seus 
Paizes, John Sinclair e Arthur Young em Inglaterra : 
Atstroemer na Suécia; Bernitorff\ em Dinamarca; 
Jlertzberg na Prússia e muitos outros na Alemanha e 
Rrissia; porem os seus respectivos Governos con¬ 
hecendo a imperiosa necessidade de posuirem estes 
perciozos ellementos, naõ se contentárao somente 
com os trabalhos particulares destes benemeritos 
patriotas ; mas taõbem ordenarao e exigirão dos Em¬ 
pregados públicos, como hum dos seus principaes de¬ 
veres, completas descriçoens dos territórios, ou re- 
partiçoens que lhes eraõ confiadas; e deste modo 
obtiveraõ Statisticas as mais exactas e circumstan- 
ciadas dos seus Estados ; sendo huma das mais impor¬ 
tantes a que já se publicou em França. 

Estas excedentes obras deveraõ servir de modello; 
porem em quanto se naõ emprehender em grande 
este importante trabalho, mostraremos em resumo o 
plano que se deve seguir nos primeiros ensaios de 
huma boa descripçaõ Statistica. 

Para descrevermos com methodo e uniformidade 
qualquer território parecenos acertado lançar, em 
primeiro lugar, hum golpe de vista sobre o quadro 
geral que a sua descripçaõ nos deve offerecer, para 
depois passarmos a examinar cada huma das suas 
partes. 

Mostraremos primeiro a extençao do território que 
se descreve, a sua agricultura em geral, assim como 
tudo o que hé relativo a vegetaçaÕ do terreno. Segue- 
se depois o exame dos seus animaes, e das suas 
minas. 

Depois de se ter considerado o território no estado 
natural ; hé necessário examinar as suas producçoens, 
aprefeiçoadas pela industria. As manufacturas, as 
forjas, e tudo que hé relativo ás artes mecânicas, e 
ás artes liberaes exige successivamente a attençaõ de 
indagador. 

Segue-se exame do estado do seu Commercio, para 
depois lançarmos hum golpe de vista sobre os habi- 

•ti 
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tantes; o que naturalmente conduz a falar da sua 
historia. 

Depois de se conhecer o que existe, hé mui natural 
perguntar o que poderia existir, ou para melhor dizer, 
quaes seriaÕ os meios de aprefeiçoar a maõ de obra, 
de que melhoramentos seriaõ susceptiveis os seus ac- 
tuaes estabelecimentos ; e quaes os novos que poderiaõ 
introduzir-se com facilidade. 

Tal hé o plano geral que se deve adoptar. Passa¬ 
remos agora a examinar cada huma das suas partes, 
demorando-nos brevemente sobre cada huma delias. 

ESTADO DA COMARCA, SUA DIVISÃO, POVOAÇAÕ, &C. 

Limitando-se o trabalho qqe se vai emprehender em 
hum espaço determinado, hé necessário em primeiro 
lugar, conhecer exactamente a topografia do terreno 
<jue se descreve : pelo que natural mente se offerecem os 
seguintes quesitos. 

Posição geográfica, clima, extençaõ, limites da 
Comarca. Sua divisão civil, militar, e eclesiástica.— 
Cidades, Vilas, Lugares, Aldeãs, e Cazaes.—Povo» 
açaõ em geral—Povoaçaõ particular de cada huma das 
Freguezias e seus respectivos lugares. O total da 
Povoaçaõ deverá ser classificado da maneira seguinte. 

DIVISÃO da povoaça d em especies de indivíduos. 

Homens Cazados 
Mulheres Cazadas 
Viúvos 
Viuvas {Com menos de 30 í Homens 

annos de idade ) Mulheres 
bom mais de 30 CHomens 
annos de idade (.Mulheres 

Total Geral - 

Numero* 

Subdivisão por idades» 

/ 
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Scimcias. 

Numero dos indivíduos inclusive ate dez annos de 

idade. 

Ditos de 10 ate 20 annos 
20 ate 30 
30 ate 40 

40 ate 50 
50 ate 60 

60 ate 80 

80 ate 100 

Numero nos nascidos C Indivíduos do sexo masculino, 
em cada hum anno < - femenino. 

(.Expostos. 

. /-Indivíduos do sexo mas- 
Numeros dos mortos em } culino. 
cada hum anno \ _ femenino. 

Em hum anno v-Numero dos Cazamentos. 

Numero dos fogos existentes na Camara—Nos, 
das Cazas de cada povoaçao, villa, cidade, 

DIVISÃO DA POVOAÇAO POR CLASSES DE INDIVÍDUOS» 

Nun\ero cios indivíduos pertencentes ao clero se- 
cular. 

Dos. 
No. das Freiras e Recolhidas. 
No. dos Proprietários dos bens rústicos ou urbanos. 
No! dos indivíduos que vivem somente das suas 

^ No!dos Empregados que cobrao soldos do Estado, 
de qualquer qualidade, que elles sejaõ, à excepçaõ 

dos Militares. . 
No. dos indivíduos que vivem do seu trabalho, seja 

mecânico ou de industria. 
No. dos indivíduos que unem hum trabalho qualquer 

is suas rendas ou soldos. 
No. dos Trabalhadores Jornalleiros; 

Clero regular. 

■ . v. .. ' 
. . ■>. 
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Numero dos Creados do sexo Masculino e Feme* 
nino. 

Numero dos mendigos dos dous sexos. 

Natureza, e quantidade dos Generosque produz o 
terreno —- Consumo dos seus habitantes — Alimentos 
uzuaes—Bebidas—Vestuário, &c. 

Impostos pertencentes áCoroa—Dos. Eccleziasticos, 
e municipaes. 

Estabelecimentos civis, de administraçaõ de fazenda, 
e de fundos particulares das Camaras.— D os.de Justiça, 
Militares, Eiterarios, Conventos, Irmandades, Hospi- 
taes, Albergarias, e outros estabelecimentos destinados 
para soccorro da pobreza, &c. &c. 

Direcção e numero das principaes Estradas e pon¬ 
tes ; situaçaõ e extençaõ dos seus bosques, e matas.~ 
Extençaõ e Direcção das Serras e montes, cultos, e 
incultos. 

Planices cultivadas e incultas. — Valles.—Chame- 
cas** Baldios, e outros terrenos incultos, e seus pro¬ 
prietários. 1 

Rios, Ribeiras, Lagos, Pantanos, Fontes, Agoas fér¬ 
reas, e mineraes. 

AGRICULTURA, PLANTAS, ARVORES, &C. 

De todas as artesa primeira e a mais necessária h6 
d agricultura. Somente por ella e pelos seus innu- 
meraveis recursos be que o homem pode conservar a 
sua existência, e gozar de todos os prazeres que 
tornao agradav ü a vida. Depois de termos conhecido 
o território da Comarca, e os seus estabelecimentos 
em geral, devemos passar ao exame da Estado da 
sua agiicultura. Os quesitos que podem satisfazer 
numa tal indagaçaõ saõ os seguintes : 

Natureza e qualidades do terreno.—Suas variedades, 
consideradas a resprito da agricultura. 

Genero de cujtura, adoptado com preferencia pelas 
diversas povoaçoens,—Preços dos jornaes dos trabalha® 
dores, segundo as estaçoens do anuo, e diversidade dos 

¥0L* X. t\ 
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trabalhos. Animaes empregados na La Vo u ra. — Es¬ 
trumes»—Instrumentos de que se faz uso para lavrar a 
Terra. 

Graõs fermentaceos, suas diversas especies.—Pra¬ 
dos ou Lameiros naturaes e artificiaes.—Plantas ali¬ 
mentarias, oleozas, medicinaes, tintureiras.—Arvores, 
suas variedades, e especies.—Arvores de fruta em 
particular.—Arbustos.—Viveiros de plantas.—Estabe¬ 
lecimentos de agricultura, caudelíarias, colomeas, con¬ 
sideradas relativamente á sua producçaõ.—Cassa, e 
Pesca. 

ANIMAES. 

Conhecido o estado da Agricultura, segue-se o co* 
nbecimento do Gado grosso, e miuclo, das Aves do¬ 
mesticas, e dos Peixes: 

Naõ hé necessário persuadir-se que se pertende 
hum tratado Acadêmico, sobre estes ramos, que já 
foraõ tratado por muitos sábios naturalistas. O que 
se dezeja porem naõ hé huma esteril nomenclatura ; 
a differença dos climas, dos tempos, e do trato in¬ 
fluem sobre os Animaes da mesma especie. Pro- 
curar-se-haÕ distinguir as variedades que o offerece a 
Comarca, e como muita particularidade as que forem 
relativas ao Gado Vacum, lanigevo, e cavallar, que 
tanto influe sobre a propriedade do agricultor. Os 
quesitos a responder seraõ os seguintes: 

Numero dos bois empregados na agricultura, e 
suas qualidades. Vacas e Vitellas. Numero dos 
Cavallos que existem na Comarca. Egoas, e Po¬ 
tros. Maxos e Mulas. Burros. Carneiros, e Ove¬ 
lhas. Cabras. Porcos. N. B. Estes objectos devem 
taõbem ser avaliados pelo preço medio que tem na 

Comarca. 

MINAS, PEDREIRAS, TERRAS, AREAS, &C. 

Até qui temos considerado a superfície da Terra* 
examinando as Plantas que a cobrem, as flores que 

• ' ■ \ - ' V, .. : ’ 
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a aíormozead, os frutos que a enriquessem, e os 
animaes que ella alimenta, e que a fertelizaõ: Hé 
necessário agora abrir as suas entranhas para pro¬ 
curar-mos inovas riquezas. Os quezitos a responder 
saò os seguintes : 

Minas descobertas e trabalhadas. Minas de que 
se suspeita a existência. Pedras preciosas. Mar- 
mores. Pedreiras calcareas ou de granito. Arêas, 
suas variedades, e usos. Terras calcareas, barrentas, 
argilosas, areentas, de cascalho, terra humus, ou terra 
vegetal, &c. &c. 

MANUFACTURAS, ARTES, FORJAS, &C. 

Sendo já conhecidas pelas indagaçoens anteceden¬ 
tes, as producçoens dos tres reynos, animal, vege¬ 
tal, e mineral; necessita-se agora conhecer as artes, 
o manufacturas, pelas quaes a mau industriosa do 
homem sabe crear novos objectos, dando por assim 
dizer a existência a innumeraveis entes, dos quaes 
muitas vezes custa a distinguir a origem primitiva* 
Por tanto sera necessário conhecer-o: 

Numero das manufacturas, aonde se trabaihaô as 
producçoens do reino animal ; como por Fxemplo : 
Fabrica de Couros, de Lanifícios, de Seda, de Cha- 
peos, &c. Seu producto annual, e numero dos indivu 
duos que nellas se empregaõ. 

Numero das manufacturas destinadas para os 
productos do reino mineral, como por exemplo ; 
de feiro, cobre, chumbo, fornos de cal, de tijolo, 
&c. J 

Idem do reino vegetal; como por exemplo ; de 
linho, canhamo, fabricas de serrar madeira, duas de 
Papel, moinhos de vento e de agoa, &c. &c. 

Mappa das Artes e Otficios existentes na Comarca, 
° qual mostre o numero de officios, dos mestres, 
odiciaes, e aprendizes, que cada hum contem; 
como por exemplo ; de albardeiros, alfaiates, alge- 
bebes, bainheiros, barbeiros, batefolhas, canteiros, 
calafates, carapuceiros, carpinteiros de carros, ditos de 
seges e cazas, ditos de moveis ou marcinheiros, 

^ * 
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dos. de navios, cerieiros, chocolateiros, confeiteiro^ 
couteiros, cordoeiros de esparto, ditos de linho, 
correeiros, cortidores, cotileiros, douradores, entalha- 
dores, espadeiros, esparteiros, espingardeiros, estei- 
reiros, ferradores, ferreiros, freeiros, fundidores, La- 
drilhadores, latoeiros, impressores, livreiros, odrei- 
ros, oleiros, ourives, pasteleiros, pedreiros, pexilei- 
ros, penteeiros, çapateiros, sarralheiros, selleiros, se- 
rigueiros, sombreireiros, surradores, tanoeiros, tece- 
loens, tintoreiros, torneiros, tuzadores, vidraceiros, 
violeiros. 

Estado da arquitetura urbana e rústica ; artes li- 
beraes, &c. 

COMMERCIO*. 

Seria em vaõ que a industria esgotaria os seus es¬ 
forços para preparar os objectos, e amontoar as 
mercadorias, se a maõ officiosa do commercio naõ 
viesse facilitar-lhes o transporte, promovendo o seu 
çonsumo em toda a parte, aonde sao apetecidas pela 
necessidade, ou pelo luxo. 

Daqui se concíue quanto hé importante o exame 
deste ohjecto em cada huma das Comarcas. Exa- 
minar-se-ha, em que consiste a sua exportaçaõ e 
importação ; quaes saõ os meios de conducçaõ, nu¬ 
mero de carros, bestas de transporte, barcos, em- 
barcaçoens costeiras, navios, &c. O numero das 
Feiras e denominaçoens dos lugares aonde se fazem ; 
Épocas e duraçaõ de cada huma; seus privilégios 
e isençoens, qualidades das mercadorias, que mais 
concorrem. Usos e legislaçaõ do commercio \ direitos 
da coroa, e municipaes. 

Será necessário examinar com attençaõ o commer¬ 
cio dos gados de toda a especie, e depois o que for 
relativo aos panos de linho, e algodaõ ; estofos de lã a, 
e algodaõ; objectos de luxo, ferro, madeiras de con- 
frtrucçaõ, combustível, vinhos, agoas-ardentes, cebo, 
cêra, couros, mel, e tudo o mais que pertencer ás 
producçoens da natureza, e obras da arte. 
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HABITANTES, E SUA HISTORIA. 

Tendo-se considerado ate agora as producçoens da 
natureza, aprefeiçoadas e utilizadas pela industria 
do homem, hé necessário por fim fixar-se sobre este 
nftimo objecto, o qual naõ he nem o menos curiozo 
nem taõbem o mais tacil a descrever. 

O exame deve ser feito debaixo de dous pontos de 
vista. O primeiro que se offerece ao indagador 
hé o estado fizico do homem, e por tanto hé ne¬ 
cessário descrever a sua estatura e força, a sua du- 
raçáõ, e as suas moléstias, especificando as que sao 
próprias do clima, das que procedem do modo devida 
mais usual. 

O estado moral do homem se ofFerece em segundo 
lugar, e hé ainda mais diffici 1 a discernir. Será ne¬ 
cessário dizer-se, quaes saõ em geral os costumes 
dos habitantes da Comarca, e quaes as variedades que 
offerecem as suas diversas povoaçoens. Deve-se 
descrever o seu caracter, usos, modas, divertimentos, 
festividades, e em geral tudo o que hé relativo aos 
seus costumes na sociedade : será necessário em fim 
mencionar as suas virtudes e vicios para o que será 
muito util conhecer o numero e qualidades dos 
crimes commettidos annualmente, assim como o nu¬ 
mero das cauzas civis julgadas e por julgar ; cuja 
•averiguaçao continuada para o futuro poderá conduzir 
a rezuitados mui importantes. 

Esta parte interessante deve ser precedida de hum 
breve rezumo da historia da Comarca, começando 
quanto for possível desde o tempo em que o seu ter¬ 
ritório foi conhecido e habitado, e depois seguir de 
epoca em época até áquella em que vivemos, e sem 
duvida esta naõ será nem a menos abundante nem a 
menos curiosa. 

Hé necessário descrever ao mesmo tempo as anti¬ 
guidades, e os monumentos, ou elles existaõ ainda, 
ou tenhaõ sido destruídos pelo tempo, ou pelos acon¬ 
tecimentos, pois saõ documentos preciosos da historia* 
cuja memória se deve perpetuar. 
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A historia do espirito deve unir-se á historia das 
acçoens, e dos costumes, e por isso será necessário 
tiaçar o quadio das obras literárias de todo ogenero? 
que tiveiem tido a sua origem na Comarca ; assim como 
dos homens distinctos por Feitos ou Letras» 

MELHORAMENTOS ; NOVOS ESTABELECIMENTOS, &C, 

Terminada a parte mais extença deste importante 
trabalho, resta ainda outra que merece toda a at* 
tençaõ. 

Naõ basta ter-se dito o que somos, hé necessário 
taõbem saber-se o que poderemos vir a ser, e a que 
gráo de perfeição se pode aspirar. 

Os methodos que actualmente se usaõ na lavoura, e 
cultura das terras, estaõ ainda muito imperfeitos, e por 
consequência os seus rezuitados mui longe de pro¬ 
duzirem o que se deve esperar. Os estrumes po~ 
deriaõ facilmente augmentar-se com a mistura das 
terras marnosas com a cal, e com o lodo dos rios, 
e os arados aperfeiçoarem-se. O fabrico do vinho 
e azeite, que em geral se faz com negligencia poderia 
melhorar-se. 

Hé pois hum Serviço mui importante que se faz á 
Comarca, o exclarecer sobre estes pontos os agriculto¬ 
res pouco instruidos, e persuadi-los a abandonarem 
rotinas prejudiciaes. 

A avquitectura rústica acha-se ainda em algumas 
partes em tal estado que nos aproxima, se hepermit- 
tido dizer-se, á epoca da creaçaõ do Mundo. Parece 
que huns salvagens errantes construirão ao acazo al¬ 
gumas choupanas, que logo despresárao, por que bem 
depressa as deviaõ abandonar. Hum grande numero 
de povoaçoens da Beira alta e baixa, saõ formadas por 
miseras choupanas, aonde naõ há dezafogo nem para 
o fumo, o qual sahe pela porta dando ás paredes 
huina cor fúnebre, e ao interior da choça, que mais 
merece o nome de caverna, hum fétido intolerável. 
As ruas servem de estrumeiro, para o que saõ ob¬ 
struídas de mato sobre o qual se lançaõ as immun- 
dices dos homens, e dos animaes, Está provado. 
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que a escolha da posição, a boa distribuição do 
edifício, e o seu aseio, saõ da maior importância 
para a 'conservação da saude do lavrador, e do seu 
gado. 

Deve merecer mui particular reflexão tudo o que 
fôr relativo, á conservaçaõ e melhoramento das raças 
de cavallos, indicando-se as cauzas que se oppoem á 
propagaçaõ daquelles preciozos animaes ; assim como 
os regulamentos mais adequados para promover este 
ramoj de riqueza, e força nacional, hoje quasi abando* 
nado pelos nossos lavradores. 

A creaçaõ do gado lanigero tabbem hé tratada 
com negligencia, e a sua propagaçaõ abandonada ás 
Leys do acazo ; o cruzamento das raças hé quasi 
desconhecido. O pouco cuidado dos pastores, e a 
insalubridade dos seus abrigos, o expõem a doenças, 
que muitas vezes destroem as esperanças do proprie¬ 
tário. Com tudo estes animaes saõ hum dos mais pre¬ 
ciosos presentes da natureza. 

Em o nosso Paiz em que tanto prosperaõas arvores 
de fruta, saõ com tudo quasi desconhecidos os viveiros. 
Poucos agricultores se lembraõ destinar alguma 
pequena porçaõ de terreno para as plantar, a maior 
parte das vezes tratadas com negligencia. Daqui pro¬ 
cede o verem se tantas arvores rachiticas, e torcidas, 
que tanto dezagrádaõ á vista, roubando muito terreno 
á agricultura. Novas luzes espalhadas sobre este ob- 
jecto excitariaõ a actividade do agricultor, e o convida- 
riaõ a ser mais cuidadoso. 

A cultura do Linho, e do Canhamo, a fiaçaõ, a arte 
de tecer os pannos, e sua branqueaçaõ, podem aper¬ 
feiçoar-se com muito proveito. 

As minas formaõ hum dos ramos mais ricos e impor¬ 
tantes de hum paiz ; porem entre nós ou estão aban- 

. donadas ou quasi desconhecidas. Deste modo a terra 
que todos os dias pizamos, encerra em si thezouros 
ignorados pela maior parte de nós 

O naturalista poderá abrir á industria e ao Com- 
mercio novos mananciaes de riqueza Fabricas de 
ferro, de alúmen, e caparoza ; manufacturas de 
porcelana, e de vidros, melhoramentos nas fabricas 
de loiça, exeavaçaõ das minas de carvaõ de pedra, 
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a descoberta de mármores, de minas de cobre, de 
estanho, e chumbo de que tanto abundamos, e talvez 
de outras ainda mais ricas, dariaõaos habitantes huma 
actividade desconhecida, fornecendo-llie meios dc 
enriquecerem. 

Hum dos ramos que naõ deve esquecer por ser 
hum dos que mais contribue para a prosperidade do 
Estado,^ he o das estradas, e navegaçao dos rios. Por 
isso sera necessário descrever com miudeza o estado 
actual das principaes estradas, mencionando os con¬ 
certos de que carecem, e quaes saõ os novos cami¬ 
nhos que se poderiaõ abrir. Indicar-se-haõ os obstá¬ 
culos que impedem a navegaçao dos rios ; e os meios 
de se remediarem assim como os canaes que se pode¬ 
riaõ projectar com vantagem. 

Tal hé em geral a ordem em que devem ser feitas 
estas indagaçoens. Sem duvida o trabalho que se 
pede,hé vasto e exige muita attençao; pelo que hum 
só individuo difficultozamente o poderá completar- 
Por tanto será necessário dirigir-se aos homens mais 
instruídos da Comarca ; aquellesque pela sua situaçaõ, 
e patriotismo estaõ mais dispostos a communícar os 
resultados das suas observaçoens^ Deste modo para a 
agricultura será necessário consultar os lavradores que 
habitao os campos ; para as produeçoens de industria 
os negociantes mais acreditados e instruídos ; para as 
indagaçoens sobre a povoaçaõ os Parochos, Capitaens 
Mores, e Médicos; em huma palavra todos aquelles 
que tem patriotismo e luzes. 

Porem se o Magistrado encarregado deste trabalho, 
se contentar somente de fazer huma transmissão officiaí 
aos seus subalternos, descansando no seu zelo, e espe¬ 
rando delles as informaçoens, entaõ nunca se obterá 
huma descripçaõ exacta e verídica, a qual talvez assim 
mesmo nunca se concluiria. 

Naõ hé este o methodo que se deve seguir; hé por 
hum nobre sentimento de patriotismo, e por hum 
vivo dezejo de coadjuvar para o bem do Estado, que 
o administrador publico se deve entregar ás Indaga- 
çotns Statisticas, bem persuadido que o primeiro dos 
seus deveres hé estudar profundamente o território que 
a authoridade do Soberano confiou ao seu préstimo e 
zelo. 
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Do que ternos exposto se conclue, que he tle huma 
taõ «rraiide importância o recolher somente factos^ cer¬ 
tos e bem verificados, que será muito mais uti! nau res¬ 
ponder aos quesitos que se naõ poderem resolver, do que 
responder vagamente, apoiando-se em tactos incertos. 
Õ silenciohéentão mil vezes prefenvela huma resposta 
duvidosa, que poderia induzir em erros de grande 

consequência. 

EXPOSIÇÃO 

Dos progressos que fizeraõ as Sciencias no anno 

cie 1813. 

(Continuada da pag. 677, do No. XXXVI.) 

5. ANALYSES DE MINERAES. 

Nos attribuimos á extraordinária commoçaõ, em 
que o continente tem estado envolvido, o numeio li¬ 
mitado de analyses de mineraes publicadas no anno 
passado j as poucas porem, de que temos idea, passa¬ 

remos a expor. 
1. M. J. Gotlieb Gahu* tem indicado hum excel- 

lente meio de descubrir a presença de alumina em 
substancias mineraes. O processo he o seguinte:— 
sobre a substancia, em que se deseja descubrir o 
mineral, lancemos huma gotta de nitrato de cobalto, 
e depois devemos expo-la á huma chama, que se 
torne branca por meio do assopro : se o mineral 
tiver alumina, se observará huma cor azul mais ou 
menos brilhante e intensa, conforme a pureza e abun- 
dancia de alumina que ahi existirf. 

2. M. Hatchetttem achado hum methodo mui sim¬ 
ples de separar manganese de ferro. Este consiste em 

* O mesmo celebre Philosopho Chimico que descobrío a natureza 
metallica do mangauese, e que a parte terrea dos ossos constava de phos- 
phato de cal. 

f Nos com tudo temos idea de huma excepçaõ á este excellente indi¬ 
cio. pois que a terra zircon produz com eubalto a mesma chama azul. 

Os Kedactores. 

i 

... . . 
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diluir os muriatos destes dois meíaes, em mistura-los 

todo oferro° fiC° d® a"?monia» e ao depois filtra-los ; 
entre este al”° ^^ro> e ° manganese passa por 
norem o de M p ^s vários metbodos se tem suggerido 
menoT d li M.\Hatchett he de todos o mais factl, e o 
menos dispendioso. 

cobri?» 1WarCett tem pr0p0sto clue dezejando des- 
melhor P, enÇd de arsênico em qualquer soluçaõ, a 

esse fim ho oanClf. de re pod“ lançar maõpára 
- t 1 ? '!ltlat0 de prata; o qual produz hum 

precipitado de huma cor amarella particular, e que 
nunca cessa^ de apparecer huma vez, que exista a 
nienoi porçaõ de arsênico. 

4. Segundo a analyse do Professor Stromeyer de 
Oottingen, o mineral chamado konite, o qual se acha 
em ivjeissner, he composto de— 

Magnésia - 32-388 
Cal 15-160 
Oxide de ferro 2-962 
Silica 0-530 
Acido carbonico 48 808 
Matéria volátil 0-252 

Ou de- 

Carbonato de magnésia 68-082 
Carbonato de cal - 26*719 
Carbonato de ferro - 4.417 
Silica - 0*530 
Matéria voiatil - 0 252 

100*000 

»•, *» 

llll 

t 

1 

5. Mispickel, ou pyrites arsenical segundo Chev 
reul consta de-— 

Arsênico 43-418 
Ferro 34-938 
Enxofre 20-132 
Perda 1*512 

100.000 
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6. Huma aerolite, ou pedra meteórica, que cahio 
em Erxleben na Alemanha, no dia 15 de Abril de 1812, 
foi analysada por Stromeyer, o qual achou os seos 

ingredientes serem— 

Ferro — - 24*4,15 
Nickel - 1-579 
Enxofre - 2*952 
Silica - - 36*320 
Magnésia - 23 584 
Alumina - i*604 
Cal - - 1*922 
Oxido de ferro - 5*574 
Oxidodemanganese 0*705 
Oxido de chromio 0 246 
Soda - - 0*741 
Perda - - 0*358 

100*000 

Huma meteorolite que cahio no anno de 1807 em 
Weston na America Septentrional, conforme a ana- 
lyse de M. Warden, o Cônsul Geral Americano em 
Paris constou de :— 

Silica - 41 
Enxofre - - 2y 
Acido chromico - 2| 
Alumina - i 
Cal ~ - - 3 
Magnésia - - 16 
Oxido de ferro - 30 
Oxido de manganese 
Perda - 3 

100 

7. M. Smithson analysou huma substancia salina do 
Monte Vesuvio, e obteve o seguinte resultado :~ 

Sulfato de potassa - - 71*4 
Sulfato de soda - - 18*6 
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6. CHIMICA DAS SUBSTANCIAS VEGETAES. 

Os nossos conhecimentos de Chimica vegetal naõ 
receberão mui relevantes addiçoens no anno passado, á 
-ePça° da descuberta de algumas substancias vege- 

i EiU Smithson temos descoberto as proprie- 
dades de Ulmin. He huma das mais communs sub¬ 
stancias vegetaes, que emanaõ de varias arvores : e 
segundo Berzelius existe na casca de quasi todas as 
anores. Quando he pura carece de sabor ; he pouco 
solúvel em agoa, e alcohol ; naõ he precipitada por 
ácidos, gelatina, tannino, ou saes rnetaUicos ; he mui 
so uvel_ em carbonatos alcalinos, e precipitado desta 
solução por ácidos, e por quasi todos os saes metal- 
Jicos. Parece differençar-se algum tanto nas suas 
propriedades, conforme a arvore de que he obtida. 

Ru tenho examinado huma substancia liquida de 
coi \eimelha exportada de Botany Bay, e tenho 
achado ser huma combinaçaõ de huma especie de 
tannino e agoa. 

3. Kirchoff, hum chimico Russiano, em quanto 
fazia experiencias a fim de converter o amido em 
goma, por acazo descobrio, que sendo este por 
Jongo tempo fervido em acido sulfurico mui diluido, 
se transformava em assucar. Eu tenho visto huma 
amostra deste assucar feito neste paiz, e na apparen» 
cia era difficil distinguido do assucar refinado. 

4. Mr. Brande tem provado por meio de mui decisi¬ 
vas experiencias, que o alcohol existe ja formado em 
liquores fermentados, e que naõ he produzido pelo 
processo de distillaçaõ, mas unicamente separado de 
outros ingredientes, com que se achava combi¬ 
nado. 

' .. -* ■ 
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Mu ri ato de soda . 
Mu ri a to de ammonia 
Mu nato de cobre 
Muriato de ferro 1 
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& Bucholz tem mostrado com experiencias mui 

claras, que o acido canforico differe nas suas pro¬ 
priedades de todos os outros ácidos vegetaes de que 

temos noçaõ. . 
6 Vauquelin tem descoberto duas substancias vege- 

taes na casca cia Daphne Alpina. A primeira he hum 
nrincipio acre de huma natureza oleosa, e resinosa, o 

qual naõ he disúllavel com alcohol, mas sim com 
agoa. A segunda he hum principio amargo, e se 

7. Outras trez substancias vegetaes forao descuber- 
tas no anno passado, ellas saõ polychroite, piruo- 
toxine, e acido boletico. Quem quizer ver bem des- 
criptas as suas propriedades, consulte o No. XII. aos 

Annaes de Philosophia. 

7. CHIMICA DAS SUBSTANCIAS ANIMAES. 

Os factos publicados no anno passado sobie este 
importante Ramo saõ dignos de attençaõ, e tanto 
mais apreciáveis, quanto elle nao tem feito tantos pFü- 

gressos como a chimica vegetal. 
O mais importante tratado sobre a chimica animal 

he sem duvida as Observaçoens de Berzelius sobre a 
composição dos fluidos animaes, publicadas no se¬ 
gundo volume dos Annaes de Philosophia. Pode¬ 
mos considera-las como hum resumo do Djuvkciiii 
do Author, publicado em Stockolmo em dois vo¬ 
lumes nos annos de 1806 e 1808, mas totalmente 
desconhecido neste paiz ate o precedente summario 
apparecer no anno passado. Esta obra deve ser con¬ 
siderada como hum sistema de phisiologia chimica ; e 
he certamente o mais completo que tem sahido a luz. 
Ella contem hum avultado numero de novos e rele¬ 
vantes factos, e huma analyse das diflerentes sub¬ 
stancias do corpo animal muito mais exacta, do que se 
acha em outra qualquer producçaõ. He sem duvida 
mui digna de ser vertida em vários ediomas. -Os se¬ 
guintes saõ os últimos resultados das analyses publica¬ 
das por Berzelius nas suas Observaçoens sobre as pio- 

priedades chimicas dos fluidos animaes. 
I, O sangue consta de crassamento, e soro. O 
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crassamento he composto de fibrina, e matéria colo- 
rante. Esta matéria colorante he de huma natureza • i . --numa iiaiuicAa 

animal, e quasi anaioga á fibrina nas suas proprieda- 
í es . t e 100 paites de soro se obtiveraõ as seguintes 
snhstanpitio • o 

des : de 100 partes de 
substancias :— 

Agoa 905-00 
79^99 

^ -j 

Albumen 
Lactacto de Soda e 

Extrativa - - 
Muriatos de Soda e 

Potassa 
Soda, e matéria ani¬ 

mal solúvel so¬ 
mente em agoa 

| 1-52 

4'75 Perda 
\ 

1000-00 

Sangue contem igualmente ferro; porem naõ deve 
a sua cor as subphosphato de ferro. Os phosphatos, 
que apparecem nas cinzas de sangue queimado, sao 
formados durante a incineraçaõ. 

2. O acido láctico naõ he, como tentaraô provar os 
chimicos Francezes, huma modificaçaõ do acido ace- 
tico, mas sim hum acido particular dotado de proprie^ 
dades mui differentes de todos os outros. O sangue 
naõ contem gelatina. Albumen se approximanos seos 
attributos á fibrina. 

3. As secreçoens possuem individualmente huma 
substancia particular, á qual devem as suas proprie¬ 
dades ; se esta he removida as outras substancias saõ 
analogas em tudo. 

4. A biles naõ contem resina, mas sim huma sub¬ 
stancia amargosa particular, solúvel n’agoa, e aicohol, 
denominada por Berzelius matéria biliaria. 1Q00 partes 
de bilis daÕ de :— 

Agoa - 907.4 
Matéria biliaria 
Muco da bexiga do fel 

80-0 
3-0 

c 
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Alcales, esaes communs à todos os fluidos ani- 
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maes 9-6 

1000 0 

5. Os Constituentes da saliva saõ :— 

Agoa - 992-9 

H uma matéria animal particular - 2‘9 

Muco - ■ 1-4 
Muriatos alcalinos - 1*7 
Lactato de Soda, e matéria animal - 0-9 

Soda pura - • 0-2 

6. O Muco do nariz he composto de:- 

Agoa - 933-7 
Matéria mucosa 53*3 
Muritos de potassa e soda 10 5*6 
Lactato de soda e matéria animal - 30 
Soda - - 0-9 
Albumen e matéria animal insolúvel em alcohol i. 

mas solúvel em agoa - 3-5 

■ 
1000-0 

7. Os humores do olho contem os seguintes ingre- 
dientes : 

humor aquoso humor vitreo 

Agoa - 98-10 98-40 
Albumen - apenas perceptivel - 016 
Muriatos e lactatos 115 ** 1*42 
Soda com materiaanimal } 

solúvel somente em [075 e , 0-02 
agoa - ) 

100.00 1 oo-oo 
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A lente cristallina consta cios 
nentes : 

seguintes coUipo 

Aa;oa - _ - 58 0 
Huma substancia particular 35*9 
Muriatos, lactatos, e matéria ani~ ) 

mal solúvel em alcohol - j 24 
Matéria animal somente solúvel 1 

em agoa - r 
Membrana insolúvel - 2 4 

1000 

T ^ substancia particular he mui analoga á matéria cc 
lorante cio sangue, excepto na falta de cor, 

S. A urina he composta das seguintes substancias» 

-,) 
lí al- v 

933-90 
30 10 

3*71 
3 16 
2-94 
4*45 
1-65 
1*50 

Agoa 
Urea 
Sulphato de potassa 
Sulphato de soda 
Phosphato de soda 
Muriato de soda 
Phosphato de ammonia 
Muriato de ammonia 
Acido iactico 
Lactato de ammonia 
Matéria animal solúvel em 

cohol 
Da. insolúvel em alcohol 

Urea aggregada á estas 
Phosphatos terreos ; efiuato decaí 100 
Acido urico - ].qo 
Muco da bexiga ~ 0*32 
Sílica - - o-03 

1714 

1000*00 

■ ■ /j agH ^32 
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~ • Os ingredientes de leite de vaca escumado sao 
os seguintes :— 

A£oa * . . 92875 
Queijo com huma porçaò de man- 7 

teiga apenas perceptível . . j ° 00 
Assucar de leite . . . 35*00 
Muriato de potassa . . . 1*70 
Phosphato de potassa . . . 0*25 
Acido láctico, acetato de potassa, el 

algumas particulas de lactato de r 6-00 
ferro.J 

Phosphatos terreos . . . 0‘30 

1000*00 

Vauquelin tem achado que cascas de ovos con- 
Stao “os seguintes componentes:—acido carbonico, 
ca , magnésia, phosphato de cal, ferro, enxofre, e 
huma matéria animal que serve de cimento. 

* A massa do cerebro segundo a analyse do pre¬ 
cedente c nimico, he composta de : 

ARoa .... 
Substancia gordurenta branca 

Da. avermelhada 
Albumen 
Osmazome w • • 

Ph osphoro 
Ácidos, saes, e enxofre 

100 00 

80*00 
4*53 
0-70 
7*00 
1*12 
1-50 
5-17 

Ap, SeSundo huma expenencia referida nos Annaes 

ínm ■ flph,a VO-,"- pas- 26’ co,lsta q,,e durante 
r , ana,maSaõ t,as Rlaudulas inguinaes, a quanti- 

tar 
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anaiysado do mesmo numero dos Annaes pag. 59, se 
achou constar inteiramente de phosphato de cal. 

14. Conforme algumas experiencias, sobre o licor 
negro lançado pelo peixe sibia, publicadas por Mr. 
Grover Kemp no Jornal de Nicholson Vol. XXXIV. 
pag. 34, a ditta substancia parece constar principal- 
mente de albumen; mas Mr. Kemp naõ tem dito 
coiza alguma sobre a matéria colorante deste li¬ 
quido. 

15. O Dr. Pearson tem feito experiencias sobre a 
substancia negra, que se acha nas glandulas bronchiaes 
de pessoas adultas ; e tem delias inferido que a ditta 
substancia he carvaõ. 

16. Mr. Brande tem publicado alguns casos mui 
importantes, e satisfactorios mostrando a utilidade, 
que provem da magnésia e ácidos em certas cálculos 
urinários. 

17. A theoria de Sir Everard Home—que a gordura 
he formada nos intestinos inferiores, e que esta for- 
maçaÔ produz matéria excrementicia, he ingenhosa; 
porem a hypothese carece de provas muito mais so¬ 
lidas para ser admittida. 

* IMl 

IX. MINERALOGIA. 

Esta Sciencia he dividida em dois ramos ; isto he 
geognosia e oryctologia: o primeiro ramo, em virtude 
principalmente do estimulo excitado pela Sociedade 
Gealogica, tem por vários annos sido cultivada na 
Gram Bretanha com grande zelo, e successo. 

I. GEOGNOSIA, 

He á obra de Von Buch—intitulada Viagens na No* 
ruegci, da qual no veraõ passado appareceo huma ver¬ 
são em Inglez, que nos devemos as mais relevantes 
addiçoens â este ramo da Sciencia. A mais importante 
descuberta de Von Buch he a das rochas de transiçaõ 
ao redor de Christiana. O mesmo philosopho des- 
cobrio granite de transiçaõ , zircori syenite, e huma 
linda rocha, a qual denominou rocha diallage. A 
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Ihâlor parte da Noruega he primitiva, e consta de 
gneiss. Se o presente esboço naõ fosse taõ limitado 
teria muito prazer em ser mais circunstanciado sobre 
huma taõexcellente producçaõ ; a qual he certamente 
digna de ser examinada com attenÇaõ pelos Amantes 
da Mineralogia.- 

Atravessando- h tinia grande parte da Suécia achei 
que a maior parte da Seandinavia constava de gneiss. 
As formaçoens Secundarias existem na extremidade 
meridional da Suécia, principiando de Helsingburg 
e continuando para a parte do poente ao longo da costa. 
Varias formaçoens também se observaõ em West Goth- 
land e DaJecarlia, as quaes, segundo as rochas que as 
compunhaõ, parecem pertencer á classe Secundaria : 
e ellas saõ precisamente analogas á algumas descriptas 
por Von Buch na sua obra* ó qual as considera como 
rochas de Transiçaõ. Este Philosopho fundou a sua 
opiníaõ sobre os orthoceratites, que existem em abun- 
dancia na pedra calcarea ; e esta especie de petrifica- 
çaõ, elle julga caracterizar pedra calcarea de Tran¬ 
siçaõ ; mas a meo ver esta conciuzaõ naõ he apoiada 
por factos de todo ineontrastaveis. Ein primeiro lu¬ 
gar nada pode ser melhor caracterizado do que a pedra 
calcarea de transiçaõ que se acha em Plymouth ; 
Com tudo eu naõ sei que huma so pessoa jamais ob¬ 
servasse hum orthoceratite naquella rocha. Em se¬ 
gundo lugar eu tenho sido informado por Mr. Gree- 
noiigb* que esta petrificaçaõ occorre na Irlanda em 
rochas, que decididamente perteneem ás formaçoens 
Secundarias : e Lhwydd affirma que as mesmas petri- 
ficaçoens existem nos Condados de Oxford, Glocester, 
e Northampton, onde parece-me se naõ tem observado 
rochas algumas de transiçaõ. Estes factos me induzem 
a duvidar a asserçaõ,—que a existência de huma or- 
thoceratite n*huma rocha he huma sufficiente prova 
para a classificar-mos no numero de formaçoens de 
transiçaõ. A Pedra A renata, e Pedra calcarea que ex¬ 
istem nas rochas que examinei em Suécia, differem 
muito das rochas de transiçaõ que eu tenho observado. 

°m tudo a Pedra Verde das mesmas rochas he mui 
analoga na apparencia á Pedra Verde transiçaõ. 
, s lr)vestigaçoens de Cuvier e Brogniart nos arre- 
>aldes de Paris tem dado origem á importante descu- 

E 2 
j 

* 
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berta de huma nova srriede rochas Secundarias, as 
quaes se achao depositadas sobre a greda. Subse¬ 
quentes investigaçoens tem mostrado que estas sao 
tao cormmins como as formaçoens ja conhecidas. 
Elias tem sido descobertas na Hespanha, no sul da 
França, na Silezia, e segundo huma memória ha 
pouco lida na Sociedade Geoiogica parece que quasi 
todo o oucste da Inglaterra consta destas forma- 

çoens. 
As rochas de transiçad parecem ser mais abundan¬ 

tes na Gram Brçtanha, do que em outro qualquer paiz 
que tem sido explorado. Elias formão todo o sul da 
Escócia, saõ mui frequentes em Cumberland e era Gal- 
las, e eu as observei desde Lxeter ate Penzance ao 
longo da costa. Eu achei qTie a serpentina, e a rocha 
diallage de Lizzard, e o gram.te de òt. MichaePs 
Mount pertencem á classe das rochas de transiçaõ. A 
killas deCornwall parece ser slate de transiçao, eminca 

he greywacke. 
As píanices de Fiemme, Fassa, e Livinalurga nalta- 

lia, tem ha pouco sido examinadas por Giuseppe Gau- 
tiere, e as suas rochas se acharaõ constar de trap Se¬ 

cundário. 
A matriz do diamante, segundo huma amostra tra¬ 

zida pelo Dr. Heyné á este paiz, parece evidente- 
mente ser huma especie de rocha amygdaloide, peiten- 
cente ás formaçoens de trap Secunuario. 

Conforme as observaçoens, que se tem feito em va¬ 
rias especies cie agatas e cnalcedonia, uaõ parece haver 
duvida, que substancias vegetaes ás^ vezes existem 
nellas. Blumenbach ha pouco que achou huma con- 
íerva em huma pedra mocha; e em huma agata singu¬ 
lar trazida do Japao huma planta, que muito se asse¬ 
melhava na sua frutificação ao sparganiuvi erectum. 

Na segunda parte das Transacçoens Fhilosophicas 
para o anno de 1813 ha huma interessante Memória de 
M. Trimmer, na qual se achao descriptos os residuos 
animaes achados em dois campos, que se eavarao perto 
de Brcntjord. O primeiro campo constou cias seguintes 
camadas, principiando pela que estava mais á super¬ 

fície 
1. Lodoarsenoso da grossura de 6 ou 7 pes 
2. Cascalho da grossura de algumas polegadas* 
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3. Lodo algum tanto caicareo da grossura de 1 ate 
3 pes. 

4. Cascalho contendo agoa da grossura de 2 ate 10 
pes. 

5. Barro Londinense da grossura de quasi 200 pes. 
A primeira camada naõ continha resíduos anirnaes; 

íia segunda se observarão conchas de caracoes, e resí¬ 
duos de peixes de rio ; a terceira continha cornos e 
íVosos de boi, cornos, ossos, e dentes de veado, e igual¬ 
mente conchas de caracoes e peixe de rio; na quarta 
camada se acharao dentes e ossos de elephantes Asi¬ 
ático, e Africano, dentes de hippepotamo, ossos, cor¬ 
nos, e dentes de boi. Os resíduos anirnaes da quinta 
camada constaraõ inteiramente de resíduos marinhos. 
As camadas e resíduos anirnaes que se acharaõ no outro 
campo foraõ analogos aos do primeiro. 

ORYCTOLOGIA. 

As addiçoens á este ramo de Mineralogia naõ tem 
sido mui numerosas. 

1. lodos os Mineraiogistas leraõ com grande inte¬ 
resse a descripçaõ de huma collecçaõ de miueraes de 
Greenland por M. Allan, publicada no segundo vo-* 
lume dos Annaes de Phiiosophia, e juntamente hum 
esboço da sua constituição geologica escripta peio 
mesmo mineralogista e publicado no numero XI. dos 
mesmos Annaes, 

2. Karsxen tem descoberto hum mineral, ao qual 
tem dado o nome de Lythrodes : por ora ainda naõ 
tem vindo do Continente amostras algumas desta 
substancia. 

3. Subsulfato de alumina tem sido descuberto na 
costa meridional da Inglaterra, primeiramente por M. 
Webster, e ao depois por M. Smitbson Tennante. He 
hum minerai branco e mui lindo, alguma coiza seme¬ 
lhante ao barro de porcelana. 

4. O turqucis se tem verificado ser huma especie 
particular de mineral, e naõ hum osso fóssil de cor 
verde, como ate agora alguns conjecturavao. 

3. Chrominio se tem achado em chlorite, e serpen* 
‘ tina. 

v 

i 
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B. Schrodei tem descuberto titânio em grafite. 
/. M. Holme tem analysado arroganite, e achou 

que este mineral continha alguma agoa, a qual naõ 
existe em espato calcareo. Na Alemanha diz-se que 
se tem descuberto strontian no mesmo mineral. 

8. A íesina que foi achada, quando se cavou hum 
ceito lugar em Highgate, segundo a minha anaivse 
parece ser dinerente de todos os outros corpos resino¬ 
sos presentemente conhecidos. 1 

9. A descuberta dos hydrocarbonatos de ferro por 
IVI. Daubuisson, e a sua nova classificaçao dos mine-» 
raes, em que existe este metal, em virtude desta des- 
cubeita, he sem duvida hum importante aperfeicioua- 
mento dado á esta obscura parte da oryctologia. 

X. METEOROLOGIA. 

Duas Memórias mui interessantes sobre meteorologia 
tem sido inseridas nos Annaes de Philosophia; ellas 
contem a altura media do thermometro em Stockolmo 
por 50 annos, huma comparaçaõ da temperatura da- 
quelle lugar com a temperatura correspondente de 
Londres, e as alturas simultâneas do barometro em 
Londres, Paris, e Genebra por bum armo. Nos admo¬ 
estamos aos nossos leitores que recorraõ ás mesmas 
Memórias, nas quaes acharao factos naõ menos curio¬ 
sos, que relevantes. 

M. Leslie tem dado áluz hum tratado sobre meteoro¬ 
logia, no qual tem descripto alguns novos instrumentos 
que tem inventado para investigar alguns factos res¬ 
pectivos a evaporaçaõ, á seccura, e humidade do ar, e 
ao modo de produzir frio por evaporaçaõ, &c. A obra 
he escrita com grande perspicuidade^ e no estilo he 
superior ás ontras produeçoens literárias do Author. 

M. Cotte tem publicado algumas observaçoens sobre 
a Aurora Borealis, nas quaes elle tem feito por mostrar 
que este phenomeno tem connexaõcom o augmento da 
decbnaçaoda bússola; que occorre mais frequentemente 
quando esta declinaçaõ se vai augmentando com celeri¬ 
dade; e que cessa de apparecer quando a declinaçaõ 
ou naõ continua a augmentar-se, ou se augmentacom 
menor velocidade. Esta he a razaõ, julga elle, por que 
este phenomeno he presentemente taõ poucas vezes 
observado. 
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iVlr. Thornas Fôster publicou durante o curso do 
anno passado hum libro intitulado—Researches into 
Atmospheric Phenomena—no qual ellesetem esforçado 
por dispôr, e classificar todas as differentes apparencias 
da atmosfera, e dar á cada huma hum nome adaptado. 

Nos temos concluido este esboço historico do pro¬ 
gresso das Sciencias, sem ter tratado de dois ramos, 
isto he, a zoologia e botanica, porem ja taõ extenso nos 
parece o ditto resumo que julgamos acertado passa-las 
em silencio: de mais o leitor perde pouco nesta omis¬ 
são, pois que sendo necessário na zoologia e botanica 
dar descripçoens technicas minuciosas, seria quasi im¬ 
possível inserir huma exposição satisfactoria em hum 
taõ curto espaço. Se os nossos leitores consultarem os 
Annaes de Phüosophia, ahi acharáõ descriptos os tra¬ 
balhos do Instituto Francez nestas duas Sciencias. As 
Transacçoens Philosophicas para o anno de 1813, tam¬ 
bém contem algumas memórias sobre zoologia dignas 
de attençaõ. 



CORRESPONDÊNCIA 

SEGUNDA RESPOSTA A CARTA 

DE HUM 

VASSALLO NOBRE AO SEO REY, 1806. 

Meo amigo nao posso deixar de louvar o bom zelo do A. 

cia Carta, que V. M. me remette ; o seo objecto he o mais 
importante, o mais utií, e o mais necessário nestes dias taõ 
calamitozos em que parece que huma vertigem epidemicase 
Da apoderado de todos os entendimentos para abalarem os 
alicerces de todas as constituiçoens políticas, que o fio dos 
séculos, o habito dos homens, e o consentimento unanime 
cios povos tinhaõ feito estáveis, e permanentes. Descubrir 
a hum Príncipe os meios de segurar seo throno, de figurar, 
manter as ordem, e a uniaõ entre si, e seos vassallos, e tornar 
íelizes os vastos corpos da sociedade de quem elle he cabe-a 
he hum projecto digno de hum yassallo benemerito, de hum 
philosopho tranquillo, e de hum homem honrado. 

Elle intenta descubiir ao imperante o caminho de segurar 
o seo throno ; manter estável, e glorioza a Soberania. &Mas 
o primeiro deleito da carta he huma dezordem, e confuzaõ 
total de ideias, e de especies; falta-lhe aquella dialectica, 
que faz hum discurso acabado e perfeito ; Seria desculpável que iaz num discurso acabado e perfeito ; Seria desculp^.^ 
esta falta de ordem, ou methodo se as razoens fossem pode- 
rozas, e triumphantes, o seo desaranjo naõ tolheria o seo 
valor* Ate parece que se encaminha a hum fim contradic- 
torio áquelle que se propoem : pretende solidar os funda¬ 
mentos do throno, e vai alhear o imperante de todas as clas¬ 
ses de cidadaõs com a injurioza exclusiva de huma, que 
compoem huma porçaõ da sociedade política. Ainda que 
naõ scjao igualmente nobres todos os membros de hum corpo 
(entende-se hjpotheticamente) todos tem suas funcçoens/ e 
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paralizalos, he querer a ruína do mesmo corpo ; quando se 
intenta firmar a sua conservação: tanto mais ligar o Príncipe 
todas as classes de vassallos com s‘go, tanto mais se popula¬ 
rizar, quanto mais perdurável, feliz, solido, e gloriozo será o 
seo Império. 

Quer o A da carta que o Príncipe, para a sua conservaçaõ 
conheça, e destrua os edifícios, e maliciozos estratagemas de 
que os revolucionários se servirão, segundo elle imagina, 
para abalarem hum throno. O 1. artificio (diz elle) he 
ludibridiarem, e malquistarem as ordens religiozas regulares, 
e isto he tab futil, e pueril, que jamais lembrou como pri¬ 
meiro objecto aos grandes architectos da revolução : a So¬ 
berania Monarchica, e sua existência nao está tao intima¬ 
mente ligada com a existência dos corpos regulares, que nad 
possao subsistir aquellas sem existirem estas, ou isto he no A, 
da carta baixa lizonja, ou profunda ignorância. Elle fecha 
voluntariamente os olhos até sobre o quadro fatal, e actual 
da Europa, parece, que ignora, que desde o tempo de Hen¬ 
rique VIII. suhsistaígloriozamente a Gram Bretanha sem 
estas immensas associaçoens de celibatários sempre estereis, 
e sempre permanentes. Todos os Impérios do Norte, se 
elles tem prosperado, e prosperao, a Rússia, Dinamarca, 
Suécia, Hollanda, nao conhecem estes corpos, e nem por 
isso he menos solida a sua conservação, ou constituição po¬ 
lítica : Se os philosophos revolucionários dizessem, que a 
Monarquia podia existir bem sem a religião (isto he) sem 
culto publico, ampla matéria davao ao A. da carta para 
huma impugnação : os laços da religião apertaõ os laços so- 
ciaes, e facilmente se caminha a huma anarquia quando se 
sacode o jugo da religião, que ainda que nao fosse de di¬ 
reito divino, como he, mas hum puro invento da política, 
eia indispensável para toda a qualidade de governo, porque 
a moral que clictaò as leis nab basta para conter certas classes 
de sociedade, que nab abraçao virtudes por si mesma sem 
que seja acompanhada de maravilhozo, e sobre natural; e he 
dar hum corte decizivo na raiz do throno, separando lhe a 
lehgiaõ, e para a religião pode haver ministros, que nab 
sejao os regulares sem cuja existência nao possa existir o 
Governo Monarchico. Persuado-me de que o A. da carta 
nab ignora a origem dos regulares, como se estabelecerão, 
como se propagáraõ, como forao chamados pelos Bispos, que 
estados tiverao em seos começos, quaes erao st os Ministros: 
cJei? *lue na,Õ ignora como se corromperão, e como degene- 
iarao da sua primitiva instituição pela especie de civilização, 
que se mtrouuzira entre elles, e a preponderância, que pro- 
gressi vam ente adquirir ao em os negocios políticos : creio, 
que nab ignora como do centro dos claustros sahirao facçoens 
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# ^ culos a paz da Europa, e abalarao os 
princípios sociaes ; em fim apellando eu para o testemunho 

a sua consciência, elle sabe muito bem que a existência 
c estes corpos pode nao só ser indifferente, mas desnecessária 
para a subsistência, e conservaçaò das Monarchias. 

Involver pois a existência dos regulares com a manutenção 
da Monai chia he puerilidade redicula, e insoffrivel, ou era* 
Sissimo erro, e esquecimento das dezordens, caballas, e in- 
ti igas de que elles tem sido cauza ; he obscurecer, ou con¬ 
tradizer a razaÕ, e a experiencia das revoltas Jesuíticas pa¬ 
tentes^ a todos: quantas vezes estes regulares com a manu¬ 
tenção supposta de sua necessidade, quantas vezes estes fa- 
çanhozos encubertos dirigindo os gabinetes, confessando os 
Príncipes, asoberbando Ministros d’Estado, e caminhando 
pelas varedas da superstição ao Dominio universal abalarao 
os thronos de quem o A. julga esteios os regulares ? Elles 
illudiraô a devota credulidade do Sr. D. Joao 3.; elles ac- 
cenderao o fogo indiscreto do Sr. D. SebastiaÕ ; elles domi¬ 
nando como o decrepito, e froxo cardial lhe fizeraõ commeter 
mil absurdos ; elles sopeáraõ o Sr. D. Joao 4.; elles fizerao 
a dissençaÕ entre Affonso 6c e a Rainha D. Luiza, e D. Pedro 
2. ; elles, e outros regulares (Fr. Joao de Mello, Provincial 
da Graça) que o A. quer enlaçar com a classe da nobreza, 
urdirão a fatal conjuraçaõ contra a vida do Sr. D. Joao 4. e 
levantáraÕ o cadafalso ao Duque de Caminha, e seos cúm¬ 
plices; elles degollaraÓ o Secretario d’Estado Francisco de 
Lucena; eisaqui as bazes solidas das Monarchias : a sua abo- 
liçaõ nao foi o primeiro objecto dos revolucionários France- 
zes, nem se encaminharaô á ruina do throno pela aboliçaõ das 
ordens regulares. 

Os Francezes com as cabeças esquentadas com os princí¬ 
pios de Joao Jacques, de Raynald, e Montesquieu nem sabiao 
o que queriaÕ ; até que derrocáraÕ o colosso da Monarchia, 
que descançou outra vez sobre os antigos eixos por seo natu¬ 
ral pendor, sem que os Frades lhe dessem impulsão. 

Nao sei que nome dê ao pensamento do A. da carta quando 
reputa os effeitos da industria, ou a produeçaõ do acazo outras 
tantas recompensas com que Deos quiz galantear, e brindar 
a piedade dos Monarchas Portuguezes nas pias fundaçoens 
dos mosteiros dos regulares : diz, que os thezouros que deixou 
D. Deniz, a descuberta do oriente pela passagem do Cabo da 
Boa Esperança no tempo de D. Manoel; o fortuito encontro 
das minas nos dias do Sr. D. Joaõ 5. saÕ recompensas da pro¬ 
videncia pela enorme fundaçaÕ dos conventos. D. Deniz 
era hum agricultor laboriozo, nao consentia ociozidade, 
empregava braços de que o Reyno se exhaurio, com a mania 
das descubertas, buscava, e trabalhava as minas contmen- 
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lats, que naõ sao poucas, nem pobres ; e elsaqui a origem 
das suas opulências, e nao a fundaçaõ do í onvento de Odi- 
vellas. O infante D. Henrique com os da sua escolla ten- 
táraõ as descubertas no tempo de D. Joaõ 2.; e naò mui o 
inclinados a regulares, se adiantáraõ por toda a costa Oc¬ 

cidental d’África, e BartholomeoDias dobrou o Cabo Austral, 
e Vasco da Gama realizou o grande projecto de enfraquecer 
o commercio do Levante feito exclusivamente pelos Ve- 
nezianos. As teimozas navegaçoens pelo Rio da Prata, Ura- 
guai, e Amazonas leváraõ os Portuguezes ás minas donde 
tiráraõ o oiro, que pouco descançava no Tejo para hir á 
eterna Sepultura do Tibre : ora as lavoiras de D. Dcniz, a 
revoluçáõ de Vasco da Gama, e os brados dos Tapuias, que 
cortavaõ ás montanhas, e cursavaõ os rios saò prêmios das 
fundaçoens dos regulares! Hajaõ frades, e descubrir-se 
haõ terras Austrais, sem que Cook tenha tanto trabalho, e 
tantos riscos. Isto he no A. da carta hum manifesto in¬ 
sulto, feito ao sizo commum. Chama pois ao descrédito em 
em que os frades existem entre os homens cordatos o pri ¬ 
meiro arteHcio de que os impios se servirão para solaparem 
os fundamentos da Monarchia s este audaciozo ultraje da 
razaõ quasi naõ merecia que se impugnasse. 

Allega hum 2. estratagema dos facciozos ainda mais fútil 
que o 1. ProcuráraÕ (diz elle) os malvados abolir o cere- 
monial do Paço, escarnecerão da etiqueta, e disseraõ blas- 
phemias contra o apparato da Magestade, e grandeza do 
Throno, e dos Príncipes. Os revolucionários, a nao 
ser a canalha dos Sansculotes, nunca se separaraõ do 
apparato da soberania representativa : huma vez, que 
houvesse Governo, fosse de hum, ou de muitos, sempre os 
reprezentantes da Naçaõ em qualquer das formas, que ora 
tomavaõ, ora deixavaõ, se apareciaõ em publico eraõ ro¬ 
deados de apparato, e com hum enfadonho ceremonial. Os 
Romanos, que conservarão por algum tempo o Governo po¬ 
pular nos Tribunais, e depois nos Cônsules, consentiao, e 
applaudiaÕ a Magestade, e a distincçaõ, os Cônsules erao 
precedidos de Lictores, e da cadeira curul; as insígnias 
erao o indice do poder, e da Soberania ; e em nossas dias 
sabe-se qual era o ceremonial do Paço, (isto he) a longa 
serie de Camaristas, criados, guardas, divizaõ desalas, ve¬ 
dando-se a entrada da algumas a maior parte da gente. 
Mas poderá contar mais seguramentê com a sua conser¬ 
vação aquelle Príncipe que só fizer accessivel, e vizivel a 
sua pessoa a certo numero de satrapas, e magnates como 
diz o A, ? Parece que este homem só procura tornar odiozo 
ao Povo o Governo Monarchico, e que dezeja fazer adoptar 



' 60 Con1CbponchncÜL 

OÍ> PlinciPl0S C!P despotismo orienta!; roubando da vista dos 
vassalos imm Príncipe amavel pelas qualidades do seo co- 
laçavj, quer transtornar o Príncipe de Portugal no Déspota 
( d . laia> vizivel aos Mandarins de semana. Quanta 
mais popular, e menos apparatozo apparecer hum Principe, 
tanto mais seguro terá o seo throno ; e tanto mais solidas 
Sv-raÕ as bazes deste, quanto r»ais fundos aücerses tiverem no 
coia(;aõ, e no amor de tcdos os vassalos ; telo hao sempre 
taõ pi; ximo da vontade para o defender quanto o tiverem 
tios olhos para o ver, e contemplar. Morria o exercito por 
Carlos 12, por que o simples soldado o via vestido com o 
mesmo uniforme, e deitado na mesma barraca. Morriaõ 
os Francezes por Henrique 4to, por que dizia que a quali¬ 
dade que mais o enobrecia era a de ser gentil-homem, naÕ 
querendo, que os magnates deixassem as suas terras para 
V'i' inutilmente, e com grandes despezas engrossar a sua 
Corte. Pedro grande nunca se fez taõ grande e amavel 
aos Russos como quando trabalhava no estaleiro, e passava 
por todos os graus da milícia ao posto de General; e Au¬ 
gusto no meio da immensa magestade do Império Romano 
nao deixava de ser Augusto, quando se sentava ao pé Vir¬ 
gílio, e Horacio, entre Mecenas, e Agrippa. Que diria 
o A. da Carta se visse o Frincipe sentado entre dois Poetas? 
Sem buscarmos exemplos estranhos bastaõ os domésticos. 
El Rey D. Manoel com toda a sua opulência, e poder sa¬ 
bia dos paços da Ribeira sem ceremonial, e sem cere- 
monia, e hia comer huns bolos a caza de huma comadre, 
que tinha na rua nova ; sentava-se nas lojas dos mercadores, 
e ahi via os Reys do Oriente captivos, e recebia as cartas 
de homenagem dos maiores Príncipes da Asia sem derogar a 
Soberania O A. tem entrado muito pouco no sanctuario 
da Foiitica ; quer hum bem qual he a conservação do 
throno, com meiGs, que mais tendem a alullo, que a con- 
servalo. 

Saõ esgotáveis, assim he, os cofres metallicos (como diz 
o ii»), nuas naõ saõ estancáveis os cofres das recompensas, 
e prêmios moraes ; este privilegio he sabido, e invariável : 
porem mal se pode perceber quais sejaõ os corollarios, que 
elle tira de hum simiíhante theorema. O Príncipe deve 
recompensar com distincçoens honorificas os assignalados 
serviços que lhe ílzerem ; e estas distincçoens conforme a 
mente do A. consistem na entrada do Palacio, na parti- 
cipaçaõ da etiqueta, e ceremonial do Paço; para o con¬ 
seguir (diz eile), lembrando-se até da entrada da sala do 
docd, se alagárao de sangue os campos d’Africa, se tin» 
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giraõ taobem de sangue os mares, e terras do Oriente, e 
se obrárao tantos feitos, ou façanhas, que immortahzao a 
fama, e a memória dos vindouros Portuguezes : ora querer 
limitar estas distineçoens á primeira ordem da Nobreza, e 
excluir de sua posse todas as outras classes de Cidadaõs, he 
querer amortecer em todos os peitos os nobres sentimentos 
da honra era todas as gerarehias : e eisaqui o absurdo que 
se colhe de hum tal principio. Engana s e pois quando diz 
que as intimas classes tem a estas distinçoens morais liuma, 
inveja mais vil que seo mesmo nascimento. Mas naõ disse bem, 
naõ se engana: heinsolente egrosseiro,quando assim falia de 
todas as classes da naçaõ, que naõ sao Condes ou Maiquezcs 1 
Que senaÕ consintaõ em liuma perfeita democracia ; estado 
impossivel de existir) põde ser ; mas em hum Domínio Mo* 
narchico todos as julgaòi indispensáveis. E porque guar- 
davaõ os Romanos, ainda no Estado de Republica, os pre« 
mios morais das coroas civicas, e navais, e murais senaõ 
para alentar os cidadaõs aos grandes feitos, que honraõ a 
humanidade, e enobrecem a patria! A cada expressão se 
conhece a pequena massa de suas ideias, e o acanhamento 
de suas luzes, e saber. 

Segue-se o 3. artificio de que se servem os inimigos do 
Principe, e os Grandes, que he quererem, que se dom os 
Empregos aquem naõ tiver a reprezentaçaõ heriditaria. Eu 
posso dizer, que este he hum artificio do A. para desanimar o 
grande corpo dos cidadaõs ; fazer esmorecer os talentos, 
e acabar com as grandes acçoens. Eu em nome de todos os 
bons patriotas desminto o Á. dizendo, que os votos púb¬ 
licos, e universais sempre foraõ que os empregos se devem 
dar aos benemeritos em qualquer classe, que elles se en¬ 
contrem; a qualidade da grandeza hereditária naõ forma 
o jus invariável dos empregos. Se os individuos da primeira 
ordem forem desprovidos de talentos (como sao pela maior 
parte;) querer, que o nobre seja empregado só porquõ he 
nobre, he ser manifesto inimigo do Principe, do bem pub¬ 
lico, e da gloria da patria ; diria bem o A. Se élle dis¬ 
sera, que em igual linha de talentos, e luzes devem ser 
os nobres preferidos, sem que por isso sejaõ desprezados os 
das classes medias ; porque da mais authorldade ao emprego, 
a grandeza convencional do empregado ; mas querer, que os 
Governos façaõ pertencer os Empregos, confuza, e exclu¬ 
sivamente, aos grandes nobres he huma injuria feita á razaõ, 
á natureza, á justiça, á humanidade; hc ser inimigo do 
throno que elle procura apoiar, e he defender a gloria da 
Monarchia com absurdos caviilozos, destruidores do mesmo 
fim a que se propoêm : a gloria da Monarchia consiste en\ 
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to,.regar os benemeritos sem injuria de nenhuma classé' 

•^e“,r“los "*5 p»S”ap««.rhr:pst Sss&s 

a^í ssti 
como Dlos, entes necessários, e sem principio ' Engana-se 
e dizei, que o povo nao pode respeitar os empregos., e os 
empregados que ha pouco considerava seos igaais í diga 
antes, que os grandes os naõ podem respeitar; e ame, e 
siga ímparcialmente os homens- de benemerito mericimento 
e muito prmcipalmente os seos iguais. Lizonjeia-se de que’ 
appaiecerao na sua ciasse homens, que possaõ sustentar a 
gloria da Naçao; mas appareceraõ ainda mais naquella classe, 
que vir, que do seo numero sahio, hum pequeno, que muito 
avançou, e de quem os degraus da sua elevaçaõ só foraÕ 
seos talentos. Os mesmos Principes conhecem, e provaõ 
pelos factos, que devem empregar os benemeritos ainda que 
pelo nascimento apareçao pequenos aos olhos do orgulho» e 
da vaidade. El Rey D. Joaõ IV. vendo ainda pouco firmei 
os aheerses da sua soberania, e independencia, mandou a 
rrança o Marquez de Niza com o caracter de seo Embaixador 
extraordinário. Este Fidalgo levava com sigo o apparato 
exterior da grandeza pelos seos ascendentes; e o nome do 
Algaravio, e navegador Vasco da Gama dava huma grande 
authoridade a sua pessôa: mas bastava isto sem talentos para 
concluir negocios de alta ponderação", e fazer entrar a 
França nos interesses de Portugal contra as pertençoens, e 
preponderância oe Castella? Bastava o sangue do grande 
Almirante dos mares da índia para destruir a intriga do 
Conde, e Duque de Olivares, e as subtilezas de D. Luiz de 
Haro ? O Rey, ainda que conhecia a grandeza da pessôa, 
taõbem lhe conhecia a incapacidade dos talentos ; e mandou 
com elle hum pobre Frade capucho, mas hum homem ex¬ 
traordinário, e hum parodoxo dei especie humana, (como cha¬ 
mava Raymundo Paschal á Fr. Francisco de Sto. Agostinho 
de Macedo) capaz de tratar como a íinissimo Cardeal Ma- 
zarini, com o astuto Lovois, e com o profundo Colbert. F 
podia nao respeitar o povo a superioridade dos talentos do 
Frade ? Podia acazo impacientar~se com a escolha, que 
delle tinha feito o restaurador da liberdade Portugueza ? 

Era precizo mandar hum homen aos frugais, taciturnos, 
mas então poderosíssimos Holandezes, teimozos Repub¬ 
licanos, e que naoT conheciao" outra Soberania mais, que o 
dinheiro, e industria, e erao" homens todos empregados no 
commercio, e taobem eraaT destros, e profundos políticos, e 
sábios profundos; era precizo combatelos pelo lado do iiu 
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teresse, <la Scieneia, e até da religião. Então existia em. 
Amsterdão o Judêo Portuguez Bento Spinoza, Atheo de 
.systema e o mais profundo talento, e mais delicado engenho, 
que,naquelle tempo existia, e talvez existirá; e este homem 
era unicamente ouvido em matérias de politica. 

Ora aos que sabem a historia da naçaõ lie facil conhecer, 
que se naõ encontrava entaõ hum nobre da 1. ordem, que 
fosse tratar com os Hollandezes, com quem nos convinha 
hum tratado; porque eraõ Senhores de quazi tudo o que 
possuíamos na África Occidental, na Azia, e em a norte do 
Brazil. O Conde da Ericeira D. Fernando de Menezes ; o 
Conde de Soure D. Joaõ da Costa, o Monteiro Mor do 
Reyno, Francisco de Mello, o Conde da Atouguia eraõ os 
Fidalgos em que reluziaõ alguns talentos, e saber, e de ex¬ 
terioridade, mas isto naõ bastava para os Holandezes. Eis- 
aqui o Monarcha obrigado a buscar nas classes médias hum 
homem habil; e que faria D. Joaõ 4. Se se governasse pelos 
quiméricos principios; que o A. da Carta pretende inspirar 
ao nosso amabilíssimo Imperante ? Mandar por força hum 
nobre, que pelos seos cazamentos, pelo seo sangue, pelos 
se©s bens, e commendas mais se distinguia; isto seria per¬ 
der a cauza publica, e tornar ludibrioza huma commissaÕ 
de tanta importância : lançou os olhos para as classes me¬ 
dias, e offerecia-se-lhe Antonio de Souza de Macedo, que 
foi ao depois Embaixador á Inglaterra, Mendo de Foios, o 
Clérigo Nicolau Monteiro Mestre, que foi de S. A. R. e lhe 
succedeo Francisco Pereira de Lacerda; e Jacinto Freire de 
Andrade; todos homens abalizados; mas veio á recahir a 
judicioza escolha sobre Antonio Vieira, cuja existência 
devia ser immortal entre nós, como he ainda hoje seo nome, 
e sua memória. E da escolha deste vassalo quem se poderia 
escandalizar, ou naõ respeitaria a authoridade do que hia re¬ 
vestido com a roupeta de hum Jesuita ? Por ventura era 
precizo a Antonio Vieira supprir com modos sevéros á au¬ 
thoridade, que lhe faltava na reprezentaçaÕ ? A vastidaõ 
de seos conhecimentos, o natural talento político de que era 
datado bastava para o fazer respeitar, e admirar de todos. 

O cofre dos thronos, e prêmios moraes naÕ se estancou; 
e nunca pode o Príncipe, como lhe procura inspirar o A. da 
carta sentir o dano, ou falta; deixe pois ser liberal o Prín¬ 
cipe destes dons quando os distribue aos benemeritos, e naÕ 
diga, que só deve empregar pessoas fartas de fortuna, e que 
se nad perturbad com os mais altos empregos. Naõ se per¬ 
turbou Antonio Vieira, embaixador em Hollanda, negocia¬ 
dor em Roma, alma do conselho de Estado, e Redactor de 
todas as resoluçoens do mesmo concelho; naõ se perturbou 
9 aggravista Antonio Vales Caldeira, sendo mandado ein 
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vários negocios ao Papa Clemente 13. Naõ deixaS „» 

dade com a vramwó ’ P°de crescer a sua '"saciabili 
Sua rePl;ezentaçaõ, e augmento de 

a_ íenrtas, o pequeno, qUe foi exaltado por talentos o 

ZZTo Inimdd brar"Sf ha mun0*’ vô d^ mais perto o 
com a carta i8,65 ° ‘f® ^—Crescem as puerilidades 
Vigário de*ChriVn° sei.‘»u.dl Í01 a philisophia que prendeo o 
5 r end o S v • • P^diicle sem philosophia de Carlos 
g P«° V*8*™ de i.hristo Clemente 7. no Castello de 

i. Angelo, e mandou ínforcar hum Castelhano, que lhe mi- 
mstiou huma Selada. lie animozidade attribuir á pacifica 
philosophia as intrigas políticas de Roma, e Panz, e a nre- 
potenua militar tnumfadora; pouco parentesco tinha com 
a philosophia o ímmundo capucho Barbadinho Chabot, e o 
excongregado Chaumet, que abaláraõ os thronos da Europa. 
Em fim nao faça o A encolher as ma5s do nosso liberalíssi¬ 
mo 11 incipe; deixe-o distribuir os prêmios moraes, e dar os 
empregos aos homens de todas as classes, com tanto oue 
sejao benementos, e que enobreçad pelos seos serviços* a 
latna e o Estado; nao vá inquietar as honradas cinzas de 
bebastiao Joze de Carvalho ; de Marcos Antonio de Aze¬ 
vedo, Coitmho; de Antonio Guedes Pereira, de D. Joaõ da 
Motta e Silva, de Pedro Vieira da Silva; se os grandes 
nobres nao desprezassem tanto como desprezáraõ a Fernan- 
do de Magalhaens elle nao tentaria a maior de todas as via~ 
gens, e a maior vingança, que foi descubrir aos Castelhanos 
hum caminho pora as Filipinas pelo Cabo Austral (hoje cha¬ 
mado de Home) da America. Se fizessem a hum grande, 

do Pegu, talvez nao quizesse deixar de o ser taõ gene- 
rozamente como o deixou de ser o soldado aventureiro 
Salvadoi Ribeiio de Souza, cujo berço foi Iiuma pequena 
quinta junto de Guimaraens i (aconteceo isto governando a 
índia Aiies dc Saldanha), e nao se deslumbrao os pequenos 
com os grandes empregos, porque a natureza forma o cora- 
çaõ, e naõ o transmitte huma illustre linhagem. 

Passemos ao 4. artificio que he o mais escandalozo da 
cai ta. Em íe de veidade eu nao relevo exageradamente, ou 
estranho com acrimonia os defeitos dos grandes, e talvez que 
nelles sejaõ os defeitos rezultado da falta de educaçaõ mo¬ 
ral, e litieiaiia. Embora arrede desi o Príncipe aquelle vas¬ 
salo, que atacar a sua nobreza em geral; pelos defeitos de 
hum membro nao se devem vilipendiar os corpos inteiros; 
só quero que o A. da carta taõbein aplique este principio ás 
classes medias que elle combate. Se os nobres naõ devem 
ser excluídos pelos defeitos individuaes, de alguns, para que 
se hao de excluir as outras classes sem mais conhecimento 
de cauza que naõ serem da primeira nobreza > ísto he- 
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Vèrdadeiramente mandar ao nosso augusto Soberano, que 
ialte a justiça, he querer pôr tudo em combustão. Este ho- 
tnem esta embebido dos verdadeiros princípios revolucioná¬ 
rios, e he contradictorio : naÔ nega virtudes em vcitos humil¬ 
dades, e quer excluilos das honras, distinçoens, e considera¬ 
ção, que devem ser os prêmios da mesma virtude. 

Cheguei meo amigo ao mais essencial; tem este grande 
nobre, e todos os seos avoengos desde a batalha de campo 
de Ounque, dado provas da sua fidelidade, de gratidaô, de 
descendencia, de educaçaÕ aos seos Príncipes naturaes; isto 
he verdadeiramente revoltante. Naô renovemos catastro- 
phes de sangue, e scenas lastimozas. Creio que nunca leriá 
a nossa tal qual Historia Portugueza. Quem intrigou Af- 
fonso Henriques com Sua May ? quem fez a desgraça de 
bancho Capello até o fazerem morrer desterrado do seo 
Keyno. quem acendeo o facho da discórdia entre D. 
-Lhniz, e Afíonso 4. ? quem fez morrer D. Ignez de Castro? 
quem armou o Infante D. Pedro ? e quem o fez derrotar, e 
morrer na infeliz batalha da Alfarrobeira? quem levou Af- 
lonso 5. a Tangere, e Arzilla para o fazerem desgraçado, e 
depois fagitivo em França ? á quem matou pela sua própria 
mao em Setúbal D. Joaô 2. ? quem foi cauza de se sepultar 
vivo na torre de Palmella D. Garcia de Menezes ? quem 
envenenou ao mesmo Rey D. Joaô 2. na Villa de Alvor ? 
quem fez a El Rey D. SebastiaÔ sua desgraça senaô o no- 

pídlinf o^ Nun° ^ Cunha ’ <luem vendeo ° Reyno a 
PHnrPL r* malo^rou as tentativas de D. Antonio 
í p • ? * quem carregou a espingarda a Domingos 

ãe A?™£ quem 0bug°U 3r^gir ° Du(Iue D.Raymundo 
de Alencastre? quem obrigou D. Joaô 4. a mandar degolar 
na Piaça do Rocio de Lisboa ao Duque de Caminha ao 
Marquez de Villa Real, o Conde de Armamar, e D. Anto- 

n»õ obscureçamo/o. rS.! 

mento fVanta.f'08 Pclas cIasses medias ; e para eterno monu¬ 

mento tlTT í'rtAd6 serv,Ç°s desta classe taÕ injusta¬ 
mente excluída pelo A. da carta: basta, que nos lembremos 
da revolução de 1640; ella naô seria taô prospera o 

lisseím Mai!!°e ide FarÍa e, Souza a naô dispozesse, è diri- 

Ribeiro n^ô frnh’ ii? Se 0 ZC0’ e PersP;cacia de JoaÔ Pinto 

tanta ventura ba haS$e ° em LÍSb°a para 3 concluir com 

herdei—P^dlPe dizia a respeito de Portugal—Eu o 
lho vendeo ?° ^^^-“Perguntaria eu ao A. da carta quem 
^uccessaô ? qUem ^ ° manífest0 da legitimidade da sua 
— e 1uem lho deixou conquistar, ou quem fran- 



66 Correspondência» 

\ 

. 

queou o caminho para D. Álvaro Bassan ? Na renovemos 
maguas em descendentes benemeritos, que procuraÕ com a 
sua lealdade abolir a vergonhoza memória de alguns de seos 
avoengos. 

Ninguém duvida de que a repetição dos hábitos bons leva ã 
maior perfeição. Mas o A. tem mui pouca dialectica: os 
hábitos bons nao sao privativos aos indivíduos da primeira 
ordem. A que chamará elle hábitos bons ; á honra, á fide¬ 
lidade, ao dizenteresse, á justiça, a intriga punida, á integri¬ 
dade, ao zelo do bem publico, á moderaçaõ; eisaqui os hábi¬ 
tos, que adqueridos constituem o vassalo benemerito* dos 
empregados da confiança do Príncipe, e do manejo dos ne¬ 
gócios : ora estes hábitos tem sido menos interrompidos por 
hábitos oppostos nas Pessoas de 2. e 3. ordem do que nas 
Pessoas da primeira gerarchia do estado pela dedução, que 
acima faço dos factos da Historia, e por outros muitos que 
eu pudera allegar: e esta e outra consequência absurda, e 
outro rezultado eícandalozo do principio do A. querer, que 
os hábitos bons, que constituem os vassalos dignos de em¬ 
pregos, sejao como prerogativas inherentes aos direitos do 
sangue, ou linhoagem. Ninguém se poderá aquietar com 
similhante doutrina. Quazi sempre os conspiradores contra 
o Governo forao os primeiros nobres entre os Romanos ; 
(exceptuando a revoltados escravos dirigida por Spartacus) 
todas as revoluçoens da republica foraõ formadas pelos pri¬ 
meiros nobres, que constituiaÕ a ordem Senatoria em tempo 
da Republica; o muito nobre Catilina pôz a Patria em com¬ 
bustão, e a conspiração contra Octaviano foi urdida pelo 
Nobre Cinna ; a que se formou contra Nero foi tramada por 
Pizaõ taobem senador. Alem disto a rebelião do Duque de 
Guiza contra Henrique 3. de França: e todos sabem quem 
aguçou os punhaes de Jacques Clemente, de Ravaillac, e de 
Amiens, &c. 

Outros pois deviaÕ ser os meios que o A. apontasse a 
S. A. R. para conservaçaõ do seo throno, e prosperidade, e 
segurança da sua Monarchia. Todos os vassalos, de qual¬ 
quer classe que se considerem, sao membros essenciaes do 
grande corpo do Estado, e para a conservação deste he 
preciza a união, e a harmonia daquelle. Hum Príncipe 
popular he hum Pay da Patria, e a sua existência fará sem¬ 
pre a felicidade publica. Porem o A. parece, que de propo- 
sito deliberado quer infringir todos o direitos, e dictames da 
Politica de que estão imbuidos os mesmos grandes, e cênsura 
a conducta de S. A. R. quando parece lhe quer espéquar o 
throno pois vê, que S. A. R. tem elevado á gerarchia dos 
grandes, homens tirados do corpo do commerdo, nunca 



Correspondência• 67 

julgado nobre neste Reyno, aonde nem por letras tem vindo 
a nobreza. 

Taes me parecem ser os differentes, e essenciaes defeitos 
da carta. As suas consequências saõ prejudiciaes, e escan- 
dalozas, e se encaminhaÕ a pôr de má fé a maior parte da 
naçao, afastando-a do Príncipe, que a naõ deve olhar, pro¬ 
mover, e prezenciar, e querem interromper os aneis da ca¬ 
deia politica, e social abolindo a gradativa proximidade, que 
deve ter entre si; em huma palavra querem fazer considerar 
a maior parte dos vassalos como entes obscuros, e inúteis, 
que devem permanecer sempre em inaeçaõ, ou quando 
muito terem o maquinal movimento, que a impulsão dos 
primeiros grandes lhe quizerem dar. He pois a carta in- 
jurioza ao século das luzes cm que vivemos ; ao prezente 
estado do Ministério Portuguez em que ha ministros que sem 
contarem Pays Titulares, e Avós Fidalgos (ainda que 
muito nobres) acreditaõ a naçao, honrao a Patria, e foraõ 
conhecidas homens de Genio, e grandes homens na Rússia, 
e em França; he attentatoria contra o Soberano, restrin¬ 
gindo o seo poder, limitando a sua escolha, e circunscre¬ 
vendo a sua gratidaõ aos serviços que lhe fazem. 

SaÕ estes os defeitos viziveis, e palpaveis, que desculpo ; 
porque o A. da carta he desprovido de conhecimentos po¬ 
líticos, de factos históricos, de dialectica, e do estudo do 
direito natural, e positivo; eu naõ faço carga ao homem pela 
sua inépcia, e ignorância; só lhe faço carga pela sua immo- 
ralidade; ajunte á sua nobreza hum coraçaõ recto, incor¬ 
ruptível, e sincero ; será entaõ hum grande cidadao, hum 
Ixomem de bem, e digno de todos os empregos. 

FIM. 

2 
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DINAMARCA. 

Copenhague, 17 de Maio, 1814* 

As gazetas publicáraõ a Carta seguinte, que o Príncipe 
Christiano, ultimo Governador da Norvvega, escreveo ao 
Key de Suécia. 

** V. M. naô. tomará por falta de respeito o nao lhe ter 
communicado mais cedo quanto agora lhe vou expor. Eu 
queria que as minhas communicaçoens podessem aclarar 
todas as duvidas relativas aos meos respeituozos sentimentos 
para com vosco, assim como os verdadeiros motivos de todas 
as minhas acçoens. Pois que eu nao me posso servir de 
outros meios alem dos que agora emprego, vos naõ podereis 
admirar-vos que a minha penna, o unico orgaõ dos meos sen¬ 
timentos, os exprima com toda aquella franqueza que eu devo 
á pessoa de V. M. assim como á cauza que eu defendo. 
Quando eu communiquei a V. M. a proclamaçaõ de 19 de 
Fevereiro, eu lhe dei a saber os sentimentos do povo da 
Norwega, e os princípios que em todo o tempo haÕ de guiar 
as minhas acçoens. A naçao Norwegiana nao está disposta 
para sacrificar de boamente a sua liberdade e independencia: 
liuma unica voz he a de todos estes montanhezes :—conser¬ 
var a homa nacional.-—Debalde pertenderia eu executar o 
Tratado de Kiel, debalde pertenderia eu entregar as forta¬ 
lezas ás tiopas de V. M.; as inevitáveis consequências des¬ 
tas pertençoens seriao huma insurreição geral contra a unica 
auctoridade, que pode livrar hum povo, entregue ás suas 
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paixoens, dos incalculáveis males da anarquia. Por hum ml 
procedimento eu teria perdido em hum instante toda ale 

udade que he preciza para manter a ordem, e neste cazo 
eu bem o mereceria, por enganar hum povo que ta/conln 

mente tem mostrado o bom conceito que faz de mim imã 

standafTa50cHdcaSde Eu 7T * CaUZa Cm. ci,’cun- 

povonqaue temnpaoÔst °U ^ 

£iss 

Para darmos neste artigo tudo o oue • , 
se tem passado a respeito da Nonvega confarem"01^ '"k"1* 
aqui quanto for relativo a este desgraçado H tao.bem 
irarem huma lucta da mnl r? tl(^acl° Paiz> que vai en¬ 

fim se ha de sahir.—Noticias de Cnttv Ci°m° elle Por 
annunciao, que o Princine Chrieí* ei^>urg° de 29 de Maio 

pel. Chalupa Inglea, l'J„ ,ue JJJ !? í° f“° 1 

5-o.*s"àdK™s “ iruESarívs: 

navio, mostravaõ a maior rezofuçaõllell^tfh “CSmo 
bido mui avultadas provizoens Com tn/ * a rece" 
Inglaterra, na qual les mostavaõte 
parece que lhes foi noticiada, e ao mesmo temnn" 3”?’ Ja 
que nove náos de linha dov^m k eSm° ^mP0 se afirma 
estabelecer o bloqueio rigorozo revemeP!;e ^ar a yela para 
decretou : veremo^f ° ^1° Britanico 
continuarão a ser oslntimentos 1 seoVov0™*67’ 6 quaes 
as naçoens da Europa o dezampárad 0PPrS° 
da Suécia na sua checada a Tnkfloi r* ■rrincipe da Coroa 
aoseo exercito, quebem molf buma ?roclamaçaõ 
tençoens de desistir da posse da Noi-P°r ea”a° estar com 
tracto das passagens d Nonrega. Eisaqui hum ex- 
jecto. P agenS ma,s notáveis, relativas a este ob- 

federaçaõ do Norte^eHe enta'S°l Rei entl‘ou na grande con* 
grande infelicidade’ de vir aJ* d1 cert0 lvrou a Patria da 
reino estranho, Mas nos naS i 'Uma PrIovln?la de outro 
nossa liberdade está firmementeodenaos ainda dizer que esta 

fizermos cora que os Norwedano, f ?C • em ?uanto na5 
H rvorwegianos sejao amigos dos Suecos. 
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Solemnes Tratados nos tem garantido a união da Norwega, e 
o Re}^ da Dinamarca pelo seo concluido em Kiel, renunciou 
á todos os seos direitos sobre aquelle paiz. 

“ Soldados !—Athe que naõ vejamos cumpridos todos 
estes tratados naõ teremos descanço, as nossas familias nao 
teráo paz, nem o Norte será felis. 

“ Soldados!—Toda a Alemanha está livre, e vos tendes 
contribuido para a sua independencia. Hum Principe po¬ 
rem, ao qual estava confiada a prosperidade dos Norwe- 
gianos, pertende sacrificados, recuzando, contra a vontade 
da naçao, executar hum I ratado, que alem de outras mais 
vantagens que da. a Dinamarca, lhe restitue os Ducados de 
Slewick e Holstein, que este Principe dezejará hum dia go¬ 
vernar. Se elle preziste em naõ querer cumprir com os seos 
deveres, se nos formos obrigados a fazer executar pelas armas 
as condiçoens do Tratado, e os direitos da Suécia, lembiaivos 
soldados, que nao he á Naçaõ Norwegiana que nos fazemos 
á guerra, mas só ao auctor destas perturbaçoens que deve 
ser punido, assim como todos aquelles homens, que aspiraõ a 
dominar a naçao, e aos quaes he precizo combater. 

Tratai pois humanamente os vossos irmãos illudidos, 
porque sem duvidahuma vez que tornem a si dos seos enos, 
conhecerão que o governo Sueco, dezejando a uniaõ dos dois 
reinos, naõ tem outras vistas senaõ segurar o descanço do 
Norte, e fazer os IVorivegianos livres e independentes soldados. 
Com a mesma confiança com que eu vos conduzi as praias que 
agora deixamos, eu vos conduzirei taõbem ao cumplemento 
dos altos deveres que a nossa Patria exige de nos, Estou 
certo que os cumprireis como Suecos, e que Deos prosperai a 
a nossa cauza, porque elle he justa !” 

Carlos JoaÕ. 

Dada no Quartel General de Lubeck, 
aos 21 de Maio, 1814. 

Em confirmaçaõ da tormenta que ameaça a Dinarnarca e a 
Norwega dizem as noticias de Hamburgo de 10 de Junho : 

<< A situaçaÕ dos negocios da Dinamarca se torna cada dia 
mais critica. Hoje quatro bellos Rcgimentos Russianos pas- 
sáraõ por Hamburgo no seo caminho para o Holstein, e sei ao 
logo seguidos de outras tropas. Se as circunstancias o re¬ 
quererem, o Holstein sera occupado por mais de 50,000 ho 
mens, alem dos Prussianos que estão nas vezinbanças. 

“ Por outra parte parece, que a Dinamarca hez.ta em 
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reitar-se ás condiçoens que se lhe propoem. Em conse¬ 
quência disto, ella está formando quatro corpos : o primeiro, 
e que ultimamente devia operar como auxiliar contra a 
Franca, está as ordens do General Carseloff; o segundo, com- 
mandado pelo Principe Frederico de Hesse, tomou posiço- 
ens ao longo do Eyder athe Rendsburg ; o terceiro, debaixo 
das ordens do General Wegener, está perto de Goldmg; e o 
quarto commandado pelo General Ansefeld-Laung, esta 

na Fionia.” 

H AMBÜR6 O. 

Hontem 26 de Maio reassumlo a sua auctoridade o nosso 
governo natural, e com data do mesmo dia publicou huma 
Froclamaçao, que foi o annuncio da nossa completa liber¬ 
dade, e de estarmos ja no principio de huma nova Era, que 
nos promette poder-mos ainda tornar a gozar de todos os bens 
que por tantos séculos fizeraõ a nossa prosperidade e riqueza. 
Tudo agora entra a recobrar nova actividade e nova vida, e o 
Elbo se torna a ver coberto de navios, muitos dos quaesja 
tem entrado em nosso porto ricamente carregados, a es¬ 
trada de Altona para Hamburgo está occupada por huma in¬ 
finidade de carros, que trazem os moveis e mais riquezas de 
todos os Emigrados. Muitas pequenas cazas se começaõ 
taobem ja a fabricar nos suburbios arruinados, e se desentu- 
lhao os alicerces das antigas para se tornarem -a reedi- 

As perdas que Hamburgo soffreo desde 30 de Maio, de 
1813,' athe a lim de Abril de 1814, em consequência das ri- 
gorozas requisiçoens de Davoust, das cazas que se demo¬ 
lirão ou queimáraõ, e de outras que se converterão em bar¬ 
racas, hospitaes, &c. estaõ especificadas na lista seguinte. 
Esta avaliaçaõ se fez á vista dos documentos otíiciaes, 
aprezentados aos Prefeitos ; e da huma idea completa de 
huma rapacidade, e espirito de destruição, talvez nunca 
igualado nos tempos ainda os mais furiozamente i evolu¬ 
cionários. 
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Kequisiçoens 

Madeira, avaliada em 
Lenha para queimar 
Vinho 
Agoa ardente 
Vinagre 
Cobre 
Ferro 
Chumbo 
Fêz e alcatraÕ 

^ • • 

Pano de linho 
Panos, forros, e vestidos 
Trigo e farinha 
Centeio, farinha da. e cevada 
Arroz e Sagu 

Assucar refinado, e mascavado 
Carne fresca e salgada 
Legumes 

Quina, e outros remedios 
Feno, palha, e avea 
Forragens 
A rreios para cavallos 
Carros, e transportes 
Azeite 
Velas 
CarvaÕ de pedra 
Cêbo 
Pimenta 
Sal 
Sabaõ 
Papel 
Tijolo e cal 
Vidros de janelas 
Chapas de estanho 
Aço 
Fructas sêcas 

artigos 

Francos Cen&f 

4,561,588 78 
1,353,438 48 
3,661,277 80 

430,341 29 
40,202 88 

722,471 92 
436,193 
239,458 28 
631,751 87 

j 115,857 2 

311,510 64 
183,334 46 
411,384 81 
253,901 29 
58,851 25 
33,054 13 

159,048 42 
21,528 
87,174 

47 
67 

153,091 84 
30,004 43 
42,308 
75,086 

11 
32 

21,294 40 
41,809 30 
24,948 8 
11,907 37 
18,928 52 
12,211 34 
8,110 16 

13,682 60 
16,913 37 
9,665 88 
9,062 2 
6,590 42 
3,710 63 

207,720 70 

Soma total das Kequisiçoens . 14,874,625 14 

: 
. .'7 ‘ 

- . v - * : 
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As extraordinárias contribuiçoens men- 
saes chegaraõ em dez mezes a quan¬ 

tia de 2,293,745 24 
Dinheiro para á meza de Generaes, of- 

ficiaes, &c. .... 
Contribuição para 620 cavallos de Coura* 

raceiros e Dragoens 
Sal para salgar as carnes das requisi- 

çoens .... 
Perda em mortes de Cavallos e Va¬ 

cas • ... 
Requisiçoens de 28y156 cobertores, 

13,903 camizas, 12,509 barretes de 
lam, 5,714 Camas, 4,275 Kilogrames 
de ataduras, 1,663 sobrecazacas, 
915 enxergoens, 374 colchoens de 
pennas, &c 

Ruinas das cazas que se converterão 
em hospitaes militares, e armazéns 10,719,250 

Perdas de cazas, queimadas ou de¬ 
molidas na cidade ou nos suburbios, 
cujo numero chega a 1,500, e de ou- 

^ traspropriedades . . . 20,416,941 
Somas pagas para a primeira grande con¬ 

tribuição . . . 10,500,000 
Roubo do Banco . . 15,000,000 

Toda a Soma das perdas que cauzáraÕ os Francezes desde 
30 de Maio, 1813, athe 30 de jViaio de 1814, pode con- 
seguintemente calcular-se em— 75,000,000 cie fr. 

202,755 

161,800 

176,301 

123;300 53 

625, Qj4 80 

' V 

1 

I lí 

r 
I 
II 1 

K 



H ! 

fJ.p^ ■ 

■ "'V --- • 

Política• 

I TA LI A. 

Napoks, 9 í/í? iíffí/o, 1814-, 

Hontem Suas MM. El Rey e a Rainha de Nápoles deraõ 
aiidiencia ao Concelho de Estado, e ao Tribunal de Cassa- 
çao. ò. M. fallou ao primeiro pela maneira seguinte :_ 

Mr. Vice Prezidente, 

Eu sempre vejo com muito prazer os Membros do 
meo ConceLio de Estado. Ja chegou o tempo em que o 
seo patriotismo e a sua intelligencia poderão ser mais úteis 
ao que nunca ao Reino e ao Rei. Eu taobcm estou deter¬ 
minado, liuma vez que a independencia do nosso paiz ja esta 
ceita, a concorrer para a sua prosperidade por meio de huma 
constituição, que defenda igualmente o throno e os vassallos. 
As suas bazes seraõ determinadas com forme as opinioens 
dos homens mais instruidos do Reino, e eu adoptarei aquellas 
que me parecerem mais próprias para a felicidade dos Na¬ 
politanos, para a estabilidade do throno, e para o augmento 
da gloria dos meos s^ccessores.,, 

Ao Prezidente do Tribunal de Cassaçao respondeo por 
esta forma :— 1 

* 

Mr. Prezidente, 

Vejo com muito gosto que o meo Tribunal de Cas¬ 
saçao tenha perfeitamente avaliado os sentimentos que sem* 
pie tem dirigido a minha política, e que sempre haÕ de re¬ 
gulai o meo governo. Eu tenho feito consistir a minha 
gloria e a minha felicidade na gloria e felicidade dos Napoli¬ 
tanos. Naõ tem havido sacrifícios nem esforços que eu nao 
tenha feito para segurar a sua independencia; e esta ja se 
acha garantida pela paz da Europa, e pelas minhas relaçoens 
dos Soberanos com quem estou em alliança. Agora me 
considero devedor á naçaõ de huma constituição digna delia 
e de mim, e que regule huma simples e paternal administra¬ 
ção, assim como huma pronta e imparcial distribuição de 
justiça. Eu cumprirei pois com os meos deveres, e espero 
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tudo do zello, patriotismo, e 
talentos do Tribunal de Cas- 

sacao.5’ 

o Rei, depois desta Cerimonia gM™ “ ^ntuít 
milia Real a Igreja, e ioi beijar 1 

do S. Januario! 

Ancona, 10 de Maio, 1814. 

ORDEM DO DIA. 

As duas margens do ^'“domínios Pde S. 
occupados pelo exercito NaP°“eeo contrario. Os De- . 

Sanctidade aJhcTqU^C ^“tauro, e Musone, assim como a 
partamentos de lionto, Metam , dos em nome de 
margem direita daquelle no se ao governatio; Caras. 

S. M. El Rey de Nápoles pelo General en 

C0Sa' Ambuogi, Ajudante de Campo de S. M. 

No Quartel General de Ancona, 
10 de Maio, 1814. 

O Rei de Nápoles a^i^ aj^^^^gjava^alHt^que* a*?3 

Reino ; e por c^ta*/V Sicilia havia feito huma Proclama¬ 
do dito mez a Corte de bici a " dc se das Ilhas 
çao, em que annunciava emrar de p ^ ^ coa. 

lonicas, como huma indemnização uas su i 

tinente. 

Turin, 20 de Maio, 1814. 

El Rey fez esta manliam a^sua eut,J^^SoTo Intrar 

m Capital pelos Gencraes . 

Coroa em favor de seo ir“a0 Iblkou liuma PnUmaçaõ 
de entrar no seo novo reino p entre outras cou- 
datada de Gênova a 12 de I al > . qfi abolida em todos 
zas declara, que a conscnpçao militar hca ao 

os seos Estados. 



No dia 10 do Corrente Mo ' ’ ^ 
Apostolico, entrou nesta cfrifT1®"6" Carola, Delegado 

J ontificio. Apenas a fua XÍ!h‘f ^ele-T 0 S^erno 
Iheiro de Estado, Macedonio pí i' conh,ec,da> o Conce- 

de Administração dos Estados *ldent.e d.° c°ncelho-Ge- 
dos por El Rey de NanrX ’ Provisonamente occupa- 

dades administrativas e Judickes°n?C0U todas as Auctori- 
tarem. EntaS lhes mandou ler o Decreto T7° dia se Ju» 
Xca,'0 ; e no mesmo momento a^I’ Tje ,dissolvia 
‘ aoctidade, reprezentada pelo seo Delo A,uctoudade de S. 
solemneraentc proclamada.1 De)egado Apostolico, foi 

Proclamaça1!, que d^ejaíido^muitís “s P°V? P°r huraa 
volta para Roma por nam]M . S- assignalar a sua 

Civil, Criminal, ePde Comeído de C1°-’ f°lia 08 Codigòs 
e que todas as formas a W '’i °minados-NaPoleal- 

restabelecer-se como ames ex tia' 38 6 jud“ Wa5 a 
Para o que aponta namesma P o2Z°S-°Verno Po^cio ; 
mentos, e dá novas providencias. Ça° °S novos regula- 

grande pompa niCVatícanof^Ant'* ,fntrou fina'mente em 
multidão immensa de todas"as rlafS 'c r°mPer do dia huma 

niío daquella p.r,, da“Í" d“ “T * T?d° 
devia entrar. O Pontífice f„; ’ f ,'-V se dizia que S. S. 
El Rey e a Rainha <le Hespnnhae,Sua? MagÊstades 
Caaa * Capo, L, SfiS, aond/s V' “ 
huma hora. Messrs. Fagan e D„^c c' Si Se demorou 
lhe fora d alli aprezentados e os reolh ’ Consules Inglezes, 

do Os Ministros das Cortes de ViennaXí, °r ma'i°r agra' 
poles, &c. taobem faziaS parte da rJ-T ,’ PortuSal> e Na- 
Roma no meio das mais vivas aclaim n,3’ .í]Ue entrou em 

todo o espaço do dia recebeo S S mX d° P°V0> Em 
comprimentos. * * Ulltas congratulaçoens e 

Príncipe dl Paz, vizitártóS' *8 ^Ir”^ ‘\con]Pan'lad°s do 

teve com elle huma larga oonlrench^ 'de"ha ta°bem 

JZTSSdetT 6Sta manh3m 3 K°ma> • Jogo 
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Paris, 1 rfe Junho, 1814. 

O Tratado de paz concluído entre a França, Áustria, 
Rússia, Inglaterra, e a Prússia foi assignado no dia 30 de 
Maio, e hontem solemnemente se aprego-ou á todos os ha» 
bitantes de Paris. 

TRATADO DE PAZ. 

Em nome da Sanctissima e indivisível Trindade. 

S. M. El Rey de França e Navarra, por huma parte, e S, 
M. o Imperador d’Austria Rey de Hongria e Bohemia, e os 
seos Alliados por outra, igualmente dezejozos de acabar 
com todas as calamidades das naçoens por meio de huma 
paz solida, fundada em huma justa distribuição de poder 
entre as Potências, e que contenha em si a garantia da sua 
duraçao; e S. M. o Imperador d’Áustria, Rey de Hongria e 
Bohemia, e os seos Alliados, determinados a naÕ exigir j» 
da França, agora que tornando a entrar no paternal governo 
dos seos Reis, ella dá a Europa huma garantia de estabilidade 
e segurança, aqueílas condiçoens que bem a seo pezar lhe 
exigiaõ no tempo do seo ultimo governo; as sobreditas suas 
MM. nomearaô Plenipotenciários para discutir, concluir, e 
assignar hum tratado de paz e amizade; convem a saber:_ 

S. M. El Rey de França e Navarra, Mr. Carlos Maurício 
Talleyrand Perigord, Príncipe de Benevento, Graõ Aguia 
da Legia de Honra, Graõ Cruz da Ordem de Leopoldo 
d’Áustria, Cavalleiro da Ordem de Sto. André da Rússia 
das Ordens da Aguia Negra e Vermelha da Prússia, &c! 
Seo Ministro e Secretario d’Estado dos Negocios Estran¬ 
geiros; e S. M. o Imperador d*Áustria, Rey°de Hongria e 
Bohemia, MM. Príncipe Clemente Wencesláo Lothario de 
Metternich-Wineburg-Ochsenhausen, Cavalleiro do Tosaõ 
de Oiro, Graõ Cruz da ordem de St. Estevaõ, Graõ Aguia 
da Legião de Honra, &c. &c., Camarista, actual Concelheiro 
Privado, Ministro de Estado, das Conferencias, e dos Nego- 

ínclr^stran&e*r<?s> de S. M. I. R. e A.; e o Conde Joaõ 
Fhillipe de Stadion Thannhausen e Warthausen, Cavalleiro 
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do Tosaõ de Oiro, Graõ Cruz da Ordem de Sto. Estevão, 
&c. &c , Camarista, Concelheiro Privado, Ministro dé 
Estado e Conferencias de S. M. I. R. e A.; os quaes depois 
de havei em trocado os seos plenos poderes, que se acháraõ 
cm boa c de v ida formo., conçordarao nos artigos seguintes ; - - 

c ví desde a data deste paz e amizade entre 
b. M. El Key de França e Navarra por huma parte, e S. M. 
o Imperador d Áustria, Iley de Hongria e Boheroia, e os 
seos Adiados, por outra parte, seos herdeiros e successores, 
seos respectivos Estados e vassallos, para sempre. 

As altas partes contractantes poraô igualmente todo o seo 
cuidado de manter nao só entre si, mas entre os mais Estados 
da Europa, quanto estiver na sua maò, a boa armonia eboa 
intelligencia, que taõ necessárias se fazem para o seo mutuo 
descanço. 

II. O Reino de França conserva a integridade dos seos 
limites, taes como existiuó no 1 de Janeiro de J?92. Alem 
disto, receberá hum augmento de território, comprehendido 
dentro da linha de demarcaçao determinada pelo artigo se¬ 
guinte. 

III. Da parte da Bélgica, Alemanha, e Italia será resta¬ 
belecida a antiga fronteira, como existia no 1 de Janeiro de 
1792, começando esta desde o mar do Norte, entre Dun- 
kerque e Niewport athe o Mediterrâneo entre Cagnes e 
Niça, com as seguintes ratificaroens -— 

1. No departamento de Jemmappes, os Cantoens de Dour, 
MerbesJe-Lhateau, Beaumont e Chimay ficárao para a 
França; e a sua linha de demarcaçao, aonde confina o Can- 
tao de Dour, passara entre este Cantaõ e os de Boussu, e 
Paturage, assim como mais adiante, entre os de Merbes-le- 
Chateau, e os de Binch e Thuin. 

2. No Departamento do Sambra e Meuse, os Cantoens de 
Valcourt, Florennes, Heauraing, e Gedinne, pertencerão á 
França, e a demarcaçao neste Departamento seguirá a linha 
que separa os sobreditos Cantoens do Departamento de 
Jemmappes, e do resto do de Sambra, e Meuse. 

3. No Departamento de la Moselle, a nova demarcaçao 
naquella parte em que differe da antiga, será formada por 
huma linha desde Perle athe Fremerslorf, ou por aquella 
que separa o CantaÔ de Tholoy do resto do Departamento 
de la Moselle. 

4. No Departamento do Sarre, os Cantoens de Soorbruck 
e Arnwai ficaráÕ para á França, assim como aquella parte 
do Cantao de Lebach, que está situada ao Sul da linha, que 
se deve tirar ao longo dos confins das aldeas de Heroenbrich, 
Ueberhosen, Hilsbach, e Hall, (ficando estes differentes 
lugares fora das fronteiras de França) athe ao ponto em que 
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passando por Querselle, (que pertence a França) alinha 
que separa os Cantoens de Armvall e Ottvveiler, topa na- 
quella que divide os de Arnwal, e Lebach ; a fronteira por 
este lado se formara pela linha acima designada, assim como 
pela outra que separa o Cantaõ de Arnwal do de Miescastel. 
^ 5, A Fortaleza de Landeau, formando antes do anno de 
1792 hum ponto isolado na Allemanha, a Fiança conservai a 
alem da sua antiga fronteira liuma parte dos Departamentos 
de Mont-Tonnerre, e Baixo Rheno, a fim de poder juntar a 
Fortaleza de Landau e seo destricto ao resto do Remo. A 
nova demarcaçao principiando do ponto aonde, em Ober- 
steinbach, (que fica fora da fronteira Franceza) a fronteira 
entra nos Departamentos de la Moselle, e de Mont- I onnei i e, 
e une o do Baixo Rheno, seguirá a linha que divide os Can¬ 
toens de Weissenburgh e Bergzabern. (do lado da frança) 
dos Cantoens de Pirmasens, Dahn, e Anweiler, fdo lado da 
Allemanha) athe o ponto aonde estes limites, junto da aldea 
de Wohnersheim, tocao o antigo districto oa fortaleza de 
Landau. Deste districto, que permanece como elle existia 
em 1792, a nova fronteira seguirá o braço do rio Queich, 
que deixando este districto perto de Queichheim, (que fica 
para a França) passa junto das aldeas de Merlenheim, Knii- 
telsheim, e Belheim, (que taobem ficau a frança) athe o 
Rheno, que dalli continua a ser o limite entre a França e a 
Allemanha. Quanto ao Rheno, o Thalweg, ou curso deste 
rio, formará os limites; e quaesquer que sejaõ as mudanças 
que possaõ acontecer no curso do dito rio, nunca poderaõ 
influir sobre a propriedade das ilhas que nelle^se acharem. 
A posse destas ilhas ficará como foi determinado pelo 1 ra¬ 

tado de Luneville. 
6. No Departamento de Doubs, a fronteira sera, come> 

çando a cima de la Ranconiere, perto de Luell, e seguira o 
Cume do Jura entre Cemeaux, Pequignot, e aidea de Fonte- 
nelles athe as alturas do Jura, que estaõ a sete ou oito mi¬ 
lhas ao norouest da aldea de la Brevine, aonde recuara para 
se tornar a metei nos antigos limites da França.. 

7. No Departamenlo de Leman, as fronteiras entre o 
território Francez, o Pais de Vaud, e as differentes porçoens 
do território de Genebra (a qual constituirá hum a parte da 
Buissa) permanecem como estavao antes da Genebra ser en- 
corporada á França. Porem o Cantaõ de Frangy, o de S. 
Juliaõ (a excepçaõ daquella parte que ficar ao norte de huma 
linha que principiara do lugar onde o rio de la Laire entra 
perto de Chancey no território de Genebra, ao longo das 
margens Seseguin, Laconox, e Seseneuve, a qual parte 
ficará fora dos limites da França) o Cantaõ de Regn.er (a 
excepçaõ daquella parte que ficar ao leste de huma linha 
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Amanye seos de^nVfne, ~ ^exceptuanclo La Roche 
n . ✓ c aestrictos ,< íicarao em poder da Franra a 
fronteira seguira os limites destes diversos cantoen, 1 oc r 
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1- Hopital, St. Pierre d Albigny, La Rocettee Montmelian) 

rfntW^ de Anne,cy (a excePvaõ daquella parte do 
Cantao de Faverges situada ao leste de huma linha que nassa 
entre Ourechaise e Marlons no lado da França, e Marthod e 

siüx iar *ch,“ ae“brad“ “ 
se IZXltZ P1el:Íneos> as ^nteiras permanecem como 

pri»*." , “«dSd,”™ de F,'”ça 8 “ 

.«A‘„d,rdVÍ“C‘5.n<,"“r“ C°™”ios P™ mmém a 

A França renuncia todos as pretençoens de soberania e 

: - ;°dos 08 Paizes- destrictos, villas, &c situa- 
das fora da fronteira acima mencionada. O Principado de 

Janeto°deC1792.ltUld0 a° eSUd° em que se achava no 1. de 

* Potências Alhadas asseguraõ á França a posse de 
Avinhao, do \ enaissm, do Condado de Montbeliard, e todos 
os seos districtos (antigamente pertencentes á Alemanha) 
comprehendidos dentro da fronteira acima indicada, os quaes 
tinhao sido encorporados á França antes ou depois do pri¬ 
meiro de Janeiro de 1792. r v 

As Potências teraõ todo o direito de fortificar qualquer 
ponto dos seos domínios, se julgarem ser.necessário para 
sua segurança. - • v 

A fim de evitar detrimento algum á propriedade dos par- 
ticulares, e proteger com a maior equidade os bens dos in¬ 
divíduos domiciliados nas fronteiras ; cada hum dos Estados 
vismhos a França nomeara Commissarios, os quaes junta- 
mente com commissarios Francezes demarcarao os seos res- 
Pectivos termosj e logo que tiverem comprido com este 
omcio; se jaraõ escrituras assignadas pelos mesmos ; e 
se plantarao balizas para para marcar os seos recíprocos 
limites, r 
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IV. A fim cie segurar as communicaçoens de Genebra 
€om as outras partes do território Suisso sobre o Lago ; a 
França consente cjue a estrada por Versoy soja c o mm uni á 
ambos os paizes. Os respectivos Governos prestaraò todo 
o cuidado em prohibir contrabandos, em regular as postas, e 
em conservar a estrada em boa ordem. 

V. A navegaçaõ do Rheno, em toda a parte que for 
navegável, será livre á todo o indivíduo de qualquer naçaÕ. 
Em hum futuro congresso se estabelecerão os meios de col- 
legir as direitos impostos pelos estados situados nas margens 
do rio, de huma maneira a mais igual e favoravel ao com- 
mercio de todas as naçoens. 

No mesmo Congresso se liade indagar e determinar de 
que modo se poderá applicar o mesmo plano á todos aquelles 
lios, que no seo curso separaõ ou atravessaõ diíferentes Es¬ 
tados ; a fim de que se torne mais facil a communicaçaõ entre 
as diíferentes naçoens. 

VI. A Hollanda posta debaixo da soberania da Caza de 
Orange íeceberá addiçao de território. O titulo e exercício 
da sua sobei ania nunca poderão pertencerá hum Príncipe, 
que possuii ou for destinado a possuir huma coroa estran¬ 
geira. 

. Estados Germânicos ficarao independentes e unidos por 
huma confederação. 

A Suissa continuará independente, e debaixo do seo 
proprio Governo. A Italia, fora dos limites dos paizes res¬ 
tituídos a Austiia, ficara constando de Estados Sobe¬ 
ranos. 

Vri. A ilha de Malta com todas as suas dependencia 
íicara em plena possessad de Sua Magestade Britarmica 

V aTt j a MaSestade Britannica, estipulando por si < 
seos Alhados, promette restituir á S. M. Ch., dentro dos pe 
ri os que ao depois se determinarão, as colonias, pescarias 
tactorias, e estabelecimentos de toda a soi-te, que a Franeí 
possuía no primeiro de Janeiro de 1792, nos mares ou no con 
tmen e da America, África, e Azia, á excepçaõ com tude 
das ilhas de iobago. St. Lucia, e a Ilha de França com as 
suas dependencias, isto he, Rodrigo, e Sechelles ; os quaes 
lugares S. M. Ch. cede a Sua Magestade Britannica; comc 
também restitue era plena soberania á Sua Magestade Ca- 

tratado de Bazifeaf' S' <**** á Fran«a pek 

ftirlíu Sua Magestade El Rei da Suecía e Noruega em vir- 
^ fm f Cer*os airanjos que tem feito com os seos Alliados, g 
ti i ^execute o Artigo precedente consente oue s 

ilha de Guadaloupe seja restituía f Sua ^Magestade’ <£ 
V UI iO Ay» ç 

m 
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tianissima ; e cede todos os direitos que tinha á ditta 
ilha. ^ * ' # 

X. Sua Magestade Fidelíssima em consequência dos ar¬ 
ranjos que tem feito com os seos Alliados, promette restituir 
á Sua Magestade Ch., dentro de hum periodo que para 
o futuro se fixará, a Guiana Franceza tal como estava no K 
de Janeiro de 1792. 

Visto a precedente estipulação renovar a disputa que na- 
quelle periodo havia quanto aos limites ; se tem concordado, 
que a ditta disputa será amigavelmente terminada debaixo da 
mediaçaõ de S. M. B. 

XI. As fortalezas e fortes situados nas colonias, que se 
vaõ restituir á Sua Magestade Ch.em virtude dos Art. 
VIII, IX, e X, seraõ entregues no estado em que se acharem 
no tempo da assignatura do presente tratado. 

XII. S. M. B. promette de conceder aos vassallos de S. 
M. Ch. as mesmas facilidades, protecção, e privilégios, pre¬ 
sentemente dados ás naçoens mais favorecidas, sobre o com- 
mercio, e a segurança das suas pessoas e propriedades nas 
possessoens Britannicas na índia. 

Sendo o maior dezejo de S» M. Ch. o perpetuai a p&z 
entre as duas Coroas de França e Inglaterra, e desejando 
contribuir quanto pode para remover daqui em diante aquel- 
les pontos de contacto entre as duas naçoens, que possao hum 
dia alterar a boa harmonia íelismente restabelecida entre 
ellas promette de naÕ construir obra alguma de fortihcaçao 
nos estabelecimentos, que lhe forem restaurados, os quaes 
estaõ situados dentro dos limites das possessoens Britannicas 
na índia ; e de ter nestes estabelecimentos somente as tropas 
necessárias para a conservaçaõ da policia. < 

XIII. A França ficará como em 1/92 relativamente ao 
direito de pescar no grande banco da Terra Nova, nas costas 
da ilha do mesmo nome, nas ilhas adjacentes, e no goilo de ò> 

^ XIVV As colonias, factorias, e estabelecimentos que vaõ 
ser restituídas á S. M Ch. por Sua Magestade Bntanmca ou 
os seos Alliados, seraõ entregues a saber ; — aquelles que se 
acliaô nos mares do Norte, ou nos mares e nos continentes 
da America e África, dentro de tres mezes, e aquelles alem 
do Cabo da Boa Esperança dentro de seis mezes, depois da 

ratificacao do presente tratado. 
XV. As altas partes contractantes tendo reservado paia 

u0 \rt IV. da convenção de 23 de Abril, de regular no 
l’ pnt*e Tratado De nitivo de Paz o destino dos arsenaes e_ 
Cv/os de 1'uerra, armados e desarmados, os quaes se achao 
em fortadem marítimas rendilas pela França em execução do 
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Art. II. da ditta convenção, convem em que os mencionados 
navios de guerra, armados e desarmados, como também a ar- 
tilheria naval, os petrechos navaes, e todos os materiaes de 
construcçaõ e armamento, seja o divididos entre a França 
€ o paiz onde as fortalezas estaõ situadas, na proporção de 
dois terços para a França, e hum terço para as Potências, á 
quem estas fortalezas pertencerem. 

Os navios de guerra, que se estaõ construindo, e que nao 
estiverem promptos para sahirem dos estaleiros em seis se¬ 
manas depois do presente tratado, seraõ considerados como 
materiaes, e como taes divididos na proporção acima deter¬ 
minada, depois de reduzidos á pedaços 

Ambas as partes nomearaõ commissarios, a fim de regular 
a divizaõ, e tirar hum inventario do que houver ; e as Potên¬ 
cias Alhadas daraõ passaportes aos trabalhadores, marinhei¬ 
ros e agentes Francezes, a fim de voltarem para a França. 

Os vazos e arsenaes existentes nas fortalezas marítimas, 
que tiverem cabido no poder dos Alliados antes do dia 23 de 
Abril, nao estaõ eomprehendidos nas precedentes estipula- 
çoens, nem os navios e arsenaes, que percenciaõ á Hollanda, 
e particularmente a Esquadra do Texeí. 

O Governo Francez promete de fazer retirar ou vender 
tudo o que lhe pertencer pelas estipulaçoens antecedentes, 
dentro do periodo de tres mezes depois de se effeituar a di¬ 
visão. 

Para o futuro o porto da Antwerpia sera unicamente hum 
porto de commercio. 

XVI. As altas partes contractantes desejando sepultar 
cm hum total esquecimento as divisoens, que tem agitado a 
Europa, declaraõ e promettem que nos paizes restaurados e 
cedidos pelo presente tratado nenhum indivíduo de qualquer 
classe ou condição será molestado ou inquietado na sua pes¬ 
soa ou propriedade debaixo de algum pretexto, ou pela sua 
parcialidade a alguma das partes contractantes, ou aos Go¬ 
vernos que tem cessado de existir, ou por outra qualquer 
cauza; á excepçaõ de dividas contrahidas com individuos, ou 
de feitos posteriores ao presente tratado, 

XVII. Em todos os paizes, que vaÕ ou venhaÕ a mudar 
de Soberanos, ja em virtude do presente tratado, e de ar¬ 
ranjos que consequentemente se haõ de fazer, aos habitantes 
tanto nacionaes como estrangeiros de qualquer classe e con¬ 
dição, sera permittido o espaço de seis annos, contando desde 
a troca das rafificaçoens, a fim de poderem dispor, se qui- 
zerem, da sua propriedade (quer ella tenha sido adquirida 
antes ou durante a presente guerra) e retirar-se para qual® 
quer paiz, que lhes agradar. 

.G 2 

:• - 



XVIII. As Potências Alliadas dezejando dar á S.M. Cfr, 
hama nova prova do quanto anhelaõ por ver totalmente fina¬ 
lizadas as consequências do periodo de calamidade taÕ feliz¬ 
mente terminado pela presente paz, renunciaõ de todo as 
somas, que os Governos tinhaô a reclamar da França em 
ia/,ao de contiactos, subsídios, ou adiantamentos feitos ao 
Goveino riancez nas diíferentes guerras, que tem occorrido 
desde 17 92. Sua Magestade Ch. da sua parte pro- 
mette a mesma reciprocidade ás Potências Alliadas. Em 
execução deste artigo as altas partes contractantes entrega¬ 
rão todas as escrituras e documentos relativos ás dividas, que 
ellas tem mutuamente renunciado. 

XIX. O Governo Francez affiança de fazer liquidar e 
pagar todas as somas que elle tiver promettido nos paizes 
alem dos seos territórios, em virtude de contractos ou outros 
documentos formaes feitos entre indivíduos ou estabeleci¬ 
mentos particulares, e as authoridades Francezas, tanto para 
subsídios, como para obrigaçoens legaes. 

XX. As altas partes contractantes logo depois da troca 
das ratificaçoens do presente tratado, nomearao commissa- 
rios para regular e effeituar a execução de todas as medidas 
comprehendidas nos art. XVIII, e XIX. Estes commissa- 
rios se empregarão em examinar os direitos mencionados 
no artigo precedente, a liquidação das somas devidas, e a 
modo que o Governo Francez propor para paga-las. Elles 
ficaraÕ também encarregados de entregar os títulos, obriga» 
çoens, e documentos relativos as dividas, que as altas partes* 
contractantes renunciaõ, de tal maneira que a ratificaçaõ do 
resultado dos seos officios completará esta renuncia reci¬ 
proca. 

XXL As dividas particularmente hypothecadas na sua 
origem sobre os paizes, que cessaõ de pertencer á França, 
ou contrahidas para a sua administraçaõ interna, terão de 
ser satisfeitas pelos dittos paizes. Consequentemente o Go¬ 
verno Francez terá huma conta, começando de 22 de De¬ 
zembro 1813, daquellas dividas que se achaõ lançadas nos 
grandes livros da divida nacional de Franca. Os titulos de 
todas, que nao estiverem promptas para serem inseridas, 
ou ainda naõ tem sido apontadas, seraõ entregues aos go¬ 
vernos dos respectivos paizes. Todas estas dividas serão 
circunstanciadamente expostas por commissarios de ambas 
as partes. 

XXII. O Governo Francez da sua parte ficará encarregado 
de satisfazer todas as somas pagas pelos indivíduos dos sobre 
dittos paizes aos coífres Francezes, seja debaixo da denomi- 
oaçaõ de cauçoens? depositos, e consignaçoens. Da mesma 

f ..acw iMMMZMPcm r' r' 
’ mu > - sanga 
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sorte vassallos Francezes, empregados nos dittos p dzes que 
tem pago dinheiro debaixo da denominação de cauçoens’ de¬ 
pósitos e consignaçoens, aos seos respectivos coflres seraõ 
íielmente reembolsados. ’ 

XXIII. Os titulares dos lugares sugeitos a cauçoens, que 
nao tem o manejo do dinheiro, serão pagos com interesse 
ate se fazer o pagamento completo em Paris por quintos e 
annualmente, commeçando desde a data do prezente tra- 
tado. 

Quanto aquelles que devem dar contas ; os pagamentos 
serão feitos ao mais tardar em seis mezes depois de as apre¬ 
sentarem, á excepçao somente daquellas, em que se descu- 
brir fraude, Huma copia das ultimas contas será transmit- 
tida ao Governo do seo paiz para servir-lhe de informaçab, e 
regulamento. * 

XXi V As consignaçoens, e depositos judiciaes feitos no 
eottre do tundo amortizado em execiiçaõ da lei de 28 Nivose 

de d?ne'ro de 1815), e os quaes pertencem aos 
habitantes dos paizes, que a França cessa de possuir, seraõ 
rcstituiuos dentro de hum anno, datando desde a troca das 
rauhcaçoens do presente tratado, ás authoridades dos dittos 
paizes , a excepçao daquelles depositos e consignaçoens, etn 
que vassallos I-rancezes estiverem interessados : em tal caso 
ellas ficarao no coffre do fundo amortizado., e nao seraõ resti¬ 
tuídas, sem que hajao provas produzidas pelas decisoens das 
authoridades competentes. 

nWml' ?!.íundos depositados pelas Communs e estabele- 
cimento» pubhcos no coffre do serviço, no do fundo amorti¬ 
zado, ou em qualquer outro do governo, lhes seraõ pa-os 
por quintos de anno em anno, contando desde a da a&do 
presente tratado, subtrahindo-se os adiantamentos, que se 
lhes uverem feito e á excepçao do que tiver .sido regular- 
“e extraindo destes fundos por credores das dittas°com- 
muns, e dos estabelecimentos públicos. 

XXVI Desde o 1. de Janeiro de 1814 o Governo Fran- 

htar P P ?“e?c"re«ado de pagar qualquer pensaõ civil, mi- 

naõforvassalloFrancez. PS’ a todo 0 ‘«dividuo, que 

°S domin.i1os nacionaes adquiridos á custa de 
mentn«^i Ç^Por vasoallos Francezes, nos ci-devant departa- 
A ]npc f 6 e Slu™ margem esquerda do Rheno, e dos 

wM,sos L"i“d* F™'“’ fc“ 
XXVIU. a aboliçaõ dos droits ã’aubaine, detraction o 

outros da mesma natureza, nos paizes que reciprocamente 
estipularão isto com a França, ou que tinhaõ sido antcce. 



hHp» 

Ui 
\ 3»- 

■ "c : iÜJ 

§■<*§£!■ 
.j. * í.:v- 
tfi'- *.r 

i m 
: . 

. 

$JP ? 
■K 
* &j5: • 

■ 

íP!t - • 

JUill 
411 

&**.**<& 

■ > •■ '-•: SÉ-A" 
. ■ • J- xv ■ ■;■-' - '£&/?*-& 

__ c: 
,_ 

$6 Política. 
dentemente annexos á esta, fica expressamente cofifif* 
ma da. 

XXIX. O Governo Francez promefcte fazer restituir aã 
obrigacoens, e outros quaesquer titulos, que tiverem sido to- 
mados nas províncias occupadas por exercitos ou administra- 
çoens Francezas ; e nos casos em que se nao possa fazer res¬ 
tituição, estas obrigaçoens e titulos ficaõ sem vigor. 

XXX. As somas que se deverem por todas as obras de 
utilidade publica aii.da por acabar, ou completadas depois do 
dia 31 de Dezembro 1812, no Rheno, e nos departamentos 
cedidos pela Franca no presente tratado, teraÕ de ser pagas 
pelos futuros possuidores do território, e serão liquidadas 
pela commissaò encarregada da liquidaçaõ das dividas dos 
districtos. 

XXXI. Todos os archivos, chartas, planos, e quaesquer 
documentos pertencentes aos paizes cedidos, e connexos 
com a sua administraçaÕ, seraõ fielmente restaurados junta- 
mente com os paizes ; ou, se isto for impracticavel, dentro de 
hum perido, que naõ exceda seis mezes depois da entrega dos 
dittos lugares. 

Esta estipülaçaõ he applicavel á archivos, chartas, e pla¬ 
nos, que tenhaÕ sido levados dos paizes momentaneamente 
occupados pelos differentes exercitos. 

XXXII. Dentro de hum periodo de dois mezes, todas as 
Potências que de ambos os lados tem estado envolvidas na 
presente guerra, mandaraõ Plenipotenciários a Vienna, a 
fim de regular em hum Congresso Geral os arranjos neces¬ 
sários para completar as dísposiçoens do presente tratado. 

XXXIII. O presente tratado sera ratificado, e as ratifi- 
caçoens trocadas dentro de duas semanas, ou mais cedo se 

possivel for. . . . . 
Em testemunho do que os respectivos Plenipotenciários 

tem assignado o presente tratado, e sellado com as suas 

armas. 

O Princepe de Benevento» 

L S. 
(Assignados) O Princepe de Mettermcb, 

L S. 
J. P. Conde Stadion. 

Feito em Paris, 
a 30 de Maio, A. D. 1824. 

rr> 
- ... 
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A RT í G O A D DICIO N A L. 

Às altas partes contractantcs desejando finalizar todos os 
*vesti°ios dos tristes acontecimentos, que tanto tem oppri- 
mido& os seos povos, tem convido em annular exphcita- 
mente as resultas dos tratados de 1805 e 1809; a nau se 
acharem ja actualmente annuladas pelo presente tratado. 
Em virtude desta declaraçaõ Sua Magestade Ch. pro- 
mette que os decretos publicados còntra vassallos Franceze*, 
ou reputados como taes, que estaõ ou tem estado no sei viço 
de Sua Magestade Imperial e Real Apostohca, íicarao invá¬ 
lidos, como também as sentenças, que se tiverem passado em 
execução destes decretos. . 

O presente Artigo addicional tera a mesma foiça e cíleito 
como se fosse inserido no tratado precedente. Elle sera 
ratificado, e a ratificaçaõ trocada ao mesmo tempo. Em 
testemunho do que os 'respectivos Plenipotenciários e tem 
assignado, e sellado com as suas armas. 

(L. S.) 
O Príncipe de Benevento. 

(L. S.) 
(Assignado) O Príncipe de Mettermch. 

(L. S.) 
O Conde Stadion. 

Feito em Paris a 30 de Maio de 1814. 

No mesmo dia, no mesmo tempo e lugar se concluio o mes¬ 
mo tratado definitivo de paz,—entre a França e Rússia; 
entre a França e a Gram Bretanha; entre a França e a 
Prússia; e foi assignado, isto he,—o tratado entre a 
França e a Rússia. 

Pela parte da França, por Mr. Cli. M. Talleyrand Feri* 
gord, Principe de Benevento, &c.; e pela Rússia, por Mo 
M. Conde Rasomouffsky, Conselheiro Privado de S. M. a 
Imperador de todas as Russias, cavalleiro das Ordens de St. 
Andre e St. Alexandre Newsky, Gram Cruz da de St. 
Yfolodimir da primeira classe; e Carlos Roberto Conde 
Nesselrode, Conselheiro Privado de S. M. I., Caicaeiror* 
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Secretanode Estado, Cavalleiro da Ordem de S. Alexandre 

Gram Cruz (Cordera de dí Agufa 

Pd" -á”d-5* 

o Tratado entre a frança e a gram bretanha. 

Pela França por Mr* C* M. T. Perigord, Príncipe de Bene- 
vento, &c. 

E pela Gram Bretanha pelo Right Hon. Roberto Stewart, 
visconde Castlereagh, Conselheiro Privado de S. M. o Rei 
do Reino Unido do Gram Bretanha e Irlanda, Membro do 
seo Parlamento, Coronel do Regimento da milicia de Lon- 
donderry, e seo Principal Secretario de Estado dos Negó¬ 
cios Estrangeiros, &c.;—George Gordon, Conde de Aber- 
deen, Visconde Tormartin, Lord Haddo, Tarvis, e Kellie, 
&c. hum dos 16 Pares da Escócia, Cavalleiro da antiquíssi¬ 
ma ordem do Cardo, e seo Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário junto á Sua Magestade Imperial, Real, e 
Apostólica. 

Guilherme Shaw Cathcart, Baraõ Cathcart, e Greenock, 
Conselheiro de Sua Magestade Britanniea, Cavalleiro da 
Ordem do Cardo, e de varias Ordens Russianas, General 
dos Exércitos de Sua Magestade Britanniea, e seo Embaix¬ 
ador Extraordinário e Plenipotenciário junto á Sua Mages¬ 
tade o Imperador da Rússia 

E o Hon. Carlos Guilherme Stewart, Cavalleiro da nobi¬ 
líssima Ordem do Banho, Membro do seo Parlamento, Ca¬ 
valleiro das ordens Prussianas da Aguia Negrea e Ver¬ 
melha, e de muitas outras, e seo Enviado Extraordinário, 
e Ministro Plenipotenciário junto á Sua Magestade El Rei 
da Prússia, 
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O TRATADO ENTRE A FRANÇA E PRÚSSIA : 

Pela França por Mr. Talleyrand Perigord, Princepe de Be- 
nevento, 

E pela Prússia por M. M. Carlos Augusto Barao Hardeir 
berg Chanceller de Estado de Sua Magestade o Rei de 
Prússia, cavalleiro das Ordens da Aguia Negra e Vermelha, 
e de muitas outras Ordens; e Carlos Guilherme Baraõ 
Humboldt, Ministro de Estado de Sua Magestade, e Envia¬ 
do Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto á Sua 
Magestade Imperial, Real, e Apostólica. 

COM OS SEGUINTES ARTIGOS ADDICIONAES : 

ARTIGO ADDICIONAL AO TRATADO COM A RÚSSIA . 

O Ducado de Varsóvia tendo estado debaixo da adminis- 
traçao de hum conselho provisional estabelecido pela Rússia 
desde que aquelle Daiz fòi occupado pelas suas armas, as 
duas altas partes contractantes tem concordado em nomear 
immediatamente huma commissaÕ Especial, composta de hum 
igual numero de commissarios de ambas as partes, os quaes 
ficaraõ encarregados do exame, e liquidaçaò dos seos direi¬ 
tos, e todos os respectivos arranjos. 

O Presente artigo addicional tera a mesma força e eífeito, 
como se fosse inserido verbatim no Tratado em data de hoje. 
Eile sera ratificado, e a ratificaçaõ trocada ao mesmo tempo. 
Em testemunho do que os respectivos Plenipotenciários o tem 
assignado, e sellado com as suas armas. 

(L. S.) (Assignados) O Príncipe de Benevento. 

(L.S.) André Conde Rasumoffsky. 

(L. S.) Carlos Roberto Conde Nesselrode 

Feito era Paris hoje 30 de Maio de 1814. 
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ARTIGOS ADDICíONAES AO TRATADO COM A GRAItè 

BRETANHA. 

Àrt. I. S. M. Ch. totalmente participando dos sentimentos 
de S. M. B. relativos á huma especie de commercio que naõ 
he menos repugnante aos princípios de direito natural, do- 
que ás luzes do século em que vivemos, promette de unir, 
em hum futuro Congresso, todos os seos esforços aos de 
S. M. B. a fim de que todas as Potências Christaãs pro¬ 
clamem a aboliçao do Commercio da Escravatura de tal ma¬ 
neira, que o ditto Commercio cesse universalmente, como 
de toda a forma virá a terminar-se da parte da França no 
período de cinco annos; e que alem disso durante este pe¬ 
ríodo, nenhum negociante em escravos poderá importados 
ou vendellos em parte alguma á excepçaõ das colonias do 
estado, a que elle pertencer. 

Art. Ií. Os Governos Britânico e Francez immediatamente 
nomearao Commissarios para liquidar as suas respectivas 
tlespezas feitas para o sustento dos prisioneiros de guerra, 
a fim de que venhaÕ a arranjar o modo de pagar o balanço, 
que se achar á favor de huma das potências. 

Art. 111. Os respectivos prisioneiros de guerra ficarao 
obrigados a satisfazer, antes de partirem das suas prisoens, 
as dividas particulares que tiverem contrahido; ou deverão 
dar pelo ufenos huma boa segurança. 

Art. IV. Immediatamente depois da ratiíicaçaÕ do presente 
Tratado, ambas as partes levantaraõ o sequestro, que desde 
o anno 1792 tenha sido posto nos fundos, rendas, dividas, 
e outros quaesquer effeitos das altas partes contractantes, ou 
de seos vassallos. 

Os mesmos Commissarios mencionados no Art. II. se em" 
pregeraõ em examinar e liquidar os direitos de S. Mf B. 
sobre o Governo Francez, pelo valor de propriedade movei 
ou immouvel injustamente confiscada pelas authoridades 
Francezas, como tambern pela perda total, ou parcial das 
suas dividas ou outra qualquer propriedade illegítimamente 
detida desde o anno de 1792. 

A França promette tratar neste respeito os vassallos In- 
*dezes com a mesma justiça que os vassallos Francezes tem 
experimentado na Inglaterra ; e o Governo Inglez dezejando 
da1 sua parte concorrer neste novo testemunho, que as Po¬ 
tências Alhadas tem dado á S.M. Ch. do seo dezejo de re¬ 
mover inteiramente as consequências dos grandes infor- 
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tunios taõ felizinente terminados pela presente paz, pro- 
mette da sua parte (logo que se tenha feno completa justiça 
aos seos súbditos) de renunciar toda a soma que exceder a 
'eo favor, relativa ao su tento dos prisioneiros de guerra; 
de sorte que a ratificaçad do resultado dos ofhc.os dos Com - 
missarios assignados, e o pagamento das somas, como 
também a restituiçaõ dos effeitos, que se decidirem per¬ 
tencer aos vassallos de S. M. B. faraó a sua renuncia com- 

Art. V. As duas altas partes contractantes desejando es¬ 
tabelecer a mais amigavel correspondência entre seos res¬ 
pectivos vassallos, promettem de convir o mais cedo possível 
em certas medidas respectivas aos seos interesses cominer- 
ciaes com o intuito de promover e augmentar a prosperidade 
dos seos respectivos Estados. _ 

Os presentes artigos addicionaes terão a mesma torça e 
efficacia, como se fossem inseridos no tratado em data de 
ho]e Élles seraõ ratificados, e as ratificaçoens trocadas no 
mesmo tempo. Em fe do que os respectivos Pleni¬ 
potenciários os tem assignado, e sellado com as suas 

armas. 

Feito em Paris a 30 de Maio, de 1814. 

(Assignado) O Principe de Benenevento. 

Castlereagh. 

Aberdeen. 

Cathcart. 

Charles Stewart, Tenente-Gen, 

AítTXGO ADDIClONAl AO TRATADO COM A PRÚSSIA, 

Ainda que o tratado de paz concluído em Bazilea á 5 de 
Abril, 1795, o de Tilsit de 9 de Julho de 1807, a con¬ 
venção de Paris de 20 de Septembro de 1808, como também 
todos os actosr e convençoens, concluídas deste a paz de 
Bazilia entre a França e Rússia, ja estão de facto annuladaâ 
pelo presente tratado, as altas partes contractantes tem com 

, tudo julgado ser proprio o declarar de novo expressamente, 
que os dittos tratados cessaò de ser validos tanto nos artigos 
especificados, como nos que saõ secretos; e que ellas mu» 
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“"de JdZtl t0d°S 05 dÍreÍt0S’ e ficaS desencarre- 
tados! d ^ obrigaçoeng, que resultem dos dittos tra- 

Prometteque os decretos publicados contra vas- 
sallos Rancezes ou reputados como taes, que esteiaS ou 

ficara' CS V” Servlí'° de Sua Magestade o Rei da pfussia, 
ficarao aunullados, como também os sentenças, que sê 
tiverem dado em virtude destes decretos 1 

O presente artigo addicional tera a mesma força e effi- 
caciaa, como se fosse inserido no tratado de hoje. Eile sera 
ratificado, e suas ratificaçoens seraõ trocadas ao mesmo 
tempo. Em fe do que os respectivos Plenipotenciários o 
tem assignado e selladocom as suas armas. 

(Assignado) O Príncipe de Benevento. 
Charles Augustus Barao de Hardenburo-In 
Charles Wiiliam, Barao de Humboldt. 

Feito em Paris á 30 de Maio de 1814*. 

-«trayrr»!. 

SESSÃO do corpo legislativo. 

Paris, 4 de Junho 

O Rei entrou na Assemblea ás tres horas e meia, pre¬ 
cedido de huma Deputaçao do Corpo Legislativo, e accom- 
panhado pelos Príncipes de Sangue e Marechaes de França, 
os quaes se collocaraõ perto do trono. Monseigneur o 
Chanceller se assentou aos pes d’El Rei; os Duques de 
Angouleme e Orleans estavaô de peá direita de Sua iVlages- 
tade, o Duque de Berry e Príncipe de Conde á esquerda; 
o Corpo Legislativo também estava de pe. O Rei tinha 
huma iarda azul com duas dragonas, o cordon bleu, e hum 
chapeo Francez com plumas brancas S. M. depois de as¬ 
sentar-se no trouo, tirou o chapeo, e fez a falia seguinte:— 

Senhores,— 

Quando pela primeira vez eu venho á esta Assemblea, ro¬ 
deado dos Grandes Corpos do Estado, e dos Representantes 
de huma Naçaõ, que naÕ cessa de dar-me as mais tocantes 
provas do seo amor, eu me congratulo de ser o distribuidor dos 
benefícios, que a Divina Providencia se digna conferir ao 
meo povo. 
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Eu tenho concluído com a Áustria, Rússia, Inglaterra, 
e Prússia huma paz, na qual os seos alliados estaõ corn- 
prehendidos, isto he, todos os Príncipes do Mundo Cliris- 
íaÕ. A guerra foi universal, a reconciliação lie igualmente 
universal. 

O honroso gráo, que a França tem sempre occupado entre 
as Naçoens, naõ tem sido transferido á nenhuma outra ; e 
ella ainda o conserva indiviso. Tudo o que augmenta a 
segurança dos outros Estados, tambern augmenta a da 
França, e consequentemente engrandece o seo poder real, 
O que ella naÕ retem das suas conquistas, naõ deve ser con¬ 
siderado como diminuição alguma da sua real força. 

Á gloria das armas Francezas naõ tem sido deslustrada: 
os monumentos do seo valor permanecem, e as obras primas 
d’arte nos pertencem por direitos naõ menos firmes e sa¬ 
grados, que os direitos da victoria. 

Os obstáculos que por tanto tempo tem opprimido o Com» 
mcrcio vaÕ cessar de existir: no mercado da França naõ 
se poderão introduzir somente as producçoens do seo terreno, 
e industria ; aquellas que o habito tem feito necessárias, e 
que saÕ de mister para as artes que ella cultiva, lhe seraÕ mi¬ 
nistradas pelas possessoens que ella recobra. Elias daqui 
em diante naolhe faltarao. As nossas manufacturas haõ de 
reflorecer, as nossas cidades marítimas haõ de reviver ; 
em huma palavra tudo parece agoirar, que huma 
longa tranquillidade externamente, e huma felicidade per¬ 
manente no interior, seraÕ os ditosos frutos da paz. 

Com tudo huma triste lembrança interrompe a minha 
alegria. Eu esperava ter nascido para ser durante toda a 
minha vida o mais fiel vassallo do melhor dos Reis,_mas 
hoje eu occupo este lugar! Porem ao menos elle naÕ he 
totalmente morto; elle vive de novo neste testamento, o 
qual elle destinou para a instrucçaõ do augusto e infeliz 
principe, a quem eu tenho' succedido ! He com os meos 
olhos fixos sobre esta immortal producçaõ—penetrado dos 
sentimentos que a dictaraõ,—guiado pela experiencia, e 
auxilliado pelos conselhos de alguns de entre vos, que eu 
tenho formado este Codigo Constitucional, o qual vos sera 
lido, e o qual estabelece em bazes solidas a prosperidade do 
Estado. 

Meo Chancellor vos communicará com maior individuação 
as minhas paternaes intençoens.” 

EntaÕ o Chancellor fallou do modo seguinte : — 
Senhores Senadores, Senhores Deputados dos Depar¬ 

tamentos Vos tendes ouvido as palavras tocantes e inten- 
çoenb paternaes de S. M. ;—resta agora aos seos Ministros 
4^ue hajaõ de declarar as relevantes communicaçoens, que 
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resultaô delias. .Quao grandioso e tocante he o espectá¬ 
culo de hum Rei, que para segurar o nossa veneração só 
lhe bastaÕ as suas virtudes ; que ostenta o pomposo apparato 
da realeza para trazer ao seo povo, acabrunhado por in¬ 
fortúnios de vinte e cinco annos, o bem por que tanto se 
anhelava—huma paz honroza—e outro naó menos precioso» 
qual he huma excellente reforma, pela qual eíle extingue 
todos os partidos, e mantem os direitos de todos. 

Ha muitos annos que a Divina rovidencia destinou o 
nosso Soberano para o throno de seos pais Na epoca da 
sua accessaõ, a França iIludida por falsas theorias, devidida 
pelo espirito de intriga, cega pelas vaás apparencias de li¬ 
berdade, se tinha tornado victirna de todas as facçoens, o 
theatro de todos os excessos, e soffria as mais horríveis con- 
vulsoens de anarchia. Eila experimentou successivamente 
todas as sortes de Governo, ate que o pezo dos males, que 
a opprimiaõ, a fez de novo abraçar aquelle paternal Go¬ 
verno, que por espaço de quatorze séculos tinha constituído a 
sua gloria e prosperidade. 

O sopro do Altíssimo tem lançado por terra aquelle for¬ 
midável Colosso, debaixo do qual toda a Europa gemia; 
mas debaixo das ruinas de hum edifício g:gantesco, que 
levou muito menos tempo em ser destruído, que fabricado, 
ella tem ao menos recobrado o inabalavel fundamento da 
sua antiga Monarquia. 

He sobre este sagrado alicerce, que nós agora devemos 
erguer hum edifício durável, o qual nem o tempo nem a 
maõ do homem possaó ja mais destruir. 

He o Rei que mais que nunca fica sendo a pedra fun¬ 
damental ; he ao redor delle que todos os Francezes se devem 
unir. E que Rei tem sido mais merecedor da sua obediência 
e fidelidade ? Chamado para seos Estados pelo desejo una¬ 
nime do povo, elle os tem conquistado sem hum exercito, 
os tem subjugado por meio do amor, e unido todos os espe- 
ritos ganhando todos os coraçoens. 

Ainda que elle possue plenamente os seos direitos heri- 
ditarios sobre este bello reino, com tudo naÕ deseja exercer 
a authoridade, que lhe vem de Deos e seos Antepassados, 
sem elle mesmo impor limites ao seo poder. 

Elle nunca concebeo a idea, que hum Soberano deve ser 
privado daquellas uteis e essenciaes prerogativas, as quaes 
debaixo de certas denominaçoens tem sempre existido em 
a nossa Constituição. Eile mesmo subsíitue hum estabele¬ 
cimento de poder de tal forma combinado, que os previlegios 
tanto do Rei como da naçaõ ficao ignalmente protegidos* 
Elle somente deseja ser a cabeça suprema da grande fa- 

’jr kíM 

" . . .. . 
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milia, de que elle he pai. Sim he elle mesmo que presentea 
aos Francezes com hum Cotligo Constitucional, adaptado 
aos seos desejos, e necessidades, e igualmente ás respec¬ 

tivas situaçoens dos homens, e das coizas. 
O enthusiasmo, com que El Rei tem sido recebido nos 

seos Estados, a espontânea submissad de todas as 
authoridades civis e militares, tem convencido Sua Ma- 
eestade da verdade tao grata ao seo coracçao ; que a 
Franca era monárquica por sentimento, e considerava a 
honra da Coroa como hum poder tutelar essencial a sua fe¬ 

licidade. , „ « - , „ 7^ 
Por tanto S. M. naõ receia, que haverá falta alguma de 

harmonia entre elle, e o seo povo; inseparavelmente unidos 
por laços de hum amor sincero, hurna mutua confiança ci¬ 
mentará todas as suas reciprocas promessas. . 

A França deve ter hum poder Real protector, destituído 
porem dos meios de fazer-se despotico; o Rei deve ter vas- 
sallos fieis e affeiçoados, sempre livres e piotegidos igua 
mente pelas leis. A authoridade Real deve ter huma força 
sufficiente para reprimir todos os partidos, moderai todas as 
facçoens, e ter em sujeição todos os inimigos, que ameacem 

a felicidade e repouso publico. 
A naçaõ ao mesmo tempo necessita de huma gaiantia 

contra toda a sorte de abusos, ou excesso de pode*, 
presente situaçao do Reino, depois de tantas e tao longas 
tempestades, requer alguma precauçaõ, e mesmo alguns 
sacrifícios, a fim de que se possUo acalmar todas as disputas, 
prevenir os antigos males, consolidar todas as foi tunas, t 

em huma palavra fazer com que todos os liancezas se 
esqueçao geralmente do passado, e geralmente se iecoiv 

ciliem. 
Tal Senhores, he o verdadeiro espirito paternal, em que 

esta grande Charta Constitucional tem sido formada, e que 
El Rei me tem ordenado de apresentar ao antigo fecnado 
e ao ultimo Corpo Legislativo. Se o primeiro destes Corpos 
tem, para assim dizer, cessado de existir com o poder que 
o creou ; e o segundo pode meramente ter, sem a authoridade 
do Rei, poderes incertos, e ja expirados relativamente á 
varias das suas series, com tudo os Membros devem ser con¬ 
siderados como a legitima eleição dos Notáveis do reino. 

Assim El Rei, os"tem consultado escolhendo de entre elles 
aquelles Membros, que mais de huma vez tinhaõ sido as¬ 
sinalados pela estimaçaõ publica. Elle tem para assim dizer 
augmentado o seo Conselho, e deve ás suas sabias obser- 
vaçoens algumas uteis addicoens, e algumas relevantes 
restricçoens. 
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He o unanime trabalho da Commissao, de que elles con¬ 
stituem parte, que vos hade ser apresentado ; elle sera ao de¬ 
pois levado as duas Cameras ereadas pela Constituição* e en- 
enviado a todos os Tribunaes, e Municipalidades 

Eu^ nao duvido,. Senhores, que elle excitará em vós hum 
entusiasmo de gratidao, o qual se estenderá aceleradamente 
disde o coiaçaô da capital ate as extremidades do reino. 

, -Depois deste discurso entregou a M. Ferrand, o Mi- 
nistio.de instado, a Decíaraçaõ do Rei respectiva á Charta 
Constitucional. 

Direitos Públicos dos Francezes. 

Art. 1. Todos os Francezes estão ígualmente debaixo da 
proteção da Lei, seja qual for o seo gráo, ou titulo. 

2. Elles deverão contribuir, sem distinç ão, para as 
pensoens publicas, em proporção á sua propriedade. 

3. Elles terão todos hum igual accesso á empregos civis 
e militares. 

4. A libe dade individual he igualmente protegida; nin¬ 
guém pode ser perseguido ou preso, excepto em casos pro¬ 
videnciados peia Lei, e da maneira que a Lei prescreve. 

5. iodos poderão seguir a Religião que lhes parecer,'e 
gozaraõ da mesma protecção. 

6. Com tudo a Religião Catholica e Apostólica Romana 
he a Religião do Estado. 

7 Os Ministros da Religião Catholica e Apostólica Ro¬ 
mana, e os das outras Seitas Christaãs, unicamente rece¬ 
berão salarios do Thesoiro Publico 

8. Os F rancezes tem o direito de imprimir e publicar as 
suas opinions, em conformidade com as leis feitas para co- 
arctar o abuso desta liberdade. 

9. Toda a propriedade he irrevogável, nao exceptuando 
aquella que se chama Nacional; a lei nao faz diferença entre 
ellas. 

10. O Estado pode exigir o sacrifício de propriedade pri¬ 
vada, nos casos em que se possa legai mente provar que o 
interesse publico assim requer, porem o proprietário sera 
previamente indemnizado. 

11. He prohibida toda a investigação sobre os sentimentos, 
que se exprimirão, e votos que se deraÕ ate o período da 
Restauraçaõ.—Este artigo Abrange tribunaes e cidadaos, 

12. A ConscripçaÕ he abolida por lei. O modo de recrutar 
para o exercito, e marinha sera determinado pela lei. 
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Formas do Governo do rei. 

13. A pessoa do Rei he inviolável e sagrada.—Seos Mi¬ 
nistros saõ responsáveis. O poder executivo pertence so¬ 
mente ao Rei. 

14* O Rei he o Chefe Supremo do Estado. Elle com- 
manda as forças de mar e terra, declara guerra, e faz paz 
e tratados de alliança e cdmmercío ; elle tem o direito de 
nomeaçaÕ para todos os officios de administraçad publica, 
e dá as ordens e regulaçoens necessárias para a excuçaõ dafi 
leis, e a segurança do Estado- 

15. O poder Legislativo he exercido collectivamente pelo 
Rei, a Camera dos Pares, e a Camera dos Deputados dos 
Departamentos. 

16. O Rei pròpoem a lei. 
17. A proposição he feita segundo a vontade d’El Rei ou 

a Camera dos Pares ou á dos Deputados, excepto se a lei 
for relativa á tributos, pois então em primeiro lugar deverá 
ser apresentada á Camera dos Deputados. 

18. Todas as leis serão livremente discutidas, e votadas 
pela maioria de cada huma das Cameras. 

19. As Cameras tem a faculdade de rogar ao Rei, qub 
proponha huma lei, e suggerir á S.M. os pontos, que ellas 
julgarem a dittalei deve conter. 

20. Este peditorio poderá ser feito por huma das duas 
Cameras, mas unicamente depois da matéria ter sido dis¬ 
cutida em hum commissaõ secreta. Elle naõ será enviado á 
outra Camera, senaõ passados dez dias. 

2L Se a proposição for adoptada pela outra Camera, sera 
entaõ apresentada a El Rei. Se for rejeitada, naõ será 
proposta durante a mesma sessaõ. 

22. Somente o Rei sancciona, e promulga as leis. 
23. A Lista Civil sera fixada durante a continuaçaõ do 

presente reino pela primeira Assemblea Legislativa que 
houver bepois da volta dó Rei. 

A CAMERA DOS PARES. 

24. A Camera dos Pares he huma parte essencial do Corpo 
Legislativo. 

25. Ella sera convocada pelo Rei ao mesmo tempo que 
for a Camera dos Deputados dos Departamentos.—A SessaÕ 
de ambas começará, e terminará ao mesmo tempo. 

VQLr X. H 
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26 Qualquer Assemblea da Camera dos Pares, que hou~ 
ver em tempo em que naõ haja a sessão dos Deputados, ou 
que naÕ for ordenada pelo Rei, he illegitima e totalmente 
nulla. 

27. A nomeaçaÕ dos Fares de.França pertence ao Rei; 
seo numero he interminável. O Rei pode mudar as Digni¬ 
dades, e pode concedelas por huma vida, ou fazelas heredi¬ 
tárias, se quizer. 

28. Os Pares sao admittidos a Camera na idade de vinte e 
cinco annos, e somente aos trinta tem huma voz delibera¬ 
tiva. 

29 O Chanceller de França preside na Camera dos 
Pares, e em sua auzencia hum Par nomeado pelo Rei. 

30. Os Membros da Familia Real, e os Princepes do 
Sangue Real saõ Pares, por direito de nascimento. Elles se 
assentaõ immediatamente abaixo do Presidente, mas nao 
tem voz deliberativa ate aos vinte e sinco annos de 
idade. 

31. Os Princepes se poderaõ assentar na Camera somente 
por ordem do Rei, expressa em cada sessão por huma men¬ 
sagem, debaixo da pena de serem nullos todos os actos feitos 
na sua presença. 

32. Todas as deliberaçoens da Camera dos Pares seraõ 
secretas. 

33. A Camera dos Pares tem direito de tomar con¬ 
hecimento de crimes de lesa Magestade, e de crimes 
contra a segurança do Estado, que tiverem sido especificados 
pela lei. 

34. Nenhum Par pode ser preso excepto pela authoridade 
da Camera, e so por esta pode ser sentenciado em causa» 
criminaes. 

A CAMERA DOS DEPUTADOS DOS DEPARTAMENTOS. 
7 ' ■ ■ • - v 

85 A Camera dos Deputados será composta de Deputa¬ 
dos eleitos por Collegios Eleitoraes, cuja organizaçaÕ será 
determinada pela lei. 

36. Todos os Departamentos teraõ o mesmo numero de 
Deputados, que tinliao ate o tempo presente. 

37- Os Deputados seraõ eleitos por cinco annos, e de tal 
maneira que a Camera será annualmente renovada por hum 
quinto. 

38. Nenlmm Deputado sera admittido na Camera com 
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íitèhòs de quarenta annos de idade, e se nao pagar em taxas 
directas a soma de 1000 francos. 

39. Porem se naõ houverem em hum Departamento 50 
pessoas da idade acima prescripta, e que pagaô pelo menos 
1000 francos em taxas directas, o seo numero sera comple¬ 
tado por indivíduos que pagarem a maior soma abaixo de 
1000 francos, porem estes naò seraô ao mesmo tempo eleitos 

com os primeiros. 
40. Nenhuma pessoa tera o direito de votar para Deputa¬ 

dos, excepto se tiver chegado a idade de trinta annos, e pagar 
300 libras Francezas. 

41. Os Presidentes dos Collegios Eleitoraes seraõ nomea¬ 
dos pelo Rei, e seraõ de jure Membros do Collegio. 

42. Huma metade dos Deputados, pelo menos, sera 
escolhida de pessoas elegíveis residentes no Departa¬ 
mento. 

43. O Presidente da Camera dos Deputados sera escolhido 
pelo Rei de huma lista de cinco pessoas que a Camera lhe 
apresentar. 

44. As sessoens da Camera seraÕ publicas ; porem o pe¬ 
ditório de cinco Membros sera sufficiente para que haja huma 
commissaõ secreta. 

45. A Camera se dividira em Commissoens (Bureaux) a 
fim de discutir as pontos propostos por El Rei. 

46. Nao se poderá fazer alteraçao alguma em qualquer 
lei, sem isso ter sido proposto pelo Rei, referido á Commis- 
soens, e nellas discutido. 

47. A Camera dos Deputados recebe todas as proposiçoens 
relativas a impostos, e he somente depois das proposiçoens 
terem sido admittidas que ellas podem ser enviadas a Camera 
dos Pares. 

48. Nenhum tributo pode ser estabelecido ou posto em 
pratica, sem ter sido permittido pelas duas Cameras, e sanc- 
cionado pelo Rei. 

49. O tributo territorial (impot foncier) nao he permittido 
por mais que hum anno, as taxas indirectas podem continuar 
por muitos annos. 

50. O Rei convoca as duas Cameras todos os annos, elle 
as proroga, e pode dissolver a dos Deputados dos Depar¬ 
tamentos; mas em tal caso elle deve convocar huma nova 
sessão dentro de tres mezes. 

51. Nenhum Membro da Camera sera sugeito a prohibí- 
çaõ pessoal durante a sessaõ, ou dentro de seis semanas antes 
ou depois. 

52. Nenhum Membro da Camera pode ser, durante a ses- 
moj perseguido ou preso por qualquer accasaçaõ criminal, 

H 2 
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excepto se elle for achado no acto, e depois da Camera 
ter dado assenso para que se proceda contra elle. 

53. As petiçoerrs ás duas Cameras devem ser por escrito, 
A lei prohibe que indivíduos particulares as apresentem nas 
Cameras. 

O MINISTÉRIO. 

54*. Os Ministros podem ser Membros da Camera dos Pa~ 
rcs, ou da dos Deputados. Elles alem disso tem o direito 
de entrar em ambas, e devem ser ouvidos, quando exigem 
esse privilegio. 

55. A Camera dos Deputados tem o direito de accusar os 
Ministros, e citalos perante os Pares, os quaes sós possuem a 
autboridade de os sentenciar. 

56. Elles nao podem ser accusados por outros crimes, ex* 
eepto traiçao e concussão. Leis particulares especificarão a 
natureza das oífensas, e o modo de processo. 

O TODER JUDICIAL* 

57. Toda a justiça emana do Rei, elle a administra era 
seo nome pelos Juizes, os quaes elle nomea, e institue. 

58. Os Juizes eleitos pelo Rei naõ se podem remover. 
59. As Cortes e Tribunaes Ordinários actualmente exis¬ 

tentes continuaõ a exercer as suas funcçoens. Nada sera al¬ 
terado, senão em virtude de huma lei. 

60. A actual instituição dos Juizes do Commercio continua 
a existir. 

61. A Justiça da Paz he igualmente conservada. Os Jui¬ 
zes ainda que nomeados pelo Rei, podem com tudo ser re¬ 
movidos. í 

62. Ninguém pode ser privado dos seos juizes naturaes. 
63. Consequentemente nao se podem criar commissoens 

ou Tribunaes Extraordinários. As Jurisdicçoens Prevostaes 
(Prevotales) nao estaõ comprehendidas debaixo desta deno¬ 
minação, no caso que o seo estabelecimento se julgue ne¬ 
cessário. 

64. As discussoens seraõ publicas em causas criminaes, 
ccm tanto que a sua publicidade nao se opponha a boa 
ordem e deeencia ; e em tal caso o Tribunal o devera assim 

declarar. 
65. A instituição dos Jurados he conservada; as mu- 
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danças, que huma mais longa experiencia talvez mostre que 
saònecessarias, so podem ser feitas por huma lei. 

66. A pena de confiscação de bens esta abolida, e nunca 
pode ser restabelecida. 

67. O Rei tem o poder de perdoar e commutar penas. 
68. O Codigo Civil e as leis actualmente existentes, que 

naõ saõ contrarias á presente Carta, permanecem em pleno 
vigor ate serem legalmente revogadas. 

DIREITOS INDIVIDUAES GARANTIDOS' PELO EStADO. 

69. Os Militares empregados no serviço, os officiaes e soL 
dados a meio soldo, viuvas, officiaes e soldados que tem ten» 
ças, conservarão o seo gráo, honras e pensoens. 

70. A divida publica he garantida; toda a sorte de con¬ 
trato feito entre o Estado e seos credores he inviolável. 

71. A Antiga Nobreza reassume os seos titulos, e a Nova 
consGiva os seos. O Rei cria Nobres á sua vontade, mas 

.s^ confere honra e grao, sem Izençaô alguma dos 
oíncios e deveres do Estado. 

72. A Legião de Honra permanece. O Rei determinará 
a sua decoraçao, e regulaçoens internas. 

73. As colonias seraò governadas por leis e regulaçoens 
particulares. e * 

74. O Rei« seos successores juraÕ no dia solemne da 
sua coroaçao de observar fíelmente a presente Carta Con- 
stJtucional. 

PROVISOENS TEMPORÁRIAS. 

.5. Os Deputados dos Departamentos da França que ti- 
nhao assentos no Corpo Legislativo no período da ultima 

subSdos COntlnUarál3 a occuPar 08 dittos lugares ate serem 

tml6' A Pnmeira re”°vaçaõ do numero dos Deputados por 
um quinto occorrera ao mais tardar no anno de 1816 se- 

gundo a estabelecida ordem das hbtíc$. 

Nos Ordenamos que a presente Carta Constitucional 

nosí aPrefntada ^ Senado e Corpo Legislativo segundo á 

S s o» ama?a ° 2 de ¥?Í0’ seJ'a iraraediatamente en* 
«ada & Caraera dos Pares, e a dos Deputados. 

(Assignado) Lui2. 
E abaixo 

* Tv . O Abbade rde Montesquiou. 
Dada em Paris, d D, 1SH,e decimo com, d.’..,» 

/ 
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Por hum Decreto Peai está declarado, que nenhum estran¬ 
geiro tera assento no Senado ou Corpo Legislativo, sem ter pri- 

, meiramente obtido cartas de naturalizaçao. 
Por outro Decreto as Dotaçoens e Senatorias sao tiradas aos 

presentes Senadores, e annexas aos Dominios Reaes. Cada Se¬ 
nador (Francez por nascimento) tera durante a sua vida 36,000 
libras F;ancezas, e 6,000 para a sua viuva em lugar dos seos 
estados. 

Por outro Decreto o Palacio de Luxemburgo he cedido a 
Camera dos Pares para ahi ter as suas sessoens e guardar os seos 
archivos. O Conde Barthelemy he nomeado Vice Presidente, 
e o Conde Semonville GraÕ Referendario, ou Guarda dos Ar¬ 
chivos, &c. 

Por hum Decreto subsequente o presente Corpo Legislativo 
fica conservando o seo salario ate sahir do seo emprego, e o 
Palacio Bourbon he assinado para o lugar das suas sessoens. 

Os dois Corpos subsequentemente ajuntando*se nas suas re¬ 
spectivas camerás votarão huma mensagem ao Rei, exactamente 
do modo adoptado pelo Parlamento Britânico. 

MORTE DA IMPERATRIS JOSEPHINA. 

A 29 de Maio, ao meio dia, morreo a mãi dõ Príncipe Eu¬ 
gênio na sua Caza de Malmaison de huma febre maligna que a 
levou em tres dias. Recebeo com muita piedade e resignação 
todos os auxílios religiozos, e deixou em grandes saudades nu- 
merozas famílias a quem ella fazia muito bem. 

A Imperatris Josephina tinha nascido na Martinica a 9 de 
Junho de 1763. O seo nome era Tacher de la Pagerie; veio 
para França, aonde cazou com o Conde de Beauharnois, Mem¬ 
bro da Assembleia Constituinte, Marechal de Campo dos exér¬ 
citos do Rey, depois Ministro da guerra, e morto no cadafalso 
em 1793. Madame de Beauharnois esteve por muito tempo 
preza, e em 1797 se tornou a cazar com Bonaparte. O seo 
Funeral se fez no dia 2 de Junho na Igreja de Ruel, Parrochia 
em que esta situado o palacio de Malmaison, O Arcebispo de 
Tours, com assistência dos Bispos de Versailles e Evreux, foi 
quemofnciou naquella cerimonia, á que nao só assistiraõ muitos 

m 
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Frincipes e Generaes estrangeiros, muitos Senadores e Mare* 
chaes de França, porem mais de 8,000 habitantes das ve- 
zinhanças, que vieraÕ honrar a memória da May dos pobres e dcs~ 

graçados. 

Paris, 2 de JunJioy 1814. 

El Rey por huma ordem com data de hontem creou Cavai • 
leiros da Ordem militar de S. Luis os seguintes Marechaes de 
França :— 

Moncey, Duque de Cornegliano ; Jourdan ; Massena, Duque 
-de Rivoli; Augereau, Duque de Castiglione ; Soult, Duque 
de Dalmacia; Brune; Mortier, Duque de Trevizo; Ney, 
Duque d’Elchingen; Victor, Duque de Belluno ; Üudinct, 
Duque de Reggio; Marmont, Duque de Ragusa ; Macdonald, 
Duque de Tarentum ; Suchet, Duque de Albufera; Gouvion 
St. Cyr ; Lefebvre, Duque de Dantzick ; Perignon. 

Alem destes forao taobem nomeados os seguintes Gene¬ 
raes :— 

Os Tenentes-Generaes de Infantaria—Clausel: Compans; 
Curial ; Drouet; Decaen ; Dessolles ; Gazan ; Gerard ; Gre- 
nier; Lauriston ; Ledru des Essarts ; Lavai, Lecourbe ; Mar- 
chand ; Maison ; Mathieu ; Michaud ; Ricard ; Souham ; Vi- 
Jatte; Friant; Vignoles. 

Os Tenentes Generaes de Cavallaria :—Belliard ; Bordes- 
soult ; Doumere; Kellerman; Lagrange; Latour-Maubourg ; 
Milhaud ; Nansouty ; Pajol; Sebastiani. * 

Os Tenentes-Generaes de Artilharia :—Sorbier ; Dulauloy. 
Os Tenentes-Generaes de Engenharia.—Marescot; Rog- 

niat. 
O Iospector em Chefe das Revistas, Deuniée: o Ordenador 

em Chefe, Marchant: O Ministro da Marinha, Baraõ Ma- 
louet. 

Paris, 6 de Junho, 1814. 

Importante Circular do Director-Geral da Policia, dirigida 
aos Prefeitos, Sub-Prefeitos, &c. 

€( A Policia, dis este Magistrado, nao continuará a ter outro 
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objecto mais do que vigiar sobre a segurança dos individuos, na 

Public^'Poranenh, :n0r da e "a tranquilize 
men e cuidar-? em ' f°rma Procurando «conder-se, constante- 
bem Adfnf -1g'r-° esP!r,to Publico Para a honra e para o 

acuzar as sins TJ?*1* Pf 503 tenha "totivos de 
dos os I edldas’ ou de rePr°var as suas intençoene. To- 
dos os que dezejao a boa ordem seraÕ pelo contrario seos verda- 

, an]1fos> e em toda a occasiaõ seos auxilliares. Hm lugar 
de restringir os pensamentos, a Policia lhes facilitará a liberdade; 
e so se entremetera em reprimir aquelles desvarios do entendi 
mento, que offenderem a moral, ou perturbarem a paz da socie¬ 
dade. Em vez de espalhar o terror e o odio contra o Governo, 

rnífb ?HCUlrna para quej° PnnclPe 6eja amado, fazendo-o bem 
conhecido. O seo segredo sera nao ter nenhum ; e em lugar de 
■vto ar nosdenao da no,te o azillo dos cidadaons,ante, vigiara tiara 
que o seo sono seja pacifico e tranquillo6 1 

PaviSf *7 de Junho> 1814» 

Lista dos 454 Pares a quem S. M. nomeou para serem Menr 
bros, durante a sua vida> da Camera dos Pares de França* 

O Arcebispo de Rheims, os Bisgos de Langres e Chalons, 
os Duques d Uz.es, d’Elbeuf, de Montbaron, de la Tremouille, 
de Chevreuse, de Brissac, de Richelieu, de Rohan, de Luxem- 
bourg, de Gramont, de Mortemart,de St. Aignan, de NoaiJles, 
de Aumont, d,Harcourt, de Fitz James, de Brancas* de Valen- 
^nois, de Fieury, de Duras, de la Vauguyon, de Praslin, de Ja 
Rochefoucauld, de CJemont-Tonnerre, de Choiseul, de Coigny. 
Air. o Príncipe de Benevento, os Duques de Croy, de Broglio, 
de Lavai Montmorency, de jMontmorency, de Beaumont, de 
Lorges, de Croy d’Havre, de Pol.ignac, de Levis, de Maille 
de Saulx-Tavanne, de la Force, de Castries, de Noailles, Prín¬ 
cipe de Poix, de Oudauville, o Príncipe de Çhalais, os Duques 
de Seient, de Plaiçanse, o Príncipe de Wagrasm* os JVLrechaes 
Duques de Tarentum, Elchingen, Albufera, Castígjione, Ra- 
gusa, Reggio, Cornegliano, Treviso, Conde Gouvion St. Cyr, 

* Sena muito para dezejar, e mais para louvar, que os Intendentes 
de Policia das quatro partes do mundo adoptassem este mesmo sistema, 
® em PaÍ2 algum -civilizado se nao tornassem a ver essas ten<ebro* 
zase infames execuçoens, que tanto rnostraõ a timidez e injustiça de 
^uetn as faz como a paciência de quem as sofre. 

Os Redactores 
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Os Condes Abrial, de Barrac (Arcebispo de Tours) Barthe- 
jlemy, de Bayane, dc Beauharnois, de Beaumont, Bertholet, de 
Bernonville, Barbe-Murbois, Boissy d^nglas Bourlier (Bispo 
d’Evreux) de Cadore, de Canclaux, Casa-Bianca, Clusseloup- 
Laubat, Cholet, Clement de Ris, Coland, Colchen, Cornet, Cor- 
mídet, cPAbevilie, d^guessau, o Marecha! Duque de Dantzick, 
os Condes Davoust, Demont de Groix, Dedelay, d’Agier, De- 
jeau, d,Embarrére, Depere, Destut dc Tracy, d^arville, d*Au- 
bersaert, d,Hedouville, Dupont, Dupuy, Emmery, Fabre de 
Aude, Fontanes, Garnier, Garrendi, Gouviorc-Herwin, de Jau- 
court, Journu-Aubert, Klein, Lacepede, de la Martilliere, Lan- 
juinais, Laplace, de la Tour-Maubourg, Lecouteulx-Cantelen, 
Eebrun de Rochemont, Legrand, Lemercier, Lenoir-Laroche, 
Despinasse, de Malleville, de Montbadon, de Montesquiou, 
Pastoret, Pere, O Marechal Conde Perígnon, os Condes de 
Pontecoulant, Porcher de Richebourg, Rampon, Redon, de 
Sainte Susanne, de Sainte Vallier, de Segur, de Semonville, o 
Marechal Serrurier, os Condes Soules, Shec, de Tascher, de 
Thevenard, de Valènce, o Marechal Duque de Valmy, os Condes 
de Vaubois, Verier, de Villemanzy, Vemar, Volney, os Condes 
Maison, Dessole, Latour Mauhourg, o Duque de Feltre, os 
Condes Belliard, Curial, Viomenil, de Vandreuil, Mr. le Bailly 
de Crussol, os Marquezes d’Harcourt., de Clermont-Gallerande, 
o Conde Carlos de Dumas. ~ 

Napoleao Bonapakte. 

Artigos do Tratado concluído entre as Potências alliadas e S. 
M. o Imperador Napoleao. 

Art. L S. M. o Imperador Napoleao renuncia em seo nome, 
de seos successores e descendentes, assim como de todos os 
membros da sua familia, á todo o direito dc Soberania e domínio 
sobre o Império Francez, o Reino de Italia, ou outro qualquer 
paiz. 

IT. Suas MM. o Imperador Napoleao e Maria Louiza con¬ 
servarão os seos titulos e distincçoens em quanto viverem. A 
mãi, irmaons, irmans, sobrinhos e sobrinhas do Imperador igual¬ 
mente conservarão os titulos de Príncipes da sua familia em qual¬ 
quer parte que rezidao. 

Hl. A Ilha d’Elba, escolhida por S. M. o Imperador Napo¬ 
leao para lugar da sua rezidencia, formará durante a sua vida 
&um Principado separado, que elle possuirá em plena soberania 
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Política. 

c propriedade. _ Alem disto, será dada ao Imperador Napoleao 
cm plena propriedade huma renda annual de 2,000,000 de fran* 
cos, que sei a lançada em divida no grande Livro de França, 
e dos quaes hum milhão de francos terá reversão para a ímpe- 
r atris. r r 

1\. Os Ducados de Parma, Placentia, e Gustalla serão ga- 
ranudos em plena propriedade e Soberania á S. M. a Imperatris 
fiaria Luiza ; e passaráõ a seo filho e seos descendentes em linha 
rfcta. O Príncipe seo filho tomará desde ia o título de Prín¬ 
cipe de Parma, Placencia, e Gustalla. 

. ^ • Todas as Potências se obrigaõ a empregar a sua influen¬ 
cia para que as Potências Barberescas respeitem a bandeira e 
temtoiio da Ilha a Eiba, para cujo fim as suas relaçoens com 
as ditas Potências serão iguaes as que tiver com ellas a 
França. 

VI. Ficaráô rezervados nos territórios, acima mencionados, 
para S. M. o Imperador Napoleaõ, para seouzoe da sua familia, 
dominios, cu rendas lançadas em credito no grande livro de 
I lança, que prouuzao huma renda liquida, livre de dedueçoens 
e encargos, de 2,500,000. Estes dominios, ou rendas devem 
pertencer em plena propriedade aos Príncipes e Princezas da sua, 
familia, que poderão dispor delles, segundo lhes parecer, dividi» 
dos por cada hum na forma, e proporção seguintes 

Para Madame Mãi • . 
Rey Joze e Rainha 
Rey Luis 
Rainha Hortênsia, e seos filhos 
Rey Jeronimo e Rainha 
Princeza Eliza 
Pi inceza Paulina „ 

300,000 francos* 
500,000 dos. 
200,000 dos. 
400,000 dos. 
500 000 dos. 
300,000 dos. 
300,000 dos. 

2,500,000 francos. 

Os Príncipes e Princezas da Caza do Imperador Napoleao 
conservarão, alem disto, as suas propriedades, moveis e immoveis 
de qualquer natureza que sejaÕ, que possuirão pelo direito indi¬ 
vidual e publico, e de cujas rendas taobem gozaráõ, como indi¬ 
víduos. 

VII. A pensão annual da Imperatris Josephina será redu¬ 
zida a 1,000,000, em dominios, ou em inscripçoens de credito 
no grande livro de França; c continuará a gozar plenamente da 
sua propriedade particular, movei e immovel, com o poder de 
dispor delia, segundo as leis francezas. 

VIII, O Príncipe Eugênio, Vice Rey de Italia, terá hum 
conveniente estabelecimento fora de França. 

•:. . ■ .:*x ’ » 

K\ jjg 
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IX, A propriedade que o Imperador Napoleaõ possue em 
França, ou como domínio extraordinário, ou como dominio par- 
ticular,'incorporada na Coroa; os fundos postos pelo Imperador 
ou no grande livro de Franca, no Banco de França, nas Acçoens 
dos Bosques, ou em outra qualquer parte, e que S M. deixa 
para , Coroa, seraõ rezervados como hum capital, que nunca ex¬ 
cederá 2,000,000, para serem destribuidos em gratificaçoens a 
favor das pessoas, cujos nomes se lançaraõ em hurna lista, que 
será assignada pelo Imperador Napoleaõ, e transmitida ao Go- 

verno Francez. _ 
X. Todos os diamantes da Coroa íicarao cm rrança. 
“XI. vS. M. o Imperador Napoleaõ fará entrar no tezouro ou 

em outras quaesquer Caixas publicas todas as somas e effeitcs 
que por sua ordem dalii se tenhaõ tirado, a excepçao do que per- 

tence á Lista Civil. , _T , ~ 
XII. As dividas da Caza de S. M. o Imperador Napoleao, 

taes como existem no dia da assignatura do prezente li atado, 
seraõ immediatamente pagas dos atrazados que o tezouro pub¬ 
lico estiver devendo à Lista Civil, comforme hum mapn, que 
deve scr assignado por hum commissario nomeado paia este 

fim. ~ 
XIII. Asobrigaçoens do Monte-Napoleaõ, de Milão, se- 

raÕ exactamente satisfeitas á todas os Credores, ou sejaõ Fian- 
cezes ou estrangeiros, excepto se houver de fazer-se alguma mu¬ 

dança á este respeito, 
XIV. Dar-se-haõ os necessários passaportes para a passagem 

livre de S. M. o Imperador Napoleaõ, da Imperatris, dos Prín¬ 
cipes e Princezas, e de todas as pessoas da sua comitiva que os 
dezejarem acompanhar, ou estabelecer-se fora de h rança, assim 
como para a passagem de todas as equipagens, cavallos, e eííeitos 
que lhes pertencerem. As Potências alhadas lhes daraõ em 
consequência ofíiciaes e soldados para os escoltarem. 

XV. Da Guarda Imperial se tirará hum destacamento de 
3,200 athe 1,500 homens de todas as armas, o qual deve escol¬ 
tar o Imperador Napoleaõ athe St. Tropes, o lugar do seo em¬ 

barque. 
XVI. Alli se lhe apontará huma Corveta, e os necessários 

navios de transporte para conduzirem athe o lugar do seo desti¬ 
no o Imperador Napoleaõ e a sua familia. A corveta ficara em 
plena propriedade para S. M. o imperador. 

XVII. O imperador Napoleaõ poderá escolher para o se¬ 
guirem e lhe servirem de guarda 400 homens voluntários, en¬ 
trando neste numero, officiaes, ofíiciaes inferiores e soldados. 

XVIII. Nenhum Francez, dos que acompanharem o Impe¬ 
rador Napoleaõ ou a sua familia, será considerado como ex¬ 
cluído dos seos direitos, ainda quando nao volte para França 
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O Príncipe de Metternich. 

F. Conde de Stadion. 

André, Conde de Rasoumouewsky. 

Carlos Roberto, Conde de !NesseIrodc* 

Cbas. Aug. BaraÔ de Hardenberg. 

Marechal Ney. 

Caul aincourt. 

(L. S.) 

(L. S.) 

(L. S.) 

(L. S.) 

(L. S.) 

(L. S ) 
(L. S.) 
’ / x/.kuiuujvUUI l • 

Feito em Paris, aos 11 de Abril de 1814. 

Tributo de gratidaS, pago ao Valore Caracter Portuguw. 

No Jornal de Toloza de 24 de Maio, lemos o seguinte 
mui gostozamente publicamos pelo muito que honra ós no£ 
compatriotas:_ * unra os nossos 

. !. ?l,r; JL’ Chev. de Fort de Gui, auctor da tragédia de <f« 

-k° AfrUam> aCaba de PuWicar huma obra com o titulo de 
Constdetaçoens reltgtoxas, moraes e políticas sobre a restituição' 

dos nossos I rinctfies ; e nella fallando do quanto os alliados fem 
concorrido para esta glonoza revolução, se exprime desta forma 
a respeito dos Portuguezes e Hespanhoes—Eu admiro os In 
g ezes. porem o meo entusiasmo nao he exclusivo. Os bravos’ 

bos da Luzitama, os generozos descendentes dos Godos naò 
merecem menos a nossa estimaçao, nem o tributo dos nossos 
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«oraçoens. Os seos nobres Avós foraõ os companheiros dos 
Sertorios, dos Rodrigues, e dos Pelagios; a sua descendencia 
ae tem illustrado em todas as geraçoens, e ella tem produzido os 
Gamas, e os Albuquerques, hum Pedro de Navarra c hum Souto 
Maior. O Japaõ, e as plagas geladas do Antártico atestaõ ao 
universo o seo magnanimo valor. Em huns eu vejo os dignos 
filhos dos invenciveis defensores de Bragança, em outros os in¬ 
trépidos imitadores dos atrevidos guerreiros de Carlos V. Todos 
os homens da Peninsula saõ igualmente valerozos, e as inauditas 
façanhas das suas triumfantes phalanges me fazem lembrar os 
famozos Veteranos de Filippe II. Com que valor naô tem elles 
defendido os direitos dos seos adorados Monarcas ! Cheios de 
huma generoza confiança, e por hum momento surprehendidos, 
com que valentia naõ tem depois reconquistado a sua terra natal, 
e a sua gloria eclipsada ! As montanhas da Castella, e os roche¬ 
dos do Algarve tem produzido heroes. Sejamos pois justos ; a 
sua nobre energia poz em movimento a roda politica que quebrou 
e destruio a tirania. Amantes altivos e ciozos da sua gloria, e ao 
mesmo tempo modestamente auxiliares, quebraÕ nossos ferros, 
morrem por nossa cauza, nos restituem os nossos Príncipes, e 
ninguém falia nelles ! Áh 1 envergonhemo-nos da nossa ingra¬ 
tidão, e reparemos o nosso injuriozo esquecimento, com que 
parece temos athe agora feito pouco cazo dos brilhantes topes 
do Tejo \ Os belicozos Hespanhoes, e os Valentes Portuguezes 
tem sido para com nosco delicados e sensiveis ; mostremos-lhes 
taobem a nossa urbanidade franceza, e façamos-lhes ver que somos 
igualmente delicados e sensiveis.” 

Athe aqui sao as expreçoens do auctor ácima citado : o Jor¬ 
nalista Francez acrescentou as que se seguem: 

Mr, de Port de Guy escreveo e exprimio com força e digni¬ 
dade os sentimentos que tem inspirado em a naçaÕ franceza o 
comportamento nobre e magnanimo dos Portuguezes e Hespa¬ 
nhoes. Naõ, os Francezesnaõ saõ ingratos. Elles tem sabido 
muito bem avaliar o caracter de grandeza que estes bnezos mili¬ 
tares tem manifestado ao passaras nossas fronteiras; e por isso 
quando os vimos aparecer diante dos nossos muros nada nos re¬ 
ceamos das suas vinganças, E como seria possível recealas ? Nem 
os Portuguezes, nem os Hespanhoes tem jamais confundido os 
Fiancezes com o auctor de todos os seos males ; sim, com esse 
homem, que arrastrou os nossos infelizes compatriotas athe as 
margens do Guadalquivir e do Tejo, para os fazer instrumentos 
do seo furor. Elles sabem quanto nos temos sentido as suas 
desgraças, e quanto temos abominado as maquinaçoens e meios 
odiozos, que se empregáraõ para conquistar 03 seos paizes. E 
#e os nossos sentimentos ai,ada lhes naõ sao bem conhecidos, que 
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os perguntum aos seos concidadaons, a quem os azares da gtreffê 
Jançarao honrozas cadeas, e obrigarao a" viver entre nós Hé 
agora que estas nobres victimas de fidelidade voitaò para as «uas 
patnas que nos invocamos o seo testemunho. Que digaô pois 
como orao tratados em as nossas cidades; e que contem o aco-* 
Jhimento que os habitantes de França deraô ás suas infelicidades í 
-rinai mente que publiquem a tcd: á Hespanha ea P utugal o que 
elJes tem ouvido e tem visto entre as nossas fomiJias: fazendo 
isto, estamos certos, que un mimente concordaráo em dizer, 
que nos detestavamos huma guerra ímpia, e nos horrorizavamos 
de todos os seos eíFekos.,> 

(Journal de Toulouse, No. XIX, Artic.—Varxetés,} 

IIE S P A N H A. 

DECLARACAU DE EL-REI. 

Desde que a Divina Fiovidencía, por meio da renuncia esoon* 
tanea e SoJemne de meu Augusto Pai, me colíocou no Throno 
de meus maiores, do qual me tinha ja jurado successor o Reino 
por seus procuradores juntos em Cortes, segundo foro, e cos¬ 
tume da Naçao hespanhola, usados de largo tempo ; e desde 
aqueiJe fausto dia em que entrei na capital, no meio das mais 
sinceras demonstraçoens de amor e lealdade com que o povo de 
Madiid sahio a ieceber~me, impondo esta manifestaçaÕ de seu 
amor á minha Real Pessoa ás hostes francezas, que com appa- 
rencias de amizade se tinhao adiantado apressadamente até ella, 
sendo hum presagío do que hum dia executaria este heroico Povo 
por seu^Rei e sua honra, e dando o exemplo que nobremente 
seguirão todos os derruis do Reino: desde aqueíle dia pois, 
puz em meu real animo para responder a taes leaes sentimentos, 
e satisfazer ás grandes obrigaçoens em que está hum Rei para 
com os seus ^os povos, dedicar todo o meu tempo ao desem¬ 
penho de taõ augustas funcçoens, e a reparar os males a que 
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poeta dar occasiaõ a perniciosa influencia ele hum valido, du¬ 
rante hum reinado anterior. As minhas primeiras manifestaçoens 
se dirigirão á restituição de vários magistrados, e de outras 
pessoas a quem arbitrariamente se tinha separado dos seus des¬ 
tinos ; porém a dura situaçaõ das coisas, e a perfídia de Bona- 
parte, de cujos cruéis effeitos quiz, passando a Bayona, preser¬ 
var a meus povos, apenas deraõ lugar a mais. Reunida alli a 
Real Familia, se commetteo em toda elía, e assignaladamente 
na minha pessoa, hum taõ atroz attentado, que a historia das 
naçoens cultas naÕ apresenta outro igual, assim por suas cir¬ 
cunstancias, como pela serie de successos, que alli se passaraõ ; 
e violado no mais alto e sagrado direito das Gentes, fui privado 
da minha liberdade, e de facto do governo dos meus Reinos, e 
trasladado a hum Palacio com os meus mui caros Irmaõ e Tio, 
servindo-nos de decorosa prizaÕ por espaço de seis annos 
aquella estancia. 

No meio desta aíHicçao sempre esteve presente á minha 
memória o amor, e lealdade dos meus povos, e era grande parte 
delia a consideração dos infinitos males a que ficavaÕ expostos : 
rodeados de inimigos; quasi deprovidos de tudo para poder 
resistir-lhes; sem Rei, nem Governo de antemaÕ estabelecido, 
que podesse por em movimento, e reunir á sua voz as forças da 
NaçaÕ, e dirigir o seu impulso, e aproveitar os recursos do 
Estado para combater as consideráveis forças, que simultanea¬ 
mente invadlrao a Peninsula, e estavaõ já perfidamente apodera¬ 
das das suas Praças. 

Em taÕ lastimoso estado, expedi, na forma que rodeado da 
força o pude fazer, o Decreto de 5 de Maio de 1808, dirigido 
ao Conselho de Castella, e em sua falta a qualquer Chancellaria, 
ou audiência, que se achasse em liberdade, para que se convo¬ 
cassem as Cortes; as quaes unicamente se teriao de occupar pelo 
momento em proporcionar os arbitrios, e subsídios necessários 
para attender á defeza do Reino, ficando permanentes para o 
demais que podesse occorrer; porém este meu Real Decreto por 
desgraça naõ foi conhecido entaÕ •; e ainda que depois o foi as 
províncias por meio de juntas, que creáraõ, providenciarão o 
seu Goveino logo que chegou a todas a noticia da cruel scena 
provocada em Madrid pelo Chefe das tropas francezas no me¬ 
morável dois de Maio. 

Aconteceo nisto a gloriosa batalha de Baylen; os francezes 
fugíiao até Vittoria ; e todas as províncias, e a Capital me 
aclamaraõ de novo Rei de Castella, e Lyaõ, na fórma com que 
o tem sido os Reis meus augustos predecessores. Facto re¬ 
cente, de que as medalhas cunhadas por todos as partes daõ 
verdadeiro testemunho, e que tem confirmado os povos por onde 
passei na minha volta de França com a efíusaõ dos seus vivas - 
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que commoverao a sensibilidade do meu coraçao, cinde c& 
graváraõ para nunca mais se riscarem. 

Dos Deputados, que nomeáraa as Juntas se formou a Centra!*, 
que exerceo em meu Real nome todo o poder da Soberania* 
desde Setembro de ltí08, até Janeiro de 1810, em cujo mez sa 
estabeleceo o primeiro Conselho de Regencia, donde se con- 
tinuou o exercicio daquelle poder até o dia 24? de Setembro do 
mesmo anno, no qual forao instaliadas na Ilha de Lyao as Cortes, 
chamadas Geraes, e Extraordinárias, concorrendo ao acto do 
juramento, em que promettêraõ conservar-me todos os meus 
domínios, como a seu Soberano, 104* Deputados, a saber, 57 
proprietários, e 4?7 substitutos, o como consta da acfca que certi¬ 
ficou o Secretario de Estado, e do Despacho de Graça e Justiça 
D. Nicolas Maria de Sierra. 

Porém a estas Cortes convocadas de hum modo já mais usado 
na Hespanha, ainda nos casos mais árduos, e nos tempos tur¬ 
bulentos de menoridades de Reis, eui que costumava ser mais 
numeroso o concurso de procuradores do que nas Cortes com- 
muns, e ordinaiias, naÕ forao chamados os estados da Nobreza, 
e Clero, ainda que a Junta Central o tinha mandado, tendo-se 
occultado com arte ao Conselho da Regencia este decreto, e 
também que a Junta lhe tinha assignado a presidência das 
Côrtes, prerogativa da Soberania, que nao teria deixado a Re¬ 
gencia ao arbítrio do Congresso, se delle tivesse tido noticia; 
Com isto tudo ficou á disposição das Cortes, as quaes no mes¬ 
mo dia da sua instalaçao, e por principio das suas actas me 
despojárao da Scberania, pouco antes reconhecida pelos mesmos 
Deputados, attiibuindo-a nominalmente a NaçaÕ, para se apro¬ 
priarem delia, e dar a esta depois sobre tal usurpaçaõ as leis que 
quizeraô, impondo-lhe o jugo de que forçosamente as recebesse 
em huma nova Constituição, que sem poder de província, povo 
nem junta, e sem noticia das que se diziaõ representadas pelos 
substitutos, da Hespanha e índias, estabelecerão os Deputados* 
e elles mesmos sanccionárao, e publicárao em 1812. 

Este primeiro attentado contra as prerogativas da throno* 
abusando do nome da Nacao, foi como a base dos muitos, que 
a este se seguirão; e apezar da repugnância de muitos Deputa¬ 
dos, talvez do maior número, forao adoptados e elevados a 
Leis, que chamárao fundamentaes, por meio da gritaria, ameaças 
e violência dos que assistiaõ nas barancias das Cortes, com que 
se impunha e aterrava; e ao que era verdadeiramente obra de 
huma facçao, se revestia com o especioso colorido de vontade 
geral, e por tal se fez passar a de huns poucos de sediciosos* 
que em Cadis, e depois em Madrid oceasionáraò aos bons cui¬ 
dados e pezares. Èstes feitos sao tao notorios, que epenas ha 
hum que 03 ignore, e os mesmos Diários das Cortes offerecem 
bastante testemunho delles, Hum modo de fazer Leis, tao 
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alheio da Naçao Hespanhola, deo lugar á alteraçaó das boas 
Leis com que em outro tempo foi respeitada e feliz. Na verdade 
quasi toda a íórma da antiga ConstituiçuÓ da Monarquia se 
inovou, c copiando os princípios revolucionários e democráticos 
da Constituição franceza de 1791, e faltando ao mesmo, que se 
annuncia no principio da que se formou em C idis, se sancionárao 
nao as leis fundamentaes de hurna Monarquia moderada, senão 
as de hum Governo popular, com hum chefe, ou Magistrado 
méro executor dellegado, e naõ Rei, ainda que alli se° lhe dê 
este nome para allucinar, e seduzir os incautos, e a Naçao, 

Com a mesma falta de liberdade se firmou, e jurou esta nova 
Constituição ; e he conhecido de todos, nao só o que se passou 
com o respeitável Bispo de Orense; porém também a pena com que 
se ameaçou os que a nao assignassem, e jurassem. Para pre¬ 
parar os ânimos para receberem tamanhas novidades, especial- 
mente as relativas á minha real pessoa, e orerogativas do Throno, 
se piocurou por meio dos papeis públicos, em alguns dos quaes 
se occupavaõ Deputados das Cortes, e abusando da liberdade da 
imprensa, estabelecida por estas, fazer odioso o poderio real, 
dando a todos os direitos da Magestade, o nome de despotismo, 
iazendo synonimos os de Rei, e Déspota, e chamando Tyrannos 
aos Reis, ao mesmo tempo que se perseguia cruelmente a 
qualquer, que tivesse firmeza para contradizer, ou mesmo dis¬ 
sentir, deste modo de pensar revolucinario, e sedicioso; e em 
tudo se affectou o democratismo, tirando do exercito, e armada, 
e de tooos os estabelecimentos, que de largo tempo tinhaÕ o 

. titulo de Reaes, este nome, e substituindo-lhe o de Nacionaes 
com que se hsongeava o povo ; o qual, apezar de taõ perversas 
artes, conservou por sua lealdade os bons sentimentos, que sem¬ 
pre formaraÔ o seu caracter. * 

De tudo isto, logo que entrei ditosamente no Reino, fui ad¬ 
quirindo hei noticia, e conhecimento, parte por minhas próprias 
observaçoens, parte pelos papeis públicos, onde até estes dias 
com impudência se derramáraõ e»pecies taõ grosseiras, e infames 
a cerca a^min a vinda, e caiacter, que a respeito da qualquer 
outro senão mui graves offensas, dignas de severa demonstração, 
e castigo. Tao inesperados feitos enchêraõ de amargura o meu 
coraçao, e so forao parte para tempera-la as demonstraçoens de 
amor de todos os que esperavaÕ a minha vinda, para que com 
a minha presença puísse fim a estes males, e á oppressaõ em 
que estav. 0 os que consewárao em seu animo a memória da 
minha pessoa, e suspiravaõ pela verdadeira felicidade da Patna. 

, JUr°’ e Promeuo a vús outros, verdadeiros, e leaes hes- 
"ú , „ S* ao mesmo tempo que me compadeço dos males, que 

so ndo, que nao ficareis defraudados em vossas nobres 

eS VqT^X* ^ V08S0 soberano, quer sédo para vós outros, e 
— * Í 
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nisto colioca a sua gloria, em o ser de huma naçao heroica, que 
com feitos immortaes tem grangeado a admiraçao de todo<, e 
conservado a sua liberdade, e a sua honra. 

Aborreço, e detesto o despotismo ; nem as luzes e cultura das 
naçoens da Europa o soíFrem já, nem em Hespanha forao dés¬ 
potas jamais os seus Reis, nem as suas boas Leis, e constituição 
o tem authorizado, ainda que por desgraça de tempo a tempo 
se t^nhao visto, como por todas as partes, e em tudo o que he 
humano, abusos de poder, que nenhuma constituição possível 
poderá precaver de tudo ; nem foraõ vícios da que tinha a 
Naçao, senão de pessoas e eíFeitos de tristes, porém mui raras 
vezes vistas, circunstancias, que deraÕ lugar e occasiaó a elles. 
Todavia para precave-los, quanto seja dado á previsão humana, 
a saber, conservando o decoro da dignidade Real e seus direitos, 
pois os tem de seu, e os que pertencem aos povos, que saõ igual¬ 
mente invioláveis, Eu tratarei com os seus procuradores da 
Hespanha e índias, e em Cortes legitimamente congregadas, 
compostas de huns e outros, o mais prompto que, restabelecida a 
ordem, e os bons usos em que ha vivido a NaçaÕ, e com o seu 
acordo tem estabelecido os Reis meus augustos predecessores, as 
puder juntar, se estabelecerá solida e legitimamente quanto 
convenha a bem de meus Reinos, para que os meus vassallos 
vivao prospetos e felizes em huma religião e império estreita¬ 
mente unidos por indissolúvel laço : no qual e em só isto consiste 
a felicidade temporal de hum Rei e hum Reino, que tem por 
excellencia o titulo de Catolicos; e desde logo se porá maõ 
em preparar e regular o que melhor pareça para a reunião destas 
Cortes, onde espero fiquem aíliançadas as bases da prosperidade 
de meus súbditos, que habitáo n’hum e outro emisferio. 

A liberdade e segurança individual e Real ficaraÕ firmemente 
asseguradas por meio de Leis que, affiançando a pública tran- 
quillidade e ordem, deixem a todos a saudavel liberdade, em 
cuio gozo imperturbável, que destingue hum governo moderado 
de hum governo arbitrário e despotico devem viver os cidadaos, 
que estaó sugeitos a elle. Desta justa liberdade gozaraõ tam¬ 
bém todos para communicar por meio da imprensa as suas ideas 
e pensamentos, dentro, a saber, daquelles limites, que a sá 
razáo soberana e independentemente prescreve a todos, para que 
naÕ degenere em licença ; pois o respeito que se deve á religião 
e n-overno, e a que os homens mutuamente devem guardar entre 
&i, em nenhum governo culto se póde resoavelmente permittir, 
que impunemente se atropeile e quebrante. Cessará também 
toda a suspeita de dissipação das rendas do Estado, separandG a 
a thesouraria do que se assigner para os gastos, que exqaõ o 
decoro da minha real pessoa e familia, e o da naçao a quem 
tenho a gloria de mandar, da das rendas que coiu acordo do 
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**emõ se ímponhao e assígnem para a conservação do Estado em 
todos os ramos da sua administração. 

E as Leis que para o futuro hajao de servir de norma para as 
acçoens dos meus subdifos serão estabelecidas com acordo das 
Cortes. Por maneira que estas bazes podem servir de seguro 
annuncio de minhas Reaes intençoens no governo de que me 
vou encarregar, e faraõ conhecer a todos nad hum déspota, nem 
hum tyranno, mas hum Rei, e Pai dos seus Vassallos. Portanto 
tendo ouvido o que unanimemente me tem informado pessoas 
respeitáveis por seu zelo, e conhecimentos, e o que á cerca se 
me tem exposto por meio de representaçoens, que de varias par¬ 
tes do Reino se me tem dirigido, nas quaes se expressa a 
repugnância, e degosto com que assim a constituição formada 
nas Cortes geraes, e extraordinárias, como os demais estabele*. 
eimentos poJiticos de noro introduzidos sao olhados nas provin- 
cias ; os^prejuizos, e males que tem derivado delles, e se aug- 
mentariaÕ se eu authorizasse com o meu consentimento, e jurasse 
aquelia constituição; conformando-me com tao decididas, e 
geiaes demonstraçoens da vontade dos meus povos, e por serem 
cilas justas, e fundadas, declaro que o meu real animo he naõ 
sómente nao jurar nem acceder á dita constituição, nem a de¬ 
creto algum das Cortes geraes, e extraordinárias, e das ordi¬ 
nárias actualmente abertas, a saber os que sejaÕ depressivos dos 
direitos, e ^prerogativas da minha soberania, estabelecidas pela 
constituição, e leis em que de largo tempo a naçao tem vivido ; 
senão o declarar aquelia constituição e taes decretes nullos, e de 
nenhum valor nem effeito, agora nem em tempo algum, como se 
nao tivessem passado ja mais taes actos e se tirassem do meio do 
tempo, e sem obrigaçao em meus povos e súbditos de qualquer 
classe, e condição, para cumpri-los e guarda-los. 

E como o que quizesse sustenta-los e contradicesse esta minha 
real declaraçao, tomada com o dito acordo e vontade, attentaria 
contra as prerogativas^da minha soberania e felicidade da naçao, 
e cauzaria perturbação e desasocego em meus Reinos, declaro 
réo dé Lesa Magestade a quem tal ousar ou intentar, e que 
como a tal se lhe imponha a pena de morte, ora o execute ue 
facto, ora por escrito, ou de palavra, movendo, ou incitando, 
ou de qualquer modo exortando e persuadindo a que se guardem 
e observem a dita constituição e decretos. E para que entre¬ 
tanto que se restabelece a ordem, e o que «ntes das novidades 
intioctmzida< se observava no reino, ácerca do qual sem perda de 
tempo, se irá^ provendo o que convenha, nao se interrompa a 
admimstraçaÕ de justiça, he minha vontade, que entretanto con¬ 
tinuem as justiças ordinárias dos povos que que se achao estabde* 
cidas, os juizes de letras, onde os houver, e as audiências, in- 

I 2 
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tendentes e demais tribunaes de justiça na sua admmistraçaõ ; e 
no político e governativo os ajuntamentos dos povos segundo de pre¬ 
sente estão, e entretanto que se estabelece o que convenha 
guardar-se, ate que* ouvidas as Cortes que chamarei, se assente 
a ordem estável desta parte do Governo cio Reino. 

E desde o dia em que este meu Decreto se publique, e for 
communicado ao presidente que nesse tempo presida as Cortes* 
que actualmente se achaò abertas, cessaráo estas nas suas ses- 
soens, e as suas actas, e as das anteriores, e quantos expedientes- 
houverem em seu arquivo, e Secretaria, cu em poder de qual¬ 
quer indivíduo, se recolhaõ pela pessoa encarregada da execu¬ 
ção deste meu Real Decreto, e se depositem por agora na casa 
do ajuntamento da Cidade de Madrid, cerrando, e sellando a 
peça onde secolloquem ; os livros da sua bibliotheca se passarací- 
para a real ; e a qualquer que tratar de impedir a execução 
desta parte do meu Real Decreto, de qualquer modo que o 
faça, igualmente o declaro réo de Ldza Magestade, e que como 
a tal se lhe imponha a pena de morte. E desde aquelle dia 
cessará em todos os tribunaes do reino o procedimento em 
qualquer causa, que se ache pendente por infraeçao da constitui¬ 
ção ; e os que por taes causas se acharem presos, ou de qualquer 
modo retidos, náo tendo outro motivo justo segundo as Leisv 
seiao immediatamente postos em hberdade. Que assim he a 
minha vonntade, por exigi-lo assim tudo a felicidade da Naçao. 
Dado em Valência em 4 de Maio de 1814. Eu o Rei.-—Como» 
Secretario d’El Rei com exercício de Decretos, e habilitado es- 

pecialmente para este—Pedro dc Macanaz, 
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apenas esta DeclaraçaÒ (PE! Rey Fernando se publicou nos 
Periódicos de Londres, geralmente todos os Redactores to¬ 
mar a ò o partido das Cortes, e athe hquveraò alguns, como 
o Times—que tem-pertendido mostrar que o Governo 
Inglês se deve intrometer neste negocio, verdadeiramente 
domestico, da Naçaõ Hespanhola. Conrra a opinião 
geral se poz em campo o Redactor do—Antigalican Mo¬ 
nitor.—Naò se podendo pois bem avaliar o espirito pub¬ 
lico de huma naçaò aonde a liberdade das opinioens he 
illimitada, sem dar a conhecer os contrastes, e as diversas 
formas que, por persuazao ou interesse, toma esta mesma 
liberdade, julgamos de nao pequeno proveito dar hum 
oxtracto destas notáveis Refiexoens que Mr. Goldsmuh 
laz na sua folha de 5 de Junho, e que intitulou :— 

El Rey Fernando, e as Cortes. 

“ Se hum Escriptor publico neste paiz ouza declarar-se 
a favor daquillo que vulgamente se chama, vigor de hum 
governo ou se elle da a entender que defende qualquer 
outro que naò he o da sua patria, deve logo preparar-se para 
resistir ás fortes hostilidades dos advogados da verdadeira 
ou fingida liberdade, sem que possa esperar de alguém o 
mais pequeno socorro. Nos somos tao apaixonados da 
nossa Constituição Civil e Religioza, desde o Monarca athe 
o político das tavernas, que estamos sempre pontos a ex¬ 
alta-la athe as nuvens, e a dizer mal de qualquer naçao 
que, tendo oportunidade, nao adopta formas sernilhantes. 
Na verdade, em tudo isto há muito patriotismo; porem 
mui pouco conhecimento da historia, e mui pouca ou nen¬ 
huma filosofia. Mas ja me parece que algum dos meos 
leitores exclama : ‘como he isto! o Auctor—dos Crimes dos 
Gabinete’/,—este homen que ha cinco annos está excitando 
as hostilidades da Europa contra o despotismo de Bonaparte, 
he agora o defensor da tirania V Nao, amado leitor, os 
meos princípios nao mudáraõ; eu sou ainda tao inimigo da 
tirania como era antes : e só difiro na sua aplicaçaó para as 
outras naçoens. Agora que o grande Tirano ja naò domina, 
que as liberdades da Europa ja naò estaò em perigo, e que 
hum estrangeiro ja naò tem na escravidaò a França, nem 
ameaça avassallar o mundo, eu sou de opiniaò, que se 
deve deixar aos homens miihores e mais sábios de cada 
naçao o direito de regularem os seos negocios como bem lhes 
parecer e convier. 
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cl Depois desta declaraçao, serei ainda censurado se eu 
a provar o que a maior parte dos grandes políticos desta 
grande Metropole abertámente condemnaõ ? Eu fallo das 
medidas que El Rei de Hespanha, tem tomado, ao entrar 
no Governo. Assim eu vou dar as minhas xazoens, e he 
justo que os homens imparciaes, se os ha em Inglaterra, 
façaõ seo juizo sobre ellas. 

<< Eu creio que mui pcucos neste paiz estão bem inteirados 
do espirito da revolução e da Constituição de Hespanha, e 
sem isto o nosso elogio ou vitupério nao poo.e fazer algum 
edeito importante. Meditemos porem no que em objecto 
semilhante dice o immortal Burke, e depois a piquemos 
estes princípios, como lium axioma político de universa 
aplicacao.— Circunstancias, que pa m muita gente as vezes 
nada valem, sad as que de ordinário distinguem o princípios 

político v, e os fazem produzir ejfeitos mui particuiare . As 

circunstancias sad poi as que jazem que hum we mo principio 

político seja bom ou seja mão- For exemplo, alstractamente 

fa lando'qualquer governo, a im como a liberdade he hum bem, 
com tudo eu feria a dez armo podido felicitar a França p i ter 

hum ‘ om governo se nao soubes e qual elle era, ou pos o agora 
congratula la pela ua liberdade f E porque a liberdade he hurn 
bem, poderia seriamente felicitar hum louco, ou hum ladrao 

de èArada por terem quebrado as saudavei pnzoens, que os 
seguravad ?.Quando eu vejo o espirito da liberdade em 
acçad, vejo hum espirito mui forte em actividade ; assim para 
o poder analizar, bem como se faz nas operaçoen químicas, 
he vrecizo deixar acabar a sua efferve cencia, que a sua su¬ 

perfície agitada socegue. For esta forma nunca deverei con¬ 
gratular os homens por qualquer boa fortuna, sem primeiro ter 

racionavel certeza de que ellas a tem com effeito con eguido. 
“ A historia dos últimos vinte annos suiíicientemente ex¬ 

plica a admiravel doutrina que está incluida na passagem 
citada. Com tudo ainda ha certos homens a quem o tempo 
e a experiencia naõ tem corrigido. Ainda ha muitos nesta 
mesma terra, que nos julgaõ assas criminozos por olharmos 
com indifferença para os procedimentos de Fernando, ou por 
naõ hirmos ainda huma vez precipitar-nos no cabos da po- 
litica Hesp nhola, quando os seos efíeitos nada tem com 
nosco, nem entendem com a nossa tranquilidade,mu com 
a tranquilidade da Europa. Quando os políticos de Londre 
nos mostrarem, que as prezentes mudanças da Hespanha 
todem influir em os nossos interesses estrangeiros ou do¬ 
mésticos entaõ, e naõ antes, cuidaremos em tomar parte 

no arranjo do Governo Hespanhol. Na ?evol^^^|a 
haviaõ princípios que, nao so em, theona, mas na pratica, 
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temlíao a destruir todos os governos ; subjugação" e domínio 
èraõ os objectos daquella revolução, e por consequência 
escrevi contra ella. Agora o modo de estabelecer a balança 
dos poderes do governo na Hespanha he hum mero arranjo 
domestico, que só pertence aos Hespanhoes, e com o qual 
nos nada temos que fazer, e nos deve importar tanto, como 
deveria ter emportado aos heroes Britannicos da meia idade 
aquelle governo da Palestina pelo o qual obraraò tantas 
proezas. Suponhamos ainda que para o futuro, ou a am¬ 
bição dos Príncipes ou a inquietação das naçoens excite 
huma guerra entre a Inglaterra e a Hespanha, .sera mais 
vantajozo para nos (jue a Hespanha conserve o seo antigo ca- 
racter, porq.<e em tal cazo a fraqueza de huma augmenta a 
força da outra.* Assim concluo, que antes de nos intro¬ 
metermos por qualquer maneira no governo de Hespanha, 
devemos examinar se isto he dos nossos interesses. 

Com tudo quem saõ os que fallaõ e escrevem tao for¬ 
temente sobre os negocios políticos da Hespanha ? E sobre 
que auctoridades ou princípios se fundão para os condemnar 
ou aplaudir ? Muitos Hespanhoes, nestes últimos annos, 
tem manifestado princípios liberaes, e tem assumido o nome 
e o caracter de Reformadores, Filosophos, &c &c. : mas 
este he o mesmo caracter, que todos os amigos de revo- 
luçoens, e da revolução Françeza, em particular, tem to¬ 
mado em todas as partes do Continente. Os desgostosos de 
Inglaterra, da Irlanda, e de todos os paizes saÕ taòbern Re¬ 
formadores e Filosophos,—todos elles homens de princípios 
liberaes,—todos elles amigos de Bonaparte,—porque es- 
peravaó delle auxilio para destruírem os seos proprios go- 
governos. Por consequência, todos os actuaes Reformadores, 
ou sejao Hespanhoes, Portuguezes, Alemaens, ou Lnglezes, 
podem considerar-se ainda como as fezes da revolução 
Françeza, e como Doutores formados nos Dn eitos do homem, 
e na Escoila—Vindicice Galliccef Taes sao os homens que 

* Seria milhor que o anctor naõ desse esta razaõ ; porque por ella 
revellou hum pensamento, que faz desconfiar muitu da sinceridade das 
suas boasiutençoens.—Os Redactores. 

f Parece nos que Mr. Goldsinith naõ tinha necessidade para nos con¬ 
vencer da sua verdadeira conversão política avançar huma proposição, 
certameute injurioza ao caracter de muitos homens de b in, que de- 
zejaõ ver reformados os abuzos da sua patria. Confundir revolucionários 
e destruidores de todos os pr ncipios moraes e civis, com i omens pru¬ 
dentes que pacifica mente indicaõ os remedios para as enfermidades dos 
Corpos políticos, que elles longe de quererem destruir, antes trabalhaõ 
para conservar em vigor e saude, he ao nosso modo de pensar hum 
excesso de zello, ou hum máo e mui grosseiro dislarce deopinioens mui 
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depois de muitos annos tem estado naquella assemblea cha- 
mada Cortes. Quem ler alguns dos discursos alli pro- 
nunciatos, nelles achará a mesma insolência, que distin¬ 
gui» a hscolla revolucionaria de 1794 

“ he Pois Por veneraçaS alguma que tenha ás testas co- 
roadas que eu ataco os Patriotas Hespanhoes, e por hum con¬ 
hecimento pessoal que tenho delles Havendo visto, que 
todos os reformadores, quasi sem excepçao, sa5 Atheos, 
regicidas, e tu anos, protesso que antes quereria ser go¬ 
vernado por hum furiozo fanatico * do que por algum mo¬ 
derno filosofo, porque hum teme a Deos, o outro zomba 
da sua existência. Agora fundado nestas razoens he que 
eu ouzo afirmar, que se Fernando aceitasse a Constituirão 
eile naõ estaria no throno seis mezes, e que á penas o nosso 
exercito se retirasse, o ataque sobre o seu Governo im- 
mediatamente principiaria Alem disto devemos advertir- 
que os mais amigos destas innovayoens erad taòbem os 
maiores inimigos de Inglaterra, e os que mais abertamente 
o mostrarao em Cadiz, S. Sebastiad, e outras partes. 
«Feia leitura daDecIaraçaÕ de El Rey Fernando claramente 

se vê, que elle naõ he de todo avêsso á todas as reformas. 
O modo porque a ultima Constituição foi feita pelas Cortes, 
a illegalitiade dos seos procedimentos, a falta das formulas 
Costitucionaes, as falsas aplicaçoens dos seos poderes, assim 
como outros erros fundamentaes saõ os pontos de que elle 
alli se queixa. Com effeito nad me agrada esta moda de 
quererem os Vassallos dictar aos seos Soberanos as Con- 

perigozas. Naõ ha obra alguma humana que naõ esteja sugeita a liuma 
progressiva decadência, e bastaõ os annos, alem de outras"cauzas infi¬ 
nitas para produzirem este effeito necessário. Assim taõ perigozo nos 
parece aquelle homem que tudo quer destruir como o que tudo quer 
conservar: porque hum pregando a anarquia, e outro a inviolabi¬ 
lidade dos abuzos, caminhaõ ambos ao mesmo fim, e vem a ser ao 
aniquilamento da prosperidade social, reduzindo os Estados ouáhuma 
desorganizaçaõ convulsiva, ou á hiuna estúpida, debil, e desprezivei 
existência. Ih nestes dois cazos, os que ganhao ^aõ unicamente aquelles 
que só entre as ruinas de hum incêndio geral, ou entre a paz dos Ci* 
miterios taõbem unicamente se Costurn õ enriquecer: isto be ■—Ós La- 
droens públicos.—Será pois sempre justo naõ confundir ’as ideas. 
Reformador e revolucionário s;>õ duas palavras que, ao menos ná 
lingoa Poitugueza, nunca foraõ sinônimas.—Os Redactores. 

* Deos lhe cumpra os seos dezejos ! Quanto á nos, nom quereriamos 
ser governados por hum Atheo, nem por hum Fanatico; porque se 
o primeiro zomba da divinidade, o outro, se pode, acende em seo 
nome fogueiras, e lançar ihe em cima victimas humanas, cantand® 
hymnos mui religiozos e devotos.—Os Redactores, 
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stituiçoens que lhes parecerem : isto cheira*me á escolla 
revolucionaria da França. Neste cazo o Imperador da 
Rússia podia muito bem esperar que na sua auzcncia algum 
bom Metaphisico Constitucion alista lhe tivesse preparado 
taõbem huma quando voltasse a Petersburgo. 

“ Mas á estas consideraçoens acrescento eu ainda outras: 
poderaõ as formas populares do governo ser apropriadas ao fenio de outra qualquer naçao que naõ seja a ngleza ? Eiu 

rança tem-se ensaiado esta forma de governo e agora 
todos zombaò alii desta idea. Os discursos públicos em In¬ 
glaterra constituem, por assim dizer, a feira política dos 
talentos dos nossos Patriotas, que os ostentaò ou no Par¬ 
lamento ou em outros lugares ; sem que isto passe de hum 
simples divertimento para o povo. Em Hepanha porem ou 
Portugal terá ja o povo sufficiente instrueçaò para ouvir os 
clamores da ambiçaõ descontente, sem se inflamar, e com- 
movor-se com elles ? O que em huma parte he mero passa 
tempo, em outra pode ser hum estimulo perigozo. Em 
França, por exemplo, o divertimento do povo he dam ar e 
fazer Calembourgs, em Italia, he cantar. O povo Hol- 
landez prefere o fumar, e correr sobre o gelo; os Alemaens, 
as boas comidas e bebidas ; os Hespanhoe e Portuguezes 
entretem-se em ver correr toiros, e fizer pr ci saens a St. 
Antonio.* Os diversimentos dos Inglezes saõ muito mais 
racionae.s;j* e assim he preciso deixar á cada naçao os 
prazeres e hábitos que mais lhe convem. 

“ Sem advertirem nestas circunstancias, os Jornalistas In- 
glezes julgaÕ que todas as naçoens da Europa saõ próprias 
para adoptarem os mesmos princípios políticos, Com tudo 
ninguém milhor do que Fernando e o seo Concelho podem 
conhecer o que he mais conveniente para os Hespanhoes, 
e neste cazo deixemos-lhes este cuidado. Fernando falia 
igualmente de convocar as Cortes, e então he de esperar 
que com ellas fará todas as mudanças que lhes parecerem ne¬ 
cessárias. Recomendamos-lhe porem que seja mui acau¬ 
telado em fazer innovaçoens, porque a experiencia tem 
mostrado que o povo Hespanhol ainda nacT estava suficien¬ 
temente disposto para adoptar as reformas que as antece¬ 
dentes Cortes lhe quizerao fazer. Hé milhor, diz Mon- 

* E taõbem as vezes, em ganhar gloriozas batalhas, a favor cios In- 
gh-zes que oscalumniaõ ou insultaõ !—Os Redactores. 

f Por exemplo: o seo racionalíssimo combate de gallos (ooek fighting) 
o racionalíssimo combate dos caens e dos toiros j (buli baiting) eo joga 
de soco, ou dos murros ; (boxing matehes), &c. &c. &e.—Os Re- 
dactores. 
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tesquieu no espirito das Leis, conservar os antigos costumei 
e leis, doque fazer outras novas que possacf produzir maiores 
males ^ doque os que se pertendia > emendar. Da mesma 
opinião he outro auctor naõ suspeito, J. J. llousseau no seo 
prefacio—á Narcissa. 

“ Concluirei á final as minhas observaçoens a este respeito 
com as palavras do celebre Frederico da Prússia, fallando 
de hum assumpto semilhante, e que muito bem podem ser 
aplicadas aos Hespanhoes.—£>e eu, dezejasse castigar huma 
provincia ou hum povo, diz Frederico, eu lhes mandaria 
num íilosopho para os Governar.* 

Luís Goldsmith.” 

MADRID. 

El Rey entrou solemnemente em Madrid no dia 13 de 
Maio; e por sua ordem se expedio, e publicou hum Decreto 
Real em que diz, que sendo informado do grande escandalo 
ocasionado pela pobreza do clero regular, e considerando 
as vantagens que rezultao ao Estado e a Igreja de que torne 
a viver nas suas respectivas communidades, ordena por con¬ 
seguinte :—que todos os Conventos, e propriedades que lhes 
pertenciaÕ, lhes sejacT restituídos por intervenção dos Arce¬ 
bispos e Bispos.—Assignado—Salazar, Ministro de Graça e 
Justiça. 

6 de Junho« 
Por outros dois Decretos El Rey abolio em Hespanha 

todas as Lojes dos Pedreiros livres, e restabeleceo os Con¬ 
ventos das Freiras. 

* Naõ podemos concordar em qne Frederico dicesse seriamente estas 
palavras; porque elle mesrno era hum Fdozofo, e praticamente mostrou, 
que o governo dos Reis Filosofas naõ he dos peiores. Somos pois de 
opiniaõ, que se Frederico assim fallou alguma vez, seria em algum mo¬ 
mento de humor contra este ou aquelie Filosofo dos que ihe faziaõ a 
Corte, e dos quaes elle muitas vezes zombava, sem nunca poder viver 
hum só instante sem elles. De mais, se Mr. Goldsmith naõ quer que 
os Füosofos influaõ nos governos, quem seraõ os que elle lhes quer sub¬ 
stituir ? Devem pois ser os Theologos; e neste cazo, seria talvez mui 
acertado reduzir o mundo todo á huma Theocracia universal, cuja ca- 
Vça vizivel fosse o Papa e o Sacro Colíegio dos Cardeaes, que certamente 
naõ poderaõ ser notados de Füosofos. Atacar logo huma classe inteira 
pelos erros de alguns individuos, nos parece hum absurdo ; alem disso as 
couzas sérias devem se tratar seriamente, quando naõ o tíTeito he per¬ 
dido.—Os Redactores. 
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7 de Junho. 

o Ministro das índias derigio huma circular à todos as 
a as nossessoens ultramarinas, em que, depois 

de lhe noticiara restauraçao d LI Kti 1 enrnnüo, e os nm 
motivos que teve para a sua Declaraçao de 4 de Maio, 

j ' de Valença conclue : “ Que S. M. manifestando a sua 
Real vontade aos seos Vassallos, lhe oftereceo ao mesmo 

tempo leis fundamentaes, que elle pertence 
a assistência dos legitimos Ofhc.aes das soas Provmcms da 
fínrona e da America, em huma próxima Assemblea de 
Toítes aue será composta dos Representantes de ambos os 
íaizes Que nomeou a huma Commissao que esta occu- 
pada em organizar o' modo da sua Convocação ; e ainda 

nue este passo preliminar ja esteja a ponto de concluir se, 
S. M. dezeja que seja precedido desta sua Declaraçao, em 
que confirma tudo o que ja dice a respeito das bazes so¬ 
lidas, sobre as quaes se deve fundar huma Monarquia mo¬ 

derada ; a única que he compatível com as luzes do tempo, com 

os costumes prezentes, com as intençoens de S. M. e com 

o elevado e generozo caracter Hespanhol Assim, S. M. esta 
persuadido, que esta Declaraçao, corroborada pela sua pa- 
lavra Real, conservará tranquilas aquellas províncias, que 

ainda athe agora se tem conservado leaes. 

GAZETTA DE MADRID, 

CIRCULAR EXrEDIDA PELA SECRETARIA DA GRAÇA E 

JUSTIÇ A. 

El Rei sendo informado que muitos daquelles, que se 
tinhaõ declarado á favor do Governo intrusivo se estão pre¬ 
parando para voltar para a Hespanha; que a guns e es j 
se achaõ em Madrid, e uzaõ publicamente aque as insigm s 
de distineçaõ, que saò meramente permittidas a eaes e e 
iiemeritos Vassallos; tem resolvido, a fim de e\i ar o es* 
gosto que justamente conceberiaõ homens de probidade, e 
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as consequências que resulíariaõ, no caso que se concedesse 
Iicençaj>ara voltar á quelles, que esfcao em França, e que 
pai tirão com as tropas do Usurpador, decretar os seguintes 
artigos:— 

Que os Generaes, Commandantes, Governadores, e 
Juizes de Paz nas Frontiras nao deixarao, debaixo de nen¬ 
hum pretexto, entrar em Hespanha—todo o indivíduo que 
tem sei vido o Governo intrusivo no caracter de Conselheiro 
e Ministro. 

II. Todo aquelle, que tendo sido previamente empre¬ 
gado por S. M. como Embaixaoor ou Ministro, ou como 
Secretario de Embaixada, ou como Cônsul, tem depois re¬ 
cebido empregros ou confirmaçaõ daquelle Governo, ou 
tem continuado em alguma destas situaçoens em o nome do 
ditto Governo. 

# III* d odo o General ou Oííicial ate á graduarao de Ca- 
pitaõ inclusive, que tem sido incorporado com as forças da¬ 
quelle Governo, ou com alguns dos corpos de tropas em¬ 
pregadas contra esta naçaõ, ou que tem seguido aquelle 
partido. 

IV. Todo o que tem sido empregado pela usurpador em 
quaesquer dos ramos do governo civil, prefectura, sub- 
prefectura, ou cortes criminaes. 

V. Todo o pessoa de titulo, prelado, ou outro qualquer 
que gozando de alguma dignidade ecclesiastica conferida 
pelo sobre dito Governo, ou existindo debaixo do Governo 
legitimo, seguio o partido do usurpador, e se expatriou com 
elle; e se alguns destes indivíduos tem entrado no reino, 
elles deverão immediatamente retirar-se, sem com tudo 
soffrerem nenhum outro vexame, que aquelle que fôr ne¬ 
cessário para a excuçao deste decreto. 

VI. Os que nao estão especificados nas precedentes 
classes, tem permissão de entrar no reino, porem debaixo 
da condição, que elles nao viraõ á Corte, nem se estabe¬ 
lecerão em algum lugar dentro de 20 legoas distante delia : 
e ahi, ou em qualquer lugar para onde mudem a sua re¬ 
sidência, se apresentaráo ao Commandante, Governador, 
Alcaide ou Juiz, os quaes darao disso parte ao Governador 
Civil da província, a fim deste ter conhecimento das suas 
pessoas, deixando-as á superintendência dos sobreditos offi- 
ciaes, ou em falta destes, aos juizes da paz, os quaes ob¬ 
servarão a sua conducta, e ficaraõ responsáveis pela 
mesma. 

VII. Nenhuns dos individos acima mencionados se oífe- 
receraÕ para empregos públicos, nem para commissoens de 
governo ou administração. Nem poderão os officiaes de 
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srraduaçaõ inferior d Capitaens, nem Cadetes continuar no» 
seos empregos, nem usar de qualquer uniforme civil ou mi¬ 
litar. Com tudo se aquelles, que tiverem a permissão ue 
voltar debaixo das precedentes condiçoens, se portarem <.e 
tal maneira, que na5 dem occasiaS a que se proceda contra 
elles entaõ naõ seraõ molestados no uso aa sua liberdade, 
porem gozaraõ de segurança pessoal, como todos os outros 

indivíduos. 
VIII. Aquelles das precedentes classes que estivem agora 

na Corte, e que se nad* tiverem expatriado, serão infor¬ 
mados pelos Alcaides, que elles deverão ímmediatamente 
deixar Madrid, para Residir na distancia acima especiticada, 
visto estarem comprehendidos nas sooreditas classes. 

IX. Aquelles das precedentes classes, que tiverem^ob- 
tido do Rei Cruzes, ou outras distineçoens políticas, nao as 
poderaõ usar ; muito menos aquellas que tiverem recebido 
taes distineçoens do Governo intrusivo, ou quizerem de 
novo uzar aquellas, com que antes se decoravaõ. Estas dis- 
tineçoens saÕ o prêmio do patriotismo e lealdade, c taes pes¬ 
soas nao tem comprido com os scos deveres. . 

X. As mulheres cazadas que se tem expatriado com seos 
maridos, seguirão o destino destes. A outras, e mulbe.es 
abaixo de-20 annos de idade, El Rei se digna perdoar, e 
lhes permitte voltar para as suas cazas, e p^ra o seio das 
suas famílias, sugeitas com tudo á inspecçáoT do Governo 
Civil do lugar, onde ellas residerem. 

XI. A' sargentos, cabos de esquadra, soldauos, e ma¬ 
rinheiros, que se tiverem alistado nas forças o o usuipador, 
ou tomado parte em algum dos corpos destinados para fazer 
guerra á naçaoT S. M. considerando que taes pessoas tem 
offendido mais por seducçaÕ que por maldade, alguns delles 
mesmo por força, e usando nesta gloriosa occasiaõ, e em 
memória da sua feliz restauraçaõ ao throno de seos ante¬ 
passados, a sua compaixaõ natural, tem determinado re- 
mittir as penas em que elles tem incorrido, e conceder- 
lhes indulgência, se dentro de hum mez aquelles, que es¬ 
te ver em em Hespanha, e dentro de quatro aquelles que es* 
teverem fora delia, (e naõ estando responsáveis por outros 
crimes alem dos especificados nas indulgências geraes,) se 
apresentarem, a fim de gozarem desta graça em pessoa, a 
qualquer Capitaõ General, Commandante, Governador, ou 
Juiz de huma das províncias do reino ; os quaes lhes darao 
hum proprio documento testificando, que elles se tem apre¬ 
sentado para esse fim ; e no caso que naÕ cumpraõ com esta 
ordem, se procedera contra elles conforme a lei, sendo 
achados dentro do território H espanhol. 

Dado em Madrid a 30 de Maio de 1811 



126 Política. 

PORTUGAL; 

REPREZENTAÇOENS 

Qaic os Negociantes de Xusboa tem feito a favor da industria 

e Commercio nacional. 

No. L 

Senhor, 
# 

Cheios de zelo assim pelo interesse publico, 
como pelo particular, os abaixo assignados, por si, e em nome 
de todo o Corpo do Commercio deste Reino tem a honra de 
expor a V. A. R. a necessidade urgentíssima em que os acon» 
tecimentos Políticos da Europa tem posto a cauza delle, para 
se tomar, entre os outros innumeraveis objectos da Real 
Consideração, com a mais especial, e assidua actiVidade, hum 
de que depende a Navegaçaõ e o Commercio Nacional, estas 
duas colunnas do Estado em que se firma pela maior parte o 
bem publico, e a felicidade geral de qualquer Monarquia» 
Sim, Senhor, as urgentíssimas cauzas, que separáraõ diste 
Continente a Real Augustissima Pessoa do melhor dos Im~ 
perantes ; e os eífeitos que esta separaçaõ arrastrou, naÕ saÕ 
mais imperiozas para internecer os coraçoens dos seos fieis 
vassallos, afastados das vigilantes providencias do Seu So¬ 
berano, e Pai, do que para transtornarem todo o systema das 
ligaçoens reciprocas, que fazem o fundamento do giro com- 
mercial entre os diíferentes Paizes do Mundo. 

Mudadas de repente as relaçoens, porque a guerra separou 
huns como inimigos, estreitou mais outros, como alliados, e 
impedio outros pelas difficuldades e perigos; a mais conse* 
quente de todas as alteraçoens foi certamente a que toca na 
Commercio, e Navegaçaõ entre o Brazil, e Portugal, por isso 
mesmo que era o mais considerável objecto das especula- 
çoens desta Praça. 

Franqueados, como era consequente, os Portos do Brazil a 
todos os Estrangeiros e por conseguinte mudado todo o 
plano, que rodava sobre a privaçaõ dos ditos Portos, he evi* 
dente, que ficaraõ transtornados no mestno instante todos os 

w 
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princípios da especulação, e da pratica. Entaõ era conse¬ 
quente que os Gabinetes tomassem medidas para tirar par¬ 
tido ; porque o bom cultivador aproveita todo o terreno ; o 
bom Político toda a occaziaõ. He logo de necessidade ab¬ 
soluta, que o Amabilíssimo Pai de todos os Portuguezes ap- 
plique neste momento hum rasgo de seos incansáveis, e Pa- 
ternaes desvelos, e se digne tomar em toda a consideraçaõ 
estes objectos—1. facilitar e promover a Navegaçaõ Portu- 
gueza, que he o mesmo que fazer cessar em grande parte a 
exportação de metal, e he o mesmo que empregar braços, e 
generos Nacionaes, e estreitar os laços entre os Domínios de 
V A. ít na Europa, na África, na America, e na Azia : 2. 
auxiliar o Commercio, que he o mesmo, que trazer ao Reino 
todas as vantagens, que a abundancia cauza, e remover todas 
as desgraças, que as privaçoens fazem sentir. 

Como porem ambos estes objectos dependem de muita me¬ 
ditação, e de muitos geitos, porque he necessário mudar inve¬ 
terados uzol,, estabelecer leis, e íoraes novos, cortar interes¬ 
ses de particulares empregados, para cederem á cauza geral; 
fazer o sacrifício de sementeira para tirar fruetos redobrados, 
enaÕ excitar nem a e nuiaçaò, nem, e muito menos o ressabio 
dos ^observadores ; he por tudo isto necessário, que se con¬ 
sultem muitos experimentados, e zelozos ; e he por isso que 
os reprezentantes. 

Supplicaõ a V. A R. que naõ perdendo hum só momento 
para appiicar a este objecto necessário o Soberano, e Pode- 
rozo Braço, se digne expedir ja hum Avizo á Real Junta do 
Commercio, para que esta exigindo os votos dos homens 
mais distinctos em zelo, em luzes, e experiencia assim desta 
Praça, como da do Porto ; e tomando todas as informaçoens 
que pede hum objecto taõ vasto, e taÕ importante, haja de 
consultar a Y. A. R. tudo o que parecer sobre as medidas 
necessárias nas actuaes circunstancias a bem dos dois pontos 
— facilitar, e suscitar o melhoramento, e augmento da Nave¬ 
ga mò Nacional, e poupar por isso mesmo toda a necessidade, 
e ingerência da Estrangeira—e promover todo o Commer¬ 
cio, remediando todos os damnos, que ao do Continente 
ameaça a mudança de todo o systema Político da Europa. 
Assim teraç os Reprezentantes a honra de ter suscitado, e 
beijarao a Real Ma por ter completado huina tao grande, 
como necessária empreza. 

Assignadof 50 Negociantes dos mais respeitáveis dc 
Lisboa. 
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No, II. 

Senhor, 

Dizem os Negociantes Portuguezes da Praça desta Cidade 
de Lisboa, que fizeraõ a V. A. R.^ a Reprezentaçaò junta 
por copia, a benefício da Navegaçaõ, e Commercio Nacional 
para ser consultada pela Real Junta do Commercio. Os 
supplicantes protestao, que nunca foi da sua intenção o per- 
tender que se alterassem as leis estabelecidas, e os Tratados 
feitos com as Naçoens Alliadas. O seu requerimento se di~ 
rige a respeito da Navegaçad para se evitarem os abuzos que 
empedem o seu progresso, tomando-se por norma as sabias 
providencias do Alvará de 3 de Fevereiro de 1810 a respeito 
dos Navios do Rio de Janeiro que devem ser extensivas aos 
mais do Reino. E pelo que toca ao Commercio as mais do 
Alvará de 4 de Fevereiro de 1811, assim como as outras em 
auxilio do Commercio Nacional bastantemente abatido, com 
especialidade sobre as Náos de viagem para Goa que devem 
ser alternaiivas hum anno de Lisboa, outro do Rio de Ja¬ 
neiro. 

P. a V. A. R seja servido dignar-se de mandar pela sua 
Real Benignidade, e Justiça com que acode aos seos fieis 
vassallos, que este junto com o requerimento induzo, sejaõ 
consultados pela Real Junta do Commercio, para V. A. R. 
lhes dar as justas providencias, que os supplicantes tanto 
precizaõ. 

E. R. Mee. 

AVIZO DO GOVERNO, 

Ulmo. e Exmo. Snr. 

O Príncipe Regente Nosso Senhor manda remetter á 
Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e Nave- 
gaçaò os requerimentos incluzos feitos em nome de vários 
Negociantes da Pra^a de Lisboa, para que a mesma Real 
Junta consulte com effeito o que parecer sobre o seu con¬ 

teúdo. 
Deos Guarde a Vossa Excellencia, 

D. Miguel Pereira Forjaz. 

Snr. Cypriano Ribeiro Freire* 

Palacio do Governo era 9 de Julho de 1812, 
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N. B. A Real Junta consultou, abraçando a s supplicas, e 
pedindo authoridade sujficiente para entrar neste detalhe, em 30 
de Julho, do que o Governo deo parte a S. A. R. em ojficio de 
3 de Agosto, remettendo a mesma consulta. S. A. XI. acolheo 
com a sua Innata Benignidade e Justiça os requerimentos dos 
Negociantes, foi sem ido authorizar a Junta para tudo ; mas a 
Junta depois soube frustrar as Boas Intençoens do Soberano, 
e as diligencias louváveis, e uteis dos Negociantes ! Faria ella 
outro tanto se governasse hum Marquez do Pombal ? E quando 
hum tribunal trata com tao criminoso desprezo as ordens Re¬ 
gias, como pertende ser tratado com respeito ? Porque se of- 
Jende de que se requeira com violência, eforça contra as suas 
decizoens tao ordinariamente extraordinárias, e tantas vezes in¬ 
sensatas por lhe nao dar outro nome ? Espera ella por ven¬ 
tura levar as coizas a tal ponto de de esperaçao, que a Praça 
de Lisboa se veja na dura necessidade de publicar por via da 
imprensa alonga serie de factos, que proveio de Jiuma maneira 
incontes tável, que a Real Junta tal, qual se acha organizada 
he absolutamente nulla para o bem, quer dizer, que nao sabe 
preencher, talvez, hum só dos seos deveres f 

No. III. 

Senhor, 

A Vossa Alteza Real dirigirão os Negociantes da Praça 
desta Cidade duas supplicas tendentes ao melhoramento do 
Commercio, e Navegaçao Nacional, que he decadente, e 
próxima a submergir-se ; e sobre o que foi mandada ouvir a 
Real Junta do Commercio, que satisfez com huma consulta 
datada de 30 de Julho do corrente anno, que parece fora 
remettida a Real Prezença immediatamente. Esperançava^- 
^e os supphcantes de serem ouvidos a respeito dos muitos, e 
difierentes motivos, que occazionao seos desgostos, e fizerad 
objecto de suas supphcas, para expõem muitos uzos, que ia 
sao impraticáveis, e também os abuzos dignos de reforma, 
por meio da audiência, que se lhes prestasse ; e para melhor 
acordo, a Praça do Commercio da Cidade do Porto. Porem 
por se nao verificarem suas bem fundadas esperanças, deix¬ 
arão de explicar seos sentimentos. 

Pelo qae com a mais profunda submissão implorao a ne¬ 
cessária vénia para aprezenurem as induzas Memórias, que 

muito dezejariaõ se discutissem na prezença da Real Junta 
do Commercio, admittidas as mais que outros Negociantes 
julgarem justo aprezentar, para tudo compor a consulta que 

"V O li ® X • fç 

% 



130 Política, 
ha de servir de fundamento á RezoluçaÕ, ou Decizaõ que V* 
A. R. se dignar tomar sobre objectos taÕ importantes. 

Assim o esperaõ, e confiaÕ da Regia Benignidade, e Pa« 
ternal Protecção de Vossa Alteza Real. 

E, R. Mee, 

MEMÓRIA 

Sobre as essenciaes consideraçoens, que devem ser lembra¬ 
das, quando Soberanamente se mandarem ouvir os votos 
de pessoas zelozas, e intelligentes a bem da importaçaõ 
dos mantimentos, e outras produeçoens da agricultura do 
Brazil, em beneficio do Commercio, e Navegaçaõ Naci¬ 
onal. 

A renovaçaô da antiga liberdade de que gozavaõ os Navios 
do Brazil, e índia; os quaes vinhaõ dar fundp nos seos anco» 
radouros respectivos ; e destruir-se as maquinaçoens da Re¬ 
partição da Saude, com o precizo desenvolvimento dos ma¬ 
les, e inconvenientes que tem cauzado pelo sordjdo interesse» 
e naõ pelo zelo da Saude Publica com que nos illudem, a fim 
de que achem a preciza protecção, ao menos as embarcaçoens 
Nacionaes de toda a especie, que do Brazil transportarem 
para este Reino a Farinha de Páo, arros, milho, diversas qua¬ 
lidades de feijoens, e mais legumes; assim como a carne 
secca, ou salgada, e para o futuro o peixe salgado, ou secco, 
conforme o augmento de industria de que o Paiz he suscep- 
tivel ; induzas também as agoas ardentes : para que, medi¬ 
ante huma franca recepção, bom acolhimento, e as indulgên¬ 
cias, que convier conceder-se, as convide a vir a este Reino, 
naõ só dos Portos das Capitanias, mas de quaesquer outrosj 
para que possa chegar o tempo felis, em que este Reino naõ 
dependa do Estrangeiro para a sua sustentaçaõ ; poisque só 
desta forma he que poderá a nossa Navegaçaõ Nacional ap« 
proximar-se a competir com a Estrangeira para nos condu¬ 
zirmos pouco a pouco áquelles utilíssimos fins, aos quaes nao 
poderemos nunca chegar, se com a devida, antecedencia nau 
se lhe anticiparem as disposiçoens necessárias. 

O referido, e o que mais se segue, sendo a rezulta, e conse¬ 
quência das alteraçoens, e mudanças, que tem havido, e mesmo 
a« que podem haver, mostra bem a importância, e gravidade 
do objecto, para ser tratado com a mais profunda reflexão, e 
interesse, pelo frueto, que daqui provem; e por isso que 

* 
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tao sabíamente se favoreciaô as Emha^caçoens Estrangeiras, 
que exportavao deste Reino as produc oens do Brazil ; com 
quanto maior razaÕ se devem proteger e animar as Nacionaes, 
que nos importarem as producvoens do Brazil necessárias 
para a nossa sustentação ? Alem das vantagens que todos 
conhecem, obteremos por este meio a diminuição da expor¬ 
tação do metal, que tao nociva lie aos interesses da Naçaõ. 

Para bem e facilidade da reexpediçao das Embarcaçoen» 
se precizaô lançar as vistas mais extenças, e que haja força 
sufficiente para destruir quanto se conspira contra objecto taõ 

interessante. 
Facilidade, e commodidade de lastro. 
Diminuição no Despacho total. m 
Destruição das impertinências do Fizico Mor. 
Clareado, e evitado o mal entendido zelo do Capellaò Mor# 

que chega a ter o atrevimento de contender com os Despa¬ 
chos, e dispoziçoens do Brazil. 

Reducçaõ de algumas despe/as braçaes. 
Reforma de emolumentos, e extincçaõ dos que se tem in¬ 

troduzido ; e o mais que em plenas conferencia se vir que he 
necessário reformar. 

As boas disposiçoens de Sua Alteza Real em favor do Com- 
mercio, e NavegaçaÕ Nacional saÕ patentes a todo o mundo : 
deixar pois de aproveitalas, naÕ he so attentar contra o bem 
da Naçaõ, e da Grandeza do Soberano, que tao ternamente 
amamos, e respeitamos mas seria faltar ao justo dever de Vas- 
sallos reconhecidos. Por tanto a Real Junta do Commereio3 
como cabeça desta corporaçaÕ compete pôr na Real Pre- 
zença os nossos dezejos pelo bem geral, e a nossa submissau 
§ respeito á sagrada pessoa de Sua Alteza ReaL 

( Contmtaw&hQ*) 
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Tendo lido na Gazeta de Lisboa de 27 de Maio o seguinte 
Preço * orrente em S. Petersburgo, o publicamos para co¬ 
nhecimento dos Negociantes Portuguezes, que tiverem ou 
intentarem transacçoens commerciaes com o Império da 
Rússia. ^ r 

PREÇOS CORRENTES 

Das Mercadorias de importaçaõ e exportaçaõ assim como os 
direitos actuaes S. Petersburgo de Fevereiro de 1814. 

Direitos 
de 

Alfândega. 
IMPORTAÇAÕ. Preços 

Rub. Cop. Rub. Cop, 

f Assucar branco fino por Pude de 46 
Mascavado 

13 75 

2 30 

60 Arroz 
(Anil 
l Amêndoa doce 

Amargoza 
Com casca 

Azeite 
Caffé do Rio 
Cacáo 
Cochonilla 
f Casca de Limaõ 
\ de Laranja 

8 Cortiça 
Em rolhas (por 1000) 

f Figos passados por pude 
£ Passas de uvas 

Salsaparilha 
11|- Oleo de Copaiva 

Cha Aljôfar por arratel {Pérola 
Preto . 

34 50 Canella 
prohibido Chocolate 

franco Ipecacuanha 
1 75 Pimenta 

35 
18 

150 
60 
18 
20 
55 
38 
25 

1700 
18 
22 

5 
. 8 

a 49 
39 
22 

250 
65 
20 
40 
60 
40 
30 

1800 

24 
10 
12 

40 
60 
11 
10 
7 
4 

150 
100 
12 
11 
8 
5 

7 
1 

8 
1 25 
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Direitos 
de 

Alfandega. 
IMPORTAçAo. Preços 

Rub. Cop. Rub. Cop. 

Ç Vinho de Lisboa por pipa 
j de Porto (Ramo) 

. 800 1000 
. 700 800 

20 1 Feitoria 1500 1500 
Madeira 1000 1500 

Vinagre branco 150 200 
40 Sal branco por Pude 1 e 70 1 80 

Direitos 
de 

Alfandega. 

Rub. Cop. 

EXPORTAÇÃO. 

fr. 

fr. 

T Canhamo 1. sorte por Berkowitz 177 
2. . . 95 
3. . . 58 

Estopa de Linho . . 40 
Canhamo . 45 

f Linho de 12 cabeças . 160 
) 9 . . 110 
< 6 
§ Carelia 1. sorte 
V. 2. 

Waesnikfsky 
Arcos de ferro por Pude 
f Alcatrao 
(.Breu 

Cera em páo amarella 
Branca 

f Cordagem alcatroada 
l Branca 

50 Clina de cavallo 
50 ^Colla de Peixe 

4 Ferro em barra velho sobel 
f Ferro novo sobel 
< Vergalhaõ sortido 
(.Verguinha 

90 Moscovias finas de elles 

10 

1. sorte 250 
2. 225 

Preços. 

Rub. Cop. 

122 
100 
90 

165 
115 

4 
1 
2 

50 
70 
12 
70 
10 

300 
250 

4 
2 
4 
5 

45 

50 
30 
70 

90 
50 
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D;re!tõs. 
de 

Alfandega. 

Eub. Cop. 

20 

48 

80 

17 

1 
10 

50 

EXPORTAçAÕ. 

Incorporadas de 5 a 5- 
f Oleo de linhaça 
f. linho 
í Sedas de porco 1. sorte 
I 2. 
V Velas de cebo de forma 
l Tiradas 

Brins estreitos 1. sorte por peça 
2. 

Louas 

Largos 1. 
2. 
1. 
2. 

Pelles de Lebre pardas 
Ditas brancas 

Sortidas 
Sarapilheira por 1000 archines 
Cotins ou Calhamaços 
Potassa por Berk - . 
Trigo por Tschetwert 

78 
24 
20 
19 
28 
27 
49 
47 
65 
60 

1600 
500 

1500 
200 
850 

90 
28 

Preços, 

Rub. Cop, 

48 
8 50 

12 50 
80 
35 
22 
20 
30 
48 
50 
48 
70 
65 

1700 
600 

1550 
350 
900 

95 
30 

CÂMBIOS. 

Londres á 3 mezes data 13 J d. 
Amsterdam 65 dias st. 
Hamburgo 65 sh* 
Paris 70 ct. 

■4 

RB. Á Alfandega desta Cidade conta 947 arrateis da 
Rússia serem iguaes á 844 arrateis de Portugal. Os vinhos 
paga geralmente 80 Rublos por 240 garrafas, vindo por 
Navios Estrangeiros ; porem vindos por Navios Portuguezes 
ou Rú&aanos nao pagaô senão 20 Rublos pelas mesmas 240 
garrafas, &c. 
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OBSIRVAÇOENS 

Que todo o Negociante Portuguez deve cumprir á risca, fa¬ 
zendo ou tendo transacçoens com este Império, segundo 
o Decreto Imperial de 5 de Março de 1813, cujo tlieor 

lie o seguinte, 

1. Nenhum conhecimento devera vir a oxdon^ porem sim 
á alguma caza estabelecida no porto onde a Embarcaçao se 
destinar para em todo o tempo ser responsável a toda e qual- 
ouer fraude, ou incidente inopiniado, que possa occoner. 

2. Todos os effeitos ou artigos de importaçaõ, deveraõ vir 
especificados volume por volume, com seo pezo e medida lí¬ 
quidos, nos conhecimentos ; assim que no caso do pezo ser 
menor aquelle estipulado pela factura e conhecimentos, de¬ 
vera pagar sempre os direitos pela entrada do pezo ou medida, 
e naõ pelo que se achou; as contrario se se achar mais do 
que esta especificado, ser confiscada a fazenda. 

3. Do mesmo modo se devera observar para com a fructa, 
dizendo no conhecimento tantas caixas de fructa, contendo 
tantas fructas em cada caixa. 

4. NaÕ vindo nos conhecimentos tudo especificado como se 
leva dito nos outros artigos se pagaraÕ dobrados direitos; vindo 
os conhecimentos a ordem, as fazendas seraõ confiscadas. 

N. B. Todos os vinhos da producçaõ de í ortugal e :lhas, 
devem vir munidos d’Attestaçaõ exigida pelo Tratado de 
Commercio debaixo do artigo XII., o qual se prolongou ate 
1815; assim que por conta e risco de Vassallos cias duas Po¬ 
tências; e em caso de necessidade, por falta de Cônsul ou 
Vice-Consul, huma Attestaçaõ assignada pelos Maiores de 
Alfandega tera o mesmo vigor. 

Todos os que remetteraÕ vinhos no anno presente de 1813 
de Lisboa, munidos de huma Attestaçaõ passada por Nicoiáo 
Bocks, naõ tem vigor algum, pelo mesmo se naÕ achar autho- 
rizado por este Governo para o dito fim, nem tao pouco pelo 
Cônsul-Geral de S. M I. André Dubatchefscky: e heo cul¬ 
pado de ser eu obrigado a pagar os direitos por inteiro, em 
quanto se naõ apresentarem novas attestaçoens da Alfandega, 
onde façaÕ ver, ser verdadeira a sua origem, e por conta e risco 
de Vassallos das duas Potências, &c. &c. 

Dionizio Pedro Lopes. 



INGLATERRA, 

SECRETARIA DOS NEGOCIOS ESTRAN 
GEIROS. 

31 de Maio, 1814. 

^ i° j0node Çathurst hum dos príncípaes Secretários de Es- 
lado de Sua Magestade Britannica notificou hoje, por ordem 
de Sua Alteza Real o Príncipe Regente, aos Ministros das 
1 otencias amigas residentes nesta Corte que o Commandante 
em Chele das forças navaes de Sua Magestade Britannica 
pertos das costas dos Estados Unidos da America do Norte 
tem feito huma proclamaçaÕ datada de Bermuda a 25 de 
Abnl passado, declarando que todos os portos, barras, an¬ 
gras, rios, ilhas, costas de mar, &c. dos dittos Estados Uni¬ 
dos, desde o lugar chamado Black Point ate os limites do sul 
e leste entre os sobreditos Estados e as Províncias Britannicas 
de Nova Brunswick, estaõ debaixo de hum rigorosa e aper¬ 
tado bloqueio ; eque o mencionado Commandante em Chefe 
tem collocado perto dos portos e lugares especificados huma 
competente força naval para manter o bloqueio da maneira a 
mais activa e efficaz ; e que consequentemente os dittos 
portos e lugares estaõ, e devem ser considerados como blo¬ 
queados ; e que todas as medidas authorizadas pelo direito 
das naçoens seraõ adoptadas e executadas sobre todos os 
navios, que emprehenderem violar este bloqueio. 

O Conde Bathurst ao mesmo tempo participou aos dittos 
Ministros por ordem de S. A. R. o Príncipe Regente, que 
com a retirada de todas as tropas prancezas, que a força occu- 
pavaÕ posiçoens nas margens do Elba, ficando este rio livre e 
seguro tanto aos navios dos vassallos de S. M. B , como aos 
das outras naçoens, S. A. R. foi sçrvido mandar aos Lords 
Commíssarios do Almirantado, que dessem as ordens necessá¬ 
rias, a fim de que se retirem immediatamente aquelles navios 
de guerra de 8. M. B., que tiverem sido enviados para a fo? 
do Elba com o intuito de bloquear este rio. 
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SECRETARIA DOS NEGOCIOS COLONIAES. 

31 de Maio, 1814*. 

Hum despacho, de que damos o seguinte extracto, foi hoje 
recebido pelo Conde Bathurst, do Tenente General Sir 
George Prevost, datado de Quebec, á 12 de Março de 1814. 

My Lord, 

Quando tive a honra de escrever á V. S. a 9 de Fevereiro, 
o exercito Americano debaixo do commando do Major Ge¬ 
neral Wilkinson continuava a occupar a sua posição nas fron¬ 
teiras do Baixo Canada, em French Mills, em Salmoji River, 
perto de St. Regis, e em Foar Corners, 

Tenho agora que participar á V. S , que entre o dia 12 e 16 
de Fevereiro o inimigo abandonou a sua posição, depois de 
ter em parte queimado os seos fortes e barracas construídas 
com grande trabalho e immensa despeza, e destruído muitos 
barcos. Elle pode levar com sigo a sua artilheria, e a maior 
parte dos seos mantimentos, e muniçoens. Diz-se que dois 
regimentos tem partido para Sacketfs Harbour, e o resto do 
exercito para Burlington e Platsburgh, onde o Major General 
Wilkinson tem o seo Quartel General. 

Eu tenho sido informado que as posiçoens, que o inimigo 
occupava nas fronteiras no fim da ultima campanha, foraõ 
abandonadas por ordens do Governo Americano, em conse¬ 
quência da summa difficuldade que havia, e grande despeza 
que se fazia para supprir com mantimentos as forças, que as 
defendiaÕ; ao que acreceo a rapida diminuição do seo exer¬ 
cito, em virtude de doença e deserção occasionadas pelas 
muitas fadigas que soífriaõ, visto estarem sempre em serviço 
com receio de que nós os atacassemos. 

Apenas se receberão noticias do precedente movimento, o 
Coronel Scott partio com alguma força, e chegou a tempo de 
cahir sobre a retaguarda do inimigo, o qual se retirava preci¬ 
pitadamente ; nos tomamos muitos mantimentos e muni, oens; 
e os seos fortes, barracas, e botes ficarao de todo destruídos* 

O Coronel Scott avançou sem oppoziçao ate Mal me, Ma- 
dud, e mesmo ate perto de Platsburgh, e voltou pela estrada 
de Four Corners para a sua posiçaõ em Coteau du Lac. 
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ELOGIO DAS TROPAS PORTUGUEZAS. 

(Carta dirigida ao Redactor do Times.) 

Senhor, 

Li na vossa Gazeta hum artigo respectivo aos Inglezes, 
que servem no exercito de Portugal, os quaes pelo seo exem¬ 
plo practico, e espirito militar contribuirão para reanimar o 
heroico valor de huma nobre naçad, a quem huma longa paz 
tinha consideravelmente enervado. Como o assumpto he in¬ 
teressantíssimo aos amigos e parentes destes heroes auxilliares, 
sera para elles mui grata a noticia de que os Governos de 
ambos os paizes estaõ assas convencidos do seos grandes 
serviços ; e que o seo generoso, bravo, e illustre Comman- 
dante LordBeresford, tem amais alta idea do seo merecimento. 

Amicus Secundus. 

29 de Maio, 1814. 

Com summa satisfaçao acrescentamos ao precedente elogio 
outro feito pelo Marechal Beresford em hum grande jan¬ 
tar dado em Merchant Tailor’s Hall : 

Fazendo o Presidente da Companhia huma saude á Lord 
Beresford, e elogiando este illustre Marechal entre outros 
serviços por ter feito hum, pelo qual elle tinha jus a grati¬ 
dão de toda a Europa, e qual era, o de ter feito o exercito 
Portuguez hum dos mais completos e excellentes exercitos 
que a Europa jamais vio ;—o Marechal alem d’outras coizas 
disse :—que com todo o prazer asseverava pela experiencia 
pessoal que tinha tido das tropas Portuguezas, que em todos 
os cazos de perigo e difficuldade ellas se tinhao havido com 
tanto heroísmo, que naõ podia ser sobrepujado por tropas al¬ 
gumas do mundo. 
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BUDGET. 

O Chanceller da Exchequer disse que em virtude da in¬ 
evitável occupaçaõ de muitos membros versados nesta ma¬ 
téria, elle procrastinaria para hum futuro per iodo huma 
grande parte das individuaçoens usuaes ; e meramente ex¬ 
poria os termos do imprestimo^ e os subsídios concedidos 
ou que se haviaõ de conceder; que lhe parecia acertado 
que se differisse a consideração daquellas partes relativas 
as despezas do exercito e taxas de guerra, ate quando esses 
assumptos viessem a ser discutidos : e que elle so exporia 
agora os subsídios concedidos, e que se haviaõ de conceder. 
EntaÕ apresentou a conta seguinte : 

Subsídios do anno de 1814. 

1813. 

18,786,509 

18,121,173 

20,575,011 

18,926,537 com Barracas, e Commissariato 

9,200,000 9,500,000 Inglaterra 9,000,000 
200,000 Das Irlanda 200,000 

6,350,132 

5,101,294 Artilheria (incluindo Irlanda) 3,955,658 
2,500,000 

Voto de credito 
6,000,000 Inglaterra 3,200,000 

Subsidios votados 
Dos. que se haõ de votar 
Notas de credito 

3,000,000 
1,200,000 
1,000 000 

Soma 67,313,472 

Despezas Separadas. 

Para pagamento do Empréstimo 
171,836 denominado Loyalty Loan 

71,320 
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40,000 

260,000 

1,900,000 

49,780 

Interesse em Notas dc 
Exchequer 

Dittoem Escrituras de 
dividas 

Soma que se hade de¬ 
positar no fundo 
amortizado em vir¬ 
tude das Notas de 
Exchequer, cujo pa¬ 
gamento naô se tem 
providenciado 

Para o embolso das 
Notas de Exchequer 6,000,000 

290,000 

Subtrahidos de 
67,313,472 as subsí¬ 
dios para a Irlanda 7,919,232 

E deduzindo se a Lista 
Civil, e Fundo con¬ 
solidado 

8,311,700 

75,624,572 

187,862 

8,107,094 

Resta para a Inglaterra 
a somma de 

Vias, e Meios 
1813. 

3,000,000 Impostos annuaes 
21,000,000 Taxas de guerra 

Loteria 
Voto de credito 

75,517,478 

Muniçoens Navaes ^da parte da 
Inglaterra) 

Primeira Empréstimo 
Segundo ditto 

3,000,000 
20,500,000 

200,000 
3,000,000 

508,545 
22,000,000 
18,500,000 

67,708,545 
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EMPRÉSTIMO. 

O novo Empréstimo se concluio a 13 do presente mez. O 
contracto foi feito do modo seguinte : 

. Empréstimo de 24,000,000 de libras esterlinas para o ser¬ 
viço do anno de 1814. 

Para a Inglaterra 18,500,000 libras: e Irlanda .5,500,000 
libras. 

O contracto se effeituou com M. M. Barnes, Steers, e Ri¬ 
cardo ; M. M. Baring, J. J. Angerstein, e George Ward; 
Barwis, EJlis, e Co.; M. M. Trower e Battje. 

CONDIÇOENS 

Por cada 100 libras esterlinas contribuídas; 80 libras nos 3 
por cento Reduzidos ; 30 dittas nos 5 por cent. da Marinha; 
e 23 libras e 10 shillings nos 3 por cento consolidados. 

O Dividendo sobre os 3 por cent. Reduzidos commecerá 
dez de Abril passado, e sobre os 3 por cent. consolidados, e 5 
por cent. da Marinha dez de Julho:—os Dividendos do pri¬ 
meiro semestre sobre os 3 por cent. reduzidos, que íicarao 
vencidos a 10 de Outubro,—e sobre os 3 por cent. consoli¬ 
dados e 5 por cento da Marinha que se vencerão á 5 de Ja¬ 
neiro de 1815, íicaraÕ izentos da Taxa sobre a Propriedade. 

Disconto á razaÔ de 4 por cent. annualmente por paga* 
mentos completos. 1 & 

PAGAMENTOS. 

Primeiro Pagamento, Quinta Feira, 16 de Junho 10 por ct. 
t-/ H y-V O   i 1 ? _ * 1 -W 11 A. _ 2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

Ultimo 

do 
do 
do 
do 
do 
do 
do 
do 

Sexta Feira, 22 de Julho 10 
Segunda Feira,29 de Agosto 15 
Sexta Feira, 16 de Sep. 10 

da 21 de Out. 15 
da 18 de Nov. 10 
da 23 de Dec. 10 
da 20 de Jan. 181510 
da 17 de Fev. 10 

£ 100 

do 
do 
do 
do 
do 
do 
do 
do 

As condiçoens que se aceitaraÕ foraÕ de 23 libras e 10 
shillings nos 3 por cent. consolidados. 
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ENTRADA DE SUAS MAGESTADES O IMPERADOR t)A 

RÚSSIA E O REI DA PRÚSSIA. 

Estes dos grandes Soberanos, á quem a Europa he taõ 
devedora pela gloriosa maneira com que tem co-operad© 
para a queda do perturbador, geral do mundo civilizado, e 
para a restauraçao da paz, desembarcaraõ em Dover a 6 
deste mez, e no dia seguinte chegaraõ a Londres, sendo em 
toda a parte recebidos com as maiores demonstraçoens de 
alegria. Também desembarcaraõ no mesmo dia os Prín¬ 
cipes da Prússia, o Príncipe Metternich, o Marechal 
Blucher, os Generaes PlatoíF, Barclay de Tolli, e outras 
muitas personagens. 

Ainda que a visita dos dois illustrcs Monarcas nao foi taõ 
longa como se esperava, com tudo tal foi o ardor, com que 
abraçaraõ todas as opportunidades de adquirir conhecimento 
das artes deste paiz, dos seos monumentos, instituiçoens 
publicas, e particulares, ôcc, que certamente teraõ obtido 
huma mui util informaçaõ sobre estes difíerentes topicos* 
Nada pode exceder o acolhimento que elles receberão de 
todas as classes desde o Príncipe ate o VillaÕ, e sem duvida 
elles hâo de ter experimentado hum dos maiores prazeres, de 
que almas nobres saõ susceptíveis. Trespassaríamos mtiK© 
os limites, a que nos devemos confinar, se relatássemos cir¬ 
cunstancialmente todos os festins dados em honra da sua 
chegada a este Reino ; exporemos taõ somente as principaes 
quaes foraõ o grande banquete dado na Universidade de 
Oxford, em virtude destes dois Soberanos terem sido con¬ 
decorados com o Gráo de Doctor em Leis, para cujo eífeito 
partiraõ para esta Cidade em companhia do Príncipe Re» 
gente e principal Nobreza; o explendido jantar dado pelo 
Lord Maire, e o CorporaçaÕ de Londres ao Príncipe Re¬ 
gente, e aos dittos Soberanos, os quaes foraõ em huma 
brilhante procissão de Estado;—huma grande revista em 
Hyde Park de todas as tropas regulares, e Corpos Volun¬ 
tários da Metropole, e suas vizinhanças,—e hum banquete 
dado por vários indivíduos em Burlington Hou^e de hum es¬ 
plendor extraordinário. No dia 22 S, S. M. M. e oPrin- 
cipe Regente partiraõ para Portsmouth, a fim de assistirem 
á huma grande revista naval. O Príncipe Regente se 
hade despedir dos Soberamos em Brighton, donde elles 
partiraõ para Dover, a fim de se embarcarem para o Con¬ 
tinente ; consta que o Imperador da Rússia se dirige a Uol* 
landa, e o Rei da Prússia á Calais. 



Política. 111 

Copia exacta do Acto de accessao da parte da Graõ Bre« 
tanha ao Tratado, relativo a Napoleaõ Bonaparte, em 27 de 
Abril de 1814. 

Suas Magestades Imperiaes e Reaes, o Imperador d’Áus¬ 
tria, Rey de Hongria e Bohemia ; o Imperador de Todas as 
Russias ; e El Rey de Prússia convieraõ em hum Tratado, 
concluido em Paris no dia 11 de Abril do prezente anno, a 
fim de concederem, segundo a forma exposta no dito Tra¬ 
tado, á pessoa e familia de Napoleaõ Bonaparte a Soberania 
da Ilha d’Elba, os Ducados de Parma, Placencia, e Gus- 
talla, e outras mais couzas alli mencionadas. Este Tratado 
foi communicado ao Príncipe Regente do Reino Unido 
da GraÕ Bretanha e Irlanda pelos Ministros de suas M. M. 
II. e R. R. o Imperador d’Austria, Rey de Hongria e Bo¬ 
hemia ; o Imperador de todas as Russias; e El Rey de 
Prússia; os quaes em nome dos seos respectivos Soberanos, 
unanimente convidarão o Príncipe Regente para acceder ao 
mesmo em nome de S. Magestade. S. A. R. plenamente 
informado do contheudo do sobre dito Tratado accede ao 
mesmo em nome ce S. M. pelo que diz respeito as estipu- 
laçoens relativas á Soberania da Ilha d’Elba, e dos Du¬ 
cados de Parma, Placencia, e Gustalla ; porem ao mesmo 
tempo quer que se saiba, que por este Acto de accessao 
naõ ratifica os outros mais artigos que se contem no dito Tra-* 
tado. 

Feito, assignado, e sellado em Paris, a 27 de Abril de 1814. 

Por Ordem de S. A. R. o Principe Regente, em nome de S. 

(Assignado) Castlereagh, 

(Copia verdadeira) Castlereagh. 
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ESCRAVATURA. 

Esta questaõ parece ser hoje a unica da moda* 
porque quasi se naõ falta, em outra couza, e por 
todos as esquinas, se naõ veem seraõ anúncios á con¬ 
vidar o respeitável John Buli para que assigne as 
petiçoens, qúe se preparao fazer ao Parlamento Impe¬ 
rial, contra este comercio, que tanto otfende a sensibi¬ 
lidade, ou para milhor dizer os interesses coloniaes, da 
Graõ-Bretanha. Desta vez porem nada ou pouco 
poremos de nossa caza, e simplesmente vamos trans¬ 
crever o que á este respeito diz o Antigalican Monitor 
de 12 de Junho. 

Mr. Goldsmith, fallando no extraordinário effeito 
que produzio a qui em todas as classes da sociedade a 
noticia e a publicaçaõ da paz com a França, acrescenta : 
“ O que se tem passado todas estes dias e noites em 
Londres he huma suficiente prova dos geraes sçnti- 
mentos do povo. Com tudo algumas pessoas hâ que 
naõ ficáraõ contentes, mas naõ he possível agradar 
sempre a todo o mundo. Por exemplo, Lord Gren- 
ville, e Mr. Wilberforce naõ gostáiaõ do Tratado de 
paz, por que naõ ficou por elle universalmente abo¬ 
lido o Comercio da Escravatura. Mas agora pergun¬ 
taria eu, suponhamos que a Assembleia Constituinte 
de França, que abolio a escravatura em 1789, tinha 
exigido que Inglaterra fizesse o mesmo : quaes teriaõ 
entaõ sido neste cazo os sentimentos dos Inglezes ? 
Eu naõ duvido que todos elles fossem de indignaçaõ, 
e muito justa; porque naçaõ nenhuma tem, ou deve 
ter auctoridade para governar ou corrigir as naçoens 
vezinhas. Isto naõ só oífende a independencia e 
orgulho nacional, mas athe nem he airozo entrar em 
taes pertençoens.—Alem destes motivos he precizo 
advertir, que as naçoens do Continente naõ estaõ nas 
mesmas circunstancias em que está Inglaterra, e por 
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tanto nem todas se podem governar pe!a mesma forma: 
«s mesmos princípios de equidade e de justiça naõ se 
«Jevem inculcar ou prégar por meio da força. Em con¬ 
sequência dos princípios revolucionários que sé es- 
palháraõ em S. Domingos, o povo de França nad po¬ 
derá tirar proveito algum daquella Colonia se lhe for 
prohibido o levar para lá escravos. Eu em nenhum 
sentido sou oadvogado da Escravatura ; (e/ao pouc» nós 
íao bem o somos) porem estou persuadido, que se In- 
glatei ra estivesse nas mesmas circunstancias da França 
naõ havia de consentir nas condiçoens que agora per- 
tende impor aos outros. 

Demais, este principio de intervenção he taõ 
geia, que nos podia levar bem longe, huma vez que 
fosse admitido.—A escravatura naõ se limita as índias 
occidentes: em muitas partes da Europa, escravos, 
enao pietos, saõ comprados e vendidos em feiras pub - 
licas.—I orque naõ exigimos taõbem, que este comer¬ 
cio seja abolido ? O que nós mais racionavelmente 
po íamos requerer he, talvez que se instituíssem hoas 
esco as, e octedades Bíblicas no continente e outras 
partes. Porem o milhor, e o mais prudente he o deixar 
estas eouzas aos Francezes, e naõ intrometer nos com 
os seo.5 negocios domésticos, ném com o de outra qual¬ 
quer naçao, em quanto elles naõ oftenderem a nossa 
piosperidade ou Jndependencia. 

■T jV i 

N. B. fazíamos tençaõ de pouco ou nada dizer 
sobre esta matéria, mas ja que Mr. Goldsmith tocou 
neste ponto de escravos, c na o prelos, seja-nos per- 
miudo desenvolver mais alguma couza esta idea.— 
Q ai teia a razao cu a política por que estimulando-se 

Tn<rlp a mU1 nol)Je seusibilidade de dos coraçoens 
r,nrL?ieS a°m 3S des8raÇas que sofrem os negros trans- 

,os_ 0 se0 Pa,z natal para as Colonias, naõ 
* ■ 11 ia*í at ie ag°la lembrado de outras iguaes ou 

lores esgraças que soírem os brancos, por exemplo, 
do norte de África? Do sul ,da África 

•BI «'D "BI 
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transportao os Europeos innumeraveis Escravos prdos ; 
para o Norte da África transportao os Africanos in- 
numeráveis Escravos brancos. Os primeiros fazem 
gemera humanidade Ingleza ; os segundos, apezar 
cie serem brancos como elles, e de muitos athe serem, 
os seos mais fieis alliaclos, naõ lhe merecem huma s6 
lagrima de piedade,, nem se quer hum desejo de 
os livrar desta infelicidade e desta affronta. Fallemos 
claro: os Portuguezes, por exemplo saõ os grandes 
alliados de Inglaterra, saõ os que lhe deraõ com a 
uniaõ das suas tropas, a grande influencia no conti¬ 
nente \ e ao mesmo tempo que estavao obiando pro~ 
digios de valor, e tanto a beneficio de Inglaterra^ 
eraõ obrigados a resgatar por somas enoi mes os seos 
compatriotas escravos em Argel, e a comprar por 
outras somàs igualroente morvstruozas alguns annos 
de tregoa, isto he, alguns annos dc suspcnscio clc J^s- 
cravtdao / O que merece pois ser muito notado he, 
que todas estas infames transacçoens se tem feito de¬ 
baixo do auxillio de Inglaterra, e nos tem sido conce¬ 
didas como. huma graça especiaL Ora ja que nos, os 
conquistadores e o terror dessa mesma Afinca, de 
quem hoje na5 temos vergonha de ser tributários, che¬ 
camos por nossos pecados a este mizeiavel e escan- 
dalozo abatimento; por que motivo o nosso leal, 
antigo, e generozo Alliado, o Governo Britânico nao 
havia de poupamos esta intamia, antes de pertender 
forcar-nos á extinguir a Escravatura no Brazil. Ene 
quecomhuà só palavra podia dizer Como Ueos 
Quero que os Argelinos naõ façaõ^ mais escravos 
Europeos, e os Argelinos obedeceriaõ prontamente . 
Elle que naõ tem hum so escravo Inglez em Argel, 
e que consente que alli hajaõ tantos Portuguezes . 
Ora eisaqui o que nos parece huma verdadeira contra- 
dicçaõda parte dos philantropos Britânicos: mas na 
realidade naõ he huma contradicçao. Se nao receásse¬ 
mos ser notadqs ou de refinamento de malícia, ou 
de excesso da maledicência, ouzanamos pois franca- 
ment dizer ;—que todo este seo procedimento, so na 
annarencia contradictorio, tem principio em huma 
unidade de sistema, que por hum modo ou por outro 
tem athe agora feito a grandeza de Inglaterra. E 
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ainda mais claramente diriamos :—Q,uc se Inglaterra 
teima agora tanto contra a Escravatura no Brazil e 
Ilhas da America, he talves porque este comercio, 
diminue o valor, a agricultura, e a industria das suas 
possessoens naquellas partes ; e se naõ íaz cazo, ou 
antes estima c a prova a pirataria dos Argelinos, hé 
porque isto augmenta a actividade, e a extensão do 
seo comercio e industria na Europa. 

Depois de termos escripto as precedentes reflex- 
oens, lemos em huma folha de 28 de Junho as grandes 
debates que nas duas cazas do Parlamento houveraÕ 

■á este mesmo respeito. Na sessaõ da Çaza dos Lords 
do dia 27, Lord Grenville fallou com o seo fogo e 
energia costumada contra o artigo do Tratado de 
Paz com a França, em que esta exigio conservar o 
-comercio de Escravatura por cinco annos. O Nobre 
Lord achou este artigo taõ escandalozo para o seo 
modo de pensar, que naõ duvidava que se lhe devia 
antes preferir a guerra do que ter a condescendência 
ou a fraqueza de aprovai lo. Mas á todas as suas 
razoens respondeo vigorozamenteo CondedeLiverpool 
com aquelia força de argumentos que naõ tem replica, 
a excepçaõ de quando se lhes responde com baionetas, 
á qual especie de lógica parece ser mui propenso 
Lord Grenville, a pezar de toda a sua philantropia. 
Bespondeo pois com aquelia maxima de eterna ver¬ 
dade, e-que destruidaella, continuariamos a ser go¬ 
vernados pela política particular do soberano da Ilha 
d’Elba, isto he ;—que as naçoens saõ independentes, 
e que a maior de todos os crimes e de todas as im- 
moralidades he o pertender pela sedueçaõ ou pela 
força attentar contra estes seos imprescritíveis direi¬ 
tos. Admitido o principio do Lord Grenville, disse 
ainda com toda a justiça o Conde de Liperpool : 
4 A que estado nad chegariad os negocios do mundo, se 

fosse licito fazer adoptar pella espada quaesquer princí¬ 
pios moraes ; ou se hum governo fosse auctorizado a de¬ 
clarar aguerra á outro para abolir, por exemplo a In¬ 
quisição, ou outra qualquer enormidade moral V 

Na sessaõ da Caza dos Communs do mesmo dia 
fallou Mr. Wiíberforee contra o artigo do 
Tratado relativo a escravatura, e produzio pouco 

l, 2 



UB Política, 

*- :F?j- ■ f'r &W\ .1. 

r = *f V 

, :*•*• ■ (í 

7* 1 ' >=• - , - r 
! •« i. 

", • 3--1 ..■> 

—< . 

I 

?r_ 
: 

mais ou menos as mesmas razoens de Lord Grenviíie, 
A todas ellas porem respondeo Lord Castlereagh, 
coai o homem o mais instruído em todo este negocio ^ 
e chegou a asseverar, que se tivessem havido as per- 
tençoens loucas de querer forçar a França sobre este 
objecto, seria mui possível, que por este modo se 
dissolvesse a prodigioza uniaõ que tinha salvado o 
mundo. A final concluio ;—Q,ue elle protestava 
contra essa maxima absurda, que pertendia estabelecer 
X) direito de propagar a moral peia espada ; por que 
só pellas luzes da razaõ e nunca pelas violências da 
guerra, era justo inculcar a virtude, ou fazer com que 
as naçoens a recebessem,” 

'f! í 
't v 



APPENDICE I. 
AO ARTIGO 

CORRESPONDÊNCIA® 

Peças Justificativas de que faz menção a Carta que'publicamos 

em o Appendice do nosso No. 36, á pag. 788. 

Copy of a Letter, forwarded to the Transport, Board, from 

the Cônsul General, praying the release of’ Portuguese 

Subjects, confined as Prisoners of War in this Country. 

Portuguese Consulatey 
London, 12 November, 1813. 

The Honorable the Commissioners 
of H. M. Transport Board. 

Hon. Sirs, 

I beg leave most respectfully to lay before 
your Honorable Board, the hard case of several individuais, 
Prisoners of War, in this Country, who are subjects of His 
Royal Highness the Prince Regent of Portugal, the ancient, 
and most faithful ally, of His Majesty. 

Although they may have been captured on board of 
the Enemy’s Cruizers, they were forced to that hard 
measure, by the cruelty of the implacable enemy, whom 
they abhor, and detest, as the coromon enemy of their own 
sovereign and country, and of all mankind; and in whose 
dungeons, they had for many years wasted a life of misery 
and hon or. They looked up, with confidence to the cha- 
racteristic humanity of the Government, of this magnani- 
nious nation, trusting, that if they should be captured, they 
would find mercy, and not be supposed willingly to have 
taken arms against a nation they respected equally with 
then own. But they were forced to that measure so re- 
pugnant to their principies both of amity and loyalty. They 
had it likewise in view, as the only means of escaping from 
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the rigorous sufferings of a French Prison. They trusted 
in the lenity of this Government to‘be enabled to join their 
brethren in arms, in the defence of the comrnon cause. 
Alas ! they are of no use in the Prisons here ; they wish to 
serve their country, and be of use to society. They have 
families who pine for them, in misery and sorrow : Restore 
them to their homes. Permit me, Honorable Sirs, to plead 
their cause with my earnest and respectful prayer, to grant 
their liberation. I hope you will think they have expiated 
already their guilt; let them now give proofs of their loyalty 
to their country, of their respect and attachment to this. 

Inclosed is a list of those who have come to my know» 
ledge. The first in the list informs me that he was glad of 
being made a Prize Master, in order to make his escape to 
this country, to the coast of which, he was directing the 
prize when taken. 

I have the honor to remaln 

Withhigh consideration, 

Honble. Sirs, 

Your most obet. hble. Servt. 

(Signed) Joaquim Andrade» 

Extract of a letter received from the Transport Board, re- 

specting the release of Portuguese prisoners. 

Transport Office, \d Decr. 1813. 
# 

my dear sir, 

The several Reports on the Portuguese subjects, 
alluded to in your last letter to this Board, have all been re- 
ceived from the Board’s ofHcers, at the several depots, 
where these people are confined, and will this day, or to- 
morrovv, be sent to the Admiralty Board for their decision; 
but I regret to say that the several parties have grossly de- 
ceived you as to the place of their birth. 

P Peytavin, born at Nantes, broke his parole at Ayles- 
fordon the 17th October, 1811, and finally escaped from 
the Brunswick prison ship, at Chatham, ‘27th September, 

1812 
fiiave been given to understand that it is probable the 

«ases of the Portuguese born subjects, which are above 

. 

v \ 
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stated, will be favorably considered, except the one taken 
as Captain, and the other as Lieutenant and Prize Master of 
a privateer. Both those subjects bear very imfamous cha- 
raâers, in addition to the offensive particulars under which 
tliey were captured. 

I have the honor to be, Dear Sir, 

Your Obedt. Humble Servant, 

(Signed) J* T, Lee. 

Joaquim Andrade, Esq. 

Portuguese Cônsul General. 

Copy of Private Letter received from J. T. Lee, Esq. of 

the Transport Office, stating the Admiralty^ answer. 

Transport Office, 14 JDecr. 1813. 

MX DEAR SIR, 

I regret to say that a letter has this day been 
received from the Admiralty, stating that their Lordships 
do not think it advisable to release the several individuais 
from prison, about whom you have so feelingly exerted 
vourself for the last three months. 

Believe me, 

Dear Sir, 

Very truly yours, 

(Signed) Jno. Theop. Lee. 

Chev. Andrade, 
&c. &c. &c. 

Copy of a Letter from the Transport Board, stating the 

answer of the Lords Commissioners of the Admiralty. 

Sih, 

Transport Office, 14 Decr. 1813. 

With reference to your Letter of the 12th ul* 
timo soliciting the release of certain prisoners of war, on 
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ílie grounds of thejr being Portuguese subjects, I am di- 
rected by the Commissioners for the Transport Service, &c., 
to acquamt you that your said application liaving been re- 
ferred to the Lords Commissioners of the Admiralty, theJ 
1/ordsnips have acquainted the Board that they cannot com- 
pJy with your request. 

I am, Sir, 

\ our most obedient servant, 

(Signed) Alexander M‘Leary. 

J. Andiade, Esq. Secretary. 
&c. &c. &c. J 

Copy of a Letter forwarded by the Cônsul General to the 

1 ransport Board, again praying the release of certain 
Portuguese prisoners. 

Portuguese Consulate, 29th Decr. 1813. 

The Ho no rabie the Commissioners 
of H. M. Transport Board. 

Sirs, 

His Excellency Count de Funchal, the Portu¬ 
guese Ambassador, has sent me the inclosed letters lie has 
received ; one from Manoel Antonio Correo Portugal, a 
Portuguese subject who was master of a vessel, now°a pri- 
soner at Perth ; and the other from Lieut. Col. Johíi 
McDonald, in the Portuguese Service, on leave at Dalchosnie, 
by Aberfeldy, who has seen the above mentioned prisoner; 
a bill of lading is also inclosed, sent by him, to prove his 
identity ; both these letters are in the Portuguese lan- 
guage. 

I he Ambassador desires me to make application again to 
the Honorable the Commissioners of H. M. Transport 
Board, requesting the liberation of that person, which I 
beg leave again to do earnestly, and after presenting be« 
fore the Board the inclosed letters, <!kc. to solicit their 
return. 

Several other prisoners, Portuguese subjects, on board 
H. M. S. Hector, at Plymoutb, as per iist, have also applied 
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to me to petition the Board for thefr release, which I beg 
to do, in their behalf. 5 

I remain, Honorable Sirs, 

With great respect and consideration, 

Your obedient humble servant, 

(Signed) Joaquim Andrade. 

C°py aletter to Lieutenant Colonel IVPDonald, rcspecting 

the release of M. A. C. Portugal. 

Sir, 

London, 28th Febnictry, 1814. 

t His Excellency the Portuguese Ambassador 
has consigned to me the papers of the Portuguese prisoner 
of war at Perth together with the letters you were so kind 
to write on behalf of that unfortunate man, for the purpose 
oi my endeavouring to obtain his liberation. 

have,done every thing >n my power to obtain that ob- 
a“ very sorry .‘o say that my exertions have had 

no effect. Government is mflexible, and have positively 
declared they will not, on any account whatever, grant the 
release of any foreigner taken on board of French Pri- 

ItííVj ?0ncelvlnS 11 os a very heinous crime to enter such 
sei vice, being most destructive to commerce, and, indeed 
a crime aga.nst their country also, as Portuguese subjects 
and by which they have forfeited their birth-rfght. J ’ 

1 am therefore sorry to say that there is no prospect 

confinlment. P°°1' ^ 1ÍberatÍOn from hU «nfLtuE 

If from the pure motives of humanity by which vou are 
actuated you would write a letter to the Admirdty in 
his behalf; it would be trying another experiment, and^the 

n y one that can benefit his unfortunate situation. 

1 have the honour to remain, Sir, 

Your most obedient servant, 

T (Signed) Joaquim Andrade. 
Eol. J. M‘Donald 

Portuguese Army. 
Dalchoinie by Ab 

Scotíand. eríeyv, 
vol. x» j^j 
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Copy of a Letter to the Admiralty, praying the release ©f 

certain Portuguese prisoners. 

Portuguese Consulate, 19th April, 1814. 

SlR, 

I have the honour to inclose a list of 55 Por¬ 
tuguese subjects, now confined in various prisons, prison 
ships, and depots, and beg you will have the goodness to lay 
the sarae before My Lords, the Commissioners of the Ad- 
miraity, and humbly request that they will be pleased to 
order their discharge. 

I remain your obedient humble servant, 

J. Andrade, 
James Barrow, Esq. 

Admiralty. 

List of Portuguese prisoners of war at the different de¬ 
pots, as far as has yet come to the knowledge of the Portu¬ 
guese Cônsul General. 

Manoel A. C. Portugal at Perth, and severa! others, as 
per list, amounting to 55. 

Copy of a letter from the Admiralty, ordering their dís- 

charge, 

Sir, 
Admiralty Office, 20th April9 1814. 

Having laid before my Lords Commissioners of 
the Admiralty your letter of the 19th instant, with a list 
of 55 Portuguese subjects, now confined as prisoners of war 
in the depots at Forton and Perth, and on board several 
prison ships, requesting that they may be liberated; I am 
commanded, by their Lordships, to acquaint you that an 
order has this day been given to release them accordingly. 

I am, Sir, 

Your most obedient servant, 

John Usher* 
J. Andrade, Esq. 

Portuguese Cônsul Generab . , 

• • - '• . 
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AO ARTIGO POLÍTICA. 

. A abundancia de matérias e a falta de informaçoens posi¬ 
tivas nos obrigáraõ a inserir o Tratado de Paz Geral com a 
I*rança da mesma maneira que o lemos na Gazeta do Times 
sem lhe acrescentar couza alguma nossa, tendo em vista as 
renexoens que em diferentes partes do nosso Jornal se achaS 
repetidas, e tomando para nos mesmos o Concelho que demos 
a todos os Jornalistas de na5 anticipar as suas opinioens 
soore as Transacçoens políticas antes de estarem de posse de 

lp°!,OSdoCr-ntos’re athe das circunstancias essenciaes 
que aco.npanhao os ditos successos políticos de que daõ 
conta. Inserimos por tanto neste Appendice o extracto de 
huma carta que recebemos de Paris. 

V 

Paris, 14 de Junho, 1814. 

rlrTT» teraíahi vist0ia ,les;sas Gazetas o Tratado de Paz 
Geial com a França. O primeiro que aqui publicou este 
Goveino foi o que fez com a Áustria, com os artio-os «ena-a 
dos da Áustria e de Prússia; e brevemente, se diz, quePtáo- 
bem aqui se publicara o Tratado feito com Inglaterra - quer 
dizer os artigos separados entre a Inglaterra e a França 
porque o Tratado he o mesmo para todas as naçoens alíiadas’ 
como eu ja avizei a Vmces. na minha precedente, (nós- nun¬ 
ca recebemos esta carta) e somente assentaraõ os Plenipo¬ 
tenciários que cada hum assignasse separadamente o mesmo 

IrapreceCdend2a «£? 7” * ^ ^ ^ueZTnl ae precedencia, se todos os Plenipotenciários houvessem de 

SsTe 0paTcT .aCt°- Híp0r consecluencia tantos Trata! 
toda a diffcren Clf1U an^‘anÇa quantos saõ 03 Alliados ; 
artinos kp ^ entre elles consiste no preambulo, e nos 

lSjTrÍ°\em qUe lançOU cada Plenipotenciário as 
e á Franca"8 V 0 ,Jc.ct0s puramente particulares á suanacaõ 

tem a dato de 30 * V!nces ’ (l"° todos estes Tratados 
3C de Maio, bem qüe nesse dia só eíFectiva- 

m 2 
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mente assignárao os Plenipotenciários de Rússia, Inglaterra* 
Áustria, e Prússia, e ficáraõ de fora Suécia, Portugal, e 
Hespanha, por duvidas que os Ministros destas tres naçoens 
oppozeraÕ á assignatnra do Tratado Geral, as quaes parece 
que a final se achaõ removidas. Segundo as milhores in- 
formaçoens que pude obter para mandar a Vmfces.,1 os Pleni- 
potenciariosda Suécia assignaraÕ no dia 8 do corrente, o nosso 
Embaixador assignou a li ou a 12, e estasse esperando de 
Madrid a todos os instantes Mr. Labrador par assignar por 
parte de Hespanha, havendo o novo Ministério de Madrid 
preferido que o Conde FernaÕ Nunes voltasse para Londres, 
para onde ja partio ou está a partir por instantes. A duvida 
da Suécia parece que versava sobre a cessaÕ da Guadalupe ; 
as da Hespanha dizem que saõ varias, mas a principal he a 
doa.aõ que se fez dos Ducados de Parma, Gustalla, e Pia- 
cencia, (no Tratado de abdicaçaõ de NapoleaÔ) á Arqui- 
duqueza Maria Luiza e a seo filho, em prejuízo do legitimo 
herdeiro Príncipe de Parma, fdho da Rainha de Etruria. 
As duvidas da nossa parte parece que naÕ foraÕ somente a 
falta de fixaçao do limite das duas Guienas, ou da restitui¬ 
ção de Olivença ; porque estes dois pontos resalvou o 
nosso Plenipotenciário, com o protesto ou DeclaraçaÕ 
que entregou á todos os Plenipotenciários, antes da 
primeira assignatura de 30 de Maio. Se eu poder haver a 
maõ esta DeclaraçaÕ, remete la hei a Vmces. ; ou senaõ 
verei se a posso levar comigo. Tudo o que eu tenho podido 
saber, he : que nella o nosso Embaixador declara á todos os 
Plenipotenciários que pelo artigo 10 naõ entende elle de¬ 
sistir em modo algum em nome da Sua Corte do limite que 
S. A. 11. requer entre as duas Guienas, e que vem a ser o rio 
Oyapouek, cuja foz no oceano jaz entre os 4 e 5 gráos de La¬ 
titude do Norte; e a respeito de Olivença entende, que o 
mesmo principio, pelo qual a França pelo artigo 3, restitue 
á Hespanha da parte dos Pirineos os limites do 1 de Janeiro 
de 1792, se aplicará á fixaçao dos limites na Europa entre 
Portugal e Hespanha. Por este modo quando nós restituir¬ 
mos a Caiena, naõ entregamos senão athe ao Oyapouek ex¬ 
clusivamente : e no Congresso Geral de Vienna, a que per¬ 
tence o negocio de Olivença, temos a promessa dos bons 
officios de todos os Alliados, e taobem da França, cujo Pleni¬ 
potenciário aceitou esta declaraçaõ; havendo todos os Pleni¬ 
potenciários respondido em nome dos seos Soberanos, que 
era muito justa a nossa pertençaõ, porem que se naõ podia 
ultimar no Tratado de Paz geral com a França, objecto que 
pela sua urgência se tinha julgado conveniente accelerar, 
rezervando todos os mais parao Congresso, no qual ja a França 
entreviria como Potência amiga. Naõ posso dizer a Vmces. eom 
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certeza quaes sao os artigos separados donossurata,i„. Vmees 
faraó a diligencia em Londres para os haver se r, ~ 1 

levar comigo. Ouço que hum delles he • a ‘°*"aoí!u(]er 
Tratados de Badajos, de Madrid, e de Lisboa, em ouanto 
as obngaçoens que elles continhaÕ, algumas dá* * 
erao rezervadas para o cazo da Paz geraL porem dL "'UarS 
muito, que o dinheiro dado nad volt! e qíe Tun^orna0 
remos a ver os 50 milhoens de francos que, pouco mais n» 
menos, estes Tratados nos custaraõ; mas’sempreTcamos 
livres das pertençoens commerciaes illimitadas, Pque o Ge¬ 
neral Lannes nos arrancou no Tratado de Lisboa/ 

Nao sei bem explicar a Vmees. qual foi a duvida que houve 
sobre a nossa accessaõ á suspensão de hostil idades de 23 de 
Abiil, da qual tínhamos ficado de fora, porque tinha sido 
assignada antes que os Plenipotentiarios dê Portugal e Hes- 
panha fossem chamados de Londres. Vmees. tertó visto no 

Christianissima° á°St°Sl AllmdüS ^enunciao em favor de S. M. 

trr*-‘ 8o- zente á rio f i ile aincla> que nzerao pre- 

nosso Plenipotenciário precaveo °UÇO’ 5ue ° 
nressarapntP nno en • • * ecaveo este cazo, ajustando ex- pitissaraente que serviria de reo-rq naro i 7 - 
nos o exemplo do outro • de sorf/n doíLdois gover- 

VmcSTÍ lé^aTcomLr ^ de,,e W 
Sou, &C. &c. 

&C. &c. &c< 



ERRATAS NOTÁVEIS DO No. XXXVI. 

Pag, 614, & feitos, 1—, defeitos. 
616 ea pediçoens, 1—, expediçoens. 
R?2, corrupte-las, i—, corruptelas. 
635, algum authores, 1—, alguns authores. 
636, a hum relaxaçaõ, 1—, á huma relaxaçaõ. 
638, dos, 1—, nós. 
639, a procuraõ, 1—, a procurar. 
640, depois Pedro, 1—, depois de Pedro. 
641, pelas, 1—, pelos. 
649, funciaÓ, 1—, funcçaÕ. 
652, causal, 1—, causa. 
654, ammeos, 1—. amemos. 
667, nos gazes, 1—, dos gazes. 
668, oxygenio Chlorine, 1—, oxygenio e chlorine: 
672, dirigindo em huma solução, 1—, digirindo 

chumbo em huma solução. 
678, publicarem o No. 1—, publicar em o No. 
679, huma ver, 1—, huma vez. 
680, Estrado, 1—, Estado. 
681, Contar, 1—, conta. 
—, da vre admissaõ, 1—-9 da livre admissao. 
683, accuraçaõ, 1—, accuzaçaõ. 
684, restabeleceo o contra, 1—, restabeleceo contra. 
_, so observou, 1—, se observou. 
688, pedem e devem, 1—, podem e devem. 
692, tinhaõ estados, 1 , tinhaõ estado. 
710, mando-lhe, 1—, mandando-lhe. 
711, e a pressas, 1—, expressas. 
727, jderaõ,—■jaderad'. 
733, athe e porta, 1—, athe a porta. 
736, quarenta e quatro Senhores, 1—, quarenta e 

quatro Senhoras. 
743, com lhe parecer, 1—, como lhe parecer, 
746, a corpo, 1—, o corpo. 
757, muita, 1—, miuda. 
762, de todos os, 1—, de todas as. 
763, variedade, 1—, variedades. 
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INVESTIGADOR PORTÜGÜEZ 

EM INGLATERRA, 

OU 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, «V. 

AGOSTO, de 1814. 

Condo et compono, qu<z mox depromere possim,,..nor. 

ECONOMIA POLÍTICA. 

SENHORES REDACTORES DO INVESTIGADOR PORTCGUEZ EM 

INGLATERRA. 

Lisboa, 1 de Abril de 1814. 
Remetto a Vmces. as seguintes observaçoens relativas 

ao mísero estado dos nossos Pescadores; rogando-lhes 
que as msiraõ no seu utilíssimo Jornal, achando-as dig¬ 
nas disso. Eu sou corri a mais particular estima 

De Vmces. 
Mui attento Venerador 

J. J. R. 

He incontestável que a arte de pescar lie hum dos 
mais uteis inventos, bem como hum dos mais interes- 

VOL. x. m 

« 
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santes ramos da industria nacional, ja pelo grande 
numero de pessoas, que nelle se empregaõ, e que de 
seos lucros sustentaõ suas famílias; ja pelo abasteci" 
mento, que de suas penozas fadigas rezulta ás terras 
próximas das Costas do Reino de Portugal, e dos AR 
garves, e mesmo ás do interior ; ja pelo grande nu¬ 
mero de excedentes marinheiros, que da classe dos 
pescadores em todo o tempo se tem extrahido para 
fornecimento das Armadas Reaes, Navios mercantes, 
e mais exercícios marítimos. Se a taes razoens se 
acrescenta a situaçaõ Geográfica de Portugal, e se 
considera a extençaõ de seos vastos, e dispersos domi- 
nios, que mal poderá conservar, se naõ tratar seria, e 
incessantemente de ser huma Naçaõ Marítima; vê-se 
com o ultimo gtáode evidencia quam ut.il, quam ne~ 
cessario mesmo he, naõ só conservar, mas augmentar 
quanto for possível este viveiro de preciozos Mari¬ 
nheiros. 

Mas, por huma especie de fatalidade, ou de ceguei¬ 
ra, esta utilíssima classe de vassallos se acha sobrecar¬ 
regada de tantos Direi os, de tantas impoziçoens, ede 
tantos encargos diversamente denominados, que longe 
de progredir, e augmentar, se vai insensivelmente ex¬ 
tenuando ; e se o Governo naõ toma as mais promptas, 
e asizadas medidas para animar os míseros pescadores, 
em breve esta precioza classe de vassallos ficara anni~ 
quilada. 

Ninguém, que tenha medíocre noticia, ou conheci¬ 
mento de Portugal, pode duvidar que os mares deste 
Reino saõ abundantíssimos em peixes; e que se as 
pescarias fossem, como deviaõ ser, entre nós promo¬ 
vidas, eilas poderiaõ ja frescas, ja salgadas conve¬ 
nientemente, ou ja escaladas, suprir pela maior parte 
a considerabilíssima importação de bacalbaÕ, cuja 
enorme importância, que devia ficar entre nós, vai para 
paiz estangeiro, donde nunca mais volta. 

A mísera ciasse dos pescadores vendo, e conhecen* 
do por huma tristíssima, e ionga experiencia, que as 
suas penozas fadigas, que os seos contínuos trabalhos, 
e riscos cie sua propr a vida nem ao menos lhe dáõ o 
nec°ssario para o seu parco sustento, e de suas pobres 
famílias, tem ido&raduaimente abandonando este offi- 

i 
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cio, errspregando-se em outros de que possao tirar a sua 
preciza subsistência. 

Sem sahir do Rio de Lisboa . Ida mui poucos aunos 
que ainda havia em Aifama de 25 a 20 lanchas do 
Alto, embarcaçoens semelhantes, em construccaõ e 
tamanho, a pequenos Hiates, alem de muitas outras 
chamadas Ruscas, &c. Mas tal he a decadência pro¬ 
gressiva em que tem ido este utilissimo ramo de indus¬ 
tria Nacional, que hoje nem huma só dessas embarca¬ 
çoens existe ! 

Ha mui poucos annos que no Seixal, e Barreiro ha¬ 
via mais de 300 barcos, e bateis de pescar : hoje está 
esse numero reduzido a huma quarta parte ! 

Ha mui poucos annos havia nos Olivaes, Sacavem, 
Unhos, Fiiellas, &c. mais de 100 embarcaçoens pró¬ 
prias para pescar ; hoje apenas ha oito ou dez ! 

Os saveiros que havia na Pampulha, Esguixas de 
Lezimbra, Canoas da Costa, e Expinheis de Paço 
d Arcos, bem como os Savaras de Riba-Tejo, &c. 
tudo isto esta quasi anniquilado! 

£ qual sei a a cauza desta fatal decadência ? He 
quanto a mim a multiplicidade, e grandeza de vexa- 
dores impostos com que as pescarias estaõ oneradas • e 
que se naõ (orem promptamente abolidos, as anniqúi- 
laraõ promptamente. n 

Antes de expor a multiplicidade de impostos, e de 
alcavaias com que os miseráveis pescadores estaõ 
vexados, he precizo advertir que para eiles fabrica¬ 
rem huma embarcaçaõ nova, e para os concertos, e 
amanhos dos que ainda existem, lhes he necessário o 
quadruplo do que lhes custava em outro tempo, e ha 
mesmo poucos annos, pela carestia, e consequente¬ 
mente alto preço dos generos de que se compoem, e 
que Sn.o necessários para os seos amanhos. 

Posto isto, vejamos agora o que pagaõ os miseráveis 
pescadores, quando mortos de cançasso, e depois de 
muito risco das suas próprias vidas trazem as suas 
pescarias a Ribeira. 

^^ehamente, pagaõ dessas pescarias huma Dizi- 
.a amada velha, que tendo sido de sua origem pa~ 

iimqniu da Sé de Lisboa, se reduzio a Portagem ; e 
depois com a Dizima nova offerecida pelos Pescadores 
para se lhes guardarem certos privilégios, que hoje se 

N 2 
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lhes naõ guardaõ, por isso mesmo que as urgências da 
Guerra a tanto obrigaõ o Governo, foraõ ambas as Dizi¬ 
mas doadas, como indemnização de Direitos de ju¬ 
diaria, e moradia á Serenissima Caza de Bragança. 

Eisaqui pois 20 por cento. 
Pagaõ mais 10 por cento cie ciza á Coroa. 
Pagaõ mais 4 por cento ao Senado da Camara pelo 

préstimo de cestos, que lhe faz para conduzir o peixe 
para o Despacho, e lugares em que se vende : como 
se os mesmos pescadores naõ podessem ter cestos pró¬ 
prios, que lhes viriaõ a importar noventa, e nove me¬ 

nos por cento ! . 
pagaõ mais 60 reis por cada cesto de peixe a com¬ 

panhia dos Galegos para lhe conduzirem ao Despa» 

Pagaõ mais 60 reis por cada cesto que lhe guardao 

de noite na Guarda. 
Pagaõ mais 5 por cento, e o mais que lhes querem 

levaras vendedeiras, que lho vendem por sua conta ; 
pagaõ mais ás pessoas que lho ajudaõ a apanhar dos 
Barcos para terra, quando fazem as suas descargas. 

Pagaõ mais aos moços das vendedeiras, que saõ 
pagos á sua custa para o levarem, e porem em estado 

de venda. . , _ 
Por hum costume inveterado, que constitue num 

quasi direito daõ esmolas a sete, ou oito corporaçoens 

Keligiozas mendicantes. . , , u 
D-õ huma cota de suas pescarias a bnra. dos líe- 

tnedios. . , 
N’huma palavra posso aííirmar com verdade, que 

ha occazioens em que de certas qualidades de pesca» 
rias, os Pescadores naõ vem a ficar com a quaita paite 

do capital valor delias. 
Deve alem disso acrescentar-se, que tem de pagar 

mais hum Direito ao Senado, ou contribuição chama- 
da Tragamatho : tem de pagar condemnaçoens d Al- 
niotaceis, e dos chamados zeladores da cazinha (quasi 
svnonimo de ladroens), Carinho da Cidade, Chamado 
Netto- condemnaçoens de saude, &c. &c. &c., que 
por qualquer frívolo pretexto os mortificaõ, e vexao 
ia pecuniariamente, ja com prizaõ. 

Deve juntar-se a tudo isto os exorbitantes emolu¬ 

mentos, que por qualquer operaçao, própria dos seos 

c 
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empregos, ou officios, pagaõ aos officiaes da. Meza 
dos Pescado; alem das chamadas caldeiradas, que 
apezar de prohibidas, sempre lhas daò, para que os 
tratem com mais equidade. 

Ar vista do que fica exposto, julgue-se qual será a 
utilidade que pode resultar ao misero Pescador dos 
seos penozos trabalhos, e contínuos riscos da sua pró¬ 
pria vida, em taõ laborioza occupaçaõ ! 

Qual será o meio de reanimar esta interessantíssima 
classe de vassallos ? Se a multiplicidade e grandeza 
de impostos; se as innumeraveis alcavalas a tem quase 
anniquilado ; a extincçaõ destas, e a diminuição da- 
queiles a fará reviver, e prosperar. Convem, ou para 
melhor dizer, he absolutamente necessário, que todos 
os direitos se reduzaõ a 15 por cento ; que sejaõ co¬ 
brados n’huma só EstaçaÕ, e que nesta se faça a dis¬ 
tribuição para os interessados nos antigos Direitos. 
Deste modo os pescadores se multiplicarão; os in¬ 
teressados nesses antigos Direitos viraõ em pouco 
tempo o lucrar muito mais do que actualmente naõ 
lucraõ ; diminuirá grandemente o prodigiozo numero 
de empregados ociozos, e prejudiciaes; e o Estado 
lucrara immenso por ditferentes maneiras*. 

Eu naõ fallo aqui das Reaes Pescarias do Algarve ; 
porq ue he de esperar que o Investigador Portuguez, 
que principiou a discussão dessa matéria, a leve á 

* Ainda que o plano proposto pelo author destas observaçoens seja 
incomparavelmente mais simples, mais util, e mais vantajozo ; do que 
o praticado ate aqui ; parece-nos com tudo mais simples ainda, e mais 
interessante para os Pescadores, e para o Estado,—que cada Barco de 
Pescador pague hum tanto por anno aos quartéis ou de seis em seis 
mezes, ou mesmo no principio de cada anno, conforme a grandeza do 
barco* e de resto vendaõ os Pescadores o seu peixe como quizerem, a 
quem quizerem, aonde quizerem, e quandoquizerem. Obriga-los a pagar 
quinze por cento, he expôr ainda os pobies Pescadores a serem minto 
vexados ; porque ou esses quinze por cento haõ de ser cobrados em 
especie, isto he, tirando-lhes de cada cem peixes quinze, o que he mui 
vago, e sujeito a mil abuzos, e injustiças da parte dos cobradores, que 
necessariamente haõ de ser muitos, e o que he outro grandíssimo mal; 
ou esses quinze por cento haviaõ de ser pagos a dinheiro, á vista das 
avahaçoens díarias, que se fizessem, o que seria huma porta aberta 
para mil abusos prejudiciaes aos Pescadores, ou ao Estado. Parece-nos 
pois preferível o methodo que propomos ; e facillimo de por em pratica. 

Os Redactores. 
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vante, pondo de parte, como louvavelmente costuma, 
particulares consideraçoens, e respeitos, que tantos 
males tem cauzado ao Estado, 

PESCARIAS DO ALGARVE. 

SENHORES REDACTORES DO INVESTIGADOR POR- 

TUGUEZ. 

Lisboa, 16 de Fevereiro de 1814. 

O Author do escripto que teve a honra de ser nu¬ 
merado entre os que, se fazem dignos de serem ad- 
mittidos no seu Periodico, e que appareceu inserido 
em o Numero 23 pertencente ao mez de Maio do anno 
passado, com o titulo de—Memória d cerca da justiça 
que, assiste aos Povos do Algarve, na supplica, em que 
pedem a Sua Alteza Real as Reaes Pescarias do Algarve 
_lendo, como costuma, o dito Periodico, e vendo 
aquelle escripto, que naõ foi mais do que huma pe¬ 
quena, e simples informaçaõ, até feita sobre o joelho, 
que hum seu amigo lhe peclio, sobre aquelle objecto : 
o qual, talvez por lhe merecer alguma consideração, 
o remeteu a vossas merces para ser dado ao publico ; 
julgou logo e sem hezitaçao que elle havia de chocar 
o systema da Companhia que se pcrtende sustentar e 
perpetuar por huma manobra occuita, mas a mais po~ 
deroza eefficaz; e que so pode encontrar estorvos e 
achar obstáculo sna manifestaçaõ da verdade, e na pro- 
palauaõ da mentira, arrancando-lhe por este modo a 
mascara que\ lhe tem occultado ao mundo (á força de 
grossas despesas) o semblante íerrivei das suas maqui- 
nacoens. Com effeito no meio de mez de Agosto, 
tres mez cs depois que, n’esta Corte appareceu a men- 
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cionada Memória, se deu á luz hum papel intitulado— 
Memória sobre as Pescarias Keaes do Reino do Al- 
garve__no qual e depois de huma manhoza introduc- 
çaõ, se mostra, com o titulo da matéria “ Memória, em 
confutaçaõ de outra que appareceu no Periodico inti¬ 
tulado : Investigador Portuguez No. 23 pertencente 
ao mez de Maio de 1813 ; declamando contra o esta¬ 
belecimento da Companhia Geral das Reaes Pescarias" 
do Reino do Algarve.’’ Entretanto, que se naõ confuta 
este escandalozo papel, como merece (fazendo se en- 
taõ descobrir as escarozas chagas que, a Companhia 
dezejaria que hum veo espesso eternamente cobrisse 
e que até nem se sonhassem) se manifestará n’esta 
carta o intento e fim machiavelico que, ella, e o Au- 
thor do mesmo papel teve na propagaçaõ da sua ruino- 
za doctrina, a qual os da Companhia tinhaõ antece- 
dentemente annunciado em segredo ao ouvido dos 
seus amigos, mas que ao prezente apparece em bella 
edição, formozo caracter, e brilhantes encaderna- 
çoens*, como o veneno em douradas taças para ser 
bebido e tragado por aquellcs que, ignoraõ a sua 
extragadora e mortífera qualidade; correr-se-há o 
veo aquellas perniciozas maximas; dezenvolver-se- 
haõ do estilo pompozo, em que se acbaõ involvidas, 
as doctrinas as mais terríveis e sediciozas; descobrir- 
se-há o fim incendiário daquelle premeditado papel; 
o que sem duvida servirá de escudo, onde desponte o 
afiado ferro que, com maõ disfarçada e occulta se per- 
tende cravar nos coraçoens bem intencionados e cheios 
de bondade e que, por isso se deichaõ illudir, repu¬ 
tando bom o que sómente disse tem as apparencias, 
que encobrem aos seus olhos sinceros, o erro, a suges¬ 
tão, e o engano. 

Hé quanto se pertende : e com a brevidade que per- 
mittem os curtos limites de huma carta, em que 
apenas se mostrará o dedo para se conhecer o gi 
ganté. 

H um fastidiozo preambulo, em que tudo he ocioso 
e nada vem para o cazo, puis todo he formado sobre 

* Para tudo isto chega o interesse das Pescarias ! E até para se 
darem cem moedas ao Author da Memória U Pobres A.gaivios!!! 
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quimeras imaginaçad do Author ;* a que 
unha precedido huma introducçaõ solapada (cujas 

7,f,rda,des lh®,hf° de, ser funes.tasf, quando por ellas for 
J ©a 0 no Tribunal cios homens sensatos) he quanto 
se divisa ao principio desta Memória e depois de bii- 
ma arenga cerebrina, ou no fim delia, se desprezo as 
pronoziçocns mais revoltantes e escandalozas, e que o 
Author da Memória forja, arranja a seu modoe a seu 
sabor, para formar, naõ o systema que, facilmente se 
deduz da Memória que, pertende convencer, a qual se 
acha escripta com simplicidade e clareza, masaquelle 
com que intenta ultrajar o seu Author e os Povost do 
Algarve; amrmando com tudo que, o descobre na 
doctrina comprehendida na primeira Memória: a sa~ 

ei I. Hum indiscreto ataque feito ao poder da 
Soberania e ao uzo, que da mesma Soberania fizeraõ 
os Senhores Reis de Portugal. 2. Em lugar de prin- 

propoziçoens arbi¬ 
trários e ae factos adulterados e pervertidos, sem pro¬ 
va e sem yerdade. 3. O projecto de tornar o Al^arvo 
a sua antiga decadência, e introduzir a figurar, como 
intei esse dos Po\7os, o que somente seria particular de 
alguns indivíduos momentâneo e sem certeza. 4. O 
disfarçado intento de formar outra Companhia, ou as- 
sociaçaÕ particular sem risco, á custa da ruina dos Po¬ 
vos, em lugar daquella que, he formada sobre bazes 
solidas e seguras, que nao pode prejudicar os pesca¬ 
dores do Algarve. Eisaqui as decizoens, de que se 
appella para o Supremo Tribunal da opinião pub¬ 
lica, no qual confiamos que, levando-se mesmo em 

* Taes saõ as ideas que se suseitaraõ em a 
Introduc. da Memória. E saõ certamente as ideas 
elle suscitadas. 

minha imaginaçaõ. 
que combate, as por 

f Pintar a hum Povo inteiro que certo estabelecimento arruina a sua 
felicidade, e insinuar ao Soberano, que taohem prejudica a Real Fazenda 
sad ideas de bastante preponderância se fossem verdadeiras. Introduc da* 
Memória. Se porem ellas se mostrarem verdadeiras naõ o esma¬ 
gará o mesmo pezo, que lhes considera? E naõ lhe seraõ entaõ fu¬ 
nestas ? *- 

i ° que se diz contra a primeira Memória, diz-se contra os Povos 
que reprezentaõ em requerimentos a doctrina da mesma Memória. 

t 
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conta ao Author o—nao qffianço a rectidao dos racioci- 
'Uios^—ainda restai a certamente matéria superabun¬ 
dante para merecer ser julgado, como hum vassallo 
criminozo na prezença do seu Principe ; perigozo 
entre o Soberano e os seus vassallos ; incendiário entre 
os Povos : e sediciozo entre todos Monarca, Vassal¬ 
los, Povos, e Provindas. 

PRIMEIRA CONFUTACAO. 

SOBRE O ATAQUE FEITO A SOBERANIA. 

Que bom Vassallo ? que Portuguez leal ? e que 
honrado Algarvio ? poderá sufFocar no peito o ardor 
que á vista daquellas primeiras proposiçoens, se lhes 
excita e feive nas suas entranhas cheias de submissão 
e respeito paia o seu Soberano, cujo odio e aversaõ 
se pertende fomentar e fazer cahir sobre aquelles mes- 
mos que, com toda a humildade dirigem as suas sup- 
plicas ao 1 iono do seu Principe, do seu Soberano ! 
Q,ue ultraje nao fazem a constante lealdade e exem¬ 
plai Patiiotismo dos Povos do Algarve hunias propo- 
ziçoens, com que se pertende accender o fogo da dis¬ 
córdia entie eiles e o seu amado Principe, por quem 
ainda hontem expozeraõ as suas vidas e fizeraõ resoar 
o primeiro eco do seu Augusto nome alem do Tejo! 
Fazei hum ataque a Soberania he sem duvida hum 
giande cume ; nas fingir este ataque, para fazer crear 
o odio^e excitar a indignaçaõ do Soberano, que hor¬ 
ror nao cauza a humanidade ! que crime se nao apre- 
zenta a razao. Nao he isto atreiçoar as leis e os 
direitos os mais sagrados ? Nao he isto insultar a boa 
té dos seus Concidadaons ? insultar o respeito do seu 

iincipe, o por em publico crimes fantásticos e aten¬ 
tados tingidos contra os seus direitos? Só hum ho¬ 
mem previndo o poderá negar. 

* PrevenÇao de que o Author uz;i no fim da Introducçaõ. 
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Dizia-se no titulo da primeira Memória*—Memória 
á cerca cia justiça que assiste aos Povos do Algarve 
na supplica em que pedem a S. A. R. as Reaes Pesca¬ 
rias do Reino do Algarve. 

Efsaqui quanto no mesmo titulo se avança. Querer 
porem o Author da Memória, que refutamos, deduzir 
daquelías palavras, que se faz hum ataque ao poder 
da Soberania he abuzar da paciência do publico c 
naõ suppor nos outros a lógica, de que o mesmo Au* 
thor carece. 

Pertende-se porventura que, os Povos se arroguem 
as mesmas Pescarias ? Diz-se que elles pedem as 
Pescarias^ e he por ventura de modo que, inculque 
restituição, para se indicar que, se lhes fez violência 
e que se lhes offendeu o direito de propriedade, quan¬ 
do delias foraõ privados ? 

Parece-me que, estou ouvindo dizer ao Author da 
Memória, ja impaciente, que da palavra justiça, com 
que se appellida a supplica dos Povos, deduz elle 

juridicamente a intenção do Author e dos mesmos 
Povosf. Porem isto he certamente proceder de ma 
fé. Porque razaÕ da palavra justiça se hade tirar hum 
semelhante rezultado, e das palavras graça e mercê, de 
que na mesma Memória se uza, e elle mesmo refere, 
se naõ hade concluir que, o Author da primeira Me¬ 
mória e os mesmos Povos julgaõ e reputaõ do Sobe¬ 
rano a propriedade das Pescarias, e que as pedem, 
rogaõ e pertendem por graça e mercê ? A maior cla¬ 
reza cia palavras graça c mercê deve levar-nos 
antes á este, do que aquelle rezultado. A palavra 
justiça pelo contrario he escura, tem diversos senti- 
dosj, e por isso esta sugeita a modificação, ou inter- 

* Refufar huma obra pelo seu titulo sempre foi proprio dos sábios da 
classe e ordem do Author da Memória. 

•j- “ Huma proposição de que pertence aos Povos do Algarve a pro¬ 
priedade das Pescarias do Atum e Corvina para as pedirem ou recupera¬ 
rem por principio de justiça...saõ as ideas que á primeira vista se nos 
apresentaõ.” Memória pag J 0. 

Era milhor que dicesse—que finjo ou que invento, para ao menos nisto 

naõ faltar á verdade. 

+ Justicia dividitur in universalem et particularem. Hac justitia 
particularis subdividitur in distributivam et commutativam. Ex Aris- 
totele 5. Ethicor: Cap. 2. Justitia distributiva est qu<z distribuit bona 

t 
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pretaçao que se tirar obviamente cios termos, em que 
o seu Author se explicar com maior clareza* ; pelo 
que se deve concluir que, quando na primeira Memó¬ 
ria* se uza da palavra justiça, falla-se daquella justiça 
que, tendo a premiar o merecimento, e que rola e versa 
sobre a fruição das utilidades das Pescarias, e naõ 
sobre a natureza e propriedade das mesmas, que sem¬ 
pre se conserva intacta e do Soberano, estejao, em que 
poder estiverem, ou seja, quem quer que, for a quem 
o Soberano as queira conceder. Naõ be da auctori- 
dade e do poder, com que se instituhio, creou, e sc 
tem conservado a Companhia e providenciou a mes¬ 
ma, de que o Author da Memória diz que, se queixaõ 
os Povos do Algarve, he sim, de que os seus rezulta- 
dos, ou saõ nocivos, ou pouco profícuos e úteis ao 
bem da sua Provinda e do mesmo Estadof. Dizer o 
Author desta Memória que na primeira se affirmava 
pertencerem aos Povos do Algarve as Pescarias, ou a 
sua propriedade, para as pedirem, como divida e 
restituição, he hum absurdo intolerável, que se mos¬ 
tra evidentemente ainda mesmo do parallelo, de que 
alli se uza (cuja refutaçaò naõ fas muita honra as luzes 

communitalis in singulas partes secundam debitam proportionem Dignitalh vcl 
menti cujusque. Justitia distributivo, et commutativa varie differiiut 
precipue vero in equitate et in debito. In equitate quia justitia distribu¬ 
tiva servat sol um equitatem secundum quid et geometricam. In debito 
quia justitia distributiva non confinei proprie ac siricte debitum sicut justitia 
commutativa. Justitia distributiva non inducit obligationem restiiutionis 
ratione sui sol um aliquando par accidens erga ipsam communitatem, ut 
si Prmceps contulit officium indigno cum detrimento Reipublicse tene- 
bitur ad compensa ti on em damnorum. Ferro. Bibl. Ibi Cord. de Lu^o 
JLessis, Rebello, &c. * 

* Heinec. Regula IV. de locis parallelis. 

f Nem sempre as instituiçoens, em que se tiveraõ as melhores vistas, 
corresponderão exaciamente a ellas, como suceedeu na £ompanhia 
creada pelos Estados Geraes para a pesca da Balea ; ou foi permanente 
a sua utilidade, como nas Companhias do Pará, c Pernambuco; e nem 
por isso se pode criminar o seu Author, nem aquelles que, requeressem 
a sua extineçaõ, por que de facto a mereciaõ. He por isso taobem que 
os ovos supplicaõ que á Companhia (sem criminar o seu Author) suc- 
cecla iiuma instituição capaz de fazer a felicidade total daquelía Pro¬ 
víncia e promova, naõ só o ramo das Pescarias, mas os de toda a indus¬ 
tria do Paiz, e em particular o da Agricultura, cujo Plano já foi apre¬ 
sentado a b, A. R. v 
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do Author inculcadas, mais de huma vez na sua Me- 
moria*) pois instituindo-se aquelle paraüelo entre a 
Companhia e os remedios applicados ás moléstias phi- 
zicas, diz-se que, a prezente Companhia se deve 
suspender, por isso que, naõ foraõ os melhores os 
seus rezultados para o bem daquelle Paiz, daquelle 
Reino. Ora, se subisse por hum só instante á mente 
do Author da 1. Memória, ou daquelles Povos que a 
propriedade dos Pescarias lhes pertencia de direito, 
recorreiiao elles aquelle principio para pedirem as 
Pescarias, ou exordiar-se-hia daquelle modo a mesma 
Memória? Certamente naõ. Pedir ao Soberano al¬ 
guma mudança em qualquer dos Estabelecimentos de 
Economia poikica, na qual se lhe reprezenta huma 
verdadeira utilidade publica, naõ lie certamente of- 
fender o direito de propriedade ; naõ he atacar o di¬ 
reito da Soberania, he sim reconhecello, e respeitallo. 
O contrario saõ desvarios e deduzir de verdades claras, 
manifestos evidentes absurdos. 

Se porem ficar claro que, nem o Author da pri¬ 
meira Memória, nem os Povos do Algarve, quando 
pedirão as Pescarias a S. A. 11., tiveraõem vista atacar 
o direito da Soberania; menos ainda se deve imputar 
ao i\uthor da Memória o crime de increpar—a Sabedo¬ 
ria, providente zelo, e incansável governo do Snr, 
Rei D. Jozé—em formara Companhia. 

“ A Companhia foi instituida em tempos em que a 
opiniaõ das Companhias passou a ser huma verdadeira 
mania.” 

Eisaqui as palavras donde se tira aquella proten- 
toza concluzaõ. Esta lógica he sem duvida a do ad¬ 
vogado interessado. O Àuthor desta Memória deveria 
saber (com perdão da sua instrucçaõf) que a palavra 

* Naõ faz muita honra ao seu Author, porque na sua confutação 
diz que, para as doenças crônicas receitaõ os Médicos—o mesmo remedio 
palliativo que estava anteriormente applicado porque o mal he o mesmo—Se 
porem appiica esta practica á Companhia, porque lhe chama —remedio 
ejficaz ?—Se he palliativo e se descobre o eíficaz porque se naõ hade 
preferir este aquelle ? Porern o mal naõ he o parto dos Atuns (como 
o Author inculca) he sim o cauzado aos Povos, que pede mudança de 
remedio, porque esta conhecida a sua verdadeira indicaçaõ. 

f O Author desta Memória impõem e insinua-se por muito instruída 

c 
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mania, nem sempre significa loucura*, e que ella he 
e sempre foi adoptada para significar ou expressar o 
ardor, ou paixaõ decidida por alguma coizaf. Que 
quando alguma opimaõ passa a sei vulgar e a obter 
generalidade em alguma cpoça, diz-se que, ella he a 
inania do tempo. O que supposto, e sendo este o 
sentido e a accepçaõ, em que o Autlior da primeira 
Memória tomou a palavra mania de que uza, como se 
poderá delia concluir que, o mesmo pertendia por 
aquella palavra incropar a sabedoria, zeío, e governo 
do Í5nr. Rei O. Jozé ? A opiniaõ das Companhias 
era a opiniaõ do tempo ; logo o Snr. D. Joze, quando 
creou aquella, naoera sabio ! Era a opiniaõ do tem¬ 
po ; logo naõ era prudente ! Era o opiniaõ do tempo ; 
logo aquelle governo naõ era incansável! Que con- 
cluzoens tao disparatadas!! 

Que na instituição da Companhia se tivessem as mi- 
lhores vistas, que se attendesse n’ella ao bem pub¬ 
lico e ao bem dos particulares, e do Estado, naõ o 
negamos, e mesmo nos persuadimos, fazendo justiça 
ás grandes luzes d’aquelle sabio Monarca ; mas nem 
por isso se poderá negar que, ella foi creada em tempo 
que vogava muito a opiniaõ das Companhias£. 

Sera por ventura—arrojo intolerável—asseverar que, 
roeste mesmo tempo, ou que segundo a opiniaõ do 
tempo o Senhor Rei D. Joze tomara a deliberação de 
formar a Companhia, que hojt existe ? Será falta de 

ij i 

em Economia política Direito, &c.—Càarlatao—he o impostor que se vende 

por eruditOj logo. 

* Se aclmitte excepçaõ, será quando se applicar ao Author da tal 

Memória. 

f Manie est encore une passion excessive, qn’on a pour quelque 
chose. En ce monde chacun a sa manie. QuLquis suos patitur manes. 
Pai cette manie de donner dans tout ce quJil y a de beau. Mot. 

Malheureux mille fois celui dont la ynnnie 
Veut aux regles de l’Art asservir son genie. 

Boiíeau. 

Paixaõ excessiva por alguma coiza. Costa e Sá, Bluteau, &c. 

J No curto espaço de 18 annos, que decorrerão de 1755 ate 1775 
se criaraõ as Companlias do Graò Pará: Alto Douro, Pernambuco, 
e do Algarve. Será ainda pouco para se julgar opiniaõ do tempo r 
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conhecimentos de Economia política considerar, como 
opinião do tempo a rormaçao da Companhia, que deve 
o seu estabelecimento ao Senhor Rei D. Jozé, aque 
tm a precedido o mais maduro conselho de pessoas 
inte igentes e zelozas do bem publico ? Estas saÕ as 
concluzoens, que a malignidade dictou ao Author 

ista Memória para íazer d,elles outros tantos crimes 
ao da primeira Memória ; a fim de effectuar os seus 
péssimos intentos, de que já se fez mençaõ, e que se 
vaõ a cada passo manifestando. 

Criminar no Author da 1. Memória e nos Povos do 
Algarve o pedirem a Sua Alteza Real as Pescarias, 
como huma offença e hum attaque feito a Soberania, 
he certamente pertender ligar, e atar as maõs dos 
Povos ; amedrontalios, e suífocar-lhes a voz no peito 
para que naõ dirijaõ as suas supplicas ao Soberano ; 
naõ levem a verdade aos pez do Trono ; naô façaõ co¬ 
nhecer o pezo das oppressoens que os esmagaõ ; sof- 
fraõ com offença do bem publico e do Estado os pro¬ 
cedimentos irregulares, dos que os pertendem conser¬ 
var na indigência ; e naõ implorem de Sua Alteza 
Real as Graças, de que se fazem credores, e merces 
de que carecem. Eisaqui o primeiro intento do Au¬ 
thor cia Memória, ou por eile o da Companhia, para 
que a sombra d’este terror pânico dos Povos, goze ella 
perpetuamente dos fructos das Pescarias. È naõ he 
isto por huma parte insultar a boa fé dos Povos, e por 
outra privar o Soberano da occaziaõ de manifestar os 
dotes do seu Paternal coraçaõ, na concessão das mes¬ 
mas Graças, que lhe saõ imploradas } Naõ he ainda 
mesmo levantar huma barreira entre os Povos e o seu 
Principe, para evitar o facil accesso, que os vassallos 
devem ter ao Trono do seu Soberano ? Punivel ar¬ 
rojo ! crime digno da maior demonstração. 

Dizer com falsidade ao seu Principe, que o Author 
da primeira Memória e os Povos do Algarve, atacaõ o 
poder da sua Soberania; pintar-lhe como huma lou¬ 
cura, huma instituição Regia ; he sem duvida perten¬ 
der irritar o Soberano contra os mesmos Povos ; he 
levantar a intriga a mais horroroza ; he intentar com 
maõ sacrilega levar o fogo da discórdia até ao sagrado 
do Gabinete. Eisaqui o segundo intento da Com¬ 
panhia, produzido pelo Author do segundo Memória 
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E naõ heelle o maior insulto : o mais punivel attenta- 
clo ; e o crime o mais horroroso ? Naô he isto cahir no 
mesmo precipício, em que com aleivoria pertendia 
dispenhar o Author da 1. Memória? Naõ saõ estes 
procedimentos do Author d’esta Memória que, mere¬ 
cem os epithetos de—incendiários,temerários, puniveis, 
e maquinadores—com que elle calumnia a primeira 
Memória? O Publico instruído e sensato o julgara. 
He porem de notar que o Author d’esta Memória acaba 
esta chamada primeira demonstração, com o reparo de 
—apparecer apadrinhada em publico a primeira Me¬ 
mória—talvez por que foi inserida no referido Perió¬ 
dico, e encontrasse alguns abonadores, como se achaõ 
sempre que, se manifesta a verdade ; sem se lembrar 
que a sua Memória appareceu áluz, naõ so apadrin¬ 
hada; mas suggerida, sustentada, e fomentada pelos 
seus apadrinhadores; composta, impressa, e distri¬ 
buída com grande despeza e custo pelos seus interes¬ 
sados ; o que dá a conhecer em huns e outros o grande 
empenho e interesse ; o qual nunca a poderá notar na 
primeira Memória, a cujo Author moveu unicamente 
o amor da verdade e aos seus apadrinhadores o zelo do 
bem dos Povos,£do publico, e do Estado. 

SEGUNDA CONFUTACAÕ. 
i 

SOBRE AS FROPOZIÇOENS ARBITRARIAS E FACTOS ADUL~ 

TERADOS. 

Na demonstraçaõ d^sta segunda concluzaõ, hé o 
Author da Memória taõ infeliz, como o foi na da pri¬ 
meira, mas como appellamos para buma resposta mais 
miuda, em que se conteste huma por outra razaõ ; cada 
raciocínio por outro ; e em que se confute fácto, oor 
acto ; somente se tocara n,esta carta hum, ou outro 

pnncipm, ou algumas razoens, que mais saltaõ aos 
o os, e que sei viraõ, senaode huma rigqroza clemon- 
^tiaçaõ, ao menos descobrirão o dolo e ma fe, com 

\ 
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que se attaca e pertende refutar a primeira Me* 
moria. 

Primeiramente he bem digna de reparo a ansia, com 
que o Autbor d'esta Memória se lança e atira á pa¬ 
lavra emmissarios *, para increpar o Author da prime¬ 
ira Memória por ter dito—que, os da Companhia 
setinhaõ servido de emmissarios para espalhar o terror 
no Algarve. Que a Companhia se servio de crea- 
turas suas e seus confidentes para por estes agentes 
espalhar o terror entre os Povos do Algarve, he 
hum facto comprovado até mesmo com o seu modo 
de proceder posterior e sempre constante em todas 
as épocas, em que o interesse a tem conduzido a 
enganar os Povosf. O chamarem-se estes agentes, na 
primeira Memória — emmissarios — he por que esta 
palavra expressa, e explica bem o officio daquelles 
agentes, por quem se tinhaõ espalhado no Algarve 
falsidades, a fim de que os Povos amedrontados, naõ 
pertendessem as Acçoens na Companhia. 

Nem a palavra emmissarios, nem o seu uzo na mesma 
accepçaõ, em que se tomou na primeira Memória, nem 
o officio que por ella se exprime, eraõ desconhecidos 
antes da revolução Franceza, como o Author d’esta 
Memória falsamente affirmaj ; e quando mesmo aquella 
palavra fosse modernamente introduzida, bem como o 
exercício de emmissarios arvorado em systema ; nunca 

* E que sensível impressão naõ faz—o uzo que na Memória se en¬ 
contra da palavra—emmissarios—Quando se formou (continua o Author) 
a Companhia ainda se naõ tinha dezenvolvido este systema de—emmis¬ 
sarios—que osFrancezes introduzirão, deixando por toda a parte fataes 
sementes ; e sómente depois de propagado por huma seita sedicioza o 
systema revolucionário, de que apparecem—emmissarios—de toda a es- 
pecie. Memória, pag. 22. 

f Este systema sempre praticado pela Companhia em diversos tempos* 
foi modernamente empregado para enganar a Camara de Tavira, pelo 
principio falso de atacar a Soberania, a íim de que lavrasse hum Acordaõ 
contrario a outro, que tinha lavrado, determinando o pedirem a S. A. R. 
as Pescarias, a qual conhecendo depois, que tinha sido illudida, lavrou 
terceiro Acordaõ, em que derrogou o segundo e corroborou o primeiro. 
Agente o Juiz de Tom. 

t ii a fait donner cet avis par ses emissaires. II a semé ce bruit par 
ses emissaires. On a decouvert ses emissaires. Diccion. de L’Academie 
Françoise. Por confidente. Fonceca, 
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ào seu uzo se poderia provar a falsidade, ou naõ 
existência daquelle facto. Porem o intento do Anthnr 

cPesta Memória vai mais longe, elle pertende caíum- 
riiar o Author da primeira Memória, caminhe ou naõ 
caminhe sobre as maiores imposturas e falsidades. 

Elle intenta imputar ao Author da primeira Memo- 
na o crime de emmissario, que diz commettera na 
compoziçaó da mesma Memória, attrihuindo-lhe os 
íins que elle imagina e inventa, ao mesmo tempo que 
o Author d’esta Memória dezempenha, se hem que 
sordidamente, com exactidaõ o officio dc emmissario, 
quando comprado pela Companhia, quer e forceja’ 
por atemorizar os Povos para que naõ implorem do seu 
Príncipe aquella Graça, pintando-lhes esta supplica, 
como hum attaque feito a Soberania ; e por excitar á 
dezafeiçaõ do Soberano aos mesmos Povos: dizendo- 
lhe que, eiles commettem o attentadq de uzurparem 
o direito da Coroa e criminarem a Auctoridade Regia 
quando (em que os Povos fazem a acçaü de maior suh- 
ordmaçaõ, reconhecimento, e respeito) pertendem 
que o seu Soberano lhes conceda a Graça das Pes¬ 
carias. E naõ he isto cahir sobre a caia do Author da 
Memória ou da Companhia o mesmo inficionado vapor 
do crime que pelos poros sua, transpira, e exhala ? 
rslmguem o poderá negar, a naõ ser membro, ou 
protector da Companhia. Em hurna nota, n*este 
lugar, confessa o Author da Memória que—« ainda 
nao achara em algum Economista Político que a 
abundancia do numerário produza o augmento da 
povoaçaõ, ou que a sua falta a destrua*? 

O Author da Memória ouvio dizer que o dinheiro, 

* O Author professa a ma.s profunda ignoraocia de Economia Po! 

eu,tàTderna’ ® !'"aa “ Te Vi0 e 'eo. foiuom vistas taõ superfioiaea 
ad?crtiq"e SOmente descobno as cauzas immediatas du populaçaõ Sei 

ríasdo pt’■“ísís x iaS circunstancia;> do Paiz, o qual tem rnais braços do oue canitiP. zrt z:\e:z ~ *"*?»*. 
.fe J “ati°n dolt coaduuellemein être dans uneé a 
ítat M f-,Tt n.f? SrCSS,Vf ; et p0,,r se manteni>- invariablementdai.. ce 
_ 1 1 Jf c"P>laux excedínt conlinueílcment tet iras. Herrensíh 
wand. sur la population. -nirienscii 

Ví)Li X* çp 

x 



176 Literatura. 
era esteril, mas naõ vio que civilmente considerado 
he naõ só fecundo, e gera fruetos abundantíssimos, 
mas elle he o instrumento de fruetos e comodos 
copiosissimos*. Elle ignora, que o dinheiro, como 
moeda, tem a propriedade de fazer a circulaçaõ e a 
produeçaõ mais activasf. Nem ao menos ouvio dizer 
que o dinheiro influe necessariamente no augmento da 
produeçaõ e populaçaõ como eíTeitos oAue, do seu acres- 
cimo progressivo nascem e rezultaõj. O Author de¬ 
veria saber (se tivesse alguma noçaõ de Economia po- 
litica moderna) que segundo os princípios d’esta 
Economia, o poder das Naçoens he composto de dois 
elementos de homens, e de dinheiro^. 

Que o numerário he a força que communicada pelo 
principio activo ate a ultima roda da maquina da po¬ 
pulaçaõ, naõ só poem em movimento, pela sua cir¬ 
culação esta grande Maquina|| 5 mas tendo o seu prin- 

* Pecunifi. physice quidem sterilis est, id est nullos fruetos naturales 
progignit; at civiliter foecunda est, progignitque fruetus ubérrimos seu 
pot us instrumentum est uberrimorum fructuum et coinmodorum. 
Genuen. Lib. alter de Officüs. Cap. 10. Prop. 1. 

^ J’éspère avoir prouvé dans ce chapitre, que les gouveruemens font 
consister 1’importance qidils attachent a la conservation et a 1’augmen- 
tation de 1’argent, non danssa valeur, mais dans la proprieté qu’il a com- 
me monnoie de rendre la circulation et la production plus actives» Foi — 
bounais cit. por Ferrier cap. 2. pag. 26. 

t Ce n’est pas autant le metaux precieux qu’on envie, que les eífects 

resuitant de leur accroissement continuei ; c'est-a-dire Uaugmentaiiun a 
1'aquelle ils donntnl necessairement lieu datis la production et La population. 

Ideni pag. 25. 

§ Sons lesystemede 1’Economie politique moderne, la puissance deã 

nations est compo.-ée de deux elémens, des hommes et de 1’argent. 
Herrensch. Discours. Fond. sur la population, pag. 266. 

II Pour se fonner une idée claire et facile du jeu des grandes causes 
qui conccurent a ia population des nations sous le systême de 1’Ecouo* 
niie politique moderne et de la partquechacune d’ellesy a, il faut se re¬ 

presentei cette population sous 1’image d’une machine composée d’une 
piincipe actif et de deux rouages, et considerer la classe de consomma- 

teurs com me le príncipe actif, et les deux classes de manufacturiers et de 
cultivateurs comine les rouages de la machine. Le princijpe actif de la 
machine de ta population agit sur cette machine dc la même maniereque 
tout príncipe actiV dans la rnécanique agit sur une machine ordiuaire. 

Mais le príncipe actif de la machine de la population a cela de particular 

?! -le diffcrenV du príncipe actif des machines ordinaires, qu’en même 

A" o' V 2 - •• 

■ . ■ 
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cipio de particular? ede diíFerença do principio activo 
das maquinas oídinanas ■ o augrnentar, ou diminuir 
ás rodas da mesma maquina, quesaõ: as classes dos 
obreiros e cultivadores em proporç.tõ exacra do gráo 
de força, com que obra sobre el as, tem como rezul- 
tado necessário qu *, a população das ditas classes 
crescera sempre na razaõ da maior força, que o prin¬ 
cipio activo empregar e communicar as rodas da 
maquina da populaçaõ. Assim huma naçaõ na qual 
a força do principio activo da maquina da popu¬ 
lação augmenta continuamente, deve de necessidade 
chegar ao maximum da sua populaç :õ real*. Sendo 
porem aqueile principio activo, a ciasse dos con- 
summidores, elle perde absolutamente a força, quando 
caiecí de numeiario, como succede aos Algarvios i 
ou affeeta-se eila, quando a classe dos consummido- 
res de huma naçad enthesouriza, ou enterra o seu 
dinheiro, em lugar de o despender 6 gastarf ; como 
acontece a Companhia relativamente ao Algarve. 
Do que se segue, que he evidente em Economia 
politica moderna, que quanto maior for a circulaçaõ 
do numerário, mais crescera a industria do Paiz; 
quanto mais a industria augrnentar, será maior o nu« 
meio do Artistas, ou obreiros, e que na razaõ di- 
íecta do augmeino dos obreiros acrescentar-se-ha a 
populaçaõ de qualquer naçaõj. Ou o que he o 
mesmo, segundo se expendia na primeira Memória 
(appiicada esta doctrina ao Algarve)—que pelo maior 

rí.::/í H 

mi 
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I"'1} metde rouagesde la machine en mouvement il les açrandit 

sur eux UemPpagPOr9i' ^ ^ d6 P“ÍSSa‘‘ce aVec lá^uel i! 

* Ainsi une nation chez laquelle la puissance dn príncipe actif de le 
maclane de la population augmente continueliement, doit necessaire- 
ment arnverau max.mum de sa population reélle. Idétn pag. 195 

sAii^Pà Ia r,asse des C0ns0minatcura nation est portée à thé- 
aaunser et à enfou.r son argent, au lieu de le depenser. Iciern pag. 

JZn:ZiZ^n Simp,e’ P°,,r j«?er tons les tems de ieur po- 
que de constatc^rfP^^6"16"’611*3 ('lcS nations) «Pont besoin pour cela 
Idem pag, 192, d P°í!ií en eP°9ue la pofulaUon de kur mamfoeturiers, 
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augmento (das Pescarias) cresceria e prosperaria assim 
esta 6( como lodos os mais ramos da industria d’este 
Paiz ; e se augmentaria ainda mesmo o Mappa da 
populaçaõ resultados necessários da maior abundancia 
de numerário, que devia circular no Paiz.” 

Isto he quanto me parece bastante para mostrar 
que, se o Author da Memória naõ achou esta doc- 
trina em algum Economista politico, foi porque de 
Economia pólitica moderna jejua absolutamente. E 
será isto saber mais de Economia pólitica, do que de 
Medicina ? Certamente estaõ anivelados. 

CONFUTACAO. 
z 

sobre a adulteraçaò do primeiro factÍk 

Passa o Author da Memória a especificar os factos, 
a que chama adulterados, a fim de os confutar: e 
principia por querer provar, como facto certo publico 
e incontestável aquelle de se acharem as Pescarias na 
ultima deeadencias quando se creou a Companhia. 
“ Hé hum facto sem repulsa (diz o Author) que a 
decadência, em que se achava a pesca do Atum, 
antes da Companhia, era a maior, aque podia che¬ 
gar. Por isso mesmo que, quando a Companhia a 
formou e muitos annos antes, ou naõ chegou a pro- 
ducçaõ para a despeza ou produziaò insignificante 
interesse ; ainda mesmo depois da Companhia for¬ 
mada, continuarão as perdas.” 

Porem devia saber o Author da Memória que, 
quando hum effeito pode ser produzido por muitas 
e diversas cauzas, nunca se poderá attribuir á alguma 
d’ellas exciuzivamenle, sem que huma razaõ forte 
e clara nos obrigue a decidir *. A pouca pescaria 

* Sin existência rei, quam supponimus, probari potest, at phseno- 
mena aeque ex hac, ac ex alia causa, explicari possunt; possibilitas tan- 
tum inde oritur. Ubi unius rei plures causse esse possunt, non procedi* 
flemonstratio. Heinecc. Eog. 126—14?. 

% 
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r^aquelles tempos podia dever-se o a falta de agen¬ 
cia ; ou à diminuta occurrencia de peixe, pela dis¬ 
tracção ou diverso rumo dos Atuns*. Em quanto o 
Author da Memória nao mostrar que as Armaçoens ao 
tempo da instituição da Companhia se achavaõ ser¬ 
vidas de hum modo o menos activo ; que as dili¬ 
gencias assim nos aparelhos, como nos trabalhos 
eraõ as menos efficazes relativamente aos outros 
tempos anteriores; nunca terá provado que, a de¬ 
cadência, em que se achava a pesca do Atum antes 
da Companhia era a maior, a que podia chegar; 
porque o principio a que recorre naõ prova menos a 
falta de Atuns, do que a falta de diligenciaf. Isto 
que prova naõ ter feito o Author da Memória huma 
demonstração, como pertendia, e que pecca em ló¬ 
gica, bem como em princípios de Economia politica 
moderna. 

< 

CONFUTACAO. 
i 

SOBRE A ADULTERAÇAÕ DO SEGUNDO FACTO. 

Pertende o Author da Memória eonfutar a propozi- 
çaõ affirmada na primeira, em que se dizia que—as 
Armaçoens erad 17 antes da Companhia, a qual depois 
as tinha reduzido a 9—asseverando em contrario que 
somente eraõ 4 as Armaçoens ao tempo da instituição 
da Companhia, o que lhe parece provar por hum 

* Pois que (diz o mesmo Author) alguns annos segue outro rumo. 
Mem. 

t A experiencia continua prova esta verdade, pois mesmo no tempo 
da Companhia, e sendo a diligencia a mesma, tem havido diversidade 
de matança ; nos primeiros annos mataraõ as Armaçoens pouco (se se 
deve dar credito aos seus documentos, pois hé provar a cauza pelos pró¬ 
prios testemunhos) em annos posteriores muito; e no tempo prezente 
chega a Conto ecincoenta contos de producto* Que sementeira, ou col¬ 
heita perdem os Algarvios ? Hé porem certo que toda a decadernsia que 
se queira considerar neste artigo, foi divida originariamente á cspeculacaõ 
dos Negociantes. 
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documento produzido pelo Secretario e Guarda Livro® 
c a mesma ompanhia^. Sem por agora me encarre- 
gar, e incumoir de provar por documentos a ex¬ 
istência das 17 Armaçoens, anterior ao anno de 1773 
(o que c efiro paia occasiaõ mais opportuna) mostrarei 
pe os seus mesmos documentos, que naõ só he falso, 
mas ía.sissimo que ouvessem unicamente quatro Ar¬ 
maçoens no tempo, em que cPellas tomou posse a 
Companhia. No documento No. 1. diz o Secretario 
da Companhia, que consta por hunia certidão passada 
pelo Conselho da Fazenda que nos annos de 1768 a 
1 í 7 l se ai remataraõ por dez annos a Pesca dos i tuns 
na Costa de Lagos, a Armaçaõ do Medo das Cascas, 
e a de Torre alta e altinha. Eisaqui temos existentes 
ate ao anno de 1771, dois annos antes da Compa¬ 
nhia, cinco Armaçoens a saber ; 1. a da Torre alta: 
2. a da Torre altinha : 3. a do Medo das Cascas : 4. a 

c^a/^mac^ana * a c^e Beliche. E»tas duas ultimas 
saõ incluídas iPaquellas palavras—Pesca dos Atuns na 
Costa de Lagosf. Naõ serâ isto ser—discípulo da 
Escola moderna dc mentir mesmo sobre Jactos puhhcos 
quando isso possa concorrer a algum fim particular? 

Respondera o Author d’esta Memória, que naõ ; e 
com toda a razaõ por que isto naõ hé ser discípulo, hé 
ser Mestre, 

Ridiculiza e mofa o Author d*esta Memória, de 

affirmar-§e Rue tenhaõ existido 17 Armaçoens, dizendo, 
que isso só teria acontecido em tempo—onde cacla 

* Documento No. 3—Consta do Auto da entrega por Inventario 
que se u z a Companhia, que eraõ quatro as Armaçoens de que gé tomou 
possa.—Mas naõ diz se eraõ somente quatro. Talvez fossem quatro os 
Inventários incluindo maior numero de Armaçoens. 

f Tbtns Armaçoens de Almadana e Beliche existem, e em todo o tempo 
se dei tara o ou armara o; e que saõ incluídas ou subintendidas debaixo 
daqutllas palavras. Pesca dos Atuns na Costa de Lagos—Collio-e-se de- 
que, sendo esta arremataçaõ feita por J 0 annos em 1768 ; se arremata- 
raõ ate 1771 as outras Armaçoens, aeima especificadas, do que se segue 
serem distinctas, as que se arremataraõ em 1768 de todas as outras que 
foraõ postei iormente arrematadas. Hé porem de notar que, sendo di¬ 
versas as Armaçoens de Torre alta, e de Torre altinha ao passar o docu¬ 
mento, se nomearaõ ambas, como se fosse huma só Armaçaõ dizendo •— 
em 1771 se arremataraõ a de Torre alta e altinha ; para se inculcar numero 
mais pequeno. Que sinceridade í 
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Àrmaçaõ consistia em huma pequena rede.—Devendo 
saber o Autlior da Memória (se o estudo de Direito lhe 
naõ tirasse o tempo) que 11’essa mesma época, e com 
essas pequenas redes se matavaÒ tantos Atuns que só 
de direitos para a Coroa rendiaõ quarenta contos de 
reis* ; devendo por sso ser o producto total muito 
maior, do que o dos annos posteriores á creaçaõ da 
Companhiaf. 

Com arrojo e falsidade, na forma do costume, affirma 
o Autlior dvi Memória que, a maior opulência, cultura, 
e povoaçaõ do Algarve se devem exciuzivamente á 
Companhia. O contrario se mostra na primeira Me¬ 
mória, e que todos estes effeitos eraõ dividos a outras 
cauzasf, o que eile faz esquecido, porque naõ pode 
confutar. Diz que, as Armaçoens estaõ collocadas cm 
lugares mais proprios para a Pesca; quando pelo con¬ 
trario eiias esraõ em os mesmos sítios, em que sempre 
estiveraô, nem a Companhia buscou e achou outro 
algum, mais apto, de que possa iizonjear-se§ Affirma 
que os Pescadores naõ empregados nas A rmaçoens, 
vaó occupar se na Agricultura; devendo naõ ignorar 
que, nenhum Maritimo se vai empregar no campo, 
de que foge, como da Cobra ; e quando mesmo se 
vem vexados, vaô antes em Reino alheio uzar da 
linha, e do remo, do que se sugeitaõ no seu, ao cabo da 
cnchada. 

* Livro antigo das Almadraras. 

f Na verdade se attendermo* ao diminuto valor que o Atum tinha na- 
quelle tempo, concluireremos que a matança era, e devia ser extraordi¬ 
nária ; porque na suppoz çaõ de serem os 40,000,000 reis, a deduoçac 
dos GO por cento, para que se necessita de 06,000,000 reis de produeçaõ 
total ; e de se venderem a 3,000 reis a duzia (preço ainda alto para 
aquelle tempo) deveria ser arnatança de quazi 270,000 Atuns. 

it E^ta mesma prosperidade he relativa, naõ só aos differenfes tempos 
mas ainda aos diversos lugares,- assun mesmo hé devida a maior cares¬ 
tia dos géneros, nascida das circunstancias e do tempo ; géneros que, se 
exportaõ, e vem em retorno numerário defoia do Pariz e naõ da Compa¬ 
nhia j pois considerada na cultura em geral acha-se em decadência. 
Mem. da Academ. 

§ Naõ só naõ descobria lugar algum, mas antes extinguio muitas das 
Armaçoens, que existiaó como: as de Marim ; Quarteira •, Barra nova, 

Q116 se conclue que, entaõ eraõ mais do que agora. Entaõ se- 
riaõ 4 as Armaçoens, de que tomou posse a Companhia? Ou seríaõ 
somente 4 no tempo da sua creaçaõ ? 
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He com a mesma falta de verdade, que o Author da 
emona avança as proposiçoens seguintes—1. qae 

tem 

-rmoiy, l Vr ^aiinuas, ODngando a que se 
t se uma Pesca em Aibofeira, a qual teria sido 

0Uahiieiite utih nes outros annos, se acazo se tivesse 
airuuUo, o que a companhia naõ ignorava, mas a sua 
recuzaçaõ recahia sobre a menos certeza de grandís¬ 
simos lucros.f 2. que quasi a quarta parte dos Ac- 
ciômstas sao dc Algarve. Que falsidade ! Ainda naõ 
^íiega a quinta parte das accoens as que pertencem a 
Aígarrios, porque sendo o seu numero total de 800 
acçoens, cuja quinta parte saõ 160, e pertencendo aos 
Aigarvios somente 153 accoens, como o author con¬ 
fessa ; como pode ser a quarta parte, quando nem bem 
chega a quinta ? A mesma proporção seguem os ac- 
cionistas.J 3. Que a companhia naõ commerceia. A 
companhia arremataa pescaria que quer; logo que o 
preço dos negociantes lhe naõ faz conta; salga, e es¬ 
pecula sobre a mesma pescaria. Será isto commerciar, 
ou naõ ? Propoem (para satisfazer) a lanços a pes¬ 
caria, principiando pelos mais altos preços, e quando 
chega a certa altura, arremata, como qualquer par¬ 
ticular. Naõ será isto determinar o preço, impondo a 
necessidade de arrematarem os outros pelo preço mais 
alto, do que aqueile, pelo qual a companhia arre- 
matou? Se a amoiçaõ da companhia a conduzir a 
tomar a si toda a pescaria deste modo; quem poderá 

* APeza|' naõ fazer grades progressos (segundo nos informao 
por culpa da Companhia. ' 5 

O Atum3’ (diz o Author da Memória) “ forma hum ramo do Com- 
imi -!0 de expmtoçaõ, e que porisso naõ prejudica-que conserve com 
poaea respezu, ado pieco . .. sendo com duvida maior (o lucro) quando 
há pouco—e naõ se ve que para ter o Algaive, o Algarve! lucros 
certos e maiores naõ era precizo augmentar as Pescarias ?” Eisaqui os 
princípios da alta Economia poiitica do Author. 

í Naõ se devem confundir as acçoens, com os acciouistas, como o 
Author faz, para se julgar o numero das acçoens igual ao dos accionistas 
a fim de reputar-se que, aproveitaõ os lucros de Pescaria a 153 Al¬ 
garvios, quando naõ chegaõ a 20 os accionistas, havendo de entre elles) 
quçm tenha 10,15, e mais acçoens. 

1 tWtft* : 

. 
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impedir-lho ? Eisaqui como a companhia se figura e 
representa negociante, e se acazo há alguma diflerença 
dos particulares, he a favor da companhia. 4. Que 
perdoaõ muitas dividas nos casos de perdas inesperadas, 
que soffrem os negociantes. Quando naõ consta que 
tal eoiza acontecesse, e seria util nomear os nomes dos 
compradores, que receberão aquelle beneficio ; o que 
talvez se occultasse de proposito, para se nad conhecer 
a outra circunstancia de afilhado (quando naõ con¬ 
corresse razaõ mais poderoza)* que a companharia cer¬ 
tamente a de comprador. 5. Que a opulência de 
Oihaõ se deve á companhia, porque a guerra de Gib¬ 
raltar que apenas durou 3 annos, naõ podia fazer, com 
que se commerciasse, se nao ouvessem á este tempo 
barcos e fundos. Mais de hiima vez se tem dito na 
primeira Memória que, os habitantes de Oihaõ nao 
tem ponto algum de contacto, nem com a Companhia, 
nem com os seus lucros, sejaõ nativos, ou prove¬ 
nientes ; que os barcos que entaõ possuiaõ eraõ devidos 
ao producto das suas Costas, e ao mar de Larache * 
e depois de 1782 á conducçaõ dos viveres, levados a 
todo o risco á Praça de Gibraltar; assim como (há 
pouco tempo) á volta das Fazendas Inglezas, que sendo 
conduzidas da Praça e despachadas no Algarve, hiaõ 
para a Hespanha, em que tem interessado talvez mil- 
hoens. Dever-se há alguma destas coizas á Com¬ 
panhia ? Será ella, e que tem concorrido para a riqueza 
de hum povo que, nunca tem trabalhado para a Com¬ 
panhia, que nunca pesca nas suas armaçoens, que naõ 
negoceia com os seus Atuns? De nenhum modo. O 
mesmo acontece em proporção debaixo de diversos 
respeitos, em todos os outros portos e povoaçoens. 
Sendo buma verdade innegavel que, nenhum da- 
quelles, com quem a Companhia diz, que reparte «e- 
nerozamente das suas sommas consideráveis, aindale- 
vantou cabeça; valendo-se dos negociantes, e pro¬ 
prietários lavradores, cujas rendas orovem dos seus 
proprios bens, para lhes fazerem as‘ mesmas embar- 

, i se raza(~ niais proderoza, porque se tem unido alirurnas vezes 
a ae comprador, a de interessado com algum dos membros da Com- 
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rnçoens, com que traficaõ a vida * Haverá hum 
montão maior de falsidades ? Mas n’esta Memória as 
imposturas e falsidades daõ-se as maõs. 

Naõ posso deixar de celebrar o exemplo, com que 
nos pertende illudir o autlior d’esta Memória, para nos 
pio\ai que, nove armaçoens devem produzir maiores 
1 uci os, do que quinze se acazo se arrecassem. 

Nove armaçoens (diz elle) fazem a despeza de 
9,000,000 reis, e produzem 18,000,000 reis. Porem 
lançando-se mais seis ao mar, que produzem metade da 
despeza, temos que, se emprega 15,000,000 reis, e 
que a producçaõ total vem a ser: 21,000,000 reis, dos 
quaes tirados 15,000,000 reis, resta em producto li¬ 
quido 6,000,000 reis, quando alias, com as nove ar« 
rnaçoens era o producto liquido 9,000,000 reis. 
Lntaõ qual será mais util lucrar 9 : ou 6 ?” 

Eisaqui huma hypotheze arbitraria, huma suppo- 
ziçaõ suscitada na imaginaçcto do Author, assim como 
quasi todos os proposiçoens da dita Memória, para 
depois as confutar, devendo dizer-se porisso que, 
elle ataca e confuta o que inventa, e naõ o que hé, 
e se diz na primeira Memória. 

Porque razaõ o Author da Memória nao formou a 
hypotheze de que as seis armaçoens produziaõ na mesma 
proporção doque as nove a saber 12,000,000 reis? 

i iramos d7este modo 15,000,000 reis cie despeza: e 
30,000,000 reis de producto, do qual tirados os 
15,000.000 reis, restaria de producto liquido 15,000,000 
reis, Entaõ qual será mais util lucrar 15 : ou 9 ? 

Advertindo que, quando na primeira Memória, se 
diz, que se podiaõ augmentar as armaçoens, naõ sao 
armaçoens lançadas ao acazo e com indisquiriçaõ, 
saõ sim outras pescas, como aqueila, a cuja laboraçaõ 
foi obrigada a Companhia, n’estes annos, pelos cla¬ 
mores dos povos, que pertendiaõ serem armadores no 
cazo de que a Companhia á isso se negasse.f 

# Todos sabem que Pescador nenhum melhorou de fortuna com os 
*alai ios e lúcios do seu trabalho a ponto de poder mandar construir huma 
pequena embarcaçaõ. 

fOsCamaras de Loule, e Albofeira observando a utilidade que re¬ 
sultaria, aquelles Povos, de se armar mais huma Pesca, n’aquelia Costa, 
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CONFUTACAÕ. 
i 

SOBRE O TERCEIRO TACTO ADULTERADO. 

cc Era necessário (diz o author d’esta Memória) que 
se apontasse quanto os Pescadores percebiaõ, ou lu- 
cravaÕ antes da Companhia, e quanto depois percebem 
para se conhecer, em que proporção estavaõos antigos 
com os posteriores.” EIJe uieMiju apropoem a formar 
a proporção para provar a seu modo que, os Pescadores 
percebem maiores lucros no tempo da Companhia, do 
que antes da sua instituição. 

Em 1695 (diz elle) começaraô os armadores am- 
biciozos e inimigos do interesse publico a contractar 
com a Coroa. Que tropel de ideas naõ occorrem, e 
sobem á mente do conhecedor da Companhia e cios que 
n’ella interessaõ ao ver as palavras—ambiçaô e ini¬ 
mizade do interesse publico, que se attribue aos ar¬ 
madores antigos? Sera por ventura por naõ serem de 
Lisboa e serem Algarvios ? Mas rezervemos esta re¬ 
posta para quando mostrar-mos que aambiç.b da Com¬ 
panhia a tem levado ao criminozo excesso de perpetra¬ 
rem os maiores absurdos, por factos. 

As condiçoens (continua o author) do contracto que, 
então fizeraõ os armadores eraõ : ao principio d:vidir-se 
a produção das Pescarias entre as redes e os Pesca¬ 
dores, pertencendo á estes 20 porge aquellas 80 porg, 
em quanto se naõ preenchesse a despeza. Depois 
de forras as Armaçoens, pertenceriaõ ao Estado 
60 por § e 40 por g aos Armadores e Pes¬ 
cadores— entrando na divzaõ logo que ouvessem 
lucros, metade dos 20 por g. que os Pesca- 

tantopara a occupaçaõ dos Maritimos, corno para a abundaneia da- 
cjuella Pescaria nos Povos da sua vizinhança, requererão ao Governo, 
que elles pertendiaõ lançar aquellas redes, ao que a Companhia obstou, 
e armou, ou lançou ao mar outra armaçaõ. He verdade naõ fez grandes 
progressos; mas para isso concorreu a Companhia, para mostrar, que 
«s lugares, onde naõ armava, erao impróprios para a Pcsea. 
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dores tinhao recebido anteriormente.* N’este con¬ 
tracto acha o Author da Memória tudo illuzorio: 
a Coioa nada tirava: os Pescadores apenas o sustento 
c e poucos dias: e os armadores se tiravaõ algum lucro 
era dos generos, com que pagavaõ aos Pescadores 
poi pieços exorbitantes e sobrecarregados.f* 

No estado actual da Companhia tudo contempla 
grande, tudo util e tudo generozo. Os occupados 
nas armaçoens tem hum Salario certo e diária, tem 
12 por § de toda a producçao; tem o Estado 20 por £ 
da producçaõ total. Ora isto hé intolerável. A 
fraude desta combinaçaõ facilmente se descobre, se 
Olharmos com attençaõ para o exemplo, que o author 
produz, com o fim de o illustrar, a saber—“ Por ex¬ 
emplo” (diz o Author) u segundo o antigo systerna, 
supponhamos que, huma armaçaõ custava, como hoje 
custa 3,000,000 reis; e que produzia 4,000,000 reis; 
tirava-se 20 por £ para os comedorias, que era 800,000 
reis ; e igualmente se tirava os 3,000,000 reis do custo, 
ficando em tal cazo, para repartir 200,000 reis. Por 
consequência tinha a Coroa 60 por£ que era 120,000 
reis, e os Pescadores e Armadores o resto que era 
80,000 reis, em que os armadores ievavaõ a maior 

* Documento No. 7. da Memória—Consta que em 1695 se fizera o 
primeiro contractojl coma Coroa sobre as Armaçoens... em que se 
©brigaraô a trazer a Ahnaçaõ de Tone Alta, bem armada eapareihada, 
tirando se 20 por cent. para a Comedia de Companha, naõ tendo S. Ma* 
gestade direito algum em quanto o Armaçaõ naõ fosse forra, e se tirasse 
o custo. . . e tirado este da mais Pescaria que morresse tiraria S. Ma- 
gestade por seus direitos 60 por cent. e elles quarenta alem da sua Co¬ 
media. Este documento parece adulterado, pois tirados de 100, os 
sessenta para a Coroa, e quarenta para os Arrematantes ; como pode 
resta comedia para os Pescadores? A esta duvida, quiz responder o 
Author diZendo-logo que ouvessem lucros entrariaõ na divizaõ os 20 por 
cent. que os Pescadores tinhao' recebido anterior mente. Isto hé arbitrário. 
Que deveremos dizer dos documentos de caza ? 

f No tempo da Companhia tem pago aos pobres miziraveis em gê¬ 
neros e effeitos que lhes descontao a seu arbitrio, e como lhes pede a 
sua ambiçaõ ; e quando os duros de Hespanha valiaõ 700 reis, e menos 
cada hum, pagavaõ lhes n’aquel!a moeda, em que a Companhia gan» 
ha va mais de doze por cento, e outro tanto perdiaõ os Pescadores. 

13 Isto hé falso. 
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parte proporcionalmente, de maneira que, era in¬ 
significante, o que ficava aos Pescadores, alem do 
Sustento, quando a armaçaõ tenha produzido 1,000,000 
reis de lucro. No estado actual tem a Coroa 20 por § 
do total producçaõ, que he 800,000 reis ; em lugar 
dos 120,000 reis; tem os Pescadores 12 por §• que hé 

480,000 reis, e os solários, que importao 1,200,000 reis, 
cujas duas addiçoens fazem 1,680,000 reis, e vem a 
ficar á Companhia para deduzir o resto das despezas, 
que em 1,800,000 reis, unicamente 1,520,000 reis 
e por consequência quando a armaçaõ produzio de 
lucro 1,000,000 reis, e quando os Pescadores per¬ 
ceberão 1,680,000 reis, e a Coroa 80,000 reis, sem 
risco e sem perda veio a Companhia ainda a perder 
280,000 reis. Eisaqui hum modo de impor bem fino> 
mas que só obterão efíeito dezejado, de quem se con¬ 
tentar com a primeira vista das coizas. O author da 
Memória no calculo que acabamos de ver suppoem ca- 
vilozamente que, a despeza de huma armaçaõ no 
tempo antigo, era como a do tempo da Companhia de 
3,000,000 reis; ao mesmo tempo que, confessa, in¬ 
cluir-se n’esta quantia, a de 1,'200,000 reis, impor¬ 
tância dos salarios, que a Companhia paga aos Pes¬ 
cadores.* O que posto, aquella mesma quantia que, 
se abate, como despeza da rede, deve pertencer aos 
Pescadores, os quaes (na suppoziçaõ mesma do 
Author) devem lucrar os 20 por que hé própria da 
armaçaõ (abatida a que hé própria da rede)f que 
vem a ser: 1,200,000 reis, cujas duas addiçoens 
fazem 2,000,000 reis. Pergunto agora em qual dos 
tempos lucravaõ mais os Pescadores antes ou depois 
da Companhia? Agora lucrando 1,680,000 reis; no 
antes pertencendo-lhes 2,000,000 reis ? Eisaqui a il- 
lnzaõ desfeita, o calculo confutado, e mostrado que, 
os Pescadores no tempo da Companhia, tem menos 
interesses, do que os seu antecessores. J 

9 

* No Estado actual tem os Pescadores ... os Salarios, que importaõ 
3,200,000 reis. Memória. 

f O resto das çlespezas que era 1,800,000 reis. Ib, 

+ Na§ pertendemos pprisso mostrar que as Pescarias devem tornar 
a certo estado antigo ou qpoca de perda, nem avaliamos esse por 

• 
#

\ 
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Diz o Author da Memória que—a mesma' proporção 
se segue no cazo de ser maior, ou menor a producçaõ 
e em t°dos os seus ramos. —Â falsidade cPesta asserçaò 
se rnostrá palpavelmente, se considerar-mos huma 
producçaõ algum tanto maior. Supponhamos que 
a mesma armaçaõ antigamente produzia 20,000)(X)0 
reis.f Abatidos os 20 por £ para as come lorias, que 
saõ 4,000,000 reis ; e igualmente 3,000,000 reis,J da 
despeza; resta para repartir 13,000 000 reis. Per¬ 
tence á Coroa dos 60 por §, 7,800,000 reis, e aos 
Pescadores e Armadores 5,200,000 reis. Segundo 
o estado prezente, tem a Coroa 20 por § da total pro¬ 
ducçaõ que hé 4,000,000 rt is, em lugar de 7,800,000 
reis, que tinha antes da Companhia. Tem os Pes¬ 
cadores 12 por § que hé 2.400,000 reis em lugar de 
4,000,000 reis, dos 2 por £ que d’antes tinhaõ; e tem 
os salariosque hé 1,200,000 reis, em lugarde 2,600,000 
reis, que tinhaõ antigamente. Logo fica evidente 
que, a Coroa e Pescadores interessayaõ mais antiga-» 
mente, doque no tempo da Companhia. Passemos 
agora a ver os lucros da Companhia, pelo seu mesmo 

. calculo e na mesma epothese de 20,000,000 reis de 
producçasd As despezas que, se devem deduzir da- 
quelle total vem a ser: os 20 por § para a Coroa, que 
hé 4,000,000 reis ; os 12 por § para os Pescadores que 
hé de 2,400,000 reis: os salarios dos mesmos, que hé 
1,200,000 reis; ea despeza da rede, que hé 1,800,000 
reis, cujas addiçoens fazem 9,400,000 reis, que aba- 

milhor como falsamente nos imputa o Author, rnas sim que, o Author 
da Memória pelo seu tm smo exemplo, p ova o contrario, doque per- 
tendia, e que supprio muito mal a falta que, quiz emendar na Me¬ 
mória, que coníuta. 

* Isto he falso, porque a despeza naõ cresce na razao da maior pro¬ 
ducçaõ, e por consequência devem crescer os interesses na razaõ ab¬ 
soluta da maior produeçaõ. 

Naõ deve admirar esta producçaõ, considerando-se em huma tem¬ 
porada, quando em hum só dia, que foi o de 30 de Julho do presente 
anno de 1813 matou a Armaçao de Tavira 4,200 Atuns, que renderão' 
10,000,000 reis. Em 1620 ainda rendiao mais de 20,000,000 reis. 

+ Na mestiia suppoziçaõ do Author para fazer mais força o argu¬ 

mento. 
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tiòos do producto total ; resta para repartir a quantia 
de 10,600,000 reis ; e por consequência quando a ar * 
maçaõproduzio de lucro20,000,000 reis, lucrou a Com¬ 
panhia 10,600,000 reis. Ora tendo ella sómente de 
Capital empregado 3,000,000 reis, * que hé a somma 
da despeza feita com as redes e Pescadores, pode da¬ 
qui julgar se qual deve ser o interesse da Companhia. 

Abraõ-se de hurna vez os olhos; veja-se dos mesmos 
cálculos da Memória, qual hé o lucro da Companhia ; 
e acabe-se de conhecer, se acazo os seus procedi¬ 
mentos saõ, ou naõ fundados, e tem em vistas os pro- 
pncs, e particulares interesses ; e quaes se devem re¬ 
putar ambiciozos; se os Algarvios arrematando as Ar- 
maçoens, como üjz o Author, se a Companhia, force¬ 
jando a todo o custo pela sua conservaçaõ e perpe¬ 
tuidade. As pinturas das grandes utilidades (á ex- 
cepçaõ das da Companhia) se acbaõ iiluzorias e cheias 
de falsidades, e quando mesmo se pertendem mostrar 
as grandes utilidades que a Coroa tira da Companhia, 
suppoem-se com falsidade que, os 20 por •§. de direitos 
foraõ pagos ao Estado desde a sua instituição. Que 
direitos pagou esta Pescaria ou a Companhia do peixe 
salgado peio grande espaço de vinte annos ?f Nen¬ 
huns certamente. Eisaqui as grandes utilidades. Mas 
ellas se conformaõ ao genio e costume do Author da 

Memória que uza tomar as perdas por utilidades : assim 
como estabeleceu por principio da sua Economia po¬ 
lítica que he mais util para o Algarve e para o Estado 
haver pouca, doque muita Pescaria. 

Logo a Companhia em cujo tempo (segundo o 
Author) se pesca em maior abundancia, he sim du¬ 
vida menos util, doque essas pequenas redes, com 
que afíirma e avança se matava muito pouco ! Mas 

* Esta quantia de 3,000,000 reis, nem sempre se gasta porque nem 
sempre as redes importaõ em 1,800,000 reis (ainda estando pelos do¬ 
cumentos da Companhia) pois as mesmas redes servem mais de huiiia 
temporada. 

f A Companhia obteve a izempaçaô de pagar direitos pelo espaço 
dt quaze tinita annos, valendo-se para a conseguir, muitas vezes, de se 
. 'guiar *es udura do Algarve. Quando era sómente Pescacadora dos 
interesses. 
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o contrario tinha pouco antes asseverado; que con. 
tradiçao de princípios! “ Entaô he tolerável que ap- 
par(jça em publico semelhante Memória adulterando 
c per i ei tendo os factos por hurna maneira tao pal¬ 
pável. ^ 1 

Naõ merece ei la com mais justiça as declamaçoens 
e mvectivas de impostura, declamadora, e punível 
Punível! I ! 

^ao dezenvolvamos as ideas, que esta palavra en¬ 
cerra, mas deve saber o Author da Memória que, 
ellas se naõ iguoraõ, assim como donde nascem e 
a que fim se dirigem. 

CONFUTACAO, 

SOBRE A QUARTO FACTO ADULTERADO. 

ií Com a mesma falta de verdade (diz o Author da 
Memória) se avança que se encobrio aos Povos do 
Algarve o modo da formaçaõ da Companhia. A Com- 
panhia íoi creada por hum Alvara, que se imprimio 
com as condicoens ... se publicou na Chancelaria, 
que se registou nos Tribuuaes competentes. Entaò 
como podia a Companhia occultar aos Povos do Al¬ 
garve, o qüe cra publico ?” A publicidade legal, que 
nasce da publicaçap dos Diplomas, Alvaras, Leis, &c. 
na Chancelaria e dos competentes rezistos, com que 
o Author da Memória intenta responder áquelía pro- 

* Fxpreçoení do Author (Pcsta Memor;a contra o da primeira. 

tj* Termos com que se declama, contra o Author da primeira Memória 
com a maior injustiça, por que se o Author peeca, he por comedido, po¬ 
dendo dar a conhecer, por factos públicos, o bom caracter e maneiras 
de certos indivíduos, desenvolvidas mesmo na matéria sugei ta ; eu azo 
das suas mesmas armas contra o Author, e muitas vezes ate dos seus 
mesmos termos e expreçoens ; a gravidade da matéria dezafia a ardor, 
mas eu naõ dezejo ser suspevço no Tribural da moderaçaõ como o hé o 
4-dcqgado atrevido no Tribunal Supremo da Justiça. 

c 
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posição, naõ he, a que basta para se dizer que, se 
fez constar aos Povos, e que se lhes manifestou a or- 
ganizaçaõ, marcha e fim cia Companhia. 

Antes pode muito bem co-existir com a ignorância 
«Testes, aquella publicidade, como mostra a expe¬ 
riência, principalmente, quando-se procede por hum 
modo cauteloso, com hum Povos desprevenidos.* Os 
Algarvios daquelle tempo o attestaõ e confessaõ, e 
contra os seus testemunhos nunca poderá prevalecer 
aquella publicidade,f que o Author affirma, uni* 
camente por conjectura. 

Dizia-se na primeira Memória que os mesmos Povos 
forao illudidos, ficando meia duzia com acçoens, isto 
he, sendo poucos os accionistas do Algarve. Ainda 
boje (diz o Author da Memória) conservaõ os Mora¬ 
dores do Algarve, quasi a quarta parte das acçoens. 
Isto he huma falsidade, como já vimos quando mos¬ 
tramos que, naõ chega á quinta parte das acçoens, as 
que possuem os Algarvios. “ Tiveraõ” (continua o 
Author) u os Povos tio Algarve hum anno para concor* 
rerem aos primeiros funcíos: tiveraõ desde 1786 ate 
1790 para os segundos, e tiveraõ mais seis mezes, que 
a Munificência Regia lhes concedeu para gozarem da 
preferencia pelo Alvará de 4 de Setembro, de 1790. Ap- 
propriarao aquellas, que puderaõ e quizerad,.. naõ 
se pr ovará que se lhe negassem, quando em tempo 
competente e sem dólo as buscaraõ.” Quando se per- 
tende mostrar qne os Povos naõ foraõ illudidos, notar 
os prazos, em que elles podiaõ pertender as acçoens 
da Companhia, hé sómente indicar e mostraras épocas 
da mesma illuzaõ ; e nunca mostrar a sua naõexistencia 
ou falsidade. 

A repetição das ilíuzoens aggravou as queixas dos 
Povos ; por cuja razaõ, e por que, entaõ ja se hiaõ 
rasgando mais as névoas, para milhor se olhar por 
todos os lados a Companhia; concedeu a Munificência 
Kegia aos Algarvios a preferencia nas acçoens ex- 
piessamente no mencionado Alvará. 

* Este eia o officio dos confidentes, Ue qne falíamos. 

1 Publieidade popular que, se julga resultar da publicidade legal. 

mi. x. p> 
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Esta providencia ainda naõ foi bastante para obvia/ 
aquelle mal, pois a maquinaçaõ cresceu á proporção,, 
e chegando a requintar obstou e frustou os mais re¬ 
finados esforços.* Parece que o Author antevio esta 
resposta, e que a pertendeu acautelar n’aquellas pa¬ 
lavras—quando em tempo competente e sem dolo as bus- 
carad. Porem isto, hê livremente dito, e por quem 
a seu arbitrio pode figurar o dolo, como bem lhe pa¬ 
recer. Quando, o que na verdade havia, era da 
parte da Companhia ou dos seus agentes que, com 
respostas—ainda tem tempo, ainda hé cedo, ja nad pode 
ser, ja hê tarde—illudiaõ os Povos e frustavaõ as suas 
pertençoens. u Na classe dos accionistas (acrescenta 
o Author) entraõ somente alguns Proprietários, e Ca- 
pitalistasf que naõ pertencem a classe dos Pescadores 
e do Povo, que melhor direito teraõ ... que naõ per¬ 
tença do mesmo modo a todos os mais Proprietários e 
Negociantes do Reino ?”—*Naõ encontra o Author da 
Memória arazaõ ou miihor direito, porque devaõ pro- 
valecer os Proprietários e Capitallistas do Algarve nas 
acçoens da Companhia, aos Proprietários e Nego¬ 
ciantes do Reino (quer dizer de Lisboa) os quaes con¬ 
correm para—a cultura e industria das mais Províncias 
—Ignoro, como os lucros da Companhia accumulados 
nos grandes fundos dos opulentos Negociantes de 
Lisboa, concorraô para a cultura das Proviucias. Sei 
sim quam difficultozo hê o voltarem elles para as 

* Muitos foraõ, os que pertenderaõ acçoens na Companhia queapezar 
das maiores diligencias naõ puderaõ obter, entre outras, que para na© 
fazer hum catalogo immenso, deixo de referir, foraõ—Joaquim Manoel 
da Silva, de Farragudo—A Viuva do Doutor Urbano, de Faro.—O Coronel 
Marques, de Tavira—Joze Madeira, de Faro. E poderá dizer-se, sem 
Bota de falsidade, que os Algavios appropriaraó’ as acçoens que puder ao e 
quizeraõ ? E quizeraõ ! ! Alguns, dos que hoje possuem acçoens, se 
as quizeraõ foi necessário, comprallas aos cie Lisboa, como entre outros, 
succedeu a Joze Bernardo dos Santos de Farragudo, que por via da 
Procurador Guilherme Joze de Souza comprou 10 acçoens em Lisboa, e 
por mais do seu valor. 

f Em a nova ordem de coizas que pertendem os Algarvios, nao tem 
lugar este chamado pelo Author, inconveniente, mas os lucros dos 
Pescarias chegaraõ aos pequenos Proprietários e a todos. 

c 
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Províncias,* Vejo que servem para augmentar os 
cofFres e engordar as burras. Quando nas maõs dos 
Proprietários Algarvios, influem necessariamente no 
bem particular e geral, e do Estado.f Que será 
quando vier hum dia, em que chegücm aquelles lucros 
as maõs do mesmo pobre lavrador, e aquellas do in¬ 
digente Pescador ? O resultado será sem duvida o da 
prosperidade do Paiz, aquelle mesmo intentado pelo 
providente Monarca no mencionado Alvará, quando 
mandou, que os Algarvios gozassem da preferencia nas 
acçoens da Companhia. Elle sabia muito bem que, 
aq uelle Reino ou Frovincia, onde existe qualquer 
fonte de riqueza nacional, deve ter a preferencia em 
em os seus beneficos resultados. Que aquelle ramo 
de industria, em que exclusivamente trabalhaõ certos 
Povos, deve primeiro aproveitar-lhes, Que final- 
mente huma Provincia, que tem em si a razaõ sufli- 
ciente do seu augmento e prosperidade, sera huma 
desgraça, sempre que, senaõ fomente esta, e se con¬ 
verta em felicidade geral da mesma Provincia; aug- 
mentando-se ainda mesmo os Capitaes nas maõs dos 
seos Commerciantes, pois elle saõ o fundamento da 
Conservaçaõ dos Artistas, e o principio activo da in¬ 
dustria. 

*Mirabeauno seu Tractado da populaçaõ, conhecendo esta difficuU 
dade, diz que, o modo de voltarem as riquezas para as Províncias era 
© de estabelecer Fabricas e differentes Officinas nas Províncias. 

f Por isso que saõ empregados no adiantamento da industria, e aug- 
mento dos Prédios. ' ^ 

X Herrenschwand sur la population. Les Capitaux du Commerçant 
sont ie fondement du maintien des manufacturiers et le príncipe actif 
ét Pindustrie, 1 

( Continuarse-ha.) 
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LITERATURA PORTUGUEZA. 

Carta, em que se combate a opiniaõ do Pe. Labat, 
e de outros Escriptores modernos que deraõ á luz as 
pertençoens dos habitantes de Dieppe sobre a priori¬ 
dade da Navegaçaõ ás Costas d’Affrica alem do fa- 
mozo Cabo Non, e das Canarias, contra a gloria dos 
nossos Antigos Portuguezes. 

Lisboa, 20 de Outubro, de 1802. 

Eu naõ creio, meu caro Armigo, que a gloria dos 
nossos antigos Portuguezes, tenha soffrido muito dos 
attentados, que lhe quizerao fazer o Padre Labat, 
e todos os Escritores modernos, que deraÕ á luz, as 
pretençoens dos habitantes de Dieppe sobre a priori¬ 
dade da Navegaçaõ as Costas d’África alem do famozo 
Cabo Non e das Canarias. 

Em quanto a accuzaçaõ naõ foi formal, o silencio* 
na minha opiniaõ, era a única defeza, que convinha 
á bondade da sua cauza : á estas pretençoens o Pub¬ 
lico instruído tem feito justiça; e se Mr. Golberry, 
(autor dos Fragmentos d'huma viagem á África) e 
mais particularmente Mr. J. B. L. Durand (autor da 
viagem ao Senegal, &.c. &c.) se tivessem contentado 
de as referir, sem as converter em factos históricos, 
provados de huina maneira taó evidente, e taõ au- 
thentica, que foi geralmente reconhecido, que a gloria, 
e honra daquellas primeiras descaberias erad devidas aos 
Francezes, e naõ aos Portuguezes; se estes dois au¬ 
tores, alias respeitabilíssimos, e cujos trabalhoso Pub¬ 
lico sem duvida apreciará quanto o merecem, tivessem 
feito destas viagens dos Normandos verdadeiras., ou 
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fabulozas, o mesmo juizo, que delias fez Mr. Ro- 
bertson na sua historia d’America (Ed. de Paris 1780, 
traduçaõ Liv. 1. 1. 101) nos teríamos escrupulizado 
de os criminar, e teríamos mesmo respeitado o seu 
amor proprio. 

Basta para gloria dos nossos maiores, e do immortal 
D. Henrique, que a navegaçaõ no principio do 
15 secnlo, se naõ achasse mais adiantada do que elía 
estava antes da queda do império Romano.” (Ro- 
bertson ibid.) Porem quando impedidos por hum 
zelo excluzivo (se hé permittido dizello) pela honra da 
sua Patria, vemos ambos estes estimáveis autores passar 
dehuma propoziçaõ duvidoza á outra ainda mais du- 
vidoza, a ponto de tratar de u prejuízo muito geral- 
mente recebido” a opinião, que atribue aos Portuguezes 
as primeiras descubertas modernas na África, e certificar 
que em 1364 os Normandos descubrirao a Guiné, cuja 
situaçao se ignorava na Europa : (Erag. dehuma viagem 
á África, de Mr. Golberry, Cap. 1. f. 36) seria da 
nossa parte insultar as cinzas dos nossos maiores se con¬ 
servássemos por mais tempo o silencio ; e seria huma 
confissão tacita, que éramos indignos—de gozar dos 
fructos, que ainda nos restaõ dos seus gloriozos tra¬ 
balhos. 

Naõ se devem admirar M. M. Golberris e Durand ; 
fe Jerem obrigados a cumprir o dever, que con- 

trahiraõ com o Publico; nem teraõ difficuldade, em 
produzir as provas do que tem asseverado com tanta 
confiança. Hurna vez, que propuzeraõ o duello, ne¬ 
cessariamente deviao esperar, que houvesse quem o 

Hum semilhante processo naõ pode permanecer por 
muito tempo indecizo, iPhuma das primeiras Capitaes 
do Mundo conhecido, e debaixo das vistas de hum 
Corpo de Sábios, o mais numerozo, e o mais com - 
pleto, que jamais Naçaõ alguma antiga, ou moderna, 
pode blazonar de possuir em seu seio; eis o motivo 
por que vemos sem receio a nossa cauza levada perante 
este Tribunal, e que contamos pelo menos tanto na 
capacidade, como na generozidade dos nossos Juizes. 
iNenhum Estrangeiro por mais breve, que tenha sido 
a sua rezidencia em Paris, deixará de concorrer va* 
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luntariamente commigo a tributar respeito aos Sabioã 
da França, considerando-o mesmo como huma pe=? 
quenu demonstração do reconhecimento e veneraçao* 
que lhes hé devido. 

De mais o genio ouzado, o valor, e a temeridadea 
que seus habitantes tem mostrado em todos os tempos, e 
em todos os generos de trabalhos uteis á Humani¬ 
dade tem adquirido á França hum depozito de accu- 
mulada gloria assas rico, para que eha possa desprezar 
com razaõ os meios de ainda mais se enriquecer á 
custa das outras Naçoens, e dezapprovar o zelo da- 
quelles seus filhos, que a querem deslustrar julgando, 
que a servem. 

Com effeito, a decidir-se pelo tom de certeza, com 
o qual M. M. Golberry e Durand deraõ k luz as pre» 
tensoens ja mil vezes combatidas, e desde longo tempo 
reduzidas ao seu justo valor, haveria motivo de ac- 
creditar, que elles tinhaÕ feito descubertas na historia 
do 15 século ainda mais importantes, e verificadas do 
que aquellas, que os Normandos deviao ter feito na 
África. Com tudo nada disto assim hé ; os dois autores 
contavaõ com a nossa discrição, e muito mais 
com a nossa docilidade. Hé pela sua asser- 
çaõ, que os Portuguezes devem daqui por diante 
accreditar, ou deixar de accreditar a gloria dos seus 
antepassados, Disgraçadamente porem para M. M. 
Golberry e Durand a infallibilidade em matéria de 
facto, ou de razaõ ja naõ está em moda. 

Por conseguinte, convencidos como estamos (os 
Portuguezes) do silencio, que guardarac os grandes 
historiadores Francezes sobre as viagens dos Nor- 
mandos á África; fortes com o depoimento unanime 
de todos aos historiadores contemporâneos, e de todos 
aquelles, que os tem seguido desde a origem destas 
descubertas até aos nossos dias, ficaremos ainda por 
largo tempo persuadidos, (naõ dezagradando á M. M. 
Golberry e Durand) que foi ao genio, e a constância 
do Infante D. Henrique; aos trabalíos dos Portu¬ 
guezes, que elie dirigio sem interrupção por meio 
século; aos seus proprios conhecimentos; ás suas 
inda^açoens ; e áquellas de todos os Sábios nacionaes, 
ou estrangeiros, que elle consultou, e convidou para 
a sua Academia de Sagres ; que a Europa moderna 

t 
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hé devedora de todos os progressos, que ella tem 
feito na navegaçaõ, e na geografia, e pelo que se 
seguio, pode ser que ainda mesmo de todos aquelles, 
que ella tem feito nas Artes e Sciencias. Com 
effeito, se geralmente se concorda em considerar o 
meado do 15. século, como a epoca do restabele¬ 
cimento da Literatura na Europa, destróe se entaõ 
a opinião, que atribuia este maravilhozo aconteci¬ 
mento á queda do Império de Constantinopla, e emi- 
graçaõ, que se seguio dos Gregos para a Italia, visto 
que está demonstrado, que estes naõ tendo feito des- 
cuberta alguma desde o tempo de Ptolomeo, tendo-se 
inteiramente entregado ao estudo das bei las letras, e 
questoens Theologicas, naõ podiaõ transmittir aos Ita¬ 
lianos mais, que a sua ignorância nas sciencias exactas, 
e a traduçaõ de algumas obras dos antigos Gregos. 
Que se lembrem pois todas as cauzas, que nessa epoca 
poderaõ concorrer para infundir no espirito humano 
o alto e notável vóo, que elle tomou, e achar se-há, 
que nenhuma foi mais capaz de produzir este fenó¬ 
meno, que a queda do sistema dos antigos, relativa¬ 
mente as partes habitadas do globo, e a reforma de ’ 
todas as ideas geográficas, sucessivamente produzida» 
pelas descubertas dos Portuguezes feitas no começo, 
e no decurso do 15. século. 

Toda a Europa participou com estes primeiros Na- 
vegantesda surpreza, e admiraçaò que elles experimen¬ 
tarão, quando viraõ os primeiros habitantes da Zona, 
considerada até então como inhabitada, e que os an¬ 
tigos suppunhaõ n’hum estado de conflagraçaõ, im¬ 
possibilitando assim a communicaçaõ entre as Zonas 
temperadas dos dois lados do Equador. Todos os 
historiadores daquelle tempo depõem sobre este me¬ 
morável acontecimento, e sobre a convulsão rapida, 
e eiectrica que elle communiçou a toda a Europa. 
Os homens instruídos de todos os paizes desde lo°o 
seguirão cuidaciozamente os progressos do Príncipe í). 
Henrique. Abrio-se hum novo campo ás mediraçoens 
dos sábios, e hurna nova varéda aquelles, quea navaõ 
0s perigos, e a gloria; e em quanto hun> esi .nd aõ 
Qs limites da Geografia, e d^stronomia, outros vmhaõ 
associar-se aos trabalhos dos Portuguezes, e formarem* 
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se na Escola, que procluzio igualmente Bartholomeo 
Dias, Américo Vespucio, Gama, e Colombo. 

i • granae mudança pois, foi motivada pelo In- 
.ante D. Hennque ; e por essa razaõ a Posteridade se 
acostumou a considerado como o primeiro fiiozofo 
autoi do grande sistema das descubertas, e primeiro 
motor da grande revolução do Universo. 

A vista deste quadro fiel, mas imperfeito da gloria 
deste Principe immortal, a que se reduzem as pre- 
tençoens de prioridade dos habitantes de Dieppe ? 

Dtzem elies, que a Navegaçaõ, o Commercio do 
Senegal, do Petit-Paris, do Grande Dieppe, as 
Feitorias e as Fortalezas da Costa de Guiné ja existxao 
em i 5 5, e em 1415 a rmropa toda ainda o ignorava ? 

A Europa ainda julgava a Zona tórrida inhabitada, 
e a Cidade de Dieppe unicamente sabia o contrario, 
e guardava o segredo! Os Mouros, os Portuguezes, 
os HespanhoeCs olhavaõ ainda com espanto em 1415 
para o Cabo Non, situado no lat. Sept. de 29. defronte 

.da Grande Canaria, com para o non plim ultra da Na- 
vegaçao, e os Normandos naõtiveraõa generozidade 
de os dezabuzar, e instruir, antes pelo contrario ti- 
veraõ a malicia de navegar para ali 50 annos succes-. 
siyamente, e algumas vezes com Esquadras considerá¬ 
veis, sem se deixarem ver. 

Risum teneatis amici !. 

Oslemites, que eu me tenho prescrito me impedem 
de me entregar a hum exame circunstanciado dos 
obstáculos invencíveis, que se oppunhaô á estas pre- 
tendidas viagens dos Normandos, no estado de imper¬ 
feição em que se achava a navegaçaõ no 14. século, 
privada de todos os socorros, que offerecem a Geo¬ 
grafia, e Astronomia, cuja appiicaçaõ primaria á Na- 
vegaõ foi oora dos X ortuguezes. Este exame será o 
objecto de huma segunda carta, se M. M. Golberry e 
D urand honrarem a primeira com reposta. No en¬ 
tanto permittaõ-me que eu me refira á historia ad« 
míraveidas Mathematicas de Mr. de Montucia. 

Volto porem ao meu assumpto, e pergunto á mim 
mesmo, que vestígios ao menos deixaraõ os Nor¬ 
mandos da^ suas descubertas ante-Lusitanas? Per falta 
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daquellas, que M. M. Golberry e Durand nos naõ qui- 
zeraõ apontar, vamos procurar outras no Padre Labat. 

Hé o nome de França, que tinha no seu tempo 
hum dos bastioens da Fortaleza da Mina !.. . . 

Saõ dois algarismos 13 que ahi se acháraõ, e que 
com a soma infinitamente diminuta de duas cifras, se 
transformarao em 1,300, e nos convencem sem re¬ 
plica, que esta Fortaleza foi construida pelos Nor- 
inandos em 1365 ! 

Hé h um contracto de‘sociedade concluído entre os 
Negociantes de Dieppe, eRonen no 14. século, porem 
que infelizmente seconsumio n’hurna incêndio no fim 
do 17. ! . . . . 4 

Hé hum Mr. Bethencourt, Fidalgo Normando, que 
faz a conquista das Canarias no 15. século, quando 
disgraçadamente Mr. de Bethencourt se achava ao 
serviço d’El Rei de Castella ; e as Canarias ja muito 
tempo antes delle eraõ conhecidas. Mr. de Savary no 
seu Diccionario de Commercio, seguio a mesma falta de 
reflexão do Padre Labat, fazendo uzo do mesmo ar¬ 
gumento de Mr. de Bethencourt, com hurna parcia¬ 
lidade, que lhe naõ hé própria; com tudo nós o des¬ 
culpamos, como Horacio fez á Homero. Seja-nos 
penmttido de passagem corrigir aqui hum engano, 
que se introduzio no 4. Vol. pag. 6G4. da historia das 
Mathematicas continuada por Mr. Lalande: aii se diz 
t£ tornaraõ-se logo a achar as Canarias no Reinado de 
Henrique 3., Rei d’Espanha, em 1395/’ seria milhor 
dizer : naõ se sabe precizamente a epoca da descuberta 
das Canarias; mas ellas ja eraõ conhecidas antes do 
anno de 1344, quando o Papa Clemente 6. as erigio 
em Reino a favor de Luiz de la Cerdaz. M. M. Gol* 
berr}7 e Durand obraraõ por tanto com muito acerto 
pondo de parte todas essas facécias do Padre Labat ; 
elles muito bem conhecerão, e ainda mais haõ de con- 
hecery a necessidade d,empregar outros meios para 
abalar o monumento, que a Posteridade agradecida 
tem levantado á gloria do Infant D. Henrique. 
Elles ate aqui naõ tem feito mais, que annunciar as 
suas intençoens, e nos esperámos da sua sagacidade 
c sabedoria o qne íaita. Com o intento simples¬ 
mente de abreviar, e simplificar a discussão) hé que 
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ajunto hum extracto tPaquellas suas propoziçoeos 
que o Publico instruído tem direito de exigir a de* 
monstraçaò, ou a retractaçad. 

1. Deixo á Mr. Durand os Romanos, penetrando 
pelo Jsthmo de Suez o até Niger, fyc. Kc. 

Deixo aos Hespanhoens instruídos o cuidado de de- 
fender, ou abraçar a opinião, que os seus Antepassados 
conduzirão á America as embarcaçoeus de Salomad 9 e 
Niram ; e me limito a perguntar, em que tempo, e 
qual foi o Portuguez que combateo seriamente esta 
pretensão dos Hespanhoens ? e espero que elle nos 
cite huma acto do Governo, ou alguma passagem de 
qualquer autor nosso de credito, como Barros, Couto, 
Ozorio, Andrade, Freire, Albuquerque, Castro, &c. 
&c. 

» 

2. Pergunto a que epoca se refere aquella palavra 
<c alors, entaõ qual hé a prova aprezentada pelos 
habitantes de Dieppe, e aque juizo Mr. Durand 
allude na seguinte passagem do seu discurso preli¬ 
minar ? “ Foi então que os Francezes de Dieppe se in¬ 
trometerão naquella grande e famoza discussão , Kc. KcR 

Se aqui podem servir de alguma couza as opinioens 
literárias, a de Mr. Robertson vale tanto como qual¬ 
quer outra. Elle classifica as viagens de que se trata 
no numero dos acontecimentos, cuja existência hé 
duvidoza, e cuja influencia pouco interessa (Ro¬ 
bertson pag. 101 trad. fran. em 1780.) 

3. Tudo quanto Mr. Durand nos diz relativamente 
a destruição das Feitorias Normandas no Senegal pelos 
primeiros Portuguezes entra na grande questaõ de ser 
precizo, que se assigne huma epoca qualquer da pre¬ 
tendida destruição desde o anno de 1415 ; quero dizer, 
depois da epoca das primeiras descubertas dos Por- 
tuguezes ate o de 1481, que hé a verdadeira epoca 
da construcçaõ do Forte de S. Jorge da Mina, por 
Diogo d’Azambuja. 

4. Pergunto á Mr. Golberry o nome do Viajante 
Normando, que descubrio em segredo a Guiné no 14 
século.. • . • 
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STATISTICA DO BIIAZIL. 

CAPITANIA DE S. PAULO, 

EM 1811. 

A Capitania de S. Paulo se üvide e?n Tre< Com- 
marcas, a saber: I. Commarca da Cidade de S, Paulo; 
Il.de Paranagua; e III. de Ytu. 

A Commarca de S. Paulo comprehende a cidade 
deste nome, e 19 villas que saõ . a de 8. Vicente, 
Santos, Itanhaé, M:?gy das Cruzes, Pirnnhiba, S. Se- 
bastiaõ, Ubatu^a, Taubaté, Guaratinguítá, Jaearcby, 
Jundiahy, pindamunhangaba, 8. Joze, Al] libaia, Pa- 
raitinga, Cunha, Lorena, Nova Bragança, Villa da 
Princeza : das quaes a 1, 2, ?, 6, 7, e ultima, (isto he 
6 villas) saõ maritimas. 

Na cidade ba onze Freguezias : nas Villas de AI- 
hibaia, e Itanhaé, 2 ; em Mogv das Cruzes, e em Lo¬ 
rena, 3 ; em Parnabiba, 4; eem cada huma das ou¬ 
tras 1 : ao todo, 39. 

Na Commarca de Paranaguá se comprehendem 9 

ViJlas, a saber : Coritiba, Paranaguá, Cananea, Igua- 
pe, Guaratuba, Lagos, Castro, Antonina Villa nova 
do Príncipe. A primeira e quarta tem a duas Fre- 
guezias ; e as outras â huma : ao todo onze. As villa* 
2, 3, 4, ò, e 8, saõ maritimas. 

A Commarca de Itú contem 8 villas : Ytu, Sorocaba 
S. Carlos, Mogy Merim, Porto feliz, lUpeninga, Ita- 

ner!’ „erAPTahy' MoS}’ Me,i,n tem 3 fraguezias ; 
Porto felis eltapeninga, a 2; as mais á huma; o que 
laz o numero de 12. 1 

Resumo total; 1 Cidade ;• 36 villas; 62 fregue¬ 
sa ias. ^ 

A Cidade de S. Paulo contem 4,017 fogos, 5298 
brancos, e 6,319 brancas ; 377 pretos, e 485 pretas 
livres: 1,967 pretos, e 1,914 pretas cativas : 2 394 

mulatos, 3,279 mulatas livres: 745 dos primeiros, & 
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896 das segundas, cativos : o que faz ao todo huma 
populaçaõ de 23,764. No anno de 1811 nascer&ô 
1,301 ; morreraõ 785 ; e houveraõ 233 cazamentos. 

A Viila de Sorocoba tem a primazia em populaçaõ, 
porque contem 1,777 fogos, e 10,181 moradores, dos 
quaes, mais de dois terços saõ brancos, o que se veri¬ 
fica em bem poucas partes, e nesta Capitania só nas 
Villas de Taubate, e Mogy Merim. 

A Viila de Coritiba taõbem he notável, porque con¬ 
tem 9,916 almas ; a de Mogy Merim 9,045. 

Para dar huma idea rezumida da populaçaõ desta 
Capitania, consideremos as tres Commarcas na ordem 
em que as havemos descripto. 

S. Paulo (I) 

Brancos 

30,218. 

Paranagua (11) 8,904. 

Ytu (111) 11,216. 

(I) 

Brancas 

33,694. 

(11) 9,436. 

(III) 12,436. 

(I) tem 

(II) 
(UI) 

Pretos Mulatos 

1,098. J. 11,297. 1. 
11,375. c. 3,104. c. ' 

449. 1. 4,143. I. 
2,344. c. l,136.c. 

357. 1. 5,461. 1. 
5,856. c. 902. c. 

Pretas Mulatas 

1,162. 1. 13,894. 1. 
9,063. c. 3,439. c. 

480. 1. 4,688. 1. 
2,153. c. 1,287. c. 

353. 1. 5,680. 1. 
3,888. c. 915. c. 

d 19,834. fogos. 
5,862. dos. 
7,431. dos. 

Total 33,127. 
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TOTAL DA POVOACAÕ. 
2 

Brancos 

Oommarcas. Homens Mulheres 

(o 30,218. 33,694. 
ei) 8,904. 9,436. 
(ui) 11,276. 12,436. 

Total 50,398. 55,566. 

Pretos 

Homens Mulheres 

Livres 

(o 1,098. 1,162. 
- ai) 449. 430. 

ou) 357. 353. 

Total 1,904 1,995. 

Cativos 

(o 11,375. 9,063. 
(ii) 2,344. 2,153. 
(ui) 5,856. 3,888. 

Total 19,575. i 5,104. 

.** Mulatos 

Homens Mulheres 

Livres ' 

(i) 11,297. 13,894. 
(ii) 4,143. 4,688. 
(III) 5,461. 5,680. 

Total 20,901. 24,262. 
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Cativos 

(I) 3,104. 3,43#. 
(II) 1,136. 1,201 
(III) 902. 915. 

Total 5,142. 5,561. 

Resumo. 

Homens Mulheres 

Livres 

Brancos 
Pretos 
Mulatos 

50,398. 
1,904. 

20,901. 

55,566. 
1,995. 

24,262. 

Soma 73,203. 81,823. 

Pretos 
Mulatos 

Cativos 

19,575. 
5,142. 

* 

15,104. 
5,561o 

Soma 24,717. 20,665. 

Total — 97,924 homens, — 
200,408 

• 102,488 mulheres, — ou 
almas. 

Nascimentos 
Mortandade 

8,916 
4,498 

Differença a favor da populaça© 
Cazamentos 

4,418 
2,543 

% 



SCIEN CIAS. 

Em o nosso No. XXXIV. pertencente ao mez de 
Abril, em que principiamos a publicara — Exposição 
dos progressos que fizerao as Sciencias no anno de 
1813, francamente taõhem alli expozemos em huma 
nota o sentimento que tinhamos de ver, que nem 
se quer buma pagina se dedicava nesta Exposição 
a qualquer especie de progressos feitos pellas Sci¬ 
encias em o nosso Portugal, e que athe mesmo 
nem o seo nome era apontado, quando se mencio¬ 
nava o de Suécia. Por effeito porem da paz, e da 
livre communicaçaõ entre França e Inglaterra podé- 
mos alcançar tres Memórias de hum nosso Iliustre 
Portuguez, e Senhor Monteiro, rezidente hoje em 
Paris, que rnostraõ, que ao mesmo tempo que os 
dífferentes sábios da Europa trabalhavaÕ por estender 
a esfera das Sciencias, o genio Portuguez naõ estava 
com effeito nem occiozo nem occulto. Hé justo 
pois, que assim como então lamentámos o nao ter 
sequer hum nome de algum nosso compatriota com 
que podessemos accrescentar aquella lista de tantos 
sábios, agora taõbern promptamente publiquemos 
estes nossos monumentos de gloria nacional, que 
apezar de haverem sido produzidos em paiz estran¬ 
geiro nem por isso honraõ menos a patria do entendi¬ 
mento que os creou. 

As tres Memórias que acima mencionamos saõ : 
I. Memória sobre o Fluato de cal do Vezuvio— 

lida na Assemblea dos Professores do Museo de His¬ 
toria natural, e publicada nos Annaes do mesmo Esta- 
belecimento, Tom. XIX- pag. 36. 

II. Memória sobre muitas novas variedades de 
formas determináveis de topázios, — Extrahida das 
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Memórias da Academia Real das Scieneias de Ba 
viera, anno 1811, pag^ 223. As variedades descrip- 
tas nesta Memória saõ particularmente relativas aos 
Cnstaes do Rrazil e da Sibéria, assim como taõbem 
aos daxonia, a respeito dos quaes nenhum Mi- 
neralogista, antes oo Senhor Monteiro, athe agora se 
havia occupado. 

III. Memória sobre a determinação directa de huma 
nova Variedade de forma Cristalina do Carbonato 
de Cal, e sobre as notáveis propriedades que elle 
manifesta: lida na Sociedade Philomatica de Paris, na 
Sessaõ de 24 de Julho de 1813. 

Pertencendo pois esta terceira Memória ao anno 
de 1813, e devendo por consequência considerar-se 
como huma parte dos progressos que nesta epoca 
fizeraõ as Scieneias no ramo Mineralógico, vamos 
transcrever o juizo que delia fez Mr. Hauy, a fim 
de que os nossos leitores tenhaõ huma ideia exacta 
do seo valor e merecimento, e sirva de concrluzaõ 
ou Appendtce a Memória Exposiíiva dos progressos 
das Scieneias no anno 1813, que em o No. passado 
acabamos de publicar. 

* 

Artigo extraindo do Novo Bulletin das Scieneias pela 
Sociedade Philomatica, No. 73, Outubro de 1813, 
com a Nota dos Redactores do Jornal das Minas. 

A Sociedade Philomatica, depois de ouvir ler a 
Memória de Mr. Monteiro, rogou a M. M. Hauv e 
Binet quizessem ter a bondade de lhe fazer delia huma 
exposição. Mr. Hauy aproveitou esta occaziaõ naõ sd 
para dar ao auctor huma nova prova da sua amizade, 
porem do muito em que avaliava o seo trabalho, 
querendo elle. mesmo ser particularmente o expositor 
cia conta que pedia a Sociedade. Esta conta ou Ex¬ 
posição he a seguinte:— 

“ O trabalho de Mr. Monteiro, diz Mr. Hauy, de- 
“ rigio-se a hum fim muito mais importante, que 

- 
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9Í naò seria a simples descripçaõ de huma nova forma, 
“ relativa a huma substancia mineral, cuja cristali- 
u zaçad apresenta ja huma taõ numeroza serie de Va- 
u riedades conhecidas. O que faz com que este 
“ trabalho seja verdadeiramente interessante, he por- 
“ que ministra hum exemplo notável dos recursos 
u que dá a theoria das Leis, a que está sugeita a 
u estructura, j&ira a solução dos problemas de que 
u ella he o assumpto, quando he considerada debaixo 
Cí do seo verdadeiro ponto de vista, e que se tem 
“ entrado bem no espirito do methodo que se deve 
li seguir nas suas applicaçoens á geometria dos cris- 
u taes. Huma das maiores vantagens deste methodo 
“ consiste em que, em certas circunstancias que naõ 

saõ raras, o unico aspecto da forma e os caracteres 
u da simetria, que resultaõ das posiçoens relativas 
íc e das intersecçoens das faces que a terminaõ, bas- 
u taõ para indicar as leis de decremento que a pro¬ 

duzirão ; de maneira que o calculo naõ faz mais 
“ do que confirmar a exactidaõ destas indicaçoens. 
“ O trabalho de Mr. Monteiro, que mereceria ja 

huma grande atteuçao pello modo felis com que 
“ este Sábio se servio das consideraçoens que acabá- 
“ ^os c^e expor, adquire ainda hum novo gráo de 
“ interesse pellas propriedades geométricas que elle 

Jhe fez descobrir em a nova Variedade do Carbonato 
<( de Cal.” 

Esta Variedade abrange os rezultados de tres 
“ leis de decremento, huma por duas ordens simé¬ 

tricas, sobre os ângulos inferiores do níicieo, ou 
“ noyau, donde nascem seis faces parallelas ao eixo ; 
íC a segunda, por huma ordem sobre as extremida¬ 

des supeiioies, a qual produz, para cada hum 
dos vertices, tres laces tangentes á estas mesmas 

“ extremidades ; e a terceira, por tres ordens si- 
“ métricas sobre as extremidades inferiores: O re- 

‘ zuitado desta ultima, se o seo effeito fosse com¬ 
pleto, seria hum dodecaédro de triângulos scale 
nos, do genero d’aquelle que tem o nome de me~ 
tastatico. As duas ordens de faces, de que a cima 

a falíamos,^ existem taõ somente na Variedade cha- 
** mada Carbonato de Cal dodecaédro. O caracter 
“ distincto daquella de que agora se trata consiste 

VOL. X, Q 
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na adicçao de tres faces que se entrepoem éntrê 
á£ as do vertice, e as parallelas ao eixo. Foi particu- 
u larmente a sua determinação, que servio de baze ao 
í( trabalho de Mr. Monteiro.” 

“ Duas observaçoens o tem conduzido á fixar, 
’k independentemente de todo o calculo, a posição 
a destas faces relativamente ao núcleo, ou noyau: 
C( foi a simetria, em que estaõ as suas intersecçoens 
“ com as das outras duas ordens, que ministrou â 
“ Mr. Monteiro os dados, pelos quaes determinou, e 
“ por meio de hurna construcçad mui simples, a lei 
44 de decremento por tres ordens simétricas, de que 
“ derivaõ estas mesmas faces. Mr. Monteiro chama 
cc ternário o dodecaedro, que rezultaria do seo pro- 
“ longamento. Dá ainda outro passo de mais, e 
u prova que no cazo' de nenhumas das outras faces 
“^serem conhecidas, se poderiaõ ainda determinar 
'c com todo o rigor geométrico, independentemente 
(c das medidas mecanicas. 

44 Mr. Monteiro havendo calculado depois o valor 
44 dos ângulos da nova Variedade, achou que a in- 
44 cidencia mutua das duas faces adjacentes do do- 
44 dccaédro ternário, situadas, huma sobre hum dos 
44 vertices, a outra para o lado do vertice opposto, era 
44 igual ao angulo plano do vertice de qualquer das 
44 faces terminaes, ou por outras palavras, ao angulo 
44 obtuzo do rhomboide produzido, em razaõ de hum 
44 decremento, por huma ordem simétrica sobre as 

extremidades superiores da forma primitiva. Esta 
igualdade, da qual Mr. Monteiro derivou o nome de 
amphirnetrico que elle deo a nova Variedade de 

44 Carbonato de Ca), sugerio á este Sabio a idea de 
44 indagar, se outros rhomboides, considerados nas 
44 formas primitivas, seriaõ susceptíveis de dar rezul- 
44 tados analogos. A formula com que ennunciou o 
44 problema que tem esta indagaçaõ por objecto, he 
44 a seguinte :—Sendo dado corno núcleo, ou noyau, hum 

rhomboide qualquer, determinar, se entre todas as leis 
possíveis de decremento sobre as estremidades inferiores, 
sempre existe huma capaz de produzir hum dodecaê- 

44 dro, em que se realize a propriedade de que se trata ; 
44 ou se isto nao acontece senão nos cazos de certos rhom- 

V • 
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u boides somente considerados como núcleos, çuaes sao 
<£ então em geral estes rhomkpides” 

“ A resolução deste problema conduz pois o auctor 
“ á huma formula geral que dá o exponente n desta 
ií lei, em funcçoens das meias-diagonaes do núcleo, 
“ ou noyam Acha depois, que a applicaçaõ da for- 
16 mula he limitada á certos rhomboides, em que a re- 
u laçao das meias-diagonaes,a qual offerece a designa- 
í£ çaõ mais natural das formas deste genero, deve sub- 
“ metter-se á condiçoens queelle determina ; de sorte 
“ que dando-se hum rhomboide como forma primitiva, 
<c pode-se saber em hum instante se está comprehen- 
“ dido na serie daquelles aquem a formula he applica- 
“ vel. Mr. Monteiro rezolve taõbem o problema in- 
(c verso, que consiste em provar que por effeito de 
“ qualquer lei de decremento sobre as extremidades 
“ inferiores haverá sempre hum rhomboide do genero 
“ daquelles que reprezenta a formula precedentemente 

achada, o qual, tomado pello núcleo, ou noijau, fará 
appaiecei hum dodecaedro susceptivel de offerecer 

£c a igualdade de ângulos de que temos fallado. A 
u soluçaõ deste problema dá a proporção das meias 

diagonaes do rhomboide de que se trata, expressa 
“ nas funcçoens de n. Faz ainda mais, porque Mr. 
“ Monteiro, considerando a forma debaixo da qual se 
“ aprezenta huma das quantidades incluidas no valor 

de ?i, lelativa ao primeiro problema, deduz esta con¬ 
sequência; que o rhomboide que satisfaz as condi- 
“ çoens deste problema, naõ pode ser senaõ o rhom- 
“ boide primitivo do Carbonato de Cal, ou hum rhom- 
“ boide secundário, derivado deste ; de sorte que á 

excepçaõ do cazo que offerece a nova Variedade, 
“ todas as outras applicaçoens da formula naõ se po- 
“ dem referir senaõ a hum núcleo hipotético, originário 
íc do verdadeiro, Fm fim Mr» Monteiro para milhor 
Éí c ar a conhecer a fecundidade da sua formula, prova 
(c (lue ^e!*a se podem deduzir propriedades geometri- 
(( cas níU1 notáveis, das quaes humas sao novas, e as 

outiasse comformaõ com as ja anteriormente acha- 
c das por outros methodos. 

€í Monteiro era ja mui vantajozamente conhecido 
u por outras Memórias sobre diversos assumptos de 

Mineralogia que tem pontos cominuns com a Chriç- 
4 2 

V 
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(C lallographia. Mas esta que acabamos de expor dará 
“ a uitiii a prova do grào emminentemente em que este 
“ Sabio possue a arte cie maneiar a theoria relativa a 

esteobjecto, e conhece os princípios que lhe servem 
u cie baze. Hum dos nossos Sociosque tem o projecto 
u de publicar em huma Obra separada esta mesma 
u theoria, consideravelmente augrr entada, prometteo 
“ ajuntar-lheos problemasresolvidospor Mr. Monteiro, 
<c como huma confirmaçaõ do methodo de que elle faz 
“ depender o verdadeiro modo de determinaras formas 
“ cristallinas, e como hum novo exemplo do interesse 
a que pode dar este genero de geometria, quando os 

seos rezultados naõ se limitaò a mostrar-nos as rela- 
u çoens que ligao as Variedades aos seos typos, mas se 
“ augmentaô e engrandecem em as nossas concepçoens 
“ pellas propriedades que os generalizaõ.” 

Elementos de Philosophia Chimica por Sir Humphry 
Davy, LL. D. Secretar. R. S. Prof. Chem. R. X. e 
B. A. M. R. I. T. R. S. E. M. R. I. A. Membro da 
Academia Real de Stockolmo : da Academia Impe¬ 
rial de S. Petersburgo ; da Sociedade Philosophica 
Americana ; e Membro Honorário das Sociedades 
de Dublin, Manchester, Edinburgh e Londres. 
Part 1. vol. 1. Londres, 1813. 8vo. pag. 511. 

O eeleberrimo author desta Obra principia com 
huma introducçaõ, na qual elle descreve a historia 
da Chimica cia maneira a mais comprehensiva, e 
inteiessante desde a sua infancia entre os Árabes ate 
ao brilhante estado, em que se acha em a nossa 
idade. Os mais exaltados elogiosj seriaõ apenas ade¬ 
quados ao mérito desta introducçaõ ; ella he sem du¬ 
vida inestimável tanto pelo mui vasto conhecimento 
que este illustre philosopho mostra ter da matéria, 
como pela ingenuidade com que elle relata os tra¬ 
balhos de seos predecessores. Talvez hum critico 
severo pudesse apontar alguns erros, que elle tem 
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commettido ; porem estes saõ taõ poucos, e de taõ 
pouca monta de sorte que, se nos hc permettida a 
expressão, sao semelhantes áquellas nuvens, que pas¬ 
sageiramente offuscaõ o respiandor do sol. 

Ciaramente se vê que este volume he unicamente 
huma pequena parte de hum grande todo ; i. e. de 
hum completo sistema de Cbimica. Huma tal obra 
quando acabada naõ pode oceupar menos de cinco 
ou seis volumes do mesmo tamanho que o presente; 
porem receamos muito que semelhante obra naõ se 
venha a completar. Nós concebemos a mais exal¬ 
tada idea dos grandes talentos e industria de Sir H. 
Davy ; nos somos os primeiros a lhe render a devida 
homenagem pelas relevantes descubertas, com que tem 
adornaao a Sciencia; com tudo publicar hum com¬ 
pleto sistema de Chimica, no qual todos os factos 
inseridos tenhaõ sido verificados pelo author, parece- 
nos quasi impossiveJ. Huma grande parte necessa¬ 
riamente constará de compilação, e considerando o 
que outros ja tem feito neste ponto, Sir H. Davy 
difficultozamente poderia executar a sua empreza sem 
deslustrar a sua fama. O presente volume serve para 
corroborar a nossa asserçaõ. Eilc consta quasi todo 
daquellas substancias, á que Sir Humphry Davy tem 
prestado a maior parte da sua attençaó; e das impor¬ 
tantes descubertas á que elle deve quasi todo o seo 
engrandecimento. Com tudo mesmo neste volume 
ha hum mui longo, e interessante artigo sobre ca- 
lorico, o qual naõ he senaõ huma compilaçaõ. Longe 
de nós censurar Sir Humphry Davy por ter assim 
obrado ; ser-lhe hia impossivel ter feito o contrario, 
sem omittir o assumpto inteiramente ; porem o que 
daqui deduzimos he, que se o presente volume naõ 
contivesse coiza alguma mais original que este artigo, 
a obra em lugar de realçar, antes apoucaria a fama do 
author. Ora este inconveniente apenas se poderá 
evitar em alguns dos volumes subsequentes. 

O titulo da repartiçaõ da Chimica exposta neste 
volume he Part. 1. sobre as leis das mudanças chimi- 
cas: sobse os corpos simples, e suas combinaçoens 
primarias. Ao nosso ver talvez fosse melhor o ter 
subdividido esta devizaõ em duas partes distinctas ; 
visto que ella consta de dois differentes ramos que 
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com propriedade devem ser tratados separadamente' 
l* ^ /* As. ,eis £eraes dachimica. 2. Huma descripl 
çao as substancias simples, e seos compostos prima- 
nos. A disposição de hum sistema talvez pareça á 
primeira vista hum objecto menos importante; mas 
na realidade he hum dos mais ponderosos, pois que 

e a inteiramente depende a perspicuioade do todo. 
e num sistema de Chimica for mal organizado, 

qualquer que seja o seo merecimento em outros pontos, 
nunca vira a ser popular, visto que naõ sera corri- 
piebendido por principiantes, de quem principalmente 
depende a venda destas obras. Escritores chimicos 
em geral naõ parecem appreciar sufficientemente 
a importância de huma boa disposição sistemática. 
Hum dos melhores sistemas neste ponto de que 
temos idea he o sistema de chimica do Dr. Thom¬ 
son, o qual vendo que a disposição sistemática adop- 
tada por Macquer, Gren e Chaptal naõ era adaptada 
ao estado em que entaõ se achava a sciencia, formou 
hum sistema inteiramente novo construído dos novos 
materiaes fornecidos pelas descubertas modernas. 
Ainda que no principio esta obra naõ foi mui bem 
aceita, com tudo todos os subsequentes authores tem 
seguido o mesmo plano com poucas modificaçoens, e 
a nosso ver he hum dos mais appropriados ao presente 
estado da Sciencia. 

«Ia acima dissemos que o presente volume consta de 
Part. I. Ora o nosso philosopbo divide esta parte em 
sete ramos, aos quaes elle dá o nome de divizoens. 
Passemos a examinar succintamente cada huma destas. 

Divizaõ !. Sobre as potências eformas da matéria, 
e leis geraes das mudanças chimicas. Nesta divizaõ o 
author trata das diversas formas da matéria, i. e., soli¬ 
dez, liquidez, e fluidez elastica ; igualmente de gra- 
vitaçaõ ; de cohesaõ ; e de calor. Dos phenomenos 
do calor elle dá huma exposição clara ainda que 
concisa; e conclue este artigo declarando ser da 
opiniaõ, que o calor naõ he outra coiza senaõ mo¬ 
vimento, e que as leis do calor saõ as mesmas que 
as leis do movimento. Duas opinioens sobre o calor 
tem sempre dividido os philosophos. Segundo huns 
o calor semelhante á gravitaçaõ he meramente huma 
propriedade da matéria ; segundo outros he huma 

c 
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substancia particular. Ambas opinioens se podem 
defender com argumentos plausíveis. Sir Humphry 
Davy e alguns outros philosopbos que apoiaõ a pri¬ 
meira opinião, tem ido ainda á vante, pretendendo 
provar que os fenomenos do calor saõ occasionados 
por movimento porem parece-nos que esta conjec¬ 
tura naõ está fundada em bases suííicientemcnte so¬ 
lidas. He facil defender a opiniaõ que o calor he 
huma mera modifieaçaõ da matéria; e he impossível 
refuta-la no presente estado dos nossos conhecimentos : 
porem quando hum philosopho tenta explicar por que 
especie de movimento o calor he motivado, elleentaõ 
enfraquece em lugar de corroborar a opiniaõ ; pois 
nada he menos difficil do que demonstrar a insunici- 
encia de todas as sortes de movimento propostas 
desde Boyle e Mayow ate Davy para produzir os phe- 
nomenos do calor. A asserçaõ que as leis da commu- 
nicaçaô do calor saõ analogas ás leis da communica- 
çaõ de movimento, nós confessamos que naõ com- 
prehendemos. Longe de admittir que ellas saõ as 
mesmas, naõ observamos semelhança entre ellas, 
excepto, que hum corpo communicando temperatura 
á outro, elle mesmo perde temperatura, bem como 
hum corpo que communicando movimento á outro 
perde também parte da sua velocidade. 

A opiniaõ que o calor he hum corpo e naõ huma 
modificação dá huma excedente explicaçaõ de grande 
numero dos phenomenos do calor. Admittíndo a ex¬ 
istência de huma matéria subtil particular, cujas partí¬ 
culas mutuamente se repeílem,he facil conceber, que 
a expansaõ, fuzaõ, e evaporaçaõ dos corpos seraõ 
occasionadas pela introducçaõ deste fluido. He tam¬ 
bém mui provável à priori, que elle tenha differentes 
relaçoens para com diversos corpos, e que segundo 
estas variedades produzirá nelles effeitos desiguaes; 
que possa ser propagado por entre elles com differentes 
gráos de celeridade, ser contido em differentes quan¬ 
tidades, e produzir nelles diversos gráos deexpansaõ. 
—A opiniaõ contraria naõ explica todos estes pheno¬ 
menos taõsatisfaetoriamente. Alem disso a radiaçaõ 
do calor parece ser huma prova da sua materialidade. 
—Huma substancia emana de corpos quentes, a qual 
move em linhas rectas com grande velocidade; 
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he capaz de reflexão e condensaçaõ ; augmenfa 
a temperatura de qualquer corpo em que entra ; e 
em todos os estados retem as propriedades de ca- 
onco. A existência de calorco nos raios do soi pa¬ 

rece ^ lambem apoiar esta opiniaõ. Outros argumentos 
pondeiosos se poderiaõ referir, porem o nosso intuito 
ie unicamente fazer huma mui succinta analise da 

presente obra, e naõ entrar em controvérsias littera- 
rias que exigem hum mais espaçozo campo. Nós 
admiramos a agudeza dos argumentos com que Sir H. 
Davy tenta estabelecer a sua hipothese ; com tudo es¬ 
tamos mais inclinados a abraçar a outra opiniaõ. Os 
nossos conhecimentos sobre a matéria naõ tem feito 
progressos suffleientes para authorizar as conclu- 
zoens de Conde Rumford e 8ir H. Davy ; talvez 
nunca cheguem á hum taõ elevado gráo ; pois que 
algumas matérias estaõ taõ (ora do alcance das facul¬ 
dades humanas, que quanto mais discutidas saõ, mais 
obscuras se tornaÕ. 

Sir Humphry Davy passa depois á dar huma des- 
cripçaõ geral dos phenomenos de affinidade chimica, 
Esta parte da obra he escrita principal mente para 
aquelles que tem feito algum progresso na Chimica 
e sera lida com o mais vivo interesse por aquelles que 
estiverem mais intimamente versados na sciencia. Os 
seguintes saõ os factos geraes destituidos de todas as 
illustraçoens.—Alguns corpos como oleo e agoa naõ 
se unem, no entanto que outros como o sal e agoa se 
unem. Quando corpos se combinaõ, as propriedades 
dos novos compostos diflferem muito das dos seos com¬ 
ponentes, — As substancias antes de se combinarem 
devem estarem apparente contacto; mas naõ he ne¬ 
cessário que huma delias esteja em estado de liquidez. 

Corpos variaõ na intensaõ da sua affinidade. Donde 
huma substancia pode remover outra, e estas decom- 
posiçoens saõ facilitadas pela acçaõ mutua de quatro 
corpos, ou o que technicamente se denomina decom¬ 
posição dupla.—Todos os compostos chimicos constaõ 
de corpos unidos em proporçoens determinadas e inal¬ 
teráveis. Sir Humphry Davy he mui feliz nas nume¬ 
rosas illustraçoens que tem produzido para provar 
este ultimo lacto. As mais excellcntes saõ aquelias 
das combinaçoens dos gazes. Os respectivos pezos. 

% 



Sc iene ias. 215 

das substancias que se combinaô, se podem repre¬ 
sentar por numeros e seos múltiplos, e os seguintes 
saõ os numeros pertencentes aos corpos elementares 
que o author menciona nesta parte tia sua obra : 

Hydrogenio 1 
Oxygenio - - 15 
Azote - - - 26 
Chiorine - 67 
Potassium - - 15 

O nosso author remata este interessante artigo com 
hum exame das opinioens propostas por Bertholíet re- 
lativamente a affinidade chimica. Naõ se pode duvi¬ 
dar que o espirito especulativo do philosopho Francez 
tem excedido os limites, áque se devia confinar, pois 
que algumas das suas conjecturas sao contrariadas por 
factos: por exemplo quando elle assevera que corpos 
se combinaô em qualquer proporção, eliem tem con¬ 
tra si todos os compostos chimicos que se tem ate 
agora analisado, á excepçaõ de soluçoens aquosas, e 
ligas metaíiicas, as quaes saõ mais analogas á misturas, 
do que á compostos chimicos. Quando o mesmo affirma 
que duas substancias dividem hmua terceira entre si, 
conforme o gráo de affinidade que cada huma tem 
com a terceira; e que raras vezes ou nunca as sub¬ 
stancias saõ precipitadas em hum estado absolutamente 
puro ; tal hypotese he combatida pelo conhecimento 
de proporçoens determinadas, em que os corpos se 
combinaô ; e pela permanência e o numero compara¬ 
tivamente pequeno de combinaçoens chimicas: porem 
rejeitar totalmente as suas opinioens, parece-nos ser 
hum excesso de severidade. Ninguém lhe póde rou¬ 
bar o credito de elle ter demonstrado falta de exac- 
çaõ em muitas das opinioens antigas sobre a affinidade; 
ainda que elle naõ tem sido taõ feliz em estabelecer as 
suas próprias. Finalmente ainda carecemos de ideas 
exactas relativamente â força da affinidade, que diffe- 
rentes corpos tem mutuamente entre si. 

O author passa depois a dar huma distincta e com- 
prehensiva enumeraçaõ dos phenomenos eléctricos, a 
qual he sem duvida mui apreciável, principalmente 
aquella parte que trata do galvanismo : neste artigo 

/ 
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se achaõ yaiias leis geraes importantissimas, e certa- 
mente mui dignas da attençaõ dos philosoplios ; nosin 
serinamos em o nosso periodico hum extracto delias a 
nao sei que a matéria lie infelizmente exposta de huma 
maneira tao conciza de sorte,que naõ dá lugar a que se 
taça hum resumo. Este laconismo dá hum ar de ob¬ 
scuridade a estataõ relevante seccaõ; e receamos con¬ 
sequentemente que nao sera facilmente comprehen- 
clida por aquelles, que naõ estiverem bem versados 
na matéria. 

Esta parte da obra termina com algumas mui judi ¬ 
ciosas observaçoens sobre a Analize, e a Synthese 
sobre o modo de se fazerem experieneias, e sobre ô 
estado em que o vapor existe nos gazes 

Na segunda Divizaõ Sir H. Davy trata do que elle 
denomina matéria radiante ou etherea. Elle a consi¬ 
dera ja como produzindo luz, ja como produzindo 
calor ; e entre em algumas especulaçoens mui subtis 
sobre a conversão dos corpos terrestres em luz e vice 

versa ; especulaçoens estas que deixamos deexaminar 
pois que elias naõ admittem ou prova, ou refutaçaõ: 
e ainda que extremamente engenhosas, com tudo rece¬ 
amos que saõ relativas áobjectos, que seraõ para sem¬ 
pre inaccessiveis ás faculdades humanas. 

O assumpto da terceira Divizaõ he a descripçaõ das 
substancias simples, que promovem a combustão. Estas 
saõ os gazes oxigênio, e chlorine, ou acido oxymuria- 
tico. A descripçaõ das propriedades d’ambos he mi¬ 
nuciosa e excellente; porem naõ he susceptível de 
hum resumo, visto que so por extenso se pode fazer 
idea do seo apreço. 

A quarta Divizaõ trata das substancias simples com¬ 
bustíveis, (que nao saõmetaes), e das suas combina- 
çoens com oxygenio, com chlorine, e entre si. Estas 
substancias saõ hydrogenio, azote, enxofre,phosphoro, 
carvaõ, diamante, e boron. A seguinte taboa mostra as 
combinaçoens, que estes corpos formaõ com chlorine. 

CHLORINE. 

Hydrogenio 1 + 33*5 = 34*5 acido muriatico. 

Azote ainda se naõ tem determinado as propor- 
çoens. 

Enxofre 15 + 67 = 82 sulphurane. 
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Phosphoro 10 + 33 5 — 43*5 phosphorane. 
10 + 67 = 77 phosphorana. 

CarvaÕ naõ se combina. 
Boron por ora ainda se ignora. 

1 Potassium 

guinte: 

f, 20 Cobalto 
2 Sodium 21 Cobre 

3 Borium 22 Niccolo 
4 Strontium 23 Urânio 
5 Calcium 24 Osmio 
6 Magnesium 25 Tungsten * 
7 Aluminum 26 Titânio 
8 Glucinum 27 Columbio 
9 Zirconium 28 Cerio 

10 Silicum 29 Palladio 
11 Yttrium 30 lridio 
12 Manganese 31 Rhodio 
13 Zinco 32 Mercúrio 
14 Estanho 33 Prata 
15 Ferro 34 Oiro 
16 Chumbo 35 Platina 
17 Antimonio 36 Arsênico 
18 Bismute 37 Molybdeno 
19 Tellurio 38 Chromio. 

O objectoda sexta Divdzaõ he o acido fluorico, e a 
amalgama produzida pela acçaõ do galvanismo sobre o 
mercúrio, em contacto com o sal ammoniaco. 

Na sétima Divizaõ se achaõ varias engenhosas espe- 
culaçoens sobre a constituição daquellas substancias 
que ainda estaõ por decompor. Estas especulaçoens 
saõ mui úteis para dirigir as investigaçoens dos phi- 
losophos, que fizerem experiencias para o futuro; 
porem o exemplo de Lavoisier nos tem assás mostrado 
quanto hum genio mesmo de grande esfera he apto a 
extraviar se, quando se engolfa em especulaçoens. 

Considerando os grandes talentos de Davy ; consi¬ 
derando que elle pelas suas mui sublimes operaçoens 

* Ou Wolframium segundo Berzelius. Em o subsequente No. do 
nosso Jornal nós daremos hum esboço da nomenclatura chimica proposta 
por este illustre philosopho. 

■f 
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tinha aberto humanova fonte de experiencias e conhe¬ 
cimentos importantes peio seo objecto, e utii applica- 
çao aos nzos da vida humana ; nos esperavamos rece¬ 
ber grande satisíaçaõ da leitura desta obra, e confessa- 
mos^ingenuamente que as nossas expeccaçoens nao 
forao frustradas : e ainda que, como acima observamos, 
he difficiilimo, ou quasi impossivei fazerhum coiupleto 
sistema de Chimica, com tudo lançando os olhos peio 
orbe litterario naõ achamos hum phiiosopho, que com 
maior propriedade podesse tentar esta empreza de gi¬ 
gante, que o philosopho Inglez. 

Os Redactorrs, 



P O L I T I CA. 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. 

EXPOSIÇÃO 

Official da Marinha Americana. 

Extrahida do American Conimercial Advertiser, 14? de Maio 
de 1814. 

Repartição da Marinha, 4 de Março de 1814. 

Senhor, 

Em conformidade com a vossa ordem eu tenho a honra de 
vos enviar huma lista dos navios de guerra pertencentes 
aos Estados Unidos,^ na qual èstad descritos o numero das 
peças que cada hum leva, o lugar onde os dittos navios se 
achaõ, e os nomes dos seos Cpmmandantes. 

Eu sou com o maior respeito vosso, &c. 

W. Jones. 

Ao Hon. John Gaillard, 

Presidente da CommissaÕ Naval 
do Senado. 

Lista da Força Naval dos Estados Unidos. 
+ 

Huma Náo de 74 peças no estaleiro em Portsmouth. 
Ha de Das no estaleiro em Charlestown. 
Da de Das no estaleiro em Philadelphia. 

President de 44 peças, em New York Capitao JoaÔ 
Kodgers. 

United States Das New London ; Capitaõ 
Stephen Decatur. 
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Política. 
Constitution 44 peças 

Carlos Stewart. 
Guerrier Das 

phia. 
Java Das 

more. 
Columbia Das 

ington. 
Constellation de 36 peças 

anda á corso; Capitao 

no estaleiro, em Philadel- 

no estaleiro, em Balti- 

no estaleiro, em Wash- 

em Norfolk, com ordens 
de dar á vela, Capitao Carlos Gordon. 

Congress Das se está aparelhando em 
Fortsmouth, Capitao Joaõ Smith. 

Macedonian Das em New London, Capitao 
Jacob Jones. 

Essex.. _ de 32 anda á corso, Capitao Da- 
vid rorter. 

Huma corveta por nome Adams de 24, anda a corso, Capi- 
taõ Carlos Morris. 1 

Da. por nome Joaõ Adams de 24 foi mandada para Gotten- 
burgti com bandeira parlamentar, Commandante Sa¬ 
muel Angus. 

A chalupa Alert de 18, New York, guarda -costa. 
Da Hornet de Das New London, Capitaõ J. Biddle. 
Da Wasp Das Portsmouth, tem ordens de dar a vela Com¬ 

mandante Johnston Blakely. 
Da Frolick Das anda á corso, Commandante Joze Bain- 

bridge. 
Da Peacock Das New York, tem ordens de dar á vela Com- 

mandante Luis Warrington. 
Da Erie Das Baltimore, completamente aparelhada, Com¬ 

mandante Carlos C. Ridgeley. 
Da Ontario Das Baltimore, Commandante Roberto T. 

Spence. 
Da Argus Das Washington, se está aparelhando. 
Da Louisiana de 16, New Orleans Commandante D. T. 

Petterson. 
Da Essex Junior de Das anda á corso, Commandante Joaõ 

Downs. 
Da Greenwich Das anda á corso. 
O brigue para atirar bombas por nome Etna, em New Or¬ 

leans. 
O brig Troup de 16, Savannah, guarda-costa. 
Do8yrende 10, anda á corso, Commandante G. Parker. 
Do Rattlesnake de 14, anda á corso, Commandante Joaõ 

Oereighton. 
Do Enterprize de Das artda à corso, Commandante Diogo 

Renshaw. 
Escuna Carolina de 14, Charlestown. Commandante J. D. 

Henley. 

v: - ■ 
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Brigue Nonsucli de 13, Charlestown, Commandante Lau- 
renço Kearney. 

A Força Naval dos Estados Unidos que se acha nos lagos. 

General Pike de 24 peças, no Lago Ontario, Commandante 
Isaac Chauncey. 

Madison de 20 Do Commandante W. M. Crane. 
Brigue Oneida de 16 Do Commandante Thomas Brown. 
Escuna Sylph de 14 Do Commandante M. C. Woolsey. 
Escuna Governor Tompkins de 6 Do St. Clair, Comman¬ 

dante Elliot. 
Da Hamilton de 8 Lago Ontario. 
Da Growler de 5 Do 
Da Pert de 3 Do Commandante Samuel W. Adams. 
Da Conquet de 3 Do Commandante Henrique Wells. 
Da Fair American de 2, Do Commandante Wollcott Chaun¬ 

cey/ 
Da Ontario de 2, Do Commandante Joaõ Stevens. 
Da Asp de 2, Do Commandante Philander A. Jones. 
Da Julia de 2, Do 
Da Elizabeth de 2, Do 
Da Lady of the Lake de 1, Do Commandante M. P. Mix. 
Brigue Lawrence de 18, Lago Erie, Commandante JesseD 

Elliott. 

Do Niagara de Do Do Commandante D. Elliott, 
Do Niagara Do Do 
Queen Charlotte, de 20, Do ■) 
Detroit Do Do ( 
Brigue Hunter de 10, Do í tomados ao inimigo. 
Chalupa Lady Prevost, de 12, Doj ' 
Brigue Caledonian de 2, Do 
Escuna Ariel de 4, Do 
Da Somers de 2, Do 
Da Scorpion de 2, Do 
Da Porcupine de 1, Do 
Da' Tigress de 1, Do. 

Chalupa Presidente de 8 Lago Champlain, Commandante 
ihomas Macdonough. 

Da Montgomery, Das í)o 
Da Preble, Das Do 

Barcas canhoneiras, Barcos, &c. 

Em New Orleans ha 6 barcas canhoneiras e 5 barcos a con- 
s ruirem-se as escunas Flying Fish, Sea Horse — a 
chalupa Iickler. 1 
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Em Geórgia ha 5 barcas canhoneiras, e 6 barcos a construi - 
rem-se. 

Em Charleston 2 Das 6 Dos aparelhados ; 6 Dos a con¬ 
struírem-se—a escuna Alligator. 

Em Wilmington 6 Das 1 Do aparelhado: e 6 Dos a con- 
struirem-se, nomeado para Commandante Thomas N* 
Gautier. 

Em Norfolk 23 Das 1 Do aparelhado ; 10 Dos a construi- 
rem-se—1 barco para atirar bombas,—Commandante 
Jose Tarbell. 

Em Potomack 3 Das 3 Dos aparelhados ; 1 Do a construir- 
se—as escunas Scorpion e Hornet;—cutter Asp. 

Em Baltimore 1 Da 13 Dos aparelhados;—10Dos a con» 
struirem-se—1 bote de piloto. 

Em Delaware 19 Das 6 Dos aparelhados ;—2 chalupas, e 
buma escuna. 

Em New York 33 Das 
Em Lago Champlain, 2 Das—2 Dos aparelhados, 15 barcos 

a construirem-se. 
Em New London, 2 Das 
Em Newport 7 Das 
Em New Bedford 2 Das 
Em Boston 2 Das 
Em Newburyport 2 Das 
Em Portsmouth 6 Das 

W. JoNES. 

Repartição da Marinha, 4 de Março de 1814. 

c 
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Vienna, 7 de Julho, 1814. 

À nossa Gazeta da Corte publicou o artigo seguinte : 

u Sabemos pellas noticias officiaes vindas de Inglaterra, 
que em consequência da importância das matérias que 
agoraõ se trataõ no Parlamento, sendo impossível que o 
principal Secretario d’Estado dos Negocios Estrangeiros, 
nomeado para assistir ao Congresso de Vienna, parta de 
Inglaterra antes de se concluir a Sessaõ do Parlamento ; 
alem disto, naõ podendo o Imperador da Rússia demorar*se 
muitas semanas na Allemanha á espera do Congresso sem 
hir primeiro ver os seos Estados, aonde a sua prezença se 
faz mui necessária: os Soberanos, e os seos Gabinetes, 
juntos em Inglaterra, determinárao fixar o 1 de Outubro 
proximo para a abertura do Congresso, que se devia fazer 
em Agosto. 

“ A constante união dos Monarcas alliados, á qual se deve 
attribuir todos os felizes successos com que terminou esta 
guerra, ha de continuar a ter a mesma influencia nos arran¬ 
jos definitivos dos negocios da Europa. Sua Magestade 
Russiana, que sahio de Londres a 22 de Junho, tomou o ca¬ 
minho da Hollanda, derigindo-se ao longo do Rheno athe 
Carlsrue, donde partirá pella Prússia para S. Petersburgo. 
Depois de aqui se demorar tres semanas, tornará a deixar a 
sua rezidencia, e chegara a Vienna pellos fins de Setembro. 

“ Todos os paizes, provizionalmente occupados permane¬ 
cem na sua prezente situaçaõ, athe ao ultimo arranjo de todos 
os negocios em o Congresso. 

u S. M. I. ordenou que as festas determinadas para 
quando os Monarcas estivessem em Vienna, ficassem demora¬ 
das athe o 1. de Outubro.” 

. liarecc certo, que El Rey de Baviera virá brevemente vi- 
zitai o nosso Imperador. O Duque Antonio de Saxonia e 
sua espoza chegáraõ ao palacio de Schoenbrurm. 

VOL. X* R 
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Lausana, 5 de Julho, 181£ 
O Contracto Federal dos Cantoens Suissos acaba de ser 

aceito pello Graõ Concelho. As seguintes saõ as princi- 
paes providencias deste Acto :— 

Os 19 Soberanos Cantoens da Confederação Süissa, 
Uri, Scwitz, Underwald, Lucerne, Zurich, Glaris, Zug, 
Berne, Friburg, Soleure, Basle, SchaufFhausen, Appenzell, 
os dois Rhodes, St Galí, os Grisoens, Argovia, Thurgovia, 
Tessin, e o Cantao de Vaud entraõ em huma confederação 
para manter as suas liberdades, independencia, e segurança 
tanto contra os ataques das Potências estrangeiras, como 
para a sua própria interna tranquillidade. 

Elles reciprocamente se garantem e affiançaÕ as suas con- 
stituiçoens taes como forem aceitas pellas primeiras Auctori- 
dades de cada Cantao e pella Dieta. Pella mesma forma re¬ 
ciprocamente garantem os seos territórios. 

O Segundo artigo declara, que todos os Suissos saõ solda¬ 
dos* e que dentre elles se organizara, e armara hum con¬ 
tingente de 32,000 homens. 

1 odos os mais indivíduos capazes de pegar em armas, 
seraÕ igualmente organizados e disciplinados, de sorte que o 
contingente se possa completar e reforçar na mesma propor¬ 
ção em que foi estabelecido. Este artigo prescreve pois 
as proporçoens em que cada hum dos Cantoens deve con¬ 
tribuir com homens e dinheiro para a formaçaõ do contin¬ 
gente. 

Pello artigo 5 se deve estabelecer hum fundo geral para o 
equipamento e suítentaçao do contingente por meio de hum 
tributo, imposto na importaçaõ de artigos que naÕ sejaõ da 
primeira necessidade. A Dieta deve formar a pauta destes 
direitos. 

O artigo 6 dá as providencias necessárias para o mutuo 
auxillio em cazo de perigo externo ou interno; e prescreve 
íjiue no cazo de haver perigo externo, as despez^s serão 
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feitas peíla confederação, e no cazo de alguma commoçaõ 
interna sérao feitas pello cantaõ que pedir o auxillio. 

An. 7 determina, que havendo disputas entre os Cantoens, 
ellas se devem accomodar por meio de árbitros, mutuamente 
escolhidos dentre os Magistrados dos Cantoens vezinhos. 

Art. 8. As allianças com as Potências estrangeiras só 
podem fazer-se pella confederação. Sao por tanto prohibi- 
das as allianças de hum ou mais cantoens com qualquer Po¬ 
tência estrangeira. 

Podem com tudo cada hum dos cantoens formar capitula- 
çoens militares, ou concluir tratados com as Potências es¬ 
trangeiras, relativos á sua economia ou policia interna, com 
tanto que estes tratados naõ sejaÕ contrários ao Acto Federa¬ 
tivo, nem aos tratados j i existentes, ou aos direitos constitu- 
cionaes dos outros cantoens 

Art. 9. Os tratados de Commercio com as Potências es¬ 
trangeiras só podem ser feitos pella Dieta. 

Art. 12. Da toda a segurança á livre exportaçaõ a com¬ 
mercio das producçoens do paiz, como gado e quaesquer 
mercadorias ; assim como a sua livre passagem, e entrada de 
hum cantaõ para o outro Os direitos de tranzito ou de 
portagem permanecerão como athe agora se a Dieta os 
aprovar, 

Art. 14<. Declara, que na Suissa naõ ha paiz algum que 
naõ seja livre, e que nenhuma classe de cidadaons de qual¬ 
quer cantaõ pode ser excluída dos seos direitos políticos. 

Os Art. 15, 16, 17, 18, e 19, prescrevem os deveres e di¬ 
reitos da Dieta- Como defensora da segurança da Suissa, 
pertence-lhe a administraçaõ dos contingentes de homens e 
dinheiro. As declaraçoens de guerra, e os tratados de paz 
dimanaõ da Dieta, mas he precizo que primeiro sejaõ apro¬ 
vados por tres quartos dos cantoens. A mesma Dieta no¬ 
meia, e muda os os Embaixadores. 

Outros muitos artigos regulaÕ a organizaçaõ da Dieta. 
Esta se convoca annualmente no mez de Julho, ainda que 
pode taõbem ter sessoens extraordinárias. Compoem-se dos 
Deputados de todos os Cantoens, que votaõ em comformidade 
do Contracto Federativo, e das instrucçoens dos seos respec¬ 
tivos cantoens. O primeiro Deputado do cantaõ de Zurich, 
porque este he o cantaõ Director, he o Prezidente da Dieta. 
Hum só Deputado pode votar em nome de cada cantaõ, ainda 
que pode ter tantos collegas quantos o seo cantaõ lhe nomear. 
Todos os Actos da Dieta devem ser escriptos e publicados 
em Allemaõ. 

Outros Artigos regulaõ os negocios da Confederação. 
Quando a Dieta naõ esta congregada, a direcção dos negó¬ 
cios pertence ao cantaõ de Zurich, com todos os poderes 

r 2 
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que tinha antes do anno de 1793. Pertence taobem a este 

gn7T rCC^ er aS Credenciae^ dos Ministros Estrangeiros, 
q as evetn aprezentar, assim como transmittir lhe 
<]uaesquei commumcaçoens, que o dito cantaõ deve depois 
gua men e tiansmittir aos outros cantoens. O cantaõ di- 
ec or convoca annualmente a Dieta, e communica aos can¬ 

toens os pontos que nella se devem discutir 
Em circunstancias extraordinárias, ou de guerra ou de 

outro qualquer grande perigo, quando a Dieta se naõ pode 
conservar congregada, a direcção dos negocios he confiada á 
mm «oncelho de Keprezentantes federativos, Este concelho 
edei ativo deve constar de 7 membros, dos quaes o do can- 

tao de Zunch sera sempre o Prezidente, Os outros 6 mem- 
bros serão nomeados pellos cantoens, divididos em classes. 
i Determina, que as despezas feitas por cada 
mm cos eprezentantes na sua viagem e rezidencia, devem 

ser a custa c a caixa Federativa. A Dieta deve regular os 
salanos dos seos Membros. ' 

Art. 4-0. Todos os fratados e Concordatas, assim como 
todos os Decretos da Dieta depois do anno de 1803. quenaõ 
lorem contrários ao prezente Acto Federativo, permanecem 
em vigor athe que sejao formalmente revogados. 

i-u o4-1* A !?ivida nacional, que se computou em 3,113,336 
Jibras ouissas, fica garantida e reconhecida. 

Art. 4-2. A existência dos conventos e cabidos, e a segu¬ 
rança das suas propriedades taobem ficaõ garantidas, sempre 
como dependentes dos governos cantonaes. 

Com tudo, as suas propriedades, assim como as dos sim- 
p ícea indivíduos, ficaõ sugeitas a todos os impostos e tributos. 

Art. 4o. O sello da confederação he a bandeira militar 
aa antiga í>uissa,—e huma cruz branca em campo vermelho, 
com a seguinte letra:—Confederação Suissa• 

O piano para unir á confederação o Valiais e Genebra foi 
dado a examinar a huma coraniissaõ de 7 Membros. 

1 
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PROVÍNCIAS BELG1CAS. 

Antuérpia, 27 de Junho, 1814. 

Publicou-se a Pauta seguinte dos direitos de importação, que 
provizionalmente deve governar no Brabante, em quanto 
a sorte destes paizes se naõ decide a final em Vienna. 

I. Todos os artigos para o uzo das manufacturas, «omo 
anil, cochonilha, páos de tinturaria, cinzas, goma, &c. : 
todos os artigos brutos para serem manufacturados como, 
pelles, assucar mascavado, &c.; drogas, dentes de ele¬ 
fante, gram, &c., naõ pagaraõ direitos alguns de en¬ 
trada. 

II. Todos os artigos de consumo, como Caffé, pimenta, 
xá, especiarias, &c. pagaraõ 3 por cent. sendo para consumo 
interno. 

III. Todos os artigos manufacturados, ou por alguma 
forma preparados pagaraõ 8 por cent., sendo para o con¬ 
sumo interno. Nestes artigos se inclue o assucar refi¬ 
nado. 

Accrescenta-se mais : que todos os antigos alli naõ men¬ 
cionados, mas que se podem julgar incluídos no I. artigo, 
só pagaraõ hum por cent. para consumo interno. Compre- 
hende se nelles por consequência o algodaõ. Alem disto 
todas as fazendas se podem exportar, ou depositar alli para 
serem exportadas, pagando somente hum por cent. de ex¬ 
portação. 
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Paris, 28 de Junho, 1814. 

El Rejr fezas seguintes nomeaçoens : 

D° Marechal de Campo Grundler para Commandante das 
Armas de 1 ans, em lugar do Tenente General Ricard ro 
meado Commandante da 10 divizad militar. ’ °* 

verr^dor^rif TVeneral Decae!1 Para Commandante Go- 

"™d" <** ses™d» omj, ..£: 

Do Marechal Kellerman, Duque de Valmv Dara fin 

VeDo VrV aK «omprehendendo a Alsacif °‘ 
do/n n-a - S°U t’ Du<lue de Dalmacia, para Governa- 
d r>dM13’ ^l\lsão\ comPrehendendo a Bretanha. 

vçrpadordalODivisaò iySar! ^ pm'a G°Ver' 

V. 

Paris, 4 de JtiUu 

Por hum novo Regulamento leito por S. M., a Marinh 
ranceza consistira de hoje em diante dos Seguintes Offi 

cs> que receberão os seos Soldos nesta proporção. 
T T • . . 

10,200 francos por anne 
cada hum 

8,000 fr. ditto. 

Dez Vice-AJmirantes, á 

Vinte ditos da Segunda Classe á 
Cem C apitaens de mar e guerra 
dos quaes 4jseraõ da 1. Ciasse, 
e 40 da 2. 
Os primeiros, á 
Os Segundos, á 
Cem ( apitaens de Fragata á 
Quatrocentos Tenentes, á . J,bOOlr 
Quinhentos Segundos Tenentes, á 1,200 fr 

4,000 fr. 
5,000 fr. 
2,800 fr. 
1,600 fr. 

ditto. 
ditto. 
ditto. 
ditto. 
ditto. 
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Estes Soldos se augmentaraõ proporcionalmente de a me¬ 
tade no Cazo de effectivo serviço á bordo.< 

Os Officiaes que alcançarem licenças para tratar aos 
seos negocias particulares, naõ receberaõ soldo durante as 

ditas licenças. 

Paris, Julho 8. 

A Camera dos Pares formou-se em differentes Com- 
missoens, cada huma das quaes ellegeo o seo Presidente e 

Secretario na forma seguinte: 
1. ComisaÕ—•Duque de Placentia, Prezidente: Conde 

Barbe Marbois, Secretario. 
2. da Conde Dejean Prezidente: Duque de Cler- 

mont, Secretario. 
3. da Conde Barthelemy, Prezidente : Duque Dou* 

dauville, Secretario. 
4. da O Marechal, Duque de Tarentum, Prezi¬ 

dente: Conde Lanjuinais, Secretario* 
5 da O Duque de Levis, Prezidente : Duque de 

Broglio, Secretario. 
6. da O Duque de Yauguion, Prezidente : Duque de 

Duras, Secretario. 

Alem destas formou-se huma Junta para receber aspe- 
tiçoens, a qual se compoem de hum membro de cada huma 
das Comissoens mencionadas- Os dittos Membros saÕ os 
seguintes : o Duque de St. Aignan ; Conde Boissy d An- 
glas ; Conde Pontecoulant; Conde Valence ; Conde Cholet; 
e Conde d’Aguessau. 

O Marechal Duque de Trevizo foi nomeado Comman- 
dante da 16. Divizaõ Militar, que comprehende a Flanders 
e o Artois. 

A herança da defuncta Imperatris Josephine, em terras 
e bens moveis, calcula-se, segundo se diz, em 14 milhoens 
de francos, pagas todas as suas dividas. Nesta soma entra 
asuaCazade Malmaison, que rende, 130,000 francos por 
anno. 

CAMERA DOS DEPUTADOS, 

Na SessaÕ do dia 5 de Julho o Abbate de Montesquieu e 
o Conde de Blacas em conformidade com a ordem de El Rei 
apresentaraÕ huma lei sobre a liberdade da imprensa; e M. 
de Montesquieu fez as seguintçs observaçoens prelimi* 
liares 
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Senhtores, 

° Pían° de h™« 
Charta Constitucional’ A .pnment0 <?o artigo oitavo da 
serviços á sociecHdo « f. 1 Plenla/em feito tao relevantes 
mundo c“S„*’u' fe1™” «nave] objoc.o „„ 
tricçoens vigoroza^ T.IrÍjq *1 esteJa «ugeita á res- 

«»V «— 
ouvir a verdade com . n . ovaclos • tant° interessa a elle 
dade deve ser aquella mie o ° <j*’t‘ím“niGa‘ a> porem a ver- 

aversáò oEpSS, <">«* « 

huiis: ° IS?estabe,ecer 
Aquella liberdade nua LI,- £erutl1 epermanente. 

cia licenciosidade Jí~ / “r unicamente o instrumento 
vozes da raztó i,?“° F /“ P°r Conseguinte d« ouvidos ás 

à facil idade* com^que er^ niud?dTh0S neg°CÍ0S Pubhcos> e 
•achava destituido^e suffidentes do P°V° ^ amda Se 

ni;f • - p- *»*«*«atasse* '• obr“ 
demos nóOizongear-nlts CKi^eiiasliaS to*^0 * "“"V? P»' 
Nós receamos que naòKotívM “ra JfT° “ aPParecer? 

em ^ hn"“ 
.. naõ ;, íle.ent.Ovcr^n“tL X 
nao agora ue novo, irritadas por outros incentivos^ Ouè 
obstáculo ter,amos nós de oppor á esta expio ló*' (Wi 

SaiJrZTo C°T ^ormeme/e ainda W 

”7™ ,°a'nW"K Xtó 

qual tantas vezes tinhao sido ótimas; interesses os ^ais 
o .posus e opmoens as mais exaggei adas de novo entra- 
nao em mutuo conflicto, com toda aquella violência ad- 
dicional, que seria occasionada pela funesta lembrança do 
passado; o povo sem conhecer o que convem aos seos in¬ 
teresses, e com ideas mui imperfeitas dos objectos, cederia 
precipitadamente ao impulso que lhe fosse dado: e qual- 
çjuer que fosse a parte victoriosa cedo tomaria huma posse 

y 
4 
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exclusiva da imprensa, e se aproveitaria delia contra os ad¬ 
versários. 

Tal he a natureza daquella liberdade, que era necessário 
fosse experimentada, para sabermos como deveriamos uti¬ 
lizar-nos delia: he justo que ella tenha toda aquella ex¬ 
tensão, que for necessária para a prosperidade da naçaõ : 
porem nao he menos justo, que se lhe opponhaÕ alguns li¬ 
mites, que a naõ deixem cahir em excessos ** 

Quanto a principal provizaõ da lei M. de Montesquieu fez 
as seguintes reflexoens 

“ Ha muito que se tem observando que obras pouco vo¬ 
lumosas, que sem difficuldade circulaÕ em abundancia e saõ 
consequentemente lidas com grande dezejo, podem irn- 
mediatamente perturbar a tranquilidade publica : leis res- 
trictivas saõ insufficientes contra consequências, pelas 
quaes talvez só o author pode ser punido, quando o mal 
tem feito hum tao rápido progresso, que naõ só he im¬ 
possível remedia-lo, porem mesmo faze-lo parar na sua car¬ 
reira. Por tanto obras desta natureza saõ as únicas contra 
quaa lei toma precauçoens. Todas as obras que forem de 
maior volume, poderão ser publicadas livremente ; eilas naõ 
cauzarao detrimento ao Rei, e á naçaõ; e se o author com- 
metter alguma offensa, os tribunaes estaraÕ promptos para 
puni-lo.” 

Depois de explicar aos outras partes da lei o Abbade con- 
cluio da maneira seguinte — 

“ Se nós vivéssemos em hum periodo, em que a razaõ 
arreigando-se em os nossos intendimentos tivesse huma 
maior influencia que as paixoens ; em que o bena da naçaõ 
claramente comprehendido, e anciosamente desejado at- 
trahisseao seo partido a maioria dos interesses particulares; 
em que a ordem publica fortememe consolidada naõ receasse 
para o futuro os ataques da imprudência, e loucura, entaÕ 
huma liberdade interminável da imprensa longe de ser pro- 
ductiva de algum detrimento, seria ao contrario mui pro- 
veitoza; porem a nossa situaçaõ naõ he tao feliz: tanto o 
nosso caracter como as nossas circunstancias prohibem o 
estabelecimento de huma liberdade sem limites. A na¬ 
tureza tem repartido os seos dons entre os povos como entre 
vários indivíduos ; e as diversas, instituiçoens de cada naçaõ 
tem augmentado estas differenças primitivas : a nossa 
porçaõ tem sido huma vivacidade, e for^a de imaginaçaõ, 
que necessitaõ ser coarctadas; nao nos queixemos disto ; 
naõ invejemos áhuma naçaõ vizinha a posse de vantagens de 
outra natureza. As que nós gozamos nos tem adquirido 
bastante gloria e felicidade ; á eilas nós devemos aquella ele¬ 
gância de gosto, aquella delicadeza do maneiras, que naõ 
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permute a mais leve negligencia de decoro, e que naõ póde 

dozídade.3' Se,n í>rec,PItal'-nos mais desenfreada Hcen- 

“ El Rei vos propoem somente aquillo, que lhe Darece ah. 
solutamente nec.„,rio para a segltau^da, ÜS&* 

vossaTnformtf ~ 3 marcha do Governo ! auxiliai-o com a 
vossa mrormaçao, e com a vossa influencia ; contribui com 
elle para os interesses da liberdade e da paz e cedô °s” 
tereis a fe ecidade de ver essa mesma liberdade (sem tur- 
buleneia alguma) dezenvolver-se do meio da boa ordem» 

vos tiverdes co operado para manter.** 

PROJECTO DA LEI. 

DA PUBLICAÇAÕ DE OBRAS. 

Todos os escriptos acima de trinta folhas poderaS ser pub¬ 
licados livremente, sem passarem por exame algum, ou re- 
vizao censória. 

A mesma liberdade he concedida, seja qual fôr o numero 
de folhas, a todas as obras nas lingoas mortas, ou lingoas 
estrangeiras, a livros de oraçoens, Catecismos, cartas pas- 
toraes, exposiçoens judiciaes assignados com os nomes dos 
advogados, e obras de sociedades literárias e scientificas es- 
tabelecidas pelo Rei. 

Quanto á todos os escriptos de trinta folhas, ou menos 
que nao íorem das descripçoens especificadas no artigo pre¬ 
cedente, o Director Geral da Imprensa de Paris, e os Pre¬ 
feitos dos Departamentos, poderaô ordenar, conforme as 
circunstancias, que sejaô revistos, antes de serem impressos. 
Iodas estas obras o Director Geral mandará examinar por 
hum ou mais censores de entre aquelles, que El Rei tiver 
nomeado para este fim ; se pelo menos dois destes censores 
julgarem, que a obra hc hum libello defamatorio, ou perigozo 
á tranquilidade publica, que he contraria ao artigo 11 da 
Constituição, ou de huma tendencia antimoral, o Director 
Geral poderá prohibir a sua impressão. 

Em cada Sessão se formará huma Commissaô de ambas as 
Cameras, constando de tres Pares, e tres Deputados, cada 
hum delles escolhido pelas respectivas Cameras, com tres 
Commissarios nomeados por El Rei. A'esta Commissaô q 
Director Geral da Imprensa entregará todas as obras por 
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eiie suprimidas, com as opinioens dos Censores. Se os 
motivos allegados por estes parecerem insufficientes, a Com- 
missão tera a authoridade de ordenar a sua publica^aõ. 

Jornaes, e obras periódicas naò appareceraõ sem licensa 
do Rei. 

O author e impressor podem, se quizerem, exigir o 
exame da obra antes de ser impressa; e a esta ser aprovada 
eiles ficaraõ livres de toda a responsibilidade, exceptujndo 
porem os direitos daquelles indivíduos, que forem defa- 
mados. 

DA SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA. 

Nenhum indivíduo pode ser impressor ou liveiro sem a 
permissão do Rei, e sem tomar os juramentos necessários. 
Esta permissão sera revogada, se as leis ou regulaçoens 
forem violadas. 

Todas as imprensas clandestinas seraõ destruídas, e os 
proprietários seraõ sentenciados á pagar 10,000 francos, e á 
seis mezes de prizao T odas as imprensas que naò forem 
propiiamente notificadas, e permittidas-pelo Director Geral 
da imprensa, seraõ reputadas clandestinas. 

Nenhum impressor ou editor imprimirá ou dará á luZ 
qualquer obra, sem dar parte disso ao Director Geral de 
1 aris, ou ao Prefeito do Departamento do paiz, em cujas 
maõs deverá ser depositada huma copia da obra. 

A obra sera suprimida, se o impressor ou editor naõ apre* 
sentai em huma certidão de que tem dado esta noticia e de¬ 
positado a copia, se todas as copias nao tiverem o verda¬ 
deiro nome, e o lugar residência do impressor, ou se o as¬ 
sumpto da obra for de huma tendencia prejudicial á boa 
ordem. 

Todo aquelle que imprimir alguma obra, sem dar parte 
ao Director Geral, ou ao Prefeito do Departamento, e sem 
depositar huma copia, sera multado pela primeira offensa em 
mil francos, e pela segunda em dois mil. 

O impressor, que omittir o seo nome e residência, sera 
mu tado ern tres rnil francos ; se substituir hum nome ou 
resi encia falsa, em seis mil, e sera alem disso preso por 
espaço de seis mezes. 

. 0 livreiro, que vender alguma obra sem o nome do 
impressor, sera multado em dois mil francos; porem se 
divulgar o nome, tera de pagar somente mil. 
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Ki ta íei seia revista no decurso de tres annos, a fim de 
se fazerem as alteraçoens, que a experiencia mostrar serem 
necessanas. 

(Assignado) Luiz, 

Palacio dbs Tuilleries, 
5 de Julho de 1814. 

CAMERA DOS DEPUTADOS. 

Na SessaÕ do dia 13 de Julho os Ministros de Estado M. de 
Montesquieu, Conde Dessoles, e M. Ferrand apresenta¬ 
rão a seguinte exposição do estauo, em que S. JVI. achou 
a reino. 

M. de Montesquieu faltou da maneira seguinte:—Senho¬ 
res, Sua Magestade tomando as redeas do governo deseja 
communicar ao seo povo a situaçao em que elle achou a 
França. A causa dos infortúnios que opprimiraõ o nosso 
paiz tem desapparecido, mas os seos elfeitos permanecem, e 
mesmo debaixo de hum governo que se empenhará exclusi¬ 
vamente em raparar estes males, a França gemerá por longo 
tempo com as ulceras feitas por hum governo, cujo alvo era 
huma totai destruição. De por tanto necessário que a naçao 
seja informada tanto da extensão, como da causa das suas 
desgraças, a fim de poder apreciar, e promover os esforços 
que se fizerem para as alliviar, ou resarcir. Desta sorte sci- 
ente da extensão e natureza do mal, o seo unico dever sera 
ter parte nos trabalhos e desvelíos do Rei, para reestabe- 
lecer o que elle nao tem destruido, para curaras ulceras que 
elle nao tem occasionado, e para reparar as injustiças que 
elle nao tem commettido. 

A guerra foi sem duvida a causa principal das calamida¬ 
des cia França. Os annaes da historia nunca apresentarao 
exemplo algum de huma grande naçao continuamente pre¬ 
cipitada contra sua vontade em emprezas, que a cada passo 
augmentavaõ em perigo, e miséria. O mundo vio com es¬ 
panto, e terror hum povo civilizado trocar a sua felicidade e 
repouso pela triste vida de barbaros errantes ; os laços que 
uniaõ as famílias foraÕ rompidos; pais tem envelhecido se¬ 
parados de seos filhos ; e filhos tem sido levados á sepultura 
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quatrocentas legoas distantes daquelles qúe lhes derao o ser. 
O que mais amargurava esta terrível separaçaõ era a idea de 
nunca se tornarem a avistar ; o habito a tinha feito ser con¬ 
siderada como eterna ; e os infelizes habitantes da Bretanha, 
depois de conduzirem seos filhos ao lugar da separaçaõ, se 
dirigiaÕ ás Igrejas a offerecer por elles supplicas ao Altíssi¬ 
mo, como seja estivessem mortos !! 

He impossível avaliar o numero de victimas sacrificadas 
pelo ultimo Governo ; fadigas e doenças destruiaÕ tantos 
como as batalhas ; as imprezas erab taõ rapidas e taò vastas 
que tudo era arriscado a fim de se obter successo ; naÕ havia 
regularidade no serviço dos hospitaes, nem em providenciar 
mantimentos nas marchas; os bravos soldados, cujo valor 
constituía a gloria da França, e que continuamente davaõ 
novas provas da sua energia, e paciência, mantendo a honra 
nacional com tanta reputaçab, se viaõ desamparados no meio 
de seos males, e abandonados sem refugio á calamidades que 
elles naõ podiaõ supportar. A bondade dos Francezes naõ 
era sufficiente para supprir esta cruel negligencia; e levas 
de homens, que em outras circunstancias teriaÕ formado 
grandes exercitos, desapareciaõ desta maneira, sem mesmo 
terem tido parte em acçaò alguma. Donde procedeo a ne¬ 
cessidade de se multiplicarem levas innumeraveis, a fim de 
reparar continuamente com novos exercitos a aniquilaçaÕ 
quasi total dos exercitos precedentes. O numero de ho¬ 
mens, que o antigo governo demandou desde o fim da cam¬ 
panha da Rússia, cauza espanto— 

11 de Janeiro de 1813 . . . 350 qqq 
3 de Abril—Guardas de Honra . 10,000 

Primeiro chamamento das Guardas Nacionaes 80,000 
Guardas das Costas • • . 90 000 
24 de Agosto—Exercito da Hespanha , 30,000 

9 de Outubro—Conscripçaõ de 1814 e annos 
precedentes .. . . 120,000 

Conscripçaõ de 1815 . 160,000 
15 de Novembro —Novo chamento desde os an- 

nosr-1811 ate 1814 . . . 300,000 
Janeiro de 1813—Officiaes de cavallaria armados 

e montados .... 17,000 
1S14—Levas em massa organizadas . . 143,000 

1,300,000 

Felizmente estas ultimas levas nao se poderão totalmente 
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eíFeituai. A guerra naõ teve tempo de aniquilar todos 
aquelles que se umrao aos estandartes. Porem esta simples 

rurPto ne“^aSJXt?r80enS feitas á nossa populaçaõ em hum 
hnmoPH a°de 14jPara 15 mezes he sufficiente para dar 
r,r I,- ^ perdas 1ue a naçaõ tera soffrido du¬ rante os últimos 22 annos. 

„cf?01 tUd° mu.ita? caus:ls ter” cooperado para sanear estes 
estragos : as principaes for ao—a melhor condição dos cam¬ 
poneses em virtude da divizaõ das grandes herdades, a igual 
distribuição de patrimônios, e o progresso da vaccinaçao. 
Poi por meio da influencia destas cauzas, e pela exaggera- 
çao dos &eos successos, que se fizeraõ esforços para occultar 
a naçao os seos ímmensos sacrificios. Quanto maior era o 
numero de homens arrancados da França, tanto mais artifi¬ 
ciosamente o governo tentava provar que esta horrível des- 
truiçao e era necessária. Porem mesmo se as narraçoens 
que eJle expunha fossem correctas, o unico resultado teria 
sic o, que o numero de nascimentos fazia com que olhássemos 
com índifferença para o numero de mortes ! Outro argu« 
mento do governo era mostrar que a mesma conscripçaô 
era huma, origem do augmento da populaçaõ—origem esta 
sem duvma impura, visto que introduzia dezordem e immo- 
ia idade em cazamentos concluídos com precipitação e im¬ 
prudência. Donde procedeo huma multidão de familias 
desgraçadas, e de connexoens ridículas ou indecentes de 
sorte,^ que mesmo muitos indivíduos das classes inferiores 
ficarao cedo desgostozos daquillo que tinhaÕ abraçado para 
se ívrarem da^conscripçaô, se exposerao novamente á peri¬ 
gos que tenhaõ procurado evitar, e se offereceraÔ como sub¬ 
stitutos, para escapar do infortúnio que elles naõ haviaõ 
antevisto, ou para romper laços taõ mal appropriados. 

^sso íluem pode duvidar que a pezar da conscrip- 
çao áügmentar o numero de nascimentos pela multiplicaçaõ 
destes deploráveis cazamentos, que ella ao mesmo tempo 
tirava da França indivíduos na flor da idade os quaes eon- 
stituiao a força real da naçao. Factos provaõ claramente a 
verdade de huma taÕ natural consequência. A populaçaõ 
de indivíduos menos de 20 annos augmentou ; para cima 
deste limite a diminuição foi prodigiosa e incontestável. 

Assim em quanto o Governo arruinava as fontes da pros¬ 
peridade nacional, naõ deixava ao mesmo tempo de ostentar 
continuamente com hum pompozo apparato esses restos de 
riqueza, que ainda tinhaõ rezistido aos seos projectos devas¬ 
tadores. Estudava em occultar os males que tinha feito 
com certas apparencias de hum bem que nao era obra sua, e 
que ainda se conservava sem ser destruído. Senhor de hum 
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paíz, aonde longos trabalhos haviao accumulado grandes ri¬ 
quezas, aonde a civilização tinha feito os mais felizes pro- 

* gressos, e aonde a industria e o commercio haviao nos 60 
annos precedentes gerado huma poríentoza abundancia ; a- 
proveitou-se pois de todos estes fructos da industria de 
tantas geraçoens, para por huma parte promover seos perni- 
ciozos desígnios, e por outra encobrir os effeitos fataes da sua 
influencia. A simples exposição do prezente estado do 
Reino immediatamente mostrará a inherente prosperidade da 
naçaõ, debatendo-se contra hum principio destruidor, inces¬ 
santemente attacada, muitas vezes affligida com terríveis feri¬ 
das, e perpetuamente condemnada a fazer enormes sacriíT 
cios, que nunca erao suflicientes. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR. 

A agricultura tem feito verdadeiros progressos em França, 
que principiarão muito antes da revolução. Depois daquella 
epocha novas cauzas tem ac celerado a sua marcha, e estas 
cauzas teriaò produzido effeitos ainda muito mais importan¬ 
tes, se acontecimentos destruidores nao tivessem diminuído 
a sua influencia. A propagaçaõ dos bons methodos de agri¬ 
cultura, obra de muitas sociedades sabias, a rezidencia de 
hum grande numero de ricos proprietários no centro das 
províncias, as suas experiencias, as suas instrucçoens e ex¬ 
emplos, o estabelecimento de escollas veterinárias, produzi¬ 
rão eíf eitos maravilhosos em muitos ramos da economia ru* 
ral ; mas os erros e as faltas do Governo cppunhad obstácu¬ 
los constantes ao seo desenvolvimento. 

O Sistema continental cauzou perdas enormes aos proprie¬ 
tários de vinhas, no Sul da França muitas destas forao Sfran- 
cadas, e o baxo preço de vinhos e agoas ardentes amor¬ 
tecia geralmen eeste ramo de cultura. (Nesta parte da ex¬ 
posição se achao descriptos os effeitos quç resultarão do Go¬ 
verno querer forçadamente introduzir á casta de gado ove- 
lhum Merino. O Governo gastou nesta empreza 20 milho- 
ens, porem em consequência das numerozas e oppressivas 
ordens dirigidas sobre o assumpto aos senhores de gado o- 
velhurn, muitos destes se descuidarão totalmente dos seos re¬ 
banhos, de sorte que estas medidas foraõ antes productivas 
de detrimento que proveito. 

O estabelecimento de coudelarias tem tido melhor successo. 
Formadas primeiramente pelo antigo Governo, ellas forao 
destruidas pela revoluçaò, e naõ se acharaò completamentc 
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restauradas ate o anno de 1806, quando se formaraõ seis 
grandes estabelecimentos desta natureza alem de 30 de- 
positos de garanhoens. A casta de cavallos ate os fataes 
annos de 812 e 813 era excedente, e dava huma nume" 
rosa cavallaria. A perda de huns poucos de mezes nestes 
annos montou a 230,000 cavallos, perda esta que naõ podia 
ser reparada sem o dispêndio de 105,200,000 francos. A 
raya licou consequentemente exhaurida. Todo o cavado 
custava ao Governo naõ menos de 400 ou 460 francos. 

As minas da França tem augmentado mui sensivelmente. 
V temtono a?í'esenta agora naõ menos de 478 minas 
de difierentes especies, todas ellas sac presentemente tra¬ 
balhadas, e empregaõ 17,000 homens; produzem a Franca 
matenaes crus do valor de 26,800,000 francos, e ao Estado 
huma renda de 251,000 francos. Esta renda era appropriada 
para o pagamento da administraçaÕ das minas. Porem este 
tundo particular, que no primeiro de Janeiro passado 
montou a / 00,000 francos, foi empregado pelo Governo em 
pagar as despezas da guerra. Com tudo no meio destes 
contínuos vexames, e desta inconstante e tiranica JegislaçaÕ, 
os nossos campos tem sido cultivados, as nossas minas tra- 
balliadas, e os nossos rebanhos ate preservados, e melhorados. 
.Nada sem duvida prova mais evidentemente a industria da 
nossa naçao, e a sua feliz disposição para á primeira de 
todas as artes, do que o progresso na sua agricultura de¬ 
baixo cie hum governo oppressivo. O trabalhor era arran- 
cado do campo pela conscripçaõ, e para obter substituclos 
elle dava os seos pequenos ganhos ; o fructo dos seos tra¬ 
balhos estava sujeito a intermináveis extorsoens ; mas tal 
he a superioridade do nosso terreno, e a industria dos 
nossos cultivadores, que a agricultura renascerá das suas 
rumas, e ficará mais prospera que nunca debaixo do go- 
verncf paternal que porá todo o seo desvello em finalizar as 
suas calamidades. 

As manufacturas também necessitao mudo de recobrar a 
mesma liberdade. A [Viechanica, e Chimica enriquecidas 
por numerozas descubertas, e propriamente applicadas as 
ai tes tinhaÕ feito com que as manufactur .s medrassem ra¬ 
pidamente : o sistema continental, obrigando nos a procurar 
em o nosso território expedientes ate entaõ desconhecidos 
deo origem á alguns excedentes resultados; porem os ob¬ 
stáculos que elle oppunha á introducçaò de hum grande 
numero de materiaes crus, e a talta de competição, que q 
mesmo occasionava augmentaraò desmarcadamente o preço 
da maior parte dos artigos de manufactura Franceza, e assim 
lesaraõ gravemente os direitos e interesses dos consumidores. 
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Alguns destes obstáculos ja se tem removido : leis razoaveis 
conciliaraõ para o futuro os interesses dos consumidores e 
os dos fabricantes; interesses que andaõ sempre em har¬ 
monia se as pretençoens de ambas as partes naÕ sao ex- 
aggeradas. 

As nossas manufacturas de algadoens émpregaÕ 400,000 
pessoas, e hum capital de 100 milhoens. As de Rouenja 
vao reflorecendo consideravelmente. As manufacturas de 
linho de Lavai e Bretanha soíFreraõ muito com a guerra da 
Hespanha onde tinhaõ a sua maior extracçaÕ. As de seda 
soíFreraõ igualmente. O seo producto também passava da 
Hespanha para a America, e as rolonias ; mas este canal 
cedo se fechou, e apenas restou a Italia. He verdade que 
o nosso consummo interno de sedas augmentou, porem 
quanto maiores seraõ as vantagens que vaõ resultar das nossas 
communicaçoens com toda a Europa? 

Em 1787 as manufacturas em Lyons tinhaõ occupados 
15,000 teares; durante a ultima guerra este numero foi 
reduzido a 8000 ; porem Lyons ja tem recebido ordens avul¬ 
tadas, e recobrará a sua antiga prosperidade. As manufac¬ 
turas de lans, coiro, &c experimentarão da mesma maneira 
a fatal influencia do sistema continental, cujo absurdo ellas 
claramente mostrarao. 

COMMERCIO. 

Leis prohibitivas ainda foraõ mais perniclozas ao Com¬ 
mercio, do que ás n ^cturas : se a difficuldade de com- 
municai,oens externas limitava a extracçaõ .das nossas ma¬ 
nufacturas, ao menos naquelle mercado que lhe restava 
aberto, ellas naò tinhaõ que recear da competição de ar¬ 
tigos estrangeiros: e ainda que isto fosse prejudicial aos con¬ 
sumidores, com tudo huma certa classe de cidadaõs deri¬ 
vava dahi vantagem. 

Porem o Commercio exige hum campo mais extenso e 
desembaraçado. Reduzido á especulaçoens pequenas, e de 
pouco lucro, todas as vezes que tentava alarga las, se 
achava escravo das incertezas de hum Governo, que desejava 
submette lo á seos caprichos e calculaçoens. G sistema de 
licensas arruinou, e descorço-ou hum grande numero de ne~ 
goci ntes, causando esperanças que em hum momento erao 
destruídas por aquelle mesmo, que as tinha criado. Es» 
peculaçoens necessariamente perigozas exigem que a es¬ 
tabilidade das leis hajao de proteger a prudência de indi- 

VOL. X. S 
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yiduoR; eaquella precipitada e perpetua mudança d© siV 
tema de jicensas para hum sistema absolutamente prohibitivo 
causava ímmensas perdas ao Commercio Alem disso que 
tranquilidade podia gozar o negociante, que via no Go- 
\eino um rival voraz e poderozo, e sempre determinado 
a reservar para si a exclusiva cultivaçaõ de hum campo, que 
era ye( ado a outros ? Huma longa paz, e leis permanentes 
e iibeiaes, podem unicamente inspirar em homens mer¬ 
cantis^ huma confiança sufficiente para entrar sem receio 
em tad uteis emprezas. 

Se passarmos a considerar os objectos dependentes do 
Ministério do Interior, e debaixo da immediata sujeição d® 
Governo, a sua situaçaõ ainda parecera mais deplorável. 

ADMINISTRAÇAÒ GERAL DO INTERIOR. 

\ 

O budget do Ministério do Interior, isto he a massa de 
todos os fundos appropriadas para os diversos serviços desta 
repartição, montou,—» 

em 1811 á 143 milhoens. 
em 1812 á 150 milhoens. 
ern 1813 á 140 milhoens. 

O Tesoiro publico nunca contribuio para esta massa de 
fundos mais que 58, 59, ou 60 milhoens. O resto era 
o producto de direitos e taxas particulares. 

As centimas addicionaes alem da contribuição geral forao 
impostas para estradas, pnzoens, canaes, barracas, des- 
pezas de administraçaò, tribunaes, edifícios, obras pub¬ 
licas, depositos de mendicidade, &c. Assim os departa¬ 
mentos pagavaõ á razao de 45 centimes addicionaes por 
franco,—alguns 62,—e outros mesmo 72. Porem ate estas 
nao erao dadas pelo Tesoiro para obras pub icas, &c. Donde 
nos dois annos 1812 e 1813 se tiraraõ 60 milhoens das des- 
pezas da administraçaò; e as províncias empobrecidas por 
impostos addicionaes, gozavao unicamente huma pequena, 
parte daquelles estabelecimentos, construcçoens, ou outras 
obras publicas de utilidade; cuja esperança ao menos al- 
liviava o pezo dos seos sacrifícios. 

Passemos a administraçaò das Communs e dos Hospitaes. 
A& Communs tinhao sido successivamente encarregadas de 
despezas, que deveriao ser pagas pelos fundos geraes do 
Estado, ou pelos fundos dos Departamentos; desta natu¬ 
reza erao os salarios dos commis»arios de policia, camas 
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e edifícios militares, depositos de mendicidade, prísoenS, 
&c. Donde o numero de contribuiçoens particulares (oc- 
trois) das Communs tinhaõ augmentado oppressivamente : 
o imposto medio por cabeça em cada indivíduo era perto de 
7 francos, 24 centimas, e em algumas cidades chegou á 
avultada soma de 17 francos, 35 centimas. 

Quanto á hospitaes, pelo decreto de 19 de Janeiro de 
1811 se votaraõ unicamente quatro milhoens para a despeza 
de hospitaes de engeitados por todo o reino, porem esta 
despeza montava ultimamente á nove milhoens. A repar- 
tiçaã da Guerra devia presentemente aos hospitaes de Paris 
unicamente por soldados doentes e feridos a soma de 
1,393,365 francos. Os remedios estavaõ esgotados. Os 
fios de pano, ataduras, Síc. que se haviaõ reservado, forao 
todos gastos ou destruídos : naõ se pode saber com certeza 
á quanto montão estas perdas ; porem sem duvida andarao por 
vários milhoens. 

OBRAS PUBLICAS. 

O antigo Governo arrostava grandes emprezas; em al¬ 
gumas elle^ tinha em vista a verdadeira utilidade, porem 
muitas eraõ somente produetivas de obras ostentosas, que 
nada contribuiao para a prosperidade da naçaõ ; em quanto 
se faziaõ magnificas estradas em as nossas fronteiras, as do 
interior eraõ tratadas com desleixo ; e os Caminhos internos 
abandonados pelas Communs que nao possuiao fundos para 
os concertar, estavao muito deteriorados. A soma de 
J 5,500,000 votada pelos Departamentos para estradas, foi 

rePartiçao de pontes e calçadas ja ha- 
viao dividas» atiazadas de mais dc 28 milhoens ; e nao ob¬ 
stante este ramo tera de satisfazer todas as despezas oc- 
casionadas pelos dezastres da ultima campanha ; 30 pontes 
princ.paes íoiao destruídas, reparos interinos somente em 
madeira nao custaraõ menos de 1,800,000 francos. Ainda 
naõ sabemos com certeza toda a extensão domai. 

canaGS estaõ em melhor condição, porem as obras 
ainda necessitaõ de muito para ficarem completas. O de 

oigonha, que ja tem custado 12 milhoens requer mais 
cinco e o de Ourcq ainda precisa de 18 milhoens. O canal 

e orgonha e o de St, Quentin saò dignos de elogio. 
s obras em Paris eraõ o objecto principal dos cuidados 

do Govemo, por que nellas elle achava os meios de ostentar 
huma grande magnificência, e de fazer se popular. Al¬ 
gumas delias* particularmente as dos mercados públicos* 

s O 
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serão certaniente uteis. As obras para o adorno da capital 
ainda que de menor proveito, com tudo naõ serão aban¬ 
donadas ; a sua despeza total se avalia em 53,500,000 francos,, 
e j i se tem despendido nellas mais de 2 milhoens. Todos 
e&tes objectos pertencem ao Ministério do Interior; as di¬ 
vidas atrazadas desta repartiçaõ ainda nao estaÕ verificadas, 
mas se computaõ na soma de 40 para 50 milhoens. 

MINISTÉRIO DA GUERRA. 

Quanto ás despezas desta repartiçaõ nos so podemos apre¬ 
sentar hum calculo de aproximaçaõ. Aqui estava a rais do 
mal • daqui procedeo toda a desordem que se estendeo á 
todos os outros ramos ; e os desastres das tres ultimas cam¬ 
panhas tem precepitado esta repartiçaõ, ja taõ complicada, 
em hum completo chãos. 

No primeiro de Maio as forças de terra da França moií« 
tavaÕ á mais de 520,000, incluindo gendarmcrie, veteranos, 
inválidos, e artilheiros, que guardaõ as costas. Alem 
desta força ha 122,597 militares de todas as graduaçoens, 
que recebem meio soldo Cento a sessenta mil prisioneiros 
ja estão voltando da Rússia, Áustria, Inglaterra e Prússia. 
O Estado Maior do exercito, comprehendendo engenheiros, 
inspectores, commissarios, &c. a anda, por 1,874 pessoas. 

O Soldo, &c. de gente em serviço activo para 1814 
monto á 202,000,000 
Meio Soldo, &c. á 34,000,000 

Total 236,000,000 

A guerra de 1812 e 1813 destruio em artilheria e muni- 
çoens a soma de 250 milhoens ; e as praças fortificadas nos 
paizes cedidos pela França desde 1804 tem custado 115 mil-* 
hoens; 360 milhoens se tinhaõ votado para todas as despezas 
do Ministério da Guerra do anno de 1814. Porem em com* 
sequencia de huma divizaõ, que existia por alguns annos, 
havia alem da repartiçaõ do Ministério da Guerra, a da Ad¬ 
ministração da Guerra. As despezas desta ultima forao em 
1812,238,000,000 de francos; em 1813, 374,000,000; e 
em 1814 ellas seraõ 380,000 000; esta ultima soma causará 
nestes dois ramos, para o anno de 1814, huma despeza de 
740 milhoens. 

As dividas atrazadas destes dois ramos saõ também 
enormes; as do Ministério da Guerra montaoá 104,000,000; 
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<£ as da administraçaÕ da guerra á 157,000,000, fazendo a 
soma total de 261 niilhoens. 

Porem isto ainda nau comprehende tudo; as dividas atra- 
zadas dos exercitos nos annos 1811,1812, 1813, e 1814 
ainda se ignorad. Nem ellas incluem a soma de 100 rni- 
Ihoens ordenados pelos dois Ministérios, os quaes estes ja 
naõ consideraõ como dividas suas, mas o Tesoiro nau os tem 
podido pagar. Devemos também acrescentar ás despezas 
occasionadas pela guerra as requisiçoens de que ja temos 
fallado e a despeza das Guardas de Honra, e soldados mon¬ 
tados e armados. A despeza destes dois ramos, para os 
Departamentos da antiga França, se pode avaliar em 
15,511,000 francos. 

MINISTÉRIO DA MARINHA. 

A marinha nestes 14 annos tem sido enfraquecida pelos 
mesmos meios, que se empregavaõ para dar-lhe a appa- 
rencia de força. 

Fazer em todas as costas huma ostentaçaõ de poder arti- 
ncial; parecer meditar projectos gigantescos, entretanto 
que os meios mesmo quando exaggerados naõ eraõ suffi- 
cientes; considerar os marinheiros como futuras recrutas 
para os exereitos,—tal era o sistema continuamente adopta- 
do pelo antigo Governo; o qual destruio a nossa população 
marítima, e exhaurio os nossos arsenaes. As representa- 
çoens dos homens mais instruídos, de marinheiros os mais 
experimentados, e a evidencia de factos, eraõ encapazes de 
reprimir estas loucas emprezas, estas medidas violentas, que 
procediao de hum plano de administraçaÕ oppressivo em to¬ 
dos os seos ramos. 

Foi assim que para 1814 a projectada invazaÕ da Inglaterra 
foi pomposamente annunciada. Portos, que nunca tinhaõ 
sido entrados senaõ por barcos de pescar, e paquetes, foraõ 
immediatamente convertidos em vastos arsenaes marítimos ; 
immensas obras se principiarão em huma praia, que os ven¬ 
tos e mares incessantemente cubriaõ com area; se estabe¬ 
lecerão fortes, batarias, armazéns, &c. ; milhares de navios 
foraõ construídos e levados á todas as costas do oceano, e ao 
interior dos rios, sem que se considerasse o modo como se 
haviaõ de ajuntar ; a mesma Paris vio estaleiros dentro das 
suas muralhas; e os mais excellentes materiaes eraõ empre¬ 
gados na construcçaÕ destes navios, os quaes nem se quer 
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serviao pura o fim, á que eraõ destinados ! E que nos fica 

de alguns dos navios, e con- 
tas que provao, que na construcçaõ e destruição desta inútil 
e monstruosa frota se tem sacrificado mais de 150 milhoens 
clesne 1803. 

? P^61*.110 &as^ou inutilmente immensas somas para fazer 
o c ie ct íum giande deposito naval. Este lugar serveria 
para mima esquadra moderada, porem hum severo inverno 
poderia alterar a posiçaõ dos seos bancos, e consequente¬ 
mente fechar os canaes por onde tivessem de passar navios 
da primeira ordem. Alem disso toda a tatica naval, que 
aprendiao os marinheiros no verão, era esauecida em quanto 
nao sahiao dos portos durante o inverno. Todas as repre- 
sentaçoens, que se faziao ao Governo sobre estas improprie¬ 
dades, foraÕ sempre infruetuosas. 1 

As gianaes obias executadas em Cherbourgh, e a bella 
esqucUtia de foulon unicamente produzirão resultados úteis; 
cm todas as mais partes nada se via, senão erros e lou¬ 
curas. 

Todos os nossos arsenaes estão de todo dilapidados—as 
immensas muniçoens navaes ajuntadas por Luiz XVI. 
estão despei diçadas, e durante os últimos 25 annos a França 
tem perdido eni expediçoens mal traçadas 43 náos, 82 fra¬ 
gatas, 76 curvetas, e 62 navios de transportes e paquetes, 
força esta que naõ poderá ser reparada com 200 milhoens. 

O porto de Brest o mais bello, e talvez o melhor da^Eu- 
ropa, aonde immensas esquadras se podem recolher com 
segui anca, onde ha vastos e magníficos estabelecimentos, 
tem sido totalmente abandonado. 

Os aisenaes erao ti atados com descuido $ e os navios erao 
privacios ue veidadenos marinheiros» cujos lugares erao 
substituídos por conscriptos; entretanto que elles eraÔ or¬ 
ganizados em regimentos de linha, e perdiao no campo os 
hábitos e propençoens da sua profissão Muitos destes ma¬ 
rinheiros tem sido vistos atravessando as planices da Ale¬ 
manha, e as montanhas das Asturias:—commandados por 
bravos capitaens, elles tem cooperado para realçar a gloria 
das armas Francezas, ainda que ficaraÕ inteiramente inha- 
beis para a marinha. 

A soma total desta repartição monta á 61,300 000 
francos. 
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FINANC \S. 
t 

Os bud<Tets de 1812 e 1813 apresentau huma falta de 
312,032,000 francos. 

O Chefe do antigo Governo estava plenamentc sciente 
destas deficiências ; porem elle sempre esperava supri-las, 
ou pelos tributos estrangeiros, que lhe tinhao sido taõ pro- 
veitozos nas suas primeiras campanhas, ou derivando expe¬ 
dientes de fundos particulares, de domínios extraordinários, 
da caixa de resgate, &c. Foi desta maneira que quasi 
todos os fundos, que nao eraõ destinados para as despezas 
da guerra, foraõ com tudo empregados nesta repartiçaõ; 
e daqui se origináraõ nas finanças grandes dividas atrazadas. 
O total das somas, que se consumirão d’antemao, e foraõ 
desencaminhadas dos seos proprios usos monta á 805,469,000 
francos. A esta quantia se devem acrescentar as dividas 
atrazadas nas differentes repartiçoens, as quaes naõ sao 
exactamente sabidas, mas se podem computar em 500 mi- 
lhoens ; por tanto a soma total de ambas as parcellas monta 
á 1,305,469,000 francos. 

Se á esta quantia ajuntarmos 17 milhoens de annuidades 
perpetuas; representando hum capital de 340 milhoens, 
cuja metade se tem empregado no pagamento de dividas 
anteriores ao anno 8 teremos entaõ a soma de 1,645,4-62,000 
francos, total do augmento das dividas do Estado no de« 
curso de 13 annos. 

Esta computação atemoriza : porem o mal naõ he incu¬ 
rável. O Ministro das Finanças vos explicará que somas se 
devem pedir immediatamente, e quaes serão as que se haõ 
de requerer para o futuro. Nós temos feito por apresentar 
huma exposição do estado actual do reino ; e no compri¬ 
mento desta penosa, mas importante obrigaçaõ, nao temos 
occultado coiza alguma : os documentos annexos contem as 
provas dos factos, que temos brevemente tocado. Elles vos 
mostraráõ o principio de actividade, que a França tem con¬ 
stantemente mantido no meio de iodas as suas perdas ; vós 
ficareis admirados de ver ferteis e bem cultivados aquelles 
mesmos campos, que tem estado por taõ longo tempo ex¬ 
postos á toda a sorte de devastaçao. Se vós estaes espanta¬ 
dos com a divida do Governo, por outro lado ainda vereis 
numerosos capitaes nas maons de indivíduos promptos a ar¬ 
rostar mui uteis emprezas. 

Porem os cuidados do Governo naõ se limitarao á restau¬ 
ração da simples prosperidade phisica; outras fontes de fe- 
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llCll,aiiie t s!'0na tem sido cru,mente atacadas. A morai 
<4osa iiffl 6 ^ W» Pu^‘ca> 11 aõ podia escapar á pemí- 

"ráo s ca "mfl t ^ má° güve™° ' cste ^vou ao màíor 
mente restScp 8 m°':aes.causadas P^> revoluçaõ ; e so- 
certos f,n«C. o i° a reJ!giao para se aproveitar delia para 
estado do V ? íCaç.a° PLl*)lica estava sugeita ao mesmo 

hum estnrln G^n rinC,ai: ^ necessa™° que ella reasuma 
na f míls. 1)cra^ a/im f^e abrir hum melhor campo 
para o deseovoívimento das ideas dos nossos nacionaes. A 
, •*DÍehzmente nao podemos também de huma vez restaurar 
a rranva aquelles hábitos moraes, e o espirito publico que 
uids desgraças e hum longo despotismo tem quasi anni- 

qui ac o . Sentimentos sub.imes eraô supprimidos ; ideas 
ores erao suffocadas; o Governo, naõ satisfeito de ter 

condenado a ínac, ao as virtudes que elle temia, excitava e 
ío menta va as paixoens, que lhe podiaò ser proveitosas; a 

m de suppnmir o espirito publico se valia do interesse pes¬ 
soal; tavorecia a ambi aô para sopeara conciencia; punha 
O sco maior desvello em ter tudo debaixo da sua perniciosa 
m uencia; nenhuma ambiçaõ parecia lhe indiscreta; nen- 
ftuma pretençaÔ exaggerada ; daqui procedeo aquelle insta- 
Dindade cie situaçao, que nao deixou quasi em indivíduo al¬ 
gum as virtudes da sua condição, pois que todos so procuravaõ 
atasiar-se delia; daqui resultaraõ finalmente aquelles in¬ 
cessantes ataques contra toda a sorte de probidade feitos por 
secüçoens, das quaes indivíduos os mais benemeritos apenas 
se podiao livrar 

Taes foraÕ os tristes effeitos daquelle sistema corruptor, 
que ternos agora de combater. As presentes difficuldades 
sao grandes, mas com o tempo ellas se tornaraô menos fbr- 

xmidaveis; a naçaó conhecerá, uue a sua activa coooeraçaÕ 
he necessária para apressar a volta da sua própria felicidade • 
a sua confiança nas intençoens do Rei, as luzes e sabedoria 
das duas Cameras, facilitaraò a marcha do Governo. Se 
coiza alguma pode impedir a breve execu ao destas espe¬ 
ranças sera a sofreguidão de querer ver em hum momento 
íeahzadas as prosperidades que so graduaimente se podem 
eneituar. Lm lugar de lamentar a demora destas vantagensj 
apressemo-nos a gozar aquellas, que se nos apresentai); ja a 
paz torna a abrir os nossos portos ; a liberdade restaura ao 
negociante as suas especulaçoens, e ao mecânico os seos tra¬ 
balhos ; todos vem o fim de suas calamidades. E podemos 
nós contemplar com indifferem,a este futuro repouso depois 
de estarmos taÕ longo tempo rodeados de tempestades, e 
sustos? Vós, Senhores, estaes sem duvida convencidos do 
quanto elle nos he necessário. O Rei confia igualmente no- 
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Sèo povo e nos seos Deputados, e a França espera tudo da 
sua efficaz união. 

A Camera ordenou que esta exposicaõ com os documentos 
annexos fosse impressa, e que se entregassem seis copias a 
cada Membro. 

p o R T u G A L. 

Reprezentaçoens que os Negociantes de Lisboa tem 
feito á favor da industria e commcfcio nacional. 

(Continuadas de pag. 131. do No. XXXVII.) 

MEMÓRIA 

Sobre as mais essenciaes indulgências, que se precizaõ 
liberalizar em favor da NavegaçaÕ Nacional do Brazil, par¬ 
ticularmente a que tiver por objecto a conducçao de toda a 
casta de mantimentos, que dos seos differentes Portos pode 
trazer para este eino ; cujas Graças naõ só fortificarão os 
laços que nos unem ; mas também concorrerão em favor da 
diminuição dos fretes, cuja careza he a que difficulta o pro¬ 
gresso da independencia de taes artigos, para evitar-mos de 
os receber do Estrangeiro. 

Qualquer embarcaçaõ seja qual for sua grandeza, ou de¬ 
nominação, compondo se por inteiro a sua carga de generos 
comestíveis, terá a liberdade de hir fondear no sitio, que 
mais conveniente lhe for para sua descarga sem dependencia 
de fundea- em Belem, e fazer nenhumas, e onde só de pas¬ 
sagem rec erá o competente Guarda, o qual lhe será con¬ 
servado ace que seja rendido pelo da Alfandega Grande: 
e para isto praticar com toda a regularidade, a embar¬ 
caçaõ que se achar nestas circunstancias, desde quando 
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f assar, Pe.\a Torre> Pora huma Bandeira branca redonda n» 
T’ a qua Cü“servurá íltc que a Repartiçaõ da 

das vizitas^dt^eínríuia!leClment0* * 86 &Che desembaraÇada 

, Vlzltas.lhe serad dadas precizamente dentro de 24 
’ C0111 uPjCa e*cepçaò de máo tempo; sem que obste 

?’ ou"f dias de guarda , passadas as quaes horas, naõ 
semto vizitada, o CapiUm pela sua equipagem conduzirá 
a Mala ao Correio; e depois metade da sua gente, e os 
passageiros, teraõ liberdade de dczembarcar; por ser muito 
mais attendivel o incommodo, que softrem os viajantes, 
do que os empregados, que tiraõ utilidade dos seos em¬ 
pregos; e por ser perniciozissimo qualquer retardo de no¬ 
ticias, seja para seguros, empregos, expediçoens de Pa¬ 
quetes, Correios, Stc. podendo o tapitaõ ser admittido a 
ciar as suas entradas, sem que lhe prejudique a falta das vi- 
zitas, em que elle nad he culpado 

/\s referidas embarcai.ocns naõ teraõ que pagar mais que 
a hum so guarda, podendo as outras Reparticoens, taes 
como, poi exemplo, a do 1 abaco mandar guarda a bordo, 
o qual, ou os quaes, ainda que sejaõ admittidos, a embar- 
caçao nao sera obrigada a contribuir-lhe, com gratificai aõ 
alguma. ° 

O primeiro cuidado da Alfandega sera de fazer tirar de 
bordo promptissmiamente logo as encommendas, as quaes 
recebera índistinctamente ainda que pertençaõ a outras Re- 
partiçoens para depois se praticar o que se achar em uzo 
a este respeito. 

Sendo que a Embarcaçaòtraga PoJvora para gasto da sua 
artilharia, Jhe sera instantaneamente tirada para o Depozito 
assim que for requerida, sem dependencia de feriados e 
com a menos despeza possível, excluindo-se o pagamento ao 
Escrivão, e Meirinho, que, lia muitos annos nao apparecem: 
c cuja falta foi por isso substituída pelos Sargentos a quem 
o uzo tem dado huma gratificaçaõ. Os Sargentos pois que 
estiverem de dia, ou de semana, deveraò por isso estar au- 
thonzados a fazerem estas conduC(3oens, e depois darem as 
paites^ que devei em. Esta polvora deve, sem a menor he- 
zitaçao, gozar o indulto de depozito, e de Sobrecelíente ; 
particularidades estas que a poem fora de duvida para nao ter 
nenhuns direitos que pagar, quando houver de reembarcar» 
se, para o mesmo fim a que foi destinada, desde que se com¬ 
prou para gasto, e defeza do Navio , admittindo se aqui 
esta reflexão de que tal genero, ou foi comprado á Fazenda 
Real de Portugal, ou á do Brazil, e consequentemente lhe 
pagou direitos, por isso que todo o mundo sabe, que este 
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genero em toda a parte está debaixo da íiscaiizaçaõ 
Real. 

A descarga dos generos comestíveis se deverá estabelecer 
com a maior facilidade, promptidad, e menos despezas pos¬ 
síveis. Os generos que vierem a granel, nao tem neces¬ 
sidade de algum exame ; porem os que vierem ensacados 
devem ser reconhecidos, e fiscalizados a bordo pelo Official, 
que fizer a descarga; porem qualquer dolo, que 
depois se encontre, esse Official, o dono do genero, 
e quaesquer pessoas, coraprehendidas deverão suportar 
grandes prejuízos, tanto pelo descaminho, que se intente 
fazer, como pela infelicidade dos seos cargos, ou de¬ 
veres. Desta sorte os generos Comestíveis nao tem 
necessidade de virem aprezentar-se na Ponte da Alfân¬ 
dega para pagarem alli nenhumas contribuiçoens, despezas 
de estiva, &c.; e isto pelo numero d’annos, que se julgar 
precizo par estabelecer, e arraigar a frequente vinda de man¬ 
timentos do Brazil para Portugal debaixo da Bandeira Por- 
tugueza; competindo ao& Officiaes da Saude, fazerem os 
seos exames no .acto da descarga dos Barcos em terra. 

Logo que a embarcaçao requerer a vizita da descarga, - 
esta lhe deve ser dada conforme os uzos estabelecidos, para 
lhe ser logo retirado o Guarda, sem dependencia das Re- 
partiçoens para as quaes nao tiver trazido carga : e quando 
succeda que para acondicionamento delia traga na Estiva 
qualquer Madeira, todo o auxilio necessário deve ser dado 
á Embarcaçao pennittindo-se-lhe a descarga delia, como 
outro qualquer genero, seja para a Alfandega, seja para 
outra Arrecadaçaõ, que se lhe ordenar ; de sorte que nao 
soffra detrimento» 

Como no Despacho das Embarcaçoens que trouxerem 
mantimentos do Brazil se lhe deva estabelecer alguma nova 
tarifa commoda, e facil, a fim de animar toda a casta de 
embarcaçao a vir a Portugal; pois que pode succeder, que 
em tempo de Monção as Sumacas pequenas se animem a 
vir do Rio das Caravelas, e de outras paragens em direitura 
com taes producçoens, e que por isso as possaÕ vender com- 
modamente: como os Direitos e Emolumentos para re¬ 
tornarem saõ calculados pelo que importaraõ, cujo esta¬ 
belecimento he o que serve de regra á Meza do Marco, e 
outras contribuiçoens se calculao por via de lotaçao ; seria 
muito Conveniente, que a respeito dos Despachos das Em¬ 
barcaçoens, estabelecidos de Marco, Faroes, Marinheiro 
da índia. Chagas, Lastro, Emolumentos, Passaporte, Pas- 
saportinho, Registro, Certidoens, Almirantado, e mais 
gastos que se tem annexado, se deveriaõ reformar com a 
maior, e mais possivel equidade, reduzindo tudo á quarta 
parte \ qu pelo menos mandando-se praticar em favor dos Nu- 

\ 
* 
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vios NacionaeSy que importarem mantimentos do Brazil * 
mesmo favor no Despacho, e outros que aqui se concedem aos 

avios Estrangeiros, que exportad os nossos genòros Coloniaes. 
a abreviaçaõ cios mesmos Despachos seria muito 

pai i t ezejar, que o mesmo bom espirito que dirigio, e com- 
poeai o Al vara cie 3 de Fevereiro de 1810, fosse applicavel 
a este cazo, por uniformidade de systema. 

Peio que respeita as Matriculas todo o Mundo sabe a in¬ 
utilidade delias ;e tanto a da Policia, como a da Junta do 
. inmercio, nao passavaõ de formalidades ate agora, por 
isso mesmo, que nunca poderaõ ser exactas, pelos incon¬ 
venientes, que se lhe encontravaô, e que naò podiaõ deixar 
de ser dlegaes, e inúteis ; sustentando-se e defendendo-se 
ainda agora por hum uzo de que expressamente se abuza em 
lavor das contribui,,oens que ellas produzem ; visto que nao 
podendo entaÕ encher os fins a que se dirigiaò, boje naõ 
tendem senão a cauzar dependencia, sem nenhum fim util, 
que se possa aproveitar. 

No Estado octual, e tao differentes como hoje sao as 
coizas, estas impertinências, e incommodos sem util re¬ 
sultado, que se faça necessário, devem cortar-se; pois 
que mesmo nem existem, nem podem existir as circunstan- 
cias, que pareciaÕ jazer necessárias taes medidas ; porque, 
naõ sendo ja privativos á Navegaçaõ Portugueza os Portos 

hum a estravagancia injusta opprimir a Nave^a- 
çaõ, Nacional com formalidades desnecessárias, e penozas, 
quando a dos hstrangeiros, que daqui sahem para aquelles 
mesmos Portos do Brazil gozaô as coizas, que se nos res¬ 
tringem ; sendo incontestável que em nenhum cazo os nossos 
Navios, em nossos proprios Portos, devem estar de peior 
condição, e gozar de menos favores, e vantagens, que os 
estrangeiros.* 1 

Com que justa razao hade o particular de hum Navio gra¬ 
tificar a desnecessária lista da Policia, a que se chama Ma- 
tiicula, feita em razao de medidas publicas ? Pie também 
muito fora de razao, que se pague este expediente na Junta 
do Commercio, cujo .Tribunal, e seos subalternos saÕ eii* 

* O mais que hum Soberano pode fazer he tratar nos seos Estados os 
Estrangeiros taõ bem, como os seos proprios vassallos ; melhor, naõ. 
Com tudo he incontestável que os Navios Estrangeiros gozaõ cm nossos 
proprios Portos de muitas, e importantes vantagens, que os nossos 
naõ tem. He o respeitável, e utilíssimo Corpo do Commercio de Lisboa 
quem animoza, e louvavelmente o expõem ao Governo; e elle tem 
muita probidade para faltar á verdade. Mas se he precizo hum ex¬ 
emplo em confirmaçaõ do que elles dizem, nós o vamos aprezentar aos 
nossos leitores ; nós o vamos aprezentar ao nosso Governo, bem es¬ 
perançados de que naõ perderemos o tempo. 
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tretidos pelas contribuiçoens, que os Navios e o Commercio 
lhe ministrau. Todas estas e muitas outras coizas miudas? 

DESPACHO 

de hiima embarcaçaõ Portugueza lotada em 186 toneladas, para, sahir 
do Porto de Lisboa 

Marco (com alternativas em pratica) - 13,460 
Faroes - - - - - 19,000 
Marinheiro da índia - 12,180 
Chagas e lastro ----- 5,400 
Passaporte, e Passaportinho - 7,520 
Emolumentos (seja grande, seja pequena) * - 13,020 
Certidão do Almirantado, e outras - - 2,640 
Pilotagens de sabida, e entrada - 12,800 
Ao Despachante - 4,300 

Rs. 90,820 

DESPACHO. 

de hum Navio, v. g. Americano do lote de 137 toneladas, sahindo, com 
generos Coloniaes, ou productos do pais, do Porto de Lisboa. 

Na Meza do Marco ----- 13,500 
Faroes ----- 9,350 
Emolumentos - - - 1,980 
Guardamor do Lastro - - 400 
Passaporte - 600 
Pilotagem de sahida, e entrada - 9,600 

Rs. 35,430 

Differença contra a Navio Portuguez em nossa proria terra 55,390 ! ! ! 

Mas seraõ os Navios Americanos tratados com tanto favor em nossa 
própria terra, porque os nossos Navios o sau igualmente nos Portos 
dos Estados Uniados ? Nao eisaqui a prova. 

MAPPA 

do que pagou hum Navio Portuguez do lote de 187 toneladas, 
de New York carregado de producçoens daquelle paiz. 

Entrada na Alfandega a 2 patacas por tonelada 
Feroes a 4: de Pataca por dita 
Direito denominado entrada livre 
Pat rao mor - - - 
Offic al de-Saude - 
Hospital 
Pilotagem de entrada - 
Entrada no VVarden Office - 
ÁmarraçaÕ - 
Despacho de Sahida - - 
Pilotagem de Sahida - - 

que saliio 

374 
93—50 
3— 17 
1—60 
5— 

11—50 
15—62 

6— 
21— 

4— 70 
33—75 

Patacas 569—84 
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sao dignas de liuma reforma adaptada a estes objectos, e 
alteraçoens, que tem havido. J 

Em toeial, convem adoptar medidas taes, que se convidem 
os i avios, e mais embarcaçoens Nacionaes a trazer-nos 

As ouacs reduzidas a dinheiro Portuguez montaõ a 455,872 

n nfa COnlra ° Nt?1VÍOrPortu-uez> que Sahio de New York, com- 
oue «saliio / SpGZf -a/1 com a que pagou o Navio Americano, 
que sahio do Porto de Lisboa ... 442 \ ! f 

Na o parece isto hum sonho ? Desgraçadamente porem he hum’facto » » 
A Rea! Junta do Commercio, sim a este Tribunal que he tido, e man^ 
tido a custa das contnbuiçoens, que o Commercio lhe subminisfra • 
a este Tribunal tocava pela sua creaçad o zelar, inquirir, promover, ou 
propor ao Soberano tudo o que for a bem do Commercio, e Navegaçaõ 
Nociona : a elle tocava reprezentar a terrível, e funesta vantagem que 
tem os Navios Estrangeiros sobre os Nacionaes em nossos proprios portos, 
ejuntai com vivas cores as fataes consequências, que dahi tem vindo ao 
ratado : a elle tocava examinar e fazer ver ao Governo os direitos, que 
os nossos Navios pagaõ nos portos estrangeiros e reprezentar a neces¬ 
sidade, e justiça de obrigar os navios estrangeiros a pagar outro tanto em 
nossos Postos: a elle tocava dizer ao Soberano, que tratar em seos 
Estados os Estrangeiros melhor que os seos vassallos, he huma injustiça, 
cujas consequências naõ podem deixar de ser mui tristes, sendo a menor 
o desgosto, que huma tal distineçaõ deve necessariamente excitar em 
todos os vassallos honrados, amigos do seu Príncipe, e da Sua Patria: 
tocava a este Tribunal reprezentar ao Governo que os IrigJezes naõ tem 
direito, pelo Tratado de Commercio existente entre Portugal, e Ingla¬ 
terra, de introduzir nos Domínios de Portugal obra feita, como botas 
çapatos, Pantalonas, Coletes, Cozacas, Catnizas, &c. &c. &c. que 
essa pertençao he a lem de injusta, tyrannica ; tocava a este Tribanal o 
reprezentar ao Soberano, que o conceder aos Navios Inglezes o carregar, 
e navegar de hum Porto nosso para outro igualmente nosso, he arruinar 
absolutamente a Navegaçaõ, e Commercio Nacional ; tocava a este Tri- 
bnnal o reprezentar, que a tal perterçaõ naõ dá também direito algum 
° de Commercio existente entre Portugal e Inglaterra : tocava 
oeste Tribunal o reprezentar, e dizer animozamente ao Soberano que naõ 
ha exemplo fio mundo civilizado de huma Naçaõ concederá outra tal na* 
vepçao, e commercio, cuja permissão, ou tolerância equivale á 
ruína, e extmcçaõ do ‘ Commercio, e Navegaçaõ Nacional.’ A elle 
tocava propor a reforma de uzos prejudiciaes, a extirpaçaõ de abuzos 
permciozos, e a reforma de huma parte da nossa Jegislaçaõ mercantil. 
Mas que he o que este Tribunal tem feito ? Onde as propostas que tem 
dirigido ao Soberano ? Onde as repr zentaçoens que tem levado ao 
Ihrono a bem do Commercio, e Navegaçaõ Nacional? Porque naõ 
ouyio huma, e muitas vezes os Negoçiantes da Praça de Lisboa para 
o instruírem sobre os diversos, e importantes pontos, que eiles lhs 
propozeiaõ, afim de que o Tribunal, (que naõ temos conhecimentos 
e luzrs precizas segundo corre de plano), instruído pelos pareceres dos 
homens mais respeitáveis, zelozos, e intelligentes daquella Praça, sou¬ 
besse o que havia de propor ? 

Nado disto e do mais que lhe toca, tem feito aquelle Regio Tribunal 
a beneficio do Commercio, e Navegaç õ Nacional. Dcque serve pois 
huma tal Junta, organizada c mo eiía esta ? Serve, diz hum dos nossos 
Corrt spond^ntes, de motivo a huma geral zombai ia peia sua negligencia, pelas 
suus irregularidades, e miseráveis dechoens. sO Redaeiores, ° 

r 
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aqui os mantimentos de que preeizarnos, no que naõ só lu¬ 
crará a Naçaõ em geral, mas servirá isso de animar, e aug* 
mentar o grande, e interessante ramo da Navegaçaõ Na¬ 
cional, e ccm ella ligar melhor os interesses do Brazil: ser¬ 
vira isso para diminuir a importância da exportayaó do nosso 
metálico, naõ só no valor dos generos, mas ate mesmo para 
que ao menos o valor dos fretes, quando mais naõ seja, fique 
entre nós. 

Esta muito attendivel particularidade, e o pouco valor dos 
generos no Brazil negociado tudo entre nos, afastará a 
nossa queda; de outra sorte a sahida do metal pelo mui 
crescido preço, e valor dos generos, que compramos ao 
Estrangeiro, augmentado pelos fretes, produzira em breve 
a nossa irremediável ruína. 

Huma das medidas muito necessárias a favor dos Navios 
consiste em aliviallos da pensaõ de Cirurgião, e Capellaõ, de 
que devem absolutamente ser exemptos todos os Navios, ex- 
ceptuando apenas os que vaõ de cabos a dentro ; naõ pela 
maior distancia, mas porque taes negociaçoens melhor po¬ 
dem suportar esses encargos*; mas naõ os Navios que 
trouxerem mantimentos, e outros generos, que tem em 
competência a barateza dos fretes com os Navios Estran¬ 
geiros : e ainda quando haja cirurgioens, naõ deve ter 
lugar a desarazoada vizita dos remedios, com que se per- 
tende lezar os Navios com espórtula, taixada de 6,400, 
quando essas drogas saÕ as que se achao expostas á venda 
nas Boticas para o Publico, sujeitas as continuas vizitas, 
que se lhe fazem. Consequentemente o falso zelo da Saude 
Publica com que se disfarça a pertençao, sendo o mesmo 
com que se illudio o Soberano, he objecto muito digno da 
mais circunspecta reforma, naõ só porque he lezivo, mas 
também porque produz embaraços, que só se evitaõ am¬ 
pliando a gratiácaçaÕ. 

Seria também muito conveniente solicitar a favor das 
equipagens da Navegaçaõ do Brazil, Índia, e alem da Equi- 

* Parecemos bem necessária esta izençno para todos os Navios. 
Com effeiro, de que serve levar hum cirurgião", que < st . bem longe de 
o ser ? Levar hum cirurgião* máo, he melhor nenhum : para levar 
hum cirurgião” ha' il, seria necessário dar-lhe hum grande ordenado, 
com que os Navios nao~ podem Quanto aos Capellaens embarcadiços, 
elles sao, em geral, de t.d laia e condueta, que, a nosso ver, a ve- 
hgiao , e os bons costumes luerariao* muito, em que os navios nave¬ 
gassem sem elles. Cap liao , Piloto, e Cirurgião” serv- m para intrigar 
osca átaens. O Piloto he necessário. Q iau o a Ciru igioens, e Capel- 
f aens seria melhor seguir o exemplo das outras Naçoens Civilizadas. 

Qs Redactorcs* 
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nocciai, a eftectíva indulgência dc comer carne durante Bi 
viagens. 

He absolutamente necessário aliviar a Navegaçaõ do en¬ 
cargo de trazer alguma carga do Estado, visto que nenhu¬ 
mas providencias evitaÕ os encommodos, demoras, e pre¬ 
juízos, que andao annexos a taes obrigaçoens ; e finalmente 
pela difficuldade de se habilitar o dono do Navio para o re¬ 
cebimento do frete, que muito difficultozamente recebe : 
quando pelo contrario se naÕ tivesse tal obrigaçaÕ, se os 
fretes fossem promptamente pagos, ou admittidos no paga¬ 
mento de direitos, ou por via de qualquer pagamento, oit 
encontro, e que naõ houvesse detrimento para a descarga ; 
essa carga muitas vezes seria solicitada com instancia, como 
accessoria para as promptas expediçoens dos Navios, parti- 
cularmente taboado, que escuzariaõ comprar para fazerem 
as suas estivas, ou para acabar de encher alguns vazios. 

Sendo notorio, que os comestíveis nunca seraõ tomados 
forçozamente, mas que no cazo de maior abundancia acha- 
raõ as possíveis protecçoens, que as circumstancias de então 
pennittirem ; logo que for constante que as embarcaçoens, 
que os conduzirem teraÕ toda a consideração ; he de esperar 
que se animem a trazer-nos a abundancia de que precizamos; 
e para isto ainda as protecçoens lembradas naõ saõ suffi- 
cientes : saÕ ainda necessárias outras, que a boa razaõ exige, 
que se solicitem com todo o desvelo ; de sorte que se faci¬ 
lite a exportação mesmo, para bem da importação que se 
preciza. 

Pondo de parte os gravozos direitos do Consulado, que 
obstao á multiplicidade de mercadorias, que por aqui podiaõ 
ir para o Brazil, depois de terem pago os Direitos na Alfân¬ 
dega, e o mais, que parece ser da competência da Real 
Junta do Commercio pôr na Real Prezença, preciza-se pôr 
em inteira observância o Alvará de 4 de Fevereiro de 1811 
particularmente o artigo 40 Bem se vê que como vai suc» 
cessivamente caducando a carga de Portugal para o Brazil ; 
naõ percebem por isso os Navios nenhum interesse de frete; 
e reduzidos á necessidade de alastrarem, encontrão em op» 
poziçaõ o Direito de 1636 reis em cada moio de Sal, alem de 
vizitas, e outros gastos, quando os Estrangeiros exportao 
este artigo com o Direito de 536 reis !!! Difficultando-se 
assim o lastro, e naÕ havendo fazendas ou carga para con¬ 
duzir ao Brazil, he evidente, que sobre os fretes de importa¬ 
ção tudo carrega, e he delles, que haõ de sahir todas as 
despezas, e interesses da embarcaçao. Neste cazo devia-se 
pedir a S. A- R. que todas as fazendas que tivessem pago os 
Direitos de entrada na Alfandega deste Reino, podessem 

wmmÊmm 
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s&hir livremente para os differentes Portos do Brazil, e lá 
nada tivessem que pagar, levando os sellos, e guias compe¬ 
tentes. 8. A R. nada perdia; porque recebendo no Bra* 
zil os generos de Inglaterra, e receber os Direitos de entra¬ 
da, he o mesmo, que receber esses mesmos generos de 
Lisboa, aonde elles forao pagos; consistindo a differença, 
em que taes fazendas, iriaô do Reino para o Brazil nos 
Navios Portuguezes; circunstancia que hade vir a ser 
necessária, quando as mais producçoens do Brazil houverem 
de se exportar daqui para o Estrangeiro; teremos occa- 
zioens para as premutaçoens, e a Navegaçab Ingleza 
diminuirá, quanto a nossa se engrandecer 

Ou a embarcaçad leve, ou nad carga; exige-se pela Meza 
do Consulado Geral da sabida hurna vi ita, em que os 
officiaes descaradamente pedem huma gratificaçaõ; assim 
como o Guardamor, agénte do escaler, e o Patrao. Alem 
disto o Official que confere os Despachos exige gratificaçaõ; 
sem que ninguém deixe de a dar ao Contracto da Contadoria,* 
que tem o zelo de fechar esses desnecessários Despachos, 
chegando elle mesmo a taixar o $eu trabalho. Que isto se 
tolerasse quando os Portos do Brazil eraÕ privativos, naÕ 
havia remedio senão soríVer os excessos que se disfarçavaõ; 
mas agora quanto se pratica a este respeito se faz muito digno 
de providencias, que reformem abuzos offensivos a toda a 
razaõ, e prejudiciaes aos interesses da Navegaçab, encarre- 
tando-lhe detrimentos, e despezas, que se devem evitar por 
serem absolutamente desnecessárias, e porque se preciza 
praticar a maior economia possível. 

O interessante objecto de vulgarizar em Portugal as pro- 
ducçoens do Bra/il tanto para bem da nossa independencia 
Politica, como porque viremos a conseguir a abundancia, e 
a barateza em favor de toda a Naçab, habilitando se com isto 
para tudo; bem se-ve quanto seria conveniente que se 
empreguem todos os desvelos em proteger, e animar a 
Navegaçab, nab só para nos fazer conseguir estes tab 
interessantes fins, como para que haja de se-engrossar a 
Marinha, cujas vantagens todos conhecem, e quanto aos 
Portuguezes he necessária pela separaçab dos seos Estados. 

he pois evidente que todo o favor que se-prestar aos 
Navios que nos trouxerem mantimentos, he convenientissimo 
praticar-se; e que por muito extensos que sejaõ os favores 
que se liberalizarem com os mais Navios Nacionaes, assim 
mesmo nao podem mesmo agora, por-se em parallelo com 
os ’ stiangeiros; e que fará depois em tempo de paz? 
Ioda a boa recepção , e acolhimento em os nossos Portos he 
necessana; he preci/o empenhar tudo, e fazer os mais sérios 
asíorços para encarreirar a nossa Navegaçab" do Brazil para 

TÕL X. t» 
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Portugal, para que estes Portos utilizem ao menos o que os 
Estrangeiros nos disfrutaõ nos seos. fie o instante actuai 
da carestia dos mantimentos, que pode facilitar a introduc- 
çad que se preciza, e que desde ja, e para sempre sera 
util: nau se deve perder hum momento ; e he occaziaõ de 
que a este respeito desenvolvao os bons Patriotas com a mais 
judicioza energia as bazes de hum regulamento sabio para 
S. A. R. beneficiar a Naçaõ em geral, como se dezeja, e 
se faz necessário ao engrandecimento da Sua Coroa. 

No. 4, 

Senhor, 

Diz F, que havendo com outros Negociantes 
fequerido immediatamente a V. A. R. providencias necessá¬ 
rias á reforma de uzos, e abuzos introduzidos no Commercio, 
assim como a protecção necessária ao mesmo Commercio, e 
Navegaçaõ Nacional, reduzido tudo pela mudança das 
coizas a huma desgraça bem digna da Real Contemplação^ 
e que se fazia indispensável remediar: dignou-se V. A. R. 
ouvir as reverentes supplicas dos supplicantes; e propenso 
a remediar os males de que se queixavaÕ, deo a esta Real 
Junta sufficientes poderes para, com audiência dos Nego¬ 
ciantes desta Praça, e da do Porto, subir á Sua Augusta 
Prezença o rezultado de todas as coizas, que se tratassem 
para deferir o que fosse justo em favor do Commercio, e 
Navegaçaõ Nacional, conciliando-se também os interesses 
do Estado, sem prejuízo daquelles. 

De todo o referido he sabedora a Praça inteira, sem que 
nos mezes que tem decorrido deixem de soffrer os inconve¬ 
nientes de que se tem queixado, que por este meio dezejaõ 
remediar.—O mesmo Governo tem esperado vanmente a 
rezulta do que faria este Regio Tribunal, e tem á força de 
instancias remediado ja algumas coizas, que melhor o se- 
riao, se tudo lhe fosse prezente com a individuação neces¬ 
sária : o que naõ obstante por Avizo de 11 do Corrente 
aliviou os Navios da Carreira do Brazil do vexame que lhe 
causava a vizita da Saude em Belem ; tem tomado conheci¬ 
mento de certas queixas contra o c asso da IVÍaden a, e 
outras que vem a ser meramente provizorias, por isso que 
lhe faltaõ as solemnidades e requizitos essenciaes. Por tanto 
o supplicante, pelo bem geral, roga a \. A. R. haja por 
bem que este Regio 1 ribunal, sem perda de tempo dê prin¬ 
cipio á execução das Ordens que lhe foraõ communicadas- 

9 
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|íara este fim; e no entanto determinar a regra que o sup* 
phcante hade observar sobre o que vai a expender, persua¬ 
dido, que isto he da competência deste Régio Tribunal, 
por serem co.zas de Commercio, e naõ do Conselho da 
fazenda, por nao entenderem com os interesses Iieaes e 
vem a ser. ' 9 

A v ompanhia das Sete Cazas, a seu arbítrio exige mais 
oü reis pela descarga de cada pipa, sem mostrar authoridade 
alguma, que lhe confira este excesso, recebendo daquelles 
JNegociantes, que, desconhecendo os estilos, pagafõ em boa 
ie o que na 3 devem. 

A caza da índia mudou a seu arbítrio o pagamento das 
descargas, e sem que estas sejaõ pagas, sem appelaçad. 

Navios™™’ na° permitte a vizita> e desembarcaçao do 

nr2? Fe;t01'f da Alfandcga do Tabaco exigem, contra a 
piatica, emoiu.nento pela conduçaõ do genero, arbitrado 
por elles em 800 rs. que cobraõ dos negli|entes, sem mos- 
trarem algum titulo, que os authorize. 

Aa citação disto pedem agora os guardas da condução 
da Alfândega 480 reis por cada condiraó, estabelecidos 
como emolumento devido, c por elles taxado o que por gvl 
tihcaçao genero/a recebiaõ em huroa só addiçtó pelo bom 
serviço : de sorte que então pura terem jus soffriaÕ o incom- 

menf°’ 3°® *e. lhÇ gratificava; porem quando passe a emolu- 
mento, faraó jus a novas pertemoens. 

em°huma 1 S Junta pme,1Ç°enS’ fandadas 

lhe confere, por exemplo 50 reis pó? huma^càua^de 40 ou 

an-ohl f ’ 3 f Tc"10 S°ne’ ('Ue a hura fecho de 4 cu 5 
ai lobas taixando-lhe outro tanto por sabida, o que he 

He a boa ordem das coizas, e a fé publica que o Sun. 

p ícante dezeja ver restabelecida, que se facilitem e auxi 
hem as operaçoens do Commercio, e Navegaçaó NacionÓ - 

..r-trfc?sS 
'ô'nf,r“o‘I''e ‘le'"mi“Jo imméjiaWmènlL" 
,™d“,t£" ° J"'S” conveniente, e ,!r.vide„ci„ 

brevidade, ,„eP,e fez bS3T* " for * 

E. R, M, 
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MEMÓRIA 
* 

A respeito da exportação do Sai. 

No limitado numero de generos que Portugal tem para 
exportar, se comprehende o Sal, que em razao de algumas 
difficuldades, que encontra na sua exportação,, se origina o 
mal da diminuição do Consumo ; e a multiplicidade de pre- 
juizos. que dahi se seguem, aprezenta matéria mui digna 
para discorrer com a mais imparcial consideração desde a 
sua origem, ate ao consumo no Brazil, e as vantagens que a 
Naçaô terá, se este genero for mui barato, de sorte que 
convide a praticarem-se todas as differentes qualidades de 
Salgas, que as restricçdens antecedentes tem feito ignorar, 
e que só a barateza pode convidar a intentar. 

Este genero nao lie de interesse para o Commercio» mas 
he hum grande accessorio para a Navegaçaõ Nacional do 
Brazil, ja em razaõ de lastros, ja em razaõ da conservação 
dos vazos, ja porque essa pouca importância evita ser des¬ 
contada, e soffrer o desfalque do rebate ; e ja finalmente por 
outras facilidades, que daqui se originaõ em favor das em- 
prezas, que a occurrencia das circunstancias pode offereccr 

repentinamente. . c - 
Consistem as pertençoens dos Negociantes em que o Sal 

de Setúbal haja de vir abundar este Mercado, permittindo- 
se-lhe a entrada pela Barra, e que sua venda seja livre 
como quaesquer outros fructos, ou producçoens daquelle 
Terreno; e que todo o sal para o Brazil naõ pague mais di¬ 
reitos dè sabida, que os geraes, e communs, que pagaõ 
todos os que daqui se exportaõ, indifferentemente para todos 
os paizes; e que tendo pago os Direitos neste Reino, se 
continue por isso no Brazil a nai> pagai nada. 

Naõ importa aos Negociantes averiguar as Leis, uzos, 
costumes, estilos, e convençoens, que a Cora tem feito, e os 
motivos, que a tudo isso deo cauza, respeitando as disposi- 
coens dos Soberanos, que naquellas épocas o julgarao assim 
conveniente : porem esperaõ, que as razoens, que tem a 
ofterecer mereçaÕ a Real Consideração, visto que a nova 
ordem de coizas tendo tudo alterado; e naõ se acuando o 
TSnzil em estado de Colonia, como era, por isso que tem 
aberto os-.eos Portos a todas as Naçoens, e admittido todos 
o o-eneros se faz indispensável huma reforma proporcionada 
á bem constante mudança que tudo tem tido. 

Nada importa aos Negociantes a forma da sah.da do Sal 
de Setúbal; o que procurao he a facilidade de ter tate ge 
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nero com commodidade, e sem prejuízo na medida: naõ 
attentao também contra os interesses da Coroa, pedindo a 
reducçaÕ dos Diteitos, quando a urgência do Estado mostra 
a precizaõ de os augmentar; porem fallando mercantil¬ 
mente, com muita facilidade se percebe que este negocio he 
da classe daquelles, cuja perca apparente naõ tem outro fim 
que o de procurar utilidades reaes, e affectivas á NaçaÕ ; e 
por consequência á Coroa. 

Espera-se das Pessoas que houverem de encarregar de 
dezenvolver todas as differentes particularidades, e circun¬ 
stancias, que julgarem convenientes, hajao de conciliar os 
interesses Nacionaes com os da Coroa, e do Commercio, de 
tal sorte,- que tanto este Reino, como o Brazil tirem reci¬ 
proca utilidade, naõ só para que se augmentem os laços, 
que nos une, consolidando entre nos mutua dependencia, e 
interesses; como para que o Mundo se convença, que 
existem ainda energia, e conhecimentos sufficientes para 
abraçar-mos o que nos convem, sem dependencia de estra¬ 
nha* intervençoens. 
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ara conhecimento do Publico se transcreve nesta folha a 
seguinte 

PORTARIA. 

Tendo sido creadas algumas praças nos Corpos de Linha 
> Exercito posteriormente d Regulaçao, que fixou os soldos 
atempo de paz, e no de guerra, approvada. e mandada 
iservar por Decreto de 14 de Outubro uo anno de 1808 , 
sendo em consequência necessário também fixar os soidos, 
ae devem compelir ás sobreditas praças : He o Príncipe 
emente Nosso Senhor Servido Determinar, conformando- 
■ com o parecer do Marechal Commandante em Chefe do 
xercito iViarquez de Campo Maior, que ao dito respeito se 
nue observando desde o 1. de Junho proximo futuro, a 
Lulaçao junta, assignada por D Miguel Pereira i orjaz, 
3 Conselho de Sua Alteza Real, 1 enente Ceneral dos 
eus l xercitos, e Secretario dos Negocios Estrangeiros, da 
uerra, e da Marinha: O mesmo Secretario o tenha assim 
atendido, e haja de expedir as Ordens necessárias. 

Palacio do Governo 80 de Abiil de 1814. 

Com as Rubricas dos Senhores Governadores do 
lleino. 

Regulaçao dos soldos competentes aos Officiaes Inferiores, 
Cabos Anspeçad is, Soldados, Tambores, e outras praças 
dos Pequenos Estados Maiores, e Companhias dos Corpos 
de Linha ao Exercito em tempo de Paz, e no de Guerra. 

Soldo por dia. Em tempo Em tempo 
de Paz. de Guerra. 

Praças dos Pequenos Estados Maiores. 

Porta Bandeira 
Porta Estandarte 
Sargento judante 
Sargento Quartei-Mestre 
Alvett«r . •- • 
Tambor Mór 
Corneta Mor de Cavallaria 
Cabo de Tambores 
Pifano . • • 
Iviestre de Musica (incluso o soldo de S< 

dado) 

160 180 
170 190 
300 350 
240 280 
300 400 
120 140 
240 280 
100 120 
80 100 

i- 
360 380 
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Musico (incluso o soldo de Soldado) 
Coronheiro " ^ ' 
Espingardeiro 
Seleiro 

260 280 
80 90 
80 90 

• 80 90 

Praças das Companhias. 

1. Sargento de Infanteria, ou Caçadores 
de Cavallaria 
de Artilhe ria 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros 

2. Sargento de Infanteria, ou Caçadores 
de Cavallaria 
de Artilheria 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros 

Furriel de Infanteria, ou Caçadores 
de Cavallaria 
de Artilheria 
de Artífices Engenheiros 

Cabo d’Esquadra de Infanteria, ou Caça¬ 
dores 

de Cavallaria ; 
de Artilheria 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros 

Anspeçadas de Infanteria, ou Caçadores 
* de Cavallaria 

de Artífices Engenheiros 
Soldado de Infanteria, ou Caçadores 

de Cavallaria 
de Artilheria 
de Artilheiros Conductores 
de Artífices Engenheiros . 

Tambor de Infanteria, ou de Artilheira 
Corneta de Caçadores 

de Cavallaria (ou Trombeta) 
de Artilheiros Conductores 

Tambor de Artífices Engenheiros 
Ferrador de Cavallaria 

de Artilheiros Conductores 

160 180 
190 210 
200 230 
180 210 
210 260 
120 140 
170 190 
180 210 
120 140 
210 260 
100 120 
110 130 
120 150 
200 240 

80 100 
90 110 

100 130 
100 130 
180 210 
65 85 
75 95 

150 180 
60 80 
70 90 
70 100 
70 100 

120 160 
110 120 
110 120 
170 190 
120 140 
110 120 
160 200 
160 200 

D. Miguel Pereira Forjaz. 

Palacio do Governo 30 de Abril de 1814. 
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Lisboa, 1 de Julho, 1814. 

D Commissario em Chefe do Exercito Portuguez, faz 
saber que tem permissão de Sua Alteza Real para poder 
arrematar o fornecimento feito á Tropa depois de estacio¬ 
nada nos seus Quartéis.—As condiçoens saõ as que se se¬ 
guem, e os Emprehendedores faraó suas propostas na forma 
que nas mesmas se declara, a fim de serem presentes ao 
mesmo Senhor para resolver o que julgar mais conveniente. 

CONDIÇOF.NS 

A favor da Real Fazenda para o Fornecimento do Exercito 
por arremataçaò, mandadas observar por Aviso de 8 de 
Junho de 1814. 

1. Os Arrematantes seraõ obrigados a receber por pezo 
todos os Generos existentes nos Depozitos, que forem ca¬ 
pazes do consumo, e hir-se-hao descontando no seu valor, 
que será o dos preços correntes ao tempo da entrega, hum 
terço em todos os pagamentos que houverem de fazer-se. 

2. Todos os utensílios, Edifícios da Fazenda, e tudo o mais 
que for actuaímente empregado na manipulaçaõ, guarda e 
distribuição dos Generos, se lhes fizer conta, ser lhes-há 
entregue por Inventario com as suas competentes avaliaço- 
ens, e findo o Contracto serão obrigados a entregar tudo no 
mesmo estado, ou o seu equivalente valor. 

3. O Contracto principiará no primeiro dAgosto, e findará 
em outro tal dia. 

4 As Ra oens que ha a fornecer aos Corpos, e os aquar¬ 
telamentos dos mesmos saó os indicados no Mappa junto — 
Cada Emprehendedor poderá escolher os que lhe fizerem 
mais conta, e declarar a margem o preço de cada RaçaÔ. 

3. Us Pagamentos, depois de verificada a dividida, ou 
sei ao teitos nos Pontos onde se fizer o consumo, em dinheiro 

o Cofrído r° 1UA Lrari,0’ 0U se lhe taraò em Letras sobre 

'“*r,,d°1 • ““ “r~ w 
6. Os Emprehendedores fornecera,~í os Generos á vista 

dos Vales que a 1 ropa lhe passar, e no fim do mez seraõ 
resgatados, e reduzidos a Livran as pelos Empregados que 
houver nos Corpos juntamente com os Quartéis Mestres; 
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c depois de assignadas pelos Commandantes, como he cos¬ 
tume seraõ entregues ao Chefe do Departamento (ou Re¬ 
partição) para fiscalizar se estaÕ nos termos de serem pagas : 
se o estiverem, o serão logo como fica acima dito. 

7. Os Generos seraõ todos de boa qualidade. Nas Pro¬ 
víncias de Tras-os-Montes e Beira, devem consumir-se dos 
Generos do Paiz com preferencia, em quanto os houver. 
Quando algum Commandante julgar que os Generos forne¬ 
cidos naõ saõ da melhor qualidade, se fará concorrer hum 
Medico por parte dos Arrematantes, e outro por parte da 
Tropa, juntamente com duas pessoas intelligentes e de pro¬ 
bidade, similhantemente escolhidas, os quaes decidirão a 
questão ; e em quanto naõ for decidida, o fornecimento 
será supprido á custa dos arrematantes, que seraõ obrigados 
a pagar a quem o fizer pelo preço que se ajustar. 

8. Os Arrematantes seraõ obrigados a conservar sempre 
de sobreccllente Generos em bom estado para o fornecimento 
de tres mezes, e quando deixem de fornecer, se os quizerem 
os que os substituírem, seraõ preferidos tanto por tanto.— 
NaÕ os querendo, a Real Fazenda será obrigada a recebellos 
pelos preços correntes ao tempo da entrega, que poderá 
mandar distribuir á Tropa por sua Conta até se extinguirem, 
se os novos Arrematantes os naõ quizerem receber por preços 

razoaveis. 
9. Os Arrematantes, e seits Propostos, na devida propor¬ 

ção, e de que deverão dar Relaçoens nominaes, gozaraõ das 
prerogativas e excepçoens que gozaõ os Empregados na Ad¬ 
ministração da Real Fazenda. 

10. NaÕ poderão por pretexto de lezaÕ, ou de algum 
outro cogitado ou naÕ cogitado, subtrahir-se ao contracto 
que tiverem feito, nem mesmo seus Fiadores; e quando 
assim aconteça, o fornecimento sera feito á custa' de seus 
bens, em quanto durarem, até se preencher o tempo con¬ 

vencionado. 
11. Os Emprehendedores formando as suas Proposiçoens, 

e mandando-as por escrito assignadas, e com declaraçaõ das 
Fianças que prestaõ, e os lugares onde assistem, á Secreta¬ 
ria do Commissariado, ser lhes-ha resolvido se se acceitaÕ, ou 
naõ ; e teraõ a Resposta em tempo competente. 

Gregorio Gomes da Silva. 

Secretaria de Estado, em 8 de Junho de 1814*. 

- 

. 
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i 

RELAÇAü 

Dos acantonamentos dos Corpos de Linha do Exercito. 

Na Corte e Estremadura. 

Infanteria—Reg. No. 1, 4, 13, 16, 19, Guarda Real da 
Policia, Artífices Engenheiros, c Batalhao de Artilheiros 
Conductores, acantonaÕ em Lisboa ; Reg. N. 7, em Setúbal; 
No. 10, em Santarém ; No. 22, em Leiria. 

Cavallaria—Reg. No. 1, e 4-, em Lisboa ; No. 7, e 10 em 
Torres Novas. 

Artilheria—Reg. No. 1, em S. Juliaõ, ou em Lisboa. 
Caçadores—Bat. No. 2, em Thornar. 

No AlemtCjo. 

Infanteria—Reg. No. 5, e 17, em Eivas.—Cavallaria— 
Reg. No. 3, Eivas ; No. 2, e 5, Evora.—Artilheria, No. 3, 
em Eivas. 

No Algarve, 

Infanteiia—Reg. No. 2, em Lagos; No. 14, em Tavira.^- 
A^rtilheria—Reg. No. 2, em Faro. 

Na Beira Baixa. 

Infanteria—Reg. No. 8, em Castello de Vide ; No. 20, em 
Abrantes. — Cavallaria — Reg. No. 8, e 11, em Castello- 
branco.—Caçadores—Bat. No. 1, em Portalegre; No. 4,em 
Penamacor. 

Na Beira Alta. 

Infanteria—Reg. No. II, em Viseu; No. 23,em Almeida. 
*—Caçadores—Bat. No. 4, na Guarda ; No. 8, em Trancoso ; 
No. 9, em S. Pedro do Sul. 

Em Trás-os-Montes. 

Infanteria—Reg. No. 12, em Chaves; No. 24, em Bra¬ 
gança.—Cavallaria—Reg. No. 6, e 9, em Chaves ; No. 12, 
em Bragança.—Caçadores—-Bat. No.3?em Villa Real; No, 
S* em Moncorvo. 
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No Porto, e Província de Entre Douro e Minho. 

Infanteria—Re°- Nn fi » i« ' d . ,, 
mantens • Nn o b \r b’ 18, 110 Porto 1 No. 3, era Gui- 

«■ S,;5"!1.9;SJ“ f r fss ’ Ní3,> dores_Roí- \t~ n .5 G 110 ' oito, — Caça- 

na Feira ; No iVem’Ponte de uZl°’AVeÍr°’ N°' 11 > 

Generos que sé devera fornecer, e quantidade de cada 
iaçao. 

Paõ, 1 | arratel: Biscoito, i arratel : Carne, * «ratei- 

. 1 onça (2 raçoens iguaes) ; Legumes, 1 celamim• 

í arrateiaÇR« t* ™de?*> f de* de quartilho : Bacâlh"; 
Toucinho tt de alqueire: Arrôz, | de arratel: 
ouartilho’ R n',a ' Vlnl|o> 1 quartilho : Aguardente, TV de 

zEZStéssr • <*» * *»* 

N. C. Declararao os Arrematantes porque preços se 
obrigao a fornecer cada hurna destas raçoens*/' 

; 
m 

m 

% 

■f 
jT-iíy^-v 
i 

mJr. h 

ym 

SENHORES REDACTORES. 

■Lisboa, 3 de Junho, 1814. 

Tendo concorrido no esplendido festim, que o Brigadeiro 
D. Pascoal enorio Moscozo, Cônsul e Agente de Hespanha 
cm ortugal, deo era a noite de 30 de Maio passado nas 
Cazas da sua rezidencia a Boa morte, para celebrar conjunc-' 
jamcnte o d'a do Nome, e a entrada em Hespanha de S. 
M. C. U. hernando VIR, vou coramunicar-lhes o que se 
passou ^ 

Ajuntou se hurna lustroza Companhia de mais de 500 
pessoas, entre as quaes se contavao os Governadores do 
ivemo, a Duqueza de Bedfort, muitas Senhoras das princi- 
paes Famílias de Portugal, o Duque de Bedfort, o Almirante 
Martin, o Corpo Diplomático, a maior parte dos Oíhciaes 
Generaes, e Officiaes militares do Exércitos Porfcuguez e ín- 
glez, que se achavaô em Lisboa, muitos Membros do Corpo 
da Magistratura, &c. 

• > , 
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Pelas 10 horas da noite, as amaveis Sobrinhas do mencio¬ 
nado Brigadeiro Cantaraõ huma Cantata ^ortugueza, cuja 
muzica era da composição do insigne Professor Portuguez, 
JoaÕ Domingos Bomtempo, rematando em huma Aria, 
cantada maravilhozamente por huma das mesmas Senhoras, 
D. Maria Carlota de Figueiredo e Lacerda. 

As 11 horas, vários muzicos de profissão executaraõ outra 
Cantata Italiana que taõbem se rematava em outra Aria, 
cantada sublimemente pela celebre Thereza Bertinotti. 

A meia noite, as Filhas e Sobrinhas do mesmo Brigadeiro 
executaraõ com muita delicadeza hum lindo baile á Ilespan- 
hola, que reprezentavaa venturoza Alliança, á cujos esforços 
deve a Europa hoje a paz, e a ordem que ha tantos annos 
perdera ! 

Nos intervallos destes deliciozos entretenimentos corriaÕ 
sempre abundantes e delicados refrescos. De huma hora 
por diante houve dança á espaços, e huma cea grandioza. 

E para em tudo ser completa esta Funcçaõ, notou-se 
que a urbanidade, o agazalho, e as polidas maneiras do Bri¬ 
gadeiro Tenorio, e muito particularmente de sua mulher D. 
Maria da Graça de Lacerda e Tenorio, se repartiaõ por todos 
os convidados com huma igualdade tal, qual em huma Com¬ 
panhia taõ numeroza rarissimas vezes se ve praticada, e ja 
mais se pode exceder. 

Estas demonstraçoens de amor e fidelidade, que assim, 
foraõ patenteadas a S. M. C. D. Fernando VIL, merecerão' 
com razao os louvores de todo o Concurso. Mas as provas 
desses mesmos sentimentos, dadas por D. Maria da Graça de 
Lacerda e Tenorio em a noite de 30 de Maio de 1808, saõ 
por certo mais dignas da estima e memória das almas, 
giatas e bem formadas ; por quanto nesse calamitozo 
tempo, cm que Portugal e Hespanha gemiaõ debaixo do 
jugo Francez, havendo ja os Hespanhoes levantado a voz 
á favor do seo amado Soberano, naõ temeo ella congregar 
em sua caza, estando seo marido auzente, hum ajunta¬ 
mento de alguns Fidalgos, e Officiaes Militares Hespanhoes 
que nessa epocha ainda estavaõ em Lisboa, como o Conde 
de Haro, hoje Duque de Frias, o Marquez de Malespina 
os Coronéis D. Joaquim de la Chica, e Carcelem, os Te¬ 
nentes Coronéis Baraõ de Andilla, e Baraõ de Binolecfi. D. 
rernandode Nabia, &c., assim como de alguns Portuguezes* 
como os Dezembargadores Francisco de Azevedo Coutinho! 

1 MC1SC° dC AbreU, &C,J Para ceJehrar o Nome de 

E como eu observasse o que entaõ se passou, devo em 
abono da verdade declarar : - Que todos os que nesse tempo 
concorrerão desprezando o perigo u que por hum semilhaote 
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comportamento sç expunhao, gostozamente fizerao ardentes 
votos pela restituição dos legítimos Direitos assim de El Rey 
de Hespanha como do rincipe Regente de Portugal, brin¬ 
dando saudozamente á saude de 8. M» C. de Sua Alteza 
Real e de Suas Augustas Famílias.— 

Sou de Vmces. 

Seo attento Servo, 

Observador. 

Liòbou, 6 de Junho de 1814. 

Tendo chegado de Santander ao porto desta Capital, e 
sido desembarcada no arsenal Real da Marinha, a porçaõ 
de peças, e carros, que coube ao Exercito Portuguez dos 
despojos da sempre memorável batalha de Victoria, que a 
21 de Junho do armo passado tanto illustrou os Exércitos 
alliados na « eninsula debaixo do seu invicto Chefe o Duque 
de Wellington e da Victoria ; determinou o Governo deste 
Reino, que no dia 1. do corrente mez de Junho fossem 
solemnemente conduzidos estes troféos para o Arsenal Real 
do Exercito. \ omo porém nao bastassem para conduzir 
todo o trem as parelhas do ' orpo de Artilheria montada,- e 
se notificasse aos particulares esta falta, todos com summa 
satisfacçãó, e cheios de generoso enthusiasmo, nao só os 
Grandes e pessoas distmctas, mas também quantos na Capital 
tem parelhas para o trafico das seges de aluguer, se presta¬ 
rão gratuitamente a mandar as que erao preoizas, e seus 
respectivos criados, para esta conducraÕ. Panio pois, das 
10 para as i 1 horas da manham, do Arsenal Real da Marinha 
o referido trem, acompanhado pelos dois Batalhoens de Arti¬ 
lheiros Nacionaes, que no maior asseio se tinhaÕ postado 
para esse fim junto do dito Arsenal, e por parte do Regimento 
de Artilheria de linha Nu 1. Seguio se a marcha pela rua 
Aurea ao Rocio, a passar por baixo das janellas do falacio 
do Governo, voltando pela rua Augusto ao 'ferreiro do 
Paço, e peia Ribeira Velha até ao Arsenal Real do Ex¬ 

ercito. 
A affluencia de povo que concorreo a ver este triunfante 

espectáculo foi prodigiosa ; parecia brilhar em todos os 
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semblantes o jubilo que sentiaÕ todos os coracoens Ono 
variedade de idéas e de sentimentos 1 V Ç ~ 
mesmo tempo á imaginaçaÕ ! Hum taS av ulVâdo Xspoíó de 
Jum .nmi.go que havia menos de quatro annos en rara 

ntóSromnST^ ^ < » lembram.a de huma 
nos confins aiU ? de VICtonas ’ a distancia onde, lá 
Imvia? S ?eSpanha ao Pé das tonteiras da Franva, 
gulrreiros „aPr! on’S-amunte COntribuido os nossos invictos 
retirada ^nnTrt t 'qUp'ar ° Poderoso exercito que em 
baíde sustento• °/C ~ onaParte’ e com que pretendeo de- 
panlia- a fnrmn11' ?,naõj^efa a usurpada coroa de Hes- 
guerra' dev'ist')<J°S-1 " ^ Vei concluida finalmente essa 

humana desejava fLer Ltònuina10)"8^0 flagellor da csPociu 
se avivava á vista do ohiectó da s f esP?!'íu?ça’ ,<lue tant0 
bi*eve re^tifiiíílnc 1 a scdemnidade, de ver em 

aíuelles 'héroés n"n tT? * SUas familias> e da Patria, 
annos; aquelles heroes’cuias fe" .h°hnrado hasi'nc° para seis 
e ininiio-os • anuplJpc 1’ Jas façanhas assombrarao alliados 

fama >m quamo a fe* defi ^ Jámais esquecem a 
dias que coroarad do lo “ ^ rneni?a5 gloriosos 
no Joio da multidaS ,n,m0rtaI Arthur NaÒ faltavaS 
portava" aos Si<3- se trans- 
edeseuFilhoD Joaõ ÍIT mPos do Grande D. Manoel, 

entrar em seus muros o. '’doí" q"e T mesma Lisboa ''ia 
Oriente, que os Gamas os d°S vencidos R«s do 
Cunhas/osCastros Ttantos oT'da?’ °S Albu<l”«qnes, os 
tuguezei daquHle secnlo on ? nnmortaes heroes Por- 
Qual seria o cora<aõ que a ' v!] '*'’ atiuellesnossos Monarcas. 

3U «• ■^g£-*,g-'t?1r C”V“ * i. 
doriado Governo o inviVfo iv ir ° °S a^en<I°avao a sabe- 
Ford, a cordialidade das tropas aíiadl?’ ° valoroso Beres- 
prestado pela Grarn Bretanha. 0 poderoso auxilio 
aquella Divina ProvidennV ’ ° dnaímente bem diziaõ 
da guerra deo a Portugal tantos ^S caIaR1'dades 
os dias em que entraraõ tronas Po?16 gíoria quantos forad 

nosVeetituio, ‘ 

lista 

Das peças, e mais trem que entrou no Arsenal Real do 
DxercUo. 

50 Bocas de fogo, todas de bronze a saher - i 
calibre de 12, nezada . n > a sat)er . — 1 peça de 

ras; 15 ditas de calibre de t’ ca,ibre» %ei- 
15 ditas de calibre de 1 5 5 dlt“S de calib‘e de°6'; 

VOL. X. 0 

f 
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Obuzes—9, a saber1 de 8 pollegadas, reforçado ; 7 de 
6 pollegadas ; 1 de 5 pollegadas e meia 

) ( arros mancliegos, com 50 rodas de rei 50 ( arros mancliegos, com 50 rodas de reserva. 
50 Barris cheios de cartuchos de polvora de dirterentes 

calibres , 
60 ( aixotes de cartuxos fixos a baila e taco, de difterentes 

calibres. 
1,984 Bailas de calibre 8. 

16 Caixas de entre-falcas dos reparos. 
Estes quatro últimos artigos tinhao já hido anteriormen 

para o Arsenal do Exercito* 

documentos relativos ao 

TRATADO DE PAZ ENTRE PORTUGAL E / 
FRANCA. 

Havendo-se os Redactores derigido pessoalmente ao Sm. 
Embaixador para lhe pedir huma Copia do Tratado^ assiç- 
nado em Paris, Sua Excellencia respondeo que o nao podia 
dar em quanto ignorava se o Soberano o ratificaria. Disse- 
nos porem que o Governo Francez fazia tenção de reimpn- 
mir o Tratado Geral cora os Artigos Addictionaes da Suécia, 
de Portugal, e da Hespanha, logo que esta ultima Pot{mcia 
o tivesse assignado, o que esperava que fizesse brevement , 
oue entaõ podíamos nós copiar tudo do Momteur. 
^Perguntamos se ao menos poderiamos publicar em este 
No o^Protesto ou Declaraçao, que se dizia ter prece 

.* . ,n a n Tratado Sua Excellencia respondeo-que 
assigna ur . conveniente antecipar-se o conhecimento 

Pm todo o tempo á qualquer Rezoluçao que Sua Alteza 

o - " - 
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Real tomasse de ratificar ou naõ o Tratado Geral, e de o ra¬ 
tificar absoluta ou condicionalmente; e que nella mesma 
razao nos daria taobem o Acto de aecessiõ á Convenção 
para suspender as hostilidades, ao qual se tinha posto a data 

deP"‘sda chegada de Sua Excellencia a Paris, 

L lpaZUe f°SSe de faCt0 asslgnado juntamente cora o Tratado 

Seguem-se os dois Documentos fielmente traduzidos dos 
Originaes. 

DECLARAçAo 

Enft/5ue pellç Plenipotenciário de Portugal aos Plenipo- 

Rem f A 'ad0S,’ e ao Pleeipotenciario Francez P. de 

de Ma/o °deanÍ8H do Tratad° d« Paz a 30 

O Plenipotenciário de Sua Alteza Real o Princine Re 
gente de Portugal, cedendo á consideraçai) da impossibili- 
«ade em que se acha tan.o de consultar a sua Corte como 
de retardar indefimdamente huma Obra tad saudavèl como 

tudo--QMe2nr/lT ^ °T‘ °-m a FranV'a> declara com 

«n nome da sua Corte do limite do Oyapoeke (Isto hTdo 
Rio que desemboca no Oceano entre o Ve o 5 gráo dÍTati 
tude Norte) entre as duas Guyanas Portu-meza e Fr,mV 
imite que lhe he prescripto nas suas lnstruc oens íhs ,Vh’ 

mente sem interpretação ou 'modifica a, alguma ia como 
Direito reconhecido pello TratadodeITi-or.it, • ’ eomo 

F™nnçíÇa5 PdlaS reclama>oens de Portugal’Vcargo da' 

PrSd!erRegenteSÍnde p‘e"Ípot|enciario de fua Alteza Real o 
artiVn TTT ' 6 P°rtugai> que vendo estipular-se no 

eh;,ôd* de rr 
o mesmo princinio sprvírá k,, «e 17 J2, entende que 
na Europa entre Portugal p H & ^aia a ^xaçao ^os limites 
de inserir a HesPan^> e que a difficuldade 

Ta margem 3a° To 7^ 6 V Districtos 
PortuJ] ea F™ , id Guadiana em hum Tratado entre 
Portugal e a França, he a cauza unica desta Omissão, l,at 

U 2 
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vendo o Plenipotenciário de Portugal sollícitado e obtido os 
bons Officios das Potências Alliadas e Contractantes para o 
Um de alcançar a sobredista restituição. 

Em fé do que, &c. &c. &c. 

Conde do Funchal. 

ACTO DE ACCESSAO. 

Sua F.xcellencia o Conde de Funchal, e S. A. S. o Príncipe 
de Benevento, achando se munidos de Plenos Poderes das 
suas Cortes respectivas para convir em huma suspensão de 
hostilidades entre Portugal e a França, convieraõ no que se 

segue :—- 

Sua Alteza Real, o Príncipe Regente de Portugal e dos 
Alaarves adh re plenamente e sem rezerva a Convenção 
concluída a 23 de Abril proximo passado entre a França e 
as Potências alliadas, para fazer cessar immediatamente de 
huma parte e outra as hostilidades tanto por mar como por 
terra * e em consequência todas as hostilidades cessarao 
entre’as duas Coroas e seos vassallos respectivos nos termos 
fixados pela dita convenção.—Em fé do que os Plenipoten¬ 
ciários respectivos assignaraõ o prezente Acto de adhezao, 

e lhe pozeraõ o sello das suas armas. 

(L. S.) 
Conde do Funchal. 

Príncipe de Benevento. 

Feito em Paris, a 8 de Maio de 1814, 
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CARTA 

De hum Soldado Portuguez ao Lord JVfayor. 

(Extrahida do Times de 13 de Julho, 18U.J 

Ao R. H. Lord Mayor. 

My Lord, 

Tomo a liberdade de me dirigir por este modo a V S * 
e estou bem certo de que só poderá olhar este meo procedi¬ 
mento como huma consequência da necessidade ern que me 
vejo de fazer publico o objecto de que trato. 

A Festa dada pela Cidade de Londres em GuiJdhalL sa- 
bacio passado, nao pode ser excedida nem em magnincencia, 
nem em gosto ; e para dizer tudo de huma vez, fbi comple- 
tamente oigna da occaziao,etn que se deo. 

aue V sm»tdM 1e reg0ZÍj0 naÇional "inguern devia esperar, 
3 o i attendesse Para qualquer outro assumpto que naõ 

. tivesse relaçoens ímmediatas com os sentimentos e gL-.a da 
naçao : mas he por este mesmo motivo que eu me julgo com 
o direito de queixar-me do modo porque V.S brindou í 
Saude dos Officiaes e Soldados Inglezes que ta $ tjigpam -ute 
servirão na Península, esquecendo de todo o merecimento 

quelles que constantemente tem combati,;o á seo iad< tem 
participado cie todos os perigos e trabalhos da <ue ’e oor 

3Tdevem ter igual parte em toda»d0; !Z 
Lo?dHm sir TdpSe n° Se° t0ast:-, “ Lord Beresíbrd, 

.uWill, birT Picton, £cc., que depois de libertarem 
reinos de i-ortugal e Hespanha arvoraraõ em França o Es 
andarte Bntanmco, &cP_parece ter querido indicar que 

exercito BritTÇ°enS p” Sld? unicamente concluídas’ pelo 
xercito Bntanmco. Porem he possivel que V. S.*knorlsso 

•VVellin 1Ue t0daS /Sj ParticiPaÇoens Officiaes do Duque de 
tem fim ”’ f 08 debates nas duas Cameras do Parlamento 

He hum nrr 30 fUUn<|k> nestes cinc.° annos passados > 
que Sua ExcellpT™. 6111 todo 0 reino Cnido que nac saiba 

da intrepLz eXeinlh at0d °SpS 8608 desPachos tem aliado 
dos Inglezes? oÍ, dos I ortuguezes como iguaes as 

»id,£ri,ft„rr.,iSrnho“’s * “»» • 
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Esqueceo-se talvez ja V S que mesmo depois dagloríoza 

batalha de Salamanca em 1812, que libertou Cadize todo o 
Sul de Hespanha, o exercito Alliado, composto de Tnglezes 
e Portuguezes, só poude chegar athe Burgos, e que depois 
foi obrigado a retroceder athe ás fronteiras de Portugal ? 

A final as gloriozas Campanhas de 1813 e 1814 se apre- 
zenta a nossa vista ; o na serie dos triumfos, que o immortal 
Weliingto i tem ganhado desde Freineda em Portugal athe 
Bourdeaux e 1 oulouse, ha por ventura hum só em que, no 
espaço de cinco annos, o valor e bi arri i do Exercito ortu- 
guez naõ tenhaò participado de huma grande porçaò de toda 
essa gloria, adquirida pelos seos valentes irmaòs d’armas os 
Inglezes ? 

Que elogio faz V. S. ao Nobre Lord Beresford se lhe tira 
o merecimento de ter organizado e disciplinado o Exercito 
Portuguez, que tem excita o a admiraçaó da Europa, e ao 
qual os mesmos France es naõ se envergonha' e attri- 
buirem grande parte todas as suas derrotas e desgravas na 
Península ? 

PoHerá ser motivo para naõ fazer cazo dos serviços do 
Exercito Portuguez o ter recebida Portugal hum subsidio 
de dois milhoens steriinos ? v as quem olhar por hum mo¬ 
mento para a« despezas do exercito Inglez que diga, se 
esta soma era nem sequer sufíiciente para pagar a metade 
dos 30,000 homens que Portugal tem constantemente con¬ 
servado em armas em auxillio do exercito Inglez ! 

E alem disto, tudo o que tem feito as Milictas, e o que tem 
feito a naçaò na', vale nada ? Ora pois. My Lord, umrno- 
nos em communs e sinceras expreçoens de louvor. e entaõ 
estas nunca seraõ contrariadas em parte alguma do 
mundo 

Demos por tanto os devidos elogios e applauzos, assim 
como todos os sinaes de admira^ aò ao Heroe Britannico, 
que conduzio as tropas alhadas Inglezas e Portuguezas por 
meio de huma serie de triumfos ao interior da França, depois 
de ter concluido e segurado a independencia de Portugal e 
da Hespanha 

E honremos taobem com os louvores, que merece á Lord 
Beresford, o qual pela organizai aò e disciplina que soube 
dar ao Exercito Portuguez subministrou indisputavelmente 
ao Heroe Britannico os meios decisivos para desenvolver 
todo o seo incomparável genio militar. 

Sou com o maior respeito, My Lord, 

Vosso humilde e obediente servo, 

Hum Soldado Pobtu«uez. 

; ;'v- 
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A Carta, que temos copiado, escripta em nome de hum 
nosso valente compatriota, nao foi nem podia ser contra- 
dicta em papel algum publico, e teve o effeito de fazer 
passar o Lord Maire por inepto ; de sorte que em todas 
as seguintes funcçoens que depois se deraõ ao Heroe Bri- 
tannico ou se bebeo á saude do Exercito Portuguez, ou 
se derao os brindes antigos e usuaes aos Soberanos, á Mari¬ 
nha, ao Exercito, &csem as explicaçoens offensivas do 
Lord Maire. Entretanto os nossos Valentes Offieiaes e Sol¬ 
dados podem ter a satisfacçaÕ de que cm hum paiz como 
este, aonde he livre a cada hum imprimir o que lhe parece, 
naõ hahuma só voz que se atreva a contradizer o louvor e 
admiraçaõ que o Exercito Portuguez tem merecido entre 
todos os da Europa. E he isto bem differente do que ainda 
ha poucos annos ouzavao estes Jornalistas escrever, e tao- 
bem ainda bem differente do que hum leitor instruído achará 
na historia dos debates do Parlamento Inglez no tempo da 
guerra da Successao de Hespanha, na qual os nossos Offieiaes 
e Soldados provavelmente se comportariaÕ taõ valerozamente 
como agora, e foraÕ naõ obstante taõ injustamente maltra¬ 
tados pela historia. 

BULLETIN. 

Dotuning Street, 3 de Julho, 1814. 

Hoje se receberão despachos do Tenente General Sir G. 
Prevost, datados de Montreal a 18 de Maio, em que se par¬ 
ticipa o bem succedido ataque feito por hum corpo de tropas 
do Cominando do Tenente General 1 rummond contra o 
porto e Forte Americano de Orwego, no Lago Ontario. O 
rezultado da entrada deste porto foi a destrui, aõ de huma 
grande quantidade de armazéns, e muni oens, e a tomadia 
de 60 prizioneiros. A nossa perda foi de 18 motos, e 73 
feridos. Entre os prizioneiros conta se o Capitaò Holtaway 
de 2. Batalhaõ dos Marinheiros Reaes; e entre os últimos 
os indivíduos seguintes : — 
Capitaõ Mulcaster, da Marinha, perigozamente. 
Capitaõ Popham, ditto, gravemente. 
Tenente Griffin, ditto, ditto. 
Mr. Richardson, (Mestre} ditto perdeo hum braço. Capitaõ 
P. Legendern, (do Regimento de Watteville) ditto. 

Tenente Victor May, ditto, ditto, (Morreo depois,} 
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dé^euerra íue^P Je arptilharif’ e differentes murnçoen® 
Alliados ran!\ Bretanha tem sl’bministrado aos 
Al íaciob, desde o anno de 1808 athe 1813 inclusive. 
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7,035,600 
17,453,600 
9,950,000 

90,130,000 
19,000,000 

117,70 
1,417,870 

66,000 
7,312,000 
1,380,000 

13,800 13,2C0 18,500,000 1,390,000 

Total 834 765,744 77,317 162,051,200.12,477,740 

A poi%aõ de 
muni^oens 

que se for * 320. 291,90], 
neceraõem 

1813 foi. 

20,500. 48,324,070. 6,242,000. 

Das Armarias de Artilharia tem 
sahido para o serviço dos Al¬ 
liados e do Exercito Britannico 
desde o anno 1808 

O numero que sahio em 1813 foi 
1814 

2,132,079 espingardas 
125,876 pistolas. 

511,763 espingardas. 
193,186 espingardas. 
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Dotvning Street, 19 de Julho de 1 8 í4* 

Hoje se recebeo hum despacho do Tenente General Sir 
George Frevost datado de Montreal á 8 de Junho de 1814 ; 
no qual se participa o infeliz resultado de hum ataque no 
Lago Ontario por quasi duzentos marinheiros pertecentes á 
esquadra debaixo do cominando dos Capitaens Popham e 
Spilsbury contra alguns vasos inimigos, carregados de mu- 
niçoens navaes. O Capitao Popham em hurna carta (da 

passamos a dar hum extracto) dirigida ao Commandante 
Sir J. \eo, dá huma reiacaò circunstanciada desta em- 
preza. 

Segundo as noticias do Major General Riall tudo se achava 
pacifico nas fronteiras do Niagara ate o,dia27de Maio. 
O Tenente Coronel MfDoual tinha partido no dia 20 de 
Abiil para Michillimackinac, e haviaò motivos para suppor, 
que elle ja se achava neste posto, e prompto para defende-lo 
contra os ataques do inimigo. 

extracto da carta do capitao popham. 

Sacketfs Harhour, 1 de Junho 1814. 

Senhor, 

1 endo obtido informaçaõ certa, que os botes do inimigo 
com as suas peças, e muniçoens se haviaò abrigado em 
oandy Creek eu dinge me á este lugar (ordenando ao 
capitao òpiisbury que rne accompanhasse) e cheguei á 
sua entrada hontem quasi ao romper do dia. Eu aesem 
barquei com o CapitaS Spilsbury e alguns officiaes, e tendo 
reconhecido a sua posi. ao, resolvi ataca-los immediatamente 
Us mastos dos botes (que erad dezoito) eraõ bem viziveis" 
e segunuo a sua situa^aô náo' pareciao^ estar mui perto dos 
bosques. Suppondo que elies erao unicamente protegidos 

emvaH 1CiaS’ VISt<! nd0, faz,ei'em °PP°s^ad alguma a nossa 
entrada; e considerando alem disso a importância das mu¬ 
niçoens que~ tinl.ao em seo poder, emprebendi este ataque, 

t,0nh?a T. “e, arnscar,ia> a ter sabido que o inimigo 
tmha nos botes 150 caçadores, e que hum corpo de índios 

n if acco‘nPanbado ao longo da praia. 
div4 l!?1? av;lll'ürao cautamente ate hum quarto de milha 

stcute do inimigo, quando o Tenente Cox, o Capitao 
[is ury, os Tenentes Browne e M‘Veagh desembarcaraõ 
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com a sua respectiva gente nas margens esquerda e direita, 
entaõ se dirigirão á hum lugar que expunha á sua vista os 
botes do inimigo, quando huma pe« a de grande calibre 
em que punhaõ muita confiam a, ficou infehzmente 
desmontada. Entretanto que a nossa gente voltava o bote 
para fazer fogo com huma peça de calibre 24 o inimigo 
suppondo que ella se queria retirar, avasu ou com toda a 
sua fora constando de 150 Ca, aderes, qu isi 20o Índios, e 
hum numero de milicia e cavallaria, a qual opprimio o 
nosso pequeno numero. Com tudo a nossa resistência nao 
podia ser mais bizarra, e todos os Officiaes tem jus aos 
maiores elogios pelo seo brilhante comportamento. « e* 
nente Cox a M‘Veagh fora') perigozamente feridos; e IVL 
Hoare, contramestre do Montreal, foi o único official, que 
pereceo nesta ac a'. A nossa perda em mortos, e feridos 
(quasi todos perigozamente) foi grande A tortuosidade 
de Sandy Creek, que dava ao inimigo grande vantagem 
para avançar, e cortar a nossa retirada fez-me desistir de 
continuar huma empreza, que nao podia ser fructuosa, antes 
ao contrario mui arriscada. 

He justo que eu declare os esforços, que fizeraò os Of¬ 
ficiaes Americanos o corpo de Caçadores para salvar a 
vida de muitos dos nossos Officiaes e camaradas das maus dos 
seos mesmos soldados e dos Índios : huma tal generozidade 
he digna da nossa mais sincera gratidaõ. 

(Assignado) Stephen Popham, Capitao* 

Ao Commandante Sir James Yeo. 

. 

- 
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Em Consequência de huma Ordem da H. Camera dos Com- 
ttiuns, rat da de30 de Junho de 1814: 

Rei .iSaõ da Lana es rangeira, importada na Gram Bretanha nos 
ultimas cinco annos passados; em que <> especifica a quantidade 
importada em Cada anno, e os paizes donde se exportou. 

Paizes don- 
de se expor- 1809 

tou. 
Lbs. 

Dinamarka 
e Norwega. 35,523 
Heliogoland 246,441 
Rússia 896 
Suécia 8,633 
Polonia e 

Prússia 76,528 
Allemanha 367,372 
Hollanda 237,052 
Portugal e 
Madeira 969,033 

Hespanha e 
Canarias 4,283,614 

Gibraltar e 
Malta 297,445 

Italia e Le- 
vante 10,244 

Irlanda, 
Guernsey, e 

Jersey 93,341 
Asia 
África 2,320 
Ameriea do 

Norte 
do Sul 213,812 

Prezas 3,619 

1810. 

Lbs. 

363,671 
67,311 
32,149 

' 15,424 

123,057 
711,524 

2,873 

1811. 1812. 

Lbs. Lbs. 

12,081 
112 

116,191 

540 1,792 

30,465 28 

1813.* 

3,018,961 1,790,286.4,642,280 

5,952,407. 2,581,262. 1,665,875 

389,093 210,236 484,866 

21,554 780 - 

63,494 10,353 35,952 
868 • 106 

29,717 11,791 11,683 

4,111 20,192 36,595 
116,173 69,323 18,677 
23,837 2,551 872 

Total 6,845,933 10,936,224.4,739,972.7,014,917 

Londres Willim Irving. 
2 de Julho, 1814. Inspector Geral das Importaçoens e 

Exportaçoens. 

No a. Naõ se pode por hora dar a relaçaõ da quantidade de lam im¬ 
por ada na Gram Bretanha no anno que acabou a Ô de Janeiro de 1814 como 
era requerido pelo ordem supra, em consequência do fogo que destruioos Do- 
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Em Consequência da Ordem da H. Camera dos Communs 
em data de 6 de Junho, 1814: 

Relaçad da Lam importada na Gram Bretanha, e em que 
se especificao os paizes donde se exportou, nos annos que 
hndarao a 5 de Abril de 1813, e a 5 de Abril de 1814. 

Paizes, donde se Annos que íindáraõ a 5 de Abril de 
expostou. 

Dinamarca e Norwega 
Heligoland 
Rússia 
Suécia 
Polonia e Prússia 
Allemanha 
Plollanda 
Portugal e Madeira 
Hespanha e Canarias 
Gibraltar e Malta 
Italia e Levant 
Irlanda, Guernsey, e Jersey 
Asia 
África 
America, do Norte 

do Sul 
Prezas 

X 

1813. e 1814. 

Lbs. Lbs. 
118,66 3 116,118 
-.- 193,579 

14,989 194,935 
1,792 116,203 

691,124 
28 115,859 

15,468 
964,813. 2,965,565 

!,239,502. 3,919,466 
497,968. 283,957 

3,360 - 
29,455 128,663 

106 29,572 
11,571 8,570 
33,449 43,013 
21,215 46,838 
2,717 327 

Total 7,939,628. 8,869,432 

Alfandega de Londres, 
12 de Julho, 1814. 

cumentos que estnvaô na Seeretar:* 4o Inspector Geral : Tendo se porem 
recebido dos Portos as relaçoens da imporfaçaõ de.^te Artigo no anno 
que findou á 5 de Abril, 1 814, em conformidade da Ordem antecedente da 
Camera dos Corniítuns, em data de 6 de Junho, damos a Reh çaõ seguinte 
como a cnilhoi que se pode dar da importaçaõ da Lam no ultimo anuo. 
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O documento que acabamos de transcrever nos pareceo 
muito interessante por muitas razoens, e entre outras, por¬ 
que serve de Commentario á muitas Memórias que temos 
publicado sobre o nosso Commercio e Administração in¬ 
terna ; pois fica sendo evidente, que huma naçad que 
deixa exportar em tanta abundancia a principal das suas 
matérias primeiras, naõ pensa seriamente quando pensa em 
ter fabricas. Naõ nos he possível aqui destinguir a porção 
de lam emportada, que he verdadeiramente Portugueza, 
porque hurna grande porçaõ da que vem de Portugal he 
evidentemente Hespanhola. Reparamos sim, que a soma 
dos 2 artigos (lam de Hespanha e Portugal) he sempre 
. e 6 a 8 milhoens de lbs. por anno, exceptuado o da 
invazao de Massena, em que pouco excedem juntos 
a quatro milhoens de lbs. Reparamos taõbem, que 
a menor exportação de Portugal he de hum milhão de 
bs. isto he, 969,033 lbs., e que esta succedeo em 1809 

ern quanto os Hespanhoes e os negociantes estrangeiros' 
nao tinhao tomado as medidas necessárias para ex¬ 
portar por via de Portugal as lans de Hespanha. E 
por tanto a emportaçaõ dos annos de J812 e 1818 
P°r v;4 de Portugal subio a perto de 5 milhoens de 
lbs Observaremos aos nossos leitores, que o Artigo 
Portugal taobem comprehende a Ilha da Madeira 
aonde a raça dos Carneiros, e a lam he muito boa’ 

tal, que segunao temos ouvido dizer, seria a mais 

^Bra^l em raZa° d° C1Íma> pam Ser transPlantada para 
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VARIEDADES, 

Segundo os papeis apresentados ao Parlamento Britan- 
nico consta que as Notas de Banco que andavaõ em circu¬ 
lação á 3 de Julho de 1813 montavaõ á 23,314,890/. á 10 
de Julho do mesmo anno á 24*,991,430/. A soma que 
circulava a 2 de Julho do presente anno era 26,304,308/., 
e a 9 de Julho do mesmo anno 29,532,900/.—O producto 
liquido das rendas das alfandegas e sizas em o anno, que 
terminou a 5 Julho de 1813, montou a 58,967,864/. em 
o anno, que finalizou a 5 de Julho do presente anno, ã 

62,956,077/. 

N. B. Os nossos leitores que se lembrarem da relaçao, 
que demos em o nosso No. 35 do numerário, que andava em 
circulação no primeiro de Março do presente anno, verão 
pela precedente conta, que no decurso de 4 mezes tem 
acrescido a soma de 3,915,347 libras esterlinas. 

AO EDITOR DO TIMES. 

Senhor, 

A perda total de officiaes no exercito Austríaco 
durante a ultima campanha em mortos, feridos, e prisionei- 
ros de guerra, segundo consta pela Gazeta de Vienna, 
parece ter sido 20 generaes, e 1,506 officiaes. A razaÕ de 
1,506 para 150,000, o supposto numero do exercito Aus¬ 
tríaco em Campo, vem a dar em mais de hum por cento. 

Eu passo agora a communicar-vos hum exemplo de huma 
guerra muito mais destructiva, do que aquella que tem tido 

4 Tle «eis reeimentos de infantaria, que usualmente formão 
, ™ “a?8de Lisboa, oo perto de 9,000 h.men, e 300 
officiaes que partiraò das fronteiras de Portugal em Junho 
de 1813 debaixo do commando do Duque de Welhngton, 
na conclusão da guerra a 12 de Abril passado, ou no dia 
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depois da batalha de Toulouse unicamente rcstavao em 
estado de poder servir cinc > qfficiaes : 295 estavaõ mortos 
ou íeridos, e mui poucos foraô feitos prisioneiros de 
guerra. 

A razaõ de 295 para 9,000 he quasi 1:30; de maneira 
que segundo este calculo, e suppondo a proporção de offi- 
ciaes ser a mesma em ambos os exercitos, a perda do exer¬ 
cito Austriaco devia ter sido 4,910; isto he tres vezes mais 
avultada do que foi 

Ora admittindo como huma facto indubitável que em 
todas as ac oens em Hespanha, Portugal, e França as 
tropas Portuguezas e Ingleza* se tenhaô travado igualmente* 
he evidente que a guerra \ eninsular, e do Sul da França 
tem sido mudo mais activa e sanguinolenta, que aquella 
que se fez na Alemanha e França desde a adherencia da 
Áustria á Grande Alliança 

Eu sou com todo o respeito vosso, &c. 

Hum constante Leitor 
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CORRESPONDÊNCIA# 

Recebemos da Ilha da Madeira a lista seguinte dos Snrs» 
Subscriptores, que tem querido auxiliar e promover a publi¬ 
cação dos Annaes de 1 acito, traduzidos em lingoagem Por- 
tugueza. Seriamos pois injustos e athe pouco agradecidos 
se naò dessemos hum testemunho publico da nossa gratidaõ 
á tantas pessoas respeitáveis e illustres que com huma pron¬ 
tidão verdadeiramente patriótica nos remeterão a segurança 
do muito cazo e estimaçaò que faziao dos nossos trabalhos 
literários. Querendo conseguintemente manifestar lhes o 
muito em que prezamos os seos generozos auxülios. e com 
muita particularidade os do Ulmo. e Exmo. Snr. Governador 
e Capitaõ General daquella ilha, debaixo de cuja protecção 
e auspícios se fizerao estas Subscripçoens, tomamos a liber¬ 
dade de publicar os seos nomes, porque servindo nos isto de 
muita honra e de gloria, taobem estamos persuadidos que a 
dá aos Espíritos cultivados, e protectores das letras, que de 
tao boa vontade concorrem para esta nova acquisiçaõ da 
nossa Literatura Alem disto este exemplo deve animar á 
enriquecer a patria com repetidas producçoens, assim como 
taobem deve servir de consolaçaõ e de esperanças para todos 
os que ainda naò tinhaÒ absoiutamente desesperado de ver 
renascido entre nos o Século das letras, considerando agora 
na brioza protecção e acolhimento, que tantos homens bene- 
meritos naò se envergonhao de lhes dar.—Nota de hum dos 
Redactores. 

SUBSCItIPÇAÒ, 

Debaixo dos auspícios e protecção do Ulmo. e Exmo. 
Snr. Luis Beltrão de Gouvea e Almeida Lucena, Governa¬ 
dor e Capitaò General da Ilha da Madeira, para promover e 
facilitar a Impressão dos Annaes de Tácito, traduzidos na 
lingoa Portugueza por hum.desta NaçaÒ, residente em 
Londres. 
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À Subscripçao hc de 2,400 reis Cada Exemplar, e s6 
^aga quando este se entregar aos subscriptores. 

„ , . Numero 
Subscriptores. de Exemplares. 

Luís Beltiraõ de Gouvea e Almeida . . q 
O Bo. Vigro. Apost. do Faial . . . .2 
O Corregedor Manoel Caetano de Almeida e Albuquerque 2 
O Juis de Fora, Joaquim Joze Nabuco de Araújo 1 
O Juis dos Orfaons, Francisco Raimundo Curado de Me¬ 

nezes . 
Luis Antonio Jardin .... 
Francisco Antonio da Ca. Da. Stokler 
Vicente Antonio de Freitas 
Antonio Rebelo Falhares 
Nicol io Tello de Menezes 
Lucio Antonio Lopes Rocha 
JoaÕ Francisco Lopes Rocha 
Viturio Lopes Rocha 
Nuno de Freitas da Silva 
Antonio Joze Monteiro 
Joze Antonio Monteiro 
Antonio Joad Roiz de Sza. Garces . 
Antonio Caetano de Freitas 

• § 

Caetano Velloza de Castelbranco 
Joaquim Pedro Cardozo 
Joze Pedro Cardozo (da cidade do Porto) 
Antonio Joaõ da Silva Favella 
JoaÕ Pedro de Freitas Drumonde . 
Francisco Po. Xavier Olival 
Miguel Ferreira Jardin 
O Cônsul Geral da Rússia ... 
O Alumno do C da Rússia, A. G. Guantch 
Aires cPOrnellas Esmeraldo de Vascons. 
Antonio Pio Fernandes 
Agostinho Joze de Oliveira 
Pedro Alexandrino de Gouvea , 
Joaõ Joaquim Pestana . , . ; 
joaõ Joaquim Pestana, Junior . 
Alexandre Felles de Menezes . , 
Nicoláo Caetano Pitta 
Manoel Roiz Oliveira 
Joze Joaquim de Vasconcellos . 
Joao Felles de IVXenezes 
Manoel Ferreira Pestana, Junior 
Gregorio F Perestrello Camara 
Lhomas J. Perestrello Camera 

VOL. x. x 

2 
1 
1 
1 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
1 
1 
1 
3 
1 
2 
1 
4 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
2 
l 
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Pedro de S. Ànna . • • . 
Joze J. Perestrello Carnera 
Joao Agostinho Pereira d’Agra, Camara 
Rufino Cro. Pereira .... 
Dr. Joao Angelo Curado de Menezes 
Joao Licio de Lagos . * . 
Pedro Jobit 
Joao Joze Bt. de Freitas 
Francisco Januario Cardozo . • 
LuisCiebra .... 
Joze Joaquim de Freitas e Abreo . 
Jo ze Joaquim Brazaõ 
JozeCamillo de la Nave 
Francisco Manoel latrone , 
Domingos Joao d’AfFonseca 
Antonio Joaquim Ferreira Pestana 
Joze Joaquim da Costa Nobrega . 
Felipe Joaquim Acciauly, Junior 
Thomé Joao Pestana, Homem d’El Rey 
Fr. Matinas de S. Boaventura 
O Vigário do Estreito, Joze Fernandes de Andrade 
O Vigário de S Martinho, Simaõ Hilário da Silva 
Francisco Vicente de Vascons. Severim bitancour 
Antonio Roiz de Sá . • 
O Vigário, Francisco Antonio, Sa. Teixeira 
Joao Joze Barboza du Bocage .... 
O Pe. Clemente Alexandrino Salgado 
Gaspar Pedro de Souza e Almada 
O Vigário Joze Gomes de Andrade • • 
Victor Porfirio de Borja , . . • 
Matinas Corrêa de Azevedo 
Carlos da Sa. Lopes 
Joaquim Espa. de Frtas. Menzes • • 
Antonio de Carvalhal Esmdo 
Thaumaturgo Souza Dromdo 
Francisco Corrêa Ileredia Aragao de Mello • 
Joaquim dos Stos. Frz. 
Roque Caetano de Araújo 
Manoel Joze da Silveira 
O Pe. Gregorio Nazianzeno Mda. e Vasclos • 
O Pe. Januario Vicente Camacho 
Francisco Ricardo de França . . . • 
Joze Phelps • 
Vicente Juüo Fernandes 
T J oze Aleijo Falcaò Vanzeller 

1 
1 
1 
] 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
I 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
c2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
1 
1 
2 
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AO ARTIGO 

P O L I T 1 C A. 

OAMERA DOS DEPUTADOS. 

BUDGET FRANCEZ. 

Paris, 23 de Julho, 1814.. 

9 Abbade Montesquieu, Ministro do Interior o BaraÒ 
Luís, Ministro das Finanças, e Mr. Ferraud, Ministro de Es 
tado forao introduzidos na SalJa. O Baraõ Luís subio a 
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propor-vos, que reguleis e determineis por hiima lefjso™’ 
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naÕ pode ainda cobrir as despezas ; porem julgamos pode'/ 
asseverar sem erro, que chegáraõ a cobrir hum oitavo ; e ntf 
que respeita ao quarto quartel, esperamos obter quase hum 
quinto de excesso de receita, que servirá para a ajuda das 
despezas dos precedentes quartéis. 

Reflectindo nas Finanças do Estado, a vossa primeira 
attençao deve dirigir-se á examinar o seo déficit, e depois á 
procurar os meios de o suprir. 

“ O déficit do anno corrente esta necessariamente ligado 
com o illimitado sistema de despezas que existia no prin¬ 
cipio do anno, e que só gradualmente se pode hir dimi¬ 
nuindo. 

4 A estimativa das despezas ordinárias 
e extraordinárias, que então estavaÕ estabe¬ 
lecidas, devia requerer para o serviço do anno 
huma soma de 

“ Mas a evacuaçao do território, a paz, e 
as reformas economincas tem diminuído a 
estimativa dasdespezas necessárias á 

6 Primeira diminuição 

1,245,800,000. 

827,415,000. 
418,385,000. 

“ A soma por consequência, de 827,415,000 francos, he 
aque nós vos propomos para lixar o Budget das despezas do 
anno de 1814. Este Budget geral he composto dos outro& 
particulares formados pellos Ministros, que naõ podem 
deixar de comprehender nelles a soma de 331,275,000 fran¬ 
cos, despezas feitas nos tres mezes anteriores á sua entrada 
no Ministério. Hé esta ultima soma aque, junta ás prezumi- 
das despezas dos nove mezes seguintes, faz avultar, o Bud- 
<TGfc de 1814, á cima dos meios prováveis que poderá sub- 
ministrar este anno. Da qui rezulta logo hum déficit, para 
cujo saldo nós vos proporemos depois os meios conveni¬ 
entes. 

“ Para este estado de déficit, vamos nós expor as vias e 
meios porque pode ser suprido. 

i< O anno ]a está muito avançado para se mudar o sistema 
de taxaçaÕ. * As suas ruinas sao os únicos recursos que nos 
íicaraÕ depois hum convulsão que tudo destruiofamílias, 
propriedade, industria, e agricultura. 

a As taxas directas, apezar do quanto tem sofrido as pro¬ 
priedades que se podem taxar, podem avaliar-se em 
Í814 nelas ' Centimes tanto addicionaes como principaes, 

/em, * 1 . . . e . . . fr. 291,266,000. 
“ Direitos de registo, de domínios, e bos¬ 

ques, em; . . 114,715,000. 

' 

* . 
- 

P 
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^ Taxas indirectas, (se estas nao sofre¬ 
rem hum novo desfalque peiJa repugnância 
que há contra o sistema de colleccçao, que 
se naô pode reformar antes de 1816; em : 

“ Lotarias, postas, minas de sal, direitos 
sobre a nayegacçao, e varias receitas Con¬ 
tingentes, incluindo os quatro milhoens que 
Paris deve fornecer, em: 7 ® • 4 

36,500,000. 

27,519,000. 

Total 520,000,000. 

As despezas, como tendes visto, mon¬ 
tão á: . 

, “ A receita provavelmente na5 excede 
a : 

827,415,000. 

520,009,000. 

Este déficit que pertence ao sistema de desnezas pyís 
tente antes do Ide Abril de isi.i ' “ «espezas, exis- 
diviflnc i ae 181 L pertence a classe das 

Doremofn daS’ para 0 p:lgament0 das quaes nos vos pro- |)üiemos os meios convenientes. ^ 

“ As Centimes addicionaes muito pouco podem valor 
porque esta.o absorvidas pellas requisiçoens. As taxas di* 

Ier mu,r ;fd 38 “ 291’266’000> o confessamos, devem 
ho J pezadas e opressivas pellas muitas perdas eme tem 
havido; maso temposó podeaiiviar esta opíessaõ rn ” 
nao he logo immediatamente depois da euerri nnA =è P ? 
gozar todos os benefícios da paz 8 que Se podem 

tará mais bem consolidado. Nos e s CT 1 “ P, f* 

Tu»svi?“r“i z Mrr « »“ 
6C 

*/8iVS““cSL!'do7"“io 
».v.i SeXf °dr~ “ t)e _ ;a° do prezente anno, 

54.7,700,000. 

70,300,000 'O 
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4í Total do Badget que nos vos propomos 
que determineis para as despezas do Go¬ 
verno em í 815.. 618,000,000, 

t£ O Mapa da receita acima-mencionada vos será apre- 
zentado, se assim o julgardes conveniente* Elle foi cuida- 
dozamente examinado e debatido no concelho de El Rey, e 
S. M. naÕ quer que vos seja proposto antes de estar bem certo 
que nau pode haver mais economia sem se por em perigo o 
serviço do Governo, O vosso dezejo assim como o de El 
lley he, que as taxas que os vossos concidadaons e os seos 
Vassallos hajao de pagar, tenhaÕ debaixo da garantia e 
responsabilidade dos Ministros huma aplicáçaõ comforme 
ao motivo que as creou, e que, esta aplicaçaõ de que an- 
nuahnente se vos dara conta, e vos podereis examinar, traga 
comsigo a evidencia e a prova de utilidade publica. 

“ Estas contribuiçoeus serão designadas para pagar ponc- 
tualmente a annuidades e pensoens inscriptas ; para recom¬ 
pensar o soldado que taô valentemente tem mantido a honra 
das nossas armas, e o Funccionario que tem servido o pu¬ 
blico com integridade e zello ; para dar a o throno esplendor 
sem ostentaçaò ; para segurar a universal administraçaÔ. de 
justiça; para conservar em todas as partes do reino a policia 
cue protege todos os individuos; para providenciar a exe¬ 
cução das íeis ; para fazer obras publicas de huma geral 
utiíid ade ; para suprir as faltas do culto religiozo e da educa¬ 
ção publica ; para soccorrer os liospitaes; para auxilliar as 
Comnmns arruinadas ; para ter sempre em pé hum exercito 
digno da França e da sua gloria: para dar á nossa Marinha 
huma consistência correspondente ã nossa posição conti¬ 
nental e as nossas relaçoens commerciaes ; para suprir sem 
parcimônia, assim como sem prodigalidade todas as preci- 
zoens da geral administração ; para animar as Sciencias, as 
artes, e as manufacturas ; e em huma palavra, para facilitar 
a execução de todas as medidas necessárias para promover 
nu consolidar a prosperidade do Estado.” 

As Vias e os Meios que vos propomos para suprir as des¬ 
pezas do anno de 1815, sao os seguintes: 

a Contribuiçoens directas . . 840,000,000 
44 Registo, domínios, e bosques . 120,000,000 

Postas, Lotarias, minas de sal, direitos 
sobre a navegaçaõ, e receitas incidentaes 28,000,000 

44 Contribuiçoens indirectas . 130,000,000 

oma do Budget que propomos para 1815 618,000,000 

>• 



Áppendicc. 339 

u As Aliandegas naó aprezentao couza alguma bem de¬ 
terminada depois de c20 annos de guerra, e de hum ultra- 
jozo sistema, de que nada se deve conservar. Elias eraõ 
mais hum íecuiso fiscal do que hum verdadeiro meio de 
favorecer a nossa própria industria. E^stes direitos tem a 
particularidade de serem só proprios de certas circunstancias 
quando estas os favorecem e pela mais pequena guerra fu aõ 
sugeitos á maior esterilidade. Assim naó se pode nunca 
fazer grande conta com elles : e agora sera bom, Senhores, 
que vos determineis, se convirá conserva los nos licores que 
usualmente se bebem, e que daó hum recurso, difficil nenfe 
achado em outros quaesquer objectos, mas que ao mesmo 
tempo se faz indispensável. 

“ -1 Reynoseo retiro por muito tempo lamentou as vex- 
açoens a que o povo estava condemnado pela arrecadaçaó dos 
direitos consolidados; (direitos reunidos) eo seo primeiro 
cuidado foi annunciar a sua aboliçaõ pela boca do Príncipe 
da sua família que o precedeu. Porem o Estado em que 8. M. 
acnou o Erário, as immensas dividas atrazadas que existem, 
— tantos homens valerozos que devem ser pagos_tem obri- 
gaao imperiosamente El Rey a conservar para o Estado re¬ 
cursos proporcionados as suas necessidades. Mui uteis re¬ 
formas se faraó com tudo, próprias para aliviar o pezo de 
mm imposto que tem excitado tantos reclamaçoens; mas 

cm quanto as nossas ideas se naó combinaó de sorte que vos 
passamos aprezentar o plano de liuma Lei, dezejamos que 
estas reformas sejaó no em tanto o effeito de amigáveis com* 
mumcaçoens antes de vir-mos por na vossa prezeima ma- 
uui os rezultados, dignos da Vossa approvaçaó. 

“ Depois de termos fallado do serviço de 1814 e de ISló 
resta-nos derigir as Vossas attençoens para as dividas atm- 
zadas. 

A França, apezar de toda a sua riqueza, e da o-rande 
ior, a dos recursos estrangeiros que acrescentou aos seos pro- 
pnos, e a pezar de toda a sua colossal combinaçaò de meioi 
nao poude suportar a prodigioza massa das suas despezas’ 
-Assim os Budgets das receitas para os annos anteriores ao 
1 de rvbril de 1814 forao sempre inferiores ás suas aetuaes 
despezas; e dali rezultaraõ todos os annos déficits, cuia 
acumufaçao forma hoje hum total de 1,308,(XX),000 francos 

consennV8"11; esta dlvilla, enorme> a ultima, melancólica 
a°om d n V 08 eXCeT d.a nossa rev°laçaõ, nós devemos 
deduzi! A gUmaS Provide'‘«as Porem desta soma devemos 
tbule • — SegU,nte ‘>;Ua a re<lu2Ínnos a sua prezente reali- 
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244,000,000 

305,000,000 

549,000,000 

i' Assim as dividas atrazadas, acfcualmante exigíveis, e 
para cujo pagamento he absolutamente necessário dar pro¬ 
videncias, montaõ a 759 milhoens. Este lie pois o grande 
encargo que temos, e de que nos devemos livrar com honra; 
isto he, com equidade. 

<É Dezejando fazer aos Credores do Estado toda a justiça 
que elles merecem, e tem direito a esperar da boa fé Fran- 
ceza, temos imaginado huma especie de pagamento, pro¬ 
porcionado aos seos interesses e conveniências Julgamos 
por tanto que será para elles de huma grande utilidade o 
depositar mos ja em suas maus seguram as, que possaõ re~ 
prezentar sem ficção o total das suas dividas, e que possao 
facil e vantajozamente circular. Mas para que estas se¬ 
guranças tenhaÕ o devido credito he precizo determinar lhes 
huma evidente e solida hypoteca. 

Ci Para a execução deste objecto, os tres recursos se¬ 
guintes nos parecerao dignos de vos serem propostos. 

I. Os remanescentes do Budget de 1815, que se podem 
contar como certos pella moderai ao das despe as. 

II- A alienaçaõ de 800,000 hectares dos bosques do 
Estado e da propriedade das Communs, que ainda estão 
por vender. 

III. fundos nos 5 por cent. Consolidados, para áquelles 
Credores que preferirem esta especie de propriedade. 

<£ As seguranças, acima mencionadas, que se devem dar 
o mais prontamente possível, consistirão em Notas io Te- 
zoiro IleaJ, emitidas por ordem, e pagaveis em tres annos ao 
contar da sua data, com o interesse de 3 por cent. desde 
aqueíla mesma data. 

u Ainda que este interesse he grande, naÕ nos pareceo 
justo reduzi-lo a menos; porque segundo o giro dos fundos 
o credor poderia tirar os mesmos lucros do seo Capital; e 
quando nós o fazemos esperar pelo pagamento deste seo 
Capital he de toda a equidade que o indemnizemos com 
hum interesse igual ao que elle poderia ganhar por outra 
qualquer forma. 

16 Os possuidores destas Notas poderão convertedas em 

“ Divida dos domínios extraordinários, 
extincta pela confuzaõ dos tempos 

doma de seguranças, e differentes 
depositos, cujo capital está amortizado, 
e só produz o encargo de hum interesse 
annual - 

Total 

\ 
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inscripçoens no Grande Livro dos 5 por cent. Consols., com 
o augmento do interesse dos quartéis vencidos depois da 
sua data ; e se esta conversão se fizer depois do pagamento 
do primeiro ou segundo termo do interesse, será depois deste 
ultipio periodo que se principiará a contar o interesse nos 
fundos. 

“ Se vos temos proprosto retardar a data da liquidaçaõ 
destas Notas athe o termo de tres annos, he porque nos 
pareceo prudente dar todo este tempo para estarmos bem 
certos de cumprir as nossas promessas Com tudo temos 
todas as esperanças, que naõ será preciza toda esta demora, 
e que com os meios que vos temos pedido, poderemos re¬ 
embolsar os credores antes do fim daquelle termo. 

“ He em virtude destas antecipaçoens que nos abreviare¬ 
mos a duraçaõ do abo interesse, que pelo receio de preju¬ 
dicar os credores nós temos adjudicado ás seguranças que 
se lhes devem dar. <. 

“ A lei das Finanças, deque vamos aprezentar-vos o 
plano, autoriza este projecto de extincçaõ de divida. Mas 
apezar de toda a celeridade que se possa dar á estas liqui- 
daçoens, naõ prezumimos que possaõ ser ignaes no resto 
deste anno, e mesmo em todo o de 1815, á todas as dividas 
que em todo este espaço se haõ de aprezentar Esta demora 
que he huma consequência da natureza das couzas, nos dará 
facilidade para piepaiai e colligir com tempo os nossos meios 
de extincçaõ. 

“ Dezejariamos bem de formar o estabelecimento de hum 
fundo de amordzayuõ muito mais importante, se os recursos 
que se lhe deviao aplicar, nao fossem absolutamente pre- 
cizos para satisfazer a divida atrazada exigível. A divida ia 
constituída, cujos fundos estaõ taõ baixos, pede para seo 
melhoiamento toda a força daquella grande maquina, que 
amda naõ foi bem executada em França, e da qual se con¬ 
hece mais o nome do que toda a extensão da suas van¬ 
tagens. 

“ Os bons effeitos de hum bem combinado plano de hum 
fundo de amortizaçaõ, e seguido com perseverança, po¬ 
dem-se ver, comparando o vigor do credito de Inglaterra 
com a fraqueza do nosso. O credito de Inglaterra tem-se 
conservado invulnerável entre todos os seos permos e tra¬ 
balhos, apezar do% augmento da sua divida. O credito de 

rança tem-se enfraquecido em iguaes circunstancias, apezar 
, diminuição da sua divida. A fidelidade com que In- 

g a erra cumpre a sua palavra, he pois a cauza que tem 
pioc uzi o entre os nossos vezinhos hum fenomeno taõ dife¬ 
rente daquelle que nós apresentamos. Este principio ori- 
ginou em Inglaterra a idea de por ao lado de huma grande 
< jvida hum contrapezo que a diminuísse, e continuamente 
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marchasse á restabelecer o equilibrio. Sentimos muito nao 
podermos introduzir na administraçaõ das nossas finanças 
hum igual germen de prospei i iade, e propor-vos que se 
ponha de parte huma porçaò das nossas rendas ordinárias 
para a extincçaõ da nossa divida constituída. 

<4 Este íundo, atacado de hum descrédito que calumnia a sua 
bondade, recobraria confiança se as regulares e continuadas 
compras fizessem a sua circulaçaõ mais rara, e elevassem o 
seo preço actual ao mais perto possível do seo valor nominal: 
esta ressurreição do credito publico seria mais proveitoza 
para os pagadores das taxas do que para os credores do 
Estado. 

4í Porem hum bom fundo de amortizaçaõ nao se pode es¬ 
tabelecer sem huma renda que exceda a que he necessária 
para os gastos do Governo ; e este excesso, para merecer 
confiança> só pode justificar se por contas exactas. Nos 
ternos Calculado, como hum dos recursos para pagamento 
dos atrazados, o excesso que o Budget de 1815 nos houver de 
dar ; e quando nos propozermos o Budget de 1816, es¬ 
peramos que ja, entaõ nos será mais íacil designar outro 
novo exces o de rendimento, que nos habilitará para 
estabelecer hum fundo de amortizaçaõ em bazes solidas para 
a nossa divida constituída. 

“ Em huma palavra, todos os nossos esforços vao dirigir- 
se a por-vos em estado de poder assignar exclusivamente 
huma certa e determinada porçaõ das rendas publicas para 
o pagamento do interesse dos fundos, e sua gradual e con¬ 
tinuada extincçaõ. Este he o unico e especial fundo, que 
nos dezejamos estabelecer sobre as ruinas de outros fundos 
especiaes, que tem só huma local e pequena utilidade, em 
comparaçaõ das grandes e geraes vantagens que temos cal¬ 
culado elle deve produzir. Naõ finalizaremos pois esta 
exposi(ao das nossas finanças sem offerecer á vossa con¬ 
sideração a idea de hum plano que tanto interessa a nossa 
prosperidade. 

“ Nos vos temos exposto, Senhores, a nossa situaçaõ fi¬ 
nancial, tal como nos íoi possível organizar. Ella está ainda 
mais extensamente desenvolvida na relaçaõ do Ministro de 
El Rey na repartiçaõ das Finanças. Esta relaçaõ vos será 
distribuída com a conta que o ultimo Governo mandou pre¬ 
parar para scr aprezentada na ultima Sessão do Vosso 

Corpo. 
« Vós, Senhores, pela natureza da vossa missaõ conheceis 

muito bem os negocios do reino ; e El Rey, que para milhor 
es dirigir, conhece quanto he preciza a vossa concurrencia. 
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espera pois achar em vos todos os motivos de congratulaçao 
pelos bons resultados que ha o de ter as Vossas deliberaçoens 
sobre as medidas que S. M. vospropoem por nossa boca.’’ 

LeO'Se taobem o plano de huma Lei sobre as Finanças, 
comprehendendo debaixo das formas legaes todas as par¬ 
ticularidades que o Ministro mencionou na precedente ex¬ 
posição ; a qual, assim como o plano, foraõ mandados im¬ 
primir, e distribuir se pelos Membros. 

O Moniteur de 23 tem dois supplementos em que taobem 
publicou—a conta aprezentada a El lley pelo seo Mi¬ 
nistro e Secretario de Estado das Finanças sobre a situaçaõ 
em que ellas estavab no 1 de Abril de 1814, e sobre os 
Budgets dos annos de 1814 e i815. Esta conta naõ faz 
com tudo mais doque expor miudamente os materiaes em 
que a Exposição, a transcripta, esta fundada. 

Nesta mesma Sessaõ, M. Fornier de St. Lary subio á Tri¬ 
buna, e propoz que por honra da Naçaõ Franceza se pedisse 
a L' 1 lley houvesse por bem querer declarar á Camera as di¬ 
vidas particulares que tinha sido forçado a contrahir nos- 
paizes estrangeiros; e que ao mesmo tempo quizesse dar 
hum plano de huma lei para o mais pronto pagamento destas 
suas dividas, como dividas do Estado. A proposta deste 
Deputado foi fortemente apoiada, e rezolveo a Camera que 
na Sessão do dia 24 fosse tratada e de batida. 

FINANÇAS DE FRANCA. 

Segundo os documentos annexos ao budget das despezas 
anno 1815, a seguinte he a soma das quantias destinadas 

para os diversos ramos de serviço :— 

Lista Civil 
Família Real 
Camera dos Pares 
Camera dos Deputados 
Repartiçaõ da Chancellaria 

25,000,000 
8,000,000 
4,000,000 
3,200,000 

20,000,000 
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Negocios Estrangioros 
Dos do Interior 
Kepartiçaõ da Guerra 
Da. da Marinha 
Da. das Finanças 
Divida Publica 
Juro das Notas 

Despeza das Negociaçcens 

9,500,000 
85,000,000 

200,000,000 
51,000,000 
23,000,000 

100,000,000 
8,000,000 

10,000,000 

Total 517,700,000 

O excesso das receitas destinadas para o pagamento das 
dividas atrazadas he 70,300,000. Esta soma com as re¬ 
ceitas presumidas fazem o total de 618,000,000. 

Havendo ja transcripto o mappa das despezas das diffe* 
i entes íepartiçoens no Governo de França para o anno de 
3 815, acrescentamos-lhe agora o seguinte do presente anno 
de 1814. 1 

Lista Civil. , 
Familia Real . 
Antiga Lista Civil 
Despezas do Governo Provisional 
Senado e Camera dos Pares 
Corpo Legislativo e Camera dos Deputados 
Repartiçaò da Chancellaria 
Negocios Estrangeiros 
Dos do Interior comprehendendo os 

Fundos especiaes 
Secretaria de Guerra 
Da. da Marinha 
Policia Geral .... 
Finanças .... % 
Divida i ublica ..... 
Juro de Seguranças 
Despezas de Negociaçoens 

libras. 

15,510,000 
4,000,000 

172,000 
200,000 

4,000,000 
3,500,000 

39,800,000 
9,158,000 

93,000,000 
446,022,000 
72,033,000 

1,000,000 
23,020,000 

120,000,000 
6,000,000 

10,000,000 

Total 827,415,000 
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Segue-se outro Mappa para 1814, que Bonaparte tinha pre¬ 
parado no seo budget de 26 de Novembro de 1814. 

Divida Publica 
Lista Civil, e Princepes Francezes 
Ministério de Justiça 
Negocios Estrangeiros 
Dos. do Interior- . . 
Commercio e Manufacturas . 
Finanças . 
Thesoiro . 
Guerra, Pagamentos de tudo necessário 
Administração da Guerra 
Culto Religioso 
Policia Geral 

Despezas de Negociaçoens 
Marinha 
Fundos de Reserva 

129,500,000 
28,300,000 
28,364,308 
14,000,000 
58,440,780 

7,795,776 
20,839,721 
10,000,000 

342,200,000 
331,000,000 

16,706,710 
1,988,234 

12,000,000 
143,365,850 

5,498,621 

Total 1,150,000,000 

SENHORES REDACTORES. 

Londres, 2 de Junho, 1814. 

Como hum pequeno Appendice ou Nota breve aos dif- 
ferentes papeis que Vmces. tem publicado para provar a 
urgência de por hum termo a relaxaçao que se introduzio 
nas Alfândegas de toda a nossa Monarquia, lhes oífereço 
agora dois, e recentes exemplos do methodo contrario que 
se pratica nas Alfândegas Inglezas. E posto que nao me 
atrevo a censurar semilhante rigor, nem creia que se podesse 
introduzir entre nós, sem empenhos e excepçoens, com tudo 
cieio que o conhecimento exacto dos dois extremos do rigor 
e da devassidão pode facilitar a descoberta de hum meio 
termo conveniente. 

As Mallas dos Correios de Gabinete naõ saÕ izentas de 

reVrwr’ • ^Ue tT!az*a de França o Correio Nicola íizeraÕ 
os Umciaes da Alfandega de Dover tomadia de hum corte 
de pano escarlate, e algumas varas de Cambraia que elle 
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prazia de encomenda, e foi necessário recorrer á Londres, e 
^ir huma ordem dos Lordes do Thezoiro para se restituírem, 
estes eífeitos. 

O Desembargador J. Alberto Jorge, de volta de França 
para Portugal passando por Dover, trazia entre os seos 
trastes de Viagem huma CaíFeteira de prata e duas ou tres 
ciiicaras, supponho o que os Francezes chamaÕ hum—Ne- 
cessaiIre de Voyage —Apezar da insignificância dos objectos 
e do longo uzo evidente dos mesmos, foi o Desembargador 
obrigado a deixa-los na Alfandega por naõ querer pagar os 
direitos, que sobre a prata lavrada e porcelana que vem de 
fora saò prohibitivos, ou igualaõ quasi o seo valor.—Sobre 
a prata lavrada eraÕ em 1809 os direitos de 3 sh 8 din. athe 
5, e 4 por onça; e sobre a porcelana estrangeira 66 por § 
do valor em que era estimada; creio que hoje ainda sao 
muito mais fortes. 

Compare-se agora este sistema com o nosso, de que 
Vmces. ja tem feito rnençad em alguma parte do seo Jornal; 
com a nossa pratica, digo de dar livre de direitos de entrada 
ou de consumo o que cada hum emporta para seo uzo \ 

O consumidor, assaz rico para fazer o papel de negociante, 
he mais obrigado em consciência á pagar direitos do que o 
mizeravel que compra o que lhe he necessário pelo preço 
que o negociante estrangeiro ou nacional lhe quer vender, 
no qual preço ja vao por certo incluzos os direitos de Alfan¬ 
dega, ou os de Siza e Portagem, que elle mizeravel compra¬ 
dor he á final quem paga. 

Concluo, repetindo, que entre os dois extremos do rigor 
Inglês, e da relaxaçao Portugueza deve haver e deve achar- 
se hum justo Meio-Termo. 

Sou de Vmes. 

&c. &c. &c. 
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escravatura. 

EXTR.4CTO 

De huma Carta escripta ao Editor do Antigalicau 
Monitor. 

SENHOR, 

A imparcialidade com qne vós tendes dis¬ 
cutido nas vossas precedentes Gazetas a questão so¬ 
bre a Escravatura, originada pelo artigo do ultimo 
Tratado cie paz, e ao mesmo tempo taõ judicioza- 
mente tendes reprovado as pertençoens que o fana¬ 
tismo e hum zelo interesseiro querem inspirar ao Go¬ 
verno Britannico, isto he, de o persuadir a qne force 
as outras naçoens á huma immediata aboiicao do Com- 
mercio da Escravatura; esta imparcialidade, dGo, me 
anuna a dirigir-vos algumas Observaçoens sobre os 
discursos, que os Amigos dos Negros fizeraõ em Free 
Masons Tavern a 17 de Junho á respeito do nri- 
meiro artigo addicional do Tratado de Paz com a 
r rança. 

Mr. Whitbread naõ hezitou em declarar nesta 
occasiao que x—elle antes preferiria huma guerra eter- 
na do que ratificar as estipulaçoens do primeiro artigo 
addicional do 1 ratado de Paz com a França, relativas 
aoCommercio da Escravatura. Mas, em nome da hu- 
manulaoe podern^ haver homens que ouzem fallar 
desta soi te Nao he certamente ultrajar a humani 
dade o ter esta lingoagèm ? E podem haver hornenà 
que piehrao ver a Europa inundada de sangue só para 
nao verem alguns mil negros escravos ? Sera licito 
eegolar hum povo mimerozo, com quem nós temos 
maçoens mm estreitas, só pela idea, talvez quimérica 

temoselahs°rmea °Utros P™» «><» qGm nao 

1“ ,tas,oreÍ! “ós taõ anciozamente lhes que- 

teressemos em oi' i possível que tanto nos in- 
- m abolir a escravatura dos habitantes de 

huma parte cia África com quem naõ temos alguma 
conexão, e ao mesmo passo soframos, q„e os Pmatas 
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que habitaô a outra parte desta mesma África lancem 
algemas aos nossos Alliados e depois os vao ven- 
der $22 

Lord Holland naõ preferio a continuação da guerra, 
porem declarou, que o Governo Britânico devia orde¬ 
nar á Hespanha que abolisse o Commercio da escra¬ 
vatura. Mas com que direito se pode inculcar a maxi- 
ma de impor leis a hum governo independente* qual¬ 
quer que seja a organizaçaõ deste governo? Julgara 
8. S. que Inglaterra tem este direito, só porque derra¬ 
mou parte do seo sangue, e despendeo parte do seo 
dinheiro para destruir a tirania de Bonaparte na Fies- 
panha? Mas esta cauza era Commum, e todas as 
naçoens tinhao os mesmos interesses na guerra. E se 
me he licito dizer, os povos da Península trabalharaõ 
mais do que ninguém para esta grande empreza. 
Elles preferirão a tirania de Bonaparte calamidades e 
desgraças que Inglateua nunca sofreo ; elles foraõ os 
primeiros, que deraõ o exemplo de huma vigoroza 
rezistencia;—sim huma resistência, que depois os 
outros imitaràõ com succeso. Em huma palavra, os 
Povos da Peninsula, pela sua constância mvencivel 
lançaraõ os fundamentos da Independência da Europa, 
e deraõ a Inglaterra tempo e occaziaõ de os poder 
auxilliar. E he pois o sangue destes libertadores» da 
Europa, que alguns dos nossos políticos querem que 
se derrame para se por hum termo de repente a escra¬ 
vidão de alguns habitantes da África que nada tem 
feito em beneficio da Europa ? 

Mr. Wilberforce mostrou no seo discurso muito 
maior respeito, e opinioens mais prudentes do que os 
dois oradores ja citados. Elle concordou em que 
antes de passar como lei em Inglaterra a total aboli- 
çaõ da Escravatura, muitos annos se gastaraõ na dis- 
cuçaõ deste negocio a fim de preparar a naçaõ Ingleza 
por meios graduaes e suaves a adoptar estes princi- 
pios. Concordou mais, em oue naõ tendo as outras 
naçoens tido ainda os mesmos meios de informaçaõ e 
de instrueçaõ que teve Inglaterra, era o dever da Com- 
missaõ estabelecida para este fim instrui-las completa¬ 

mente a este respeito. 
Fie pois evidente, que segundo estes princípios de 

Mr. Wilberforce, a dita Commissaõ encarregada desta 
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^ev^a P^parar as outras naçoens para adop- 

em nr^l ™,ed,da gP'al ;,e Para ^ precizo pôr 
V - - t!’d°° que se fe* em Inglaterra, isto he 

C « ««n.^cnptos teodentes 4 este firn e faze- 
los girar em d.fferentes l.ngoas. Estes escriptôs devem 
claramente mostrar os progressos que a agricultor! o 
commerco, a industria I a civilizaçaõ® te, feito 

liçáõ damElcer natAfrÍCa dep0,S da fdlsepocbad.íb£ 
Colônias I a,vatura’ e ao mesmo tempo o quanto as 

deste saítda"^235 t6m ann0a,mente ganhado depois 
ste saudavel e generozo acontecimento. 1 

duzaôTJr SCte Tm0u 86 tCm Passado deP°is da con- 
em lZar H!grfn 6 0bra em In8laterra e a Commissaõ, 
taons gt! Ú f d°i)tar e,stes princípios liberaes, e Chris- 

’ tem fo^ado Pe,os seos incessantes e violentos 
clamores o Governo Britannico á esquecer-se de ?! 
maxima, e a concebera pernicioza ide!de querer vio 
lentar as outras naçoens sobre este ponto 9 U° 

vernSoCl!!?eUe"Clas deSteSÍStema’ at|optado pelo Go- 

i£ £=^ taáss 
ttn,edzeenamar ^ “ QuaíSa^vÍ Zrl 
tugnezes, empregados neste Comercio tem o;,i„ ► 
mados sem aleuma nre™ „ VYmercl0> tem sido to- 

certos artigos I! Tratadn 7, C°m ° Pretext0 d« 
Indaterra8 nl 1 d ? ult!mamente concluído com 

írde« atlrS" ■ OS 

Ea“"dicaefort"HÜ e om 
absoluta! Taes procedim^/08 f luma me“dicidade 

nwulcados P°í! 

£i“K «j* P^“ P« 
àumiidade an te? 601 /leli?s 0 effeito do amor da 

*o^7Z\*ZzZCOaSláer™ C°mo Pretext°* de 
cometidos contra os ? como escandalozos attentados 
as naçoens livres. mprescnptiveis direitos de todas 

eseMr. Wübc7o!?T!a7i,! c7rSalülente esPaIhados í 
VOL. x. rce e a sua Commissao naO mudaõ de 
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sistema* o resultado será : que Inglaterra sô virá a ter 
em pouco tempo por Altiados a povo da África ; e serâ 
então huma couza, bem curioza de ver, se Inglaterra sô 
com esta sua estreita alliança dos AjricunoSj adopta 
tao bem toda a sua Africana ignorância. 

Tenho a honra de ser 

Kum Constante Leitor* 

A esta carta, que Mr. Goldsmith publicou na sua 
folha de 16 cie Julho, 1814, acrescentou as reflexoens 
seguintes :—“ Nos temos inserido em a nossa Gazeta 
6C de hoje hum artigo muito bem escripto sobre o Com- 
íc mercio da Escravatura que nos foi enviado por hum 
il Anonimo, porem muito bem informado Corres- 
fí pondente, e que parece conhecer muito milhor o 

estado da questão do que todos os Demagogose Me* 
ic thodistas de Inglaterra, que altamente gritaõ pela 
<c aboliçaõ da escravatura sem conhecerem como de- 
“ vem executar o objecto que tem em vista. Qua.ndo 
u a guerra he contraria aos seos princípios de politica 
« ninguém mais fortemente a condemna do que elles, 
« e a sua paciência nos males da natureza he verda¬ 
de deiramente evangélica ! porem se as suas mal for- 
<< madas ideas de civilizaçaõ sao contrariadas por 
46 alguns interesses estranhos, esquecem logo as suas 
u maximas pacificas, e estaõ taõ prontos para entrar 

immediatamente em guerra como qualquer da escolla 
“ deNapoleao! será pois muito para dezejar que a 
ÍC paz da Europa naõ seja perturbada por tal especie de 
« homens,—Por injormaçoens que temos, vindas de 
íC muito boas fontes, sabemos que as outras naçoens da 
v Europa naõ estad preparados para acabarja com a es- 
“ cravatura ; que nao" consentirão nisto, ao menos por 
i« algum tempo ;—e quenad serad violentadas a dar este 

*6 passo.n 

(The Antigalican Monitor, and anti-Corsican Chro- 
nicle, July 16, 1814.) 
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MAIS NOTÁVEIS DO NUMERO XXXVII. 

Pag. 5, enferme, leia* se, enfermo. 
6, arrango, leia-se, arranjo, 

de huma, leia-se, he huma. 
legitiize, leia-se, legitimo, 
se real, leia-se, se realize. 
Monteiros, leia-se, Mosteiros. 

10, de via, leia-se, devia. 
22, desta, leia-se, esta. 
13, a cidades, leia-se, as cidades. 
21, Saos, leia-se, se aos. 

aciestem, leia se, aceitem. 
28, a receber, leia-se, e receber. 
29, dividisse, leia-se, divide-se. 
30, perciosos, leia-se, preciosos. 
46, as subphosphato, leia-se, ao subphosphato. 
47, Muritos, leia-se, Muriatos. 
48, Agoa . . 933 90, leia-se, Agoa • . 933 00. 
49, 5*17, leia-se, 5*15. 
50, certas, leia se, certos. 
51, pedra verde transição, leia-se, pedra verde de 

transiçaõ. 
52, arsenoso, leia-se, arenoso. 
53, chrominio, leia-se, chromio. 
55, libro, leia se, livro 
62, como ar, leia se, com o. 
67, conhecidas, leia-se, conhecidos. 
92, trouo, leia-se, trono. 

118, ellas, leia-se, elles. 
120, lancar-lhe, leia-se, lhes lança. 
121, constitucion alista, leia-se, constitucionalísta. 
123, momotivos, leia-se, motivos. 
125, estivem, leia-se, estiverem. 
131, conferencia, leia se, conferencias. 
136, pertos, leia-se, perto. 
140, primeira, leia-se, primeiro. 
1^2, Estes dos, leia-se, estes dois. 
144, seraõ, leia-se, senão. 
145, de dos, leia-se, dos. 
146, gemera, leia-se, gemer a. 

forcamos, leia-se, forçar-nos* 
148, com o, leia-se, como. 

/ 
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P 0 s 
Kesumo do Producto Liouldn A* t 

nos seos ditíerentes quartéis -lp°S?nn°S fin<,os H uarieis—Producto Total 

QUARTÉIS FINDOS em 

—-_ 

Direitos d^AIfandega: 

Dos . Cousolidados 

Dos . Direitos Annuaes 

Dos . Taxas de Guerra 

Producto total das AlfandegasJ 

SIZAS : 

Siza Consolidada # # 

Da . Direitos Annuaes 

Da . Taxas de Guerra . . 

Total Producto das Sizas . . 

Papel SeJlado 

Correios * 
• • • 

Taxas Determinadas 

Das . Sobre a propriedade . 

Das . Tenitoriaes . 

Miscellaneas 
• • • 

Pensoegs, Direitos Annuaes . 

TOTAL RENDA LIQUIDA 

J: 0 Outubr 
1 1812. 

o ) Janein 
1813 

7 6 Abri 
1813. 

—"i 

1 3 Julho 
1813. 

! £ 

1,257,05 

I 825,53 

| 892,54 

£ 

3 1 ,>679,3 

4 772,52 

5 871,06 

£ 

2 1,146,23 

2 276,40 

5 823,32 

/ 

£ 

1 866,694 

5 281,485 

2 640,635 

j 2,975,15. 2 2035,74t 2,245,95. 3 1,788,814 

4,684,184 3,422,040 4,197,979 4,075,382 

113,303 205,229 54,406 82,238 

1,936,543 694,71] 1,334,926 1,264,588 

! 6,734,030 4,321,980 3,587,311 5,422,203 

1,298,939 1 , 272,977 1,280,092) 1,316,934 

345,000 346,000 352,000 335,000 

.549,680 2,404,22" 665,508 2,402,812 

4,491,354 1,856,273 - 1,570,491 2,147,318 

143,934 1429,06'J 150,92/ 438,640 

84,35 1 103,230 82,601 144,254 

* 1,500 • • « - 

6,913.258 6 ,4*3.2*74 7 101,613 6,784,958 

16,622,420 13,414,082 14,934,882 13,995,980 

Os pagamentos, que a Irlanda e Portugal fazem á Inglaterra do juro das suas 
para ojuro dos Empréstimos que se lhes tem feito, naõ estaõ 

Whitehall, Secretaria do Thesoiro, 
21 de Julho, 1814. 
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Sabado 30 de Julho se derigio o Principe Regente ao 
Parlamento para finalizar a prezente Sessaõ, e em 

consequência desta grande Cerimonia de Costume 

pronunciou o discurso seguinte :— 

Naõ posso terminar esta Sessaõ do Parlamento sem 

expressar-vos de novo o quanto me he sensivel a con¬ 

tinuação da lamentável indisposição de Sua Mages- 

tade. 
Quando, por causa desta calamidade, as Redeas do 

Gove» no me foraõ confiadas, achei este Reino empe* 

nhado em huma guerra com quasi toda Europa. 
Eu determinei seguir o mesmo Plano de Política 

que Sua Magestade tinha adoptado, e no qual elle 

perseverou apezar de tantas e taô arduas difficul- 

dades, 
O sempre firme appoio, e zelosos auxilio que recebi 

de vos, e de todos os vassallos de Sua Magestade, em 
geral; os consumados talentos do Grande Chefe, cu¬ 

jos serviços haveis taõ justamente reconhecido ; e fiual- 

mente o valor, e intrepidez das Tropas de S. M. tanto 

de mar como de terra, me habilitaraõ, debaixo dos 

auspícios da Divina Providencia, para superar todas as 

difficuldades, com as quaes tive que lutar. 
Tenho a satisfaçaõ de contemplar o pleno cumpri¬ 

mento de todos aquelles objectos para cuja adquisiçaõ 

a guerra foi emprehendida ou continuada; e os esfor¬ 

ços, sem exemplo, que fez este Reino, combinados 
com os dos Adiados de S. M. conseguirão libertar a 

Europa da mais terrível e oppressiva Tyrannia que 

jamais pezou sobre ella. 
A Restauraçaõ de tantos dos antigos e legítimos Go¬ 

vernos do Continente oíferece o melhor Prospecto da 
Permanênciadésta Paz,que eu conclui, juntamente com 

os Adiados de Sua Magestade. E podeis confiar que os 

meus esforços, no proximo Congresso, terão por al^o 

mmammtm 

- 

MY LORDS E SENHORES, 

'9 
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o completar o equilíbrio da Europa, que ja prin¬ 
cipiou a fixar-se, com tao bons auspícios; e que pro¬ 
curarei promover, segundo os princípios dejostiçae 
imparcialidade, todas aquellas Providencias, que pa¬ 
recerem mais bem adequadas para assegurar a tran- 
quillidade, e felicidade de todas as Naçoens, empen¬ 
hadas na ultima guerra. 

Vejo com magoa a continuaçaõ de hostilidades com 
os Estados Unidos da America. 

Naõ obstante a Aggressaõ naõ provocada do Gover¬ 
no daquelle Paiz, e as circunstancias que a acompa- 
nharaô, dezejo com animo sincero a restauraçaõ da 
Paz entre as duas Naçoens, debaixo de condiço- 
ens honrosas para ambas. Mas ern quanto se naõ 
obtiver este fim estou persuadido, que sentireis co¬ 
migo a necessidade de approveitar-me dos meios que 
hoje se achaõ á minha disposição para proseguir a 
guerra com dobrado vigor. 

Senhores da Camara dos Communs, Eu vos agra¬ 
deço os Recursos que com liberalidade destinastes 
para as urgências do presente anno. 

As circunstancias que acompanharaõ a conclusão da 
guerra na Europa, e a necessidade de manter por al¬ 
gum tempo, sobre o continente, hum corpo de Tro¬ 
pas á soldo Britannico, fizeraõ inevitável a continu¬ 
açaõ da Nossa Despeza Externa. Podeis, com tudo 
ficar certos da Determinação em que estou, de coarc- 
tar as despezas do Reino e mais breve que a nossa situ- 
açaõ o permittir.' 

MY LORDS E SENHORES, 

He para mim hum prazer particular o poder vos 
assegurar que por toda a Europa, se faz inteira 
justiça á varonil perseverança que, no meio das con- 
vulsoens do Continente, sustentou este Reino, contra 
todos os Desígnios eattaques dos seus Inimigos ; aug- 
mentou os Recursos, e dilatou os Dominios do Impé¬ 
rio Britannico ; e veio a ser nos seus Resultados, taõ 
profícua ás outras Naçoens como á nossa própria. 

Os vassallos de Sua Magestade naõ podem deixar 
de sentir vivamente as grandes vantagens de que 
«lies tem gozado; e estou convencido que attribui- 
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las haõ, depois da Providencia, áquella Constir..; - 
que, por espaço de hum século, tem mÒJ 
da minha F.milia m.oter illeM 
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panhia dos maõs dos seus habitantes : o que nao acon¬ 
teceria, se ficassem todos os interesses no Algarve, 
como succedia antiguamente—e por isso—os milho- 
ens recebidos pela Companhia, e extrabidos para 
tora do Algarve, he outro tanto roubo ao seu adianta- 
nientu a sua prosperidade e ao augm nto da sua in- 
dustiia e populaçaõ.’ —Pará o Author d’esta Memória 
confutar, as propoziçoens que, acabaõ de referir-se, 
deveria mostrar que, ou as sommas produzidas por 
áquellas Pescarias, naò eraõ extrahidus para fora do 
Algarve ; ou que, ficando 11’aquelle Reino, de modo 
algum aproveitavaô ao bem do ‘mesmo Paiz, ou a sua 
prosperidade, industria e populaçaõ. Porem esta naõ 
he a ogica do Author, elíe toma, como matéria prin¬ 
cipal o que era hum incidente, de que o Author da 
primeira Memória tinha usado, como de hum simile, 
que somente se verificava no projecto, que tinha, de 
que ficassem os lucros das Pescarias no Algarve, depois 
da Companhia assim como ficavaó antes da mesma. O 
que sem duvida lhe serviria, e seria de maior vanta¬ 
gem, quant > tem sido maiores os interesses. 

ÍC A-sim {)ersuadiaõ (diz o Author) ‘os Francezes a 
felicidade futura de Portugal...em quanto hiaõ elles 
mesmos absorvendo todo o sueco da Naçaõ.”—Eis 
aqui a primeira resposta deste grande Jurista*. Per¬ 
guntará eu a este Author, quem saõ esses que, perten- 
dem absorver o sueco dos Algarvios ? Seraõ os povos 
que, requerendo as Pescarias,se promettem utilidadese 
vantagens para se arruinarem ? Se as sommas que, tem 
(bem apezarda Companhia) ficado no Algarve, pro¬ 
duzirão fruetos de bençaõ, como o Author affirma, por 
que razaõ maiores lucros, isto hé : ficando todos no 
mesmo Paiz, deveriaõ produzir sómente fruetos de 
maldiçaõ. FariaÕ os Algarvios maõ uzo desses novos, 
ou maiores lucros, tendo-o feito bom, d’aquelles mes¬ 
mos, que até agora perceberão ? Mas eu respondo 
por elle, os Povos do Algarve pertendem absorver o 
sueco dos seus mesmos trabalhos, aquelle da Compa¬ 
nhia, figurado nos lucros das Pescarias : que hé o sueco 

% Tal se inculca o Author guando diz—princípios de Direito que 

r aprendi 
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de que necessitaõ, e os campos carecem para fertiliza¬ 
rem. 

“ Sem liir mais longe (diz o Author) perguntara se 
o estado anterior ao da Companhia, qual o cTessas Ar- 
remataçoens, em que se diz, que ficava tudo no Al¬ 
garve, hé a util situaçaõ, a que se dezeja que o 
mesmo Algarve torne ? Nunca lembrou ao Author 
da primeira Memória comparar o systema antigo, com 
o da Companhia, se naõ para mostrar que, guardada a 
proporção, e comparando-se interesses com interesses, 
ou os lucros, cornos lucros, ficavaõ mais no Algarve, 
quando nenhuns sahiaõdo Paiz, do que no tempo pos¬ 
terior, quando saõ poucos, os que naõ vaõ depozitar- 
se em maõs extranhas. Porem o Author desta Me¬ 
mória suppoem, inventa, ou imagina que, na primeira 
Memória se pertendia reduzir as Pescarias ao estado de 
nullidade, e n’esta íalsa suppoziçaõ, empenha se em a 
vantajar a Companhia e os interesses que, da mesma 
lezultaõ aos particulares e a todo o Algarve, tornan¬ 
do-se feliz, pelos salarios, doze por cento, e sustento 
.® Pescadores, os quaes naõ só (diz o Author) se man- 

tinriaõ das mesmas utilidades o resto do anno ; mas 
ainda remanecia, para se applicarem a outros objectos 
de industria e de cowimercio* :—pelos interesses da 
maõ d obra, nas manufacturas das redes, tamiças, cor¬ 
das, embarcaçoens, construcçaõ de Armazéns, e 

* f0s Pescadorcs em quanto trabalhaõ nas Armaçoens, vencem diaria* 
mente os salarios de tO ate J40 reis, segundo os sitios e idades. Porem 
astes mesmos salarios diminuem á proporção do maior numero dos Pes¬ 
cadores pois elle cresce segundo as protecçoens, e quanto mais se 
augmenta, mais se prejudicaõ os Pescadores, que segundo a creacaõ 
das Armaçoens, sejulgaiaõ necessários, e segundo os serviços feitos á 
Companhia, se reputavao com bom direito ao Salarío por inteiro. Se 
em havido huma excepçaõ, foi unicamente n’este armo, talvez por 

temei a Companhia, ser disso mesmo arguida. Graças á imprensa 10 

empo e as circunstancias. Eis aqui a generozidade da Companhia 
Mais os 12 por cent taobem saõ divididos pelos extraordinarms per* 

^ 30 t 
dei ou°u) 

impostura! ^ * * commemu * 

Z 2 
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utensílios*—pelos productos da negociaçaô do Atum ; 
prestando-se a Companhia a fiar-lhes, o que compraò 
para exportarem e revenderemf, 

Como porem toda esta ostentaçaõ tem por funda¬ 
mento, huma falsa suppoziçaõ, negada esta, des¬ 
vanece-se absolutamente toda a força do argumento, 
ainda quando fosse verdade tudo quanto men¬ 
ciona. 

u O Systema de serem os Pescadores interessados 
nas Armaçoens (diz o Author d’esta Memória) sempre 
foi e hade ser ruinoso aos mesmos Pescadores e des- 
tructivo da felicidade cTaqueila Província ou ReinoJ.’* 

* O Author d’esta Memória trabalha neste, e em outros muitos lu¬ 
gares por inculcar, como benefícios recebidos da Companhia, as pagas 
dos trabalhos, e maõs d’obra, e tudo o mais que, a Companhia faz, com 
o fim unico do seu interesse, e pertende que os Algarvios reconheça© 
semelhantes benefícios. Lembra-me responder-lhe o que tornou o Lav¬ 
rador á Doninha quando esta lhe rogava o perdão da morte, por lhe ter 
feito o bene/iao de lhe dezimar os ratos—Se tu (lhe diz o Lavrador) ^fi¬ 
zesses isso por minha eauza, eu te ficava obrigado, e te perdoaria a 
morte, mas como trabalhas so por sua utilidade, nau queiras imputar-me ou 
render-me esse beneficio y pois hé hum serviço va6 e imaginário—- 

... faceres si cauza mea 

Gratum esset, et dedissem veniam supplici s 

Nunc quia laboras, ut fruaris reliquiis, 

Quae sunt rosuri, simul et ipsos devores, 

Noii imputare : vanum benefieium mihi. phedro. 

f Nisto mesmo interessa a Companhia, e mais ainda algum dos sens 
membros, como co-uegociantes, com os Algarvios, que prestaõ fíançaè 
idôneas para serem admittidos a lançar. 

+ Eis aqui huma Profecia Economico-politica, desmentida pelo facto 
de mais de 150 annos, em que as Pescarias, n’aquetlas circunstancias 
prosperarão, e só decahiraõ, quando neste negocio entraraõ Negocian¬ 
tes, com vistas iguaes ás da Companhia. De mais o Author deveria naõ 
ignorar que, das cauzas daruina antiga da industria Portugueza, foi sem 
duvida a inais poderoza, a cooperaçaõ activa de hum Governo extranho 
pelo espaço de GO annos, empregada na sua destruição, principalmente 
naquella das Costas, de cujo abatimento rezultava maior firmeza a con¬ 
servação do Governo, pois se quebravaõ as forças de muitos milhares de 
indivíduos Marinheiros e Pescadores ; assim se acabou a pesca do baca- 
lhaõ no banco da Terra Nova; e se debilitou camidera\elmente»aquella 
do Atucr» no Algarve, que tinha outrora chegado a tal auge, que apezar 
de todos os esforços em a destruir ainda em 1620 rendia de direitos para 
a Fazendo Real 14,000,000 reis. O Liv. Grand. de Lisboa. Tract. 9. 
cap 2. Memor. (PAcadem. Será o Systema de serem os Pescadores 
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Perguntára a este Author, por que razaõ antes da 
Companhia e quando interessavaõ os Pescadores nas 
Armaçoens, ouveraõ tempos em que a matai/iça do 
Atum parecia prodigioza ? Porque razaõ n’esses 
mesmos tempos, dando sc as maõs os ramojí de in¬ 
dustria nacional, entrando o das Pescarias, nadava o 
Algarve na abundancia ; e hia fazer a felicidade 
dos seus concidadãos, alem dos seus limites, nos ge- 
neros, que para eiles transportava ? 

E se exibirão essas épocas felizes, porque razaõ se 
hade julgar que, o Author da primeira Memória naõ 
dezeja aquellas épocas felizes, mas sim outras épocas 
desgraçadas ? A mesma Companhia tem tido tempo¬ 
radas em que nada tinhaõ, que invejar os antigos 
Algarvios*; assim como os modernos ambicionavaõ 
sempre certas épocas felrzesf, semelhantes áquellas, 
de que os antigos gozaraõ. 

“ As Armaçoens daõ agora grandes lucros^, qne a 
Companhia reparte com os Accionistas : e por con¬ 
sequência estes lucros hiaõ ficar nas maõs dos habi- 
tantes§. Eis aqui o que o Author suppoem dito, pelo 
da primeira Memória, e a que chama—sofisma de zl- 
luzad 

interessados nas Armaçoens o que foi ruinozo aos mesmos Pescadores e 
destructivo da felicidade do Algarve ? Que paradoxos ! 

* Sao os primeiros 17 annos, em que o Author diz que, a Companhia 
teve grandes perdas. 

t AqiíelIas que morda muito mais peixe, apczar de ser contra a 
opinião do Author. 

J Aqui confessa o Author (talvez inadvertidamente) os grandes 
lucros que a Companhia reparte. E deixa quazi todos no Algarve ! 

§ Em humanota, n’este lugar, diz o Author.—“ Desta maneira foi 
sem duvida illudjda a sinseridade e virtude do Excellentissimo Bispo, 
actual Governador interino do Reino do Algarve...pode porem esperar- 

i° J,?ÍIÇa nSSU?8.virtud?8> que mude de sentimento.» — Que 
a e , . Excellentissimo Bispo convencido das verdades, que de 

LnPfií>A°n ec‘p> uaõ podendo conter dentro no peito a effuzaõ dos seus 
. Acf SGn ,r^e,ltos> a respeito d’aquelles Povos, e principalmente da 

^ jpaçada d?e^es > pertendeo coadjuvar a eauza geral do Al- 
j^arve, a m e se obstar a hum tropel de males, que da mizeria rezultaõ 
He de esperar que, á vista mesmo d’esta Memória, naõ só prezista no* 
fieu primeiro intento, mas ainda cresça e se augmente no seu CoraçaÕ 
«queJemitmentoM digno de hum Prelado, como o hé de hum Gover- 
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Se mudando o nome das coizas, ellas mesmas 
mudassem, teria o Author avançado muito, chamando 
a huma verdade clara, sofisma de illuzaõ ; porque a 
pouco mais se reduz a sua demonstração. Suppoem 
primeiramente o Author que, as Armaçoens passaÕ a 
ser administradas por hom pequeno numero de Capi- 
tallistas; doque tira por concluzaõ que, seria sempre 
mais vantajozo ao Estado repartir por oito centos, ou 
mais Vassallos (que he a Companhia) o que iria ficar 
na maõ de poucos Armadores. Eis aqui huma nova 
lógica. Concluir-se-ha daqui, que, se os Accionistas 
fossem todos do Algarve, naõ hiao ficar todos os lucros 
nas 7naons dos seus habitantes ? Acresce que, quanto 
o Author affirma he certissimamente falso- He falso, 
o pertender-se, que seja pequeno o numero dos Capi- 
tallistas, que interessem nos lucros das Armaçoens*; 
e he taobem falso que, sejaõ oito centos os Accio¬ 
nistas, que hoje entre si repartem os lucros das Pes- 
cariasf. 

“ Mais (diz o Author da Memória) a experiencia 
tem mostrado que podem haver muitos annos de perda 
successiva...” eisahi os Povos metidos na desgraça, 
em que estiveraõ antes da Companhia. Quem dice ao 
Author que, esses novos Accionistas, ou esses Algar¬ 
vios que, haõ de concorrer para os fundos do novo 
estabelecimento, naô poderão sofrer essas perdas, co¬ 
mo as soífreo a Companhia ? Em a nova ordem de 
coizas, naõ será necessário que algum delles pertença 
á classe d’esses grandes Proprietários, Capitallistas, ou 
Negociantes para soffrerem essas imaginadas perdas. 
Quanto mais que toda a força da resposta se funda em 
que—extinguindo-se a Companhia volta a pesca aos 

fiador. O indispor a todas as auctoridades contra os Povos do Algarve 
lie o que se ve de mais trivial nesta Memória, he o que pertende (espe¬ 
ramos que sem fructo) o seu Author, ou antes a Companhia. 

* O que se vera adiante, quando fallarmos do novo Plano. 

* Esqueceo-se o Author de que tinha dito que, nas oito centas Ac- 
roens da Companhia entravaõ vinte e Sete Algarvios (hoje saõ menos) 
e noventa e nove fora do Algarve. Saõ ao todo cento e e vinte seis. 
SeraÔ logo oito centos ? Mas o Author confunde Acçoens com os Ac¬ 
cionistas’ quando lhe convem o parecer grande o numero destes. Ao 
mesmo tempo que ha Accionista, que tem mais de 20 Acçoens. 
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particulares do Algarve—o que he liuma falsidade, 
pois os Povos, requerem que, sejad particulares do 
Algarve aquelles Keaes Pescarias, mas naõ que, al¬ 
guns particulares do Algarve gozem privativamente 
dos seus lucros e interesses. 

“ A Companhia (continua o Author) promove me¬ 
lhor aquelle estabelecimento-—porque só ella he gene- 
roza, promove o augmento da industria Nacional, sem 
que os Povos se queixem*...e só tem solidez, credito, 
animo, generozidade, interesse no conceito publicof 
e patriotismo^:.” Naõ me consta que, a actual Com¬ 
panhia, fosse dotada de algum dom particular, pelo 
qual lhe sejaõ privativas semelhantes qualidades e 
predicados. Mal dos outros estabelecimentos, que 
naõ tivessem a honra de serem dirigidos e administra¬ 
dos pela Companhia das Reaes Pescarias do Algarve. 
Sera por ventura por ser (como diz o Áuthor) esta 
Companhia Regiamente formada? Muitos outros 
estabelecimentos ha que, tem essa mesma dignidade, 
e nunca se arrogaraõ esse dom excluzivo de alta ad- 
ministraçaÕ. Os Algarvios requerem que, a maõ Re¬ 
gia forme, e firme o estabelecimento que, pertendem; 
pode-se logo esperar que, elles por essa razaõ, sejaõ 
taobem succedidos na sua administraçaõ, como o tem 
sido a Companhia. A respeito dos mais predicados 
os A Jgarvios sempre, com boas razoens os disputaraõ 
á Companhia. 

Cabe aqui responder á pergunta do Author, sobre o 
verdadeiro intento da primeira Memória, ou dos Povos 
do Algarve, quando inquire ÉÉ Se o estado anterior ao 
da Companhia he a util situaçao, a que elle dezeja 
que o mesmo Algarve torne.” 

O limitarem-se as Pescarias ou os seus interesses 
aos Povos do Algarve—serem elles, os que formem 

. ^to r)a occaziaõ, em que os Pòvos se queixaõ do pouoo augmento 
a industria, naõ só no ramo das Pescarias, mas em todos os mais, em 

razao da privaçaõ dos fundos, vem bem a tempo ! 

f Entendido isto que : no conceito publico, so a Companhia iem o in- 
ter esse, he certissimo. 

t Patriotismo! Patriotismo!! 
ponem appello. 

Totum mundum et ipsam Olyssi 
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—concorrerem^nífw"ZÍVa> «wceda a Companhia rJIZ dos para ° fundo d’ella sem distine- 

íene LZTV MaHtÍm° 6 Lavrador* a i 
fé™ " 'J? 0S lUCr°S por todo aquelle Reino, e nad 
eiem privativos dos grandes Proprietários— Promo- 

ver-se a industria do Paiz, principalmente a Agricul- 
tura, an,mando-se aquella; e dando as maons aos 
lavradores, para que vigore, e se augmente esta— 
Fazer que este ramo de industria (das Pescarias) de¬ 
baixo de huma boa direcção alente os outros e se dem 

FstTdor P?ra * ProsPeridade geral, de que o mesmo 
Estado tirara maiores vantagens—Conservarem as mes¬ 
mas Pescarias Reaes a sua natureza, e sendo do mes¬ 
mo modo consideradas e protegidas pelo Estado, como 

t!ria-° .tem. S,do «Companhia; eisaqui quanto 
dezeja ruo so o Author da primeira Memória, mas os 
Povos do Algarve, e eisaqui as bazes do Plano, que 
offerccerao a S. A. R. A vista disto, ainda se dirá 
que, se pertende reduzir o Algarve a huma sociedade 
de pobres e desgraçados? Que se intenta que, o 
mesmo Paiz torne á alguma das tristes épocas antigas ? 
JJir-se ha que, o Author da primeira Memória adopta 
por milhor o Systema anterior á Companhia no tempo 
da sua infelicidade ? Affirmar-se-ha ainda que, saõ 
a guns particulares Marítimos ou lavradores, que re- 
querem as Pescarias para se enriquecerem ? Que hum 
pequeno numero de Capitallistas ambiciona a extençaõ 
da Companhia para arrematarem e administrarem as 
Pescarias ? Sera por ventura o fim intentado nV 
quelle Plano o tornarem as Pescarias as maons de 6 
ou 8 Algarvios ? Attentar-se-ha finalmente em huma 
tal pertençaõ contra a utilidade publica? Saõ notá¬ 
veis desvarios ! Mas de todos elles foi capaz a cabeca 
esquentada do Author desta Memória. 

Naõ posso deixar de lembrar (segundo a fraze do 
Author*) que hé possivel que o Author desta Memó¬ 
ria, corrompido pelo vil interesse, seja capaz de pos- 

* Naõ posso deixar de lembrar, que he possivel haver, quem tenha 
interesse na ruina da Pesca do Atum e Corvina do Algarve ; e que taõbem 
he muito possivel que, tornando esta Pesca a seis ou oito Particulare 
Algarvios, possaõ ser corrompidos, e vender o interesse geral da Naçao 
pelo seu interesse particular. Memória, 
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tergar ü honra e a verdade, e vender por pouco a sua 
reputaçaõ. Que he muito possível que, ambicione 
taõbem as Acçoens da Companhia, ou que esta re¬ 
parta com eíle dos seus lucros e interesses, contra os 
daquelle Reino e da Naçaõ. Perdoe-me o Author da 
Memória esta lembrança (he semelhante a que elle 
teve*) mas ella he nascida do muito, que da aconhecer 
a abundancia do seu Coraçao, peias imposturas que, 
contra os pobres Algarvios com mordacidade vomita. 

Dizer o Anthor da Memória que, ja mais a dita 
Pesca poderá ser de consideração, entregue âs maons 
de algum Cidadaõ particular; diz huma verdade que 
os mesmos Povos conhecem, como das suas perten- 
çoens se manifesta. Affirmar que, sómente de huma 
sociedade, isto he de muitos indivíduos, se pode espe¬ 
rar aquelle interessante resultado, taobem he certo; 
porem que, esta sociedade deva ser a prezente Com¬ 
panhia ; que na mesma Companhia rezida excíuziva- 
mente o poder de fazer, com aproveitamento a dita 
Pesca; he hum absurdo intolerável. As forças e in™ 
telligencia que, existem na Companhia, podem achar- 
se em outra semelhante sociedade, e quando esta for 
composta sómente de Algarvios, ou foro Algarve todo, 
o que componha esta sociedadef, sera sem duvida a 
cie maior utilidade para o bem publico e do Estado e 

ri»» i no r* «xl I d ^ . . C • ^ ^ 

por isso ella deve ter preferenciaf á outra qualquer 

# “ Perdoe-me, (diz o Author desta Memória) esfa lembrança mie he 
nvada da palavra emmssunos de que elle «zou (Author da primeira 
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que, roube aquelle Reino e ao Estado huma grande 
parte da sua felicidade. 

Hé verdade que o Soberano olha (como diz o Au- 
thor) o interesse commum e geral dos seus Vassallos: 
e taõbem esta a razaõ por que os Povos confiar 
em que, subindo as suas supplicas ao Real Trono de 
S. A. R. merecerão a contemplação de hum Soberano 
que, tem em maior conta os interesses de huma Pro¬ 
víncia ou Reino, do que os de alguns poucos de Ne¬ 
gociantes; e que avalia em menos a diminuição das 
suas grandes fortunas, do que a desgraça de huns Po¬ 
vos e o pouco adiantamento de huma Provinda in¬ 
teira. 

■ : 

v:3' 

HfeS 

' * ,t i' .k i.... 

CONFUTACAO 
l < 

DO QUE SE DIZ CONTRA HUMA NOTA INSERIDA n’eSTE 

LUGAR PELOS SNRES. REDACTORES. 

He bem de suppor que, á vista da falta de princí¬ 
pios das imposturas e das caviíaçoens, de que se acha 
cheia (bem como o resto) a resposta do Author da Me¬ 
mória n’esta parte, digaõ os Snres. Redactores, a res¬ 
peito do mesmo Author, o que já diceraõ de outro, 
fallando de igual assumpto “ sustentar o contrario he 
ser inimigo do seu Paiz e do seu Soberano; he ser ao 
menos muito ignorante: detestamos os primeiros; 
para os segundos, temos o mais profundo desprezo; 
as censuras de escriptores taes fazem o nosso mais 
completo elogio.” 

Creio com tudo que, apezar de todo o sangue frio, 
com que se olhar para este montaõ de paradoxos, 
elle naõ deixará de ferver á vista do atrevimento que a 
par da ignorância por entre elies transpira. 

Nos estamos persuadidos (dizia a nota) que a Com¬ 
panhia he de certo huma das cauzas mais poderozas 
da pobreza do Algarve, que devia ser talvez a mais 
rica Província de Portugal*. 

“ Dizemos (continua) que devia ser talvez a mais rica, porque tem 
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€( Naõ sabemos” (diz o Autlior cia Memória) cc como 
tomparaõ esta pobreza, se com o estado anterior a 
Companhia, se com o estado de perfeição possivel que, 
imaginaõ, sem determinada.* 

He certamente necessário ter as vistas bem curtas 
para naõ ver que, a comparaçaõ n’aquelle lugar se 
institue entre o Algarve privado das sominas, que ab¬ 
sorve a Companhia, e a mesma Provincia ou Keino 
abundante e florescente, no cazo de se lhe naõ vedar 
e quazi estancar a fonte de riqueza, que nasce nas 
suas Costas. Que se compare aquella Provincia, sem 
a actual e estranha Companhia, gozando livremente 
e só os Algarvios dos lucros e interesses das Pescarias 
e por isso rica, com o Algarve debaixo do jugo da 
mesma que especula sobre a desgraça dos Povos, ex- 
trahindo-lhes a vida e origem das suas riquezas, e po- 
risso pobre. Eisaqui a primeira comparaçaõ, que 
tanto hé clara no mesmo enunciado das proposiçoens, 
quanto na sua matéria hé verdadeira. “No primeiro 
cazo (diz o Author da Memória) hé huma falsidade 
conhecida \ porque o Algarve depois da Companhia 
tem florecido em riqueza, cultura, industria e po- 
voaçaõ, andando a par sem duvida das outras Pro¬ 
víncias mais ricas de Portugal.f Tinha o Author da 

vinhos, legumes excellentes, carne boa ou má para si, e extraordinária 
abundanciade peixe; falta lhe algum paõ e algum azeite (em qualidade 
naõ em quantidade) porque a Agricultura esta bem longe do estado de ex- 
iensao e aperfeiçoamento, de que he susceptível aquelle pequeno, mas lindo 
Reino. Nao poude deixar de copiar por extenso esta passagem para 
melhor se conhecera sem razaõ do Author da Memória, 

* Os Authores da nota suppozeraõ ou julgaraõ sabida, o que se tem 
escripto modernamente sobre a decadência da Agricultura -nn ^ 
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Memória mais de huma vez afíirmado qu#, a Com¬ 
panhia tem sido de grande utilidade para o Algarve, 
em razaõ das sommas consideráveis, que ficaõ no 
mesmo Paiz, deduzidas do Commerciode exportação, 
das maos d obra, e dos Salarios dos Pescadores. Se 
porem a Companhia, infiue na prcvoaçaõ, hé sem du ¬ 
vida pelo motivo das ditas somas; mas o Author havia 
asseverado que, a maior abundancia de numerá¬ 
rio nao produzia o augmento da povoaçao, e que 
outras eraô as cauzas do seu augmento; segue-se 
que a maior abundancia de numerário hé, e 
naõ he a origem da maior populaçaõ. Que a maior 
popuiaçaõ hé, e deixa de ser resultado da maior abun- 
dancia de numerário ! Que contradiçoens! Primeiro 
absurdo da resposta do Author. Já dicemos, qual 
tinha sido o fructo e resultado do numerário deixado 
pela Companhia no Algarve, e que outra tinha sido a 
origem da prosperidade d’esses objectos de felicidade 
geral ; a vista do que hé intolerável, o querer este 
Author attribuir á Companhia exclusivamente todo e 
qualquer augmento daquelta Província ! Naõ serà isto 
falsidade! A outra comparaçaõ que, se forma na 
mesma nota, he a do estado actual cio Algarve, a 
quem faltaõ alguns generos ; com o da prosperidade 
que, podia o devia obter, se os interesses da Com¬ 
panhia ficassem naquelia Província ou Reino. A dif- 
íerença entaõ hé, nao só clara, mas evidente; assim 
como hé da maior exactidaõ o affirmar-se que, a Com¬ 
panhia, foi sempre a cauza de nao ter acontecido o 
augmento daquella mesma cultura, de que necessita 
o mesmo Paiz, pois se acazo os lucros da Companhia, 
em lugar de se depositarem nos cofres em Lisboa, se 
espalhassem pelo Algarve, e pelas maõs dos lavradores, 
teria crescido o seu augmento, e prosperado em pro* 
porçaõ dos maiores interesses. 

Esta a razaõ porque se dice que, a Companhia era 

em que se observa a Agricultura no Reino do Algarve tem multas cauzas Phi • 
zicas. Em 2. lugar da bem a perceber a falta de conhecimento da in¬ 
dustria e cultura local das Provindas, pois se esta andasse a par das outras 
mais ricas Províncias de Portugal, como diz o Author, oaõ, se lhe 
proporiaõ as outras para modelo e exemplo. Devem pois os Lavradores 
do Algarve practicar riesta parte o mesmo que os da Provinda de Traz os 
Montes e Alemtejo, c teraò Prados naturacs em abundancia. Dita Me- 

-ínoria. 

mhbbmmh 
. 



Literatura. 323 

huma das cauzas mais poderozas da pobreza do Al¬ 
garve. Será isto acazo, (como diz o Author) im¬ 
putar aCompanhia o que naõ toca a sua repartiçaõ^ 
Será criminar a Companhia, porque naõ opera d1* 
rei ta meti te sobre a Agricultura? Dir-se há por ist° 
que, hé da sua competência, da sua jurisdição, o in~ 
fluir directa e immediatamente na mesma Agricultura • 
Naõ será hum dezacordo, hum desvario, ou hum para* 
logismo premeditado, o deduzir daqueiles princípios 
semelhantes concluzoens ? Mas o Author da Memó¬ 
ria respondera—eu imponho e he quanto intento, e 
quanto basta. Sen» duvida parece ser este o seu único 
fim ; porque querendo imputar aos Proprietários do 
Algarve a falta do augmento da Agricultura, elle af- 
firma que, os mesmos administraô mal os terrenos, 
applicando*se unicamente a plantaçaõ das vinhas, fi¬ 
gueiras e pomares, cuja producçaõ hé incerta depen- 
dendo do favor de muitas Estaçoens . .. em quanto se 
esquecem do trigo, milho, e legumes. Estas im- 
putaçoens devem merecer taõ profundo desprezo 
quanta he profunda a ignorância, com que ellas se as¬ 
se veraõ. O Author da Memória mostra naõ ter no¬ 
ticia alguma dos terrenos do Algarve e do seu Clima.* 
He a maior sandice que se pode considerar, o decidir- 
se da especie de arado, que convem a qualquer terra, 
só por se ouvir dizer, que há terra, sem o conhecimento 
da natureza dos terrenos e das plantas, que lhes con¬ 
vem : 72on omnisfert 077mia Tellus : Hic segetes Mie ve- 
niuntfilicius uva?, ignora o Anthor da Memória que, 
a practica de hum Paiz por absurda que pareça, naõ 
hé as mais das vezes a peor, e commummcnte se vê 
ser a mais conveniente. + Para o Author da Memória 

* Parece incrível, mas hé hum verdade incontestável que o clima do 
Algarve tem huma differeuça considerável, a respeito das outras Pro¬ 
víncias de quem dista apenas dois gráos para o Sul. O que certamente 
ie divido em huma grande parte ao abrigo da Serra, á sua situaçaõ e 

expoziçaõ. Mas isto sómente conhece e sabe quem observa de perto o 
,, Sarve 5 e «ao o Author da Memória que, talvez nem de longe o sau- 
asse. Por essa razao discorre da cultura do Algarve, como daouclla 

«as Províncias a que está acostumado. 

f En estas pocas palabras se encierra la baze de toda la agricultura 
e am es an ei atolondramiento ó la ignorância daqueiles bombres que 
ícien, apenas han mirado la tierra de la especie de arado que le con- 

viejice.. . sim conocer la naturaleza dei terreno ... la practica de em 
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nos convencer do contrario, deveria povar-nos que a 
Figueira poderia ser substituida pelo trigo, milho, ou 
legumes com igual ou maior proveito; que dos mesmos 
terrenos, em que se faz huma plantaçaõ de Figueiras, 
nada mais se utiliza, do. que o frueto, que ellas pro¬ 
duzem. O Author da Memória nunca vio, e nem ao 
menos ouvio dizer que, semelhantes plantaçoens, ou 
se faziaó de ordinário em terras impróprias para a- 
quellas sementeiras ; ou se acazo ellas lhes convinhaõ, 
sempre se semearaõ, entre as mesmas linhas e fileiras 
das ditas arvores, as referidas, plantas cereaes e ligu- 
minosas. Doque se convence a falsidade de semel¬ 
hante imputaçaõ assim como fica claro que, a falta 
daquelle augmento se deve umcnmeute á falta de forças, 
que só entaõ cobraráõ os Algarvios, quando espalharern 
pelos suas campos as cinzas da Companhia O Author da 
Memória fas se cargo de responderem particular a tres 
artigos—Atum, Sardinha, e Peixe salgado—e mostrar 
que, n’estes mesmos ou tem sido util a Companhia aos 
Povos ; ou a sua decadência de modo algum se deve 
attribuir á Companhia. 

QUANTO AO ATUM. 

Este artigo” (dizia se na nota) “ por si só bastaria 
para tirar da miséria a maior parte dos habitantes do 
Algarve, se o seu produeto alli ficasse.” 

Estas propoziçoens contem verdades eternas que, 
nunca poderão ser contestadas, menos que, se naõ 
prove, que o produeto das Pescarias, ficando no Al¬ 
garve, faria mizeria da maior parte dos seus habitantes. 
“ Se o Atum (diz o Author da Memória) por si só 
basta a tirar da mizeria a maior parte dos habitatantes 
do Algarve, porque naõ sortio esse eífeito nos annos 
anteriores áCompanhia? Como tem a Companhia feito 
milhares de desgraçados, se todos esses, que d’antes 
o eraõ se levantaraõ da mizeria, se todos, os que hoje 
trabalhaõ nas armaçoens estaõ ricos e abundantes, tem 

pa\z por absurda que paresca nó es Ias mas vezes la peor, y com- 
mummente se ve ser la mas conveniente. Semanar. de Agricultura ç 
Artes pag. 5. 

•• > • -* 
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barcos em que traficaõo resto do anno : Fazendas que 
cultivao, e commercio, em que se entrctem ?” Com 
niais clareza nunca ninguém mentio. 

Seria utii que, o Author da Memória nos fizesse hum 
catalogo cfesses mizeraveis que, da rnaõ d’obra das 
Armaçoens, ou do trabalho, do seu braço, ti rara 5 por 
fructoa riqueza, a abundancia, a Fazenda, eo Com¬ 
mercio. Os Algarvios naõ os conhecem, porem naÕ 
admira porque semelhantes entidades só existem na 
mente do Author Se isto fosse certo, naõ haveria 
hum só homem Maritimo que, trabalhasse nas Ar¬ 
maçoens, porisso, que, enriquecendo todos, nao res¬ 
taria pobre, que a esse trabalho se sugeitasse. Naõ 
seria necessário que, os mizeraveis Pescadores, se su- 
geitassem a passar fomes, frios, e a andarem cons¬ 
trangidos nas Chavegasda Companhia, a fim de terem 
o direito de entrarem nas Armazoens ; direito que ad¬ 
quirem pda promessa, que lhes faz a Companhia, 
para os escravizar. A chaõ-se elies por ventura no fim 
ce muitos annos com huma fortuna mais brilhante ? 
Diga o a tenda onde o credito he a paga usual e sempre 
certa» 

Dado porem, e naõ concedido que a Companhia 
tire alguma gente da pobreza, ainda assim fica ver¬ 
dadeira aqueila propoziçaõ, pois certamente se ti- 
raria da mizeria maior numero de habitantes do Al- 
garve, ou a maior parte d’elles, se o producto do 
Atum a11, ficasse. Mas (diz o Author) porque naõ 
sort.o esse - feito nos annos anteriores á formaçaÕ da 
Companhia? Eu queria mais exactidaõ e boafé 11’este 
Auti-or para nao uzar de tergiversaçoens; para naõ 
refetir, o que se diz do beneficio que, rezultaria ao 
Algarve do actual producto do Atum ao tempo anterior 
4 Companhia: isto hé restnctamente áquehe tempo 
em que nao havia hum semelhante producto bem 
como taobem foi pouco algum tempo depois da Com- 

evidènteT0 ° '"T‘0 Autih°r c?nfessa- Ceando logo 
nos n e ^ e’ alnda cP,an(*° nao sortisse esse effeito 
duzir dcUS ante,n0reS á ComPanhia> devello-h,a pS 
ficassem nn^r 08 m™°rf interesses se todos dles 
da Memória affirm» Tuc 0 0 ™a,s quanto o Author 

lvlemona afíl™a a este respeito, he furnkdo sobre 
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aêpotheze talsa de se pertender que, as Pescarias se 
reduzaõ ao estado de nenhupía producçaò e porisso 
òe cieve desprezar, pois já mostramos que, a extincçaõ 
da Companhia seria huma verdadeira vantagem para 

S nfSCariaS 6 Para a industria do Paiz, verificando-se 
o Plano, que os Povos apprezentaraõ, e dirigirão a 
S. A.. R. 

Infelizmente (continua a nota) tem-se feito a des¬ 
graça de milhares de Vassallos, para enriquecer tres 
ou quatro homens! Quem seraõ (diz o Author da 
Memória) estes tres ou quatro homens ? Qual hé a ri¬ 
queza, que chega as suas maos para enriquecelios ? 
Qual hé a que sahe do Algarve ? 

O Author da Memória naõ entrou certamente no es¬ 
pirito da nota. O numero de tres ou quatro, he para 
dezignar o pequeno numero, dos que sobre maneira se 
aprovei taô ; em comparaçaõ dos milhares de Algarvios, 
que podiao ao menos sahir das maõs da indigência. O 
mesmo numero multiplicado dez ou mais vezes, nunca 
poderá deixar de ter hum semelhante rezultado, com 
tanto, que, os lucros das Pescarias naõ fiquem n'a- 
quelle Remo,e a cauza dJelles sahirem do mesmo Paiz, 
sempre será huma verdadeira e poderoza cauza da sua 
desgraça. Quanto mais, que se verifica mesmo a 
risca serem tres ou quatro, os que cnriquecendo-se 
principalmente com o prodqcto das Pescarias, fazem 
a desgraça de milhares de Algarvios*; pois eiies com 
particularidade concorrem, para que o Algarve se 
prive d aquelles lucros, que, podiaõ fazer a sua felici¬ 
dade ; absorvendo a maior parte dos interesses : influ¬ 
indo para que do Algarve seja hum pequeno numero 
de Accionistas : alem de grandes gratificaçoens por 

■ serviços relevantes. 
A quarta parte dos Accionistas (diz o Author) sao 

habitantes do Algarve. Isto alem de naõ infringir a 

* Os Caixas geraes ou Direitores em Lisboa; que devem ser tres, tomo 
consta da 2. condiçaõ das que vem juntas ao Alvará de 15 de Janeiro de 
1773, que as approvou. Da condiçaõ terceira cousta deve ter cada Di- 
rector dez Acçoens e dahi para cima. Pela condiçaõ 20. tem os caixa? 
geraes subre a compra e venda da Companhia tres por centoannualmente 
para dividirem entre si, de commissaõ. E naõ seraõ 3 os grandementç 
interessados? 
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questão ; he huma impostura e falsidade. O Author 
da Memória tinha dito pouco antes, que eraõ 153 
Acçoens, as que pertenciaõ aos Algarvios *, sendo 
porem o numero total o de 800 Acçoens, naõ vem a 
ficar no Algarve (segundo os seus mesmos principios) 
nem ainda a quinta parte. A mesma proporção se¬ 
guem, ou ainda com maior differença, os Accionistas. 
Dir-se-há á vista disto sem falsidade, que a quarta 
Parle^dos Accionistas saõ habitantes do Algarve ? 

Naõ será isto ser discípulo da Escola de mentir, Se¬ 
nhor Author da Memória ? 

O fel de taõ amargas expressoens (diz o Author) 
vai derramar~se sobre o producto liquido, que vem 
em fim a repartir-se pelos Accionistas. Eis aqui o 
que respondemos ao Author, quando pergunta, qual 

e a riqueza, que chega as maos dos Accionistas, para 
cnriqueceílos, hé o producto liquido que, por elles 
se reparte, alem do que alguns por differentes titulos 
ou motivus interessao ; só com a differença, de que o 
Author, o quer reduzir a muito pouco, e nos o julga¬ 
mos muito considerável, segundo o modo, que indi¬ 
camos para elle se calcular. Qual hé a riqueza que 
sahe do Algarve ? Tinha o Author perguntado asi 
mesmo. Eu naõ me occupara em fallar, do que o 
Author diz a este respeito, sem que venha a propo- 
zito; se nao fosse a grande contradiccaõ que9 nisto 
mesmo se encontra. * 

O que sahe do Algarve (diz o Author) na pro- 
ueçao das Pescarias hé os 20 por cent. para a 

Coroa : a Decima dos lucros: o Maneio ou contri¬ 
buição, e os Donativos dados ao Estado. Tem a 
Companhia d’esdeasua creaçaõ dispendido na labora 
çao, experiencias e tentativas 1,475,746,5 11 reis o que 
tudo tem ficado no Algarve. Passa-se a ver o doeu- 
mento xN° 12 : e ndie se encontra o seguinte.”— 

esta totalidade ficaraõ no Algarve em despezas . . . 
entrando taobem os Direitos a Sua Alteza Real • De- 

1UCr/OS’nDonaÜJf ao Estado e despezas do 
w\Zf rW Dfirecçao de Lisboa 1,475,746.511 reis.” 
MÍ ^inelumdo-se na mesma quantia, que o Author 
mz> ftCa ?° Algarve, aquelias parcellas, que elle 

mevZ° Pv 0 d0CUmeilí0 affirma> se extrahem para for* 
V QÍm X, % \ : 
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Reino. NaÕ hé isto sahirem e ficarem nó 
as mesmas sommas ? Se aqueilas quantias 

avultadas sabem do Algarve ; como ficaõ no mesmo 
Remo O absurdo he claro, e a contradicçaõ mani- 
esta. u Deve acrescentar se (diz o Author) o lucro, 

que os Algarvios tem tirado do commercio do Atum, 

Çei°/>a'°r e an,maSaõ> ^l,e a Companhia lhe tem 
dado. Quando mesmo fosse certo tudo quanto ellc 
aíBrma, naô bé a Companhia, aquem eile devem 
aquelle beneficio He sim a Companhia, que deve 
aos Algarvios as grandes utilidades que do mesmo 
negocio e commercio tem tirado. A Companhia dá o 
peixe cu Atum aos Algarvios pelo preço, que lhe hé 
conveniente, elles oesfarrajao, salgaõ, pagaõ direitos ; 
exponaõ ; pagaõ despezas e vendem ; tudo debaixo 
das vistas da Companhia*; tendo sómente de lucro o 
excedente do preço da compra e de todas as mais des¬ 
pezas, que hé muito pouco, contingente, em muitos oo 
cazioens nenhum, e algumas vezes perdem. Quando a 
Companhia sempre lucra, regulando na sua origem os 
interesses que, pertende, e contando com os trabalhos 
dos Algarvios, que todos se em pregão em utilidade da 
Companhia. Ora naoallegando o Author da Memória 
coiza, alguma, em que ou se naõ contradiga, ou naé. 
falte a verdade ; e sendo por outra parte incontestável 
que, para fora do Algarve se extrahern avultadas 
sommas, ou lucros, que alli podiaõ ficar, hé logo 
claro que, hum pequeno numero, qual o que elles 
enriquecem, hé a cauza da desgraça de milhares de 

32$ 

do dito 
Algarve 

* A Companhia abona os Compradores com tanto que, estes nego¬ 
ceiem no Algarve, ou em Lisboa debaixo das vistas d’ella : reputando-os 
como seus feitores, de sorte que. se os Compradores iritentaõ fazer es- 
peculaçuens para fora do Reino, já a Companhia na<3 abona nem fica 
por fiadora. Daqui se conhece a consuferacaõ, em que a Compauhia 
tem os compradores, que por carecerem dt fundos, se sugeitaõ ás leis, 
que lhes d’cta a Companhia. Assim como se conhece, quaes sejaô ae 
fortunas dos compradores. Onde está a riqueza tirada do Commercio 
do Atum ? Onde a abundancia, os Capitaes, as Fazendas ? Se os Al¬ 
garvios es aõ abastadíssimos de fortunas (como diz o Author) pela grari- 
gearia do Atum : Por que necessitaõ de taes abonaçoens ? Por que hé 
o seu commercio taõ pi ecario ? No mesmo que a Companhia parece 
fazer beneficio aos Algarvios, ella o faz a si mesma, pois de outra 
sorte naô acharia, quem lhe comprasse a Pescaria, pelo preço que ella 
tktermina c taira. 
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v^saüos, aquem podiaõ aproveitar, com maior utili- 

Êtadod q 3 PrOV"iC,a’ da Int*»8tria nacional, e do 

“ .Sabe isto o Soberano ! Acaba a nota. Nos res- 
pondemos pdo Author da Memoria-esperamos 

lba aPezar dtJS contrários esforços da Companhia ” 

QUANTO A SARDINHA, 

^aluado. 

ÕAuthor da Memória mostra a decadência 
kuas iontes consideráveis d<> ii í.» « • • estas 

mndp viniQ , , rai * e senaõ de 
se Ob.ive ' para ,odos ° Pal'a o Estado, se a cazo 
®e ob,|vessí' o seu augmento e perfeinõ P ,1 
tre os reinedios n u-M ^ n F5rreiçao. Forem en- 
mais obvio fac I e . ffió IO?'"ent0 esflueceo-lhe o 

da Companhia no Alarve reparTTdo '1‘T” °S h,Cr°S 
Pescado» es, a fim de ter m f P pelos mesmos 

qualquer obstáculo, com o q u e" certame me" ^ aVe"Cer 
nao, a intentarem maiores se bem o • ^uima- 
avances. Isto hé o que se dizia o ^ 'na,S CUstozos. 
ite evidente ; que a Comnanhi , * , ’ l>0r ^uanto 
vaçaodos mencionados lucros, ó vem taôbem P7* 
pouco augmento de cada hu.il dos '? 3 fr do 
nacional e cia conservacaõ He i auo,s da industria 
P«W,Z,, na mizena) e^na “ 

pescar a^aahnh^,Galgar a Pescada ?'3 p” °brÍSada a 
e o Cachucho ; e m,anto \ Z ’ ° ParS°> 0 Goraz 
da Memória he fora de ' '.espeiio diz o Autbor 
pedan,ismo de pr°Pü2,to’ quando naõ seja 

Hespanha q?? arruiimtf fi!t<l’^ 3 íalta0de consumo na 
nha, em conseie“ cia df I F6SCa da Sardi~ 

que sendo alli ailniados oí* n— Car °S 111 de 1773> 
iogo a florecer ate dannodeHíT e? l™* ^ 

suscitar-se o gravame p- 17H0’ (lue turi)ou a 
Pesca da Sardinha rêduz?d ?qUI-a CaBza da ruina da 

,?uzida unicamente a Ley tj<? 
■& A 2 

V 
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Carlos III. de 1773. Em 1774 segttndo o mesmo Au - 
thor, foi insinuado á Companhia pelo Governo que 
animasse esta Pesca. Do que se segue que, ou se insi¬ 
nuou á Companhia, que vencesse hum obstáculo que, 
naõ estava ao seu alcance, qual a Ley de Carlos IIL» 
ou acauza da pouca pesca da Sardinha naõ era a dita 
Ley. berá acazo o gravame dos impostos em Hespa- 
nhaj o que impedirá a pescar a Sardinha, que hé ne¬ 
cessária para o consumo do Paiz ? Por que razaõ a 
Companhia naõ conserva chavegas nos sitios da antiga 
Pesca* ? Pois sendo só ella a Pescadora ; grande a 
pescaria ; e o consumo certo teria grandes utilidades. 
Responderá o Author que, a Companhia conserva tres 
barcas para pescar a Sardinha, assim hé, mas em outros 
lugares; e estas mesmas longe de concorrerem para 
a fortuna dos Pescadores, saõ outras tantas cadeias ou 
algemas, com que se prendem os pobres á sua mesma 
desgraça, cu)os trabalhos lhes saõ pagos com a espe¬ 
rança de entrarem no anno futuro nas Armaçoens, pelo 
que, se sacrificaõ a morrer antes de fome, do que a 
tomar outro rumo, se acazo falha a Pescaria das cha- 

^Duvidar-se-ha ainda, que a Companhia naõ seja 
huma cauza poderoza do pouco augmento dos ditos 
ramos de industria e riqueza nacional ? Nao sao as 
Pescas e Salgaçoens feitas pelos Pescadores para 
nue elles necessitaõ de barcos, redes, sa , e de fa¬ 
zerem avultadas despezas ? Naõ exigem eltas no cazo 
de maior abundancia e muitos empates, grandes 
fundos ? Que aconteceria pois se acazo os lucros do 
Atum checassem ás maõs, dos que podem influir no 
augmento o’aquelles dois objectos de grande impor¬ 
tância ? Certamente o prosperarem. be porem a 
Companhia obsta, a que elles fiquem n aquelle Reino ; 
quem será a cauza d’aquella decadência ou pouco 
augmento ? Fique para o Author da Memona res- 

ponder. 

rrmtroç annos aue, passando huma grande veia de Sar- 
* Ha mui P na5 houve, quem a pescasse. Naf> hé da m~ 

dinha Ppr , r mranhia que olha sò para os seus interesses, mas 
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Tenho-me talvez adiantado, em responder, ao que 
o Author da Memória reflexiona, sobre a nota inserida 
pelos Senhores Redactores ; espero mo relevem, na 
certeza, de que naõ o amor do oiro, mas sim o da 
verdade me abalançou a isso, o que nunca impedirá 
e menosgdesdourará5io que os mesmos Senhores podem 
dizer com mais lustre e mais dignidade. 

QUARTA CONFUTACAÕ. 

SOBRE © DISFARÇADO INTENTO DE FORMAR OUTRA 

COMPANHIA OU ASSOCIAÇAÕ PARTICULAR À* CUSTA DA 

RUÍNA DOS POVOS» 

« Saõ todos os Povos do Algarve (dizia a primeira 
Memória) que pertendem esta graça das Pescarias: 
saõ os Povos, e hé o Algarve, em cuias costas se fazem 
as mesmas Pescarias, e aquem devem primeiro utili¬ 
zar, que rogaõ esta merce. Saõ hum Povos que, tendo- 
se distinguido sempre, pelo seu caracter, e Patriotis¬ 
mo, deraõ nas circunstancias mais criticas, as maiores 
provas de valor, e lealdade, offerecendo para a feliz 
restauraçaô do Reino os seus bens* as suas pessoas + e 

*Na8 sabemos (diz o Author em huma nota) o que deraõ os Algarvios 
«m particular para a organizaçaõ do exercito,—alem dos dinheiros 
uublieos, que nisto se empregarão. Pois saiba o Senhor Advogado 
que o Algarve concorreu, com mu>to mais, doque a Companhia ; que 
todos os Algarvios, alem dos t-abalhos pessoaes coneorreraõ nor Fre- 
guezias, com tudo quanto p'»d? raõ, em proporçaõ a sua grandeza, o que 
ae prova por docurm ntos authenticos, esi:va de exemplo a Fiegueziade 
Bologueme, huma de mais pequenas do Algarve, que contiibuhio com 
1051^ alqueires de tiigo : 2‘24^ ditos de Sevada ; 3l,4.S0 reis, em dm~ 
fieiro eujo documento tenho â vista. Eutaõ concorreria com alguma 
♦oizao Algarve , ara a Restauraçaô ? . . 

^ Em huma nota (diz o mesmo Author ou Advogado da Companhia) 
——isto mesmo fizeraô todas as outras Províncias do Reino NegaÕ por 
ventura os Algarvios, o que fizeraô as outraa Províncias l E porque 

a» 
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reS^"0 *> A,«— -aúl, 
cobrar alentos. SaõòsPw °,se'I ?angue P** ainda 
recem, conseguindo ar*“ ,Td® Alsfa.rve <lue « offe- 
as mesmas Pescarias na Pescarias, aaugmentar 
volante-, q„ese1 ,,,trod«cÇ*õ de Armaçoens* 

Éí > <Jue se propoem auementar &r ” 
1 ^,neihantes expressoens l \\z n \ I a j 

Companhia) naõ na renn l n Adv’<^ado da 

mas sim, e\aõ «6^ da boS^T"8 d°S P°v'0s’ 
ambiciozos.” £ dt lllns P°ueos de 

Já fizemos ver, quaes eraÕ o intentos do. ai 
em semelhantes pertençoensi e, 

S A2? «-*-* • PI— que ’„l?h" e,â?; 
°*A\ÍV e mostramos que, h„ma voz aerilf™ 

£e ‘,nr,“Tro''° ->*elhantes rogfth as 
f ° )astava Pafa convencermos de falsa* n 

referidas imputaçoens. 06 íalsas as 

di^reiuesda^ses^'u*£r considera em particular as 
d’elii do * osP.>vos, para excluira cada huma 
delias, dos seus , fficazes votos sobre a extmccaõd» 
Companhia ; mostraremos que, naô só hé falso quanto 
afttrma, mas que os Povos'dezejaõ è .ppS^T^ 

m%T fiZera5 muit0 SCSUeSSe 1ne 0 Algarve, naô fez outro tanto ou 

tigamente, se5 ohamavaõ—Assudares—'»áo“ °h m^m0 A".íllor) que an- 
srni o primitivo modo de pescar Em primeiro6! ,nvei ?aS nm,a> antes 

este modo de pescar, he novo, mas sTnfquT ós A^Lvio8"6'6 dÍZ «“• 
afazer nzo dolle, ao que a Companhia se t™, a* P™poem 
outro motivo senaõ, pelo alto nrine ni » th, v tem >qoiyado, naô por5 
yjueké^ útil he' mais E“n™,a P-?'" ^ "° A,,thoí 
dizer para a Companhia; porque m„a ’tfuK t s, pes,ana—que 
huma das quatro colmmas do F-tad > n ,* * < a NaçttS, sendo elia 
goc>cion, h. piche, |e Comm^ e’t "es £?? ,d<?bilitor- La Ne- 
quatre co onnes de i’Etat, on ne doit le* tf ,‘!.factl’!es’ Ç111 sont Jes 

Wi,.; alteada pelo Aulhór“a mÍI" ^Z' , “'Tí dC '• dc 
Armaçoens volantes ou de tiro i.unea f, r x secundo lugar estas 
antigamente—Assud res e 
huunas Arruaço «is portáteis cada huma da« n ‘ cercos, que erao 
«constava de 3 redes de linho q»aes oecupava 3 barcos, 

largas cercav.,8 os crti™! fa ££,*. TT’, 6 'o “»** 

outra ma.s espessa, e ap rtandoas, lhes’metiásV nltln delta”aô 
sacada—e nella tiravaõ as pescarias otie „rW • U ima chamada— 
Cavalia, e outros peixes miúdos, em que se '!‘“|"alnent® era Sardinha, 
lirava o publico, cà Coroa interessa”»! ‘“*'a grande negocio, uti. 
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dialmente a extineçaõ daquelle estabelecimento, em 
quanto se estende a fora do Algarve. 

A Ciasse dos Pescadores naõ o pede certamente (diz 
o dito Advogado) porque tem sempre pugnado pela 
sua conservação, acordando (documento 14, 15, e 16.*) 
em seus Compromissos que, naõ approva semelhantes 
requerimentos, como contrários ao seu verdadeiro in¬ 
teresse, e bem geral da Naçaõ.” Esta mesma classe 
dos Pescadores que, o Author da Memória affirma, 
que sempre pugnára pela conservação da Companhia, 
hé aquella mesma, que pelos seus Compromissos de Ta- 
vira, Faro, e Lagos clama peia sua extineçaõ : pro¬ 
testa contra os documentos, que se juntaõ nVsta Me- 
rnoriaj todos se irritaõ sobre as suas falsidades : in- 
dignaõ-se contra huns taes documentos, que saõ cla¬ 
ramente eífeitos da illuzao, aliciaçaõ, e medo; elies 
flnalmente juntos, e tendo a vista esta Memória, at- 
testaraõ uniformemente que, quanto se dizia na Me¬ 
mória a respeito do beneficio que a Companhia cauza 
aos Povos do Algarve ; ás Pescarias do Atum : e aos 
Campos daquelle Reino, hé falso: que ella he con¬ 
traria aos seus intereses, e ao bem geral daquelle 
Paiz e do Estado: e que elies renovaõ os seus votos e 
requerimentos sobre a sua extineçaõ. Tenho a vista 

Acoidaõs dos Compromissos, pelos quaes se mostra 
bem ciai amente a falsidade das propoziçoens, que 
acabamos de ver proferidas pelo Author d^-sta Me¬ 
mória. f 

* Esta citaçaõ hé falsa, porque neste numero bó se acha huma at- 

Faro FranCÍSC° Xavier da Silveira e Silva entaõ Corregedo r 

anfr?rPÍa^Í* hUm Pnr \°d°*: em n*i»ior occaziaõ se transcreveraõ os 

Memwia confiaaqUe * ^ Compro,n,sso» em <luem o Author da 

Nos Juiz e Mezarios actuaes da Real Caza do Compromisso: Mestres 

CidacT/dfR6 T- 6 maÍS PeSS°aS da CorPoraçaõ Mantima desta 
râmr« d c‘0’ ab?,'XO ass,8nodas Attestamos e se ueces^ri,. hé, ju- 
oome cPestfr^ Evangdlhos em como a Carta e attestaçaõ feitas em 

de Navego epCo,,,prüm,”° pe,os °lfic,a<*, que entaõ s< rviaõ. Mestres 
2em ? Pesca, e mais pe>soas da Corporaçaõ Marit ma as qua^sfa- 

mõíiã ^hCUmeTS 14 e15’ COl,‘ V* i,,struei> F" hetu iotitul. do—Me. 
no dS * taeS ?escar as do Algarve, impresso em Lisboa 

P>ezente armo, nto furaõ assignndat feia mesma Cvr; oracwT com tx, feito 
conhecimento, do tue mas rim annuiraB os Issi^Xs ao 

do Capitaõ Pedro da Ponte, que, 
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na Certeza’ de queelles naÔfonS 
obia de extorçao, mas sim que a íersuazaõ dos seus 

pala lemneassi«*tUídasep^losIOffici^)re^en*011 aqUe,te dÍtaS ^estom 
Por quanto parSTotS 

ciomstas seu intimo amigo e pessoa alem de rica com >>ram1e :„fl°S 
ç resPO'‘o na Corporação Maritima de quem estk deneS m, t nC'a 
serem alguns dos seus indivíduos empregados noServL. da« 4 ’ para 
sendo o mesmo Peãro ela Ponte hum * E^Tdu 

Ama^o d>esta C.dade, que levado dos seus interesse? nat teve duvidt 
«rah.r a Compromisso, deque era Escrivão ; seduzindo o a assinar 
aquellas attestaçoens nos seus differentes tempos, e deque o Juiz e°Me 

saraõ T* “ ™hr > P-qoe nunca p l 
sarao o maliciozo fim para que, se-lhes pediaS, apezar de separarem 

í ,' e .Lls°oa e <Ios respectivos Directo,es da mesma Compcmhilviera a 
copia das sobreditas atteslaçao e carta por maõ de hum dos Accionistas como 
a todos fo, notorio, depois de guardar-se nisto por muitos temuo? hum 
lovialavcl segredo. E para que esta verdade conste em tod” quaW 
lugar, nau temos duvida declarado assim, pela scieneia, que temos 

»Zl7cã~áSr t ^ h0je°j meSm°S 0J!cimS í,<en’^‘les tempos servíamos 
Ponfp iá Ll VT que nT a te™emos da jurisdição do dito Pedro da 
continiianr» ?SC1 p0> 11 da^lielle feeu amigo, que como interessado na 
continuação das Reaes Pescarias, naõ teve duvida igualmente em trahir 
a mesma Corporação Marítima e ate mesmo os interesses dos Povo do 
Algarve. Em contrario por tanto das referidas attestaçoens declaramos 
que estamos sobejaraente convencidos de que as mesmas forad fabricadas 
pe.os Direi fores mencionados, que souber no approveitar-ie do dito Pedro da 
Honte, como instrumento necessário para as suas assignaturas—£ue nad for ao 

pessoas intrigantes■ e mal intencionadas, úí que tem feito propostas em \ome 
(los Algarvios, sao sim as Camaras, os Compromissos, e a Nobreza e Povo 
d este Reino da Algarve, quem tem requerido a S. A. R. sobre este objecto, 
que nunca peraerao de vista, como hum dos ramos mais interessantes ao mesmo 
Algarve. Estamos finalmente muito convencidos que, a existência da 
Companhia dos Reaes Pescarias he muito prejudicial ao Povos do dito Reino 
e com especialidade aos Marítimos, tanto porque os lucros e benefícios' 
que resultaõ de huma tal Pescaria aproveitao apenas a muito poucos 
Algarvios Accionistas de 10 e mais Acçoens ; como porque os Marítimos 
Pescadores, alem de lhes ser necessário valerem-se de muitos empenhos 
para serem acommodados nas Armaçoens, no seu tempo competente re¬ 
cebem huma utilidade muito pvecaria, havendo apenas hum ou. outro anno 
em que ganhe cada hum o sustento de dois mezes a fora daquelle tempo que 
emprega© nas Armaçoens, o que necessariamente assim hade succeder 
naô s6 por outras razoens que, por ora aqui senaõ a pontão por naõ 
fazer mais longa esta attestaçaõ, mas porque, devendo ser empregado 
certo numero de homens nas Armaçoens, a Companhia, ou os °seus 
Í)i i ecvores, para poderem sasisfazer aos seus afilhados, e muitos empenhos ctd- 
mittem maior numero de homens, diminuindo no Salario de cada hum tanto 
quanto possa prehencher o pagamento diário, ao numero que excede • que per 
todas estas razoens naõ há hum Algarvio, e menos Maiitimo (a naõ 
ser algum apaixonado) que dizeje e nad aborreça a conlinuaçad da dita Com¬ 
panhia ± e por isso mal poderiamos dizer o contrario nas attestaçoens documentos 
Nos 14 e 15 ditos, se nad tivessem concorrido os motivos alie gados, pois que 
$ nossos sentimentos a este respeito sao bem diferentes dos que, se divizao no 
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verdadeiros interesses e patriotismo, foi quem con- 

duzio os Marítimos as cazas dos Compromisos, sendo 
necessário admittir a muitos para os satisfazer e evitar 
que todos assignassem para se naõ fazerem immensos 
os attestados.* 

l)ir»se há ainda qi.ie, a Classe dos Pescadores naò 
pede a extincçaõ da Companhia ? Avançar-se ha, que 
nins poucos de ambiciozos maqumad a sua rui na ? 

ao seiá antes a ambiçao de huns poucos, quaes os da 
^ompanhca, que pertende perpetuar a sua conser- 

vaçao t Nao estará antes a ambiçao da parte da Com¬ 
panhia, cujos Directores se tem perpetuado nos seus 
lugares (por serem de grande utilidade) contra as 
mesmas condiçoens da Companhia í5'}' 

fTi 35 °U,trfS c.lasses- “ A ‘classe cultivadora 
i este Advogado) e industriosa tira da Pesca no es- 

eacrenernzh!°drS+aS Sommas’ ,;lue * espalha» com animo 
e toenerozidade}J para que a laboraçaõ das Armaçoens 

;:^:aT^ns- pd° p—» 
liaõ Publico de Notas emFm /M^T Prezençz de hum Tabe- 
de 23 de Agosto de 1813. Meza ca Real Caza do Compromisso 

oodTncarnaçar^weVd^r10^ J<2ze „Correa BeIIes> Escrivão. Ma- 

Eleito Ls velhtdMa„lTeG^tnt3Sp?;i,oleit(0S 
ass.gnaíuras que saõ 46)—RecnnWr? t V (leguem as mais 
assim corqo os de Cruz como hido/ * dt:S os slSnaes retro e supra 

theudos, ab que dou fé.’ Faro 30 de A*os”otle Tm ^ TT* C'°"* 
de verdade—O Tabeliaõ—Jojm Anr,w 8i3*~E teste*nunho 
se expressão todos os outros O ni° ^h°m?S Da n)esma sorte 
ambiciozos os que requerenW SJ,„ t Pposto 1, Sera6. h',ns poucos de 
Companhia ? 1 Ja cons|deraçao de todos util a 

desmentir a 1 f^ 'mmorü,—Cor ?,,frem>* todos oss/gvar, queremos 
«lies 43, os de maior reprezcumcaõ ^ümPr“®Js?°> a®'gnaraõ d-entre 
este o effeito que esperava á Cn,n \ ■ ta, fo‘ a llnPi'essaõ ! Seria 
mtrue a Memória ?Htl,'a «»* remete» generoza- 
razaõ sobre a Comnanhi 1 a-testados, nao recahira com mais 

bl’Gs e incautos Pefcadores ^ ^enderem a liherdade daquelles po~ 
quando manda ouvir as Camarim°. Exmo' BisP° do Algarve 
Nobreza e do Povo ? Porem o AnU-m!™ ?i° sal/t r* era do seu agrado da 
Advogado, tudo se lhe deve relevar. * ^ ^ qUe’ íazendo as vezes de 

«eira condiçao'°^ serao~ k>tas de 3 em 3 annos. Ter. 

+ Eisaqui o beneficio n • , 

á Companhia, que acontece a^oninh8^1*3110-08 que succe<Ja o mesmo 
guaanos—improbam Letho thdit. 0Illnha deP01s <le allegar serviços ima- 
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seja activa ; bem como fortes e seguros os seus uten- 
sj los. .Lm fim a classe dos Capitallistas e Negociantes 
tem o interesse do Comniercio .... entaõ quem pode 
queixar-se 

Eisa(juí hum modo de impor, cujo artificio, com a 
mesma facilidade, com que se conhece, se desfaz e 
t esvanece. Todos vem que, aquellas mesmas uti¬ 
lidades, que se pertendem fazer privativas da Com¬ 
panhia, dever-se haõ sempre a qualquer estabele¬ 
cimento que regular a mesma Pesca. Todos sabem 
que ao Atum ou a Pescaria devem os Negociantes o 
inteiesse que tiraõ do seu commercio. Logo que 
tem a Companhia de particular, para lhe servir de 
fundamento a esse aparatozo cdiíicio de aíta genero- 
zidade ? Pagar o suor alheio : eisaqui ao que o Author 
e a Companhia chamaõ generozidade ! 

Entaõquem pode queixar-se? Pergunta o Author! 
Queixaõ-se e com razao todos os Povos, cujas for¬ 
tunas cresceriaÕ (na extineçaõ da C mpanhia actual) 
na proporção da maior prosperidade do Paiz. Queixao- 
se realmente todos os Povos do Algarve, como já 
vimos nos Acordaodos Compromissos, e vemos taõbem 
nos Aeordaõs das Camaras, lavrados, com audiência 
de todos elles, nas differentes classes, que os com- 
poem f Eisaqui quem se queixa; e eisaíjui conven¬ 
cida de impostura e falsidade a affirmativa, de que 
huns poucos de ambicozos saô os únicos, que re¬ 
querem, e supplicaõ á S. A. R. a Graça das Pes¬ 
carias. 

“ Em que esvae a Companhia (continua o Author) 
o sangue do Povo do Algarve ? Qual hé o que tem per¬ 
dido para que deva recobrallo ?” 

A resposta está saltando aos olhos—hé o sangue 
que, em grossas veias tem corrido para tora do Algarve. 

De toda a produeçao (acrescenta o Author) do 

* Cuida taõ pouco a Companhia nos utensílios das Armaçoens, que 
algumas delias n’este anno perderão"' e deixarao" de matar muitos milhares 
de Atuns por serem lançadas com as redes velhas, que o peixe com fa¬ 
cilidade rompeo, perdendo a pescaria em todo o lempo do concerto. 
Serão estes os for/es e segures utensílios ? 

f Estes serad transeriptos na Memória promcttHa. 
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^Mnin sómente snhe para nntmc \r 7? 
sejaó Alçamos tres partes do nr ’ “33í*Pos> nue naô 

ficado no Alarve desde a Lmaonf ? TÍd°’ tendo 
1,594,8,0,373 reis. Já mos.ran^s cn.PtoT 
‘ encí;1 'i»e, huma e outra proposição hóM “ evl" 
aouella porque nem ainda a quinta parte Í, * '1'3 : 
pertence aos Algarvios • est-, nnf o AcÇ,je:'s 
™faõ soinnas wnsidèrave s P'n‘ '13?"elle, calculo 

Algarve» Ehaverá q icm sòfra "ehi ^ ^ ,e"’ do 
huma repetição t d f\t* f i i , 5 e a a Sarj^ue frio 

mais. O Àuthor da Va SH a( eS M;,s isto t,é o 
absurdos quàn ,5°"“ *'“"** ainda n-aiores 
biciozos e‘naõ os fá" \ ^ *** °S ant- 
carias, invectiva contra Hl‘ ^ re<l"erernõ as Pesca¬ 

dores da primeira Memore^ n, n T"?1 °? APatlril>ba- 
os grandes crimes que ,e ò, ,./f ° 3 "Jm °atros 
e occultand» debaixo de "B ^ ma~T‘”«Çao~ , 

o medonho aspecto dos scm.s C Ín^°Sturas 
e contrários aos verdadeiro-. eri iveis, sinistros. 
Província e do Estado ' |\T^~"/r'resSes, de to la huma 
druiltadores da pri „eirà At , C am^aõ des \pa- 

teresse particular, o q„e fez o lr^1’ "aí\.he 0 vil in¬ 

*».A. R .S'WN“™> 
da Companhia; e l,e o vi! P SOrdi íó V"" “ -aml,iÇa» 
4 cu a ma o e a penna tio Author d’ ■ r "’|^resse 1uc mo- 
lançar nelía monstruozas incoherenr M?™'.,r,a» para 
imputaçoetis indigna- nara ill,, r ’ fa,S|datles, e 

das cotzas. He a Compfnhia ? 6 as ra2«cns 
petuar-se sobre mesmo a ruiria " !•' ,)eueil:!e per- 
Povos ; antepondo os interesses de al iSg'aÇa daquelles 
que a compoem, ricos e Nelociaí “"f Panicula^ 

■ feraes e verdadeiros de todo°amiell 'p *0S lrUe|esses 
,eilta ern beneficio proprio prefu h Re,,10-e"a m- 

1 I prejudicar o publico— 
* documento No 19 n, * 

até o fim ^j0 an j joI o°nS a fíne a produòçao~ total div \ 
Hdade ficaraô no Al 82 tem sldo ^936,051 511 dn Aroiaçoeiis 
Vilia feea, °p ° em Despe2a. das A n S‘ D*sta tot*.. 
Pescaria scW, e°r,aS: «“«ativos: Ensaio, c pÇüens’ ««««io. <lc 
Coral;«i4tón-, (r: lhCaço,'"s ««- Fa.,.-ic“ 1de.Pesca : p'<;iecto dc 
«oEstadu- e “‘"ol,em«‘ Dir-it„s„S A u i) /''‘çoe"8> Pesca do 

reis. Eisaqoi conhecidt f‘ ^ ™ L^?475^“ 

°r ? Ê 

V 
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ella quer conservar ahuns na indigência, e escravizar 
a outros para milhor segurar, sobre a fraqueza dos 
Povos, a sua estabilidade. A Companhia oppeem-se 
certamente ao augmento da Agricultura, privando os 
meios, os mesmos Povos ; e as mtençoens justas, e 
rectas determinaçoens de S. A. R., que no tempo pre 
zente, mais que nunca, tem sido iervorozas, em re- 
commendar aquelle augmento; entretanto procura por 
todos os meios a sua conservaçaõ já figurando-se ro- 
vincias, aquem aproveitad os lucros (que ella percebe) 
e ia bemfeitora, generoza, e utilíssima para os Povos 
do Algarve. Deste modo se figuravaõ os prancezes 
protectores e bemfeitores dos Portuguezts, quam o 
debaixo daquelles termos aparatozos lhes t tavaO as 
suas fortunas, privavaõ dos seus bens, e es a,ia*J 
cavaõ o paõ das próprias maons. Perdoe o Author 
Memória este parallelo; porem este me loi suscita , 
por aquelle que, elle instituio, sem razao 
entre os Povos, que obtendo as Pescarias, se ~ 
tem grandes vantagens em beneficio do mesmo * 
e os Francezes que, prometiaõ e persuadiao a ‘ 
dade de Portugal,-em quanto, (como diz) hlao enes 
mesmos absorvendo todo o suceo da Naçao Os 
naõ absorvem o sueco da Naçaõ, mas sim o íruc^ °° 
seus trabalhos, que pertendem fazer refluir na■ indu 
tria geral do Paiz, e em particular da Agricultura. 

“ Resta ultimamente dizer (finaliza a Pnm 
movia) se os habitantes do Algarve tem fundos sutti- 
cientes, para perfazerem o Capital necessário, par 
costeamento e ainda soffmrem os prejuízos, que aco 

Dagai conclue oAntlior da Memory 
a sua lógica costumada, a existência de hm l J 
solapado de dezorganizaçaõ, de grande esuago . 
das Pescarias. Nós ja mostramos a nenhuma torça e 
nullidade dos raciocínios do Author a es 1 ^ 
nor isso que, saõ fundados em princípios falsos. de 

hui,, ^ de Alga,™, n»o, e amb.cmeos, 

?1e2^:^rprejec,oK“,’e o. Povo, o manifes- 
taraõ a S. A. R todas as vezes que, dirigirão aol ron 

nnlicas. Os mesmos Povos quando rogara 
“s“f RPa mercê e Graça das Pescarias, pediao. Ire 
«riade,'.ê dignasse tomar em considera*» os d,s- 
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tinctos e exemplares serviços, qne aquelle Reino tinha 
feito a S. A. K. na grande obra da Resta uraçaõ. 

Mas (diz o Author da Memória) “ S. A. R. naô deve 
certamente aos Algarvios mais, que aos outros Povos 
seus Vassallos” Este Advogado forma, para prova 
disto, hum parallelo entre o Algarve e as outras Pro* 
vincias do Reino, e escurecendo os grandes e singu¬ 
lares feitos dos Algarvios, elle exalta os dos outros 
Povos fazendo sobresabir e realçar d'entre todos o 
da Capital, a quem pertence o mesmo Author e a 
Companhia. 

Eu naõ pertendo instituir parallelos odiozos, quando 
tendem ao fim de denegrir o merecimento alheio, isto 
he só privativo de almas pequenas; eu pezo em ba¬ 
lança fiel os serviços de todas as Províncias, dou a 
«ada huma o lugar que lhe compete na escala das 
que mais se distinguirão; todas tem serviços de que 
se devaõe possaõ lizongear na prezença do seu Sobe¬ 
rano ; naõ he sobre a rui na do credito bem merecido, 
que os Algarvios pertendem levantar o pedestal ás suas 
brilhantes acçoens; he sobre factos verdadeiros, púb¬ 
licos e justificados que elb*s fundaõ a sua gloria*, 
apregoada pela opinião publica, eterno monumento 
dos seus illustres feitos. Nunca os Povos tiveiaõ em 
vista semelhantes parallelos, e nem os podiaõ ter, por 
quanto nao se tratava de tirar a alguma das outras 
Províncias, possessão ou coiza, em que se defraudasse 
a utilidade publica de qualquer d’eilas; mas somente 
tem pertendido fazer vaier os seus serviços em com- 
paraçaõ dos de huma pequena porçaõ de Acciomstas da 
Corte e Negociantes Ricos, os quaes se tem serviços, 
que allegar na feliz epoca da Restauraçaõ, saõ certa- 
mente os de immoveis expectadores. Porem muito de 
propozito foi que, o Author da Memória confundio a 
Companhia com as Províncias, os Accionistas com os 
Povos dVllas, para participarem do merecimento, de 
que carecem, e parecer que a conservação da Com¬ 
panhia he utii a huma ou muitas Províncias extranhas 
do Algarve ; quando unicamente o he a bem poucos de 

j * APe*ar de que o Atithor e outros zoilos desta catteçoria com mor¬ 
dacidade a pwtendaò diilugtrar. 

& 

* 
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inaioMndiffe^ç^a n,inUe V?m a san»ue frio e com a 

que 'ZlliTlZl t"‘h< ^ f°“ 

"arve n aue (Acclot'istas extranhos do Al- 
beranoi ,9U °,Amor e leuidade ao seu So- 
Jerano pelo scffnmento dos males e pela constância 
em suportallos. 1 ^onstantu 

fa2Stue<rll,S °S“ PovosJevados dVstes princípios, para 

deraçaõ dò Am°b S',bt'rano na consi- 
naõ corr , ' ! M' l,n,,tasseni a soffrer os males, c 

que cs si bfm! A'n‘aS l’ara (luebra''em as cadeias,' 

Cncm,e , rrV^ereSt’tU,rem ° Reinoao Amado 
rii ° 1 ’ estar,iln'os sem dm ida ainda h. je su- 
, l8";"“0l||e appressor que cruelmeme nos ti- 
v.5 f • , N,:° he 1810 advogar a cauza Franceza ? 

0 t z leu brar que he possível e mesmo provável 
h rlUt‘m nisso tenha interesset, e que athé o dezcíe 
persuadindo aos Povos que, he milhoV, e de mais vlloí 

IVIÇ° Pa,ssu’!’» do que o activo em semelhantes cir 
cunstancias ? Que he mais digno da contemplaçaò de 

nh ° qUe soffreo> dw queaquelle que, empu- 
murriõ 1?'^’ ,na'le.Í01' a espingarda, accendei o 

- f Ph I01’ ° sta,;dane Portu8uez, e sacudio 
jug . Perdoe o Author—mas de tudo desconfio e 

niais t|ue nunca ten oJ. ' J 

Quem poderá roubar aos Algarvios a gloria de ani¬ 
marem com o seu exemplo as outras Províncias ; de 
serem os p.imeiros que fizeraõ tremular as Quinas Pori 
ugmzas: apelidando o Augusto nome de S. A. R. no 

I tio mesmo das baionetas inimigas? Quem primeiro 
o que tiles, insultou o poder coliossal do inimigo 

, * ,A °pmia$ Publica fará a justça qne sempre fez, e apesar de tudo 
ahindafaz, a respeito da firmeza de caracter, patriotismo e mais vir 

AigarveT*6 ^ aUnbuem aüS da c°mpa«hia e se negaõ aos Povos do 

* rSaÕ °s “««"<* termws> de ^ com sumtna injustiça e sem razaõ 
1 za este Advogado, contra o Author da primeira Memória. 

‘raze retorquida ao Author desta Memória* que se convences 

mmm 

. 
V - ' - 
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(aquém toJos senaõ dobravaõ o joelho, abaixavau a 
cabeça) rasgando e lançando aos pes em publico e na 
prezença dos inimigos os seus Diplomas ? Naõ foraò 
elles bs primeiros que, animados do espirito de Pa¬ 
triotismo que sempre os caracterizou, correrão as Ar¬ 
mas, debaixo do Estandarte da Naçaõ, e tendo a frente 
hum digno General, hum commandante cuja voz elec- 
tenzava igualmente o soldado para a defeza da Patria 
como animava ao Paizano a confiança e a cada hum 
razia entrar na ordem dos seus deveres, conservando 
ou restabelecendo o socego publico, segundo o pedia 
o diverso estado das coizas e a alteraçaõ política ; para 
quem rivalizava nos Coraçoens dos Povos o amor, 
com o respeito; a quem tanto obedeciaõ em publico 
como a seu Geneial, quanto no particular amavaõ 
como a Paj ; (nau foraõ os Algarvios, digo, que debaixo 

as or ens e hum tal commandante, se arremeçaraõ 

fn ^e. 08 lnl,nigos, abrirao as barras ; limparao as cos- 
V S 5 ,vrarao as Povoaçoens ; e arrojarad aquelles bár¬ 
baros alem das Serranias? Naõ deraõ elles a liçaõ 
rara e nunca assas louvável, do modo de sacudir o 
jugo sem a etfuz-aõ do sangue ? 

em~ qUÂ estou ouv*ndo dizer ao Author—mas 
p0/#;r°~Qufnl0 mai°r louvor naõ merecem os 

tarefo 'T* de PreJenire“b acautellarem, e ob~ 
tv \ * /na ef antes> do que soflfrellos ! “ S, A. R. 

faLrnni di* MemoHa) naõ se iilude com cavilla- Ç^ens9julsiüaclesy e quimeras” 

Eu o confesso, e e:-ta he a razáõ, porque os Povos 
â ao infimamente convencidos, de que, tendo S A E 

Si" C™ “„r?- il° s“ •*»*» osp»;“' 
Inde fjludir ült0Zd eP°ta da Restauraçaõ, se naõ 

^ permndèm off ,ameníeCO,n as ^ W com que se pei tendem offuscar feitos taõ memoráveis. 

merecer Tt-m* lnst ' ^ P®r(e*tamente (jue devem 
íntencoens n vn?^ai niai? dlst*neto nas Suas Rcaes 
vincia dn n 6 serviÇos dos Povos de huma Pro- 
ticularesd iUe ? \nte}ress^ e egoismo de alguns par¬ 
que se intpnt-na0 1 ud*r com asfalsidades, com 
e ter maior v Persu?d,r (lue> estes devem prevalecer, 

efficazmente o ^obeían^ h€{UeUe.8' .Q“e (luerendo 
de qualquer Provinda .pmpned?de e augmento 

^ ^ meia, nao deixara de resolver-se a 
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favor do partido, que mais pode influir no mesmo aug- 

mento, qual o de conceder a Graça das Pescarias aos 

Povos, naõ se deixando illudir com as quimeras, com 

que se projecta engrandecer a utilidade da Companhia. 

Que finalmente, estando persuadido o nosso amado 

Príncipe, de que a Graça feita a Companhia, com que 

a beneficiou, a pode fazer a outrem ; naõ se illudirá 

com as cavillaçoens, falsidades, e quimeras, com que 

debaixo de pretextos frivolos, pertende perpetuar-se ; 

mas sim fará, que esta torrente de benefícios se espa¬ 

lhe por todo aquelle Reino; participem todos da pa¬ 

ternal effuzao do Seu beneficio Coraçaõ ; e caia sobre 

aquelles Povos o orvalho da Sua benefíciencia, com 

que se fertilizem os Campos, se anime a industria, 

floreça o Commercio, augmente-se a popnlaçaõ, e a 

abundancia cresça em utilidade geral do Reino e do 

Estado. 

Naõ perdendo de vita o Author da Memória ou o 

Advogado da Companhia, o projecto incendiário de 

mover a intriga e indispor o Principe Regente Nosso 

Senhor contra os seus V assailos, em quanto lhes im¬ 

puta a pertençaõde atacarem a Soberania; e nao con¬ 

fiando tudo no artificio que tras empregado desde o 

principio da Memória, elie pertende completar aquelle 

fim, uzeindo do estratagema criminozo de prevenir o 

Soberano, contra os laços, que, eile diz, lhe armaõ 

os seus fieis Vassallos, em quanto finaliza ÍC quebran¬ 

do S. A. R., e rompendo os laços que, a ambiçaõ e o 

Egoismo* (quando naõ concorrem outros estimulos 

mais funestosf) continuamente lhe armao.” 

Que attentado ! que arrojo punível! que descarado 

atrevimento!! Eisaqui porque eu dizia, que levan¬ 

do-se ao Author da Memória mesmo em conta—o nao 
afianço a rectidad dos raciocinios—ainda resta matéria 

superabundante para merecer julgar-se, como hum 

Vassallo criminozo na prezença do seu Príncipe ; pe- 

ri gozo entre o Soberano e os seus Vassallos; incen- 

* Tudo se verefica na Companhia, e no Author, aquem eila comprou 

com o seu dinheiro a fim de apregoar os seus louvores ; e para (como d,2 

certo Author) fazer vacilar quando nao possa ganhar a st a opmiao publica. 

f Taõbem lhes ajustaõ. 
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diário entre os Povos ; esediciozo entre todos Monarca, 
Vassallos, Povos, e Províncias*. 

S. A. R. porem que, conhece muito bem a lealdade 
dos Povos do Algarve, certamente hade ser servido de 
dar o pezo, que merecem, ás imputaçoens sinistras 
que se lhes accumulaõ n’este Memória; que tendo em 
consideração as vantagens que reznlta~> do beneficio 
confiado aos Povos, quando elle se encaminha a felici¬ 
dade geral; e á vista dos irrefragaveis Direitos da So¬ 
berania, sem duvida tara o uzo delle> em utilidade dos 
Povos, que lhe pedir e dictar assim a recta razaô, 
como a bondade, e magnanimidade do Seu Regio Co- 
raçao. 

Tenho sido mais extenço, do que prezumi; porem 

a importância das coizas, e o amor da verdade, e do 

bem publico que, sempre preferi ao particular, ’ainda 

mesmo por genio e educaçaõ ; sem ser persuadido por 

pessoa alguma, e muito menos arrastado pelo vil inte¬ 

resse pessoal; me moveraõ a fazer patentes os senti¬ 

mentos, de que estou possuído ; da rectidaõ dos quaes 

o publico decidirá como Juiz inexorável, recto, e im¬ 
parcial. ? 

, Advlrt.? em concluzaõ que toda esta questaõ se reduz 
as simplisissimas proposiçoens seguintes: 1. se a 
Administração das Pescarias nas maons dos Povos do 
Algarve entre os quaes se repartissem os seus lucros 
sena de maior proveito e utilidade para aquelie Reino.’ 
2. Se esta utilidade seria geral, ou particular de al¬ 
guns garvios. 3. Se a dita Administração seria 
íunesta.para as mesmas Pescarias. 4. Se acazo n’ella 
interessaria mais o Estado. 

strfçaPõrimeÍra Pr°POSÍÇaÔ "aÕ necessita de demon- 

A Segunda á vista do Plano fica demonstrada. 
A terceira parece taõbem naõ necessitar de muita 

prova, porque as luzes daquella ou outra Administra¬ 

do! oPqueediz1aalS!.r V6ZeS 'le deeIama<]or, porem respon- 

VOL< X, 2 B 
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çad, naõ se restringem aos da Companhia, e as dili-1 
gencias e efficacia serão sem duvida maiores em 
aquelles que, as manejao, traficaõ, e interessaõ no 
seu augmento; que conhecem de perto, e perfeita¬ 
mente as Costas, os Mares, e a Pesca*; do que na- 
queiles que, apenas mandaõ, sem saberem o que, e 
como devem mandar. 

A quarta proposição he hum rezultado necessário 
da prosperidade total do Algarve; tanto nas Costas, 
como nos Campos e em toda a industria do Paiz, pois 
o interesse do Estado está na razaõ directa do aug¬ 
mento da felicidade geral dos mesmos Povos. 

Os Senhores Redactores se dignaraõ admittir esta 
carta no seu Periodico, se a julgarem digna disso,, e 
até de riscarem, emendarem, e substituírem,, o que lhes 
parecer ; pois o Author tem a docilidade de estar por 
tudo, na certeza, de que os seus intentos teraõ por 
fim o beneficio publico, e cauza geral.. Pelo que 
desde ja lhes rende da sua parte e da dos Povos a& 
devidas graças o seu 

Muito attento Venerador e C. 

J, V. &c. 

literatura portugueza. 

Vamos occupar desta vez parte do Artigo—Litera¬ 
tura Portugueza—do nosso Jornal com as producçoens 
do nosso amavel e honrado Compatriota o Pe. Fran¬ 
cisco Manoel, que ainda depois de contar 81 aimos de 

* Toda esta inteJligencia rçside nos Povos: os Algarvios saõ os mes- 
osoue trabalhavaõ nas Armaçoens, quando ellac rendiaõ para a Coroa 
> direitos 40 000 reis, rezultado de huma matança, muito maior do que 
nrezente * pois valendo naquelle tempo o Atum a 3,COO reis a duzia, e 
de (no tempo da Companhia) pelo menos 12,000 reis (tem chegado a 
J Ao DOO reisl deviaõ produzir de direitos as Armaçoens pelo menos 
í,000,000 reis. Quando percebeu a Coroa semelhante utilidade. Logo 

porque a matança he hoje imeiioi • 
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idade vive em França, nao cessando de trabalhar por 
ar nome e fama literaria a sua Patria, apezar de todas 

as ingratidoens que delia recebeo. Este velho Nestor 
da nossa Poezia e Literatura tem sempre direito a 
tomar hum assento mui distincto entre to los os nossos 
Iitteratos, porque alem do seu mui real e relevante 
merecimento, nunca tem cessado na mesma terra es- 
tran a que lhe deo abrigo, de ser hum verdadeiro e 
zelloso defensor da sua Naçaõ e de quanto lhe per- 
ence. Ninguém milhor do que o nosso Poeta podia 

íaJlar sobre Horacio, á quem taô felismente, e tantas 
vezes, tem imitado nas suas Odes moraes, e outras 
muitas igualou na força da Poética Inspiraçaõ e do 

xLstro. Assim á ninguém melhor taòbem podia dedi¬ 
car esta sua Composição do que ao illustre e sabio 

hprimHCt0r« °rtuguez de Horacioj o Sun Antonio Ri- 
be.ro dos Santos, a quem a Patria he devedora desta, 
e de outras muitas riquezas litterarias. A pequena 

IcriFal l>oetlca’ <íue se segue ao Discurso, pertence 
igualmente ao nosso Vate anciao, e naõ deixa de ter 

novella o' 3 e"i 6. 6 temos a'nda liutna pequena 
hem r. ,.u8lna'’ e de assumpto Portuguez, que taõ- 

lSoÇ“. ™-reT “ “ Nn"' 'muito, 
terlse n lacharem Porea* "dia todo aquelle in- 
eoens deque d<5 °rd,narl° costumaõ excitar as produc- 

pureza dn nnfeneh°’ a° T™?- ali‘ acha,á5 a Classica purezddo nosso bom estilo e Jingoagem • e será hnm 

™s°erep °U hum estlmul° de mais para continuar-mos 

co ot f ?es T nOSSOS 1ÍVros e Escr'Ptos, assim 

=StíSp^irontinuamos a—a 

Tu° da- diIta Novella he:—Acontecimentos de 
.OffSeba!i'a0 de Souza’ e de Donna Elvira Suares • 

-Offerecdos ao meo bom e honrado AmiCo Fran- 

de Ígír6 rÍU dS Brk0- VersaIhes> 23 de Julho 

■i Jt 2 
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DISCURSO 

A CERCA DE HORACIO, E SUAS OBRAS. 

Dedicado ao illustrissimo Desembargador do Paço An- 

tonio Ribeiro dos Sanctos, agradecendo-lhe o prazer 

que me deu a leitura da sua Traducçao das Odes de 

Horacio. 

A perfect judge vvill read each work of wifc 

With the same spirit, that its Author writ. 

Poi»e,s Essay on Criticism. 

10 de Março de 1809. 

N’um quadro, que nos affigurasse hoje a antiga 
Cidade Roma, naõ só quereriamos deparar com os 
mais nomeados sitios, como o Foro, o Campo Mareio, 
a Via Sagrada, que aos triumphadores do Orbe enca¬ 
minhava ao Capítolio ; mas ainda rastrear os de mais 
somenos brados ; até inquiririamos onde éra a rua dos 
que vendiaõ perfumes, em cujas tendas iaõ parar as 
obras dos ruins Authores*. Nas vidas mesmas dos 
grandes Capitaens, dos Poetas, dos Phiíosophos, ao 
passo que as vamos lendo, vamos também com dis- 
vello, notando toda a particularidade, ainda que tenue 
seja, com tanto, que ella lhes toque ; dado que nen¬ 
huma instrueçaõ, nenhum engenho encerre; opinan¬ 
do que nas cousas grandiozas, nada possa mesquinho 
ser ^ e que, nos homens famigeraoos, tem seu pieço, 
ainda o que menos diz respeito ao que os fez tani con¬ 

hecidos. 

# . . in vicum vendentem thus, et odores 
Et Vi per, et quidquid chartis amicitur ineptis. 

Horat. iib. 4. ep. 1. 
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Ora, se tanto prazer nos vem de sabermos ainda as 
mais indifferentes noticias desses, que de si deixaraõ 

nome; certo que naõ nos descontentará in- 
teirarmo-nos das opinioens e costumes d’um homem 
como Horacio, e termos desse Poeta hum retrato fiel’ 
d hum Poeta que mais que nenhum outro deu no alvo 
da sua arte, entresachando o util com o doce ; que 
abastado de delicado engenho, dejuizo solido, e abun¬ 
dante sciencia, querido de Príncipes, (sem ser vil) 
soube assassonar os seus versos com moralidade, e 
graça, dando-lhes foro de Cartas Socráticas* em 
Poesia. 

Esse retrato tira-lo hemos nós das suas mesmas 
libras, lidas e contempladas com attenta vista e mos¬ 
traremos qual o systema fora da sua Philosophia, qual 
o theordasua vida, quaes as suas opinioens, como 
iitterato, e taes concomitantes individuaçoens, que no- 
io tornem, quanto possivel seja, presente e vivo, Poéta 
tam amavel. 

No Consulado de Cotta e Manliof, 688 annos depois 

Ouinetíí Ron,\163 antes da Era Cbristam nasceu 
Uumcto Hoiacto Flacco, em Yenusa pequena Cidade 
nas rayas da Appulia, e da LucaniaJ. Seu Pae (filho 
de Escravo forro) vivia d’huma fazendinha, e d’hum 
officio de Cobrador de direitos^. Dado que fosse Ho¬ 
racio em baixa condiçaõ nascido, e n’huma pequena 
cidade nada menos foi educado como os mais nobres 
Moços o eraõ, na mesma Roma. Pois que seu Pae 
tanto-ihe nao quiz dar o ensino, que n’huma pequena 
terraco.no Venusa, tomavaõ os da sua sphèra1 qíe 
antes elle mesmo o conduzio a Roma, onde com 

t 

+ 

§ 

^ Socraticae docuere chartas* 

O nata mecum Consule Manlio. 
Tu vina Torquato move Consule 

Horat. lib. 4. ep. 1. 

Lib. 3. od. 21. 
pressa meo. Epod. 13. 

Nam V Sequor hunc Lucanus, an Appulus anceps. 
V r'usi"us arat finem sub utrumque colonus. 

Lib. 2 • S 

Siepr*coUn SÍbÍ "e VÍtÍ° qUÍ* Verteret olim> 
\ , ^!,P VaS' aut ut fuit ^e, coactor 
Mercedes se(pierer . f , 

1. 

Lib. 1, Satyr. 6. 

t 
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Oi i io estudou Grammatica, e logo a lingua GregíL, 
e taes prendas e disciplina*, humas traz outras, quae& 
competir podiao a filhos de fidalgos : que por tal o 
ju gana (diz elle mesmo) quem lhe reparasse nos 
nccos trajos, e na comitiva de escravos, que o se» 
gmaf. J 

E sempre em companhia dos Mestres, que ao filha 
dava, encontrarieis com o bom do Velho para lhe 
dobrar para o bem o animo ainda tenro; como bem 
enteirado oe que huma boa educaçaõ é a mais ricca 
heiança que a seu filho pode hum Pae deixarj. As 
ideas, que se concebem e se vaõ formando em nós, 
nesses primeiros annos, sao as somentes que tem de 
pioduzir paia o vindouro a nossa felicidade; saô regras- 
de que depois a Razaõ usa para o que t^m de fabri¬ 
cai ; e se naõ he bem destorcida a regra, nunca a fabri¬ 
ca hiradireiia. Da praxe be que tirava o Páe todo o 
ensino, que ao filho dava ; por modo que quando este 
d esse mostra de si no Foro, e concorresse com os ho¬ 
mens, se nao visse, como a muitos acontece, estranho 
no Mundo; assim lhe Sa appontando (como a talho lhe 

^ Vamos com tento á ccrca das taes disciplinas j que nao saÕ cPessas- 
cjue coçaõ o az de copas : saÕ das de que falia Cícero no 1. de Oratore y 
redundei oportet et effloi es: ai oratio omnibus doctrinis 1 omnibus disciplinh. 

f Quinctus Horatius Flaccus Venusinus, patre, ut ipse 
Quidem tradit, libertino, et exactionum coactore. 

Sueton. in vit. 

% Non equidem insector, delendaque carmina Livi 
Essereor, memini, quse plagosum mihi parvo 
Orbiliuoi dictare ..... 

Lib. 2. epist. 1c 
Romãs nutriri mihi contigit, atque doeeri 
Iratus Graiis quantum nocaisset Achilles. 

Lib. 2. epist. 2» 
Causa fuit Pater his, qui macro pauper agello 
Noluit in Flavi ludum me mittere, ma«ni 
Quò puei i rnagnis e ceuturionibus orti 
Laevo sUspt nsi loeulos, tabulamque lacerto 
Ibant Oc onis referentes idibus aera 
Sed puerum est ausus Rornain portaredocendam 
Artes, quas doceat quivis eques atque Senator 
Semet prognatos, vestem servosque sequentes 
In magno ut populo siquis vidisset, avita 
Ex reprgeberi sumptus mihi crederet illos. 

Lib, Saiyy, & 

•k 1 

• 
■ 
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*cahiao) os vicios, ou o> defeitos deste, ou ja daquelle ; 
e logo os males, e perdiçoens, que por elles se gran- 
geavao; naõ o adestrando tanto com maximas e pre¬ 
ceitos que essa idade mal accolhe ; quanto com exem¬ 
plos, que saõ o manjar* que mais se lhe accornoda. 

Se porem foi tam venturoso Horário em lh<* ser de¬ 
parado hum Páe, que se empregou (assim o deveraõ 
todos os Páes) como em capitalissimo negocio, na 
educaçaõ de seu filho ; forçoso nos he também dizer¬ 
mos, que foi naõ menos venturoso o Páe, em desco¬ 
brir no filho taõ entranhavel gratidaõ, que no maior 
auge da sua fortuna, a manifestou a todos, e ainda a 
transpassou á posteridade. Pelo tanto renunciado 
houvera ao Tribunato militar, e á Cadeira Curule, e 
a quanto lhe podesse á sua prosapia contribuir, para 
illustra-la. 

A' boa educaçaõ que seu Páe lhe dera em Roma, 
succedeu o studo da Philosophia, que foi apprender 
a Àthenasf, onde os que enta,m professavaõ as doutri- 

^-msuevit pater optimus hoc me 
Ut íugerem exemplis vitiorum quseque notando. 
Quem me hortaretur, parce, frugaliter, atque 
Viverem contentus eo, quod mi ipse parasset. 
Non ne vides, Albi ut male vivat filius ? ut que 
Uarrus inops ? magnum documentum, ne patriam rem 
Perdere quis velit, &c. Lib. 1, Satvr. 4. 

•» 

f Adjecere boníe paulo plus artis Athenae : 
Sciiicet ut possem curvo dignoscere rectum ; 
Atque inter sylvas Academi quserere verum. 

Lib, 2. epiàt, 2. 

Nec timuit, sibi ne vitio quis verteret, olim 
Si praeco parvas, aut (ut fuit ipse) coactor 
Mercedes sequerer. Nec ego essem questus, ab hoc nunc 
Laus illi debetur, et a me gratia mayor. 
Nil me poemteat sanum patris hujus : eo que 
Non, ut magna dolo factum neg^t esse suo pars, 
Quod (non ingênuos habeat clarosque parentes,) 
Sic me defendam. Longe mea discrepat istis 
Et vox et ratio: num si naturajuberet 
A certis annis aevum remeare peractum 
Atque alios legere ad fastum, quoscunque parente» 
Optaretsibi quisque: meis contentus onustos 
Pascilius et sellis, nolim sumere : demens 
Ludicio vulgi, sanus fortasse tuo: quod 
foliem onus (haudunquam solitus portare molestum.) 

Lib. 1. Satyra 6.. 
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nas cie Platao cle Aristóteles, de Epicuro, e de Zem? 
convidavao a Romana Mancebia a vir instruir-se na 
Sapiência Grega. Accrescei-lhe ainda, que a suavi- 
. c lllla5 a conimodidade dos negocios, a hospi- 
,a ii 3 \ e P1’^lidez desse Povo inventor de quanta 
belleza ha hi nas Artes, os Edifícios Públicos, o Odeo, 
o Propdeo o Templo de Minerva, com os quaes tinba 
Pencles afformoseado essa Cidade, e de cujos ainda 
hoje vemos os soberbos remanescentes, acareavaõ os 
h°mens de toda a qualidade, que fugindo ao bulício 
do Mundo, queriaõ dar-se a liuma vida mansa ecom- 
moda, a virem alli estabelecer sua morada. Poucos 
mezes toda via pode Horacio applicar-se, entre tantas, 
e tam eruditas delic as, aos Philosopbicos estudos. 

Morto, por Bruto mormente e Cassio, Judo Cesar, 
o umco que cabal fosse para governar entam, e reduzir, 
a conveniente regra, o estado, em que se via Roma*, 
(roi heioicaa intenção, mais infantil o pre.supposto) 
desceu toda a authoridade ás maons de Marco Antonio, 
Cônsul coiiega do Dictador, nesse mesmo anno, ho¬ 
mem insigne por seus vicios, e por suas virtudesf’, 
muito experiente na arte militar, e naõ no vicio nas 
políticas astúcias, grande homem, quando o amor, ou 
o vinho o naõ toldava, nada exceptuando, que o le¬ 
vasse a seus inteutosj. Soube, de primeiro, enganar 
a Cícero, conseguir, que todos os actos de Julio Cesar 
se confirmassem, que minguasse a reputaçaõ dos Con¬ 
jurados, e a do Senado para com o Povo j e se con¬ 
ferisse a Lépido (intimo amigo de Cesar, e que na 
Galha Narboneza tinha a seu mando, naõ sei quantas 
Legioens) o summo Pontificado, que pela morte de J» 

* Ferunt dicere solitum non tam sua, quam Republic* interesse ut 
salvus esset. Se jam pndern potentia? glorias que abunde adeptum : 
Kempub.icam, si quid sibi eveneret, neque quietam fore, et aliquando 
deterion conditione civilia bella subituram. 

Sueton. in Jul. Caes. 

Acta illa res est animo virili, consilio pueríli, 

Cicer. ad Athie. lib. 14. epist. 21. 

t N’huma que elle mandava a hum fulano que acariar pertendia 
p?*ra seu apaniguado, vem as palavras seguintes. 2uidconcupisces tu vide; 
quid quid conciqiveris ccite kabebis. 
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Çesar ficou vago. Reforçou-se cie amigos, e cie Sol - 
dados veteranos e derivou para si só toda a authori- 
dade da Republica : dispunha de tudo a sen prazer 
ante °s oihos mesmos dos dons Pretores Bruto e Cas- 
mo Cabeças de Conjuração, que confiados na bondade 
cia causa, (altos de exercito, e faltos de dinheiro, „aõ 
Jbe sabiao por anteparo algum. A Dolabella, nue ao 
mono dictador succedeti no Consulato, fez que lhe 
d esse o Povo a Província de Svria, que tocara a 
Cassio ; e a Macedonia, destinada a Bruto, tomou-a 
elle para si ; tirando delia as Legioens, que ahi se 
achayao aquarteladas, foi invadir a Gallia Cisalpina 

«Pomo ele- ‘t eCU,'° BrUt°’ (|Me’ (vistas as « orno eilas entarn tao) assentou ficar-lhe muito a com- 
modo, pois se achava nos confins cia ítaiia. 

herdeiro deT^6 n<J8,,cios’ Octavio filho adoptivo, e 

ííoVte de tu'lir? apenaS’ em APPoí«nm, 'soube a morte de seu I ae, trespassou-se a halia a se aonns 
snr da paternal herança. Baldado lhe foi pedir cfcí i 
conta a Marco Antonio, que apoderando-se dos tlie 
souros, e appontamentos de J. Cesar mu- C~ 
este morreu, ihe poz nas maons Calpurnn naõ^sd q"~ 

^11* 0"™‘“ “ Mancebo Octavio, ,L ainda“"Cã 
che, pela aííouteza, com que sem patrocicinin 

adjutorto algum, se vinha Arrostar com e lè 

72l° "* <;°rul ~ «.eb dee;.raí 

Entarn se achegou Octavio a Cicero em n..om .• 

lumbrava já a inimizade contra Marco • VIS~ 
tomando-o pelo fraco, lhe disse, que delle èmT ^ ® 
e por tudo denendpr mmrio i ILciene, em tudo, 

sua eloquência, e da sua autboridade °eera <l& 
dou prometter montes de ouro aos Veteianos 
litado haviaõ sob sen PíP T r cteianos, que mi- 

desparsidos pela Italn nn7, ’ 6 ^ se achwa5 

a morte do seu General, e t Jnhcun alf3' V,'Zessem 
com tal geito disooz a Jruí , • a Republica. E 
selhos de A<rrÍDna d,> • lama) JMtocom oscon- 

Primeira adCenda rCeJ° A}'° ° ,adeaia- desde a 
ridade de Cicero nue 77 t)Ue asslm pe,a autll°- 

o» Cônsules Hin.o, ”é 
110 
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declarado já por inimigo do Estado) que entam sitiara 
em Modena á Decimo Bruto ; e marchou, como Pro¬ 
tector da Republica, e da Liberdade. 

Sabid as saõ de todos as batalhas, que pelejadas 
foraõ nas abas de Castel franco, onde ficaraõ mortos 
os dous Cônsules, Hirtio e Pansa ; e ainda o terceiro 
combate, em que Octavio obrigou a M Antonio a 

,levantar o asedio de Modena, e a refugiar-se perdo 
dos Alpes a sombra de Lépido, que commandava na 
Gallia Narboneza, emquanto Numatio Planco ficavacom 
o resto, e com duas Legioens occupava as Hespanhas 
M. Asinio Poiiiaò. Nem Octavio lhe foi no alcance ; 
antes voltando a Roma os olhos, a ella se encaminhou ; 
e como, por bem, lhe naõ outorgassem a Ovaçaõ,* 
em razaõ cie sua pouca idade, escorando-se nas suas 
Legioens, os obrigou, posto logo na frente delias, 
a que ihe conferissem a Consulato, que era vago, pela 
morte de Hirtio e Pansa. 

Recados de P z enviados foraõ a M. Antonio, ea 
Lépido. Quem tolhia que se naõ dessem as maõs para 
vingarem a morte de Divo Julio, que do Céo a re¬ 
queria ? Já se lhe dedicavaõ Templos ; e seu Flamen 
erajá elle M. Antonio ; e o Cometaf que se vio poucos 
dias depois da morte do Dictádor, esse Astro Julio, 
era a alma delle, que aos Céos subia; e que assim 
convinha tomar vingança nesses impios, que mattarao 
um Varaõ sacro e divino ; tanto mais que condeinnados 
os tinhaõ já tanto o Senado, como o Povo padroeiros 
da Republica. Ora sabem todos qual foi o Congresso 
d’entre Bolonha, e Modena, que proscripçoens dalli 
lavravaõ, e como tocou a Lépido a Hespanha, e a 
Gallia Narboneza; a M Antonio, a Gallia que 
Cassar conquistara, e a Cisalpina ; e a África, mais 
a Sardenha a Octavio: naÕ entrando nessa repartiçaõ 
a Italia, da qual os Triumviros todos juntos se davaõ, 
naõ como Patronos, mas sim como defensores. As¬ 
sentou-se mais nesse Congresso, que pessariao M. 
Antonio e Octavio, com as suas Legioens á Grecb, 
onde combateriaõ com Bruto e Cassio, que nesse 

*Triumpho somenos, que se fazia a pé, e com menos pompa, 

f Esse mesmo que appareceu depois em 1680, 

■ 
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tempo se achavaõ nesse pays, inteiramente addicto 
a facçaõ Pompeya, onde acarearaõ muitíssimos amigos, 
e juntaraõ dous poderosíssimos exercitos, e onde, com 
as armadas, que lá tinhaÕ, dominavaõos máres. 

Filho, e mattador de J. Cesar, Bruto de Seita 
Stoicá, de genio taciturnio, mas altivo, varad de 
egregia fama, mas de virtude duvidosa, tinFia querido, 
antes de se pôr em Campo, tenti ar o pays, e prevenir 
os ânimos; por tanto se demorou um pouco em 
Athenas, onde alistou, e levou comsigo os filhos das 
principaes famílias de Roma, que em Athenas studavaõ, 
a entre elles a Horacio, que pelo seu Engenho, seria 
muito de seu grado, e que contava entam 23 annos, 
sem noticia alguma da guerra, em que nunca no- 
viciára; convidando-o com o mando d’nma LegiaÕ, 
que se compunha entam de dez cohortes, e formava 
5,000 infantes. Nesse posto militou sol) Bruto bons 
dous annos, talando terras, pondo tributos, como 
fazia Cassio, com o qual, apenas se unio, já reforçado, 
quanto melhor tinha podido, deliberarão a guardar, 
em Philippos, os Triurnviros, que tinhaõ atravessado 
o mar; apoderados d’um formozo e fortalecido 
Campo, que escolherão abastecido de tudo; nem 
eraõ inferiores aos Triurnviros mais que na qualidade 
do exeicito e na fama cdhum General, como M. An¬ 
tônio. E desse modo, pela calamidade dos tempos 
se vio Horacio máo grado seu, envoito, (como elle 
mesmo diz) no rodopelo da guerra civil, e sob Bruto 
brandir as armas, que tinhaõ de fraquear ante o ner¬ 
voso pulso do Augusto Octavio.* 

Ha segunda batalha de Philippos, que decidio 
aquella guerra, naõ sahio Horacio com sobejo credito; 
pois que, na frente mesma da sua Legiaõse descartou 
do broque) ; (o que na milícia antiga era ignominia 
grande) e fugio. O mesmo dizem que acontecera ao 
l oéta Alceo, que na Lyrica o tinha precedido ; o 
mesmo a Demosthenes, na famoza batalha de Che- 
ronea; e como houve quem lhe lançasse em rosto 

Dura sed amovere loco me têmpora grato 
ivilisque rudem belli tulitestus in arma 

Cassaris Augusti non responsura lacertis.—Lib, 2, Ep. 2. 
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essa fugida, respondeu com um verso, que entam 
corria pela bocca do vulgo. 

Póde inda pelejar, quem foge agora.* 

Nem Horacio tratou de dourar hum feito, que nao 
soffria desculpa, e incapaz de se encobrir: antes o 
confessou entam ingenuamente, e mais ainda quando 
depois escrevia a Augusto, que naõnascera para guerras 
aprogenie dos Poetas, f Finalizada a guerra civil, e 
com a batalha de Philippos, á vontade (dos Vence¬ 
dores,) se composeraõ as couzas do Império; e Ho¬ 
racio vendo perdido, pela proscripçao, o seu pa¬ 
trimônio, recorreu ás Musas, de cujas desconhecido 
naõ era, pois que entre as suas composiçoens, se de¬ 
para com huma Satyra.J escripta em tempo que me¬ 
neava as armas. “ A Pobreza o aguiihoou a compor 
versos, e pela via do Parnasso se lançou a acertar 
com as commodidades da vida.”§ 

Tarde, como todos sabem, e mui tarde se a balan- 
çaraÕ os Romanos ao studo das lettras, entranhados 
como andavaõ no rumor das armas, e conquista do 
Universo ; fito primário em que des;de a fundaçaÕ da 
primitiva Roma, tinhaõ cravada a vista: só depois das 
primeiras guerras Púnicas, he que principiarão a ler 
os Poetas Gregos, mormente os-drammaticos, a ver- 
telos, e a imitalos. || 

*Tum Demosthenes orator ex eo praelio salutem fuga quaesivit, 
5c c. 

f Tecum Philippos et celerem fugam 
Sensi relicta non beneparmula.—Lib. 2. Od. 7. 
Militae quamquam piger et malus, utilisurbi.—Lib. 2. Ep. 1. 

+ Proscripti RegisRupili pus atque venenum.—Lib. 1, Sat. 7. 

§ Undesimul prirnum me diraisere Philippi 
Decisis humilem penms, inopem que paterni 
Et laris et fundi ; paupertas impa 1 it audax 
Ut versus faceiem.—-Lib. 2. Ep. 2. 

|! Serus enim Grsecis admovit acumina Chartis, 
Etpost Púnica belia quietus qua?rere caepit 
Quid Soplsocles etThespiset Eschilus utüe ferrent* 
Tentavit quoque, rem si digne vertere possit: 
Et placuit sibi natura sublimis et acer : 
Namspirat tragicum satis, et feliciter audet; 

•• ■ •• ... • - 

* :Â: 
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Livio Anclronico foi o primeiro, que no engenho 
dos Romanos, accomrnodou ao seu gosto de tragédia. 
Gregos atavios : seguiraõ-no Accio, Cecilio, Paccovio, 
Neyio; a poz elles Terencio, ennobrecido co’a fa¬ 
miliaridade de Lelio, e do primeiro Scipiaõ Africano 

. fez pizar o Tablado Romano ás Comedias de Me- 
nandro trajadas á Latina. Também Lucilio, com 
esses mesmos varoens familiarisado,* sabio com a 
Satyra, composição inteiramente Romana, dado que 
de Sal Grego assazonada.f Tinha Piauto (hum pouco 
antes que Terencio fosse as delicias das pessoas 
cultas) excitado risadas do vulgar povo ; e tinha Ennio 
tirado da Romana Tuba as primeiras vezes, rústicas 
sim, mas altas, mas sonoras, e em certa maneira dignas 
dos Scipioens, alteroso assumpto do seu Canto. Re¬ 
servado porem ficou para a Era de Augusto, ver al¬ 
çada ao Supremo gráo e Poesia : a essa Era è que 
coube ouvir, nos máis mimosos versos, suspirar Ti- 
bullo os seus ternissimos amores; a lardear Ovidio 
quanta facilidade, quanta flexibilidade, quanta fecun¬ 
didade podem as Musas dar; tinha Virgilio de se a- 
vismhar mui perto de Homero, correr parelhas corn 
1 neocrito, e deixar longo espaço traz si a Hesiodo ; 
tinha Horacio de acarear em seu engenho todas as qua¬ 
lidades dos Poetas Lyricos’, que por alem de dous 

Sed turpem putat inscite metuitque lituram. 
Creditur ex medio quia res arcessit, habere 
Sudorisminimum : Sed habet Comedia tanto 
Plus honeris, quanto vénias minus ; aspice, Plantus 
Quo pacto partes tuteter amantis epliebi 3 

Ut patris attenti 3 lenonis ut insidiosi, &c. &c.—Lib. 2. Ep 1 

* Qivin ubi se a vulgo, et scoena in secreta remorent 
V irtus Scipiadae, et mitis sapientia Lseli, 
Nugari cumiilo, et discincti ludere, donec 
Deeo queretur olus, soliti, &c,—Lib. 2, Satyr. 1. 

*1 Eupolis atque Cratinus, Aristophanes que Poetae 
Atquealii, quorum comoedia prisca virorum est 
Sequis dignus erat describi, quod malus, aut tur, 
Quod mcechus foret 3 aut sicarius, aut alioqui 
lamosus, multacum libertate notabat 

inc omnis pendet Lucilius, bosque secutus, 

" ulatlstailtum pedibus nutnerisque, Stc.— Lib. 1. Sutyr, 4. 
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séculos bem aventuraraô a Grécia; cujos foraõ os 
máis egregios Stezíchoro, Archiloeo, Sappho, Alceo, 
e Pindaro, de todos elles Principe. Das prendas 
deste Supremo Poeta, do divino enthusiasmo, que o 
investio, e máis particularmente da caudalosa veia 
do seu spirito, deu Gabriel Chiabrera á ltalia hum 
transumpto, e melhor o déra ainda o Lazzarini, se á 
felicidade de seu engenho viesse unida a applicaçaõ 
ao estudo: tam bem lâ apparece em Inglaterra naò 
tenue copia, na Ode de Jaques Gray, Vate ardente, 
phantasioso, harmonico, e sublime. Ora bem que 
Horacio proteste que naõ ousa calcar os profundos 
vestígios de Pindaro, pelos julgar muito arriscados*, 
naô cieixa de Pindarisar ás vezes, e tocar certa > metas de 
Sublime, que talvez naõ teria tocado o Grego Cysnéf. 
Deno*a\ a que coa: a delicadeza de Sappho tinha tem- 
perado aplenidaõde Alceo, quasi adubando (como sefaz 
ao vinho) o carrascaõ d’hum com a doçurade outro. Que 
assim soube o Lorenzini unir a caudaloso das dantes-’ 
cas águas, a limpiüa veia do SorgaJ, com o que tal 
posto se grangeou no Pmdo, que naõ facil empenho 
fora hir pinto delle tomar assento. Nem a seguir a 
Alceo, nem a Sappho se abalançou Horacio, nos as¬ 
sumptos (jue ambos empreuderaõ, nem nas manehas 

* Pindarum quisquis studete mulari, 
Jule, ceratis ope Dedalea 
Nititur pennis, vítreo daturus 
Nomina ponto.—Liv. 4. Od. 2. 

Novem vero Lyricorum longe Pindarus princeps ; spiritus magnificen- 
tia i»ententiuí', íiguris, beatíssima rerum verborumque copia, et veluti 
quôdam eloquent.se flumme, propter quoe Horatius eum mérito credidit 

nemini imitabilem. . „ ~ ^ , 

Ouintihan. Lib. X. Cap. 1. 

fVid.Od. l.lib, 3.—Odi profanum vulgus, &c. 
Od. 3. lib. 3.—Justum et tenacem propos.ti, &c. 
Od. 27. lib. 3.—ímpios parrae recinentes, &c. 
Od. 4. lib. 4.—Qualem ministrum fulminis, &c. 

D-raual J. Cesar Scaligero, que naõ era dos estremecidos por Horacio, 
• .a j^ta vero cantione hac et se jpsum et totam Gucciam superavit e 

também sabemos, que esse mesmo Scaligero daria o Reino de AragaO por 

conseguir-se Author da Ode. 
Quem tu Melpomene, 

Multa Dircasum levat aura Cycnum, lib. 4. od. 2. 

J Petrarca. 
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de que usaraõ; mas sim lhes tomou de tal modo o an¬ 
damento, e porte, o cheio de estro, a valentia dos con¬ 
ceitos, que naõ como imitador delles (de feito que os 
seus inimigos lhe aehacavaõ) porem se demostrou dali; 
Poeta origmal e Princepe niquelle generoí E por 
certo, quanto á gravidade das sentenças com que en- 
nobreceu as suas Odes, quanto á bem-parecida des¬ 
ordem, com que nellas caminha, quanto as metapho- 
ras animadas com que as abbrilhanta, e á curiosa feli¬ 
cidade, e (digamo-lo d’huma vez) á essa gracioza de¬ 
senvoltura, que lhe veio ingenlta na iudoie, Horacio 
entre os Poetas Lyricos do Lacio, merece a Coróa, e os 
louros. Unico lhe podemos, com Quintiliano chamar- 
tanto elle acima de todos os outros se levanta ! 

A Mecenas o appresentaraõ dous Poetas amigos seus 
Vano, que entam se dava á Epicaf, e Virgilio empen- 
nado nesse tempo em campesino Canto J. Vinha Me- 

* Eoliis fidebus querentem 
Sappho puellis de popularibus, 
Et te sonantem plenius aureo, 
Alcíee, plectro. Lib. 2. Od. 13. 

et Alcaei minaces, 
Stesichorisque graves Camaenaí. Lib. 4. Od. 9. 

Cave, cave j namque in maios asperrime 
Pa rata tollo cornua 

Qualis Lycamb® spretus infido gener. -Epod. 6. 

Libera per vacutim posui vestigia princeps 
Non aliena pressi meo pede. Qui sibi fidet 
Dux regit examen. Parios ego primus ambos 
Ostendi Latio? numeros ânimos que sequestu* 
Archilochi non res et a gentia verba Lycamben, 
Ac ne me foins ideo brevioribus ornes 

Quod timui murare modos et carminis artem 
Temperai Archdochi Musam pede mascula. Sappho 

, Temperat Alceus r sed rebus et ordine dispa? 
bec socei um qurerit quem versibus oblinat atns 
Ne sponsse Iaqueum famoso carmine nectit. 

Vu|n^veignrin0U a,!°TdÍctum Pr'™ore Latinus 
} * :l hdlcf.u* Juvat immemorata ferentem 
ngenius oculis que legi manibus que tenere, 

Lib. 1. Epist. J 9> 

t Scriberis Vario fortiset hostium 
Victor Mffionii carminis alite.—Lib. 1. Od. 6. 
ttj " epos acer 
üt nemo Varius ducit.-Lib. 1. Sat. 10. 

+ 
vi ... 1Víolle atque facetum 

gilio annuerant gaudentes rure Camocn*.-.id.ib 
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cenas dfliuma nobilíssima família da Tosoana, varao 
sabio, prudente, regalaõ, e amavel, nas cousas polici- 
cas braço direito de Octavio, como nas militares o era 
Agrippa, soldado de forte.na, valoroso nas armas, e que 
pode sem risco seu, vir a ser, em breves annos a se¬ 
gunda pessoa do Império. Agasalhou Mecenas cor- 
tezrnente á Horacio, mas com poucas palavras, se¬ 
gundo seu costume ; nem passou graõ tracto de tempo, 
que o naõ alistasse na pauta dos seus Amigo>*. Facií 
he de imaginar que o congraçou com Octavio, contra 
quem tinha militado Horacio ; de modo, que se aba¬ 
fassem esquivas lembranças, fechando a bocca aós pas¬ 
sados successos A verdade foi, que de dia, em dia o- 
amava Mecenas mais; e mais que nunca frequentava 
Ho racio aquella Caza, onde concorria a flor de Roma, 
onde era sabido que nada valiaõ âmbitos, nem enre¬ 
dos; onde nem mais opulência, fazia sombra aos 
outros, e cada hum achava alli a praça que competia 
ao seu merecimentof. 

Alem das prendas do engenho, e do coraçao, que 
da turba vulgar tanto sobre levavaÕ a Horacio, nelle 
descortinou Mecenas outras que ducsamente lh’o da- 
vaõ mais a querer. Entre os principaes disvelJos desse 
homem de bem, e de agudo juizo, laborava nelle a 
vontade de amansar o animo de Octavio, que bem que 
erudito fosse desde menino em toda a Litteraria dou¬ 
trina, como adoptivo filho de J. Cesar sempre lhe re- 
soavao nos ouvidos os nomes de Pharsalia, (PUtica, de 

Nulla et enim mihi te fors obtulit. Optimus olitn 
Virgilius, post hunc Varius, dixerequid essem, 
Ut veni coram, &c.————Lib. 1. Satyr. 6. 

* Ut veni coram singultim pauca loquutus 
Infans namque pudor prohibebat plura profari 
Non ego me claro natum patre, non ego circum 
Me Satureiano vectari rura caballo, 
Sed quod eram narro ; respondes (ut tuus est mos) 
Pauca, abeo : etrevocas nono post mense, jubes que 
Esse in amicorum numero, Scc. Lib. 1. Satyr. 6. 

-- Non isto vivimus illuc 
Quo tu rere modo ; domus hac nec purior ulla est 
Nec magis his aliena mahs. Nil mihi oíficit unquam 
Ditior hic, aut est quia doctior ; est locus unicuique sutis, 

Lib, 1. Satyr. 9. 
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Munda, e aos olhos se ihe affigurava de seu Pae o ex- 
cess.vo poderio ; e de seu proprio genio pendia oara 
a crueza. Dobremos folha quanto ás proscripçoens 
em que se ostentou mais cruel, que o mesmo M. An- 
(.onio ; e á clemencia, que demostrou, á cuja Séoeca 

chama saciada crueldade; todos noticia tem do ditto 
o mesmo Mecenas quando vio o comprazimento com 

cjue no tribunal sentenciava á morte e lhe bradou — 
Ergue-te da/ii, verdugo.-Tinha para si que nada con¬ 
tribuiria melhora torcer para a mansidaõ o animo de 
Uctavio, e appontar-lhe as verdadeiras veredas da 
Honra, e da virtude, como a boa doutrina, traiada 
principalmente com a linguagem das Musas: e em 
Horacio creu que acertara com seu presupposto como 
ja acertara com Virgílio, a quem commettido havia * a 

leWe F ,ma p daS Ge°rsicas’ !iaÔ “enòs opu! 
dadet e "Ta P°eS'a’ qUe adubada de san morali- 
Hadet , e donde proviesse arredar de mais em mais 
Octavio de derramamento de sangue civil Querem 

depois qdT batrQhÍ°’l Se»ui.ndo essas '"aximas dictasse, 
pois da batalha de Actio, o seu Poema, que tanto 

tem de político, como de Epico ; pois qui „elle a 
Caza Juha, que prende em Eneas, e á qual tinhaõ 
proinectidos os Deoses o Império do Mundo ver fica 
va todos os seus Oráculos em Octavio n!c hca' 

n’bnmP fac'ldl; 'magmar que effeitos se produzem 

> c ue cie suppor 

* - Tua, Mecenas haud moüiajussa. Georg. 3. 

t va. BlackwelPs Memoirs of the Court of Augustus. 

H'C V,r> hic est> tibi quem prometti 
* l X, o p sappius audis.—iEueiJ. 6. 

' <*r 

'■ .y •.*!&?> 
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que paira desviar o animo de Octavio, lhe mandou 
compor a Ode 14 do 1. Livro, que e ámetaphora, mais 
formosa que ategora sahio de humana pluma*. O 
que porem he certo, por ordem de Mecenas he que es- 
cripta foi a Ode 3, do Livro 3. Ode, que requereu 
para a descifrar todo o acumen dos nossos Criticos mo¬ 
dernos. Ora o motivo delia foi, que corria fama* 
que ja tivera J. Cesar em seu conceito, transferir de 
Roma a Alexandria, ou a Troya, o assento do Império, 
pois que do Troya tirara a familia Julia a sua nas¬ 
cente; e temiaõ os Romanos que quizesse Augusto 
preencher as ideias de seu Pae Divo Julio Cezar ; ideia 
que traria com sigo a ruina de Roma, e de toda a ltalia, 
como nas eras de Constantino veio a acontecei. Para 
manhosamente desviar Octavio dessa tençaõ escreveu 
Horacio, essa Ode, que lida sem esta previa intelli- 
gencia, he toda escuridades e desordem. 

Depois que disse que nada há hi, que poder tenha 
de turvar o varao constante e justo em seu proposito; 
e que esse he o trilho, por onde os Heroes sobem a 
gozar honras Divinas ; e que assim he que Romulo as 
alcançou; accrescenta, mas naõ levava Juno á bem 
que entrasse no consorcio dos Deoses, huma progénie 
de Romano sangue ; somente consentio na considera¬ 
ção de que já de Troya apenas se viaõ as minas ; arre¬ 
messa-se dahi a huma longa digressão em que diz que 
seraõ os Romanos Senhores do Universo, com tanto 
que insultem armentios aos sepulchrosde Priamo e de 
Paris ; que tres vezes, obra de Phebo, se ergaõ Troya- 
nos muros, tres vezes os demolirão os braços dos seus 
Gregos. Más onde o sizo tens, oh Musa, que os arca¬ 
nos dos Deoses patenteando vasf ? La vislumbra 

* O Navis, referent in mare te novi 
Fluctus j quid agis ? fortiter occupa 

Portum, nonne vides ut 

jSIudum remigio latus ? 
Et malas eeleri saucius Africo. 
Antenuae que gemant ? acsine funibus 

Vix durare earinae 
Possint imperiosius 
iEquor, &e«— ——»Lib. 1. Od. 14. 

% justum et tenacem propositi vi rum, Sic* 
Dam Priaini Paridis que basto 

lllll—«■mil II IIFÍl 
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»onde quer ferir a flecha da intenri» ir t 

“ ™e,,Ç" * lte cncoaimendou ei’ Ode”E 

..SrM«e™,hpÍÍcÕTh'0 *•. 

ãfar„vM U"is ,í 

sj" • ^ cometiK o Ibnicuren Onní ^ r *n 
e Pansa, Mário e Mam r '1 I °’ 

ciepois de enrinn^riri > uj»a, muitos dos quae.s, 

Asfa, eÍHpóíaSTub?! V ^ ** *""*"» di 
as mais egregias façanhas, vmdfse'’ ^ l6"' °brad° 
nesse entreíraraõ a erudit a • er,t,ados em an. 

, plantar jardins, a (formos,-ar o fedi fiPr°m0Vy a arte d<v 

assemelha-la quanto ne5“c *b?t'^ Z e 
fructavaõ*. Vida ®‘lt s coub« a que os Numes des- 

L. Lucullo abrira exemnlo3’ * qUf ° (Juasi ««mitavel 
granes e Mithridates |(L in.T'!™ ° VenCedor de Ti- 
louros o invejoso Pomneo F ! °U T Va° roubar os 
Cícero, em que triumnhnn do™ S°b ° Consu|atode 
Fóro, e forenses lidas nar-i <ü ll^,’te> desamparou o 
ftbrico» ,s gr.„,li„S,' 0:,“,™'"!"'. “ C™l», «ade 

*“™. ii eJIe S r„e“P'tdt A ~***' 
b uo prodigou passou a 

Wtet amientum, et calculo, fer8, 
Celent mult® ; stet Capitolium 
i u ®eils) triumphatis que posset 
Roma feroj: dare jura Medis^&c 
Tu si resurgat iruirus abensus ’ 

eS: rh?bo’ iir p“"»S' xc,sus Achivis, &e. 
Musa» tendi-; ? 

KeferreseXnes^eo^e?6^” 

r** ab-s-od-3- oster Jocum ubi Hortos edificarei (Balbo) dedit. 

£t Mamurrae diviti*» . <'icero de Atticum. 
pritDus Cn Marius Pv P ent> et Ea^i Horti et T.,c 1 

-oratonsitiaintra hossTa^-” £ $£ ^LTlZnit'^ 
Vir doctus Oppius ru * P n-Lib. 22. 

pp ■ "■i,bro 
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ser provérbio ; e quem ha ahi que ignora o que foi 
Apollo o celebre Sallao. Alli tinha enfileiradas as mais 
formosas statuas, os mais preciosos retaholos junto com 
as mais copiosas e escolhidas Livrarias, e estasfrancas 
a todo o Litterato, ou simplesmente curioso. Nunca 
as Musas agazalhadas foraõ em mais elegante nem mais 
magnifica, hospedagem ! Foi estendendo Lucullo a 
vida, no grêmio dessas delicias, conversando com ho¬ 
mens doutos, escrevendo os Commentarios das guerras 
que guerreara e cultivando asGingeiras, que dasregi- 
oens do Ponto trouxera a Italia. Dessa mesma escola 
era o Epicureo Mecenas, sobre cujas maneiras e aderna- 
nes sempre fagueiros sempre requebrados, unica falha 
desse grande homem cahiraõ mais d’huma vez os mo¬ 
tejos de Octavio. E ora de que seguisse, em Philoso- 
phia, Horacio essas mesmas bandeiras, sobejas provas, 
nos seus mesmos escriptos se achaõ ; e dado que outras 
passagens se encontrem, que o denotem por Acadê¬ 
mico* ou de outra qualquer seitaf ; em maior quantia 
saõ as que no-lo denunciaõ rematado Epicureo%. E o 
que ainda mais nos faz hé a conformidade que milita 

* Adjecerebouae pauloplus artis Athenae : 
Seilicet ut possim curvo dignoscere rectum. 
Atque inter sylvas Acadetni quaerere verum.—Lib. 2. Ep. 2. 

An tacitum sylvas inter reptere salubres 
Curantem quid quid dignuni sapiente bono que est. 

Lib. 1. Ep. 4s 

-f Quid verum atque decens curo et rogo, et omnis in hoc surn 

Condo et compono quae mox depromere possim. 

Ac ne forte roges quo me duce, quo lare tuter 

Nullius addictus jurare in verba Magistri 
Que me cuuque rapit tempestas deferor hospes. 

Nunc agilis íio et mensor civilibus undis, 
Virtutis vere custos, rigidusque. Satelies : 
Nunc in Aristippi furtim praecepta relabor, ^ 
Etmihi res, non me rebus submittere conor.—-Lib. i. Ep. J» 

Virtus est médium vitiorum utrinque reductum.—Lib. 1. Ep. 2. 

+ __. Credat Jodasus Apella, 

* I^on ego ; namque deos didici securum agere fcvum 

Nec siquid mirum facial natura> deos id 
Tristes ex alto cceli demittere tecto.—Lib. Satyr. 5. 

]VTe pinguem et nitidum bene curatacute vides 
Quum ridere voles Epicuri de grege porcum. Lib. L bP* • 

. 
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entre os preceitos de Epicuro, e as maximas de Ho- 
racio. AqucJle publicou com os preceitos, e este com 
o exemplo, que se naõ deve entremetter o sabio* nos 
públicos negocios; e ambos lhe aconselhaõ que ab- 
horreça as torpezas dos Cynicosf, que ponha o peito a 
esquivar de si a pobrezaj, e que memória deixe, com 
alguma Obra de engenho^ nem alardeie aqui e alem o 
que disse ou fez|| ; e que seja amador dos Campos% 

_ s I 

E pedra quadra aos iiros da Fortuna. 

Tanto o Poéta, como o Philosophosustentaõ, que naõ 
sao(como os Stoicos** sentiaõ) iguaes todas as culpas • 
e na o cabe ao Sabio pôr seu cuidado, no que tocca aà 
jazigo seuff. 

( Continuar-se-lia.) 

* Diogen. LaerL in Epicur. 

f Id.ibid. 

Alter Mileti textam cane peius et angue 
Vitabit clamydem, morietur frigore, si non 
liettuleris pannum, refer et sine vivat ineptus. 

+ n* t Lib* U Ep, l7- * E*og. Laert. ib. 

Sit bona Hbrorum, et provis* frugis in annutn 
Copia; ne fluitem dúbia? spe pendulus horse. 

, n. Lb* Ep. 18. 
§ -Diog. Laert. ib. 

Exegi monumentum aere perennius.—Lib. 3. Od. 30. 

II Diog. Laert. ib. 

No„ recito cuiquam, nisi amicis, id q„e coactus 

Non ubivis, coramve quibuslibet, &c.—Lib. 1. Satyr. 4. 

51 Diogen. Laert. ib. 

O rus quando ego te aspiciam, &c. 

Urbis amatorem Tuscuni salvere jubemus 
Euns amatores, &c.—Lib. 1. Ep. 10. 

** Diog. Laert. ib, 

i-t Id. ib. 
Absint inani funere naeni® 

^uctus que turpes et quaerimoni® 
Compcsce clamorem, ac sepulcris 

supervacuos honores. Ib. 1. Od. 20. 

Lib. 2. Satyr» 
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Quanto o anno he mais de safra em Versaria^ 

Tanto he mais escoimado em Poezia. 

Fabula de Anaxarote, por Lazaro deCom\ 

Cant. 3# Est. 23* 

Crês paradoxo o meo Citado Texto ? 

Pois he verdade summa. Peza-a affoito 

Nas Cuias da Balança judiciaria* 

Quantos Poetas contas na ditoza 

Era, que Vio a Jiada e a Odyssea ? 

Quantos na do Camoens ? S’os quatro ou eincc&- 

E hoje que ha milheiros de versistas, 

Quantos Camoens nos contas ? Ouve hum sonho, 

Em que Apollo me fez grande honraria 

De tratar me esse ponto por miudo. 

Apollo. 

Quando eu da Poezia obtive o louro 

Nos Cabeços do bihdo Parnasso, 

Disseme Jove* i6 Toma esta Boceta, 

« Que encerra minas de estro sublimado. 

«< Delle em cheio te abasta, e abasta as Musas ; 

“ E ainda há de sobra com que á frouxo prendes 

16 Quem bem te contentar Mas com tal geito, 

<< Que o des cada era com medida justa. 

“ Se o das desmesurado, a deos Bocêta ,.. 
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Ci Escapa-te das maõs, e vai-se ao Fado, 

a Que essa sina lhe impoz, quando a Compunha.** 

Disse Jove, e partio. Fiquei chofrado, 

(Por certo) de ouvir tal. Tomo huma Tripode 

Das muitas que, cada anno, caprichava 

De me offerecer a Grécia; e mui de assento 

Encosto o costovello n’huma banca. 

De bruço a face na hospedeira palma, 

E ponho-me a cismar no que ouvi a Jove. 

Inda hoje cismaria, e cismaria 

Sem achar soluçaõ ao presupposto, 

Se Mercúrio nao vem, que me estremunha 

Do profundo cismar ; o diz zombando — 

Mercúrio. 

Que tens, Phebo ? que taõ amazorrado, 

Taõ soturno te vejo ? Engrinaldou-te 

Co’as pontas de Vulcano a tua Cloris ? 

(Que também ca’ nos Deozes cahe o raio ! 

Algum novo Phaeton deo solavancos ! 
“No Bamigero carro ? 

Apollo. 

EntaÕ lhe exponho 

O Cazo porque cismo. As gargalhadas 

Desfecha a nr por tempos esquecidos.... 

The que a calmando o vendaval do rizo, 

Despede da aurea bocca o alado accento 

Mercúrio. 

“ Mui trago .... (hes felis) o teo remedio ; 

u em ciue eu 0 advinhára! Aviou-mo Jove; 

b6te Canudo> com que a Deosa Moda 
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“ Assopra o crespo á rendas e á beatilhas, * 

“ Que eu, com ella brincando, e galhofando*. 

“ Do arteiro toucador, (sem que ella o sinta) 

<e Mui subtil lhe sizeí, em dom t’o deixo. 

“ Dirte-hei sua virtude : que eu hum dia, 

“ Conversando com o Fado, a alcancei delle. 

“ Abre cada era a versejai Bocêta, 

“ Chupa, enche de estro o vaõ do tal cannudo, 

u Sopra entaò, dando aos foles das bochêchas, 

“ (Que com sopros se inspiraõ os Poetas 1) 

l< Verás esse estro voar pelo ar patente, 

€< Qual plúmbea péla que dispara o bronze, 

“ Hir-se encovar nos téstos de algum vate; 

u Lá, desenvolto em chama, dar-lhe tratos, 

a Athe que em labaredas de Poesia 

“ Lhe arrebente, lhe estoure Mas repara, 

“ Que se harto Poeta então in. ar o "v undo, 

u Esse estro, (que os vislumbra e os conta) esbrôa-se, 

i6 N’outros tantos estrinbos, quantos vates ; 

“ (Como hum quebrado espelho em espelhinhos.9) 

i{ E se Poetrastos mil, se vê milhentos, 

C( Logo, tornado em miudinha areia, 

u Sobre elles choverá chuvinha de estro, 

“ Taõ miuda, que de si nem sinal deixe.,? 

AcordeiMetitando no tal sonho, 

Achei, que ha sonhos, que verdades valem» 

* 

♦Camoens, Cant. 6. Est. 21. 

/ 
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Em o nosso No. passado publicámos a traducçaõ da 
Carta seguinte, a qual traducçaó nos tinha sido re¬ 
metida por hum dos nossos Correspondentes. Agora 
porem que podemos haver o Original, que foi pub¬ 
licado em hum dos Jornaes de Paris em 1802, julgamos 
taõbem ntil o inseri-lo em o nosso Periodico, a fim de 
dar mos íi maior auctenticidade possivel á hum Do¬ 
cumento, que vinga a gloria Portugueza de todas as 
injustas e mal fundadas pertençoens estrangeiras á 
cerca de nossa prioridade indisputável nas arriscadas 
e largas Conquistas da África. 

Lisbonne, ce 20 Octobrc, 1802. 
Je ne crois pas, mon cherami, que la gloire de nos 

anciens Portugais ait bcaucoup sotfert des atteintes 
qu’ont voulu 1 ui porter le P. Labat et tous les écrivains 
modernes qui ont mis au jour les prétentions des ha- 
bitants de Dieppe à la priorité da ia navigation sur 
les cotes de TAfrique au-delàdu fameux Cap de Non 
et des Canaries. 

Tant que Paccusation n’a pas été formelle, ie silence 
à mon avis, étoit la seule arme qui convint à la bonté 
de leur cause. Le public savant a fait justice de ce: 
prétentions; et si M. Golberry (auteur des Fra<*ment 
(Vun voyage en Afrique) et sur-tout M.J. B. L. Du 
Tand (auteur du Voyage au Senegal, &c.) s’étoien 
contentes de les rapporter sans les convertir en “ fait- 
historiques, prouvés d’une maniere si claire, siauthen- 
tique, qu’il ftk généralement reconnu que la gloire ei 
1 honneur des ces prenderes découvertes appartenoiem 
aux Er a nç ais et non aux Portugais si ces deux au- 
teurs, d ailleurs tres estimables, et dont ie public ap- 
preciera sans doute les travaux autant qu’ils le mé- 
n ent, avoient porte de ces voyages vrais ou fabuleux 
ues JNormaps le jugement qu’en a porte M. Robertson 
ansson Histoire de 1’Amérique (édition de Paris 1780 

«taduction, liv. I. foi, 10I,) nous nous serions fais 
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un scrupule de les interpeller, et nous eussions res~ 
pecte meme leur amour-propre. 

. ^ suffit, a la gloire de nos ancêtres et de 1’immortel 
in ant D. Henri, que “ la navigation, au commence- 
ment du quinzieme siecle, ne"fút pas plus avancée 

eJe avo^ e^e avant chute de 1’empire rornain 
(Kobertson, ib.)” Mais, lorsqu’entraínés par un zele 
exclusif (s’il est permis de le dire) pour Phonneur de 
ieur payson voit l’un etTautre de ces deux estimables 
auteurs passer d’une proposition hazardée à une autre 
plus^ hasardée encore, jusqu’au point de traiter de 
“ préjugé trop généralemente reçu Fopinion qui at- 
tribue aux Portugais les premieres découvertes mo- 
dernes de PAfrique, et d’assurer qu’en 1364 les Nor* 
tnands découvrírent ia Guinée, dont PEurope ignoroit 
la situation (Fragments d'un voyage en Afnque de 
M. Golberry, chap. í. foi. 36,)” un plus longe silence 
do notre part seroit une insulte aux manes de nos 

* ancetres ; ce seroit un aveu tacite que nous ne méritons 
pas de jouir des fruits qui nous restent encore de léu rs 
glorieux travaux* 

M% M. Golberry et Durand ne doivent pas être 
surpris de se voir sommés de remplir 1’engagement 
quPls ont contracté envers le public, ni embarrassés 
de produire les preuves de ce qubls ont avancé avec 
tant d’assurance. Quancí une fois ils ontjeté le gant, 
ijs s’attendoient sürement à le voir ramasser. 

Ce n’est pas dans une des premieres eapitales du 
monde connn, ce n’est pas sous les yeux d’un corps 
de savants le plus nombreux et le plus complet qu’au- 
cune nations, soit ancienne, soit moderne, puisse se 
vanter de renfermer dans son sein qu’un pareil procès 
peut rester long-temps indécis ; et nous voyons sans 
crainte notre cause portée devant ce tribunal : car 
nous comptons pour le moins autant sur la capacite que 
sur la genérosité de nos juges. II n’est point d’étranger 
qui ait fait quelque séjour á Paris qui ne concoure vo- 
lontiers avec moi a cet hommage rendu aux savants 
français, et qui ne le considere même comme un 
foible tribut de la vénération et de la reconnoissance 
qu’il leur doit. . ^ 

D’aiiieurs la génie entreprenant, la courage et la 

c. 

. ■ 
-, - * . 
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hardiesse que ses habitants ont montrés en tout temps 
et dans tous les genres de travaux utiJes à Phumanité, 
ont acquis a Ia france un dépôt de gloire accumulée 
assez riche pour qu’elie puisse dédaigner avec raison 
de Penrichir encore aux dépens des autres nations, et 
pour qiPelle désavoue le zele de ceux decesenfants 
qui Kii íeroient tort en croyant la servir. 

A juger en eííet par le ton d’assurance avec iequel 
M. M. Golberry et Durand remettent au jour des pré- 
tentions mil le tois combattues, et depuis long-tems 
reduites à leur juste valeur, on seroí* tente de croire 
qu ils ont fait dans 1’histoire du quatnrzieme siecie des 
decouveries p!us importantes et plus avérés que celles 
que Jes Normands devoient avoir faites en Afrique. 
On se^ tromperoit cependant; les deux auteurs ont 
eompté sur notre discrétion autant que siír notre 
dociJité. C’est sur leur parole que les Portugais 
doiyent désormais croire, ou cesser de croire à la 
gloire de leurs ancêtres. Mais, malheureusement pour 
M^M. Golberry et Durand, Pinfaiilibiiité en matiere 
defait ou de raisèonnement est passee de mode. 

Ainsi, assures comme nous le sommes (les Portugais) 
du silence des grands historiens français sur les 
voyages des Normands en Afrique, forts du téinoif- 
nage unanime de tous les historiens contemporains et 
de tous ceux qui les ont suivis depuis Porigine de ces 
decouvertes jusqiPà nosjours, nous serons long*temps 
encore persuades (iPen deplaise à M M. Golberry e 
Durand) oue c/pst an .v, u ,— ' '_i 

- ^ ^ interruptions ucull. 
siecie, que c’est à ses propres connoissances, à ses 
recherches, et à celles de tous les savants nationaux 
ou etrangers, qiPil a consultes, qu’il a invités à soii 
academie de Sagres, que PEurope moderne doit tous 
les progres qu elle a faits dans la navigation et dans 
a geographie, et, par la suite, peut-être même tous 

ceux qu elle a faits dans les Sciences et dans les arts. 

S1 1 on s’accorde généralement à r garder le 
mi ieu t u quiuzieme siecie comme Pépoque de la re- 
naissance des lettres en Europe, Pon est bien revenu 

^UG attr*kuoit cet eíFet merveilleux à la 
ch te dei emptre de Constantinople, et à Pémigration 
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que s’en suivit des Grecs en Italie, puisquM est dê- 
montre que ceux-ci, n*ayant fait aucune découverte 
depuis Ptolomée, ne s*étant guere occupés que de 
belies-lettres, et dequestions théologiques, ne pouvo- 
ient transmettre aux Italiens que leur ignorance dans 
]es Sciences exactes, et ia traduction de quelques ouv- 
rages des anciens Grecs. Q,u’on se rappelle donc 
toutes les causes qui à cette époque ont pu concourir a 
donner à 1’esprit humain 1’essor si remarquabie qu’il a 
pris, ( ton trouvera que nulle ifétoit píus capable d’o- 
pérer ce phénomene que la chúte du systême des an¬ 
ciens sur les parties habitabies de notre globe, et la ré* 
forme de toutes leurs idees géograpbiques, opérée suc- 
cessivement par ies découvertes des Portugais, faites 
au commencement et pendant tout le couis du quin- 
zieme siecle. 

Toute PEurope a partagé avec ces premiers naviga- 
teurs la surprise et Padmiration qu’iis ont éprouv ées à la 
vue des premiers habitants de la zone, regardée comine 
inhabitable, et que les anciens supposoient dwns un état 
de conflagration qui rendoit impossible la communica- 
tion entre les zones tempérées des deux côtés de l’é- 
quateur. Tous les bistoriens contemporains font foi de 
cetévènement mémorable, et de la secousse rapide et 
électrique qu’il communiqua à toute 1’Europe. Les 
hommes instruits de tous les pays suivirent dés-lorsat- 
tentivement les progrès du prince Henri : un nouveau 
champ s’ouvrit aux méditations des savants, une nou- 
velle carriere à ceux qui aiment les périls et la gloire ; 
et tandis que les uns reculoient les bornes de la géogra- 
phie et de 1’astronomie, les autres venoient s’associer 
auxtravaux des Portugais, et se former à Pécole qui 
produisit également Barthélemi Diaz et Améric Ves- 
puce, Gama et Colomb, 

Cegrand mouvement fut donc donné par 1’infant D. 
Henri, et c’est à ce titre que la postérité s’est accou- 
tumée à le regarder comme le premier philosophe au- 
teur du grand systême des découvertes, comme le 
premier promoteur de la grande révolutiow de 1’uni- 

vers. 
A la vue de ce tableau fidele, mais imparfait, de la 

gloire de ce prince immortel, que deviennent toutes • 
ces prétensions de priorité des habitants de Dieppe ? 

ir 

V 
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La navigation, le commerce au Senegal, au Petit- 
Paris, au Grand-Dieppe; les comptoirs et les íorte- 
resses sur la cote de Guinée subsistoient déja, disent- 
ils, en 1355 ; et 1’Europe 1’ignoroit en 1415 ? ... 

L/Europe croyoit encore la zone torride inhabitable, 
et la ville de Dieppe, seule savoit tout le contraire, et 
gardoit le secret ! ... Les Maures, les Portugais, les 
Espagnols regardoient encore, en 1415, avec eííVoi le 
cap de Non, situe à 29 deg. latit n., en face des Cana- 
ries, comme le non plus ultra de la navigation ; et les 
Normands n'ont pas eu la générosité de les désabuser 
et de les rassurer ; ils ont eu même la méchanceté d’y 
passer cinquante ans de suite, quelque fois avec des 
armements considérabies, sans se laisser jamais apper- 
cevoir l 

Risum teneatis, amici 

Les bornes que je me suis prescrites m’empêchent 
de me livrer à un examen détaillé des obstacles invin- 
cibles qu’opposoit à ces prétendus voyages des Nor¬ 
mands 1’état dimperfection de la navigation au quator- 
zieme siecle, denuée de tous les secours que founiis- 
sent Pastronomie et la géographie, dont la premiere 
application àla rnarine a été 1’ouvrage des Portugais : 
cet examen seralesujet d’uneseconde lettre, si MM. 
Golberry et Durand honorent la premiere d’une ré- 
ponse. Qu’ils me permettent, en attendant, de m’en 
rapporter à 1’admirable Histoire des mathématiques 
par M. de Montucia. 

Je rentre dans raon sujet, et je me demande quelles 
traces au moins les Normands ont-ils laissées de leu rs 
découvertes pré lusitaniennes ? À défaut de celles 
que MM. Golberry et Durand n’ont pas voulu nous 
indiquer, nous allons en chercher dans le P. Labat. 

C'est le nom de France que portoit de son temps un 
des bastions de la forteresse de la Mine !... 

Ce sont les deux chiffres 13, qui s’y trouvoient, et 
qui, avee 1’addition de la quantité iníiniment petite de 
deux zéro, se transformem en 1300, et nous prouvent 
sans replique que eette forteresse a été bâtie par les 
Normands i’an 1365 ! 

C’est un traité d^association entre les marchands de 
Dieppe et ceux de Ilouen, conclu au quatorzieme 
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siecie, etbrúle malheureusement dans un incendie à la 
hn du dix-seprieme ! 

C est Ví. Béthencourt, gentiíhomme normand, qui 
tait la conquete des Canaries au quinzieme siecle : 
malhemeusement M. de Béthencourt étoit au service 

u roí de Castnle, et les Canaries étoient eonnues 
long-n mps avant lui*. 

MM. Golberry et Durand ont donc très bien fait de 
mettre de côté tcuíes ces facéties du P. Labat; ils ont 
)ien senti, et ils sentiront encore la necessite d’empío- 

yei d autres moyens pour ebranler le monument que 
Ia posténté reconnoissante a élevé à la gloire de Bin- 
fant D. Henri I s n’ont fait jusqidici qu’annoncer 
eurs intentions : nous attendons Je reste de leur sao-a- 

cite et de leur savoir ; et ce n’est que dans la vue d’ab- 
reger et desimplifier la discussion, quejejoins un ex- 
trait de celies de leurs propositions, dont le public 
savant est en droit d’exiger ou ia dérnonstration ou la 
retraction : 

B J abandonne a M. J. B. L. Durand, les Romains 
pénétrant par Visthme de Suez jusqiCau Niger, fyc. 

Je laisse aux Espagnols instruits le soin de se dé- 
fendre ou d’embrasser i’opinion, que leurs ancêlres ont 
conduit en Amérique les vaisseaux de Salomon et d'Hu 
7ani , et je me borne a demander en quel terops et 
par quels Portugais cette prétention des Espagnols fuü 
combattue sérieusement: et j’espere qu’il nous citera 
ou un acte du gouvernement, ou un passage de 
quelque auteui estiu e parmi nous, tel que Barros, 
Goutto, Osorio, Andrade, Freire, Albuquerque, Cas¬ 
tro, &c. 

2. Je demande quelle fut Pépoque à laqueile se rap- 
pojte Je mot alovs, quelle est la preuve fournie par les 
habitants de Dieppe, et quel est le jugement auquel 

* M. Savary, dans son Dictionnaire de commerce, a partagé 1’irrée 
flexion da Pere Labat, en faisant usage de ce même argument de M. de 
Béthencourt avec une partialité qui rPest pas digne de lui : mais noas 
Pexeuserons comme Horace excuse Homere. Qu’il nous soit permis de 
ledresser ici en passant une méprise qui s’est glissée dans ie quatrieme 
volume, page 604, de bHistoire des matbématiques, conti-nuée parM.de 
Lalande. II y est dit: “ On retrouva d’abord les Canaries sous leregne 
de Henri III. roi d’Espagne. en 1395.” 11 eut niieux valu dire. On ne con- 

noít précisément pas Pépoque de la découverte des isles Canaries: mais 
elles étoient déja eonnues avant Pannée 1344, que la pape Clément VI. 

les érigea en royaume en faveur de Louis de la Cerdaz. 

\ 
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M. Durand fait allusion dans le passage suivant de son 
discours préliminaire ? Cefut alors que les Français 
de Diepne intervmrent dans cette grande et fameuse dis- 
cussion, &c. &c. 

S’il n’est question que de jugement littéraire, celui 
que M. Robertson en a porte en vaut bien un autre : il 
met les voyages en question au rang des évènements 
dont 1’existence est douteuse et Tinfluence peu impor¬ 
tante. (Robertson, pag. 101, trad. franç. en 1780.) 

3. Tout ce que M. Durand nous dit de la destruction 
des comptoirs normands sur le Sénégal par les premi- 
ers Portugais rentre dans la grande question ; et je le 
prie seulement d’assigner une époque quelconque de la 
destruction prétendue depuis l’an 1415, c’est-à-dire 
depuis les premieres découvertes des Portugais jus- 
qu*à Pannée 1481, qui est Pépoque véritable de la con- 
struction du fort S.-George-de-la-Mine, par Diego 
d’Azambuja. 

4. Je demande à M. Golberry le nom du voyageur 
normand qui a dü découvrir en secret la Guinée dans le 
quatorzieme siecle. 
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1S0VA nomenclatura chimica proposta pelo Doctott 

BeRZELIO. 

A theoria chimica de Stahl sendo totalmente contra¬ 
riada pelas esplendidas descubertas dos Priestleys, Ca- 
yendishs, Lavoisiers, &c., (descubertas que sempre 
taraõ huma das mais gloriosas épocas nos annaes de 
Chimica), mudou-se a face da Sciencia, e huma nova 
nomenclatura era por conseguinte inevitável. Os 
chi micos Francezes, que taõ grande lustre haviaõ ad- 
queiido no triumfo da Chimica Pneumática, arrostaraõ 
esta ielevante empreza, e tiveraõ a gloria de ver o 
íiucto dos seos trabalhos coroado do mais completo 
successo, sendo asua nomenclatura adoptada pela maior 
parte dos Filosofbs ; e sem duvida apezar de ser defei- 
tuosaem algumas partes, era com tudo mui comprehen- 
siva, peispicua e scientifica. Ora como a Chimica naÕ 
lie felizmeme estacionaria, mas sim susceptível de hum 
incalculável progresso; tendo esse poderosíssimo 
agente o Galvanismo apresentado modernamente huma 
serie de numerosos factos naò menos brilhantes que im¬ 
previstos ; havendo-se effeituado a decomposição de 
corpos ate agora considerados como simples ; estando 
a chimica enriquecida de substancias inteiramente 
novas ; e a íinal tendo a sciencia passado em breve 
tempo por huma completa revolução he igualmente 
justo que exprimamos as novas ideas com mais ade¬ 
quados termos. Por tanto o> filosofos, que tanto tem 
cooperado para o engrandecimento da Sciencia, devem 
também concorier com os seos trabalhos para huma 
nova nomenclatura. Persuadidos da grande utilidade, 
que dahi provirá á Sciencia pareceo nos util inserir em 
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o nosso Jornal hum resumo da tentativa, que sobre a 
matéria fez o Dr. Berzelius, hum certamente dos 
maiores Chimieos que adornaõ a nossa idade. A no¬ 
menclatura foi publicada em Latim, e vertida em Inglcz 
pelo Dr. Thomson nos Annaes de Filosofia: e he desta 
obra que nós a temos extraindo, visto que naõ possuí¬ 

mos o original, Nós exporemos meramente huma 
lista dos nomes com a traducçaõ Portugueza de cada 
hum, e também daremos alguma explanaçaõ quando 
for necessária. 

1. ímponderabilia 

Electricitas positiva 

Lux 
Caloricum 
Magnetismus 

11 Ponderabilia 

1. Simplicia 

1 • Oxygenium 
2. Metalloida 

Sulphuricum 
Phosphorieum 
Muriaticuin 
Fluoricum 
Boracicum 
Carbonicum 

3. Metalla 
Arsenicum 
Moljbdoenum 
Chromium 
Wolframium 
Tellurium 
Osmium 
Silicium 

negativa 

Corpos que se naõ podem 
pezar 

Electricidade positiva 
negativa 

Luz 
Calorico, ou calor 
Magnetismo 

Corpos que se podem pe¬ 
sar 

Substancias simples. 

Oxygenio 
Metalloides 
Enxofre 
Phosphoro 
Base Muriatica 
Da. Fluorica 

▼ _ 

Boracico 
Carvaõ. 

Metaes 
Arsênico 
Molibdeno 
Chromio 

Ulframio ou Tungstcn 
Tellurio 
Osmio 
Silicio* 

e boracicosubstancia devia ter sido classificada entre carvaõ 
vnT l ^ S uao ^emos provas algumas, que seja hum metal- 
V U Lj% A» Q | j 

I 
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Tantalum* 
Titanium 
Zirconicum 
Stibium 

Bismutum 
Stannum 
Iridium 
PJatinum 
Aurum 
Rhodium 
Palladium 
Hydrargyrum 
Argentum 
Plumbum 
Nicolum 
Cu primi 

Cobaltum 
Uran ium 
Zincum 
Ferrum 
Manganiuin 
Cerium 
Yttrium 
Beryllicum 

%/ 

Aluminium 
Magnesium 
Calei um 
Strontiuia 
Barytium 
Natrium 
Kalium 
Ammonium 

Columbio 
Titaoio 
Zirconio 
Antimonio 
Bismuto 
Estanho 
Iridio 
Piatina 
Oiro 
JRhodio 
Palladio 
Mercúrio 
Prata 
Chumbo 
Niccolo 
Cobre 
Cobalto 
Urânio 
Zinco 
Ferro 
Manganese 
Cerio 
Yttrio 

Berillico, ou Glucino. 
Alumínio 
Magnésio 
Cálcio 
Strontio 
Barytio 
Sodio 
Potássio 
Ammonio 

As precedentes substancias estaõ arranjadas con» 
forme a sua ordem electrica, principiando com o 
oxygenio, que he decisivamente negativo. Aquelles 
metaes, que formaõ ácidos, saõ postos em primeiro 

* N ste nome o Dr- Berzelio naõ tem feito justiça ao primeiro desco¬ 
bridor. O Dr. Wollaston tem mostrado que columbio e tnntalo saõ 

exactamente o mesmo metal. O primeiro foi descuberto por M, 
Hatchett alguns aunos antes de tantalo ser annunciado por Ekebêrg. 

Por tanto parece-nos que o nome proposto por. M. Iiatchett, sendo 

igualmente adaptado, naõ deve ser omittido. 
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iugar, e após destes aquelles, que unicamente fonrnõ 
bases. 

11 Composita 

A. Composita Inorgânica 
a. Ammonium cum Oxj. 

genio 
Hydrogenium 
Ammoniacum 
Nitrogenium 

b. Suboxida. 

Compostos 

G o ui postos Inorga nicos 
Ammonio com (jxygenio 

Hy drogenio* 
A mmonia 

Nitrogênio, ou Azote 

Suboxidos. ^ kj W ^ 1 yt V) 3. 

i ela palavra subo.vido se quer entender hum corno 
que contem tao pouco oxygenio de sorte que naõ 

x gtír ■if-i "ei“° 
J, julga- 

»Suboxidum kaiicuru 

natricum 
plumbicum 
zincicum 
Ferrieum 
Arsenicum 
Carbonicum 
Phosphoricum 

c. Oxida 

Suboxido de Potássio 
de Sodio 
de Chumbo 
de Zinco 
de Ferro 
de Arsênico 

Gas Oxido Carbonico 
Suboxido de Pbosphoro 

Óxidos 
Óxidos saõ substancias que formnõ Kc 

aenies, ou se combinaõ com outro? n*id 
qumr propriedades acidas. Quando a nie ' 

forma dois oxidos, o primeiro he distino-uid Smf kflse 
minaçaô em oso e o seguido em ico. ^ ° ^ * ter' 
ÍA t» i J    1 I 4 
Oxidum kalicum 

natricum 
baryticum 
stronticum 
calcareum 

niagnesicum 

Oxido kalico, ou Potassa 
natrico, ou Soda 
baritico, ou Barita 

strontico, ou Strontia 
calcareo, ou Cal 
magnesico, ou Mag¬ 

nésia 

«omeiiclatura tem'1 P^ücaçaõ desta 
oxygeuto naõ existe em liydroge^k, ® factos Pa>« I>'ovar que 

2 D 2 



313 Sciencias. 

Oxidum a)uminicum 

beryllicutn 
yttricum 
cerosum 

cericum 

manganosum 

manganico 

fcrrosuni 

ferricum 

zincicum 

uranosum 

cobalticum 

niccolicum 

plumbicum 

cuprosum 

cupricum 

argenticum 

hydrargyrosum 

hydrargyricum 

palladicum 

rhodicum 

Oxido aluminico, ou Alu- 
mina 

berillico, ou Glucina 
yttrico, ou Yttria 
ceroso, ou Deutoxido 

de Cerio 
cerico, ou Peroxido 

de Cerio 
manganoso, ou Pro¬ 

toxido de Manga- 
nese 

manganico, ou Deu¬ 
toxido de Manga- 
nese 

ferroso, ou Deutoxido 
de ferro 

ferrico, ou Peroxido 
de ferro 

zincico, ou Oxido de 
Zinco 

uranoso, ou Protoxido 
de Urânio 

cobaltico, ou Proto¬ 
xido de Cobalto 

niccolico, ou Protoxi¬ 
do de Niccolo 

plumbico, ou Oxido 
Ámarello de Chum- 
bo 

cuproso, ou Protoxido 
de Cobre 

cúprico, ou Peroxido 
de Cobre 

argentico, ou Oxido 
de Prata 

hydrargiroso, ou Pro¬ 
toxido de Mercúrio 

hydrargirico, ou Ox¬ 
ido Vermelho de 
Mercúrio 

palladico, ou Peroxi¬ 
do de Palladio 

ihodico, ou Oxido de 
Rhodio 
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Oxidum auricum 

platinicum 

iridicum 

stannosum 

stannicum 

stibiosutn 

stibicum 

bismuticum 

zirconicum 
silicícum 
tantalícum 

Osmicum 

telluricum 

chromosum 

molybdicum 

*Sulphurosum 

sulphuricum 

nitro sum 

nitricum 

hydrogenicum 

Oxido aurico, ou Peroxido 
de Oiro 

platinico, ou Peroxí* 
do de Platina 

iridico, ou Oxido de 
Iridio 

stannoso, ou Protoxi- 
do de Estanho 

stannico, ou Protoxi- 
do de Estanho 

stibioso, ou Protoxi- 
do de Anlimonio 

stibico, ou Deutoxide 
de Antimonio 

bismutico, ou Oxido 
de Bismuto 

zirconíco, ou Zirconia 
siJicico, ou Silica 
tantalico, ou Oxido de 

Coiumbio 
osmico, ou Oxido de 

Osmio 
tellurico, ou Oxido 

de Tellurio 
chromoso, ou Pro- 

toxido de Chromio 
molibdico, ou Pro- 

toxido de Molib- 
deno 

Sulphuroso, ou Pro- 
toxido de Enxofre 

sulphurico, ou Deu- 
toxido de Enxofre 

nitroso, ou Gas Oxi¬ 
do Nitroso 

nitrico, ou Gas Oxi- 
dQ Nitrico 

hydrogenico, ou Agua 

* Berzelio julga que os Óxidos sulfuroso e sqlfuripo saõ os 
da acjao, que tem o acide oxymuriatico .obre o enxofre. SUjtad°‘ 
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d. Acida. 

Acidum chromicum 
moly bdosum 
molydicum 
arsenicosum 
arsenicutn 
/ ' ' 

carbonicum 
boracicum 
fíuoricum 
phospboroso 
phosphorico 
muriaticu in 
oxynu riaticum 

nitros um 
nitricum 
sulphurosum 
sulpburicum 

Ácidos. 

Acido Chromico 
Molibdoso 
Moiibdico 
Arsenicoso 
Arsênico 
Carbonico 
Boracico 
Fluorico 
Piiosphoroso 
Ph osphorico 
Muriatico 
Oxymuriatico, ou Hy- 

peroxy muriatico 
Nitroso 
Nitrico 
Sulfuroso 
Sulfurico. 

e. Superoxida. Superoxidos. 

Superoxidos saõ aquelles corpos, que contem huma 
taõ grande porçaõ de oxygenio de sorte, que ficaõ em 
estado de naõ se poderem combinar com ácidos. 

Superoxidum kalicum Superoxido Kalico, ou Fe- 
roxido de Potas- 

natricum 

inangamcum 

cobalticum 
( ví' 

niccoiicuxn 
»i* :. _ N > J ‘ ; 

plumbosutix 
* -.5 í 

plumbicum 

sio 
Natrico, ou Pe- 
roxido de Sodio 
Manganico, ou 
Peroxido de 
Manganese 
Cobaitico, ou Pe¬ 
roxido de Cobalto 
Niccolico,ou Pe¬ 
roxido de N iccolo 
Plumb OS),ou Ox¬ 
ido Vermelho de 
Chumbo 
Plumbico, ou Pe¬ 
roxido de Chum¬ 
bo 

.. 
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Superoxidum hydrargyri- Superoxido Hydrargirico, ou 

Peroxiclo deMer- 
cum 

mu ri atos um 

muriaticum 

curio 
Muriatoso, ou 
Acido Oxymu- 
riatico 
Mu riatico,ouGas 
Euchlorine 

N. R Naõ podemos continuar com este interes¬ 
sante objecto, visto o Dr. Thomson ainda naõ ter 
, ubhcado o resto da Nomenclatura; porem logo que 

leitores'113 3 "ÓS 3 comm,inicaremos aos nossos 

I 

♦ 

* 



V • •' :v " . 

CORRESPONDÊNCIA. 

SUBSTANCE 

OF 

LORD BUCKINGíIAMSHIRE’S SPEECH 

JN THE 

HOUSE OF LORDS, 

On the 1 st May 1809. 

Lord Buckinghamshire said, that it was with rehict- 
ance he had given their lordships the trouble of an attendance 
on account of the motion he intended upon that occasion to 
submit to the House; but, in truth, i e considered the sub- 
ject of Portugal so important, not only with reference to the 
arduous contest in which the people of the Peninsula were 
engaged against the French, but to the essential and perma- 
nent interest of Great Britain, that he should neglect what 
he deemed an act of indispensable duty, were he not to 
bring the question, of which he had given notice, under 
their lordships’ consideration. 

He thought it necessary, as a preliminary observation, to 
declare his perfect acquiescence in the sentiments of a noble 
friend of his (Lord Sidmouth), respecting the doctrines laid 
down upon a former occasion by the Secretary of State 
(Lord Liverpool) with regard-to the production of papers, 
and the rightof the House to interfere in matters of pending 
negociation. To the principies advanced by the Secretary 
of State, he never could agree in the extent to which he 
was disposed to carry them, inasmuch as they seemed to hira 
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-talculated to circumscribe and limit the most important du- 
ties of Parliament. 

Upon the present occasion it was not necessary tliat lré 
shoald take up tbeir lordships’ time by combating them, as 
he was not aware that the papers, for which it was his inten- 
tion to move, would be objected to upon any other ground 
than the ineKpediency of producing them. 

Lord Buckinghamshire then proceeded to make some ob- 
servations upon the geographical situation of Portugal, its 
capability, from the strength of its military positions, to re- 
sistan invading enemy, and the disposition of the Portuguese 
people for the profession of a soldier. 

Portugal, he said, was so situated as to aíford the readiest 
means of assistance to the Spaniards, eitlier in the centre, 
the north, or the south of Spain—an advantage, in the pre¬ 
sent contest, the most momentous that could be conceived ; 
and w hich was truly described by the Junta of Gallicia, 
when “ they expressed to Sir Arthur Wellesley the greatest 
anxiety, that the troops under his command should be em- 
ployed in driving the French out of Portugal, as they were 
persuaded that the Spaniards of the north and south of the 
Península could never have any decided success indepen- 
dently oí each other, and could never make any great si- 
multaneous effbrt to remove the French from Spain, till they 
should be driven from Portugal, and the British troops 
should connect the operations of the northern and Southern 
armies.” 

The success of the Spaniards, his lordship remarked, might 
thus be improved. and any reverses the French might meet 
with rendered fatal by a sudden and judicious movement of 
the British troops 

The strength of Portugal, he said, as a military position, 
was not only known to the professional men who had served 
in that country, but must be obvious to every one who had 
referred to the maps, Its defiles, its mountains, and its ri- 
vers were most conspicuous features ; which, added to the 
sterility of the soil in most of the provinces, were circum- 
stances of intinite weight in a defensive campaign, a country 
that does not furnish subsistence to its inhabitants for seven 
months in the year, may easily be placed in a situation that 
would leave nothing for an invading army to live upon. 

Without going further back into the history of Portugal 
than the seven years’ war, the campaign under the Comte 
de la Bippe will aíford ample information as to the natural 
means of defence afforded by Portugal. 

That able general found the Portuguese army without 
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„°?r »f fpe,!“ce ,o/r 
srssair- h:Sí“ -»íusi.™ ■smc 
aever íl 41 ° e*e "• ni0^ decided. and althóugh he 

men 3m0 o?e , "f *nt0 the field an ar">y : 7 000 
a l n LÍ , T! ‘?,leed vvere British> contrived to baffle 

42 00o „t ’fim f h 16 pIanS°f a combined force of 

manei of the Prince de Beauvais. 

Aís testinionies of the hardihood, obedience, and bravery 
ot tbe ^ ortuguese soldiers, his lordship then cited the follovr- 

PombatofthTmh1of'Februaíy " ÍÒT" •? *1 de 

fnHn t0i m °b^ed Wlth the êreatest cheerlulness ; and I 
disc nlinn,]d 1 t0 hlS prTe’ that if he was 111 clothtíd and iU sciplmed, he was at the same time contented and subordi- 

worldbLywid ?“? thing ‘ hadever seen inanypart of the 
ot tu What advantages might not one expect from such a 

disposition improved by miiitary art 

I-e Comte de la Lippe in his Memoire, speaking of a 
march made by Lord Townsend, says, « This march was 
executecl by the skdl of General Townsend, and by the ad- 
mirabje perseverance of the Portuguese troops, who sup- 
por ec t ie greatest misery The larger proportion of them 

aving worn out their shoes, marched gaiment over steep 

Ifontès JaVUlg °n their route the traces of their jneds ensan- 

A French author, the Dui de Châtelet, speaking of Por- 
tugai, expresses himself in the following manner : 

“ T!le inhabitants whereof are naturally spirited, and in 
whom valourhas escaped that torpor (engourdissement) which 
nas neaily taken possession of all their other faculties.’* 

Lord Buckinghamshire said, he had adverted to these au- 
thonties for the purpose of shewing what might have been 
done, had the proper mensures been resorted to, or calling 
into action the resources which Portugal was calculated to 
afford : and, whilst he contemplated with satisfaction the 
steps which the government were then taking, he had only 
to express his hope, that they might not be too late. 

He could not leave this part of the subject without stating 
to their Jordships that he had seen a most able plan of an 
attack upon Portugal from Spain, written by a Frenchman 
in the year 1767, when calculating the Portuguese army at 
30,000 men, he allots a force of 75,000 for the attack, jtidi- 
ciously tracing the whole progress of the campaign, the pre- 
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paration For which, lie says, must be made before the break- 
*ng out of war, as it would be indispensably necessary to 
collect provisions for the wliole army, and urging as a con- 
sideration nearly conclusive upon the success of the under- 
taking, that it should be executed with a rapidity tliat did 
not admit of the arrival of British succours. If such was 
the opinion ot a person whose work no man could read 
without themost thorough conviction of his capacity to form 
a correct opinion upon the subject - if an attack upon Por¬ 
tugal, in order to be eífectual* required such preparation, 
aud such means, and that a time when the Spanish govern- 
ment was undisturbed, when the attacking army was to be 
aided by a friendíy country in its rear, and had consequentlv 
no precautions to take for the security of retreat in case of 
íailure, to what degree would not the difficulties be in- 
cieased by the actual state of Spain at the present mo- 
ment. 

His lordship said, he stated this in order to justify an 
opinion he had long entertained, that if the resources of 
Portugal had been wisely applied, the spirit of the people 
encouraged, a government established that was calculated 
to inspire their confidence, and an army, such as Sir John 
Moore had commanded, sent for their protection, not only 
would that country have been rendered impregnable against 
any eflorts the French could have made under the present 
circumstances, but the foundation laid of affordmg the 
most effectua] support to the Spaniards which could be de- 
nved from externai ro operation. 

™ the nionth of August, a blow coifld have been struck 
atthe rrench army upon the Ebro, much might have been 
done to have prevented the disasters of the last campaign • 

to adoír SeSty" mÍníperS ha,d DOt JudSe(l * advisablé to adopt that measure, Portugal was the poínt to which 
every rational hope was directed, and where, indeed 
adyantages did actually present themselves of a nature* 
so importantand so evident, that it is utterly inconceivable 

í,bi,S ,h0"l‘l h"' “*Ped lh» ”»«“ »' '» MÍi" . 

lvPSls L,ordshlP said> he should then proceed to that nart 

u.sued JinCt P„hl,Ch e,mb,race,d ,the conduct whicVhad been 

f.k®pi,ce i„ffs|;ntf“nded apon the “ 

. bad aPpeared in papers before the House that nr» 

yious to the arrival of Sir Arthur Wellesley with thff*rce 
ander his command, the disposition of the people of Por* 
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tugal to resist the French, had been manifested in the most 
unquestionable manner. 

Sir Arthur Wellesley, speaking of the situation in which 
lie found that country, says, “ In respect to Portugal, the 
ivhole kingdom, with the exception of the neighbourhood 
of Lisbon, is in a State of insurrection against the French. 
Tlie means of resistance are, however, less powerful than 
those of the bpaniards. I heir troops had been completely 
dispersed, the officers had gone off to the Brazils, and their 
arsenais pillaged, or in the povver ofthe enemy, and their 
revolt under the circumstances in which it has taken place 
more extraordinary than that of the Spanish nation.” To 
these exertions they had been urged, not only by their own 
feelings, but by the proclamation of Sir Charles Cotton, 
dated the 4th of July, 1808, who thus addressed them 
“ Some months experience must convince you of the effect 
of French frientlship. It is now to British faith and as- 
sistance, aided by your own energy and efforts, that you 
will, I trust, be indebted for the restoration ofyour prince, 
and independence of your country.” Thus called upon, 
such was the attachment of the Portuguese people to their 
prince, .such was their sense of the oppressions they were 
suffering from the French, and such was their reliance 
“ on British faith and assistance,” that in the month of 
July the provinces of Entre-Minho y- Douro, Beira, and 
Tra-los-Montes, as well as Algarve, comprehending more 
than half the population of Portugal, were in a State of in¬ 
surrection against the existing goverment This was the 
situation of things when Sir Arthur Wellesley landed, and 
which enabled him, with a force not otherwise equal to the 
attempt, to move forward for the purpose of meeting the 
enemy in the vicinity of Lisbon. The insurrection in 
Algarve had obliged Junot to detach six thousand men 
under Loisson, in order to collect provisions and disperse 
the Portugutse force ; but Sir Arthur Wellesley, with that 
promptitude and vigour for which his mihtary life has been 
distinguished, attacked and defeated that officer at Roleia, 
before he could form his junction with Laborde, who was 
employed for similar purposes in the province of Beira. 
His lordsKo said it would be difficult to estimate the ad- 
vantages thTe British army derived from the actual state of 
the country. íts effect, in the instance already given, has 
been shown; the organization in the neighbourhood of 
Oporto had amounted, by official report, to above 25,000 
men, a part of whom were armed and acting with Sir Arthur 
Wellesley: but his Lordship observed, it was not his in- 
tention to go into the history of the campaign. He should 



Correspondência. 

however, have no difficulty in explicitly declaring that he 
wholly appròved of every tliing .sir Arthur Wellesley had 
done, whilst he had the command, but that he could 
neither concur in the expediency of the armistice or con- 
vention. These íneasures were adopted under the contem- 
plation of a eampaign in the north of Spain, and taking 
i3urgos as the point to which the raarch of the British army 
was to be directed, it would appear singular that an agree- 
ment should have been made with the Frencli general, by 
which it had been so contrived, that the forces he then corn- 
manded, and which had been defeated by the British, 
should have been embarked for France, and actually have 
reached Burgos many days beforc the conquering army could 
have arrived there, even if it had met with no interruption 
on its march. 

It was proved, his lordship said, by the papers on the table, 
that General Junot was at Vittoria, with the division which 
had served under him in Portugal, on the 12th of De- 
cember, the earliest day on which Sir John Moore could 

J.s?ei'bV5 b*s army .at Salamanca; volumes could not more 
tulíy íllustrate the impolicy of the convention. Were it ne- 
cessary to go further into that subject, Lord Bucking- 
hamshire said it would be sufficient to refer their lordships 
to the unanswerable reasoning of the Earl of Moira in his 
protest against the opinions of the majority of the court of 
inquiry. 

It would berecollected, his lordship proceedecl to observe 
that m the month of July official representations had been 
inade to his Majesty’s government, that the people of the 
north and south of Portugal, having followed the example 
of the Spanish nation, had established juntas, That of the 
the north having been designated the Junta of Oporto, ac- 
knowledgmg the Bishop of Oporto as the heaã of the 
government; and that of the south the Junta of Algarve 
with the Count Monteiro Mor as their president With 
the knowledge of the existence of these juntas, when the ex- 
pulsion of the French army from Portugal might confidentlv 
be expected, it became the duty of his Majesty’s ministers 

W «Slder ^ *Whaf manner h WOuld be most advisable to 
tom a provisional government in that country, until the 

,br.the deci‘“” 
acne^mnilT l1 “ v'ewt0.sruch an arrangement as would 
JÇk . 1 satisfactory both to the prince and 

Ihe lno",'ed6° -v1* «p™»- °f “ 
P - , P,nnCe reSent> who was in correspondence 
with botli him and the juntas, didseem to preseníthc most 
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easy and natural course for arriving at a right determí- 

soTved'unonn ÍntUt)f-tei y’ howfver> a measure had been re- 
nt- ti? P ’ ‘ hlch 11 was knovvn that the representative 

ma ter S?" w ^ VMu“ not Sive his «anction. Itwas 
matter of notoriety that the whole of the regency left bv the 

ssr&ft nr ,°Tr-eservin,e * *£*£. 
to Z ™thí\1 a‘ul °>’al suhjects who had accompanied him 
to the Brazils, had betrayed their trust in a varietyofin- 
stances; amongst others, in giving effect to a decree for 
confiscating the property of absentees írom Portugal, and 
issuing a circular letter to the ministers ofthe prince rêgent 
at the several courts of Europe, directing them to discon- 
tinue their diplomatic functions. With such Information 

thePPn i"8 t le ConJ.uct oftlle regency, it was not possible 
the Portugueze mmister ,n London could sanction the ap- 
pomtment of any of the persons composing it, as a part of a 
provisional government; and as the circumstances alluded 

ll Ir rC k“”"'n t.°.eveiT “erchant connected with Portugal, 
his Majesty s ministers cannot be disposed to have been ie- 
norant upon the subject. ° 

It has, indeed, been admitted by his Majesty’s ministers, 
that mstriictions were issued to Sir Hew Dalrymple to re¬ 
instale the regency; and although he excluded three out 
ot the fiye obnoxious persons, yet as the remainingtwo were 
Jctually included, it was not surprising that when the people 
saw the whole power of the government, vested in those 
persons, that they should be alarmed and disgusted (as 
neither the Bishop of Oporto, nor the Ceunt Monteiro Mor 
wouldact with them). Indeed, his lordship said, the con- 
Uuct ot this regency, immediately upon their appointment, 
was such as could not fail to excite suspicion and dis- 
trust. 

It was perfectly well known that one of the chief defects in 
the 1 ortuguese army was the inadequacy of its estabíish- 
ment in pomt of pay. In order to remedy that defect, 
the Junta of Oporto, by an ordinance promulgated for that 
purpose, had raised the pay of the infantry soldiers to five 
pence per day, 

The effect of this judicious measure was, that in less 
than one month after its adoption, upwards of twentv 
thousand men were enrolled under the orders of that junta, 
and were fast approaching to a state of disciphne that would 
soon have rendered them fit for the discharge of any duties 
they rnight be called upon to perform. The first act ofthe 
newly appointed regency was to rescind this ordinance, and 
the consequences of it Yvere desertion tQ a very great 
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extent, and a degree of insubordination amongst the troops 

5? ,thl p,:0,ue’ ' ,f nothinS but the personal infh.ence, 
wincli the bishop still retamed, could have prevented from 
producmg the most fatal efFects; and although by bis ex 
ertions tranqmhty was restored, the zeal of the peonlo was 
damped, the seeds of distrust and suspicion weíe dis- 
seminated, all hope of confidence in the governraent was 
destroyed, and whilst the means by whiclj they had ex- 
pected to have been able to defend themselves agamst thè 
French were thus mterrupted, theysaw that “ British aid 
and assistance,” upon which they had been called upon by Sir 
Charles Çotton to rely, withdrawn from them, and thS 

shòlnmy eft,exposed to the return of the French, if it 
such a státe hCf'of Buonaparte to repossess it. In 
“„f, a state of things Lord Buckinghamshire said it could 

H th ofan atter, 0f SlirPn'ze t0 any «nan, that when on the 
upon to Sm^he Poí? C°Unt7 W3S hJ pTOcl‘lmation called 
inalei í™" h». been foun.l 

5y«T ofetu.1 **“ 
have-been abandoned. 10uld appear t0 

State ofinsubordinatíon^andd^strusta^which th pnf°rtunate 

S SlyZZZZtZ atscint'í °“ í*S 
the distrust Í2,°? ^ f í’ 
army causing and increasinír thm- f people and the 
which it ever produces i • m^rc^Y and confusion 
vours of the officers as Wed Po7 ineffectlial ab the endea- 
the operations of thè great force whirlf ^ ^ng.Ilsh’ to direct 
enemy entered with liule h ss m Í Wa* ln the <%• The 
the loss of th is impor tant oht wV8 *he ma«hal regrets 
the alarming cause to whirh ?’m *& i ee S Wltb more acuteness 
warning to the rest of the L ' T 06 attributed- Let it be a 

,“ns.1 ”rir«> ».feroid ,hc ü“u°™- 
ouglit alw-a^T to dlstrusthath(wo °Ty 7'" peíceive l,'at we 
Frçnch, or their parti/ans -, i |W ‘° lave been vvith the 

pautzans, and what reports they tnay pru. 

/ 
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paga te, as they are undoubtedly paid by the enemy to pro- 
mote confasion and distress, the arms of which they make 
the most dangerous use.” 

His lordship said he had drawn the attention of their lord- 
ships to these orders, for the purpose of bringing the actual 
situation of Portugal more immediately under their observa» 
tion ; a situation the more alarming, because whilst so im- 
portant a conquest had been made by Marshal Soult in the 
north, a great army under Marshal Victor was threatening 
that country from the east. At such a crisis every thing 
might depend upon the promptitude, the judgment, and the 
energy of the Commander-in-chief 

Lo rd Buckinghamshire said he knew Sir John Cradock 
well enough to be quite confident that nothing cóuld abate 
his zeal or check his exertions in the advancemejit of the 
public service ; but at such a conjüncture, when all the facul- 
ties of the human mind were called into action, when the 
raostsplendid military talents might be unequal to the task of 
extricating his majesty^ troops from the difficulties with 
which they were surrounded, it was seriously to be lamenteu, 
that the general upon whom so much depended, should act 
under the knowledge that he had been superseded by an oí- 
ficer many years his junior in the army. 

That the approbation of all the measures he had pursued 
in Portugal, under circumstances of extreme difficuíty, and 
his acknowledged gallantry and approved exertions in Mar- 
tinique, in Ireland, and in Egypt, had not been sufficient to 
-protect him from so severe a mortiíication. 

His lordship said he could not avoid remarking, m this 
place, upon the peculiar talent the present administration 
possessed, by the most ingenious contrivances, so to form 
their military arrangements that at the most criticai periods 
they should never have the full benefit of the abilities of the 
officers employed by them ; for under the hourly expecta- 
tion of supercession, or under the controul of a presumptu- 
ous and inconsiderate interference, the human mind was in- 
capable of those efforts by which albne great military achieve* 
ments could be accomplished. The instances of Sir Arthur 
Wellesley, when engaged in the operations against Junot, 
Sir John Moore in Spain, and Sir John Cradock at present, 
his lordship said, would fully illustrate the force of his ob- 
servation. 

Lord Buckinghamshire then proceeded to express (as not 
totally unconnected with the subject under discussion,) the 
satisfaction he had derived from the appointment of the Mar- 
quis Wellesley to the Spanish embassy. 
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íie Ütveit upon the Services he had rendered the Rritich 
empire m índia; the manner in which he had condueted the 
opetat.ons of the wars that had broken out durina hisadmi 
nistra^ion m that country ; the foresia-ht mw„„S , , 

ment he had displayed, and whatever 'diílerenêes" iiiitrhc 
have arisen upon other points, the universal apXuse £n í 

tingúished. ^ ^ ^ military measures had ^een dis- 

W»naSihe lu Sta,te '? one sentence what he thought of I nrd Zs ÍTttSh0Uldb?ÍndÍned t0Síly> he eminently 
coundJs „f qUa“íleS) .t0, thQ absence of which in the 
th “i, t of hls .maJcsty m'ght be ascrihed tlie disasters of 

mdlión, Jampa,gn’ TÍth the fruitIess expenditure of cl, ! nulhons of njoney and seven thousand men. g 

inghaíshire6 ivouir^nture0?h'S aPP°hUment Uord Buck- 
thought considerable advantn * su££?st[on> b'om which iie 
jesty’s ministérs advantages m,ght be drawn by his ma- 

of Port^tadííêMbí““enM'ía!íe- andiS""1 f ?’ern™»‘ 

coultl not be delayed witbout l,.'1."'” i'"'' rh;'d',-'í which 
enlj- to the i„,eS tfrtS tb”C ' “W- «« 
Spam, but in its consequences to th» m d ,e cause of 
Great Britainand Ireíand * Welfare and security of 

His lordship in condusion said, he had statoct ti, . , 
istmg government was neither accenta li 7lu “ m the ex~ 
the prince regent—of the disapprobation of til pe0p\e n”r to 
cotiid be no question. The documen^ f t e people there 
mtention to move. would «hew th» !, !-f whl»h 11 was bis 
Upon those documlnts, tf Sd^ed Prin<*- 
lUtym° lnstitute a further proceedin*• f™Sth become !,is 

ou d confine himseif to ihe foliowing0 motions-6 PreSent he 
ihat an humble address be nresent»,! í ' . 

be would be graciously Heisel to " „r hls ,majesty, that 
Proclamation issued bySir HewdÓi^T'10118’ that the 
September, 1808, for the formaTioí Ó7 P 6 °n tbe 18t!l ®f 
gal belaid before this House 3 n&acy in Portu- 

i.e 

“voT?™5 *"»«» CS SSXtS 
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ter resident in London, or of such representations respecting 
the fbrmation of a provisional government in that country, as 
may have been made at any time by the same minister, in 
consequence of advices having been received by the prmce 
regent, of the resistance of the people of Portugal againstthe 
usurpation of the French, and of the successful operations of 
his majesty’s arms in that country. 

O Discurso que acabamos de transcrever, pronunciado 
pelo Lord Buckinghamshire na Camera dos Lords no anno de 
1809, foi-nos remettido para que o inseríssemos em o nosso 
Jornal, como hum Documento historico taõ gloriozo para os 
nossos valentes compatriotas como para o eloquente Orador, 
que profetizou com tao solidos fundamentos as proezas que 
os nossos soldados fizeraõ em Portugal, na Hespanha, e em 
Franca com taõ decisivo effeito a favor da sua, e da indepen¬ 
dência da Europa. O nobre Eord nao estava nesta epoc a 
no Ministério, de que hoje he hum dos Membros mais íllus- 

tres. 
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política 

AMERICA. 

ESTADOS UNIDOS 

PROCLAMAÇAÕ DO PRESIDENTE.’ 

Aftl? ser manifesto que o bloqueio annunciado pelo ini¬ 
migo, de toda a costa Atlantica dos Estados Unidos, a oual 
tem quasi 2,000 milhas de extensão, e abunda de portos, bar 

selcha dnear° ^ ^ effeh\ado pela W* actualmente se acha destinada para esse fim, como claramente se prova 
pelas numerosas e diarias entradas e sahidas dos navios 

“mo” I,.í ^”M0S’ * *> .“Sfê como hum tal bloqueio visto ser destituído dos requisitos 
que o fazem legal segundo o Direito das Gentes na d S 
oppor obstáculo algum legitimo gquellcs navios dás naçoens 

tndo^iT ® amiSas ,9ue quizerem commerciar com os Es¬ 
tados Unidos : e visto ser do interesse dos dittos Estados ó 

muntT6 38 SUaS amigaveis vistas> 0 auxiliar e promover com 
municaçoens commerciaes de reciproca utilidade com todas 

nav”osÇdnsSrr,SaS; 6 S<Td° para ist0 necessário que os 
íos das dittas naçoens destinados para os Estados UnirW 

S,"Z.mSe",e ■>">“'*"» Pd“ contra todas as ínterrupçoens, vexames e 

d«E.S,‘ DÍíffdiZí,”,0"8” M*<Ii“n’ Pre*id“*e 

com cartas de marche - > ms, oit 
detenha,',, 0« maítratL TT ,T !~qUe na<’ interrompaÕ, 
pertencentes as naroen? f °S e <luaes<luer navios 
cidadaõs, (se estesTavi„s f S a °U-0S,Se0s vassal]os e 
se dirio-iVem ti avlos forem destinados e actualmente 
se dirigirem a algum porto ou lugar debaixo da juriXTaS 

2 E 2 
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dos Estados Unidos;) mas, ao contrario, prestem á estes 
navios todos os auxilios, e bons officios, que necessi¬ 
tarem. 

Assignada por mim, e sellada com as armas dos Estados 
Unidos, na Cidade de Washington, a 19 de Junho 
de 1814, e do trigésimo oitavo anno de Indepen¬ 
dência dos Estados Unidos. 

Diogo Madison. 

Pelo Presidente 

Diogo Monroe, 
Secretario da Marinha. 

Pelo navio—.Do/s Irniaons—chegado de New York a 
Portsmouth, receberaÕ-se noticias athe 14 de Julho, pelas 
quaes se sabe que o Prezidente Americano, em conse¬ 
quência de ver que a guerra se vai tornar agora muito 
mais seria, dirigira circulares aos differentes Governadores 
para se porem em armas 92,500 Milicianos. Os motivos 
allegados deste procedimento saõ, que a ultima paz da 
Europa dá meios muito mais poderozos á Inglaterra, 
tanto por mar como por terra, para fazer huma guerra mais 
activa e mais extensa contra os Estados Unidos.—Será bem 
para dezejar, que o Congresso de Gante torne desnecessá¬ 
rios todos estes preparativos, e que a paz das naçoens possa 
ser universalmente proclamada em todas as quatro partes do 
mundo civilisado. 

✓ 

- 
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AMERICA HESPANHOLA. 

BUENOS A Y R E S, 

2 de Junho, 1811. 

Tem -se recebido Gazetas desta data, e Cartas athe 12 do 
dito mez,~ pelas quaes vemos, que as calamidades da ^uern 
contmuao a devastar aquelles bellas e desgraçadas provin 

Ayrês íãredlf nao“ lvab n°‘ÍCÍaS °S "egocios de ^uenos' y f pareciao nao hir bem, e o seo embaraço en mõ 
grande que se julgou mui possível poder-se concluir ateum 
arranjo entre este paiz e Monte Video Por* ^ \ f Ura 
reconciliai, LorS ítongibíS, I «dí“ 

"“\de Janeir.° ofFerecerao a sua mediaçaõ, mas nada se 
poude conseguir, porque Monte Video recuzou assienar na* 
que nao tivesse por baze as condiçoens seguinte! -P 

I. Que Buenos Ayres, todas as cidades sligeitas ao seo 
Governo, e todas as suas tropas furassem a “ 
Hespanhola, sanccionada pelas Cortes Geraes e^xt^nrd? 
nanas da Naçao, e prestassem obediência a Fernando Vir*' 
e durante o seo captiveiro, á Ree-enda ,1o p - ando VíI-> 
pelas ditas Cortes. genc,a do Reino» «orneada 

. ^ue doutro de 15 dias depois- da ratificacaõ ,1o T 
tado, a constituição seria proclamada om r Ç do Tra* 
j‘urada com toda a possível solemnidade ■ e oue°S Ayres’ e 
cidades sujeitas ao mesmo governo, taõbem^o «eria lTd^8 
depois que a reconciliação lhes fosse intimada n p3S 
quelle periodo naõ se reconhecerías a,wP°M d> 
Riem das designadas nela rnnQtiímVa^ auctoridades 
gencía do Reino P ' constltulÇao> e nomeadas pela Re- 

quet!?b!m°se Scomp!?haSoenCÍ3eS’ pI}r<lue os outros dois de 

simples ampliamento destes prindpL * pac‘ficaçaô’ sa5 hun> 

prop0ozíoenSGnuVeeTh! f B~T°S A?res recuso« deitar estas 

vernPado! de ^onte vídeo° C™ ^ ,de Abril Pel° 
entaõ a fazer grandes esforços Pn Vlgodet' .determinou-se 
se diante de Monte Video mas h„m 6? exercit0 apresentoU- 9 viaeo, mas hum dos seos primeiros uffi. 

— 
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ciaes havendo dezertado com outros muitos seos partidistas, 
o resto que ficou parecia naõ poder conservar-se alli por 
muito tempo. Chegou-lhe porem hum grande reforço, que 
o pos em estado de fazer face aos seos opponentes. 

Os Montevideanos tinhaÕ por muito tempo sido senhores 
absolutos do Rio da Prata, e por esta cauza incommodavao 
muito o povo de Buenos Ayres, athe que este ultimo poude 
dispor de huma sufficiente força naval, colligida por hum 
Inglês, chamado Brown, que lhe veio offerecer os seos ser¬ 
viços para este fim. Muitos navios mercantes se converterão 
em navios de guerra, e á estes preparativos succedeo hum 
combate, precedido e seguido de infructuozas negociaçoens, o 
qual foi dado a 15 de Maio passado debaixo das ordens de 
hum Vassallo Britannico, e em que o povo de Buenos Ayres 
foi victoriozo. Os vencedores aprizionáraô o Neptuno de 
30 peças, a corveta Palomo de 20 peças, o S, Joze, navio 
mercante armado em guerra, e outro pequeno navio. O 
Brigue Cisne, e outra embarcaçaô foraõ metidos á pique; e 
só os navios Hyena e Trindade foraõ os únicos que se po¬ 
derão escapar. Os mesmos vencedores elegerão depois hum 
Chefe militar com o titulo de Supremo Director, e o sfco 
Almirante, (Guilherme Brown, em nome do ditto Chefe, re- 
cuzou depois da batalha consentir em troca de prizioneiros, 
ou conceder aos Montevideanos outros condiçoens que naõ 
fossem a total entrega das suas fortalezas, arsenaes, navios 
de guerra, e de toda a propriedade publica do Governo Hes- 
panhol » 1 "i • * 

O povo de Buenos Ayres estava esquipando cinco navios 
para destruir todas as embarcaçoens que estavaõ em Monte¬ 
video. A unica esperança que ainda tinhaõ os Montevidea¬ 
nos era o fazerem huma vigoro a sortida, para a qual se esta- 
vaÕ preparando á data das ultimas noticias. Se ella fosse 
mal suceedida a cidade naõ poderia deixar de render-se, 
porque estava mui falta de mantimentos. “ 

Gs negocios no Chili tinhaõ milhor aspecto, porque se¬ 
gundo o que lemos no Monitor Araucano, de 5 de Maio 
passado haviaõ cessado as hostilidades entre o Governo de 
Chili e o Vice Rey de Lima em virtude de seguinte con¬ 
venção. 

Pelo primeiro Artigo, o Chili, como parte integrante da 
Monarquia Hespanhola, consentio em mandar Deputados ás 
Cortes, a fim desanctionarem a Constituição, e reconhecerem 
a auctoridade de Fernando Vii e da Regencia, coma con¬ 
dição, de que o governo interno do Chili seria mantido em 
toda a sua auctoridade e privilégios, e que teria liberdade 
absoluta de commercio com os alliados e naçoens neutraes, 
espccialmente com a Graõ-Bretanha, a quem a Hespanha 

4 
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era devedora, depois de Deos, e do seo heroico valor e con¬ 
stância, da sua existência política. 

O 2. Artigo determina a immediata cessaçaõ de hostilida¬ 
des, e a evacuaçaõ de Talea, e província da Conceição pelas 
tropas de Lima, Valdivia, eChiloe. 

Artigo 3. estipula o entrega de prizioneiros, ehuma ampla 
amnistia, que será religiozamente observada. 

Pelo artigo 4., as relaçoens mercantis com as outras 
partes da Monarquia Hespanhola continuarão com a mesma 
liberdade e armonia que antes da guerra. 

Pelo artigo 5. o Chili se obriga a prestar á Hespanha todo 
o auxilio que for compatível com o máo estado do seo terri¬ 
tório, em consequência da guerra que o tem desolado 

Pelo artigo 11., o Chili deo tres Refens por fiadores do ex¬ 
acto cumprimento do Tratado ; e o exercito nacional deo da 
sua parte outros tantos para ficarem responsáveis da evacu- 
açaÕ do Chili. 

O artigo 15-, mui honrozo para o Capitaõ Hillyar da Ma¬ 
rinha Britanniea, he concebido nos termos seguintes :— 

“ As Partes Contractantes reconhecendo, que a cessaçaõ 
das hostilidades, o restabelecimento da paz, e a boa armonia 
e amizade entre os governos de Lima e_ Chili he em grande 
parte devida á efficacia dos bons officios do Commodoro Dom 
Santiago Hillyar, Capitaõ da Fragata de S. M. Britanniea, a 
Phcebe, o qual offereceo a sua respeitável mediaçao ao go¬ 
verno de Chili, e lhe fez conhecer os bons sentimentos do 
Vice Rey de Lima, naõ hesitando em se prestar á todos os 
sacrifícios necessários para assistir á todas as conferencias que 
precedêraõ esta convenção : Em consequência de todos 
estes importantíssimos serviços, lhe dao os mais expressivos 
e sinceros agradecimentos, como o Mediador e principal in¬ 
strumento desta interessante Obra.’’ 

% Segue-se depois a ratificaçaõ que o Governo de Chili as- 
signou da sobredita convenção, e huma ordem, pela qual se 
manda que este Acto seja celebrado com tres descargas de 
artilharia. 

y‘v'jg .-r,^ •: 

■ 
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tíSTADOS DO BRAZIL. 

B A II I A. 

civ?iizam,r^c!° e aglÍMUl,tUraí que tant0 contribuem para a 
civil)za,,ao e prosperidade das naçcens, na5 podem fazer 
progressos sem o auxilio das artes e das sciencias. Esta 

dade, que he geralmente reconhecida, se torna mais 
evidente a todos aquelles que tem viajado pela GramBre- 
tanlia. Sao as suas excellentes e aperfeiçoadas manufacturas, 
qut lhe tem dado os seos vastos recursos, e a preponderân¬ 
cia, de que elia goza actualmente. Toda a política, que naõ 
olhar para taes estabelecimentos, como a unica fonte de ri . 
queza e prosperidade nacional, he inimiga da independencia 
dos Estados ; pois he sabido que toda a naçaõ, por mais es¬ 
forços que faça, em quanto precizar hir buscar ao estrangei¬ 
ro o sustento, o vestido, e mesmo hum livro para educar-se, 
nao pode ser independente. 

O Brazil aberto hoje á todas ás naçoens, carece no estado 
cie mfancia era que se acha, para que se dezenvolva e pros¬ 
pere, de tudo o que he indispensável á hum estado civilizado 
isto he, d’artes, e de manufacturas, e sobretudo daquellas que 
íornecem os artigos da primeira necessidade para os commo- 
dos respectivos dos seos habitantes.—Se o Instituidor de 
numa fabrica he considerado em todos os paizes industriosos 
e civilizados como co-adjuctor da publica prosperidade, e 
por tanto digno das vistas do seu Governo, e merecedor do 
apreço excluzivo e estima de seos compatriotas; que elogios 
e que consideração naò merece aquelle, que á exemplo do 
Snr. F. J. de Siqueira Nobre, lança os primeiros fundamentos 
de industria n hum Estado ainda novo, e falto do necessário ? 

Graças á Deus ! ja podemos exclamar, que ha no Brazil 
hum copo para se beber, vidraças para janellas, &c., sem que 
se venhab comprar a Europa, e o que era ainda peor, aos es¬ 
trangeiros ! — A íabrica de vidros da Bahia, apezar da im¬ 
perfeição inherente á todo o começo, dá indícios de grandes 
prometimentos no progresso da civilização do Brazil; -- 
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Oxalá, que o zelo, e actividade do seu Instituidor fosse imi- 
ta a pelos negociantes seos concurrentes n,outros objectos 
de industria nacional, de que tanto se carece. Oxalá, que o 
espirito da naçao Portugueza se voltasse de preferencia para 
a escolha d aquelles objectos, ainda que nao rivalizasiem 
com os das outras naçoens ! Seria este o meio mais prompto 
para se fazer superior aos sophismas de toda á política, e ao 
orgulho de todos os Estados poderosos. 

NOTICIA. 

Dos vidros que actualmente se fazem na primeira e Rca 
Fabrica da Bahia. 

Alambiques. 
Açucareiros de Christal. 
Ditos azuis. 
Bebedouros de Passarinho. 
Bacia de lavar o rosto. 
Bules. 
Cocos de beber agoa. 
Canecas de todo o tamanho. 
Castiçaes de mesa. 
Canotilho. 
Copos de todas as qualidades. 
C avenas para café, e xá, temperadas para nac 

quebrarem com o calor. 1 
Chicaras para doce. 
Cafeteiras. 
Caximbos. 
Quartinhas, para beber agoa. 

Flfrapé! °‘taVad0S’ e redom,os> para liquido, e 

Globos*3™ B°tica de todo 0 tamanho. 

Garrafas de Christal oitavados de todos os tama- 

Ditas á Ingleza para agoa. 
ualhetas para Missa. 
Ditas para azeite, e vinagre. 
Jarros de lavar as maõs. 
Ditos para flores. 

LgaSser|aS dC t0dasas côres» ^ndem-se, e alu- 



' 

• ;M-'' ■ 
ztd'.}1 * ' i.*' • 

WE-feíl -. 

■Hli? 
■fedfep 

E Jfl *i|' 1 !''r: 

r f:! 
|'li 
r lí it í A 

Sfig 
PB®!» ' ví r 

^3! ÍU i: 

Leiteiras. 
Manteigueiras. 
Mostardeiras. 
Mangas de mesa. 
Ditas de castiçal. 
Ditas de parede. 
Ditas para Santos. 
Mamadeiras de tirar leite ás mulheres 
Retortas para estilar. 
Serpentinas. 
Salvas. 
Telhas de vidro para claras boyas. 
Tubos de todos os tamanhos. 
Tinteiros. 
Tigelas de lavar as maos. 
Vidrassa para janellas de a 3| palmos. 
Dita de christal. 
Vidros para relogios de todos os numeros. 
Ditos para lampadas. 
Ditos para Agoa da Rainha. 
Ditos para dita de Levande. 
Ditos para difterentes cheiros. 
Ventozas de todos os tamanhos* 

ADVERTÊNCIA. 

Vende-se tudo pelo preço de Lisboa; As receitas que 
forem aviadas na Fabrica de 100,000 para cima, teraõ o re¬ 
bate de cinco por cento; no Armazém faz huma pequena 
differença, &c., a favor delle, entende-se a dinheiro de con¬ 
tado ; e com respiro, tem o augmento de dez por cento. 

Também se fazem, todas as mais qualidades de vidros por 
amosfcras, ou dezenho, menos lapidados, Scc. 
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RIO DE JANEIRO. 

RELACAÕ 
l 

Dos Despachos Publicados na Corte pela Secretaria de Es¬ 

tado dos Negocios do Brazil no Fautissimo Dia 13 de 

Maio de 1814 Anniversario de Sua Alteza Real o 

Príncipe Regente Nosso Senhor. 

O Bispo de Malaca D. Frei Francisco de $. Damazo, Arce¬ 
bispo da Bahia. 

O Marquez de Alegrete, Governador e Capitad General da 
Capitahia do Rio Grande de S Pedro do Sul. 

O Conde de Palma, Governador e Capitaõ General da Capi¬ 
tania de S. Paulo. 

Antonio Pedro Monteiro, Conego da Real Capella. 

COMMENDADORES DA ORDEM DE CHRISTO. 

O Tenente General Francisco de Paula Leite. 
O Coronel Joaõ Antonio Rodrigues Martins. 
Jose Alexandre Carneiro Leaõ. (Está em Londres.) 
Giraldo Carneiro Bellens. (He tio e cunhado do prece 

dente.) r 
Manoel Gomes da Silva. 
Francisco de Souza Oliveira. 

CAVALLEIROS DA ORDEM, DE CHRISTO. 

Joaõ Antonio Salgado, Capitaõ de Mar e Guerra da Armada 
Real. 

Fernando Luiz Machado de Magalhaens, Coronel de Cavai- 
lana Miliciana de Minas Geraes. 

Luiz Antonio Caú, Capitaõ do primeiro Regimento de Infan¬ 
taria de Linha da Corte. 

Anacleto Pinto Gomes Brandaõ, Capellaõ Reformado do 
primeiro Regimento de Linha da Corte. 

J“qNmsGSSSSGo:a5’ Vi8”i0 ds d' 
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Joaquim de Almeida Leite, Vigário da Igreja Matriz da 
Villa de Castro. 

José Soares de Azevedo, Vigário da Igreja de S. Joaõ de 
Taburahy. 

Francisco José de Medeiros, Beneficiado da Matriz de 5. 
Sebastiaõ de Ponta Delgada. 

Manoel Carneiro de Campos, Deputado e Contador da Real 
Junta do Arsenal Real do Exercito, Fabricas e Fun- 
diçoens. 

Antonio Joaquim de Sales Gameiro, Primeiro Escriturário 
do Real Erário de Lisboa. 

Jose Luiz de Azevedo e Silva 
Jose Joaquim de Azevedo e Silva. 
Albano Antonio Fernandes Almeida e Vasconcellos. 
Manoel Ignacio Moreira Freire. 
Antonio Manoel da Silveira Carolo, Conego da Sé de 

Angra. 

Jbao Carlos Correia Lemos, Primeiro Escriturarjp do Real 
Erário. 

• » 

cavallezRos da ordem de s. bento de aviz. 

André da Motta de Carvalho, Sargento Mor do primeiro 
Batalhaô de Infantaria da Tropa Ligeira da Capitania de 
S. Paulo. 

Joaquim José de Andrade, Capitaõ Reformado de Cavallaria 
de Linha. 

Luiz Soares Coelho, Capitao aggregado á Companhia de 
Bombeiros do Regimento de Artilharia da Corte. 

Francisco Xavier Carneiro, Capitaõ Reformado do Regimento 
de Infantaria de Linha No. 10. 

Diniz Antonio de Mattos e Lemos, Capitaõ da Brigada Real 
da Marinha. 

Francisco Xavier Salerno, Capitaõ do Regimento de In¬ 
fantaria de Linha d’01inda. 

O Desembargador da Relaçaõ e Caza do Porto, Joaquim 
Rodrigues Botelho, Aposentado em hum Lugar Ordiná¬ 
rio de Desembargador da Caza da SupplicaçaÕ de Lis¬ 
boa com o Ordenado por inteiro. 

O Bacharel Francisco Manoel Paes de Sande e Castro, Pro¬ 
vedor dos Orfaõs e Capei las da Cidade de Lisboa, fa- 
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Zendo o lugar de Desembargador da Relaoaõ e Caza do 
Porto. 

PELA MORDOMIA MÔR. 

Manoel Gomes da Silva, o Foro de Fidalgo Cavalleiro. 

QPFICIAES 

Do Exercito de Portugal que foraõ Condecorados com a 
Urdem da Torre e Espada por se terem distinguido na 
presente Campanha. 

COMMENDADORES HONORÁRIOS. 

O Tenente General, José Antonio da Roza. 
O Marechal de Campo, Ricardo Blunt, 
O Marechal de Campo, Manley Power. 
O Marechal de Campo, Thomaz Bradford. 
O Brigadeiro Antonio Hypolito da Costa» 
O Brigadeiro Carlos Ashworth. 
O Brigadeiro Thomaz Guilherme Stubbs. 
O Brigadeiro Manoel Pamplona Carneiro Rangei 

CA VAIXEIROS, 

O Coronel JoaÒ Telles de Menezes e Mello. 
O Coronel AIlan Wilham Campbell. 
° Tenente Coronel Henrique Pynn 

wCi' 
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Mercês com que Sua Alteza Real houve por bem remu¬ 
nerar as Pessoas que jnais se distinguirão na Restauraçaõ 
do Reino do Algarve. 

A D. Francisco Gomes, Bispo do Algarve, que servio de 
Presidente da Junta instaurada naquelle Reino. As 
honras de Arcebispo. 

Aos Deputados da mesma Junta, o Conego Antonio Luiz da 
Macedo, o Arcediago Domingos Maria Gaviaõ, e José 
Bernardo da Gama Marcarenhas. Huma Commenda 
da Ordem de Christo. 

Ao Tenente Coronel de Artilharia, SebastiaÕ Drago Vai- 
lente de Brito Cabreira, que commandou a força arma¬ 
da. Huma Commenda da Ordem de Saô Bento de 
Avis, da LotaçaÕ de trezentos mil réis. 

cavAlleiros da ordem de christo* 

José Duarte da Silva Negraõ. , 
Ventura José Chrisostomo e Silva. 
Francisco Euzebio Pereira da Silva. 
Pedro Antonio Baptista Machado. 
Joa5 de Souza e Carvalho. 
Joao Luiz Nogueira. 
Andre Urbano Xavier da Fonseca. 
Simaõ José de Liz de Lemos e Souza* 
Belchior Drago de Brito Cabreira. 
Joao Ribeiro Lopes. 
Luiz Garcia de Vivar. 
Thomaz de Mello. 
Domingos de Mello. 
Miguel do 0\ 
Antonio José de Vasconcellos. 

é» 

Severo Drago de Brito Cabreira, huma Pensaô de cento e 
cincoenta mil réis em quanto naõ tiver hum Officio da 
Lotaçaõ de duzentos mil réis. 
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Agostinho Vellozo Peixoto. Huma Pensaõ de oitenta mil 
réis. 

Francisco Aleixo. Hum Baldio de oito moios de Terra. 

Mercês que obtiverao as Pessoas que mais se distinguirão na 
Restauraçaõ da Villa e Praça de Campo Maior. 

O Presidente da Junta instaurada naquella Villa, e Brigadeiro 
Diogo Pereira da Gama, e os Deputados, o Desembar¬ 
gador José Joaquim Carneiro de Carvalho, e o Tenente 
Coronel André Jose de Vasconcellos, humaCommenda 
da Ordem de Christo. 

Joao Baptista Mexia Fouto, e Damiao Ferreira, o Habito da 
Ordem de Christo. 

José Carvalho de Moraes. 1 ^ *. . 
Joaquim José Pinto. 1 baldl° de dois moios 
Antonio Rodrigues Dantas. J terra a caua hum. 

Helena do Espirito Santo, hum Baldio de dois moios de 
terra, pelos serviços de seu fallecido filho José Ignacio 

Manoel Antonio Pereira, hum Baldio de dois moios de terra 
pelos serviços do seu fallecido Pai Manoel Francisco' 
Pereira. 

Fr. Joao Mariano de Nossa Senhora do Carmo da Fonceça, 
Religioso dos Menores observantes da Província do Al¬ 
garve, Pregador da Real Capella de Villa Viçoza, com 
honras de Ex-Provincial na sua Religião, e huma pensaõ 
de trinta mil réis annuaes. 

PELA MORDOMIA MÓR. 

Joao José de Almeida Valle Mexia, o foro de Fidalgo Caval- 
leuo pelos serviços de seu fallecido pai, Diogo Cardozo 

^de Almeida Valia Mexia. 
N. B. Naõ toraõ por ora contemplados o Conego Couto, e o 

nino mais velho de Joaquim Felipe Landreset, que se 
íotmguirao na restauraçaõ do Reino do Algarve ; nem 

também D. José de Carvajal Pizarro e Ovando, que 
também se distinguio na de Campo Maior, por faltarem 
algumas clarezas a que S. A. R. mandou proceder, para 
poder remunera-los como for do Seu Real Agrado* 
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relacao 
l 

Dos Despachos Militares publicados na Corte, 110 

Faustíssimo Dia 13 de M!aio de 1814 Anniversario 

de Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso 
Senhor. 

Pela Secretaria de Estado dos Negocios Estran¬ 
geiros e da Guerra. 

Tropa de Linha. 

Conselheiro de Guerra, Francisco de Paula Leite, Te¬ 
nente General, encarregado do Governo das armas de Lisboa, 
e Província da Extremadura. 

Tenente Coronel de Cavallaria addido ao Estado Maior 
do exercito, Manoel Ignacio Moraes de Mesquita PimenteJ, 
Tenente Coronel de Cavallaria de Milícias. 

Graduado em Tenente Coronel, Francisco de Paula Freire, 
Sargento Mór de Infantaria, Commandante do Corpo de In¬ 
válidos. 

Sargento Mór aggregado ao Regimento em que serve, 
Joao de Medina Azer, CapitaÕ de Granadeiros do 2. Regi¬ 
mento de Infantaria do Pará. 

.Tenente Graduado de Artilharia, Manoel da Rocha 
Vianna, Mestre Coronheiro do Trem Militar da Cidade da 
Bahia. 

Capellaõ daDivisaõ Militar da Guarda Real da Policia, O 
Padre Feliciano José dos Santos Maia, Capellaó aggregado. 

Real Corpo de Engenheiros. 
v 

Graduados em Tenentes Coronéis, Henrique Izidoro Xa¬ 
vier de Brito, Sargento Mór, e Joao de Souza Pacheco 
LeitaÕ, Sargento Mór e Lente da Real Academia Mi¬ 
litar. 

> 
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Graduado em Sargento Mór, JoaÕ J0SJ da Souz- Cinh-r 

C V/-Ue de ?CSen!'° d‘l AcadonnaMÍHtar ’ ‘ ’ 

Tenente™ * LuÍZ ManoeI <!a Silva e Menezes, 2. 

Regimento de Artilharia da Corte. 

^Se31^!]6 jusante erC*C1°’ 
Saíento dl Jenente« «gfegados; José Fructuoso d‘e Brito 

^2hí ^ Maria 
Cardozo Pereira de S » • ?. L Çompanhia, e Antonio 

genheiros, todos Alumnos’da SSSff6 E,“ 

Primeiro Regimento de Cavallaria do Exercito. 

ta^Wmealir^^^ÍDua i? ^ £°Sta Freire d* Frei- 
Alferes da 8'i” °.em Capitaõ. 

Alferes aggregado. ^ Francisco de Frias Vasconcellos, 

Segundo Regimento de Infantaria da Côrte. 

Graduado em Tenente Coronel I , e . „ 
Sargento Mór eífectivo. ’ "Uu de Seixas Soutto- 

Refbrmado em Sarnento MÁ* „ 

ea fôrma da Lei, José Joaquim de A l’ ° • <!esta Patente 
Companhia. qUUn tle A)meida, Capital da 7. 

Regimento de Cavallaria de Minas Geracs. 

1’canHA, 

MarlÍére’ TCnente flS* 
Tenente da 1., JoséX Deo*’ rJ°aqulm GonÇalves Pimentel 

mo Xavier de Souza, TtneSíT’ Qp'T' ¥estre» Jerôni! 
ros, Tenente da 8. da e 1 edro IVfuzzi de Bar- 

VOL. x. 
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Tenente da 2. Companhia, Francisco sde Paula Barboza, 
Tenente aggregado. 

Tenente da 3. Companhia, Francisco Alves de Freitas, 
Tenente aggregado. 

Alferes da 1. Companhia, José Pinto Barboza, Alferes 
aggregado. 

Alferes da 6. Companhia, Antonio Augusto Monteiro, 
Alferes aggregado. 

Alferes aggregado, Bernardo Marianp Pinto Moreira, 
Furriel da 1. Companhia graduado em Alferes. 

Graduados em Alferes, Francisco Innocencio Miranda, 
Joaõ Urbano da Silva Brandaò, Porta Estandartes. 

Legião de Caçadores da Cidade da Bahia. 

Tenente da L Companhia de Cavallaria, José Antonio 
Neves Horta, Alferes da 3. 

Alferes da 1., Sebastiaò Betamio, Cadete da mesma. 
Alferes da 3. Francisco de Paula Tourino, Sargento de 

Brigada dos Esquadroens, 

Milicias. 

Reformados no Posto de Brigadeiro, José Gonçalves da 
Silva, Coronel de Milicias do MaranhaÒ, e Francisco Xavier 
dos Santos, Coronel do 1. Regimento de Infantaria de S. 

Paulo. 
Tenente Cor- nel do 4. Regimento de Cavallaria da Com- 

marca do Ouro Freto, Capitania de Minas Geraes, Carlos de 
Assiz de Figueredo, Capitaò do mesmo Regimento. 

Sargento Mór Commandante do BatalhaÔ dos Homens 
Pretos, Artilheiros de Villa Rica, Joad Nepomuceno Sirno- 
ens Borges, Capitaò do 2. Regimento de Cavallaria da mesma 

Villa 
Sardento Mór do Regimento de Cavallaria da Villa de S. 

Francisco da Capit mia da Bahia, Custodio Ozorio da Fon¬ 
seca Pina Leita>Tenente da L Companhia de Cavallaria da 
Legia > de Ca adores daquella Cidade. 

Sargento Mór do Regimento de Valença e Cayrú da Ca¬ 
pitania da Bahia, Franeisco Xavier de Figueiredo, Quartel 

Mestre da sobredita LegiaÕ 
Sargento Mór aggregado ao 4. Regimento de Cavallaria 

da Commarca do Ouro Preto, na Capitania de Minas Ge¬ 
raes, ouren.o Antonio Monteiro, Alferes Graduado em Te¬ 

nente do Regimento de Cavallaria de Linha da mesma Ca¬ 

pitania. 
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Sargento Móv aggregado ao Regimento de Infantaria de 
raja Ignacio I-elix Marques, Tenente aggregado ao Regi- 

mento de Linha de Pernambuco. b b 6 
Capita ; do Forte de \. o. do Carmo da Ilha Grande, Ro¬ 

drigo Jose de A ranjo, Alferes da 6 ompanhia do Regimento 
de Infantaria da mesma Ilha. b'mento 

Primeiro/ judante do Regimento dos Certanejos na Capi- 
p taniade S. Paulo, Antomo Finto da Silva, Sargento de Ar¬ 
tilharia da Legião de Tropas Ligeiras da dita Capitania. 

Ordenanças. 

c±fZm%d0 v°~ .Posto- Franclsco Guilherme de 

í ASES? nct0 do °uro Preto na CaPitania 

* 

2 $ 2 



Argel, 17 de Julho, 1814. 

Havendo o Governo recebido noticias pelo seo Almirante 
de que para cá do Cabo de 8. Vicente setinhaÕ avistado com 
direcção para este porto hum navio de guerra Sueco e outro 
mercante ; em consequência deste avizo forad logo postos em: 
Uberdade os seis navios Suecos que estavad aqui detidos. 
Cinco delles deraõ immediatamente á vela, e o sexto sahirá 
tanto que estiver aprovizionado. 

(Qui potest capere, capiat! Em bom Português; quer# 
tem olhos para ver, veja!,,. 
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EUR O P A 

S U E C I A 

Goitenhurgo, 10 de Julho, 1814. 

trJrím a- eSp.eranTças,de Paz estaõ desvanecidas Os aua 
tio Commissanos, Inales a - • ^qua- 
ja voltáraõ de iTZ 

guma nas suas negociaçoons O novo 1 ? K 
Príncipe Christiano, rezistio á todas as Üf No™eSa> 
peias Potências adiadas. pioposiçoens feitas 

Ja nao ha pois duvida nenhuma de aue as i 

começar. Os preparativos de parte a n-irte , k, J ViU’ 
grande actividade, mas «■eralmenti-. ■■ ! -1 fazem com 
só pode ser conquistada&pela fome H?’ ^ f horw*S» 

estas devem acaba f c°™egmdo a juntar, poren] 

tima colheita que sera LPh„ ^Ser 8ub8tituidas ul- 
frio que tem hl ido no ~ ““ ^ 

O Principe Real da Suécia fez huma ProdamaçaS aos N< 

wegianos, de que damos o Extracto seguinte : 

“ Norwegianos ! 

naçad com os Suecos! a vo^salorte fíc fbl'ma.ríI.®s Imma uni 
Kiel, em que El Rml rv ficou,decidlda pela paz , 

Se°S t,ÍreÍt0S Sübre a Norwc^!a^lí;^ermuS1(" 
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as vantagens que tirou desta paz o vosso antigo Soberano, e 
as indemnidades que lhe foraõ garantidas, entre as quaes 
particularmente entrou a posse da Pomerama. . 

“ Todos estes sacrifícios se fizeraõ em beneficio da Dina¬ 
marca pelas promessas que tivemos de que pacifícamente 
virieis a reconhecer a auctoridade de lai Rey da Suécia , e as 
Potências alhadas os approváraõ. Norwegia os ! Se pois 
em taes circunstancias podesse ser possível que naçoens civi¬ 
lizadas illudissem d'ratados taô solemnes, entaõ ta bem po¬ 
deriamos dizer, que a boa fé ja nao existia no inundo. 
Assim que o vosso Governo entrou a auxilliar a tran a com 
muitos mil marinheiros, logo a Suécia vio a absoluta necessi¬ 
dade em que estava de se pôr independente de todas as rela- 
çoens continentaes. Recuzou por tanto dobrar o pesco o ao 
ídolo do dia. e tem a justa gloria de haver tomado huma re- 
zolu a , que depois muitis outras na oens imitarao. 

.< Norvveoimos! os pequenos Estados hao de ser sempre 
influidos pelos mais fortes : vós na . podeis formar hum go¬ 
verno separado ; eo plano desse homem que gora vosiilude, 
he de unir hum dia a Coroa da Nurwega a Dinamai ea. A 
natureza, porem e a política exigem que os Noi wegianos e os 
Suecos seiaò amigos e irmãos, .separados, e desun.dos sem- 
pre teremos muito que recear tanto da nossa parte como dos 
outros, mas, amigos e unidos seremos invencíveis. Olha. 
para Inglaterra, aquella Ilha taõ fa m>za : toda a sua pros¬ 
peridade esta fundada em huma semelhante união Ada 
Norwesa com a Suécia está garantida pelas primeiras Potên¬ 
cias i.o mundo. A experiencia de muitos séculos prova, que 
as divizoens d > Norte preparaü semore a sua ruma Esta 
idea occupouja muito o Grande Gustavo. Depois de haver 
lançado os fundamentos da paz da Europa, e depois de 
haver consolidado a Fé Protestante, o seo plano era effeituar 
a vossa unia.', com a Suécia. ,\ morte lhe impedio porem 
a execuçaõ deste projecto, eas consequências fora, pernicio- 

*aS“P Nowegianos 1 depois da memorável batalha de Leipsic 
OS vossos interesses voídevem ter mostrado que a umao com 
a Suécia só vos pode dar felicidade e segurán a .s grandes 

Fu entro no vosso paiz com a esperan a de que tiataie 
c ,mo irma s o valente exercito que «mimando nem ede 
nem eu ezejamos colher loiros tintos com o vosso sangue Os 
ô™. " ai como vós, Membros da tamilia Scandmavia, e 
a»U ba tal has e nt r e as duas naçoens sa igualmente repugnantes 

á natureza, á razao, e á Joa política. , indivi- 
“ Norwegianos! desprezai as sugestoens s " 

duos, que por interesses particulares vos «Iludem, e ahr. os 
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olho» para os perigos em que huma criminoza ambição vos 
quer precipitar : a Suecta nao largará as armas atheque se 
consiga esto união, tao necessária a sim prosperidade 6 se¬ 
gurança 

“ Norwegianos! nao recuzeis pois viver debaixo da in¬ 
fluencia de hum illustrado, e beneficente Monarca! EJJe 
vos ofFerece, em lugar de guerra, a independencia, a liber¬ 
dade, e a garantia de todos os vossos privilégios. A vossa 
fidelidade he a unica fiança que se exige, porque as suas vir¬ 
tudes faraó toda a vossa segurança.’’ 

El i-ey de Suécia, ao avançarem as suas tropas contra a 
Norwega, taobem mandou publicar em seo nome outra Pro¬ 
clamação na qual, depois de haver declarado os direitos que 
tem á Norwega, conclue da maneira seguinte - 

. “ Invocando a assistência do Altíssimo em favor da jus- 
tiça da nossa cauza, nos temos ordenado ao nosso querido 
Pilho, o Príncipe Real, que marche com todas as nossas for- 
ças, auxilliadas pelas dos nossos AHiados, para as fronteiras 
da Norwega, torne posse daquelle Reino, e alli convoque em 
nosso nome, e debaixo da nossa auctoridade, huma Assem- 
blea i os Estados do Povo Norwegiano a qual, logo que for 
íVremente elegida, poderá deliberar, sobre huma nova Con¬ 

stituição, capaz de estabelecer a felicidade futura da naraõ, 
e nos enviara depois o dito Codigo para lhe dar mos a nossa 
Keal approvaçao. 

“ Repetimos pois ainda desta vez com todo o prazer, oue 
onge de querermos infringir algum direito ou privilegio oue 

os nossos Vassailos Norwegianos athé agora tenhaõ gozado, 
‘ ntes de novo lhos confirmaremos pelo modo o mais solemne • 
persuadidos de que a felicidade e tranquillidade futura dà 

rovincia Scandmavia nada mais requer das duas na. oens do 
que a união indissolúvel _ dos scos recíprocos interesses. 

os, por consequência declaramos pela prezente, que a 
Dieta convocada pelo Príncipe Christiano he cnminoza, e 
contiam aos nossos direitos, aos de todos os legítimos So- 

inaisTmilot Tj* '"T™ Nonvegiana- Declarámos 
mai, nu los, e sem valor e sem elieito, todos os netos ,la« 

pmhdimm a “'fruklas Por Dieta : e expressamente 
protiibimo» a todos os nossos Vassailos Norwemanos de lhes 

St o'£rnf0r;» «• **»» 
„giros nnel taobem pela prezente á todos os Estran- 
g e agoi a estão em Norwega que saia'» para fora do 
irerno, ou prestem juramento de fidelidade per ante as nossas 

■*r— ”■>»“ 
‘ E para dar-mos as ultimas provas dos nossos natermes 

sentimentos para com os nossosnovos Vassailos, Promet temos. 
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pelo modo o mais solemne, favor e perdão a iodos os nossos 
V as sal los naturaes da Norwega, que athe agora podem ser 
considerados como seduzidos por estrangeiros, se voltarem 
a cumprir com os seos deveres como Vassallos, e obedecerem 
com zcjo e submissão á todas as leis e regulamentos, que 
para este eífeito temos mandado publicar.'99 

(Assignado) Carlos. 

Por noticias particulares em data de 28 de Julho, consta 
que as hostilidades contra a Norwega ja começáraõ por mar. 
Os Norwegianos abandonárao, sem combater, (mão agoiro 
vara a .ma cauzcij as Ilhas de Hvalo, posiçaõ que se diz ser 
muito forte, e que he a chave do golfo de Christiana. Os 
Norwegianos na sua precipitada fugida deixáraõ muitos ef- 
feitos, e lançaraõ ao mar alguma artilharia : (no que mostrao 
que nac tem grande vontade de ser livres, ou que o naÕ me* 
rocem ser.) 

Per noticias subsequentes do primeiro de Agosto, vindas de 
Gottenburgo, corre que outro bem succedido attaque se 
fzera contra a Ilha de Kragero a 29 de Julho ; e nellas se 
refere, que os Suecos destruirão a flotilha Norwegiana, to¬ 
mando lhe 20 barcas canhoneiras. 

Ordem do Dia dada ao Exercito Sueco. 

“ O Príncipe Real lembra ao Exercito, que hindo só com- 
bater contra os facciosos, e estrangeiros que fazem a des¬ 
graça da Norwega os Suecos naõ estaõ em guerra com os 
Norwegianos A estes deve o exercito tratar bem e prote¬ 
ger; e as suas propriedades ficaò debaixo da salva guarda, 
lealdade, e boa disciplina militar. Os Generaes de Divizaò 
sao responsáveis por todas as infraeçoens desta Ordem, in- 
fmcçoens contrarias tanto á honra do nome Sueco como aos 
princípios que tm todo o tempo tem caracterizado os nossos 
Soldados 

“ Todas as requisiçoens de gado e mantimentos, que se fi¬ 
zerem nos districtos em que os habitantes forem pacíficos, e 
cumprirem com o seo dever, serão pagas com dinheiro de 
contado. Naf> se praticará porem o mesmo nos outros des- 
trictos que favorecerem a cauza dos perturbadores, porque 
então neste t azo incorrem no crime de rezistencia ao seo 
legitimo Soberano.” 
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N O R W E G A. 

Christiana, 26 t/e Julho, 18H*. 
\ 

No dia 30 cie Junho os seguintes Enviados da parte cias 
Poteneias Alliadas chegaraõ á Christiana; isto he o General 
Barao de Steigentesch pela Áustria; o Major-General 
Orloff, pela ussia; Augusto J. Foster pela Inglaterra; e o 
Major Barao de Martens pela Prússia. Alguns dias depois 
elles tiverad huma audiência de S. JVL, e no dia 7 do cor¬ 
rente communicaraò o seguinte. 

Nota A. 

Os abaixo assignados encarregados pelas suas respectivas 
Cortes de huma Especial Missaõ á S. A. Principe Christiano 
Frederico de Dinamarca, tem a honra de lhe apresentar a 
seguinte nota oíhcial. 

A ces ad da Noruega feita pelo tratado de Kiel foi garan¬ 
tida pelas quatros Potências alliadas da Suécia. Os Sobe¬ 
ranos Alliados consideraõ a uniaÕ da Noruega á Suécia 
como huma das bazes do novo sistema de equilíbrio, e como 
huma indemnidade, que naõ pode ser substituída por qual¬ 
quer outra 

Os acontecimentos, que modernamente tem occorrido em 
a Noruega, a opposiçao, que se tem feito á decisão da Eu¬ 
ropa, e a resoluyao que tem S. A. tomado de se pòr á testa 
do partido opposto, determinarão os Alliados da Suécia a 
tomar os passos necessários para eííeituar a uniaõ da Nor¬ 
uega. He com este intento, que os abaixo assignados se 
tem dirigido á S. A. 

Elies estaÕ encarregados de lhe participar a penosa im¬ 
pressão, que os seos procedimentos tem motivado nos seos 
soberanos, de lhe ordenar formalmente, que volte para den • 
tre cia linha dos seos mais sagrados deveres, e de lhe decla¬ 
rar, que no caso que elle se opponha ao desejo geral da 
Europa, haverá huma desigual guerra no Norte, e que as 
armas iníallrvelmente produzirão, o que se tem ern vaõ ten¬ 
tado po meio de persuazocns. Para este fim o exercito do 
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IctóaLdisnôfdTs." hUmCOrP° de tr°Pas Prussianas, se 
,cerdo com P, r! T ; C, se tera resolvido ^ comrnum 
Noruega. dm l retan ia sol)re 0 bloqueio geral da 

meftillo eSm° tCniP° EIJ ei de Dinamarca estando compro- 
tido para com os Monarcas, que havia-õ ficado garantes 

!a sua palavra, e do tratado de Kiel, estava justamente irn- 
tado contra os seos antigos vassallos pela falta de execucaõ 
da sua vontade. Consequentemente S M. tem ransmittido 
poi meio dos abaixo assignados, as suas ordens finaes aô 

ímcipe Herdeiro da sua Coroa, o qual sendo o primeiro 
vassallo deve dar o exemplo de obediência, e o qual como 
a ultima prova do seo affecto para com os Noruegianos 
deveria ames fazer todos os esforços para evitar os males dé 
buma destructiva guerra. 

e as orde!vVa<" ad0PKda p,,r Sua ,Ma?estade Dinamarqueza, 
re nZ Z T “ aba,X(> ass.gnados tem recebido das suas 
lW ri °f’ constituem a natureza da sua Missaõ 
^1.} . u abaiX0 nssígnados julga.', ser nece serio de- 

ai, q..e elles na . sao por lorma alguma medianeiros entre 
a Noruega e Sueca, mas antes Commissarios, ou arautos, 
se lhe* he pernmtida a expressão, encarregados de fazer 
executar em toda a extern ao o tratado de Kiel, e as estinu- 
iaçoens garantidas pelos seos Soberanos. 

Com tudo o caracter de 8. .v. a rectidaõ das suas inten- 
coens, a geral estimaçad que tem a Europa para com a nacad 
Noruegiana e o desejo de etfeitaar a uniaò dos dois reinos 
gem eriusao de sangue, tem induzido os abaixo assignados a 
adoptar certas modilicaçoens, as quaes elles confessa , nad 
estão comprehendidas no sentido literal das suas instruc- 
çoens: elles desejao Mini-trar á 8. A. os mais honrozos 
meios de descer do eminente lugar, a que circunstancias o 
tem iníeii mente elevado e com prazer abra arad todo e 
qualquer arranjo, que for necessário para manter o exaltado 
caracter de S. A.; corno também estipularad immunidades 
para o povo Noruegiano. 

EJles julgad que obrando desta sorte, nad se tem de forma 
alguma desviado das liberaes intençoens de S M. Sueca ; 
porem elles nad podem contemplar os seguintes arran os, á 
que elles tem annuido, como artigos estipulados e conven- 
cionados, antes de receberem o assenso da uelle Monarca. 

S. A. 1 rincipe Christiano Frederico tem positivamente 
declarado, que elle somente nas maus da Dieta podia repor 
os direitos, que havia recebido da nasad A convoyad da 
Dieta se julgou por conseguinte necessária, e o tempo* para 
eíFeituar esta convocaçad, e segurar as suas deliberaçoens, foi 
o objecto da negociação, S. A. propôz tregoas; e os 
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abaixo assignados estavaõ an ciosos de concorrer para este 
fim; porem as varias condiçoens, que propuzeraõ forao 
todas successivamente rejeitadas final depois de huma 
madura deliberarão, elles tem a honra de apresentar á S. 
A. a declaraçaò das intençoens, das quaes elles naò podem 

desistir, 
As bases do A rmisticio saò ;— ^ i 
]. Huma solemne promessa de S. A. áo Rei de Suécia e 

seos au usíos Alliados, de entregar nas maos dos íepiesen- 
tantes da naçab todos os direitos que elle tem recebido 
desta e empregar toda sua influencia com o povo paia o int 

duzir a adoptar a união. 
2 O território entre Glommen e a fronteira Sueca sera 

evacua io pel i tropa Noruogiana, como também as ilhas de 
Walcheren, e as fortalezas de Frederickstadt, so u a sua 
cidadela Frederickshall, FYedericksteen, e Kongsvinger. 
O paiz será declarado neutral, e as fortalezas serão occupa- 
das por tropas ouecas. 

3. Depois da occupaçab das fortalezas, se levantará o blo¬ 
queio de Noruega, pelo que diz respeito aos portos de 
Christiania, Christiansand, e Borgen, com as necessárias 
modifica*, oens, e durante o periodo do armistício 

Com esta ultima proposta, a que os abaixo assignados pe¬ 
dem huma resposta cathegorica, elles também roga > S. A. 
lhes queira p uticipar, qual he a sua resolução relativamente 
á carta de S Al El Rei de Dinamarca 

Elles tem ao mesmo tempo a honra de declarar á S. A 
que qualquer que seja a sua resposta á esta Nota Official, 
elles considerara > as suas negociaçoens como terminadas, e 
pedirão passaportes com o fim ou de effeituar a uniaò dos 
dois reinos de hum modo pacifico, ou de empregar meios 
mais efficazes p raa execução deste negocio 

Elles com summo prazer aproveitao esta opportunidade 
de apresentar á S. A. R. o seo mais profundo respeito. 

(Assignados) 

Chri&tiana, 7 de Julho de 1814. 

Steigentesch. 

OitLOFF. 

Forster. 

Martens. 

A S. A. R. Frincipe Christiano Frederico de Dinamarca. 
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resposta de sua MAGESTADê, 

EN HORES, 

Eu Passo a responder á vossa nota, em conformidade com o* 
meos direitos ao povo Norwegiano, e o respeito devido ás 
propostas, ^ que vos estaes authorizados a fazer. 

A felicidade de Norvvega he o unico objecto das minhas 
acçoens. 

A Naçaõ Norweglana livre do juramento de fidelidade ao 
Kc: oe Dinamarca; nao lhe reconhecendo authoridade 
de a ceder em plena soberania e propriedade ao Rei da 

uecia; justam ente irritada, quando soube que huoia prin- 
cipal condição era que as tropas Suecas tomariaõ posse, 
daque!,as fortalezas que nunca haviaÕ sido occupadas por 
tropas Dmamarquezas durante a uniaõ, quiz lançar maÕ da- 
quelles direitos, que em semelhantes casos pertencem, se¬ 
gundo a opinião publica, á todas as naçoens. 

Persuadido das perturbaçoens internas, e anarchia que 
resuitariao de hurna uniaõ forçada, eu pu/.-me á testa da 
naçao a hm de prevenir taes calamidades. A contem,Jaçaõ 
deviua a soberania, que reside na mesma naçaõ, me induzio 
a convocar huma Dieta, a qual formou huma constituição 
mui favorável aos interesses da povo. O seo amor e con¬ 
fiança me offereceraõ a Corôa, a qual, eu julguei faltaria 
,nj ,Jieo ílevei> se nao aceitasse; e desejozo de co-operar 
para a prosperidade da naçaõ, eu julguei que a indepen- 
eeneia da í\orvvega debaixo de hum Governo formado pela 
mebina naçaõ, e huma alliança com a Suécia garantida 
pelas grandes Potências, a qual segurasse o repouso do 
Norte com o do Povo Norwegiano, ,que unicamente querem 
\iver hvies entre as suas rochas,) seriao as mais vantajozas 
circumstancias para a Norwega. Eu lizongeava-me, que 
aquelles pnncipios, que tinhao motivado tao generozos es~ 
forços na Peninsula e Alemanha, seriaõ igualmente favo- 
níveis á nossa cauza. As Grandes Potências da Europa 
lem tomado huma differente decisaÕ; segundo as declara- 
çoens, que vos tendes feito, eu vejo que a segurança da 
Norvvega exige, que nos cedamos á lei da força ; e também 
vejo que estas mesmas Potências, naõ desejando affligir a 
Norwega com os males da guerra, estaõ promptas a fazer 
todos os esforços, que tendaõ a segurar a felicidade da 
Norvvega unida á Suécia. Eu sei, que sacrificando huma 
situaçaõ que me he grata, eu posso estipular para o bem da 

•;-NV 

' -V ' ' 
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Norwega. Eu nao hesito fazer hum tal sacrifício, de huma 
maneira digna de lium homem honrado, digna da coroa (|ue 
possuo, e do povo que se dignou conferir-ma. 

Vos tendes reconhecido que hc somente nas maõs da 
Dieta que eu posso resignar os meos direitos ; e he também 
so aqueJla Assemblea dos representantes da naçaõ, que pode 
decidir, se ella deve preferir huma desigual contenda pela 
sua independencia ás honrozas condiçoens, que seraõ of- 
ferecidas á Norwega, como hum reino unido a Suécia. 
Eu reconheco ser do meo dever o informar a naçab dos pe¬ 
rigos que a ameaçaõ, e das vantagens que lhe haõ de provir 
da sua uniaõ á Suécia; porem se a naçaõ preferir huma 
heroica ainda que inútil resistência contra as forças unidas 
da Europa á huma honroza reconciliação, (para a execução 
da qual eu farei todos os esforços,) fiel as minhas promessas, 
eu nunca a hei de desamparar. Descjozo de hum resultado 
pacifico, eu tenho escrito huma carta ao Rei da Suécia, da 
qual vos dou huma copia, e pela qual cu annuo á vossa pri¬ 
meira base do armistício, que vós mesmos julgastes necessário, 
e que eu peço ao Rei da Suécia debaixo de condiçoens hon¬ 
rozas e admissíveis. 

Quanto á segunda base do armistício, eu respondo, que 
a fim de evitar o rompimento de negociaçoens, eu anuirei á 
evacuaçao do território entre o Glommen e a fronteira Suécia, 
como também das ilhas de Hualoerne, e das fortalezas de 
Fredei icksteen, e Frederickstad pelas tropas Norwegianas, 
debaixo da condição, que tanto o território como as for¬ 
talezas seraõ neutraes durante o armistício. Visto Kongs- 
vingei estar na margem septentrional do Glommen, e huma 
legoa distante do terreno neutral, julgo nao seria justo in¬ 
sistir sobre a sua evacuaçao. Quanto a occupaçaõ das for¬ 
talezas por tropas Suecas, o meo dever exige que vos in- 
forme; que condiçoens, que ja estimularão toda a naçaõ a 
tentar a defeza do seo paiz, nao devem ser outra vez re¬ 
queridas, se o nosso alvo he pacificar o espirito publico • 
que a inevitável consequência da entrada de tropas Suecas 
seria hum geral levantamento do povo ; e que em tal eazo 
eu preferirei huma guerra contra o inimigo á huma guerra 
civil da qual eu seria a causa, se por huma criminal fraqueza 
violasse a constituição do meo povo. Se o Rei da Suécia 
deseja antes a paz que a guerra, elle naÕ deve insistir sobre 
este ponto, e hade acceder á proposta que lhe tenho feito, 
Z* deixar as fortalezas de Fredericksteen, e Frederickstad 

, culdad° dos cidadaos destas cidades. A evacuacao 
es as uas fortalezas pelas tropas Norwegianas, o que as 
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deixíi destituídas dos meios de defeza dara toda a vantagem 
militai aos Suecos: e quando eu considero os generozos 
sentimentos, que devem influir Sua Magestade Sueca, eu 
espero que aquelle Monarca nao tera objecçaó a limitar o 
território neutral na margem oriental do Glommen á hum 
circulo de tres legoas ao redor destas fortalezas. 

Quanto a terceira base, eu devo observar que o levan¬ 
tamento no bloqueio da Norwega, o qual eu considero como 
huma essencial condição do armistício, e como huma evi- 
dente prova da humanidade e benevolencia das Potências 
Alhadas para com o povo da Norwega, deve ser estendido 
á todos os pontos da costa, se o entuito he que elle venha 
a produzir huma real utilidade. Outra qualquer condição 
daria origem á obstáculos, e perpetuas contendas, cujas 
consequências seriaÕ o rompimento do armistício e nego- 
ciaçoens. Eu tenho tarnbem requerido isto ao Rei da 
Suécia, e espero que elle aprovara estas minhas observa- 
çoens sobre a levantamento do bloqueio, se he que elle 
deseja prevenir huma guerra desastroza na Norwega. 

Eu darei ao Major General Petersen, e ao meo Ajudante 
de Campo o CapitaÓ Plolsteen, plenos poderes para con¬ 
cluírem o armistício em Fredericshald, ou em Swiremund; 
e eu sinceramente desejo que esta negociação tenha hum 
feliz exito,e seja unicamente preliminar á huma reconciliação, 
e amigavel união. 

Eu peço a garantia das Potências A Ilíadas para e armis¬ 
tício, e as proposiçoens sobre as bases de uniaõ ; á que Sua 
Magestade Suécia se dignar acceder. 

Quanto á carta do Rei de Dinamarca, sobre a qual eu 
deixo de fazer observaçoens algumas, eu vos entrego a 
resposta. Ella contem em poucas palavras as declaraçoens 
que a minha presente situaçaõ, e mina honra exigirão que, 
eu vos expossesse, e cuja importância vós reconhecestes. 
Ella mostrará á S. M., que me he impossível obedecer as 
suas ordens ate a 1 ieta ou o successo das armas decidirem o 
futuro estado da Norwega: e quanto ao mais parece-me nao 
seria con orme á sua sabedoria e consciência, o pór em ex¬ 
ecução as suas amea as contra mim e os Officiaes Dinamar^ 
quezes ; as quaes mudaria muito a minha situai aó pessoal, 
e o modo de proceo r, que tenho resolvido adoptar. 

Visto esta Nota ser a ultima, que vos enviarei, Senhores 
Enviados das Cortes Alhadas, eu aproveito a opportunidade 
de manifestar-vos, que sou com grande considera af>, 

Vosso, &c. 
(Assignado) Christiano Frederick. 

Christiana, 13 de Julho de 1814. Holten. 

/ 
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Carta ao Rei da Suécia. 

Senhor e Irmão —Nada ha taõ estimável no mundo como 
a satisfacçaÕ de huma boa consciência. Esta jamais tenho 
violado ; e o meo dezejo he ainda caminhar naquella vereda, 
qual prescrevem a honra, e o dever 

Levado destes sentimentos, eu puz-me á testa de hum 
povo, que livre da obediência para com o seo Rei, suspira 
somente pela independencia; e me tem dado provas do seo 
amor, e confiança. Eu tenho jurado de defender a consti¬ 
tuição ; e de boa vontade sacrificarei a minha vida para 
apoiar os seos direitos e independencia: com tudo eu naõ 
deixo de conhecer, que eu estou igualmente responsável 
pela sua felicidade. 

Agora que toda a Europa se tem declarado contra a Nor¬ 
uega, e contra aquella causa, a qual eu defendo com os 
únicos meios que ministrad o meo paiz, taes consideraçoens 
apresentaõ huma necessidade contra a qual seria impossivél 
lutar. 

Que eu naõ tenho tido em vista interesses pessoaes, eu 
mostrarei restituindo a Coroa á naçaõ que ma conferio. Eu 
antes quero salvar, que governar a N oruega ; porem pri¬ 
meiro, qu& eu consinta separar-me de hum povo, áo qual 
presentemente estou unido pelos laços os mais sagrados, 
desejo segurar a sua felicidade por huma garantia da con¬ 
stituição, e outras estipulasoens, que sirvaõ de bases para 
a uniaò coma Suécia. Eu convocarei a Dieta, e participa¬ 
rei ao povo as condiçoens: mostrar-lhe-hei os perigos, á 
que necessariamente se vai expor, se arrostar huma con¬ 
tenda, que naô obstante brava naõ pode deixar de ser 
infructuosa. Se a naçaõ aceitar as condiçoens, eu imme- 
diatamente abdicarei o Trono; se ella porem as rejeitar, a 
minha sorte sera inseparável da sua. Com tudo antes de 
convocar a Dieta, eu desejo arranjar dois pontos impor¬ 
tantes. ' 

1. Que as bases da união sejaõ recebidas pela Suécia de¬ 
baixo da garantia das qnatro Potências, cujos Enviados se 
achaõ aqui. 

2. Que as deliberaçoens sejaõ livres e maduras, e para 
esse fim, que se convenha em huma suspensão de hostili¬ 
dades. 

Eu naÕ ignoro, que as vantagens que podem provir de 
huma suspensão cTarmas, exigem sacrificios da minha parte. 
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Estcs .sacnficl0S estaÕ declarados no conia do armistício 
que va. annexa. Os Enviados das Altas Potências tem pro- 

qUC -aS ^°Pas Suecas devem occupar as fortalezas- 
oiip f.nJ°,.tei? 10^P°ü'do dar o meo assenso a isso tanto por 

que o ~T' ° Prohibel corao poi' que eu bem sabia, 

obrifpidrf í fS -naS, !!!as fl'onteiras* Por lauto eu me vejo 
•is paÒ • |'1 ?le fnii as < esgra as de huma guerra estrangeira 

Sení 1 CS dG ’,Um.a ^'Crra dvÍL Com tudo ou espero, 
oenhor, (la vossa sabedoria, que vós annuireis aos meios de 
evitar huma guerra, que faria inadmissível a intentada uniaS 
e que causaria tantos males á na aò Sueca como áquelle povo' 
que vos desejaes governar, e cujas vontades vós naô podeis’ 
tao emcazmente grangear, como adoptando medidas suaves 
respeitando a opiniaò publica, c atroixando o bloqueio • 
meuutas estas, que seraò contempladas como lilhas da vossa 
generozidade, e do vosso eff ito para com este povo. 

A minha situaçao he penosa, porem o meo amor para com 
os JNoruegianos continua inalterável. . 

Se vós aceitardes os termos do armistício, e as bazes da 
união, eu vos afianço de empregar toda a minha influencia 
em persuadir o povo da Noruega, a que se someta á uniaõ, 
visto sqj- este o passo mais prudente que se deve adoptar. 

rionrai-me, benhor, com a vossa confiança, e persuadivos 
que sou 1 

Vosso, &c. 

Christiano FredepvIco. 
Chrisiiana, 13 de Junho de 1814-, 

Nota dos enviados das Potências álliadas. 

Ainda que vós, Senhores. Enviados das Potências Al¬ 
hadas, tendes^ declarado, que nao sois medianeiros entre a 
Noruega e Suécia, com tudo o vosso caracter exme, uue 
hqueis garantes das estipulaçoens, que forem convenciona¬ 
das entre os dois reinos. Por tanto espero receber de vós a 
promessa, que afiançareis as bases da união que Sua Majes¬ 
tade Sueca aceitar, como também as condi^oens do armis¬ 
tício. Se os Commissarios das Potências alliadas approvao 
esta proposta, seria também muito para desejar que elles 
houvessem de contribuir para compor todas as desavenças 
serias, que venhaô a occorrer durante o armistício ; e eu 
deixo á sua decisão o determinar, se o período do ditto 
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armistício devé ser prolongado a ponto de dar tempo, a que 
a Dieta conclua as suas deliberaçoens sem interrupção* 

Eu peço que vós hajais de garantir, em quanto continuar 
o armistício, o levantamento do bloqueio pelas forças maríti¬ 
mas da Inglaterra e Rússia, a fim de que se restituaÕ á No¬ 
ruega commercio e navegaçao livre, tanto para importaçaõ, 
como exportação ; e igualmente que se de permissão em Di¬ 
namarca, Inglaterra, Hollanda, portos do Báltico, e Mar 
Branco para transportar graõ e todos os mantimentos para a 
Noruega. No caso que se queira limitar a exportação de 
trigo de Archangel para a província de Drontheim, para 
Nordland e Finmark, eu exijo 25,000 zetverts. 

Quanto ao Rei de Dinamarca, vós naõ podeis negar que 
elle tem feito todos os esforços para comprir o tratado de 
Kiel. Os males, com que elle coopera para affligir os seoa 
antigos vassallos, os quaes sempre lhe deraõ incomparáveis 
provas de fidelidade, excedem aquelles limites, que a huma-^ 
nidade prescreve aos Soberanos. He justo que elle revogue 
taõ rigorozas medidas. As circunstancias em que me acho 
situado dirigem a minha conducta. O Rei de Dinamarca 
nao tem influencia alguma sobre o destino da Noruega; 
he por tanto cruel faze-ló responsável ; e eu espero que vós 
empregareis os vossos bons officios com os vossos respectivos 
Soberanos, a fim de o desencarregar desta obrigaçaõ, e de 
evitar que os seos vassallos, que ja tem sofirído tantos males, 
gejaÕ novamente acabrunhados. 

Antes de partir da Noruega fazei-me a graça. Senho¬ 
res, de responder á esta nota, e de persuadir-vos da alta es¬ 
tima em que vos tem. 

Vosso, &c. 

Christiana, 
13 de Julho de 1814. 

Christiano Frederico* 

i 
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CARTA 

Dos Enviados a Süá Aíteza Real Príncipe Christiano Fre¬ 

derico. 

Os abaixo assignados tem recebido as communicaçoens 
que S. A. Ri Príncipe Christiano Frederico de Dinamarca 
lhes tem transmittido. 

Quando apresentárao a sua nota no dia 7 do corrente, elles 
conceberão a esperança de que, concordando com S. A. R. 
sobre a convocação da Dieta e a ncgociaçaÕ de hum armis» 
ticio, teriaõ provavelmente obviado todas as difficuldades, e 
conseguido que as suas proposiçoens fossem admittidas sem 
restricçad. Porem nenhum dos artigos apontados por elles, 
tem sido plenamente adoptado como parte da base de hum 
armistício. Cada hum tem soffrido modificaçoens, as quaes 
se nao annulao o eíFeito geral, pelo menos fazem duvidoso 
o assenso de Sua Magestade Sueca. 

Sem entrar em índividuacoens, que unicamente dariao 
origem á novas discussoens, elles se vem obrigados a declarar, 
que os sacrifícios exigidos como bases da união naõ sao in¬ 
demnizados com as vantagens concedidas pelo proposto ar¬ 
mistício. 

Por tanto os abaixo assignados se achaÕ na necessidade de 
recorrer á generosidade de Sua Magestade Sueca para a 
decjzao deste negocio ; e ainda que lhes he penoso o ver os 
seos esforços para huma amigavel união totalmente infruc- 
tuosos, com tudo elles se julgad felizes de hir apresentar á 
Sua Magestade Sueca huma opportunidade de principiar a 
exercera sua influencia na Noruega com huma taõ evidente 
prova das suas boas intençoens. 

Quanto a garantia das bases da união, do armistício, e de 
todos aquelles artigos que forem outorgados pela Suécia, os 
abaixo assignados estaõ convencidos, que nenhuma das Po¬ 
tências de que elles sao representantes, nem mesmo a Suécia 
terão objecçao alguma á este acto de justiça. Na verdade, o 
levantamento do bloqueio necessariamente involve a revo- 
gaçaõ de todas as medidas hostis, que se tomaraõ contra a 
Noruega. As observaçoens feitas por S. A. R. sobre a triste 
situaçaò de Dinamarca, obrigao os abaixo assignados a dizer, 
que a resolução, que tomou o Princepe de por se á testa de 
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huraa opposíçaò illegitima, he a unica cauza das deseracas da 

rurLfanofficiaLPenOSaneCeSSÍdade de dedarar ito em 

Os abaixo assjgnados tem a honra de rogar á S. A. como 

olíjciaeTo mais ceã^ pran<P,ez?> a publicaçaõ destas notas 
o intento de mL? ° PTVeL ElleS Pedem este favor com 

e o real obje^Tsua ST °S ^ ‘ *" ^ exP0Sta’ 

íixfdaPparLdDomin^oai 7°deaTfraC,°fi estando, positivamentfe 
sentar á S A r g . Julho’ el,es tem a honra de apre- 

”roi,er>to 

Steígepbesch. 
Orloff. 
Forster. 
Martens. 

Christiana, 15 de Julho de 1814. 

1 

d“ ** 
o ultimo esforço para huma aceommn ^ fim de fa«rem 
provalmente emvaõ. mmodaçao pacifica, porem 

C°Diz°d° ÍeStÕ,^tCraPa NoTuega.PÔZ *“ marcha> 

Stromstaedq a® fim dé mítte^sf a Tordo da Nw?1““ ^ 

mirante. do anten°rmenttí Grande AI- 

2 0 2 
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DINAMARCA. 

Ver Cart as particulares chegadas de Copenhague á Paris com 
data de 22 de Julho recebeo-se a seguinte informaçaõ 

commercial :— 

O Governo Dinamarquês pelos Regulamentos publica-* 
dos em Maio e Junho de 1812prohibio a importa^aõ de 
todas as mercadorias estrangeiras, que, fazendo sahir do paiz 
somas consideráveis, occasionavao huma perda que nada 
podia compensar. Quando pela pa% concluida com Ingla* 
terra tornou a reviver a navegaçaõ, publicou-se outro novo 
"Regulamento em data de 2 de Abril de 1814,. o qual annu- 
lando os antecedentes, poz o Commercio Dinamarquês no 
mesmo pe em que estava antes da guerra, e restabeleceo a 
pauta dos direitos, taes como foraÕ determinados em 1797. 
Este Regulamento permitte á importaçaõ de toda a especnr 
de mercadorias estrangeiras, á excepçaõ da seguintes: 

1. Pannos, e todos os artigos feitos de lam que se vendem 

á vara. 
2. Cassas e algudoens pintados e estampados, que se ven¬ 

dem á vara. . , ^ 
3. Fustoens de todas as sortes, e meias de algudao. 
4. Assucar cru, e assucar refinado na Europa. 

5. ' Porcejana, e cartas de jugar. 
Com tudo, ate haver huma nova ordem, os fabricos de 

láas e algudoens, especificados nos tres primeiros artigos, 
poderaõ ser admittidos, a fim de permanecerem no paiz, 
porem taõ somente na Alfandega de Copenhague: e de- 
baixo da condiçaõ que serão, (como outras meicancias im¬ 
portadas) declarados na Alfandega do Rei, e depositados 

nos Armazéns da mesma Alfandega. . ^ 
Elles seraõ vendidos publicamente a leitão pelos omciaes 

da Alfandega,.. e naõ serão entregues aos compradores sem 
estarem marcados com a estampa da Alfandega, e sem se 

terem pagos os direitos do Rei. 
Estes direitos seraõ 30 por cento no jiroducto total da 

venda; os donos das fazendas receberão 70 por cerno sem 
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alguma outra subtracçaÕ. Nas outras Alfândegas do Reino, 
onde chegarem estas mercancias, eiJas serão meramente es¬ 
tampadas e enviadas de huma Alfandega á outra, ate che¬ 
garem á Copenhague. 

Os Depositos de passagem, e credito cstaÒ restabelecidos 
como fbrao pela regulamento do 1. de Fevereiro de 1797. 

O deposito de credito fica com tudo restringido ao periodo 
de seis quartéis, e os direitos sobre as mercadorias postas 
nestes depositos devem ser pagos, antes de se finalizar o sexto 
quartel 

Os direitos da Alfandega sobre os artigos nao prohibidos 
devem ser pagos em dinheiro metal, segundo a tarifa do 1 
de Fevereiro de 1797, e conforme o valor do antigo liix- 
dolíar Dinamarquez, que era entaó 4 francos e 5 cent e 
que diftere quasi huma metade do novo Rix-dollar de prata, 
o qual exactamente vale duas vezes tanto como o Rix-dollar 
de Hamburgh. 

Os direitos sobre artigos importados ngõ tem sido ai- 
terados a excepçaõ dos seguintes: 

Rix Dollars Xellings. 
Banco Dinamarquez 

CafFe torrado, e todas as especies de 
raizes que se possaõ substituir por 
elle como chicória, &c. por libra 

CarvaÕ por tonelada 
Louça de huma só cor por 100 Jib. 
Da. pintada ou de varias cores Dor 

100 lib. ' 
SabaÕ branco por 100 lib. 
Do. perfumado por lib. 
Sebo por 100 lib. 
Vellas de sebo por 100 lib. 
Tabaco em folha por 100 lib. 
Do. para fumar, e o de Porto 
Rico, por 100 lib. 
Ditto em rolo por 100 lib. 
Tabaco em geral por 100 lib. 
Do, rappe fino, Hespanhol, e todas 

as mais sortes, em latas, inteiro ou 
cortado, por lib. 100 

5 
16 
64 

8 

25 
48 

88 

r 
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províncias belgicas. 

BruxellaSy 2 efe Agosto, 1814. 

No dia 30 do mez passado o Príncipe de Orange Nassau, 
chegou de Haya á este lugar, e se foi aposentar no palacio 
do Antigo Prefeito, o qual juntamente com o Palacio de 
Haken, se haviao preparado para Sua Alteza Real. 

Elle foi immediatamente vizitado pelo Príncipe Heredi¬ 
tário, por Lord Lyndoch, e os officiaes superiores das tropas 
Inglezas e Belgicas, e teve huma longa conferencia com o 
nosso Governador Barao de Vincent. 

No dia 31 tendo S. A. R assistido ao serviço divino, o 
qual foi feito por M. Charlier, os Membros da Administra¬ 
ção dos Tribunaes Públicos, e os principaes Officiaes Civis 
das Províncias Belgicas foraõ honrados com huma audiência 
de S. A. R ; os discursos feitos nesta occasiaÕ estão cheios 
de sentimentos que bem mostraÕ as grandes vantagens, que 
geralmente se espera haõ de provir á estas províncias do 
sabio governo deste Soberano. 

Hoje se publicou a seguinte ProclamaçaÕ :— 

Visto ser chamado á outro emprego, e tendo chegado o 
tempo fixado pelas Altas Potências Alliadas, de entregara 
governo á S. A. R. o Soberano das Netherlands, eu nao 
posso auzentar-me das vossas beilas províncias, sem primei¬ 
ramente manifestar-vos os meos sentimentos e dezejos. 

Ainda que vós soffrestes os males da guerra por mais tempo 
do que esperavamos, com tudo eu ao menos estou persua¬ 
dido, que fiz todos os esforços para allivia-los. 

A paz, que tem dado repouso á Europa, vai confirmar a 
prosperidade dos povos das Províncias Belgicas, e da Hol- 
landa : ja Jigadcs pelos laços naturaes de descendencia indus¬ 
tria e virtudes, vós achareis o penhor de huma felicidade 
permanente na exacta conformidade da vossa administraçaÕ. 

As Províncias Belgicas, debaixo do governo da Sereníssima 
Caza de Orange, debaixo de hum sistema o mais propicio 
ao seo commercio, e com a preservação da sua religião e cos¬ 
tumes, em breve tempo recobrarão o seo antigo lustre. As 
vossas beilas cidades Ghent, Bruges, Ostende, Aptwerpia, 
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c;> 08 monumentos da vossa industria nacional oue tanto 
desfallecerao nestes últimos tempos calamitosos cedo e 
porão em estado de poder competir em prosperidade e indus- 

ia com as primeiras naçoens commerciaes. 
abitantes das Províncias Belgicas o interesse wnl ,1» 

Europa vos destina huma ditozasorte; huma uníatfindisso 
W conservará firme a sua dura.aS debaixo da mais es-' 
peitavel garantia, que se pode dar. 

e™mi~me’ depois de haver nestes períodos'cri ticos 1U- 

esperancPdP ^ a adve-idad*, de"me li,ongear co„! a 
j/ ?ça> (lue vos algumas vezes vos haveis de lembrar 
de mim nos dias da vossa prosperidade. 

Bruxelías, 31 de Julho. 
.Babau de Vxncent. 

N° d“ “ publicou a-seguinte Proclama^ cm 

HoJiandez e Francez :_ 

Guilherme, por Graça de Deos, Princene do n. 

Isassau, Prmcepe Soberano das Províncias Unidfs! 

Ao Povo das Províncias Belgicas saude— 

JcanSSadt”.’g£tfSP *» *>- 

cialpSTO n«nPr0,'"e“ 1,6 h'™« «Ca- 
boiac cm Viennc teiaò ôbiccm^'0™ se va6 enta- 
consolidar a extensaó das Proiincia” llellT° reco.nhec‘do, e 
que seja favoravel aos vossos interesses0 f luma base* 
zinhos, e aos de toda Europa. ' s dos voss<« vi- 

intervahodque 'ainda*^mT^epara^d dUranfe ° Pe^no 
tempo anhelado, eu venho ter on fUtUr° por taS ,ong° 
vos ser util,_com os sentimentos H PSC° COro ° deseJ° de 
pai. Eu desejo ser auxiSE!?® 6 hum amiS°> e de hum 
e respeitáveis de entre vós no honr PeSS°aS mais esclílrecidas, 

eTíssíí^hlr dl^ad0 -nfi^mereTquaYeVv\X 

í efeTs a;;z0ar datm^bt í 
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do Vincent nos tristes tempos em que elle exerceo o officio 
de Governador ; honrar, e proteger a vossa religião ; dar á 
nobreza o esplendor devido ao seo merecimento ; promover a 
agricultura, commercio, e todos os ramos de industria ; estes 
seraõ os deveres mais gratos ao meo coraçaõ, e os objectos 
do meo incessante cuidado. 

Feliz sem duvida me julgarei se, fazendo-me mais digno 
da vossa estima, eu poder prepar e facilitar a união, que vai 
íixar o vosso destino, e a qual fará com que eu trate exacta- 
mente com o mesmo amora vós, e aquelle povo, aquem a na¬ 
tureza mesma parece ter destinado a formar com as Provín¬ 
cias Belgicas hum Estado poderozo e feliz. 

(Assignado) Guilhekme. 

Por Sua Alteza Real 

(Assignado) A, R. Falck. 

Dada em Bruxellas, 1 de Agosto, 1814. 

Gante> 8 de Agosto, 1814. 
*«• 

No dia 6 os tres Commissarios do Governo Inglez chega- 
tao aqui para tratar com os Enviados Americanos sobre a 
restauraçaÕ da paz entre a Gram Bretanha, e os Estados 
.Unidos. Elles se foraÕ aposentar na Estalagem LeaÒ d;Oiro, 
onde hontem receberão as congratulaçoens do Secretario da 
LegaçaÕ Americana. Assevera-se positivamente, que o Con¬ 
gresso hade principiar hoje em hum dos edifícios do antigo 
convento dos cartuxos. 

11 Agosto, 1814. 

Depois das Vezitas do Costume, os negociadores Inglezea 
e Americanos tiveraõ a sua primeira conferencia segunda 
feira passada em caza dos Plenipotenciários da America, que 
no mesmo dia receberão despachos do seo goyerno» 

\ 

t 
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S U I s S A. 

jBernej 20 c/í? Julho, 18141* 

A seguinte Proclamaçaõ foi aqui publicada. 

>Jós o Avoyeiye Conselho da Cidade e Republica de Berne, 
assegurámos' da nossa boa vontade e atfecto a todos os 
nossos fieis e caros vassallos deste Cantao e lhes participa- 

mos o seguinte 

O Corpo Helvetico existio com gloria quasi por espaço de 
sinco séculos, gozando paz e prosperidade no interior, e 
estima entre as naçoens ; quando em 1798 huma I otencia 
vizinha rompêo os antigos efelices laços daquella confedera¬ 
ção ; semeando primeiramente a discórdia na Suissa; e op- 
primindo-a ao depois com todo o pezo das suas torças nos 
fizemos vaõs esforços para restabelecer a nossa liberdade ; 
cedemos á necessidade ; e nos vimos obrigados a aceitar 
Imma Constituiçaõ adaptada aos planos ambiciosos daquella 
potência : vós sabeis quanto o Cantaõ de Berne perdeo com 

esta mudança. . ^ 
Porem asoperaçoens dehum poder oppressivo nunca durão 

muito tempo. Quando as Altas Potências Alliadas, que se 
armaraõ para libertar as naçoens, nos asseguraraõ que os seos 
esforços se dirigiaõ a restituir a Europa ao seo antigo estado, 
nós declaramos nulla a mediaçaõ do Ex-Imperador dos Fran- 
cezes, restabelecemos o legitimo Governo, que sempre havia 
constituído a nossa gloria e prosperidade; e todos os verda¬ 
deiros patriotas se lizongeavao com a esperança, de ver íes- 
taurada a antiga Confederação Helyetica. 

Com tudo, as medidas que se tomaraõ para organizar este 
corpo, se desviarao tanto dos nossos antigos princípios'e 
direitos de sorte, que o vosso Governo naÕ podia conse~ 
quentemente ter parte em taes planos : e foi so em attençaò 
ao desejo das Potências Alliadas, que se resolveo^ mandar 
huma DeputaçaÕ á Dieta composta dos dezanove Cantoens, 
estabelecida pelo acto de mçdiaçaõ. 
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n'usfri*das: ° n°™ restituídos a Suissa pela „m •, Part‘c<paçaS dos paize» 

fç?at 

íerao tirados á força diroim! ac'Ue!!es paizes, que \ht 
iiossos e vossos antepassados - JJSrtaníente adquiridos pelos 
«ossos antigos vassaZs cui^fil.rT1”161116 »°« separa 
«fora sido inalteráveis Xum ' 6 " affocto «'■» ate 
°f devemos, violando os anti“os “ ™6-mu Constituiraõ 

yao, outorgar á Dieta huma induin^''"?* da confedera- 

1 diiTPrv,Vel C°m a saa Soberant e' ^^°b,re 05 Cantoens 
cita Dieta, nós somos obrio-qf?~~ , bei(l^e»‘ para manter 

temos poupado para valer-voa^na* a sacnficar o pouco que 
ftevemos fazer esfe sacriàcio v^Sbas necessidades. Kós 
da divida Helvética caia sobre o Cantai tndo 0 Pez° 

faltar ao seo dever parã c°otV‘rTl “ taes co»diçoens, setn 

sequentemente os nossos primeiros Ch f 8 repub]ica- Con- 
° f ano da constituirão proDism ^ ‘ePes nao tem aceitado 
estão dispostos a acceder a hum iwZT/ ‘6- declara° que 
e justas condiçoens; pois nue^i rv í e,ratlvo» que conste 

íwíjsu *-a ss 

B«™ na5 
perar para a sua prosperidade nor meí^f’ 6 6 tent°u co- 

cós possíveis. Em huma decCc^õ S- “ f‘aÍores sacrifi- 
nao so abandonou todos os direitos aue tf-,7^ 3 Dieta c,,e 
antigos communs Senhorios irs!l, 3 Berne sobre os 
sua intençaõ de ceder, deb-ii™ ,t • amei)te participou a 
pau de Vaud; a este se naõ queiTÍTn? C°adiçoens> ^bellp 
a Argoira o Grande Conselho Tu ào n 3 k™6' Quanto 
dever e gratidaò, se houvesse de re ‘Jue obrarja contra o 
habitantes ibe tínhaô sempre d u’ nuociar hui» paiz, cujos 
amor e fidelidade. Caros e fie,“ vt Pu°VaS irrefragaveis de 
trados desejaS que fiqueis scientes T °J’ 08 vossos MaiWs- 
«ao acrediteis oS falsos e perfid s í ÍUCt0S’ a &n deqúe 
riem. perf,dos boa^ que talvez se espa? 

mada pelos vossos maiores^ porem « V 3 confede™çaò for- 
(içoens sejaõ fundadas em justira ^uo„as noras con^ 
f e naõ deseja a guerra nem ^ , .m° era5 as antigas - ■ -U* i s, “°™rr r*?V 

4 eSia ^etcnmnaclQ 
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H defender a sua Constituição e direitos contra todos os 
ataques. 

Este he hum dever sagrado, e vos deveis apoiar o Go¬ 
verno com toda a vossa força. A vossa Jeal conducta vos 
cobre de gloria—continuai á fazer de nós a confiança, que 
fazemos de vós ; a felicidade do paiz sera o fruto desta 
uniaõ entre nót>:—entre hum Governo paternal, e os mais 
fieis dos vassallos.—-Dado em Berne a 15 de Julho de 1814-, 

Pelo Avoger, 
De Watteville. 

Vienna, 1 de Agosto, 1814. 

Consta que a nossa Corte tem a final consentido unir ao 
Reino da Prússia as duas Lusatias, e aquella parte da 
Saxonia situada na margem direita do Elba. Estas provín¬ 
cias tem sido anciosamente desejadas pela Prússia, desde 
que a Silezia foi cedida á Frederico o Grande, visto que 
formão hum vantajozo circuito; porem o ciume que sempre 
existio entre a Áustria e a Prússia impedio, que esta ultima 
Potência effeituasse este projecto. Presentemente as rela- 
çoens entre as duas Cortes tem tomado taó diverso aspecto, 
que se diz que a Áustria annue ao desejo da Prússia, de¬ 
baixo da conJiçaõ que o Rei da Saxonia sera restituído ao 
seo throno, e que depois da sua morte, a successaõ do reino - 
sera garantida ao Príncipe Antonio, seo irmão, e tio do Im¬ 
perador de quem o Gabinete de Vienna faz a mais alta 
estima. Daqui se infere que a Rússia e Prússia tem desisti¬ 
do do seo prévio intento á favor do Duque de Saxe 
Weimar. 

A Gazeta de 28 de Julho contem o seguinte artigo. 

Segundo as noticias da Ilha d’Elba o Imperador Napoleao 
continua a gozar boa saude, e a dar todas as provas de con - 
tentamento. Elle reside em hum a pequena caza em Porto 
Ferrajo, ate se completar o palacio que elle tem mandado 
construir fora da cidade. Grande numero de estrangeiros e 
principalmente ínglezes tem hido a ilha de Elba com o in¬ 
tuito de ver o Imperador. Elle continua a ter huma vida 
mui activa, empregado alternativamento no seo Gabinete, 
ou examinando as diíferentes obras publicas que tem manda¬ 
do edificar. Elle gasta vastas somas nestas obras, e para a 
sua execução tem convidado os mais celebres artistas de va- 
fbas partes da Italia. 

! 
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1 de Agosto, 1814. 

Consta que os Ministros das quatro Grandes Potências 

e PrbdnfHsT^K ’ C0nd1 Nesse,roc,c> Lord Castlereagh' 
dia 10 de S® hao de ajuntar nesta capital no 
Imnemdor 8?R b,'° P31-?,a»a“jarem as bases da paz. O 
car - fns l , R-USSia 6 ° Rel da Prussia> q«c haõ de ratifi¬ 
car tstas bases juntarnente com o Imperador da Áustria 
d.z-se çhegaraõ no dia 27; o Congresso principiará m, n i’ 
rneirode Outubro para todos os listados que se achaõ in- 
íeressadoâ na paciíicaçaÔ geral. 

. Gazeta da Corte publicou ainda as seguintes noticias 
a Bonaparte, que nao deixaõde ser interessantes. 

Iodos os actos de Napoleaõ na sua ilha saõ feitos pm 
nome de Sua Magestade Napoleaõ, Soberano da Ilha d’Elba 
«ssignados por elle, e contraíirmados pelo General Drouet’ 
Este General que se julgava hum homem desgraçado se 
ofFereceo ao Ex-Imperador, depois da sua abdiSaçaõ, para 
ficai comelle toda a sua vida. O Imperador tem mandado 
construir hum hospital e aqueducto, fazer passeios públicos • 
e esta occupadoera formar huma constituição para os seos’ 
v assallos; ene lhes tem annunciado ; qUe intenta promover 
entre elles o gosto para as Artes e Sciencias. A sua guarda 
consta de 1500 homens, todos soldados Francezes, Jqnael 
voluntariamente o accompanharaõ. Elle anda todo o dia a 
cavado, e passa parte da noite a trabalhar no seo gabinete 
ouppoem-se que elle está escrevendo a historia da sua vida 
e que elle transmittirá á posteridade coníissoens, nas quaes 

brir d®senvoJ.vera a saa conducta, e as suas vistas, sem enco- 
onr as suas faltas. Se elle nao conseguir justificar-se, pelo 
menos alhviara a sua conciencia do enorme pezo de que ne¬ 
cessariamente se acha acabrunhada, e as suas Memórias 
talvez mitiguem a sentença, que a posteridade hade Droferir 

R O M A. 

-7 de Julho. 

Por hum expressa ordem de Sua Santidade, o Cardeal 
>ecretano de Lstado mandou que se publicasse, e afflixasse 
huma proclamaçaõ, offerecendo pleno perdaõ á todos os 
vassallos Ilomanos, que durante a ultima occupaçaÕ da 
banto Se, faltarao ao seo dever para com o seo verdadeiro 
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FRANCA. 
t 

Marinha Franceza. 

Hum supplemento ao Moniteur dá a seguinte relaçad da 
Força Naval da França no 1 de Abril de 1814?; 

No Mar. Dismantella- 

Nos portos desde Dun- 
kerk ate Toulon inclu- 

Equipadas 
ou esqui- 

das ou que se 
estaõ coiicer- 

Se estaõ 
construiu- Total. 

si vo. parido-se. tando. do. 

Náos de Linha 29 13 18 60 

Fragatas 
Corvettas 

15 
8 

13 
7 

11 
1 

39 
16 

Brigues 
Fustas 

12 
6 

8 > 
7 

3 
5 

23 
18 

Navios ligeiros, e 
Lmbarcaçoens de , 

0 312 carga e transporte 172 140 

242 188 38 468 

*Em Antuérpia. 

Náos de Linha 10 11 14 

Fragatas 4 5 3 

Brigues 3 1 0 

17 17 17 51 

Em Gênova, Veneza, 
e Corfuf. 

Náos de Linha 
Fragatas 
Brigues . 
Vasos ligeiros 

2 0 
1 0 
7 1 

14 5 

24 6 

6 8 
3 4 
0 8 
1 20 

10 40 
K 

* O Tratado de 30 de Maio de 1814 garante á França dois terços 
destes Vazos. 

f A França tem feito cessão de todos estes Navios á excepcaõ da- 
queUes, quQ se achau em Corfu. 
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entre a França?® os Miadas C°mpi!nha° a frota do Scíieldt, 

to Os Alijados tiveraS áíuá nart T" ”° ^ 5 de AS«*- 

bijuesjpear! Augusta’ Dantzic/pdt^^rieSd^ró 

vM^ZsZ ctZtaríol Pdaselirasf0p 5 -*««» 

i2?dS C tSrírír* « 
** ^ * r;»ce» “ “ ■**- 

rim «So iuntf deij"LPi"a,? * Vac. 

em França tinhaÕ sobrepujado ^queiles de i^ VacC,na 
precedentes. 1 J * "iJes üa toc*os os annos 

. (í ,^jSí^ a&ora demonstrado, disse elle nolo « , 
cia dos I refeitos com o Ministro dn Tntn ^ a corresPor,den- 
contágios de bexmas t W In*nor» ri,je os grandes 

geral tem dboin^lo? e aue a í®01-0’ qU° a “ortande 

mente augmentado nos Departamentos em “nS,der?ve1' 
maior uso que se tem feito do grande nreservoH POrfU 30 
missão se hzongea com a esperança il at °‘ A coni’ 
mente aproximando o periodo em hd T Se vem raPida- 
aquelle objecto por quePtanto tem anhet clo?,? realÍzado 

seos esforços; f to ‘le-a Zu es£Íma,ad° «■ 
França.” t0£dJ extl«oçao das bexigas em 

M. Husson, Medico dn T-Tnf«i n- 1* 

cio Çrogresao da Voccinatad „„ mno deTsis”"S?1" 

•* * v‘““- ** rOsSS SJ55C 
Hcn JS07 - - 281 Individoos 

1809 - . 233 
1811 - . j t. 
1812. - - 49 

Em Strasburg morrerão da mesma doença •_ 

Em 1803 - - .518 Indivíduos. 
1807 - - 284 x ' 
1811 - - 14 
1812 - 1 
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Á diminuição das mortes he sempre proporcional ao aug* 
mento do numero das pessoas vaccinadas. Em quarenta e 
£ies Communs do Departamento do Oise, consta que as 
ínoi tes de ciianças abaixo de 12 annos, durante os dez annos 
anteriores á introducçaõ da vaccina, montavaõ á 13,770' 
enos últimos dez annos á 10,310, havendo huma diminuição’ 
de 3,260 neste ultimo periodo. 

A natural consequência desta diminuição de mortandade 
he hum augmento da populaçaõ. Assim no Depaatamento 
do Norte o numero de habitantes que em 3 806 era 839,833, 
montou em 1812 á 871,757, havendo em seis annos hum au£- 
mento de 3 J ,824 pessoas. 

Segundo as informaçoens que se tem recebido consta que 
em 1812, /24,893 pessoas forad vaccinadas em 106 Depar¬ 
tamentos; e que o numero total dos indivíduos em que se 

°Peracaü desde a sua introducçaõ em França, 
•fie v7,0oo, 165. 

A comnnssao desejaria muito propor ao Ministro, como 
nos annos precedentes, que se dessem prêmios e medalhas 
aque es practicos, que tem taõ efficazmente co-operado para 
piopagara vaccina; porem os fundos destinados pelo an¬ 
tigo Governo em 1812 e 1813 para esse fim, tendo sido em¬ 
pregados em outros serviços, antes da queda daqueile Go- 

W?81lvel neste anno dar-lhes a recompensa tad 
j «Rmente devida aos seosphiJantrophicos dcsvellos. 

ÇAMERA DOS DEPUTADOS, 

1 de agosto, 1814. 

Mr. Jlaynouard fes boje o Relatorio á Camera em nome da 
-ommissao nomeada para examinar o projecto de Lei re« 

iativa a liberdade de imprensa. O seo discurso levou huma 
;ora,e; apenas tinha começado a fallar, entráraô na salla 

,, /'"litr()s’ ° Aijb:uie Montesquieu e o BaraÕ Luis, c 
iorao tomar os seos lugares competentes. 

wr. Haynouard principiou por fazer a observaçaõ de que 
antes de haver huma Lei solemne que proclamasse a liber- 
Uadc da imprensa em França, ja huma justa e prudente to- 
erancia favorecia a publicaçaô dos escriptos qUe a se- 
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veridade da censura havia prohibido, oü ainda aquel2e$ 
mesmos, cujos auctores tinhao recusado apresenta-los a 
este tribunal. O governo nestes cazos naÕ fazia mais que 
ceder á força irresistível da opinião publica; e a condes» 
cendencia dos Ministros de El Rey era hum verdadeiro tri¬ 
buto de respeito, pago aos progressos do entendimento, e á 
auctoridade da razaõ. 

Em 1788 o Parlamento de Paris havia solicitado a liber¬ 
dade da imprensa, salvo o direito de prohibir as obras re- 
preiiensiveis, com forme as circunstancias o pedissem. De¬ 
pois das tempestades de muitas revoluçoens políticas, que á 
final tem dado aos Francezes muitos concelhos de experiencia», 
e muitas liçoens de calamidade, Luis o Desejado, subindo 
ao trono de seos antepassados, reconheceo os dezejos da 
naçaò, que lhe pedia a liberdade da imprensa como huma das 
bazes em que o edifício social devia de hoje em diante des¬ 
cançar. El Rey, considerando o plano que lhe foi proposto, 
declarou que huma das garantias da Constituição liberal, que 
elle estava rezolvido a adoptar, seria a liberdade da im¬ 
prensa, salvas as necessárias precauçoens para a tranquilidade 
publica. O artigo 8 da Constituição declarou em con¬ 
sequência : Que os Francezes tinhao direito de publicar e 
imprimir as suas opinioens conforme as leis que deviaõ re¬ 
primir os abuzos desta liberdade. O Ministro de S. M. da 
Repartição do Interior aprezentou depois o plano de huma 
Lei sobre esse ponto, que elle denominou: o necessário 
complemento do artigo da nossa Carta Constitucional; e he 
no miudo exame deste plano que a Commissaõ se tem athe 
agora oocupado. Eisaqui pois o seo parecer e o seo 
voto. 

A faculdade de pensar he a mais nobre que o homem re- 
cebeo do Creador; mas ella seria imperfeita se nos faltasse o 
poder e o direito de exprimir-mos os nossos pensamentos ou 
por sons fugitivos, ou por sinaes permanentes. O fallar, e 
escrever saõ por consequência o unico exercício e desen¬ 
volvimento desta faculdade, isto he, ouso de hum dom da 
natureza. A Carta pode reconhecer e respeitar o direito, 
mas naõ pode conferi-lo: elle vem de huma origem mais 
alta. 

Antes da invenção da imprensa naõ houve lei que pn> 
hibisse ou embaraçasse a multiplicação e circulaçaõ dos es- 
criptos; com tudo a profissão de copista era muito ordinaria 
e era por tanto mui facil taõbem poder reproduzir em grande 
numero copias de diatribes ou do satiras. Depois da in¬ 
venção da imprensa, requerindo este método felis de muL 

\ 

- e- 
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fcipliear os escriptos, consideráveis aparatos, e o emprego de 
muitos braços, as operaçoens desta arte ficáraõ debaixo dos 
olhos e das maons da policia ; e porque era facil impedir as 
communicacoens do pensamento, julgaraõ os governos que 
podiau arrogar-se o direito de o fazer. Os livreiros, receando 
taôbem a competência, por muitas vezes obtiveraÔ dos 
Papas, Imperadores e Reys privilégios exclusivos para a 
venda das obras dentro dos seos domínios. 

# Per tempo mui considerável, os livros de toda a especie 
circuláraô em França sem que o governo se lembrasse de 
os sugeitar á hum prévio exame. Os nossos antepassados 
certamente gozárao da liberdade de imprensa. 

No reinado de Francisco I, principiando as controvérsias 
religiozas á perturbar á França, o Parlamento de Paris de¬ 
clarou, que a Faculdade de Theologia de Universidade 
tinha direito de julgar as obras novas em ponto de doutrina ; 
mas ordinariamente este exame naÔ se fazia senaõ depois 
de eJJas publicadas. Em 1554* esta Faculdade publicou 
humalista dos livros que ella tinha prohibido, e a circulação 
dos quaes devia o governo impedir, huma vez que estavao 
impressos. 

Quase todos os livros theologicos, impressos depois do 
meio do Século XVI, trazem o imprimatur de dois Dou¬ 
tores. Quanto á outras obras, raras vezes foraô sugeitas 
neste tempo ajium prévio exame. Luis XIII, he verdade, 
ordenou, que o Chanceller examinasse todos os livros novos ; 
porem concedeo expresso privilegio de izemraõ de cen¬ 
sura á certos auctores, que julgou dignos de confiança. Em 
1699, Talemaco, huma Obra que se supunha conter muitos 
ataques contra a auotoridade, íoi impressa a Paris com o 
piivüegio d El Rey. Vinte e quatro annos depois, isto he 
em 1723, outra obra nao poude ser impressa em França:_ 
íòi a Henriade, que estava cheia de aluzoens á gloria das 
armas Francezas, e ao Bom Henrique, o Pai do seo 
povo. 

Entre a publicaçaõ destas, duas obras celebres pode talves 
íixai-se o período do estabelecimento da premia censura, 
que roborou differentes obras com o seilo da sua apnro- 
voçao ? 11 

Em todos os paizes porem em que a liberdade civil e po- 
btica esta estabelecida em leis fundamentaes, os Cidadaõs 
uevem necessariamente gozar da liberdade da imprensa, quy 
ne a sua primeira e mais segura defeza. Os agentes da 
auctondade sempre olhaô como hum dever seo o extender e 
acrescentar o poder de seo amo, por que assim taôbem es- 
jperao fortificar a sua própria auetoridade. Mas este ex 

YOJL. x. o II 
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cesso de zello ameaça sempre as liberdades de huma nacaõ 

leis lhesapPrescr0evem0> Nad -T° ^ a* 

;Ce^cCaz ; ,ile a liberdade da impTens^qúe^e ^umavez" 

Tue levaVt °TSK “7 Pen'S° instrue 0 M°narca * * 
nistros P n« Tn.bur‘al da °P,mao publica os erros dos Mi- 
seo nrincint d°S f°S a8entes> abafando assim no 

SJTSSSJuSSÍ"males’e previnind0 todas as suas 
Podem nos dizer, que o zello assiduo dos grandes corpos do 

Estado hebastante para prevenira violaçaÔ dos direitos púb¬ 
icos ; porem estes corpos nem sempre estaõ em actividade 

paia poderem exercer a sua util vigilância. Qne se ha pois 

DediTT n° mter~a ° das slias sessoens ? Como se ha deL 
medidas fXsCU5aude,gra"des lniustiÇas> ou de perniciosas 

edidas. Sera dando so a maior publicidade ás justas e 
necessanas redamuçoens, que devem denunciar o perigo 
tanto ao Soberano como ao povo. * ® 

Ainda mesmo quando os grandes corpos da Legislatura 

bnmn actlvldade’ de9ue modo> a naõ ser por meio de 
uma imprensa livre, se lhes poderão dirigir uteis verdades ? 

L se elles obrao ou injusta ou erroneamente, que outra 

cipk)sanÇa P°de haVGr de 0S fazer adoPtar os bons prin- 

A Carta dá responsibilidade aos Ministros; mas se elles 
nao podem ser julgados se naõ por grandes crimes, se elles 
nao podem ser responsáveis pelos seos erros ou actos de in¬ 
justiça; nao fica sendo logo de rigoroza necessidade, que 
estes erros e actos de injustiça sejaõ denunciados á sabedoria 
do Monarca, a indagaçaõ dos grandes corpos do Estado 
e ao juízo da opiniaò publica ? 

„eA1.a,m, dJst0» com° ppderaÕ exercitar proveitozamente 
os cidadaos o seo direito de peiicionarf Na5 saõ ouazfe 
sempre as petiçoens o grito dos Cidadaos, que se queixaõ 
de algum acto de injustiça ou de algum abuzo de auctori- 
dade . Como se poderão pois fazer ouvir, ou poderão in¬ 
teressar a opinião publica em seo favor, e instruir os membros 
da Legislatura, que devem julgar as suas reclamaçoens, se 
as nao poderem espalhar por meio da imprensa ? A liberdade 
da imprensa he logo necessária para exercer com utilidade 
o direito de peticionar. 

Depois destas observaçoens preliminares passou Mr. 
*1 r • ^ plano de lei, aprezentada pelo 
Ministro. Comentou entaÕ aquella parte, que estabelece 
huma previa censura nomeada por El Rey, e pela qual, se 
na opiniaò dc dois censores a obra for hum libello, ou con- 
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iraria os bons costumes e a trannnili.vi. i , 
presao pode ficar demorada, sendo com 3 Slla 
autor appelar para a CommissaÕ A,,," permitido ao 
que pode, se o achar jus“m revoar a • C"T°S ,cgisla'ivos, 

O estabelecimento dest m-P?? ' d a° <las ^nsores. 
dados receios e na sua n ■ * ~ la ^ .eilsul'a excitava bemfun- 
dade da imprensa, hum lnC0™PativcI com a liber- 
meios parase renarara ín- ^!t0 garantido pela Carta. Os 

bem eraõ illusórfos iSTj" ° err° d°S Ce“s 
sessaS na5 bastaria para fueo autor ° PP° í°d° de 
a suspensaS de huma obraf^eí P°desse obter justiça, e 
deria ficar indecisaX »«saá po- 

Çao ,se faria pois ao autor de h^m^h " °^a- Que «paVa- 
rada Nao se apontava nenhuma ^ ,njusla.mente demo- 

vezes da maior importância naí, ™ f * C°'n tudo era muitas 
Cidadao, que a obra apparecessè «n t C honra <Ie hum 
tigo se impunha taõbem á injust.V ^T Cert0' Que cas- 
Assim o estabelecimento de Cma C Censores? nenhum. 

Js s t"d"7 f"rr* »* 

O I. artigo izemPptava desta Pr°?Unha a,gumas excepÇOens. 
stassem de mais de 30 folhas ^ 38 °bras ^ con* 
8v°. ou 720 em l2mo. ffJÍ*1" 480 Painas em 
bberdade á todas as obras escrint». ®° ?.°ncedia a mesma 
estrangeiras, ás Pastoraes dos ^ 6m 1,ngoas mortas ou 

dos Advogados, e as Memórias d^s SocípT/^61* jur.idicos 
Aqui era bem para notar n cír. i . ledades litterarias. 

estrangeiros imprimir e publicar apdacle de poderem * os 
sem gozar da liberdade da imn em ^lança quanto quize«- 
^etida, ao mesmo tempooTLTf^ ^ Jhes ^ra pro. 
diieito se havia garantido nm• h ** rancezes, a quem este 
permitido este favo?! íCa T Carta^ 5» erí 

auerPnVÍa Censura’ ou 5ja em ^bT^ em A1Iem^, 
quet Departamento aonde esm i; b? g° ou outro qual- 
aIh cmcular, e naõ se pod? trad J r 8°%he ver«ecula, Ide 

íoení „ fZL0p«T"£ J»*» . hZ,Tj,S* 

'<>« *» .inL°p“àS Stf"»»* • »5o S: 
p^bteu-m a, ,„as «n Franca „ío ,P"1 

sua approvaçao as obras dos sêns em >de auctorisar com a 
pondentes, e dos auctores qL ?? raembros> dos seos corres 

Se, na conformidade do^que nC]vr re-m aos Premios í 
hscurso,—se exceptuaõ todno Ministro declarou no sen 
>el° seo caracter e . cujos auctorj 

- d“ t ■ás os 
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Funccionarios públicos, os principaes Chefes cia Unhei si 
dade, da Camera do Commercio, e muitos outros, nao erao 
igualmente dignos de serem classificados em o numero i 
quelles, que pelo seo caracter e situaçao dao huma sufficiente 

ga^ti,o 9, os Jornaes e outros escriptos periódicos nao 

SC devera publicar sem a saneçaõ do Rey^ Este artigo tao 
breve e tao incompleto era o que mais offendia a libeidade 
SaTmprensa. Delia-se explicar se isto se entende so e 
os futuros Jornaes, ou se todas as manhans o Jornallistai sera 
obrigado a pedir a sua licença. Alem disto, nos devenao 
taõbem dizer como se pedira esta licença, e con P 
recuzar • se baõ de haver censores ; e athe que ponto, sem¬ 
pre injuriozo aos direitos públicos e particulares, os que tem 
a direccaõ dos Jornaes podem exclusivamente dar vltuP([*1° 
ou louvor, podem julgar dos homens e das couzas, ou pode 

formar ou destruir a opinião* i nedir o 
Pelo artigo 10,—os auctores e impressores podem pedir o 

exame prévfo das suas obras, e se forem approvadas, ficao 
livres dl toda a responsabilidade, excepto para com os mdi- 

VÍIJQuSeateS‘pÍ.lr ^"síTatconfere assim á huns poucos de 

Censores ? For este modo, hum livro iramoral, e as ob 
inimdozas aos direitos e instituiçoens publica* ou que uItra- 
lÍm a mesma sagrada pessoa de El Rey, ficao livres de toca 

a/£rr sU° cLíSr» h» **• "“m.“ habilidade, . p 9 ve?es rriminoza Mas qual he o paiz 
approvav o, g ( qUe se tenbaÕ prohibido os 

í« .. di Jo. d, *»*. P«b»c. apez., 

parece que este penono de revis menos pareceraõ 

«» Membro, d. C—m., to™ «JMgJ 

uoonimeme-.te ““'"““'X «dopar .em #<M» "* 
tmba sido p>»l^ g> entaSPa questaÕ, se o plano era suscep- 

SraloúmaF emendas, adoptando se ao mesmo tempo a 

íua b>« Fineza prévia gnj^ só pela maioria de 

baze da Lei ^ íiPnois a variedade derazoens, 
Mr Raynouarc. recapitulou l p taescomo;-ser 

que davao os partidistas aa picvu 

'■> i, ~ ‘ - 
s. " . 
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necessário vigiar, c colubir os perturba ores , *1. , 
naes e outros folhetçs tinhaõ sido as cauzas pr I 

nossas primeiras calamidades e guenas civis, 4uli i 
mas cauzas produziaò etfeitos semiloantes , r)ue us » n 
quando as circunstancias o tinhaõ exigido, haviao suspt - 
dido o Acto do seo Habeas Corpus, e por longo tempo tao- 
bem o exercício da liberdade da imprensa;-que a lei pro¬ 
posta naõ era para ser perpetua; &e &<-■ &c. 

Parece com tudo, dice Mv. Raynouard, que estas razoens 
naõ saõ de forma alguma suficientes para contrabalunçarein 
as outras, que nos obrigaõ a regeitar o principio a previa 

Eu vou pois fazer-vos as seguintes obseryaçoens : a liber¬ 
dade da imprensa lie necessária para o direito das petivoens. 
OsCorpos reprezentativos taõsomente sejuntao em peno o 
determinados, e a liberdade da imprensa unicamente podo 
compensar os perigos destes intervalos. Assim a Censura, 
longe de segurar esta liberdade, ameaça a sua cxis envia, 
com ella a da civil e política liberdade. Conceder-se-lia a 
Censura aos oppuuentes do governo? Mas então isto sera 
prejudicial ao respeito que se deve ao Monarca, ficara nas 
maons dos Ministros ? Neste cazo taõbem abandonaremos 
as nossas livres ínstituiçoens, o contrapezo da auctoiiua c> 

e tudo ficará á sua discrição. . 
Ainda mais, naõ será isto mesmo perigozo para os Minis¬ 

tros? Estes princípios tem difficil resposta. Fallao-nos 
porem em particulares circumstancias cio tempo, e dizem- 
nos, que ainda quando a Censura fosse contraria a caita, 
devia existir para segurança do governo. Podem com tudo 
comparar-se estes perigos imaginários com os males reaes da 
Censura? O suspender a liberdade da imprensa he suspen¬ 
der a Constituição. Tem por ventura ja mudado as circun¬ 
stancias depois que El Rey proclamou esta liberdade? .De 
certo ellas tem mudado, porem para milhor; e a affeiçaõ 
publica se tem augmentado em roda Jo throno. Naõ temos 
nos ja por alguns mezes gozado da completa liberdade, 0^ 
ainda mesmo, da licenciosidade da imprensa ? E que males 
se tem seguido, ou que escriptos tem perturbado a tranqui¬ 

lidade publica ? 
Mas ao menos, nos diraõ, naõ será util a Censura para 

prevenir as agitaçoens ? Respondo, que na verdade houve- 
raõ tempos, em que a circulação dos Jornaes e folhetos era 
perigoza; mas a sua virulência longe de ser cauza, era o 
effeito da desordem dos tempos. x\gora todo o Francês 
pode ver que todo aquelle espirito está mudado. A anar¬ 
quia era entaõ publicamente pregada, e hum governo transi- 

_ torio naõ t tinha força fisica ou moral, assim como nenhum 
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^poio na opinião publica Pr»r! 

acessos ? Naò temos agorf tribuna P°irem aínda recca*' tae* 
e )e,s Penaes, que se nfdem " 8 bastantemente fortes 
houvesse hum ióuco que assL!,f01'ar» se,ldo «ecessario > Se 
bello contra o governo * t.”3886 0 seo nome em hum li 

Nab veria qUe se expunk^hm^cT T™ imPrimi-!o.‘ 
como poderia circular taõ detest v^la ^n f;apital ? De maÍ8r 
acrescentar; que todas hbeU®? A'ist° convení 
públicos devem ser provizoriaf r,06”8 fe,tas aos direitos 
jugo da censura, qUeP, o nodt.6 vez estabelecido o 

‘ono, que havemJo penVoSP reaes ? NaC *>e bem no. 
huma em dar ao governo toda a foL °S duvida nen* 

s s^ssst - 
?S;S“^ e ,le.to! 0 

circulao, apesar de se pubhcarem ?„ qUe presentemente 
então os que apparecerem de novo f censura- Temerá 
po,s aos Jornalistas as mesmas oh L °1<]Ue 86 ntó imP°™5 
pressores ? E pbrque se nn l g ? fns ‘í116 ‘em os im- 
segurança pecuniária ? Isto sei -If ,es bun,a sufficiente 
cena taôbem exigir a assignatura d'aip asta?te- . Naò se pc- 
c esta naò seria hnma grande riJ F^P','e,tar'0 do Jornal, 
terminasse a suspt nsa.f ou ^f Se a ,ei de- 
tando o Proprietaiio á hum Ca<ti° 6 1Um dorn;d> sugd- 
PItai> qu ] scna aquelle oue ^p sev5ro* ou mesmo Ca- 

Os Jornaes saò actuahnente hum «nn^8 periFos? 
íuoza, e he precizo gastar erandp* 1Plez9> mui despen- 

a ter a necessária circu :est“T*T’ ^ 

sao per consequência sempre a obr^de” *' k*™- l,terarias 
neste cazo, havendo a censura ns c, i? • subs< npçoens, e 
estar dispostos a ver comprometida11 scnptores naò devem 

Eup, or-se que o Govermflm ies esma L ‘""f DeVe 
quando julgou necessário suspender o ctol^wt apert0 

PUS; o. esta suspensão somente prejudicava os d — CT* 
poucos indivíduos. F sjuuicava os direitos de 

Se o Governo abu?asse, havia entn^ „ ru , , 
prensa como a salva guarda do n„! Uberdade da im- 
taõbem o exercido deste direito ia foi’ verdade> que 
gley.es Mas por quem, ê q°ando? p8-*™-*0 pe)os P«- 
buma ordem da St a r Chamber F o ' 1 limeiramente por 

Hum tribunal estabelecido pêlos Re^dl^r T Camera ? 
segurar as justas prerogativaSP da Coroa InS,aterr» para 

ímpren!™1 p^Tcula^mente'Td á 1Íberdade da 
siderar-Ec co,„ „ fefo» contt, i KSjS™,'”" 
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t taobem se pode dizer sem mentira, que elles foraõ humadas 
cauzas principaes das desgraças de Carlos I. 

Se o Parlamento depois de ter abolido a Star Chamber em 
1642, conservou ainda por motivos particulares algumas das 
suas restricçoens, eu nad direi que lhe servirão de desculpa 
as perturbaçoens civis e religiozas, mas antes affirmarei que 
o Parlamento, naquelles dias de calamidade e desordem, se 
servio contra os Realistas da terrível arma da Censura, assim 
como estes ja antes se haviad servido delia contra a liberdade 
publica. No tempo de Cromwell nad houve liberdade de 
imprensa ; e se a houvesse, talvez que Carlos naÕ tivesse hido 
ao cadafalso. Quando a familia Real foi restabelecida, 
teria sido hum grande bem para ella o haver esta liberdade ; 
e só este prudente o generozo conselho teria salvado a sua 
familia da catastrophe acontecida em tempo de James se¬ 
gundo. Este mesmo Rey nad teria passado pelo que passou 
se podesse saber quanto o seu despotismo religiozo e político 
lhe alienava os Coraçoens dos seus Vassallos. Mas nad havia 
imprensa’ livre, que lhe podesse revelar estas verdades; 
e quando vio o perigo, era ja tarde para o remediar. 

Finalmente, quando os Inglezes publicárad em 1688 a sua 
Declara ao dos Direitos nao quizerao, e com razao, estipular 
a liberdade da imprensa, olhando este direito como innato 
para todo o povo que tem huma onstituiçaô e huma Legis¬ 
latura Representativa Depois do verdadeiro estabelecimento 
da liberdade Ingleza. a imprensa nunca tornou mais a ser 
agrilhoada ; e he em virtude desta liberdade que a balança 
da Constituição se tem sempre conservado, e com ella 
todo esse seo espirito emminentemente nacional 

. Dizem-nos ainda, que nad temos aquella especie de es¬ 
pirito nacional, que deve preceder á liberdade da imprensa. 
Mas por isso mesmo he que devíamos ver se pela ditta liber¬ 
dade o podíamos conseguir. 

Agora passando a outra couza perguntarei: será Capaz 
a Censura de impedir a publicaçaÕ dos libellos clandestinos 
fios paizes estrangeiros ? Sejanos pois permitido o fallar a 
lingoagem de hum destincto escriptor, que tratou das van¬ 
tagens que tirava Inglaterra da sua liberdade da imprensa 
(Piçture ofGreat Britain, V. 2.) Tal he de facto o felis 
efíeito da circulação libre dos escriptos, e das discuçoens 
publicas, que em todos os negocios de Estado os Ministros 
ainda quando de pequenos talentos ou de poucas luzes sem¬ 
pre adoptao as medidas mais proveitozas, e acertadas. O 
seo interesse assim como a sua gloria os obriga a chamar 
para o seu lado os maiores talentos da naçaõ. Porem he 
Inglaterra o unico paiz que goza deste beneficio, e nad he 
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bem sabiGo como outras naçoens tem partecipado das mesma* 
antagens, sem nunca soffrerem os inales com que agora 

tanto nos ameaçacF 1 & 

, ^ vLta de tuc.o Lto, Senhores, a censura lie ao mesmo 
lnjllí-ta e perigoza. Nós vamos por consequência 

P- taobem lie inconstitucional. Que vem a ser a 
1V[-t lCaÇ^o das nossas opinioens, ou em outras palavras» 

a liberdade da imprensa? A liberdade da imprensa, dis 
-Diackstone, consiste em naó eximir de castigo as obras de¬ 
pois ce publicadas, mas em as eximir antes de todas as res- 
tncçoens. O Ministro confessou isto mesmo sem citar auc- 
tores estrangeiros. O primeiro artigo dá exempçaõ de cen¬ 
sura a todas as obras á cima de 30 folhas, e o commento do 

m.stro á este respeito he, que se todas as obras ficassem su- 
ge:tas a censura, a liberdade da imprensa seria destruída. Lo¬ 
go reconhece elle, que na auzencia da censura esta a liberdade 
da imprensa. E se a Carta nos promete esta liberdade, está por 
consequência decidida a questão ? Como se nos diz, que preve¬ 
nir naõ hé destruir, nós temos examinado se, regeitando-se o 
principio da censura, algumas modificai,oens temporárias 
poderiao admitir se, comformes com a urgência dos tempos. 
Com tudo decidio se, que esta questão naó se podia propor 
em quanto o Ministro nao nos aprezentasse hum projecto de 
Lei com os seos motivos particulares, e este mesmo pro¬ 
jecto naó fosse incorporado á huma lei que estabelecesse a 
liberdade da imprensa. El Rey verá pois em esta nossa 
decisão o bom successo das Instituiçoens liberacs que elle 
nos deo ; e a Naçaô, convencida da nossa fidelidade, ficará 
assim rnais disposta para obed cerás leis, que nós para diante 
sanccionarmos. 

tíé certamente mui penozo para nós o annunciar, que o 
primeiro plano de lei, proposto á Camera, he regeitado; 
mas esta circunstancia, que nao podemos impedir, servirá 
com tudo para mostrar-mos ao Monarca e a Na^ao o nosso 
grande e inviolável respeito pela Carta. 

Temos com effeito passado por tempos em que fallar a 
■verdade era huma virtude mui perigoza, porem agora he 
hum dever, e mui agradavel e fácil. El Rey ama a ver¬ 
dade, e he digno de a ouvir. Mas como se poderá tornar 
estável este triumpho da verdade, se nao for por meio da 
liberdade da imprensa ? Hé necessário pois que ella exista 
em França, e que seja combinada com leis prudentes que 
reprimao seos abuzos. O Relator concluio com hum elogio 
á memória de Mr. de Malesherbes, a quem elle denominou 
o eloquente e virtuozo Magistrado, que tendo a superinten¬ 
dência da litteratura soube defender os direitos da patria e a 
pessoa do Soberano, e depois por huma heroica generozidade 
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friereceo ser associado ás suas augustas desgraças. Sc Ma- 
lesherbes ainda agora vivesse, continuou Mr. Raynouard, 
elie nos exhortaría a defender todos os direitos que só podem 
garantir a Carta, e fazer permanentes a gloria e a pros¬ 
peridade da França. Sim, se elle ainda vivesse!... mas 
naõ sobrevive ainda o seo genio ? Aqudla obra, á qual 
nos devemos o exercício do direito porque agora pugnamos, 
—aquella obra, que elle deixou como em legado a sua 
patria e á posteridade, deve servir-vos de guia nas vossas 
meditaçoens: na verdade as opinioens daquelle Sabio tem de- 
rigido as nossas, e ellas pedem com nosco que se regeite a 

lei que nos foi proposta. 
Ordenou-se que este Relatorio de Mr. Raynouard fosse 

impresso, e se distribuísse por todas as Commissoens das 
Cameras. O Prezidente annunciou depois, que a discussão 
deste ponto importante havia de principiar na Sessão da 6. 
feira seguintes. líouverao muitos e fortes debates, e a 
final rezolveo-se que a questap seria decidida pelos votos da 

Camerano dia 11 de Agosto. 

CAMERA DOS DEPUTADOS. 

SESSÃO DO DIA 11 DE AGOSTO. 

O Abbade Montesquiou aprezentou-se hoje na Camera 
para. defender o plano da Lei que havia proposto em nome 
cPEl Rey. Observou pois que o plano havia sido discutido 
com tanta ampüdaõ, e que as suas vantagens e inconve¬ 
nientes tinhao sido taõbem desenvolvidos, que era ja mui 
facil á todos poderem determinar-se sobre hum ponto de Le¬ 
gislação, que parecia taõ delicado. Era em tio felis si¬ 
tuação que agora se hia decidir o plano da Lei, e elle tinha 
muitos motivos para crer que.a decisão seria favoravel, por¬ 
que ainda que divididos cm opinião, todos estavao unidos 
em sentimentos. O bem publico era o unico objecto que os 
animava, e a differença de opinioens havia mesmo de con¬ 
correr necessariamente para a felicidade geral, que estava 
confiada aos seos cuidados. 

Alguns de vós, continuou o Ministro, tem mostrado re¬ 
ceios de que o plano da lei vá embaraçar os progressos do 
entendimento; mas nao he o alto gráo de Literatura e das 
Sciencias que sempre tem feito a gloria da na .aó Franeeza ? 
As outras naçnens saÕ ciozas de nós a este respeito, mas 
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tores tem dado á Franra o,.^Ue °S nossos celebres escrip- 
trimonio. Os nossos p l ** semPre os nosso magnifico pa- 
servar e aujmentaí P T?,? SGmPre Cuidado o con- 
letras; e foi narSidím deHes ™ereceo o titulo de Pafr/a, 
letras que I uis XIV ill ^ ° PG a SUa Protec a'J dada ás 
o seo nome a era em que viveo Iwi„ ’ , Comi,lun,cou 

auzado, he vantajoza para o verdadeiro saber - a cazo ia 
nao embraes de que em Roma acabou a polidez e 'a 

t egancia quando naõ houveraõ mais censores » P 
-c-m todo o bello reinado de T mV ytv „ ~ • ,• 

. «ví .tveí z- ss srrr 
eridade alguns auctores, que escreverão sobre Poli taca fo 

>ao perseguidos pelos tribunaes de justiui mef otramc' 

deglodáTU 3 1UteratUra de remontar.se ao seo maior cume 

paía rZtr P°d? S6r5 P?r c°nse8uinte, nem pernicioza 
para as letias, nem desagradavel para aquelles que as cul- 
Uvao ; e se entrou no plano da lei foi por que Ubem na- 
l eceo que favorecia os bons auctores. Em fiança, as obras 
de alguma importância geralmente formaõ mais do que hum 

narTe’ nellas d<f ordinario se profundaõ as questoens, 

selii O, nfn mrWr V2 Foi P°is nesta c°nsidera<,aò que 
nJ ® r pno fixar hum numero de folhas sugeitas á 
, ,^'ra' ,Sem ,ao mesmo tempo assustar os auctores8que se 

dedicuo a meditaçoens verdadeiramente uteis. Se todavia 
vos parece mu, grande o numero destas folhas, e se £ 

convemente reduzi-lo a vinte, eu estou auctorizadoSpoÍ 
S. M. para sanee,onar da sua parte esta redueçaõ. F 

®la Ult”te ‘dlando, eu nao tenho escrupulo em asseverar 
que o 1. artigo do plano da lei he perfeitamente conforme 
com a Constituição, util para a liberdade, e proprio das 
circunstancias. As leis penaes, que se tem recomendado 
nao o podem suprir > 

Quanto as differentes opinioens, que tem havido a res¬ 
peito do verdadeiro sentido do artigo 8 da Carta, eu per- 
gunto quem sera capaz de milhor o interpretar? E se elle 
admite differentes sentidos, quem ha de dar a decisad neste 
ponto ? Certamente nao posso suppor, que vós nao queiraes 
conceder essa prerogativa a El Rey. 1 
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Fecauçoens annunciadas pela Carta Constitucional 
^era dois objectos em vista, os autores, e os indivíduos par- 

seíffffi /,SP°remKP®rSUadÍr'V0S’ clue >eis repressivas 
fJao «nffiraenteg para obv.ar os abuzos da imprensa > Isto 
he sem duvida hum grande erro. Que fareis vós se hum 
auctor vos dicer: provai-me que eu cometi hum crime • 
aonde esta a lei que eu violei? O nosso Codigo le°-al naó 
pode abranger todas as circunstancias do abuzo da imprensa • 
e se na * poder-mos entaõ difinir o crime, como lhe pro-' 
porcionaremos o castigo ? 10 

fen^òra da Pn a !‘berd?de da Imprensa he a verdadeira de- 
tensoia da Constituição e da, liberdade. Eu digo porem 
q«e a constituição he que defende a liberdade8; « 
Depurados escolhidos pelo povo mantem o governo^eoue 
paia nada disto podem servir alguns poucos df folhetos. 

•1 repet,das vezes Jazido para exemplo a Inglaterra • 

A Constituição ingleza he hum fenomeno nos seos rezul 
tados. O «eo governo he o mais forte do mundo e á suã 

conTmcoÜensPa,'eOpan.teS d° aCaZ° do<l-Vrul de 
soluta diante d, f[a“ent° exerce huma auctoridade ab- 

todos ãbedeça^ ** PreC‘Z° ^ tUd° 86 Cale> e q<* 
Esta á auctoridade he exerrítarlf» • • 

“odtoíotrí1’ dÍSPOem de t0d°S o-W6 e T. 
pó?™’^ÍTulfíe tS2°eíaa;eerrtudred0 aqUe"a qUe dÍS- 
responsabilidade, poisque a maioria ^aT/Tc^e? 

dar oVovo huL%CeUcLadeecoenÇa? ^ pols "~iã 
força * 

daquelles queestepodí^116 
governar huma tal nayaó, he hum perfeito modeSó8"?8 -de 
tegndade ; assim que tem que recear l í d de ln' 
poderozoda liberdade da imprensa > o! governo tao 
« as gazetas nada podem cornai peqUen?s esc, iPtos 
capa á todas as suas vans declamaçoens 7M°Í ‘'“f6 
nada podem contra o vio-nr rU J S* Em huma palavra, 
e eisaqui tudo. g°r d° g0verno ’ ^vertem o povo, 

Inglaterra conserva a liberdade rio 
que nós naÕ podemos imitar O — imPrensa por meios 

~-rz,=: 
He hz Jtezrzs*. 
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çolaçoens da amizade: para dizer tudo de huma vez, em 
í rança a liberdade he moderada, e os nossos costumes saÕ 
mais doceh. Deixemos pois aos Inglezes esses meios que 
sao incompatíveis. eom o nosso caracter nacional. Em 
aquelle paiz, as leis repressivas de defamaçaÕ saõ auxiliadas 
por meios terríveis. Hum libello he punido com sentenças 
que arruinao os indivíduos, e que os fazem morrer em prizao, 
porque os culpados muitas vezes ficao sujeitos á condem- 
naçoens mui superiores á toda a sua fortuna. Em França 
os juizes saõ mais moderados. 

Há mesmo quem pense, que se huma absoluta liberdade 
de imprensa fosse permitida, á final nos seriamos insensíveis 
aos abuzos Isto nos faria entaõ hum mal considerável; 
porque se chegar-mos a naõ fazer cazo das calumnias, que 
será da moralidade e da honra ? 

Que he pois o que tem mais que dizer os opponentes á lei ? 
Que he contraria aos progressos das Sciencias ? Nao, ella 
de nenhuma forma os embaraça! Fie simplesmente por 
desprezíveis Jornaes, e por folhetos taõ estereis como os 
livros das Sybillas, que os Representantes do povo estão 
agora contendendo ! Éu me afiguro ver Luis XIV., e os 
Ministros que tanto illustráraÕ o seo reinado, agora prezentes 
nesta Assembleia, admirados de verem taõ fortes debates só 
por cauza de alguns Jornaes, folhetos, e outros mais abortos 
do entendimento! E á estes he que vós quereis sacrificar a 
segurança do Estado? Quando El Rey vos libertou da 
mais horroroza tirania, quando vos trouxe hum doce e 
pacifico governo, quançlo operou esta mudança por hum 
revolução á maneira de Henrique IV., e á maneira dos 
Bourbons ; nao tem elle direito de exigir alguma eouza de 
vós para a segurança do throno, e para a conservaçaõ da 
boa ordem ? 

O Ministro entaõ observou, que era importante deixar á 
El Rey o direito de .permitir a publicaçaõ dos escriptos 
periódicos, como huma medida que dava huma dupla segu¬ 
rança ; porque, dice elle, os Ministros ficaõ entaõ responsá¬ 
veis pela influencia dos Jornaes auctorizados* À Camera 
lhes poderá pedir contas desta influencia ; mas se elles ficao 
absolutamente independentes, de quem vos podereis queixar 
pelas desordens que hajaõ de fazer ? 

Mr. Montesquiou concluio, concedendo em nome de El 
Rey certas emendas á lei, por effeito das quaes—nao have¬ 
ria Censura para as Obras que tivessem mais de 20 folhas, 
—e a lei deixaria de ter vigor no fim da Sessaõ de 1816.—■ 
Perguntou entaõ, se os Deputados queriaõ que se decla¬ 
rasse na lei que as suas opinioens nao ficavaõ sugeitas á 
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Censura > Ma. o. Membro, lodo. t hum. .o. re.pondi-raõ, 

U* nuò precisavao d| *•' Imrtou-M 
Mr. Raynouaid, 0 Ministro em hum largo discurso, 

ainda, e respondeo ao “t odos da Revolução, 

Fez a enumeração dos d - :Frorensa havia sido umea- 
e mostrou que a hcenciosida ‘ cj ge tinhaõ servido os 
mente huma cauza secundam, q r ança alguma com 
facciozos. Agora porem nao J^me^ Jnha adquirido 

esses tempos desastrosos, qu^ J0 0 °aias crcscia. Qual era 
huma influencia moral, que todo seos Magistrados, e 
prezentemente o dezejo do povo, dos ^sesta£iUdade dc 

dos seos defensores? Tranq ‘ wlaterra, dice, que 
governo. Refermdo-se a historia üe « ^ auct0rizado 

se alguma notável circuns an P quando a Familia 
limitaçoens na liberdade da umpí > Mas nem entaõ 
de Hanover foi convidada paia ° throno.^ ^ ^ regu,. 

houve idea de poi' taes cau c . > d m a,.ora de todas as 

vantagens que esta ^^arnoiamentè1 dos'males que podia 

Passou d^P0'* a di‘ce ._Dai esta auctoridade aos Mi- 
produzir a Censura, e d c. vossas i„stitui- 

d.s"é i 6..1 r*»l« jSXt” “‘S' n.õ 
■ Porque motivo Pe^" ““ aes ? Mas quando faila- 

hao de Sei‘ f^uàt-s8 era ainda conceder muito ; porque os 

Mini..™. JZto,” iu! tur 'suo. 

tts rgzs ss 
vingar, ou ainda «^smo para e a<TOra atacando 

..■8*8 8» u. .fenUou,! Vo» 

guiciuemborallestu privilegio, cu. U£;J-«*— 
L os Francezes de ter esta mesma pieiogativa. 

Concluio, pedindo á Caroera que regeitasse ^ antece. 
O Abbade Montesquiou replicou ao Discu < J d 

d-unte, trazendo energicamente a memor a os Joi naes uc 

Maraí, e do Padre Duchesne, 5- d“paÇo doires an 
os crimes por todas as províncias. a p(íf destruir o edifi- 
nos, dice elle, trabalharao estes homens em f*™" V 
c.o social, e por fim o conseguirão. Taes sao os rezultados 
de huma illimitada liberdade de imprensa . 

Que bens tendes pois que esperar destes agitadores, ou 



destes fomentadores de de™-,) 
luma unica idea nova ? Vós soisn* qUG na° podem sugerir 

, «'t.u vao, e a França só cnnfiT Tcos guardas dacon- 
Üai-lhe por conseguinte o descanco H V°S e„mais ninguem. 

À e ?Ue ° governo com tanU anel qile e,la tanto "eces- 
vozes V ^ P°r aAparte daPr°sCar restitui-Jhe. 

ozes ,—Proponha-se a miPQfífe i C da fealla se ouvirão 

'o ainda quizeraó fallar, mas ja naTíCV^11*08 Mem’ 
. Prezidente propoz entaõ aÍ.nt pies foi permitido, 

pois de muitos debates sobre i fn tureza da questão ; e de- 

comCada’ concord°u se na seguinte? PsvqUe, ?eviaseren- 
os concessoens propostas pela CoToí * 

dos SecríaSos7reLfondfdo Mefbro’ chamado por hum 
-eza, aonde e "nha diante"£ 
branco ou preto, que havia ». ^um ^os dois votos 
votos que naó servia,j, deitava,'d° Secreta™. Os’ 
,a. a Para este fim. Depois de í!T oatra urna determi- 

dois Secretários despejáraõ a ,,rnnfi , lzada esta operaçaõ, 
vista de todos, os braPciarae00a “™a doa votos, sepaíáraõ, ã 

Clapp 

1 y ei.proposta havia 

«“ÍT/Ía Camera 3 SeS,linte DecIamçasS’ Calem 

CA MERA DOS DEPUTADOS. 

SfiSSAÕ D* 16 I>E AGOSTO. 

a c™.cí„r£tt™“ “..Vf”™- de y B He, e 

pelos Deputados, a respeito do ífLúlamento'Pr0p°Stas 
o modo por que as respectivas < ■„£ et’ que determina 

carcom^à, eamKnVesi 56 ha° d—i- 

guintes^—S°S prmc,Paes de6te Regulamento sao os sc- 
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TITULO I. 

Abertura da Sessão. 

Artigo 1. As duas Cameras seraõ convocadas por humaJ 
Proclamaçaõ que deve fixar o dia da abertura da Sessão. 

Todos os Deputados tem obrigaçaõ de comparecer. 
Os Pares seraõ chamados por cartas assignadas por El 

Rei, e subscriptas pelo Chanceler. 
Os Deputados dos Departamentos seraõ convocados por 

cartas assignadas por El Rey, e subscriptas pelo Ministro 
do Interior. 

2. No dia da abertura da Sessão os Pares e os Deputados 
se juntao na mesma Salla. 

3• Huma Deputaçaõ de 12 Pares e 25 Deputados devem 
hir receber El Rey ao fundo da grande escada, e o acom¬ 
panhará athe os de gráos do throno 

4. El Rey, sentado e coberto, ordena aos Pares que se 
sentem ; e os Deputados esperaõ que El Rey lhes de a 
mesma permissão pela boca do seo Chanceller. 

5. Todos estaõ descobertos na prezença de El Rey. 
6. Quando El Rey acaba de fallar, o Chanceller toma as 

suas ordens, e annuncia que a SessaÕ esta aberta. 

TITULO II. 

Das Proclamaçoens d*El Rey, mandadas ás duas Ca¬ 
meras. 

Artigo 1. As proclamaçoens de El Rey saõ levadas á Ca- 
mera por Commissarios. 

2. Os Commissarios entregao em maõ própria as procla¬ 
maçoens ao Prezidente, que as manda ler, depois de fazer 
cessar todos os negocios. 

3. A Camera separa-se immediatamente, se a proclama¬ 
ção ordena o encerramento da SessaÕ, ou o adiamento, ou 
dissolução da Camera. 
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TÍTULO III. 

Das Mensagens mandadas por El Rey; da forma das leis 

propostas por El Rey; e tia aceitaçaÕ das Cameras. 

Artigo 1. As mensagens de El Rey, quando constao de 
propostas de leis, sau levadas ás Cameras pelos seos Minis¬ 
tros. 

2. A lei proposta deve ser organizada em forma de lei as- 
signada por El Rey, subscripta por hum Ministro, e derigida 
á Camera para a qual he mandada. 

3. As Cameras naÕ dao as razoens porque aeeitao ou re- 
geitaÒ. Dizem simplesmente :—A Camera adoptou, ou A 
Camera nad adoptou. 

4. A lei naò adoptada nao da oecaziao á mensagem al¬ 
guma; nem se faz menção delia nos registos da Camera, 

5. A Camera que adoptaa proposta de huma lei, faz huma 
minuta da mesma, assignada pelo seo Prezidente e Secretá¬ 
rios, que iica depositada nos arquivos ; e manda a El Rey 
huma Copia, que lhe he levada pelo Prezidente e Secre¬ 
tários. 

6. Quando huma Camera roga a El Rey, que proponha 
alguma lei, informa disto mesmo a outra Camera ; e se ambas 
concordao, envia então huma mensagem a El Rey por 
meio do seo Prezidente e Secretários. 

TITULO IV. 

Da Sancçao e PublieaçaÕ das Leis. 

Artigo 1. El Rey recuza a sua sancçao por está formula * 
—Le Rois’aviserá.—E quando naõ adopta as propostas, ou 
os requerimentos que se lhe fazem, diz \—Le Roi vent eu de- 
líber er.— 

2. Participa isto á Camera dos Pares peio Chanceller, *e a 
os Deputados por huma Carta escripta por algum Ministro, 
e derigida ao Prezidente. 

3. El Rey sanccionaa lei que propoz, ordenando que se 
escreva na minuta ; que a dita lei, havendo sido discutida, 
con iderada, e adoptada pelas duas Cameras, seja pubJL 
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cada e registada, a fim de se executar como lei do Es¬ 

tado. 
4. Âs leis propostas por El Rey, á requerimento das duas 

Cameras, seraõ publicadas e sanccionadas pela mesma forma 

que as outras, só propostas por elle. 

TITULO V. 

Cemmunicaçoens das Cameras com El Rey, e de ambas 

entre si. 

Artigo 1. El Rey communica com a Camera dos Pares, e 

esta com El Rey por meio do Chanceller, e na sua ausência 
pelo Vice-Prezidente. 

2. El Rey communica com a Camera dos Deputados pelos 

seos Ministros ; e a Camera com El Rey, pelo seo Prezidente 
cu Vice-Prezidente. 

3. As Cameras communicao-se entre si por meio dos seos 

Prezidentes, cujas cartas saõ levadas por Mensageiros de Es¬ 
tado, precedidos por dois Bedeis. 

4. Os Mensageiros saõ introduzidos na Camera pelos Be¬ 
deis, e depois de haverem entregado as suas Cartas aos Se¬ 

cretários, que as vaò dar ao Prezidente, se retiraÕ com as 
mesmas honras. 

5. As duas Cameras nunca podem formar uniaõ. Toda 

a deliberação em que assistisse hum membro de outra Ca¬ 
mera, seria nulla e sem effeito. 

TITULO VI. 

Das Propostas, Reprezentaçoens, ou Requerimentos feitos 

á El Rey. 

Artigo 1. As Propostas, Reprezentaçoens, ou Requeri- 
mentos, enviados a El Rey devem ser discutidos, e conside¬ 
rados nas formas prescriptas para os projectos de leis. 

2.^ Estas propostas, Representaçoens, ou Requerimentos 
serão enviados á El Rey por huma grande ou simples De- 
putaçaõ, como for do agrado dc El Rey. 

vol. x. 2 I 
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cvetaiíosÍmPV;n^epU-aÇaíVT0nSta do Pre2*dente e dois Se- 

PreÍidente l t etClnC° ?íe'nbros da Camera- incluídos o 
4 Em nonl* Uetn“0S’ ío™ao a grande Deputaçad. 

vocnsao Poli P & Camera fazer P^clama- 

TITULO VII. 

Regulamentos geraes. 

Artigo 1. Nem a Camera dos Pares, nem a dos Depu. 
tauos sahe em corpo fora do lugar das suas sessoens. 

— JLandao simplesmente Deputaçoens a El Rey, e com 

sua expressa licença Mandad Deputaçoens aos Príncipes 

zados por El Rcy!"1 ’ qUand° para ÍSt° sa5 auctori- 

3. O vestido de Cerimonia, que devem ter os Pares e os 
Jeputados, sera regulado por hum arranjo particular. 

O prezente Regulamento, discutido, considerado, e adop- 
a o por ambas as Cameras, será publicado e registrado,'a 

hm de se executar como huma Lei do Estado. 

Dado em Paris, no Palacio das Thuilleries, aos 13 de 
A gosto de 1814. 

(Assignado) Luís. 

(i oi LI Rey) O Abbade de Montesquiou. 
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II E S P A N H A. 

Madrid 25 de Julho. 

O Rei terrfpublicado o seguinte Decreto :— 

O glorioso titulo de Catholico, que nos distingue de todos 

os outros Príncipes Christaõs, lie devido á perseverança com 
que os Reis de Hespanha nunca tem tolerado nos seos Esta¬ 

dos nenhuma outra Religião, senaõ a Catholica Apostólica 
Romana. Para me fazer digno de hum tal titulo he justo, 

que empregue todos os meios que o Ceo me tem ministrado. 

As perturbaçoens, e a guerra que por espaço de seis annos 

tem assolado todas as províncias do reino ; o longo tempo 
que se demorarao na Hespanha tropas de diíferentes seitas, 
da3 quaes a maior parte aborrecia a nossa religião; a desor¬ 
dem á que isto infahivelmente deo origem, e o pouco 

respeito com que a nossa sancta religião tem sido tratada du¬ 

rante este desgraçado periodo; todas estas circunstancias 
unidas tem aberto hum favoravel campo á pessoas mal in¬ 
tencionados, cujos excessos nunca tem achado obstáculo ; 

opinioens perigozas tem sido introduzidas, e se tem arraiga¬ 
do em os nossos Estados peio mesmo modo com que ellas 

se propagaraÕ em outros paizes. 
Desejando por tanto remediar hum taõ grande mal, c pre¬ 

servar entre os meos vassallos a sancta religião de Jesus 

Christo, a qual elles sempre reverenciarão, e na qual elles 
tem vivido, e sempre desejaò viver, ou seja por motivo da 

obrigaçaõ pessoal imposta aos Príncipes que reinaõ sobre 

elles segundo as leis fundamentaes, as quaes eu tenho pro- 

mettido e jurado observar, ou por que esta religião he o meio 

mais efficaz de livrar o meo povo dissensoens intestinas, e de 

segurar-se a tranquillidade de que necessita; eu tenho jul¬ 
gado necessário, debaixo das prezentes circunstancias, or¬ 

denar que o Tribunal do Sancto Officio reasuma a sua iuris- 
dicção 

Sobre esta matéria, sábios e virtuosos Prelados, muitas 
respectaveis corporaçoens e graves personagens, eclesiásti¬ 
cos e seculares, me tem representado, que a Hespanha deve 

á este Tribunal a boa fortuna de naÕ ter cabido no século 
o o 

* 
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líforTuniof em^utros11'míz™’ ^ t6m ,occasionado tantos 

mens de Srandes ho- 
virtude l'u tmlm V I • s conhecimentos, como pela sua 
pressor da F í ° lg,Ualmente informado, que o on- 

como hum meZdo^C deste iribunal 

discórdia que tanto apoiavaò os seôproíZs o°abE ® 

batxo do falso pjotextS, que huma taSthLi ’aõ eratpu^ 

SSB&iSSSit" “”‘“10 °ÍLT° “! 
Por estas cauzae eu tenho sido urgentemente sunnlimdo 

para restabelece-lo no exercício das suas funcroens • e ce 

,,iS rmi- • ■" *•* Ctós 
, ef Povo» Çujo zelo para coma religião dos-seos 

maiores tem antic.pado as minhas ordens, apressando 
chamar espontaneamente os inquisidores subalternos de 
algumas províncias. auu*iiernos de 

- lí'11 íenTil0 P01- ta”to res°lvido que por ora o Supremo Con- 
. se o a nqmsiçao, e os outros Tribunaes do Sancto Officio 

reassuma,, as suas authoridades conforme as concessoens qué 

es tera sldo feitas pelos Sunnnos Pontífices, á instancía^e 
fi.eos augustos predecessores, e pelos Prelados das Diocezes 

pelos lieis que lhes tem authorizado o pleno exercício’ 
uestas f uncçoens ; observando nesta dupla jurisdicçaÕ eccle 

de ÍSOS6 e V1 T 0rdenaÇOenf. $lle estavai3 em vigor no anno 
... 1808, t as leis que em diíiérentes occazioens tem sido 

te.ta, para repnm.r certos abuzos. Porem corno, alem 
destas providencias ta vez possa convir tomar outras, e seja 
a minha intenção melhorar este estabelecimento dè modo 
que «tile provenha a meos súbditos a maior utilidade; quero 

que, assim que se r eunir o Conselho da lnquiziraÕ, dot dos 
seos Membros, com outros dois do meo Conselho Real, os 

Jde,ej, do e outras nomear, examinem a forma e o 
niodo de proceder nas cauzas que se formaÕ no Santo Officio, 

I niethodo estabelecido para a censura e prohibiçaõ dos 

V rOS ’ e s® mssw ac larem couza que seja contra o bem de 
meos vassallos, e contra a recta administraçaõ da justiça ou 
que se deva variar, me proponhaõ e consultem para qué eu 
determine o que convier—Assim o tereis entendido e o 
commumcareis a quem competir—Palacio 21 de Junho de 
1 olé. 

% Eu El Rei. 
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As Gazetas Inglezas e Francezas accrescentaô a este artigo 
a nota seguinte: 

<i Este Decreto lie contrafirmado por Sua Excellencia D. 
Pedro Macanaz, cujo avô passou a maior parte da sua vida 
em huma prizaõ, e morreo finalmente desterrado por ter 
escripto contra a Inquisição, Nos deixamos de fazer obser- 
vaçoens algumas sobre este passo de Sua Magestade. <) 
primeiro dever para com o Santo OÍHcio lie indicado por 
hum provérbio nacional, que ordena absoluto silencio. ’ 

« -t-.vr n.—H/th 

PORTUGA L. 

O Governo expedio a seguinte Portaria. 

O Príncipe Regente Nosso Senhor, Tomando em considera¬ 
ção o estado em que se achaõ a lavoura e moinhos deste Reino; 
manda que as farinhas estrangeiras que se importarem, noventa 
dias depois da publicação desta Portaria, paguem no Terreiro 
Publico cento e vinte reis por alqueire, em lugar dos quarenta 
reis que pagaÕ presentemente. O Conde de Peniche, Inspector 
Geral do Terreiro Publico, assim o tenha entendido e faça exe¬ 
cutar. 

Palacio do Governo em 21 de Maio de 1814. 

Com tres Rubricas dos Governadores do Reino. 

Por esquecimento naÕ publicámos em o nosso Numero passado 
o precedente Documento que, apezar de ser pequeno, honra quem 
o concebeo e o mandou executar. Com estes novos princípios de 
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m“e“ c qÍ pedePa tTÍz ‘~d? * fxfeDiaS ^ elfc, 
•Agricultura e industria possaÕ prospTrar^'^^108 8 nüS3* 

JAsòoa, J1 ae Julho, 1814. 

Domingos Joze Cardozo, Commendador da Ordem de Christo 

6 C°mm“ - 

ASlttrrdeS?nd0 Sua AltCza Real animar e promover a 
ítlfa de lados ehe° n°’ Senfve,n]ente d™inuida pela actual 

in erentfs ÍL ’ m0t,Iada Pelos ma!“ andaõ sempre 
felizmentp l ^ W° ',C,:va e dest™dora, como a que 
remediar os reO°l E <|uere‘,do a0 mesmo tempo principiara 
portes dsm o F.'ll°- ma a8’ 6 estauelecer hun> systema de Trans- 
? Pj c 0 L^cito, adoptado em outras Naçoens cm^ -lem 

Tr^nsporter evfCm ** C0Rselvar semPre promptos òs mesmos 
lentos*?™ evl*a.os grandes inconveniente;, dos Embargos vio- 

S’ a que na falta delles, a necessidade obriga a recorrer e 
: n.uito repugnao aos seos Rraes Desejos, dem authorizado 

Cte rr r rw,im“ *> R"“ “ » S 
aue n,ll A dlStí.lbu,r P01' Proprietários e Lavradores abonados, 
Tra b D *!? a,S ,estas actualmente empregadas na Amliieria e 

HS d° Exerck0> e assim as “beças do gVdo vacüm? 
dl R men.te sa cor|servaõ no Commissariado provenientes 

coci vas as I íaças, tucio debaixo das seguintes condiçoens. 

QUANTO a BESTAS. 

Artigo I. 

oeraô avaliadas e escripturadas em Livros de Registo, decla- 
rundo-se a idade, altura, capacidade, valor, e destino, isto he, se 
para Artilhena, se para Transportes. Serari entregues á Proprie¬ 
tários, que as pretendao, dando íiança idônea para responder pilas 
condiçoens que se seguem. A * 

. L. Serem obrigados a apresentar as mesmas bestas, ou outras 

hum mezte *em^re °Ue Se lhe Peça° com antic‘PaÇaò de 
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*2. ApresentJlaa nas Revistas que houverem de se deter. 

n>1oal'correr todo o risco por sua conta, por isso que recebe, 
■ i * rn_ P qervicos provenientes das mesmas bestas. ^ 

°J , Te’. a Real Fazenda a preferencia á indemnização do seo 
valo'r á outros credores, quando os hajaõ ; para o que se faz pu- 

b‘5° NaV^eXittir motivo algum de escusa para a entrega das 
referidas cavalgaduras, quando legitimamente lhe forem ped.cUs 

com a antecipaçao determinada. 

II. 

Os Proprietários que recebem cavalgadura» naõ serao obrigado* 

a conservallas contra a sua vontade, prevenindo com antecipaç.H. 
de dois mezes ao Commissario em Chefe para dar as prov.denc.as, 

a fim de se efFeituar sem prejuízo da Fazenda. 

III. 

Se as avaliaçoens, que se acharem feitas, parecerem Iczivas aos 
Proprietários, que houverem de receber as bestas, poderão reque- 
rer antes da sua entrega que se proceda á outras, em que concm - 
rerá hum Avaliador por sua parte/ e outro por parte da fazenda, 
e o preço que se acordar, sera o que se escnpturara. 

IV. 

Quando a besta se tirar, ou quando o Proprietário a naõ quizer, 
proceder-se-ha á nova avaliaçaõ, e se for mais diminuta que 
aqueJla por que a recebeo, pagará o Proprietário a Real Fazenda 
o que faltar, e este excesso com o producto da venda da besta 
que entregar, servirá para se comprar outra que preste o serviço 
para que aquella era destinada : no caso contrario de valer mais 
a besta, que o Proprietário entregar, a Fazenda Real o indemni¬ 

zará do excesso. 

QUANTO a GADOS. 

I. 
Séraõ escripturados todos os que existem com os s eos reze- 

nhos, valor, e idade, e a mesma Éscripturaçao se ha de lazer * 
respeito dos que de*novo forem distribuídos. 

# 
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da Befra ISTbJJZtl^T^ .te.ra5 3 Panela os 
na invasaõ ; dando fianças idôneas n Fej?'Z°S <Fle soffreraõ 
mentes dos referidos Gados. ‘°seovaior, e lucros prove- 

Oo lúcios serão de meia»? nn ca* j 
çoens, ou do maior valor que os Gidos°,d P''°Venien,te5 d«s crea- 
entrega. 1 S Uados adquirirem depois da sua 

IV. 

na6 acLIecerà^assTm aquelLaCoZ°’ 'gUaImente de meias ; 
<" dolo por ZL^LP. *: cdp.'. 

1“ oommntereo,o «f„jdo d„i0 JJjjj F*“»da ,or 

V. 
Quando se dividirsin os Inrm* 

tempo que se julgar mais proprio • que Sm n0 

pertencerem á Reli Fazenda, í tiver meLs e s qU’Zer 38 ^ 
preferido ; naò os tendo nn n. ~ meics oe as sustentar, sera 

o terceiro que as receber’pagará ao criador^ 'efendas cnaÇ°ens, 

peitar á dinbe.ro, ea FaLnda continuará com ? ** lbe ™- 
contracto, que de nnvn 6~ ‘ ,a c,om a sua Parte no 
declarada no primeiro Artigo^’ preCedendo a EscripturaçaS 

VI. 

AoTnral, comS™ “^'rj.dlí "c0S,™d" * *,Sum 
com o mesmo proprietário, o. cím L„, „„ “,ÔE.e „,Tq'S “ 

VIL 

rsws&r zstspjs* ^ «íss 
nistros daquelie Districto llri n~° ehnvhlü'>s 'elaÇ°ens aos Mi- 

Os que morrerem no referido ServLr^naTha0"1/^^?110'3- 
parte dos Proprietários, serão' por conta da Real Snda F 

VIII. 

Os Proprietários nao poderão resilir este contracto ,, . 
«m ,« iorem ch,„„ta pa„ 0 ser>it0 . 
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todo o outro caso, precedendo o avizo antícipado de dois mezcs, 
como se declarou no Artigo segundo a respeito das bestas. 

' IX. ^ 

Quando forem chamadas ao serviço publico seraÕ pagos de 
seos Jornaes pelas Tarifas, que se houverem de estabelecer ; e 
tanto os Animaes como os seos conductorcs serão sustentados 
nesse tempo á custa do Estado. 

X. 

As pessoas que se propozerem á receber os referidos Trans¬ 
portes e Gados faraó as suas declaraçoens, perante os Ministros 
dos Districtos. a que pertencem, os qu^es tem ordem para rece¬ 
ber, e transmittir á Secretaria do Commissariado, aonde se deve¬ 
rão dirigir directamente os que residirem em Lisboa, ou no 
seo Termo. 

Domingos Joze Cardozo. 

SICÍLIA. 
f 

t , 

Palermoy 8 de Julho, 1814, 

Fernando VIL tem reassumido as redeas do Governo, e tudo 
se acha mudado no Ministério e Administração. O Duque dc 
Lucchesi Palli he outra vez o Secretario de Estado dos Negó¬ 
cios Estiangenos, M Perreri esta nomeado Ministro do Com- 
mercio, o Duque de Gualtieri Ministro do Interior, e o Mare¬ 
chal Naeselle dos Negocios da Guerra, e Marinha. 
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Palcrmo, 20 ífe 1814. 

O nosso Parlamento se abrio no dia I S. Ei Rey veio em 
grande pompa ao Collegio dos Jesuitas aonde os Membros esta- 
vao juntos. Sua Magestade vinha precedido de Sua Alteza Real 
o Príncipe hereditário e Princeza, do Duque e Duqueza de Òr- 
eanSi Sue se sentaraõ perto do thrcno. Os Arcebispos, Bispos, 

e outros Pa>es Ecclesiasticos estavaõ á direita, e os Príncipes, 
Duques e mais Pares seculares á esquerda. Os Deputados dos 
Communs íicaraÔ em frente do throno. S. M. deo ao Protho- 
notario do P.eino o seguinte discurso, que elle ieo. 

TLLlSTRES PARES, E MUI DISTINCTOS RETREZENTANTES 

DOS COMMUNS. 

u Entre todas as ideas que excita este dia memorável, só 
dezejo lembrar-vos aquellas que mais lisongeaõ o meo coraçaô. 
Eu appareço entre vós como hum pai no meio da sua família. 
8im, nós todos temos em vista o mesmo objecto,—-o bem, a fe¬ 
licidade, e a grandeza da NaçaÕ Siciliana. 

“ A Providencia, diante da qual todos os jmzos dos homens 
naaa valem, acaba de finalizar por caminhos nunca vistos os 
grandes successos que se tem passado na Europa. A nossa 
btlia Siciiia taobem ve chegado o momento dos seos antigos 
cias de explendor. No exterior elJã tem reasumido o seo posto 
entre as naçoens, depois da destruição daquelle monstruozo 
poder, que agrilhoava toda a independencia e liberdade política, 
iso interior, os dezejos e esforços que se tem desenvolvido á 
favor de reformas saudaveis e uteis, tem iguaimente muito auxil- 
líado o espirito e tendencia geral que mostra o nosso século para 
tudo ó que he perfeição. Eu conheço a sabedoria das vossas 
leis, e avalio como ellas merecem as instituiçoens novas que tanto 
honraõ o Parlamento e o Príncipe, os fundadores e restauradores 
desta monarquia. Ao mesmo tempo porem estou persuadido, 
que nenhuma obra humana pode ter huma eterna duraçaÕ: o 
tempoy mudando as relaçoens das couzas, expõem os mUhores siste¬ 
mas ã mudanças e necessárias reformas ; e as leis políticas e civis, 
de vez em quando,precisão ser restituídas ásua primitiva pureza, 
t serem purificadas dos abuzos, que tao frequentemente as aherao, 
ou destroem. A Siciiia ja tem hurna Constituição escripta, des- 
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tínadei para regular os movimentos do poder, e impedir que estes 
naõ passem á hum estado de confuzaÕ ; Constituição que as- 
signa os limites das varias funeçoens políticas, a fim de que mutu¬ 
amente se naÕ ataquem ; que fixa o grande ponto, em que os 
direitos paiticulares, e as necessidades publicas devem encontrar 
protecção ; e que defende e assegura a liberdade civil, e dá huma 
inteira e completa garantia ás pessoas e propriedades. Destinada 
pois para fazer o fundamento da prosperidade e fortuna dos Sici- 
iianos, modellada por aquella da grande NaçaÕ, que tem dado, e 
continua a dar todos os dias provas do seo poder, riqueza, e mag¬ 
nanimidade, esta Constituição será sempre o objecto dos meos 
sinceros e paternaes sentimentos. 

“ He verdade, com tudo, que naõ tem completamente corres¬ 
pondido ás esperanças geraes. Os efreitos de huma guerra uni¬ 
versal, os terrores occasionados pelo contagio que tanto mal tem 
causado á huma ilha vezinha, as ordinárias convulsoens, efFeito 
de grandes, rápidas, e inesperadas mudanças, tem produzido al¬ 
guns descontentamentos, (e ouzarei eu dize-lo?) athe algumas 
dissençoens. Mas neste dia solemne, tudo hoje concorre para 
nos dar a felicidade, e fazer-nos esquecer dos males passados. 
Filhos e irmaons da mesma familia, animados dos mesmos inte¬ 
resses e da mesma gloria, vós tendes hum unico espirito, e huma 
unica vontade. Como descendente de Henrique IV., eu só de- 
zejarei a prosperidade do meo povo, e empregarei só em seo bene¬ 
ficio todos os momentos da. minha vida, e todo o poder e prero- 
gativas que a Constituição deo a minha Coroa.” 

Aqm traçou* rapidamente S. M. os differentes objectos que 
deviaõ levaras attençoens do Parlamento,-—a manutençaÕ do ex¬ 
ercito, o codigo das leis, hum mais facil e igual sistema de tax- 
açaõ, o cunho da moeda, e particularmente a abertura de estradas 
publicas ; porque havendo-se milhorado as leis, era de absoluta 
necessidade que todos os habitantes podessem mutuamente com- 
municar-se. ü Rei se derigio depois aos Membros dos Corrt- 
muns, annui,ciando-lhe, que hum novo plano de finanças lhe hia 
ser proposto, e recomendando-lhes, que dessem as necessárias pro¬ 
videncias para o pagamento do credito do Estado.— ‘ Remediai 
prontamente hum mal tamanho, lhes dice El Rey, e considerai 
que o sacrifício se fará só huma vez.’’ — S. M. accrescentou ;_- 

Óenhores, e Cidadaons !——Eu sou devedor de testemunho 
publico de approvaçaÕ e de elogio ao meo muito amado filho, o 
Príncipe hereditário, pelo seo comportamento em quanto fez as 
minhas vezes. A experiencia me tem feito gozar de antemao o 
prazer^ summo de ver no meo successor todas as virtudes que 
honraÕ os chronos. 

“ me resta lembrar-vos a alta reputaçaõ e gloria que 
adquirirão as nossas tropas tanto em Hespanha como na Italia, 
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ltey da Gram-Bretanba deb ^uSust0 e antigo Alliado, El 
Capitaõ General 1 oJ Wm'™ d3S ?ldens do mul benemerito 
Para os febzes rezultd,lT ^ Bem!nck’ e tamo 'o-operáraõ 
paçaS.e a res auraran H ?auza ,geral>-a dest™^ dauzur- 

AclttoSo i^T P°der-” mesmo luo-ir ^ nn * 9 ^amera dos I ares se conservou no 
g , e unamraemente votou os agradecimentos á El Rey. 

Emento, aberto como'dicemo/no dk ífde Julho* se tVjnõ 

SS" iTTí r ?*''* f0r“.'”“o, da Ca- 

O Eedactor do Tm* de 26 de Agoaio mencionando e.ta reJo.V 
çao, diz : 

Nos nem nos admiramos nem temos pezar de ouvir taes noti¬ 
cias ; huma reprezentaçaS nacional, para valer alguma couza 
deve taobem reprezentar hum povo dealjfum mereeinfento. ^ 
dt que importunem be a ftob, e fiovonçao' Siciliana ? Com effeito 
nao pocaemos ler este artigo sem nos escandalizar-m.s g,•ande¬ 

is J,-6 3ohe “°" -CUSta 3 qUe hUm InS,es 0U/e ‘«lar assim um allia. o, cie cujas tropas a sua naçaõ se aproveitou ern Hes- 
panha e itaha, que lhe franqueou os seos armazéns para abastecer 
i alta, e que poi cauza de todos estes serviços perdeo o seo terri 
tono continental ! Seria pois muito de louvar,Pque todo os Ga 

alS! S trata8Sem maÍS dÍS0ameme °“seos fieis e antigos 

tf 

4 
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I NGLATERRA. 

CONSULADO GERAL DE PORTUGAL. 

Londres, 15 de Agosto, 1814. 

Senhores, 

Por Ordem do Senhor Embaixador, tenho a honra de 
remetter a Vossas Mereces aqui induzo, Copia da Carta Cir¬ 
cular que Sua Excellencia foi servido derigir-me, (e que hoje 
recebi) com a informação da Negociaçaõ concluída em Paris 
entre o Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Conde de 
Palmeia da parte de Sua alteza Real o Príncipe Regente 
Nosso Senhor e o Príncipe de Benevento da parte de Sua 
Magestade Christianissima, em data de 29 de Julho, p. p.; 
para sua intelligencia. 

Deos Guarde a Vossas Mereces Muitos Annos, 

De V. M. M. 

Muito obediente Venerador e Cr. 

Joaquim Andrade. 
Consulado Geral. 

Senhores Redactores do Investigador 
Portuguez Londres. 

Londres, G de Agosto, 181 k 

Fara Vossa Merece constar aos Negociantes e mais Súbditos 
de Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor. 
í evidentes no districto do seu Consulado o que Segue : 

Havendo-se estipulado em hum dos Artigos addicionaes 
ao Tratado de Paz Geral com a França—que os Tratados 
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anteriores entre Portugal e a França, e notavelmente os TV - 
tados dc Badajos e Madrid, assinados em 1801, e o de Liíot 

eSdeane°Bhum vatrf°SSem COnsÍdlríídos> Para ° futuro, nullos 
Guerra. ’ corao ° erao ja pelo simples Estado de 

riaSent"/6^0 illrb'spfnsaveI a necessidade de regular proviso- 
Sua aIipC 1 ,quanp°,se nao recel,em Ordens Directas de 
Pn|r..1 vas Relaçoens Diplomáticas e Commerciaes 
entre as duas Naçoens ; mas nao podendo Eu demorar me 
em Fans o tempo que era precizo para concluir esta Nego- 
uaçao, ficou o Conde de Palmeiaauthorizado a continua-la 
e ultima-la, O que elle eífeituou felismente a 29 de Julho 
p. p , havendo nesse dia e em contra Declaraçaõ dessa data, 
acertado o 1 nncepe de Benevento em nome de Sua Mases- 
tade Chnstianiss.ma e promettido de fazer executar em 
Fiança, a beneficio dos Súbditos Portuguezes as propozi- 
çoens do Conde de Palmeia, que, fielmente traduzidas do 
Urigmal riancez, sao as seguintes: 

}' °s d°ls, Soberanos concederão cada hum em seus Es¬ 
tados aos Embaixadores, e Agentes Diplomáticos do outro, 
que forem acreditados, iguaes immunidades e isençoens de 
uii eitos sobi e o pe da mais perfeita reciorocidade 

2. Em consequência dos laços de Amizade que unem 
agora as duas Naçoens, as Relaçoens de Commercio saõ res- 
taoelecidaSj sobre o pé da mais perfeita reciprocidade. E 
em quanto as condiçoens particulares nao saô reguladas por 
numa Convenção os direitos de Porto sobre os Navios Mer¬ 
cantes seraõ percebidos, em hum e outro Paiz, segundo o 
mesmo principio da mais perfeita reciprocidade. 

3. Os Cônsules, e Visconsules de cada hum dos dois Sobe¬ 
ranos gozarao, nos Estados dejmtro, de todos os privile- 
gios7 prerogativas, e jurisdicçao de que estavao de posse no 
primeiro de Janeiro de 1792. Os Yassallos de cada hum 
dos dois Estados, domiciliados no outro, gozarao, quanto as 
suas pessoas das mesmas vantagens e isençoens, secundo o 
mesmo principio da mais perfeita reciprocidade. 

As Feitorias Estrangeiras, e Corporaçoens de Negocian¬ 
tes Estianguios, achando-se abolidas para todas as Naçoens 

I ortugal, nao poderão os Erancezes ali te-las como 
faziaõ antigamente. 

Declarou de mais o frincipe de Benevento Cíque por este 
accordo nao entendia Sua Magestade Christianissima renun¬ 
ciar em nome dos Negociantes Francezes a faculdade que 
elles tinhao sempre tido antes da guerra, e que ainda hoje 
tem os Negociantes de muitas Naçoens, de ter em Portugal 
Juizes Conservadores.” Ao que o Conde de Palmeia res¬ 
pondeu em data do 1, do corrente que tendo sido annul- 
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lados, pelo ultimo Tratado de Paz, todos os Tratados pre¬ 
cedentes, nao podia a concessão de similhante privilegio ser 
objecto, se naõ de huma nova Convenção, para a qual se 
requeria Authorizaçaò especial de Sua Alteza Real, e no em 
tanto lhe parecia que bastavaò as regras acima expostas, 
para restabelecer, e por em actividade as Relaçoens entre os 
dois Estados.” 

Deos o guarde muitos annos 

Conde de Funchal. 

Senhor Joaquim Andrade, 

Cônsul Geral de Portugal, Londres. / 

Inserimos este Documento importante com a satisfacçaó 
que esperamos será geral, e com aquella que o Nosso Amor 
proprio experimenta em particular, observando e fazendo 
observar aos nossos constantes leitores a coincidência dos 
Princípios por que os Plenipotenciários de S. A. R. se guiá- 
rao nesta Negociaçaõ, com aquelles que.se achaÕ repetidas 
vezes expostos em diversos Nos. do nosso Jornal, ja em 
nosso nome, ja em Memórias que nos tem sido enviadas. 

Em virtude do accordo feito, volta o Nosso Reino a sua 
Natural e primitiva Independencia Commercial á respeito da 
Primeira Potência continental da Europa ; e se á França 
houve de renunciar á todos os privilégios mercantis, que 
todas as naçoens gozaò em Portugal, (alguns negados aos 
nossos proprios Naturaes, e quaze todos sem reciprocidade 
para os jnossos em 1 aizes Estrangeiros) nao sabemos a ra? 
zaõ porque naõ se poderiaõ reduzir todas as outras Naçoens 
aos mesmos termos, e com todas contractar-se de novo de¬ 
baixo de mais liòeraes ou mais equitativas condiçoens—do 
que as que estaõ em vigor actualmente. 

Seduzio nos tanto esta Esperança lisongeira de huma quase 
Resurreiçaõ no nosso Sistema Político, que naõ nos fiando 
exclusivamente da nossa opinião consultamos pessoas que se 
tem applicado particularmente á estes estudos, e com sua 
aüctoriuade accrescentamos o que se segue em desenvolvi¬ 
mento da nossa These, ou Desideraturn. 

. ^uma multidão de Estados Commerciantes que parti- 
cipaõ entre nós de privilégios geraes, e indistinctamente 
concediuos aos Estrangeiros, e cujos súbditos, por exemplo, 
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mzarpão huma grande parte da nossa NavegaçaÒ, taes como 
regos, Ragusanos, Italianos vários, Hamburghezes, Lu- 

bequezes, Bremezes Prussianos, Austríacos, Americanos, 

A p C. ner? lum Tratado nos liga, e por tanto podeS. 
v* ievogar-lhes todos os privilégios de que gozad, se elles 

nao concederem os mesmos aos Nossos em suas terras; ou 
poete ò.A. R. adoptar taes regulamentos á favor dos pro- 
pnos Navios como a sua sabedoria lhe dictar. 

Os Tratados que temos com a Suécia, e com a Dinamarca 
ou estão obliterados, ou nab se oppoern á esta saudavel alte- 
raçab. A Rússia, no tempo da amizade com Bonanarte 

. yd . . com nosco - mas este Tratado 
ie igual, e igual se pode fazer de facto conforme aos novos 

princípios. 

Os fi atados com a Hollanda caducáraÒ depois da sua in- 
coipoiaçao á frança, e subsequente estado de guerra. 

A Hespanha nada devemos que nao se lhe tenha com 
uzura satisfeito. Ao sangue Portuguez e íngles deve ella, e 
nada ao sangue Hespanhol, os triumphos de Ciudad Rodrigo, 
Badajos, Salamanca, Victoria, S. Sebastiao, e Pamplona, &c. 
&c. &c. que segurárao a sua e nossa independencia. E 
quando poderá ella lavar a nodoa com que de dentro da hor¬ 
renda escravidão de Bayona ouzou reclamar á seo favor o 
Tratado de Fontainebleau, que repartia Portugal; e teve 
animo de reclamar contra a injustiça que Bonaparte fazia, 
despojando o Rey da Etruria* ? Porem aqui observamos que 
naõ será provavelmente da parte dos Hespanhoes, que have¬ 
mos de recear uzurpaçao de industria. 

Nab resta pois senão a Inglaterra com direitos fundados 
ou em Tratados ou em serviços Reaes, que fez á Hespanha e 
Portugal : mas a reciprocidade he estipulada no ultimo Tra¬ 
tado tab claramente, que chegado que seja o momento felis, 
que todas as duvidas que tem havido se achem terminadas, o 
rezultado deve ser conforme aos novos princípios, e a Nave- 
gaçab de ambas as Naçoens igualmente favorecida. 

Nem sab argumentos contra a nossa These a generalidade 
da Carta Regia da Bahia, nem a facilidade com que se ad- 
mittem athe no Brazil Navios de naçoens que nab tem tra¬ 
tados ; todas estas concessoens sao revogáveis ao arbítrio de 
S. A. R. 

Terminaremos esta discuçab com huma lembrança que re- 
flecte muito credito sobre os Plenipotenciários de S. A. R. 
Elles poderão aproveitar a felis conjunctura de tratar com o 

\ 

* Véjaõ-se as Inscrucçoens dadas a Mr. Labrador na Obra famoza de 
Mr. de Cevallos. 
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Soberano legitimo para fazer revogar todas as concessoens im¬ 
postas pela violência do Uzurpador. . 

Assim poderá ter feito o Conde da Ponte quando veio one- 
recer á Carlos II hurna Espoza, e o Dote de Tanger e Bom- 

baim. i 
Poderiaõ ter-se entaõ revogado os Tratados, impostos por 

Cromwell, em vez de os confirmar, como o praticou o ditto 

Conde em 1661. 

* 

Prezas feitas pelos Americanos. 

Pelas noticias recebidas em Eloyd^ depois do primeiro de 
Julho, consta, que os Americanos tem tomado 108 

' navios:— 

Wasp chalupa de guerra. (Está em UOrient á con¬ 
certar-se) . • * 

Peacock chalupa de guerra . * 

c 

CORSÁRIOS. 

Amélia • 6 
Diomede . 6 
Fairy • - 1 
Fox 3 
General Armstrong . 2 
Grand Turk . 2 
Hero . . 6 
Hawke . . 1 
Herald . . 9 
Henry Gelder . 1 
Harpy . . 3 
Invincible • . 2 
Kemp (de Nantes) . 1 
Lawrence . 3 
Midas . . 1 
Pike . . 21 
Prince of Neufchatei (de 

Cherbourgh) . 2 

Rattlesnake 
Rodney 
Roger 
Saucy Jack 
Scourge 
Syren 
Sabine 
Ultor 
Yankee 
Whig # . 
Por corsários cujos nomes 

nao se achaõ menciona¬ 
dos 

4 
1 
1 
1 
1 
2 
5 
2 
2 
7 

6 

2 K 

M 

vou x. 
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Secretaria de Guerra, 3 de 1814. 

° hoje recehi?dosC do'JT,da'T‘;0S r se%n'mtes extractos, foraS 
n± r_ , ,,s “° 1 enente General Sir George Prevost 

da Guerra e JôlonS*, SeCre!aH° de Estados do“ Negocio.' 

Quartelpenera/, Montreal, 10 de Julho de 1814. 

CoSnd«ue ° Tenente 
Aí,,* . cntgou a ivlicnilimackinac no r]fo h 

ef0rÇ0S d* rpas e —efrot 

Rio Nottawasaga á 25 de ÁbrT ^ ^ haV‘a Partido do 

ba;cLdíxtr™lrrarÍgádosra5a "1" Tf ^ em 

f—o6"’ dífXTaJitíá0 n^^^enodehum 

e habilidade dos officiaes, 

poJS que por espaço de dezanove dias tivera* de hftí : 
tmuamente contra os elementos • „ „? ‘I • • 1 ta c°n' 

5riv,''““» 4 estivertò expostos, era^.XSs" píl 

iSZZESSr *! r",e"a • • »*> 3S sz 

.tpeeA*àí,í?'■ esp toi (lc hum tao opportuno socorro. O Coronel Mac n.i 

na 1 .mn.ediatan.ente depois da sua chegada tomou as ! ' 
didas necessárias para fortalecer as defendas do forte - e eu 

da 8 d ° SS:éT5 de ^fber huma Carta de,le ™ Jata 

“ * ZSAz StS £ Ma 
l)onal igualmente me annuncia, que tem chegado ao forte 

duzentos veteranos debaixo do commando de M. DicksÕn 
lmm reforço que elle considera muito importante. Ehe as¬ 
severa que estes soldados saõ mui aguerridos e firmes e 
dignos de grande confiança. ’ 
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Quartel General, Montreal, 13 de Julho, de 1814. 

My Lord, 

Depois do meo despacho á V. S, em data de hontem, 
eu recebi do Tenente General Drummond a noticia official 
do Major General Riall respectiva á sortida feita das linhas 
em Chippewa, a qual juntamente com a carta do Tenente 
General eu tenho a honra de transmittir á V. S. 

Naô consta que o inimigo depois da acçaÕ tentasse avan¬ 
çar. Eu tenho a honra de ser, &c. 

George PreVost. 

Ao Conde Bathurst. 

Kingston, 10 de Julho de 1814. 

Senhor, 
«■ / 

Eu tenho á honra de vos enviar huma copia da noticia 
official do Major General Riall relativa ao desembarque do 
inimigo entre Chippewa e Fort Erie no dia 3 do corrente, 
e ao ataque do Major General contra a sua posiçaõ no 
dia 5. 

Com sumrao prazer vos participo, que a bizarria e firmeza 
características das tropas Britannicas, foraõ conspícuas em 
todos os indivíduos, que se aeharaõ travados nesta acçaõ, 
com tudo a prodigioza superioridade do inimigfo em nu¬ 
meros frustrou todos os bravos e vigorosos esforços dos nossos 
soldados ; e obrigou o Major General a mandar retirar esta 
pequena força para a posiçaõ em Chippewa. Eu tenho a 
honra de ser, &c. 

Gordon Drummond, Tenente Ge¬ 

neral, Commandant. 

A Sua Exceliencia Sir George Prevost, Bart* 
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Chippetva, 6 de Julho, 

Senhor, 

Eu tenho a honrg. de vos informar, que o inimigo desem¬ 
barcou no dia*3 do corrente de fronte de Black Rock, tendo 
feito retroceder o piquete da guarniçaõ de Fort Erie. Eu 
fui informado desta circunstancia perto das oito da manham, 
e ordenei que cinco companhias dos Reaes Escoeezes comman- 
dadas pelo Tenente Coronel Gordon se avançassem inime- 
diatamente para Chippewa, a fim de reforçar a guarniçaõ 
daquella praça. O i enente Coronel Pearson havia partido 
deste lugar com alguma gente para reconhecer a posiçaõ e 
numero do inimigo; e achou-o bem postado, e com grande 
força. Eu fui também informado pelo Major Buck que o 
inimigo haver desembarcado huma força considerável acima 
do Forte hrie, Visto naÕ ter chegado hum regimento de 
tropas regulares, de que eu estava a espera todos os instantes, 
nao pude atacar o inimigo naquelle noite. Na manham se¬ 
guinte tive noticias que o inimigo se avançava ao longo do 
rio; e hindo reconhece-lo vi, que a sua força, era consi¬ 
derável. Durante este reconhecimento o Tenente Coronel 
Pearson, que se havia avançado com alguma tropa teve huma 
escaramuça com os caçadores do inimigo, na qual qua¬ 
tro soldados dos dragoens ligeiros e oito cavallos íicarao 
feridos. 

Na manham do dia 5 tendo chegado o regimento que eu 
esperava tomei as minhas disposiçoens para o ataque ás 
quatro horas da tarde. Este principiou entre os nossos ín¬ 
dios e milicia, e os Caçadores e índios do inimigo: es nossos 
ao principio encontrarão com huma forte resistência, porem 
sendo apoiados pelas tropas ligeiras, depois de huma ren¬ 
hida contenda, desalogaraõ o inimigo da sua posiçaõ de 
huma maneira mui bizarra. Eu mandei postar duas peças 
de calibre 24, e hum obuz contra o flanco direito da po¬ 
siçaõ do inimigo; e formei os Reaes Escocezes, e o re¬ 
gimento No. 100, com o intento de fazer hum movimento 
sobre a sua esquerda, o que elles executarão com a maior 
regularidade; e principiarão hum fogo mui activo. Eu or¬ 
denei ao depois que as mesmas tropas carregassem sobre o 
inimigo em frente, o que ellas fizeraõ com a maior bravura, 
debaixo de hum fogo o mais destruetivo. Porem tal foi 
a perda que soffreraõ, que me vi obrigado a manda-las re¬ 
tirar, vendo que seriaõ infruetuosos todos os esforços contra 
hum numero taõ superior. Os Tenentes Coronéis Gnrdon, 
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e o Marquez de Tweedale, e quasi todos os officiaes estando 
feridos, ordenei huma retirada total para Chippewa, a qual 
se effeituou com excelente ordem, e regularidade. Eu 
tenho o pra er de vos participar, que nenhum so prisioneiro 
cahio nas maos do inimigo, excepto aquelles, a quem as 
feridas inhabilitaraõ a poder retirar-se. 

Segundo as informaçoens de alguns prisioneiros que fize¬ 
mos a força do inimigo montava á seis mil homens, com 
hum mui numerozo trem de artilheria : esta foiça foi aug- 
mentada por hum grande corpo de tropas, que veio do 1 oite 
Erie immediatamente antes da acçaõ. A nossa força em 
tropas regulares montava á 1500, alem das milícias e índios, 
que andariaõ por 300. Consta que o Forte Erie se tem ren¬ 
dido por huma capitulaçaõ. 

Ainda que o ataque nao foi coroado daquelle successo, 
que eu esperava, com tudo julgo recebereis grande prazer, 
sendo informado que tanto os officiaes como os soldados se 
bateraõ com a maior bizarria. Eu tenho a honra de ser 
vossa, &c. 

P. Riall, Major General, 

Ao Tenente General Drummond. 

O numero total dos mortos foi—8 Capitaens, 3 Subalternos, 
7 Sargentos, 135 Soldados. Dos feridos foi, 3 Officiaes 
superiores, 5 Capitaens, 18 Subalternos, 18 Sargentos, 
277 Soldados. Dos estraviados 39 Soldados. 

REPARTICAÕ COLONIAL. 

10 de Agosto, de 1814. 

Nesta Secretaria s© recebeo hum officio do Tenente Co¬ 
ronel A. Pilkinton transmittido por Sir J. C. Sherbrooke. 

Moose Isluids, Passamaquoddy Bay, 12 de Julho. 
Senhor, 

Tendo partido de Halifax no dia 5, accompanhado pelo 
Tenente Coronel Nicholls, e hum destacamento da Real 
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Artilheria debaixo do commando do Fanítí>£ n 
tenho a honra de informar a Vo*st FxrPíl Du.nn» ett 
chegamos a Shelbourne no dia 1 rio " ^xcellencia, que 

Capitaõ Sir Thomas Hardv 1 „ " 7'^’ °nde achei o 
com dois vasos de transnoAm 0 nav.10 de gu- rra Ramilies, 

mento 102 debaixo dn ^ ’ ^Ue, tln^a° a bordo o re^i- 

Herries. Eúfa£d&J?Tmd° d°. Tenen* Cororfél 

strueçoens á Sir Thomas Harclv^T™11"'0“° aS minhas ín’ 

os melhores meios de as pôí emlxLm tó ^ ^ ^ 

FezTdrq^ta^£rLrCdUy * ~ 

rõíe£ tr «trr'„r *>«s 

c„e. ,u, »srdodeaTcS?r:rr‘’ •*»* 

& wast~ ■'-issrs 
...dedcr:fod;is-s;;^Ei“rth”“»-'»■«• * 

yuan do nos aproximamos á esta ilha n . . ^ 
foi destacado em hum bot mm h , ’ , . enente Oafces 
levando com sigo huma indmrr 4nde,ra Parlamentar 

Znd^ «frmdo ;TMorS„dd,slg;tdreffift^T 

<4;;^ disto as'tropas 

em botes, se dirigirão a atacai o inimigo^’ aTdi7 GStaVa3 
9ue se havia' tomado agoiravaÕ o mal V, li d!T,0su;oens 
antes da nossa gente desembarcar n ; • Z e*,t0; porem 
deiras do Fort lullivan e a4m ’ ‘"""V50 aMlou «« ban- 

;nOS no forte hum destacamento^ “gSStó4ot^' 
tsna americana, constando de seis ÓSÜ, ‘“í™’ 
ítados debaixo do commando do Maior Pnin» tenta So1* 
bcarao prisioneiros de guerra. * J Putnam ; e todos 

O Foi te está situado em huma eminenein 

ancoradouro ; dentro ha hum castelo • auatro n ?da ° 
hore 10, huma de calibre 18, e quatro np^s ca~ 

A extensão da ilha ho quatro milhas em comprimido'e^113' 
em largura ; e está em hum excellente emi '?’ e duas 

A Sr *,kI“ ** ** •«•**"<* 
ÍK ** — “ i!‘“ — ^ 

lenho summo gosto de vos informar, que estas Pmnr 

plrdí a°’ Sem qUe 38 n°SSaS tr°pas ®0foressem a menor 

Eu tenho a honra de ser, &Ce 

« y-p A PlLKINTON, Tenente rnrnno! 
Ao Tenente General Sir J. C. Coronel, 

Sherbrooke, 
Cavalleiro do Eanho» 
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ESTRANGEIROS. 

Copia de huma carta mandada do Ahen-Office : 

Alien-Offíce, 2 dc Agosto, 1814. 

Senhor, 

Como vós tendes feito frequentes diligencias nesta Secie* 
taria á favor de Estrangeiros, lie justo que voscommuniquea 

seguime informaçaõ,a íim de evitar, que para o futuro ten íaes 
hum incommodo desnecessário; como também para que 
possais avizar aquelles, que recorrerem á vossa pessoa sobre 

o assumpto. 
No dia 29 de Julho hum Acto recebeo a Real Approvaçao, 

pelo qual os regulamentos, que estavaõ em vigor durante a 
guerra, forao revogados, e substituídos por outros menos ri- 
gorozos. Por tanto os Estrangeiros que aqui se achao nao 
necessitaó de licensa de residência; podem hir para onde 
quizerem, e estabelecer-se em qualquer parte do reino. 

Se o Estrangeiro quizer partir deste Reino nao necessita 
de passaporte ; e no caso que chegue á alguns dos portos naõ 
haverá necessidade de huma permissão desta Secretaria para 
o Estrangeiro proceder para o interior do paiz ; mas em 
ambos os casos, isto he de partida, ou chegada, o Estrangeiro 
se deverá apresentar á hum Ofticial da Alfandega, a fim de 
satisfazer a certas formalidades. 

Eu tenho a honra de ser vosso, &c. 

John Reev&s. 
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escravatura. 

A Gazeta—The Times—de 6 de Agosto, publicou á 
respeito deste assumpto, hoje por tantos motivos 
impoitante, as seguintes reflexoens. 

. Na Pet,Çaõ dos Habitantes de Hertford naõ ha 
queixas, como erroneamente se disse, da limitada ad. 
niissao do commercio de escravatura, estipulada no 

tatado de paz ; nem as falias da parte maissensata 
e ocos estes ajuntamentos, de alguma sorte criminaõ 

ou accuzao os Ministros sobre este ponto. A total 
aboJiçao do commercio de escravatura seria muito 
para dezejar, mas nós estamos mui longe de persua¬ 

dí’1108’ que isto se possa conseguir pela? tumultuozas 
gritar.as, que a este respeito tem havido em Inglaterra. 
U caminho opposto seria unicamente o verdadeiro. 

m a nossa opiniaõ, se taõ somente algumas racionáveis 
reprezentaçoens se houvessem feito, relativas á este as¬ 
sumpto, o mal teria acabado ; mas á que fim tende 
todo este estrepitozo barulho senaõ para fazer suspei¬ 
tar aos Francezes, assim como as outras naçoens da 
Furopa, que nós naõ fazemos tanta bulha sobre a abo- 
Iiçaõ da escravatura senaõ por que temos mui occultos 
e mercenários motivos ? Muitas outras barbaridades 
se praticaõ debaixo do sol, que naõ occasionao ajunta¬ 
mentos, nem excitaõ reprezentaçoens ou discursos_ 
aos magros e çujos artífices de Inglaterra. — O com¬ 
mercio da escravatura he com eflfeiio monstruozo e 
borrivel ; e os Ministros, que sinceramente o detes- 
taõ, sem duvida faráõ quanto poderem no futuro 
congresso para que stja abolido : mas seelles naõ forem 
bem succedidos, devemos attribuir particularmente a 
cauza ás suspeitas que se tem originado pelo nosso 
zelo indiscreto. O povo de França principia a ver as 
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mossas rezoluçoens contra o commercio da escravatura 
eom os mesmos olhos de ciume com que olharia quaes- 
quer rezoluçoens, que nos quizessemos tomar contra 

2 SCO proprio commercio interior.’* 

ESCRAVATURA. 

DE PRETOS E BRANCOS. 

CARTA 
M 

Ao Editor do Antigalican Monitor. 

SENHOR EDITOR, 

Muito boas fortunas vos dè Deos pelo zelo com que 
sempre tendes deíendido a cauza da humanidade, huma 
cauza, que nunca cessastes de auxilliar, ou considere¬ 
mos os vossos serviços no tempo da ultima guerra, em 
que sempre inculcastes á todos os governos, que nao 
podia haver descanço para o mundo em quanto exis¬ 
tisse Bonaparte, ou os que tendes feito depois da paz 
com a França, deplorando com todos os que saõ dos 
vossos sentimentos, a continuaçaõ do commercio da 
escravatura ! Mas vós ainda naõ concluistes a grande 
obra que haveis começado, e he por este motivo, e a 
fim de a concluir, que eu vos dirijo estas poucas linhas 
em nome dos nossos con-semilhantes, os Brancos da 
Europa, que na minha opiniaõ tem ao menos tanto 
direito como os habitantes da África para merecerem a 
protecção da Gram Bretanha, que estes últimos lhe 
naõ pedem. Sim, Snr. Editor, eu estou incumbido 
para implorar com vosco, e por meio da vossa diligen¬ 
cia, a generosidade da Naçaõ Britanica em favor dos 
Brancos, que agora estaõ gemendo em grilhoens—em 
Argel, Tunis, Tripoli,e outros lugares, ou dos que em 

fim ainda estaõ receando de ter a mesma sorte.—Na 

4 
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mníní^0!"° ^"T Coní?resso de Viennaa phiiantro- 
! >■! dos Soberanos da Europa pertende occunar se n i 

" .«'n^LT strci0 da ™“™> r°'S«i“ 
nK«f <■ ? Soberanos naõ haõ de completar esta 

voz °° m.entor,a> decretando taõbem que^por Intma 
cz se quebrem as Cadeias dos Europeos, enue Cia! 

Ia t0me a seo' f-argo obrigar as Potências Bai bare^cas 

gaçaõ^1 ala6 eT0J~E Ingla,erra tem esta obri- gaçao Eila a contrahio, aceitando a Ilha de Malta 
que so foi dada aos Cavalheiros de S. Joaõ debaixo dá 

os InficisC0T,Çd0 dC defend“ 05 Christaõs contra 
IHt'1 oorn' n ‘ P°1S a posse desta 

’ com amesma Posse se lhe transmittiraõ osdeveres 
dos seos antigos possuidores. 

A publicação desta Carta, c os vossos bons officios 
que eu solicito, saõ com eífeito mui urgentes á vistá 
d.s crcnsucncia., q„. eu hoje (5 cie ígoíò) acabo 

r.Jn J,'"’ 8aZelas; ls,° llJ' rl"c os Argelinos cem come- 
Ç do de novo a tomar navios pertencentes á diversas 
naçoens. E como he possível, que isto naõ faça a mais 
pequena impressão em hum milhaõ de philantropos 
que tem assignado 850 petiçoens, que aprezentárao ao’ 
Parlamento? He a moda ou hé o interesse quem 
domina em tudo isto ? J 

% • 

Eu sou, Senhor, 

Com grande respeito. 

Antigalícan Monitor, 

14 August, 1814. 

Hum Constante Leitor, 



APPENDICE I. 

AO ARTIGO—CORRESPONDÊNCIA. 

Londres, 10 de Agosto, 1814. 

Senhores Redactores do Investigador Portugucz, 

Recebendo constantemente o seo Jornal de que sou hum antigo 
subscriptor, com a maior satisfaçao tenho lido nelle a Carta dos 
Negociantes da Praça de Lisboa que Vimccs. publicárao, acom¬ 
panhada d(;s—— Pontos que os mesmos Negociantes a prezentárao, 
para serem discutidos, á R. Junta do Comercio, e das reprezen- 
.açoens que fizeraõ a beneficio da prosperidade nacional. Quando 
aós podemos dizer com toda a justiça, que somos governados 
pelo milhor dos Principes, eo mais amigo de seo povo, hum 
jrincipe, que por salvar a naçao expos a sua vida e da sua Augusta 

iamilia^e ^0l segurar a monarquia e a nossa independencia em 
.enas tao^remotas ; faltaríamos sem duvida ao nosso dever de 
bons subcitos e de bons e leaes Portuguezes se nao lhe expozes- 
iemos com franqueza e verdade todos os males que sofre o Estado, 
? <lue e com tao boa vontade dezeja remediar. Devemos pois 
*° meo conceito estar todos mui agradecidos ao procedimento 
jenerozo dos negociantes de Lisboa, procedimento que deverá 
er imitado por todas^as mais Praças de Comercio em toda a 
Vionarquia ; porque só desta forma o soberano pode ser instruído, 
í por consequência pode dar as providencias necessárias. NaÕ 
ie meo intento com tudo, por mencionar aqui o bem que tem 
ei o a piaça de Lisboa, negar o merecimento que tiveraò os ne¬ 
gociantes da Bahia por serem os primeiros em se derigirem ao 

rono, e epois delles os rezidentes em Londres : O que digo 
ie , que este piocedimento, por isso mesmo que o acho mui 
ea , e o unico que pode a proveitar nas prezentes circunstancias, 
eve sei seguido e immitado por todas as mais praças de comer¬ 
ão em to a a extensão dos domínios Portuguezes ; porque estan- 

10 nüS todos aItan^nte persuadidos das bellas intençoens do 
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üosso bom Príncipe, nao podemos esperar que elle remedeie os 
nossos males se os ignora, e se as pessoas, que milhor os devem 
conhecer, lhos ocultao.—Dando por tanto os meos agradecimen¬ 
tos a todos os generozos negociantes Portüguezes, que tao 
amigos se mostraõ da gloria do seo Príncipe, e da prosperidade 
da sua patria, igualmente peço licença para os dar a Vmces. pelo 
zello e patriotismo que mostraÔ em publicar no seo Jornal estes e 
outros documentos, que tanto concorrem para illustrar a Naçao 
e o soberano, e dos quaes ha de vir necessariamente a rezultar 
hum mui conhecido e notável proveito. Esperançado de que 
continuarão na sua grande e mui louvável empreza de serem 
uteis ao publico por meio das suas interessantes publicaçoens, terei 
taô bem a honra de ser. ‘ 

De Vmces, 

Hum Constante Subscriptor. 

Senhores Redactores do Investigador Poruguez em 

Inglaterra. 

No seo Jornal de Agosto de 1812, No. XIV. ja Vmces. 
com a sua uzual imparcialidade publicáraõ huma das inexactidoens 
Com que se tem escripto huma Obra, intitulada—Historia Geral 
da lnvazaõ dos Francezes em Portugal;—agora iguaimente 
confiado nessa sua mesma imparcialidade, rogo-lhes queiraô publi¬ 
car no seo Periodico o Documento induzo, que mostra outra in- 
exactidaÕ da sobre dita Histeria, e em que eu, senaÕ sou com¬ 
prometido, ao menos nao sou avaliado como mereço. O His¬ 
toriador, omitindo a minha resposta dada em primeiro lugar 
como prezidente da Camera, passou a fallar do Vereador Tho- 
mas da S Iva Ferras, fazendo menção de mim taÕ somente como 
prezente, quando a minha resposta athe h« huma verdadeira 
acclamaçaÕ. Deos guarde a Vmces. muitos annos. 

De Vmces, 

O mais attento Venerador, 

Luís de Barboza Mendonça- 

Porto 15 dt Março de 1814. 
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IlLOSTRISSIMO SENADO. 

Passe do que constar. Porto em Camera, em dezaseis de 

Março de 1814. 

Sirne, J. Freytas, Souto. 

Diz o Dezor. Luiz de Barboza Mendonça, Juiz de Fora do 
Civel desta Cidade, que pertende de que o escrivaõ deste 
Ulmo. Senado lhe passe por certidão o theor do assento feito 
em 16 de Novembro de 1808, no Livro das Vereaçoens do 
mesmo anno. 

P. A. V. Sa. Illma. se digne mandar 
passar a dita Certidão. 

E R Mee. 
ê 

Rodrigo Freire de Andrade Pinto de Souza Escrivão do Illus- 
trissimo Senado da Camara desta cidade do Porto por Sua Alteza 
Real que DeOvS Guarde, &c. Faço certo em como examinando 
o livro das vereaçoens do anno de mil oito centos e oito no mes¬ 
mo a folhas noventa e huma verso, e na vereaçao que se fez em 
dezaseis de Novembro do mesmo anno consta a determinação do 
theor seguinte. 

Nesta determinarão que se registasse a Carta do Brigadeiro, 
Commandante Interino das Armas do Partido desta Cidade 
Caetano Joze Vaz Parreiras com os Documentos que a acom- 
panhaoa saber hum instrumento passado à solicitação do Juiz do 
Povo desta cidade, e huma attestaçao passada da mesma sorte pelo 
coronel de milícias, e governador interino da Praça de Bra¬ 
gança Balthazar Ferreira Sarmento Pimentel, pelo que tudo 
conta con evidencia pertencer a esta cidade sobre todas as do 
reino a gloria de aclamar primeiro O Príncipe Regente Nosso 
Senhor; por que constando por aquella attestaçao ser esta felis 
aclamaçao em Bragança no dia onze de Junho deste anno de 
mil oito centos e oito, a mesma tinha aqui precedido muito antes 
no dia seis do mesmo, em caza do General Hespanhol Dom 
Domingos Belestá depois de prezo por este o General Francez 
Quesnel com outros seus officiaes, e Corregedor Mor que estavaÕ 
governando esta cidade por disgraça delia ; por que depois 
de feita aqulla prizaÕ, escreveo o dito General Hespanhol huma 
carta á este Senado como delia, e seu registo competente consta, 
para concorrer immediatamente em sua caza, e sendo convocada 
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pelo Juiz de Fora seu Prezidente Luís de Barbozae Mendonça, 
e aparecendo este Jogo com os dois Vereadores Bernardo de 
Mello Vieira da Silva Menezes, e Thomas da Silva Ferras, e o 
Procurador que entaÕ hera Manoel Felis Corrêa Maia ; proguntou 
o mesmo General Hespanhol na prezença do mesmo Senado, e 
mais Reprezentantes, devendo o Senador responder primeiro— 
se queríamos ser sugeitos ao Governo da Caza de Bragança ou 
ao Governo Francez; ao que accudio logo, e respondeu o dito 
Juiz de Fora—que queríamos o Governo da Cama de Bragança, o 
nosso Príncipe, as nossas Leis, os custumes da nossa Nacçad, que 
era muito mau vassalo o que nad queria o seu Príncipe, e que 
parecia ser cite o voto de todos—depois do que, os ditos dous 
Vereadores, e pripcipalmente o Vereador Thomas da Silva 
Ferras, que naõ só sustentou esta resposta, mas requereu se desco¬ 
brissem as armas de nosso Príncipe, se arvorassem as suas Ban¬ 
deiras, e se formassem todos os processos debaixo de seu 
Augusto Nome, defendendo por J^rgo tempo esta glorioza 
propoziçaÕ contra quem lha impugnava, e requereu se tomasse 
o seu voto por escripto seguindo o seu partido a Camera que alJí 
se achava, convencionarão com o Governador Interino Luís de 
Oliveira, se organizassem os dous regimentos extintos, se cha¬ 
massem os Auxiliares, e se dessem Armas as Ordenanças, a fim 
de sustentar esta impreza, digna dos fieis coraçoens que a queriaò 
executar, e prometendo faze-lo o dito Governador só até o meio 
dia seguinte sustentou o convencionado, sendo-lhe depois op- 
posto, e foi em virtude do que fica exposto que no dia sete que 
se seguio se arvorou a Bandeira em saÕ JoaÕ da Foz por estar 
também prezente no dia seis o Major Raimundo Joze Pinheiro 
que entaÕ tinha o commando da dita Fortaleza, e se arvorou 
taõbem no escaler da saude por que eraÕ Guardas Mores os dous 
ditos Vereadores Bernardo de Mello Vieira da Silva e Menezes, 
e Thomas da Silva Ferras, e a exemplo todos os Navios Na- 
cionaes surtos neste Porto; sendo estes os honrados, e louváveis 
feitos, de que falia a mesma Carta, que agora semanda registrar, 
praticados no dia seis pelo mesmo Senado como na dita Carta se 
refere : E por que na mesma Carta se persuade a este Senado, que 
pessa a Sua Alteza hum Ministro para averiguaçao destes factos, 
e de quem mais se distinguio neste importantíssima occaziao : 
Determinarão que se requeresse a Sua Alteza o mencionado 
Ministro ; instruindo o requerimento com a própria Carta reme¬ 
tida e documentos delia juntos, e huma copia deste auto de 
VereaçaÕ, pedindo este Senado ao mesmo tempo a Sua Alteza, 
que mande a este Ministro que Sua Alteza for servido nomear, 
que principie a indagard^queilememorável diaseis, por que todos 
os mais factos se deduzem dos deste dia, e no fim da Vereaçaó 
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Kgue^-edo ^enc*0nça, ^amP^ona> Cardozo, Mello, Ferras, 

Naü contem mais a dita determinação, de que sepassou, a 
piezente certidão que sobscrevi, e asignei ; E por verdade 
concerte, com o Official do Expediente do mesmo Senado 

adiante dssignado, e ao dito livro nos reportamos. Porto vinte 
• f reZ df I'íari;0 ,de mil oitü centos e quatorze annos. Rodrigo 

Ereire de Andrade Pinto de Souza a subscrevi e assignei. 

Rodrigo Freire de Andrade Pinto de Souza, 

Cda. Com. OfFal. de Expid, 

doze Pinto da Costa Lirna, 

ILHA DA MADEIRA. 
i >, 

Aimeida e Lucena, tendo acabado a sua honrada e glodo! 

Rio, e era Concelheiro df Fazenda Fm \ ^ Chance,,er nc 
que servio, trilhou sempre o caminho jí l d°S °S emPreS°« 

inimigo de toda a arbitrariedade e deh toda a^nífv m°Str°“-?e 0 

constante valedor dos seos semilhantM PJ ^ e fol hu,n 
divida da nossa gratidaô e *ver “** 
çoens do homem nro mm u . v^2> Publicando as ac- 
por tantos actos de virtúdf <*’ 6 assi£nalur 06 passos da vida 

í rm“ “i—' 
trado, particularmente pelo interesse o beneinemo Magis- 

as subscripçoens para a nossa Traducí^de* Tf1-»*™ Pr0.!no.ver 
do seo governo, se naõ publicássemos o .Tácito nos limites 

e que tanto honra o seo nome. Alem Vl tnr>SCKvemos> 

natureza merecem sempre se/eorh • t l°’ documentos desta 

1J‘ ÜVUS' <lUant° ainda «a 'terra ganha" hmncfn "enTÍ bcLf 
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ficente e cm ser justo, e quanto melhor he largar a vida no 
meio da saudade e das bençoens dos seos consemilhantes, do 
que entre as suas maldiçoens, e muitas vezes, mui justas! 

Nota de hum dos Redactores. 

EXTRACTO 

De hum Carta que recebemos do Rio de Janeiro, em data 
de 21 de Junho, 1814. 

Domingo onze do corrente entrou neste porto o Paquete, 
e abordo delle I. Balbino Barboza de Araújo, portador das 
gloriozas noticias da entrada dos Alliados em Paris, e da ab- 
dicaçao de Bonaparte. 

Está era fim o mundo livre de hum Tirano e flagelo uni¬ 
versal, e podemos agora esperar com ancia pelo momento 
em que tornaremos a ver o Nosso Soberano em Portugal. 

I. Balbino foi em direitura á S. Christovaò, e teve a fortuna 
de entregar nas Reaes Maons de S.A.R. o Príncipe Regente 
N. S. os Ofhcios do nosso Embaixador. S. A. R. recebeu-o 
com huma bondade summa, ficou contentissimo, questionou-o 
muito, informou-se de todas as particularidades deste grande 
acontecimento, e a julgar pelo que o Mesmo Senhor tem 
dito, da satisfacçaõ, que as noticias lhe cauzaraÕ, e do modo 
porque I. Balbino se aprezentou, he de esperar, que elle nao 
perderá as passadas. 

Por motivo desta novidade se diz, que partira brevemente 
daqui Antonio de Saldanha da Gama, que juntamente com 
o Conde de PalmeUa serão nomeados Pienipotenciaiios no 
Congresso que se houver de formar. Antonio de Saldanha 
gera portador dos plenos poderes e Instrucçoens do nosso Go- 

verno, &C, $cc. &ç. 
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APPENDICE II. 

AO ARTIGO 

POLÍTICA. 

Gottenlurgho, 11 de Agosto, 1814. 

I. BULLETIN. 

A 30 de Julho, o segundo Corpo de exercito, as ordens 
de S. Ex. o Conde de Essen passou as fronteiras, e occupou 
Bohry e Pristbacka. O inimigo só fez resistência em Arbacka, 
aonde hum pequeno destacamento deo huma descarga e fugio. 
Este corpo do exercito consta de quase 20,000 homens, e tem 
sofrido grandes dificuldades na sua marcha desde Ornasbridge 
athe Pristbacka. 

No mesma dia o Príncipe da Coroa, acompanhado do Duque 
de Sudermania, e do seo Estado Maior-General sahio do seo 
Quartel General de Stromstadt, e foi fazer hum reconheci¬ 
mento athe Birby e Pristbacka. O caminho era taó máo, que 
o cavallo em que montava o Príncipe Oscar cahio com elle; 
mas naõ teve perigo. 

Em 31 de Julho, o Corpo do Major General Golin entrou 
na Norwega, e achou pouca resistência athe Malined, milha 
e meia distante de Kongswinger. No dia seguinte arrojou o 
inimigo de Malmen. No 1 de Agosto o Conde d’Essen, 
mandou o General Branstrom reconhecer Tistidahlen. O ini¬ 
migo havia quebrado a ponte, e occupava huma posição forte 
do outro lado com 600 homens : mas o General ordenou que 
algumas tiopas passassem hum vao que havia, e o inimigo 
immediatamente se retirou. Perdeo 4*5 prisioneiros, e nós só 
tivemos 3 mortos, e 18 feridos. 

2 de Agosto.—S. M. o nosso amado soberano, querendo 
fazei íeviver entre os OíHciaes e Soldados da marinha a lem¬ 
brança dos seos antigos feitos, depois de ter almoçado com 
o Principe da Coroa, veio para bordo da náo Gustavo Grande, 
em Stromstad. 

S. A. R. passou com o seo Quartel General de Stromstad 
para Swinesund ; agora tudo está em movimento. 

vol. x. 2 L 
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^ Afosto» 0 General Sandels, comandante da 1. divi-. 
zao cto ^ Corpo, fez hum reconhecimento athe Ingedahlen. 

inimigo retirou-se com perda mais considerável do que a 
nossa. * 

p P Almirante em Cnefe, BaraÕ Puke, recebeo ordem do 
rincipe da Coroa para atacar Kragero, que se rendeo, e foi 

occupado pelo Tenente da marinha Ulner; achámos alii 4 
artilhai ia, e gTande quantidade de muniçoens e 

eireitos. 

A 4 de Agosto, S. A. R. removeo o seo Ouartel General 
para Westgordon. 

p. Commandante de Frederickstad pedio capitulaçao, e o 
Almirante Puke nomeou dois Officiaes para fazerem o ajuste. 
As 7 horas da tarde as tropas Suecas entráraô pois enTFre- 
derickstadt e Kongsten^ A guarniçao, que montava á 1,500, 
ou _,000 homens naÔ ficou prizioneira de guerra, mas teve 
icença de voltar para suas cazas. AcháraÕ-se na fortaleza 

100 peças de artilharia, e provisoens para 6 semanas. Fre- 
derickstadt he a chave de Christiana, e domina a passagem 

Cr.ommeu. A bandeira Sueca ja tremola nos seos muros, 
mas logo se lhe unirá taõbem a Norwegiana em sinal da uniaô 
das duas naçocns. Os habitantes mostrao aqui, assim como 
em/ outras partes muita alegria, por verem que os seos males vaò 
acabar com a sua união aos Suecos. Hé pois faísissimo o 
dizer-se, que os Suecos e Norwegianos se aborrecem: des* 
cendentes da mesma familia, hiraõ de hoje em diante viver 
como amigos e irmaons. 

Westigard, 5 de Agosto, 1814. 

II. BULLETÍN. 

Quartel-general de Frederichtadt, 11 de Agosto. 

A 2 do Corrente, o Major General Gahn, que tinha reDe- 
hdo o inimigo a frente de 1,400 homens, naó o poude forçar 
em huma grande posição, e retirou-se para Malmete sem ser 
perseguido, No dia seguinte, o inimigo fez hum movimento 
de Hanco c cahio na sua retaguarda com 3,000 homens e 6 
peças de artilharia. O General, que havia destacado huma 
divisão para cobrir a sua bagage, e que se achava só com 
1,000 homens, e 4 peças, foi obrigado a retirar-se. O desta¬ 
camento e a bagage fora5 atacados por 1,000 homens, e houve 
hum combate desesperado, em que o nosso Commandante da 
artilharia perdeo 26 cavallos, e 32 homens do trem. As 
nossas tropas forao por varias vezes obrigados a abrirem ca¬ 
minho com as baionetas por meio das fileiras inimigas ; e 
depois dc ò de horas de fogo, em que se consumirão todas 
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v* mossas muniçoens, cessou o combate, c o inimigo voltou 
para a sua antiga posição em Lier, e Kongswinger.^ 

O General Gahn perdeo neste combate huma peça de ca¬ 
libre de 3, 20 carros de bagage, 4 officiaes, e 240 homens, 
entre mortos, feridos, e extraviados. Nos fizemos 34 prizio- 
neiros, entre os quaes hum officjal, e 4 sarjentos. Huma força 
considerável se está agora preparando para aquelle mesmo 
lugar ; e 6,000 homens se estão reunido em Eda para pene- 
trarem no anterior da Norwega, as ordens do General, Baraõ 
okioldebrand. 

< ^r> ^)unia DeputaçaÕ de Frederickshall veio comprimentar 
^ p ^Ue mudou o seu Quartel General para Ingedal. 

O General Baraõ Vegesack ordenou que se forçasse a 
fone posição que occupava o inimigo em Rackestad, aonde 
defendia a grande ponte com 3,000 homens, e 4 peças de 
artilharia. O inimigo depois do huma vigoroza resistência 
perdeo a sua posiçaõ e a ponte, com hum carro de polvora, 
loO homens mortos e feridos, e 40 prizioneiros, entre os quaes 
havia hum Capitaõ. A nossa perda foi de ] 1 mortos, e 36 
feridos. 

No dia 7, S. A. R. passou o seo Quartel General para 
rrederickstad, cujos habitantes prestáraÕ juramento de fideli- 

dade* e 1 um*n*ra° na mesma noite espontaneamente a Ci- 

No dia 8, o General Von Essen mandou tomar posse de 
1 nuno por hum destacamento. Alli podemos ainda salvar 
ò peças de 18 que o inimigo retirando-se, havia lançado ao 
mar e mais 4 peças dentro de hum navio que meteo a piqu¬ 
em Sanduosand. r * 

S. A. R. determinou, que o General Conde Morner desa- 
lojasse o inimigo de Rolon, e o conseguio. 

A 9, S. M. veio á Frederickstad na mesma occasiaõ em 
que o 1 rincipe da Coroa o hia visitar á bordo. 

Os Generaes Vegesack e Cedestrom chegáraÕ á noite de 
íronte de Askim, e hvouacàrao em frente da bateria que o 
inimigo havia formado em Língonas para defender a passagem 
de Glommen com 9 peças de artilharia. O inimigo teve 

ziLiror'36’ lnUt'llZand0 2 m e com perda de 40 pn- 

ttnf° ,ta 10,’ S* M* voJtotl para bordo do Guslavus, e dis-se 
que a Lsquadia formara agora duas divisoens. El Rey foi 

Chn, TmSt3d> 6» dallÍ PatSal:á a Moldewalla para tomar 
marinha 6 "^nteS dlst0 Ja *"es dlvel'3as promoçoens na 

Agora estamos Senhores da margem esquerda do Glom¬ 
men, e do logo Oejorn até Frederickstad. Os Generaes Veire- 

2 l 2 ' 6 
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sack e Cederstrom estão em Askim ; o General Kcderstierna, 
em Groensund; e o Quartel General do Conde Essen em 
Hasland. Hum corpo deve taobem marchar por Aremark, 
Orebro, Orvalskog, e Ramskog para se unir ao General Gahn; 
A Esquadra vai para Christianfiord, ao longo da costa, para 
auxiliar as operaçoens do exercito. 

A aíFabilidade do Principe da Coroa ganha todos os cora- 
çoens. O Clero, a excepçnÕ de hum Bispo, que he Dinamar¬ 
quês, e tres ou quatro outros induzidos por elle, se tem com¬ 
portado muito bem Os soldados e paizanos desertaÕ para 
nós em grande numero, e sao mandados para suas cazas. Os 
Generaes e Oíficiaes Dinamarquezes fazem quanto podem para 
ter o povo na ignorância, porem está chegado o momento em 
que o Povo e o exercito serão vingados. As mulheres, com 
as proclamaçoens Suecas na mao, correm atrás dos maridos 
e dos filhos para os trazerem para caza; e os habitantes das 
cidades e das aldeas todos se recolhem ás suas habitaçoens, 
desejosos de prestar cbediencia ao seo legitimo Soberano. 
Tudo indica pois, que o nosso fim será brevemente conseguido, 
e que o descanço e felicidade da Península Scandinavia estão 
á ponto de concluir-se. 

No dia 11, o General Vegesack atacou 2,000 inimigos em 
Frogstad, e lhes fez 200 prisioneiros. O Coronel Adlercreutz 
forçou o inimigo a abandonar toda a Ilha de Roton, e a reti¬ 
rar-se para alem do Glommen. O Almirante Wernsen tomou 
a fortaleza de Sleswig, em que o inimigo deixou 14 peças 
de 18; esta vantagem nos abre o caminho de Moss. 

Em huma Carta em que o Principe Christiano escreve á 
Bernadotte, datada de Christiana a 13 de Julho, diz-lhe:— 
eí Vos podereis conquistar a Norwega, mas so reinareis sobre 
vassalios, que detestaõ os seos oppi-essores/’—Com tudo se os 
Bulletíns que temos transcripto fallao a verdade, o novo Rey 
da Norwega tem se illudido muito com a constância e fide¬ 
lidade dos Norwegianos. O lVlinistro Norwegtano na sua 
resposta a declaraçaõ do Ministro Britannico Morier, aífirma 
em 8 de Junho a mesma aversaÕ, que o Povo da Norwega 
tem aos Suecos; veremos pois a final, quem hé que se en¬ 
ganou. 
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FRANCA. 

Camera dos Deputados, Sessão de 20 de Agosto. 

O Baraõ Luis veio propor nesta sessão huma lei sobre a i m- 
portaçaõ do ferro estrangeiro, e por ella vemos que o novo Go¬ 
verno Francez entende bem os seos interesses commeiciaes, e 
vai cuidar quanto pode na restauraçaÕ da industria nacional. 
Vendo que o ferro do reino custa na sua pieparaçao 15 a 
francos por quintal mais do que o ferro cstrangeiio, achava se nas 
circunstancias ou de perder para sempre este importantíssimo ramo 
de commercio e industria, e arruinar talvez mais de 600 mil artífices 
que trabalhão em obras deste metal, ou de tomar novas providen¬ 
cias á favor do seo paiz. Fes pois *o que todo o governo sabio 
e amigo da sua patria deve fazer; lembrou e propoz huma lei ; 
em que o feiro estrangeiro pague de direitos mais do que athe 
agora os 15 ou 20 francos por quintal ; e assim vai por á par 
os seos negociantes e fabricantes com os negociantes e fabrican¬ 
tes estrangeiros. O projecto de lei he o seguinte :— 

Artigo I. O ferro bruto, isto he em massas ou pedaços de 
12 a 16 polegadas de comprido, e do pezo de 35 kilogramos, 
ao menos, pagará de direitos—2. Francos por 100 kil. Os de 
menos pezo pertenceráõ a seguinte classe :— 

O ferro que ja passou por dois processos f ferro de comercio) 
e que comprehende barras espalmadas de 18 a 20 linhas de 
largura com 5 athe 12 de grossura ; e as barras quadradas de 
10 linhas e mais por cada lado,—15 franc. por 100 kil. 

Ferro de 3 processos, comprehendendo barras redondas de 
7 ou mais linhas de diâmetro; barras quadradas de 7 athe 9 ou 
mais linhas de grossura; e barras espalmadas de 14- athe 18 
linhas de largura, com 3 athe 4 de grossura—25 franc. por 
100 kil. 

Ferro puro de 4 processos, que comprehende vergas redondas 
de 3 a 6 linhas de diâmetro ; em pequenas barras quadradas de 3 
a 6 linhas cada face ; ferro trabalhado e fundido de huma athe 
2 linhas de grossura com 9 athe 15 de largura; e verga para 
pregos,—40 franc. por 100 kil. 

Ferro em folhas, conhecido pello nome de tolcy 40 franc. por 
100 kil. 

Ferro em fios, vulgarmente arame,—60 franc. por 100 kil. 
Aço em chapas, ou folhas, e toda a outra especie de aço 

bruto,—40 franc. por 100 kil. 
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Bane. por 100 kiL”* 1K<iJulas quantidades para cutelaiia,_3o 

ArÇt?gomiI.°S OrferroIha6’~'20 franC’ P°r- 100 kiL 
antes da publicação da hlylt fn.trados nos portos de França 
Decreto Real de 12 de Aonitn e'’ e,?ostos em deposito pello 
03 que forem da qui por dfante ím^TT °S mesn,os direitos que 

DuAmParb, a 19 J, ‘lt 

SUÉCIA. 

Gottmburgo, 23 dc Agosto, .1814. 

ja vemos que naõ era tant™ ou meJh*0 S°bre * N°rweS3» e 

nenhuma a aversaõ que nos diriaS tinha em geraí Jno "“V™ 
wegiano contra os Suem« n q m • , ?e. ° Povo Nor<* 

datado de Fredericbstad a‘l6 de aIqsw ^ de™1* C°''°a' 
extracto seguinte, tira todas as duvidas. dam°S 0 

posiçaõ do inimigogemtIsebroGentíral Adlercreutz forÇ°u a forte 

d«AÜi’rZ ^St0r.P°S,e d° PCn0 e 
Vegesack o derrotou enfi?joi nVél g abandon0u = e ° Baraõ 

agora'naõ o tornaria^ Dze/p^rlumTfnju^wuÍ e qufde 
^oje em diante todos queriao viver com os ^ 

POISA^15 trinei?5 efh hu,ma/elicidade Pu™ a No^^.,,ma°^ 
A' l t P r Pj°Un? bombardeamento de Frederickstein. 

L. A ’ 0 Conde. Mo™er «andou forçar a passagem de K(r0J. 

Neste mee^oÍ'tl'°P P0Í3 t VÍSor“za resistência." 
e5te me',mo dla> 0 pHncipe da Coroa tinha ordenado pelejar 
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huma batalha geral, e atacar o inimigo por todos 08 lados com 
forças, mui superiores nas suas posiçoens entre Moss, Isebro, e 
Kgolbersho. Mas o Príncipe Christiano, que vio a impossibili¬ 
dade de resistir, mandou fazer proposiçoens de accomodamento, 
que forao aceitas 

No dia 15, O Rey ephemero da Norwega, Príncipe Christi¬ 
ano resignou a coroa e o governo. A Dieta vai-se por conse¬ 
quência juntar immediatanientc ; e a uniaõ dos reinos, com que 
ficará restabelecida a paz do Norte, está em fim próxima á 
concluir-se. 

No dia 14 se assignou taobem em Moss huma Convenção 
entre o Príncipe Real de Suécia em nome de El Rey, e o 
Governo Norwegiano, na qual se estipula :— 

Art. 1. Que o Príncipe C hristiano convocara logo os Estados 
Geraes do Reino, e que a Dieta se abrirá no ultimo de Setem¬ 
bro, ou pelo menos nos primeiros dias de Outubro. 

Art, 2, e 3, Que El Rey da Suécia se communicará directa- 
mente com a Dieta por meio de commissarios ; e que promete 
aceitar a constituição feita pellos deputados da Dieta de Ewswold, 
salvas as mudanças necessárias para estreitar a uniaõ dos dois 
reinos o que tudo se fará de commum accordo, 

Art. 4 e 5. A Dieta se juntará em Christiana, e El Rey de 
Suécia promete comprir fielmente nella quanto tem prometido ao 
Povo Norwegiano. 

Art. 6 e 7. S. M. El Rey de Suécia declara, que ninguém 
sera molestado pelas suas qpinioens antecedentes, que todos os 
funccionarios públicos serão tratados com grande respeito e cor- 
tezia | e que os que naÕ qmzerem continuara servir, teráõ huma 
pensão conforme as leis do pa z. Alem disto, S. M. taobem 
promete empregar todos os seos bons ofhcios para com S M, El 
Rey de Dinamarca, a fim de que este revogue todos os decretos 
publicados desde 14 de Janeiro de 1814 contra os funccionarios 
públicos do Reino da Norwega. 

O Príncipe Christiano Frederico ratificou esta Convenção. 

TTo dia 14 Se ?ssiSnon outra convenças em Moss, que 
Sií o oT’ !/°‘ 'fa,mente rateficada pelo Príncipe 
Christiano. O seo objecto he puramenie militar, e relativo a 
hum armesticio entre os dois exercitos. Por cila fóraõ suspensas 

todas as hostilidades por mar e por terra ; levantou se o bloqueio 
cL todos os portos da, Norivega, ficando absolutamente livre a 
importação e exportaçaõ de tudo o necessário; e á final seest" 
p» ou, que para dar toda a independencia ás delibaraçoens da 
D ’ nem tropas buecas nem Norwegianas podessem estabelece- 
se em distancia de tres milhas do lugar das luas sessoens. 
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RIO DE JANEIRO, 

S. A. R. O Príncipe Regente N. S. naõ cessando de fazer 
quanto está na sua mao para engrandecer e beneficiar os seos 
vastos Domínios do Brazil, acaba de crear duas novas VilJas 
por dois Alvarás com força de Lei. A primeira he no sitio da 
Barra da Palma da Capitania de Goiaz, com a denominaçaõ de 
Vi 11a de S, JoaÕ da Palma—a qual será a Cabeça da Comarca de 
S. Joaô das duas Barras ; a segunda he o arraial das novas Minas 
de Cantagallo, com a denominação de Villa de S. Pedro 
de Cantagallo. 

O primeiro Alvará he datado á 25 de Fevereiro de 1814 ; o 
segundo a 9 de Março do mesmo anno.—Em o No. seguinte 
piíolicaremos por extenso estes dois documentos. 

ROMA. 

10 de Agosto, 1814. 

O nosso século vai ser o mais prodigiozo dos séculos ! Sua 
Sanctidade, o Pontífice Pio VIL, restabeleceo a famoza Ordem 
dos Jesuítas por huma Bulia, datada de 7 de Agosto de 1814. 
A grande importância deste acto memorável pela influencia que 
pode vir a tei<sçbre a condição do espirito humano e dos inte¬ 
resses sociaes, pedia que ja hoje o publicássemos ; mas o ter-nos 
chegado no ultimo do mez, e a tempo que o nosso Jornal ja esta 
quase impresso, faz com que taõbem deixemos para o No. seguinte 
a publicação deste extraordinário documento, e taô celebre como 
a mesma sociedade, que elle resuscita. No em tanto os nossos 
leitores, so com este simples anuncio, ja ttm sobejos motivos 
para as suas meditaçoens. 
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10 de Agosto, 1814. 

Aqui se qjfíxou hontem â seguinte 

PROCLAMACAã 

Os Governadores do Reino de Portugal e dos Algarves. 
\ 

Portuguezes: Chegou finalmente o termo que os inexcrutaveis 
decretos da providencia tinhaÕ marcado para cessarem as terríveis 
calamidades, que ha tantos annos affligem o Genero Humano. A 
paz, dom precioso do ceo, vem reparar os males causados por 
huma guerra, cuja ferocidade e devastaçoens nao tem exemplo nos 
annaes da historia. Com ella voltaÕ a Agricultura, as Sciencias, 
as Artes, o Commercio, a Independência das Naçoens, e segu¬ 
rança dos thronos, a firmeza da religião, e tudo quanto forma a 
felicidade das sociedades Civis, e os prazeres, e consolaçoens da 
vida domestica. 

A restituição da Augusta Casa de Bourbon a seus estados he¬ 
reditários, e a dos antigos soberanos aos domínios que legitima¬ 
mente lhes pertenciaÕ, lançao os fundamentos de huma concór¬ 
dia durável, e formaraÕ da Europa huma só família, ligada pelos 
vínculos do commum interesse, e instruída pela própria experien- 
cia dos funestos resultados de huma ambiçao criminosa, que, in« 
nundando a terra de sangue, abrio por suas próprias maõs o abys- 
mo, em que veio ultimamente precipitai-se. 

• tudo obra do supremo arbitro do universo, ante cuja Di¬ 
vina Magestade nos devemos humilhar, e offerecer-lhe as mais 
fervorosas acçoens de graças por tantos e taõ singulares favores. 
xt A profunda sabedoria de bua Alteza Real o Príncipe Regente 
.Nosso benhor, que com heroica resolução frustrou os infames 
projectos do Tyranno, e que com inalterável constância, pru¬ 
dência, e energia dirigio os esforços de seus Vassallos para sus¬ 
tentarem taÕ porfiada, e sanguinosa luta* exige também de nós 
© mais profundo reconhecimento. Os soberanos de Portueal fo- 

vol. *v. 2 m 6 
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raõ sempre os Pais de seu povo ; mas nenhum ganhou ainda tanta; 

gloria, nenhum conscguio triunfos taÕ maravilhosos, nenhum teve 

tanto direito a reinar sobre os coraçoens de seus vassallos, como o 

nosso Adorado Príncipe, e Clementíssimo Soberano. 

A Sua Alteza Real devemos a intima alliança com a Gram-Bre* 

tanha, cuja co-cperaçaÕ, e generosos auxílios tanto contribuirão 
para o triunío da boa causa. 

Acusada resolução com que todas as provindas de Portugal 
ainda no meio das bayonetas Francezas, sem armas, sem muni- 
çoens, sem dinheiro, e sem algum concerto premeditado, accla- 

márad o nosso Augusto, por hum impulso espontâneo, arrostando 
intrepidamente os maiores perigos, foi o primeiro passo para a 

nossa independencia, e para a independencia da Europa. 

A uniaó das forças de Portugal, e Hespanha com as de S.M. 

Britanica, e as suas victorias abriraõ o'• caminho á alliança da 

Rússia, Prússia, Áustria, e Suécia; e depois de tantas batalha» 

ganhadas na Península, deraõ principio em Bordeos, e em Tolosa 

á grande obra da Paz geral, que os soberanos das mesmas 

Naçoens concluirão dentro do3 muros de Paris. 
Sim, Portuguezes, acabou-se a campanha, e nossos Íllusíres 

Guerreiros voltáo finalmente a seus Lares, coroado» dos Louros 
immortaes, que seu intrépido valor, constância, e disciplina col¬ 
herão desde as margens do Téjo até as do Garonnn. Comman- 
daclos pelo Invicto Duque da Victoria, formados pelo zelo infa- 

tigavel do Valoroso Marquez de Campo Maior, e tendo á sua 

frente Generaes da primeira ordem de huma, e outra Naçaõ, 

elles combaterão nas mesmas fileiras com os seus Camarada^ 

Ino-íezes, e Hespanhoes, e realçaraõ a gloria do nome Portu- 

guez, mostrando-se dignos successores dos antigos heroes, que 

nas quatro partes do Mundo arvoráraõ o Estandarte das Quina® 

Lusitanas. 
A patria recebe em seus braços estes filhos benemeritos ; e em 

quanto o Príncipe Regente Nosso Senhor os nao honra com a 
sua real apprcvaçaõ, os Governadores do Reino, em cumpri¬ 
mento das Ordens expressas do mesmo Augusto Senhor, e ple¬ 

namente convencidos do seu distitícto merecimento, agradecem 

em nome de Sua Alteza Real ao Fel-Marechal Duque de Victo- 

ria, commandánte em chefe dos Reaes Exércitos, ao Marechal do 
Exercito Marquez de Campo Maior, e a todos os Ofhciaes Ge¬ 
neraes, Gfficiaes, Oíhciaes Inferiores, e soldados do exercito 

Portuguez, os assignalados Serviços que fizeraÕ em todo o de¬ 

curso \ia muerra, distinguindo se constantemente por seu valor^ 

disciplina, ^subordinação e lealdade, e desempenhando o caracter 

resueitavei de defensores da Patria, e firme apoio do Throno cb 

seu soberano. 
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^ppendUc* 

Se a feliz conclusão Ja Gueira priva os nossos valorosos sol¬ 
dados d poderem d8r novas provas de suas Virtudes Militares no 
Campo da Honra, elles. passando agora a viver entre os seus 
concidadãos, tei.ao occaeiao de exercitar com o mesmo louvor os 
deveies da vida Civil, respeitando as Leis, obedecendo ás autho- 
ndades e mantendo a uniaõ social, que faz a força, o a prospe- 
rida,de dos impérios. 1 1 

xt0s Governadores do Reino daõ iguaes agradecimentos, em 

P°r,0rdfm * Príncipe Regente Nosso Senhor, aos 
r i,,fU|eZj S ,e todjs,as passes peio constante zelo, patriotismo, 
idelidade, de que dérao taÕ decisivas mostras nas mais arrisca- 

da^ e toimentosas épocas da passada guerra. 

Todas as classes, todos os indivíduos concorrerão com íncan- 

rcstauracarfdo e boa vontade para o grande fim da 
estauraçao do Imono, sem que algum sacrifício lhes fosse n->- 

ços°. Impostos extraordinários, que se tornava,õ mais pezad^ã 

de uopaT^xcess^s •eWÇ0S Pessa,es’ «quisiçoens, aboleü,mento 
de tiopas, excessos inevitáveis em tempos de tanta nerturbacaõ 
e todos os males e estragos de huma Guerra longa fuóz é 
sustentada por muno tempo no proprio paiz, foraS suportados 
com lesignaçao heroica, e sem que jamais lembrasse o'Lere‘se 
pmeular, quando a grande causa da defeza do estado exigia que 
ciie^ fosse sacnficado ao publico interesse. ° ^ 

loituguezes, os Governadores do Reino m \ 

em o c.aacter da Naçao, a que tem a honra de pertencer ciumrlo 
w rio rneio das maiores trihnfmpnc / * ncei> quando 

da anilherii inimíer a ^poca em que o estrondo 

lemnemente oue ■ IblT i P vos promettêrao eo- 
jcmnemeate que a i utna seria salva. A firme resolu-aõ de nele! „■ 
pela nossa tndependencia alé perder iiibim-. i P J<lt 
actividade com que todas as Es concor êE' ‘ S‘'ngUe? a 
de que podiad dilpor para se 3? 

f„rç„ do imSgoj Voo«mó“o .fip’íri" fci 

.6 Sõ Ífo\v"”Í'™ '“ °* “5 S!“~>.»» l>or,.E,l 
tuindo o nosso Aumisto e An P ')> de nossos votos, resti- 

Dominios da Euroja. N -st dío mZcV % ^ S™S 
pondo humildemente aos á ae P ° H ' , " "‘2*' ,vida’ dc‘ 
de authoridade que Foi s ■ ? d oua Alteza Real aporçaõ 

Real Presença ^fiel^xoosic'adr|COn,,-arrn0j* off^ccremos‘na Sua 
que todos seus leaes Va^s-ilLo S eX/Í°ldlnaM.0s Serviç is, com 

a honra da Naçao Ponu^mza^^'0 * establlldade do d^ono, 

do Reino terão o incomparável «nri f* ’ ~e i°S, ^ 1 veriiadorcs do 
mcompaiavJ satislaçao de haverem levado do 

2 m 2 

' : ' 

' 
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. 
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conhecimento de Sua Alteza Real os illustres feitos de valor, e 
patriotismo, que a fama transmittirá a mais remota Posteridade 
para gloria immortal do Nome Portuguez, 

Marquez p’Olha5. 

Marquez deBohba. 

Principal Sou sá: 

Ricardo Raymundo Nogueira^ 

J*alqcio do Governo, 

6 de Agosto de 1814. 

MM 
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JÍRRATAS 

Mui essenciaes do Numero XXXVL 

A pag. 749, § V. no artigo que começa—Na Alfândega 
grande, &c. &c. deve corrigir-se da maneira seguinte :— 
* Na Alfandega grande do assucar nada se paga pela en¬ 
trada, pelo bilhete, nem pela conducçaõ. Na Caza da 
índia pagaõ-se 400 reis pela entrada, 320 pelo bilhete, e 300 
pela conducçaõ ; e finalmente, paga se a vizita ao Ouarda- 
mor, Escaler, &c. 

Na Alfandega do Tabaco pratica-se o mesmo que na Al- 
fandega grande do assucar pela entrada, bilhete, e conduc¬ 
çaõ, sem estipendio algum. 

Na pag. 753 aonde se le—questoens moraes—deve ler- 
se : questoens morosas.— 

Erratas mais notáveis do Numero XXXYÍ1Í, 

Pag* 
163 o lucrar, 1—, a lucrar. 
166 arbitrarcos, 1—, arbitrários. 
167 prevendo, 1—, prevenido. 
170 dos pescarias, 1—, das pescaria». 
171 incropar, 1—, increpar. 
172 dista, 1—, desta. 
173 aleivoria, 1—, aleivozia. 
181 pariz, 1—, paiz. , 
182 vir, 1—, ver. 
186 resta, 1—, restar. 
189 pescacadora, 1—, pescadora. 

sim, 1—, sem. 
191 hum, 1—, huns. 
193 elle, 1—, elles. 
194 as Costas, 1—, nas Costas. 
198 em 155, 1—, em 1355. 

no lat, 1—, na lat. 
4 98 com, 1—, como. 
199 conhecery, 1—, conhecer. 
200 Hespanhoens, 1—, Hcipanhoesu 
210 emminentemente, 1—, emminentc- 
216 entre, 1—, entra. 

vigorozas, 1—5 rigorozaa. 

t 



Errata$o 

230 o objecto estabelecer, 1-, o objecto 
—31 observando, 1—9 observado, 

qua, 1—■, que. 
aos, 1—, as. 

236 tenhaõ, 1—, tinhaõ. 
242 mais de 2, 1—, mais de 24, 

monto, 1—, monta, 
243 para 1814, 1—, em 1804. 
247 fazer nenhumas, 1—, fazer nenhumas 
257 tudos, I—, tudo. 
276 grande parte, 1—, em grande parte. 
293 tantos, I—, tantas. 
308 auxilio, 1—, auxílios. 

hõ estabelecer. 

despezaí. 

\ 
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INVESTIGADOR PORTÜGUEZ 

EM INGLATERRA, 
OU 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, &y. 

OUTUBRO, í/e 1814. 

Condo et compono, qnw mox depromere possim. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

DISCURSO A CERCA DE HORACIO E SUAS OBRAS. 

(Continuado da pag. 363, do No. XXXIX.J 

Nessa Epistola a Mecenas, que he hum transumnto d; 
mais exqmsita moral de Epicuro; emprende o Philosophc 
mostrar qne naõ deve o homem quando Mancebo trans- 
curar a Philosophia, nem quando velho, affadigar-sí 
de phdosophar; por que ninguém se deve capacitar 
nem que mm têmpora» seja, nem hora mui seródeo õ 
procurar-se a saude do animo. E naõ diz o Poeta essa 
mesma sentença ao seu amigo Mecenas, quando esse 
o sttoiulava a tazer versos na quadra da avançada 

VOL. X. 2 N ' 



$04 Literatura Portugueza. 

velhice?* * * § Naõ há que perguntar-lhes a hum, ntn* 
a outro o que elles sentiaõ a respeito da morte; pois 
que ambos tinhaõ que naõ havia de que a temer ; hum 
dos mais firmes alicerses dessa seita sendo, que com 
o corpo finalizava tudo -f* Em quanto ao desfructar os 
prazeres da vida, tanto Horacio, quanto Epicuro, 
os tinhaõ em grande presupposto ; nem nisso pa- 
deciaõ grande logro ; persuadidos ambos que o homem 
naõ e como o Amante Platônico—Despido, e nú das 
condiçoens de humano—mas sim, que saõ as nossas 
paixoens os ventos, que no mar da vida, o nosso 
baixel impellem: persuadidos igualmente, que k 
nossa Razaõ, ou ao bem regrado amor de nós mesmos 
cabe ter maõ no leme, e desvia-lo dos cachopos.j 
Quer a Razaõ, que do prazer, por mais vivo que* elle 
seja, te desvies, se tens de o descontares á graõ custo.§ 
Deve o Varaõ sabio, computar diversamente, do que 
computa o vulgo ; e nesse computo assemelhar-se ao 
que os Estados administra; que ahi reside a virtude, 
onde no uso arrozoado que das paixoens faz, con¬ 
templa o seu proprio bem. Como se vê, que em 
toda a qualidade de Governos o bom Cidadaõ, o bom 
Vassallo, naõ contradiz substancialmente a nenhuma 
das seitas philosophicas; d’onde claro fica ser o nosso 
interesse proprio o manancial da Justiça, e da EquU 

* I>iogen. Laert. 
Ut nox Ipnga quibus mentitur arnica, dies que 
Longa videtur opus debentibus : ut piger annus 
Pupillis quos dura premit custodia matrum ; 
Sic mihi tarda fluunt, ingrataque têmpora, quse spem 
Consiliumque morantur agendi graviter id quod 
iEque pauperibus prodest, locupletibus seque, 
jEque neglectum pueris senibusque nocebit. 

z Lib. 1. Epist. h 
f Diogen. Laert. ib. 

^ ——*--caret ubi pectus inani 
Ambitione ? caret mortis formidine et iras ? 

Lib. 2. Epist. 2. 
| On Life’s vast Ocean diversely we sail, 

Reason the card, but Passion is the gale. 
Pope’s Essay on Man. 

§ Diogen. Laert. 
Desine matronas sectarier, unde laboris 
Plus haurire mali est, quam ex re decerpere fructus. 

Lib. 2. Sat. 2. 
Sperne voluptates, nocet empta dolore volijptas.—ib. 
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*3ade.* Se peio qne lie prudente, pelo que he hor 
nesto e justo naõ encaminhas a vida, em vaõ te aba¬ 
lanças a viver jucundamente ; dogma de Epicuro foiv 
e o foi de Horacio f Assim que hum e outro collo- 
earaõ o summo bem na auzencia da Dor, em quanto 
ao corpo, e em quanto ao animo, na mais perfeita 
tranquilidade»! ' * 

Diffuso me julgaraç alguns, e escusos para prova 
tantos razoamentoSp EJu o fiz, porter ouvido, 4 ho¬ 
mens de muito engenho, e abastados em doutrina, e 
dados ao nosso Vate, sustentarem que elíe, e mais 
Mecenas, com os mais egregios dessa quadra, naõ 
tinhaõ seguido as bandeiras de Epicuro ; mas sim, 
ique de Acádemo nos bosques, seguirão a Caroeades, 
apoz os vestígios de M. T. Cicero, Verdade lie, que 
no theor da sua vida naõ o vemos tam afferrado aos 
dogmas que professava, nem aos preceitos com qne 
afformoseou os seus escriptos. O seu fjpicurismq era 
cortezao, (quero dizer relaxado) e propendente perç 
mais facil praxe, que a de seu Mestre, que com várças 
do seu hôrto se alimentava, e se dava por be«i e Jau? 
tamente jantado, quando de postres lhe seryia eerto 
queijo ;§ pequeno tracto naõ dissimilhante em sua 
vida abstinente e sobrio do celebre Euiz Cqrnaro :I| 
por cujo motivo alcançou nos antigos tempos, gran¬ 
díssimos admiradores, entre os mais austeros Litteratos 
£ defensores até mesmo entre os Chrisíaps. " ' ' 

Com scandalosa devoçaq peregrinava o nosso Poeta 
aos Templos de Erycma, contra as postillas de seu 
Mestre,f e nessa miiicia se dava gabos de ter me- 
recido distmctos louros; e para me servir da expressão 
de Miguel Montmgne, em/aeçoens de amor era ambi, 

* At^ue ipsantilitas justi projpe raater et sequi, 

Libo 5. Satvr. S. 
f Diogen, ib. 

! Id. ibid. 

£ Id. ibid. 

|} w-Veneíiano, que desenganado dos Medico?, 
íveu contra a opiníaõ delles largos annos 

■ sombra de estreitíssima dieta. 
* \ 

Vixi puellis nuper idoneus, 

militavi non sine gloria. —Líb, 3, Od 26, 
2 N 2 
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dextro.* Nem sempre se contentava com prazeres de 
facil colheita, antes, e muito a miudo se arrojava a 
naõ leves perigos, em contradicçaõ das insinuaçoens 
que dava aos outros* de que a toda a brida fugissem 
delles.f Nem lhe escapavaõ (como na sua vida vem 
oppontadoj certas finuras, (que nos daõ por inven- 
çoens destas ultimas eras) de multiplicar por via de 
spelho-, e lhe augmentar quasi a realidade, a imagem 
desses mesmos prazeres. Dos louvores, que ao vinho 
distribuo Homero infere Horacio, que esse Poeta so¬ 
berano naõ era bebedor de chilre lympha :§ nem Flacco 
nos desmentirá, quando retorquirmos contra elle o 
mesmo argumento ; contra elle, que encomios tantos 

Me nec fcemina, ncc puer 
Jam, nec spes animi crédula mutui 
Ne certare juvat mero 
Nec vincire novis têmpora floribus. 
Sed cur heu, Ligurine, cur, &c.—-Lib. 4. Od. 1. 
O crudelis adhuc et veneris muaeribus potens, &c. 

Lib. 4- Od. 10. 
Petti, nil me, sicut antea juvat 

Sei ibere versículos 
Amore perculsum gravi 

Amore, qui me praeter omnes expetit 
Mollibus in pueris 

Aut in puellis urerc. 
(E quasi no fim) amor Licisci me tenet 
Unde expedire non amicorum queant 

Libere consilia 
Non contumelií® graves, 

Sed alius ardor, aut puellre candidae 
Aut teieti.-. pueri 

Lonuam renodantis comam.—Od. lí, 
—--Tument libi cum ing.uina, num, si 

1’ 

Ancilla, aut verna est presto puer, impetusm quem 
Continuo fiat malis tentigíne rumpi ?—Lib. 1. Satyr. 2. 
Mille puellarum, puerorum mille íurores.-—Lib. 2. Satyr. 3. 

Non ego: namquc parabilem amo venerem facilem que. 
Lib. 1. Satyr. 2. 

Tu, cum projectis insignibus, aunulo equestri 
Romanoque babitu prodis exjudice Dama, 
Turpis odoratum caput obseurante lacerna, 
Non es quo;i simulas? metuens induceris, atque 
Altercante libidinibus tremis ossa pavore, &o. 

Lib. 2. Satyr. 7r 

+ Na vida de Horacio que attribuem á Suetonio vem o seguinte—Ad 
res+ venereas intemperanrior tradiiur. Nam speculato cubículo scorta 
dicitur habuisse disposita, ut quocunque respexisset, ibi imago cum 

r jfenetur. 

§ Laudibus arguitur vini vinosus Homens. Lib. Epist, 20. 

~ 
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^^r^!za Ta essc iicor suave, em tanta e tanta oc- 
easiaõ.* I or mais mofa que elle faça dos requintes 
da Arte das golodices, que tanto vogava entre os 
ealaceiros Epicureos,f e que nos diga que de chicorea 
e mal vas J se nutria, naõ corria menos, com açodado 
anhelo, as delicadas ceias de Mecenas ;§ e poderá 

* Sic tu sapiens íinire memento 
I ristitiam vitae que labores 

Me pascunt olivae, 

§ 
Ale ciehorríE levesque malva». Lib l Od T! 
-- S imsquam es forte vocatus 

p1 ‘ • -V -;'J&r‘ •' i-' ' ? ' • ’ 

Molli Plance mero. Lib. l.Od. 7. 

Nullam Vare sacra vite prius severis arborem. Lib. 1 Od. 7. 

Tu spem reducis menti bus anxiis 
Viiesque et addis cornua pauperi, 
Post te neque iratos trementi 

Regum ápices, neque militum arma. Lib. 3. Od. 21. 

Narratur et prisci Catonis 
mero caluisse virtus, &c. ib. 

Nardi parvus onyx eliciet ca dum 
Qui nunc Sulpiciis accubat horreis 
Spes donare novas largus amaraque 
Curarum eluere efficax. Lib. 4. Od. 22. 

Illic omne malum vino cantuque levato 

Quid non ebrietas designai ? operta recludit, 

bpes jubet esse ratas, in pra?ia trudit inermem 
bollicitis animis onus eximet, addocet artes : 

laeeundi cálices quem non fecere d s< rtum ? 

dntractâ quem non in paupertate solutum. Lib. 1. Epist, 5. 

Ad mare cum veni, generosum et lene requíro 
Quo<l curas abigat, quod cum spedivite manet 
In venas ammumque meum, quod verba ministret, 
Quod me Jucana? juvenet commendet am e*. 

Lib. 1. Epist. 15. 

t Nec sibi cocnanim quivis temere arroget artem 
Ai prius exacta tenui ratione saporum. Lib. 2.Satyr. 4. 

Ad caenana, laudas securumolus, ac velut usaaam 
V;nctuseas> itate fe|jC(,m dicis, amasqueaS<*Uam 

MeCÍn”sSq“r "b',s'.bi P°*andimi : j.Jerit ad se 
Mecaenas sei um sub lumina prima vemre 
Çony-ivam, N, .non oleum feret ocyus > ecqnis 

CUm maSnü blateratsclamore, fugisque, &c. 
XT. . , . Lib. 2. Satyr. 7, 

«uamU™ dHfieg° S,,Un’ na” ‘"ta et Parvula lauJo v re» deâciunt, satis intervilia fortis • 

í™*' q"t"' '"clius contingit et unct ideo, 
r J®.re» €t .solos aio bene vivere quorum 
Cxmspicitur mtidis fundatapecunia yíIJís. 

Lib. 1. Epist. 15* 

■ 

■ Z-. ■i JJ*'" ‘/s 
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servir de padracT do quanto guapas pefsonágen» saê 
as indigestoens avaàsalladas.* TatfCo, em desdouro da 
Philosophia, domiriavaõ nelle certas inclinaçoens con¬ 
gênitas (digamos índole) que sô em n6s acabaÔ, 
quando se nos despede a vida.f 

Esses, e outros defeitos taes mui bem os conhecia 
étài si mesmo : mais que huma vez, com mais força 
os fcrimina em si* do que criminar-lhos poderá o seii 
máis figadal inimigo. Namoraste-te de mulher nao 
tua (se dizia entre si Horacio) estas em Roma, e an¬ 
seias estar no Campo ; quando nelle estas, nao há 
Parayso como Roma ; que inconstante que hes 1 Huma 
hora sò nàd podes ter comtigó companhia ; naõ sabes 
eiíipregar o tempo; de ti mesmo te assombras, e de ti 
fog es; e buscas ora com o somnd, e ora com o 
vinho apòucar o máo humor que te mina, e que te 
acarea entre bem disgostos, até as censuras do teu 
Óavo.J Muito empenho punha em se emendar, nem 
de Vir acabo com o andar dos annos* cbm os sinceros 
fcõhselhos d’a!gum atrigo, com as suas próprias re- 
fíèxOerts perdia as esperanças; nem quando se hia deitar, 
quando hia a passeio* deixava debir entre si dizendo : 
esse he o melhor partido que abraçar posso í com elle 
evito arrependimentos : serei desse modo mais caro 
aos meus amigos. Fulano fez como eu $ e naõ tirou 

* ísfii egò, si ducor íibò füniánte: tibi irigens 
Virttís, atque animus caenis responsat opimis 
Obsequium vehtri roihi perniciosius est, cur ? 
Tergo plectorenim. 'Quid tu impunitior ; illa 
Quae parVo sumi nefjpieunt, cum obsonia captas ? 
Nempe inamarescunt rpulae sine fine petitaê, 
lllusique pedes vitíosum ferte reeüsaiit 
Corpus.—Lib. 2. Satyr. 1. 

f Scit Genius, rtàtale cotnes, qui tehiperat âstrum 
Naturas Deus humana.—Lib. 2. Epist. 2. 

+ Teconjux aliena capit, meretricula Bavuro. 
* Roma rus optas, absentem rustieus Ur bem 

Tollis ad ástra levis. 
—-éi—addequod idem 

Konhòrám tecum esse potés, non otia recte 
Ponere ; teque ipsum vitas fugitivus, ut erro, 
)am vino quaerens, jam somno fallere curam 
Frustra» Nam comes atra premit sequiturque fugacem. 

LiK 2. Satyr. 7 
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tlelá grande reputaçaõ; quererei também eu lançar 
sobre mim tamanha nodoa ?* E tal he a candura e in¬ 
genuidade que nisso mostra, que facilmente se lhe 
perdoaõos seus erros, como a Montaigne se lhe perdoa 
o fallar tanto de sua mesma pessoa. 

Como porem depois senaõ da elle a amar pelas for¬ 
mosíssimas prendas de que he dotado! Religiosíssimo 
observador dasleisda Amizade, hum dos pontos prin- 
túpaes da moral de Epicuro : nada lhe era comparável 
ao aprazível d’um Amigo : e contava entre as torpezas, 
hir vozear no vulgo (quehe galantaria de muita gente) 
o que no calor do vinho, ou no desafogo do leito brotou 
do coraçaõ do Companheiro. Fazes que te digaõ, que 
te deleitas em morder nos outros, e nisso poens o teu 
disvello. Se lhe perguntaõ: E d’onde o houveste? 
Horacio dizia destemidamente, escorado na boa con¬ 
sciência, na boa companhia, e 

Sotto Vusbergo di sentir si puro : 

E qual há hi desses amigos, com quem vivi, que tal 
me possa lançar em rosto ? Todo aquelle que o ves¬ 
tido trinca do Amigo ausente, que o naõ defende 
quando lhe roem a pelle, que alardeando engenho5 
quer a custa de outrem fazer nr a sociedade; que in¬ 
venta o que naõ vio, e naõ calla o que se lhe confiou 
homem malvado chamar-lhe cumpre, e resguardar-se 
oeíle.t Bem vezes decomedido me louvaste (diz elle 

-tnedidcríbus, ét queis 

t 

Ignoscas, vitiis teneor. Fortassis et isthinc 
Largiter abstulerft longa setas, liber amicus, 
Consilimn proprioro, nequeenim ciim lectulus, aut m* 
Porticus, excepi», desurn mihi. Rectius hoc est, 
Hoc faciens vivam melius j sic dulcis amicis 
Occurram ; hoc quidem non belle; nam quid eeoilli 
Imprudens faciam símile ? Hoc ego mecura 
Compressis agito labris. Lib. 1. Satyr. 4. 

-LastJere gaudes 
Inqui», et hoc studio pravus facis. Unde petitum 
Hoc ínmejacis ? est auctor quis denique eorum 
Vixi cum qmbus ? absentem qui ridet amicum, 
Qui non defeodit alio culpante, solutos 
Qui capit risus hominum, famumque dicacis, 
Fingerequi non visa potest, commissa tacere 
Qm nequit, hic niger est, hunc tu, Romane, cavéto. 

Lib. 1. Satyr. 4 
\ 

T~-- ^ - 

' 
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fallando com Mecenas) e se presente a ti, Senhor te 
chamei e Pae ; quando, ausente, em ti fallei, nunca 
niuclei de estillo.* Dos grandes homens do seu século,, 
dos seus mesmos rivaes admirador exímio fallava, 
como se d ha longas eras os houvera coberto a campa* 
Naó escasso de louvores seus para com o culto,e apra¬ 
zível Tibulíof, se da por amicíssimo de Valgio, que 
voava (ao dizer de Horacio) mui perto de Homero.% 
Exalta a Virgüio e a Vario, naõ menos pela candura 
de indole, que pela exceilencia de seu poético en¬ 
genho :§ e de Vario cita aqueila formoza passagem do 
Panegvrico de Augusto, em que lhe diz.—Júpiter 
que sobre n vela, e velasobie Roma, uos deixa a cada 
passo incertos se mais a salvaçaõ de Roma tens a peito, 
ou se o Povo a tua ;||—Delicado estilio de louvar! 
E ora a esses Poetas, que mais arredados do seu 
modo de versejar, contentavaõ ao Povo, os apoda 
Mágicos, que Ora os Ouvintes tiansportavaõ a Thebas, 
e ora a Aihenas, como melhor lhes apprazia, e a seu 

* Saepe verecundum laudasti, rex que paterque 
Audisti coram, nec verbo pareius absens.—Lib. 1. Ep. 2. 

f Albi, ne dotens plus nimio, memor 
Jmmitis Glycerce : neu miserabiies 
Decantes elegos, &c —Lib 1. Od. 33 

Albi, nostrorum sermonum candide judex, &c. 
Nontu corpus eras sine pectore. Di tibi formam 
Di divitias Oederantj aitemque fruendi—Lib. 1. Ep. 4. 

J--——Nec Armeniis in oris, 
Amice Valgi, stat glacies iners 
Mens s per omnes.—Lib. 2. Od. 9. 

Valgitic, atque probet haec Octavius optimus. 
Lib. I. Saty. 7. 

Valgius aeternoproprior non alter Homero.—Ibid. 

| Plotius, et Varius sinu essas Virgiliusqne 
Occurrunt,. animas, quales nec candidiores 
Terra tulit, neque queis me sit devinctior alter. 

Lib. 1. Satyr. 5, 
At neque dedecorat tua de se judicia, neque 
Munera, quas; multa dantis cum laude tulerunt 
Dilecti tibi Virgilius, Variusque Poetae.—Lib. 2. Epist. 1. 

^ Tene magis salvum populus velit, an populum tu 
Servet in ambiguo qui consulit et tibi et urbi 
Júpiter.—Lib, 1, Epist, 16. 
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intente revolviaõ o humano coraçao.* * * § Nativa he a 
emulaçao nos Engenhos grandes, aquem mette es¬ 
poras o renome alheio ; emulaçao, mas naõ inveja, 
que he o com que os faltos de mérito supprem o vacuo 
do talento,*f* ao qual esses amaldiçoaó, como fazem 
os Negros (diz poeticamente certo Poeta IngiezJ) que 
blasphemaõ do Sol, que os ennegrece. 

E se Horacio zomba do bando vulgar desses Poetas 
co-etaneos seus, que à força de recíprocos se louvarem, 
se contemplavaõ já dignos da encomios, e que se atiraõ 
huns aos outros, e se barateao as nomeadas de Al- 
ceos, e de Caliimachos, e de Mimnernos,§ he que, 
caliado fiques, trinmphaõem si mesmos, e se pave- 
neiad de quanto haviaõ composto: se elle naõ fre¬ 
quenta os Congressos dos Grammaticos e a> Aca¬ 
demias, e la colher a aura popular desses doutos; nau 
lhe vem de que elle deixe de escutar, de ler, e ainda 
defender esses nobres engenhos, que em Companhia 
sua douravaõ o século de Augusto. Até bem fun¬ 
dada he a opinião dos Criticos em pertenderem, que 
na Satyra 3 do livro 1. emprende Horacio a defeza 
de Virgilio contra certos Mancebinhos de Roma, que 

* Ac ne forte putes me, quse facere ipse recusem 
Quem recte trrctent alií, laudare maligne, 
Ille per extentum funtm rnihi posse videtur 
Ire Poeta, meum qui pectus inaniter angit, 
Irritat, mulcet, falsis terroribus implet 
IJt magus, et modo me Thebis, modo ponit Athenis. 

Lib. 2. Epist. 1. 
t Envy, with th’ ignoble minrPs a slave, 

Isemulation in the learrfd, or brave. 

Pope's Essay ou Man. 

X Th«y cursed thee, as Negrões do the Sun 
Because tby shining glories blackened them. 

CrowirJs ârst years ofHenry VI. 

§ Diseedo Alcaeus puncto illius: iüe meo quis? 
Quis ui si Callimachus. Si p us ad poscere visus, 
íit Mimnermus, et optiro cognomine crescit, 
Ridentur qui mata componunt carmins.; veruoa 
Qaudent scribentes, et se venerantur, et nitro 
; Si taceas) laudant quidquid scripsere beati. 
Scire velis, mea cur ingratos opuscula leetor 
Laudet. . . dorni, premat extra lemen iniquus 
Non ego ventosae plebis suffragia venor 
Jmipensis coenarum, et tfitse munere vestis. 

Lib. 2. Epiit. 2. 
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sc descomediaò a ponto de motejarem aquelie divino 
ngenho, que par á par torria com o Romano Im- 

peno, e ser hum tanto agastadiço, de naõ ser homem 
que condissesse com as tertullias delies, pelo mal- 
corta a dos cabellos, pelo desmanchado desalinho da 
toga, pelos pesque lhe chocalhaVaõ nas alparcas.* 

hé o que em qualquer assenta as maravilhas he, que 
rematado Poeta como elie era, sabia ainda a tantos 
dotes de seu animo juntar, mais que vulgar prudência. 
Uado que das superstiçoens, e pre-conceituadas opi- 
nioens, que nesse tempo iavravaô entre o Povo fi¬ 
zesse o eazo que ellas mereciaõ, como claro se pode 
ver no que familiarmente escrevia a seus Amigos 
todavia nas Odes, que, (para o dizerassim) eraõ com- 
posíçoens ostensivas, da mostras de mui observante 
da Religião, e delia mui penetrado J Que bem ca* 
pacitado foi de que nao cabe ao bom Cidadaõ descal¬ 
çar as bases mais fundameutaes do Estado; bem ca¬ 
pacitado foi, que nad lhe convinha com hurna pa¬ 
lavra, com hum gesto mal a proposito, e aintia muito 
menos com hum tratado, contra a Religião dominante, 
sacrificar os bens, acarear para a vida infamia, des¬ 
terro, e cárceres, comprazendo com hütna seita, que 
naõ tem com que o galardoar na morte. 

Com tam rico cabedal de bons costumes, e honesto 
procedimento que maior realce daVa ainda ao seu En¬ 
genho, que maravilha foi, o agradar Horacio tanto aos 
Grandes de Roma, e o ser delies tam querido f Os 

* Iracundior est paulo, minus aptus acutis 
Naribus horum bominum ; rideri possit, éo quod 
Pusticius tonso toga defluit, et male laxus 
ín pede ealceus haeret: at est bonus, ut melior vir 
Non alius quisquam : at tibi amrcust at ingenium ingeiis 
Inculto latet sub hoc corpore, &c. 

Vtjao as notas de Dacier sobre est a,passagem, 

f Na Satyra 3. conta a superstição entre os outros vicios intitulados 
poreile innrmidades do juizo. 

J .1-- —Quisquis 
Ambitione mala, aut argenti pallet arnore, 
Quisquis luxuria, tristive superstitione 
Aut alio mentis morbo calet.^-Lib. 2. Epist. 2. 

Í Líb. 1. Od. 21. Virgil. Eclog. 4. 
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qüe mais nomeados vem nas suas obras saô Polliaô, 
que também foi por Virgilío celebrado sequaz de 
J. Cesar, e depois de M. \ntonio, coroado juntamente 
do Dalmatico triumpho, e dos louros Apollineos : tam¬ 
bém Antonib Julo filho do Triumvir, amante de 
Poesia, e que lhe deu assumpto a compor sobre Pin- 
daro tam bella Ode,f Lollio militar de grande fama, 
que, perdida na Germania a Aguia da 5. legiaõ, soube 
essa aífronta reparar, com mais brio do que Vario, no 
recontro de Arminio. (Dacier, Nota 32. Od. 9* Lib. 3.) 
O tam celebrado Messala Corvino, que deu exercicio 
á Musa de Tibullo, de quem naõ depararaõ igual, 
tanto em saoedoria, quanto em rectidaõ, e em elo¬ 
quência, aquelles tempos tam fecundos em homens 
grandes, (Dacier, Nota 7. Od. 21. Lib. 3. Satyr. 10. 
Libr. 1.) Os Pisoens progenie de El Rei Numa, a 
quem endereçou a Arte Poética, Munacio Planco, 
da quem temos as Cartas elegantíssimas, que eile á 

Cicero escrevia, e em nome do Império, conferio a 
Octaviano o titulo de Augüsto (Dacier, Od. 7. do 
Lib. .!•) Agrippa que adornou a Cidade Roma com 
xafarizes, e sumptuosos edifícios, que ainda hoje a 
illustrad; que mereceu, depois de Sext. Pompeo ven¬ 
cido, a coroa rostral, e com a victoria de Actio fez do 
Oriente hum donativo a Octavio, e dahi Senhor do 
Universo. Com Varoens dessa qualidade he que 
Flacco, desfructava os annos, e de cujos tanto era 
amado, quanto era de amenissima, e comedida na¬ 
tureza ; e que sabia conservar-se tam arredado da 
vil adulaçaõ, que faz eccho as palavras de outrem, 
quanto dessa orgulhosa grossaria, que pela mais leve 
palha accende aitercaçoens, nas companhias.J Sem 

* Od. 2. Lib' 4, 

f Lib. 4. Od. 2, 

X Alter in obsequium, plus scquo pronus et imi 
Derisor lecti, sie nutum divitis horret, 
Sic iterat voces, et verba cadentia tollit 
Utpuerum saevo eredas dietata magistro 
Reddere vel partes mimum tractare secundas 
Alter nxaturde lana saepe caprina, 
Propugnat nugis armatus ; scilicet ut non 
Sit mihi prima íides, et vera quod placet! ut non 
Acriter elatrem, pretium aetas altera sordot. 

Lib 1. Sat. 13; 
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?»Is'’“S-”,.„0e’íasTmjoal™ d° *?“ »»»°- 
velhir*^ 0 jj , SÕ dos ^urnes implorava para a 

ventorador e$ emP,reJÍ“» W ,fle ‘"'haõ b?m a! 
i: lt •J',,Pentudet' Saljia as maravilhas insi- 
viviat en n "T ,naÇoens ^as Pessoas com quem con- 

*mpenhando.se mais em abrir caminho ao en- 

CXn ' ’.-Ond\1br,Ih08.Se» f‘Ue Clar br'"'° ao que 
versos ^nni :l importuno em recitar seus 

como d r e tam0S P0’S clue ainda versos bons, 
onand n > C3"ando Sa<i muitos, enfastiaõ : só quando Ih os pediao, os recitava§. 

E todavia, quem melhor que elle, o poderá com 
niais segurança ^ Álpm Hie n i • 
arimmpnt i . das ^des, em cujas tratou 
argumentos de grandíssima variedade, e còm estillo 

rSK“r assumpto, tmh’t-se appíicádo 
n > ' .s’ e. a f-P^tolas, nas quaes, (naô sei Se diga 
q sobrelevou quanto na Lyrica cantado tinha. 
t d ,e propoz aperfeiçoar quanto Ln< ilio havia 
omente esboçado, e nellas sahio tam bem, como bem 

samra Virgílio em por a ultima maÕ ao que Ennio tinha, 
antes delle começado. 

Alguns ha bi que sentem que o engenho do homem 

* Nos convivia, nos praslia virginum 
Sectis in juvenes unguibus acriurn 
Cantamos vacui, sivequid urimur 
Non príeter solituin leves. 

Lib. 1.- Od. 6. 

f Frui paratis, et valido mihi 
La toe, dones, et (precor) integra 
Cum mente : nec turpem senectam 
Degere, nec cythara carentem. 

Lib. 1. Od. 31. 

+ Nec tua laudaòjs studia, aut aliena repreendes 
Nec quum venari volet ille, poemata panges * 
Consentire suis studiis qui crediderit te 
Fautor utroque tuum lauda bit pollice ludutu. 

Lib. 1. Êpist. 18. % 
§ Non recito cuiquam, nisi amicis, idque coactus 

Non ubivis, coram ve quibuslibet 

TT. _ . , Lib. 1. Satyr 4. 
ut proficiscentem docui te saepe, diuque 

Augusto reddes signata volumina, Vinni, 
Si validus, si laetus erit, si denique porcet. 

Lib. L Epist. 13. 

* 
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a hum so genero limitar-se deve, que cultiva-lo cabe, 
e nunca sahir fora delie, se aos mais altos pináculos do 
Pindo subir pertende; e esses f undaõ-se em que saõ 
os nossos cerebros como as terras, cujas ha que idóneas 
saõ para vinha, e naõ para trigo, &c. trazem para 
esteio os Gregos, nossos Mestres, que se esmeraraõ 
em todas as Artes, e doutrinas, que se dava cada 
hum á hum so genero de estudos. Homero, que 
nunca se afastou da Epica, Sophocles que so tratou 
co’a Musa tragica, como Aristophanes com a Cómica ; 
Demosthenes, que se contentou com os louros de 
Eloquência. Que outra sciencia escreveu Plataõ, 
senaõ Phiiosophmos diálogos em seus quantiozos vo¬ 
lumes ? Assim he que hé muita verdade; mas tam 
bem hé muita verdade que os Rcmanos que naõcediao 
aos Gregos, emprenderad e conseguirão ganhar pal¬ 
mas, em diversos empregos: sem contar Virgílio 
que tres sccptros empunhou na Eneida. Georgicas, 
e Éclogas, já Cicero tinha antes delie sido accla- 
mado por Orador siimrno, optimo Philosopho, e cxcel- 
iente escriptor de Diálogos : o Divo J. Cesar, Rei 
dos Escriptores, egregio Historiador no bulício de 
guerreiros trabalhos, que a conquista do Orbe por 
alvo tinhaõ, Poeta, Grammatico, (e dos mais subtis) 
Astronomo tal, que no seu Almagesto o cita Ptolomeo 
com distinctas honras : e se descemos aos nossos 
Quinhentistas, naõ deparamos nos com engenhos, 
que igualmente meneavaõ a Oratória e a Poesia ? Naõ 
foi Milton hum dos primeiros homens de Estado na 
Inglaterra, e juntamente o Homero delia ? Nerq 
sentenciado ainda está o pleito, se na Cómica foi Ma- 
cine mais valioso : e quem nos dirá se mais correcta, 
e nobre, e digna foi a prosa em que composta foi a 
Historia de CariosXil, que os harmoniosos e elegantes 
versos do Poema de quarto Henrique ? 

Depois de haver Horacio prelibado a dor da Lyriea 
Poesia Grega, e a haver no Eacio remontada ao sumroo 
grao da peiíeiçaõ, deu-se, como ja dissemos, á me¬ 
lhorar a maneua de Lucilio, que ate.li se sentava unico 
na Cadeira de Princepe da Satyra ; e inventou, se 
assim e licito dize-lo, o genero Epistolar Poético. 

Pacier, que tanto studo envidou nesse Poeta, que o 
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interpretou, glossou, e acdarou, &c. quer que hum 
so corpo façaõ as Satyras, com as Epistolas, e que 
dependaõ humas das outras ; e que a consideração do 

oeta foi compor com humas e outras hum tratado 
de Moral, que guiar-nos, e reger^nos possa nos en^ 
contros da vida. Mas como para obrar-mos conformes 
com a Verdade, e por mos ?i Virtude em praxe, com-* 
pete antes que tudo, mondar-mos o nosso animo das 
pre-conceituadas opinioens, e vicios, quiz que os 
dous primeiros livros, intitulados propriamente Saty¬ 
ras, fossem preparatórios, e purificaçoens, como lhes 
elle chama, e ensino prévio para as Epistolas; se~ 

nisso o trilho dos Médicos rnais approvados, que 
nao consentem bons alimentos ao enfermo, sem que 
primeiro lhe desrçnjem o corpo dos maos humores; e 
tal era também o methodo de Sócrates, que corno hum 
Hipoerates do spirito, nenhuma doutrina, sem esse 
preparo, dava á beber a seus Discípulos*. Esse 
pensamento de Dacier, apezar de que tudo o que da 
ares de bem ageitado systema faça negaças a nossa 
pbantasia, nao creio que se molde mui bem, com os 
que tem intimo conhecimento de Horacio. Demos 
que fosse o versejar sua dominante paixa§, naõ era 
elle homem que escrevesse á gosto alheo, mas sim á 
Capricho seu ; naõ era homem, que meditasse, como 
Author de profissão, ecom calcado desígnio, profundo, 
e por fiado estudo o que havia de escrever: por 
quanto vemos assim nas Satyras, como nas Epistolas, 
que elle as despedia do engenho á medida que vinha o 
appetite de narrar a ventura que lhe acontecesse, his- 
torietta que lhe pulava na memoriaf, ou quando 
muito para se arrodelar contra malévolos, e oppoentes 
seusj : tarnbem as vezes para se desculpar com seus 
Amigos§, já para recommendar algum de sija compa- 

* Dacier Remarques sur les titres de? Epitres. tom. 4. ed. in 4d?Ham° 
bourg, 1733. 

f Lib. 1. Satyr. 9. ib. Satyr. 5. ib. Satyr. 7. ib. Satyr. 8. lib. 
2, Satyr. 8. 

\ Lib. 1. Satyr. 6. ib. Satyr. 10. lib. 1. epist. 19 ? 

§ Lib.l. epist. 1. ib. epist 7- lib* 2. epist. % 

* 
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íihia*, ja para saber novas cThum ausentef, e até por 
motivo de convite, que se lhe fizessej, e mil outras 
vontades, que lhe accorriaõ. E outro sim nada tem 
de Moral o 2. livro das Epistolas, antes Criticas so¬ 
mente encerra ; e ajuntai-lhe ainda as Satyras 4, e IO 
do l. das Satyras. E que moral lhe rastreaes vos nas 
Satyras 5,7,8., e 9., desse mesmo livro, e nas 4. 
e 8. do 2. ? Pelo que o pensamento de Dacier bem he 
que o ponhamos no cumulo de outros parceiros seus, 
que nos vem assoalhados pelos seus Commentadores,> 
que a poder de cravar os olhos no texto se deslumbraõ 
nelle, e o vem todo desconforme. 

E, nada menos, cousa assentada, que sem que nunca 
passasse pela ideia a Horacio compor hum Tratado dè 
Moral, complecto, o encontramos nessas Obras ; pois 
que nellas se vem estabelecidas regras para todas as 
cqndiçoens, e publicas, e privadas ; nem prazo ha 
hi, na vida humana, que la naõ ache maxima que o 
dirija. 1 

Enfeitou poise afformosentcu o stilo de Lucilio : lá 
vereis versos tirados por subtil fieira, e parecido* 
com esses Italianos : 

Qual Ninfa in fonti, 
Chiome d’oro. 
In nobil sangue 
• . . . 

E in aspetto pensoso anima lieta, &c. 

E o Celebre Lazzari 
sentia o mimo poético, 
verso de Horacio. 

ni, que tam delicadamente 
igual nome daria ao seguinte 

Pnma dicte mihi, summa dicende Camoena. 

Versos, como este devem ser tam chaõs, que narec 

aue os soltou a Negligencia; e que apenas dem vi 
de metro j deve aduba-los a variedade, e ouan. 
g>aças, e quanta delicadeza ahi haja ; e se o pr 

* kit>. !• epist. 9. ib» epist. 8. 

f tait), epist. í. 
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ceíto, que encerra leva, como lhe lie ordinário es* 
pinhos, a rosa com sua engraçada cor com3 seu 
aroma os amacie. 

Entre os seus Scrmones alguns há com forma de 
Uialogos, como v. g. 0 1. do livro 2. entre elle e Tre- 
bacio Jurisconsulto, tam graciozo, e terso, tam ap- 
prazivel e frizante, que nunca Pope, que tanto imi¬ 
tou os outros soube imitar bem aquelle. Parece, que 
nas outras obras, que compoz, (e em algumas particu¬ 
larmente) que intitulou Diálogos, naõ caminhou tam 
carregado, como <J’antes, nem corno Boileau, na tam 
famosa satyra contra as mulheres, onde vedes o Boi, 
que affana, e sua por levar directo o rego. 

Nem no mordente mesmo das Satyras, toma Hora- 
cio, como depois tomou Juvenal, ás maõs ambas o 
azorrague, para dar golpe, que levante empola, ou 
sangue espnie , também naô arremeda a severidade de 
A. Pérsio que com semblante menencorio, vos assoalha 
a Virtude. Horacio se apresenta, como hum Philo- 
&opho amavel, hum Sócrates elegante, que, se vqs 
^olta huiiid vergastada, lie quasi, como sem o querer, 
e como de fugida* ensina gracejando, e cura a iníir- 

* Caetera de genere hoc adeo sunt multa! loquacem 
Delassare valeut P’abium. 

Lib. 1. Satyr. 1. 
- Quinetiam illud 

Accidit ut cuidam testes caudâmque salacem 
Demeteret ferrum, jure omnes; Galba negabat. 

ib. Satyr. 2. 
Deprendi miserum est : Fabio vel judice vincam, ib. 
——— - Numquid Pomponius istis 
Audiret leviore, pater si viveret ? 

Lib. 1. Satyr. 4. 
Servius Oppidius Canusi duo prasdia dives 
Antiquo censugnatis divisse duobus 
Fertur, et hree tnoriens dixisse vocatis 
Ad lectum : Postquam te talas, Aule, nucerque 
Ferre sinu laxo, donare, et ludeie vidi • 
Te, Tiberi, numerare, cavis abscondere tristeiu 
Extimui, ne vos ageret vesania diseors ; 
Tu Nomeutanum ; tu ne sequerere cicutam. 

/ Lib. 2. Satyr 3, 
—" -■---- Ire dom um atque 
Pelliculam curare jube: sic cognitor ipse 
Persta atque obdura, seu rubra eanicula findet 
Infantes statuas, seu pmgui tentus omaso 
Furius hybcrnas cana nire conspuet Alpes. 

Lib. C. Satyr. 3» 
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ííiiJade com anodinos*. Inimitável modo desatyrizar: 
mas que requer todavia engenho, instrncçaõ, e sobre 
tudo nobre, e gentilíssimo geito. 

Ocio, e liberdade summa requeria o projecto de levar 
ao auge da perfeição similhante empreza ; ora muito 
mais os necessitava entram o Poeta entrado em antios, 
e obrigado ja por elles, a hir buscar em Tarento, hum 
Ceo mais tépido, sob o qual passasse o hynverno. 
Daili tomou mais desenvoltura com os Amigos, e até 
com Mecenas, que com esse meigo nome o communi- 
cava ; e nesse mesmo prazo, offerecendo-lhe o mesmo 
Augusto Caesar o lugar de seu Secretario, e Cornmen- 
sai de seu Palacio, lho naõ acceitou. Naõ sei qual 
mais se admirar deva, se a Pbilosophia do Poeta, se 
ü benevola razaõ daquelles Princepes, 

Teríamos (falJando naturalmente) perdido as Epis¬ 
tolas, que em nome de Augusto houvera escripto, 
como Secretario, que era seu, mas naõ perdido, a que 
elie escreveu a esse mesmo Augusto, pela qual viemos 
no conhecimento de cousas dignas de noticia, e com 
ellas mui assinaiadamente, de corno pensava Horacio, 
ja como Escriptor. ja como Litteraío, 

Bem que no século de Augusto tivesse Roma reco¬ 
lhido, juntamente com o spolio de todas as Naçoens 
as Artes, a Erudição, a Philosophia, naõ faltavao ainda 
no vulgo certos esconsos entendi mentos, (e vulgo 
chama ainda a muitos Togados o Poeta,) Assitn 
longos tempos se requeriaõ para mediocremente for- 
inar huma Naçaõ, em matena de Gosto ; e ora graçava 
então na Itaiiaa mesma pre-conceituadaopiniaõ, (como 
a de agora) a cerca dos antigos autores. Sentenciado 
estava, que ninguém remontaria ácima daquelles en- 

Clman qU? tomarao os Post°s dianteiros, quando os 

beZs letraí Ppme,r° ~Se arrtílI‘eSsa'™ ao estudo das 
de erí! por pnvüegiados e immunes 
de erro os taes auctores, como se o mugre f da antj. 

. ®uan(luaín ridentem dicere vernrw 
£“at \ ut l,uerls ul"i. dant crustula blaniii 
üoctores, eiementa velint ut diacere prima. 

hib. 1. Saty*. f. 

iD' JanCÍEC0 MaUOel de «eos Apologos Dialogais, 
A O 

trEjz 
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guidaclc lhe tivesse passado por cima, e lhe avultasse 
o valor, como as medalhas o avulta. 

( Continuar-se-ha.) 

Pensamentos de D. Joaõ de Castro, extrahicíos das 
suas Cartas ao Senhor Rey D. Joaõ III. e ao Senhor 
Infante D. Luis, inseridas no Jornal intitulado—o 
Patriota.—Nos. de Novembro, e Dezembro, 1813. 

1. 
u O desconcerto dos Portuguezes, e o pouco que 

cuidaõ do futuro, estorvaõ o bem da sua Patria.” ^ 

2. 
Em espaço de 40 annos poude a espantosa des- 

previdencia dos Portuguezes esgotar as riquezas in- 
numeraveis da índia, as quaes pareciaõ sobrepujar as 
forças dos humanos em muitos mundos.” 

3. 
“ Quanta fazenda vem de Portugal se consome nas 

fortalezas, e Castelos da índia ; mas desta naõse tiram 
outros fructos, senaõ oppressoens, e trabalhos.” 

4. 

“ Naõ se pode representar falta e necessidade que 
cá naõ haja para as coizas de Serviço d’El Rey ; de 
modo que nao ha possibilidade para armar 4 Fustas. 
nem para pagar Soldos e mantimentos.” 

5. 

u As Gales e Galeotas que achei nesta terra sao taò 
velhas, e mal reparadas que nenhuma delias serve para 
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atravessar golfaõ ; e este mal he o menor que nellas 
tia ; porque nenhuma noticia chega a ellas cie se sa* 
berem molhar os remos n’agua—huma so coisa tem, 
que he, fazerem tamanha gasto, como as cie André 
Doria.— O s outros N avios sao pequenos c esses alque¬ 
brados, e quazi podres,” 

u El Rey tem muitas fortalezas nestas partes que 
verdadeiramente correm delias fontes de oiro ; e este 
nome naõ he estranho pois antigamente se chamava 
Malaca, Áurea Chersonezo, e naõ estaria muito errado 
quem suspeitasse que Cofala seja Ofir, onde Salomaõ 
mandava carregar de oiro suas frotas. E as que nad 
tem oiro daõ Canela Cravo e toda a sorte de drogaria ; 
e sendo assim vejo que as mais proveitosas e ricas des¬ 
pendem mais á È1 Rey do que lhe daõ proveito.” 

7. 

Cí He tal osomnoe relaxamento do Serviço Real, 
que ha muitos annos que paga Ei Rey 17 mil homens 
naõ tendo em seu serviço 2 mil.” 

8. 
“ A gente que tinha sahido escondida a bordo ch 

nnnha Nau (de Portugal para a índia), eque começoi 

a apparecer quando ja se julgavaõ seguros de os nac 
lançarem fora, foi tanta e taõ demaziada, que nos-nôi 
em muito cuidado, e estive mui perto de tomar aí 
I has de Cabo Verde para ahi deixara que se naõ no- 
desse ? levar sem grande risco; mas lembrando-me 
que n esta conjuncçaô entrava o veraõ nas Ilhas onde 
por a destemperança do ar estava muito certo morrem 
todos, determinei fazer minha viagem pondo o reme- 
dio nas maus de Deos; e naõ quiz entaõ saber o nu- 

X ■ x.“““— 
9. 

“ Naõ sei quem se attreverá a afrancàr as nrofim 
das raizes dos abuzos, e a soffrer martyrio—e mais em 

2 0 2 ‘ u 
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terra, onde o credito, e valor se ganham com desleal- 
dades, e maos serviços.” 

“ S?rvir o seu Rey com amor, trabalhar por lhe, 
aproveitar a Fazenda, e fazer justiça imparcial : saõ 
tres coisas bastantissimas para ser malquisto e Capi- 
tulado.” ^ 

11. 

r * j^er just^Çoso e amado do povo; saõ duas qua¬ 
lidades, que raras vezes vemos juntas.” 

12. 
J arece que a verdadeira justiça fugio da terra 

para o Ceo;, e creio que para mais longe, e afastado 
delia. 

13. 

“ Os literatos que vem a índia por Dezembarga- 
dores, entraõ taõ mortos de fome, e vivos na cobiça 
de enriquecer, que nenhuma outra tençaõ, nem & 
outro fito atiram.” 

14. 
Para segurança desta terra dizem ca na índia que 

cumpre mandar El Rey muita gente, e dinheiro; mas 
á mim parece-me que com hum so homem arremedia- 
ria* o quai fizesse justiça, e castigasse sem nenhum 
respeito os fidalgos, assim como fazia D. Henrique, 
grande e singular varaõ, o maior dos nossos tempos.”* 

15. 

6C Naõ achei em toda a índia Fidalgo que quizesse 
aceitar o commando da Praça de Dio, por estar de 
guerra.” 

* D. Henrique de Menezes, o—Roxo—que no anno de 1525 «uccedeo 
a. D. Vasco da Gama, Governou atlie fim de Fevereiro de 1526, que 
íaiíeceo em Cauanor. 



Literatura Portugueza. Ò23 

16. 
<€ A virtude quer-se muitas vezes louvada, e aju¬ 

dada para que naõ enfraqueça, e cance.” 

17. 
Em huma das suas cartas dizia D. Joaô de Castro a 

El Rey—Eu, Senhor, vim rico, e estou pobre,—de 18 
annos tomei as armas em seu serviço, seis vezes 
passei em África e la me nasceram as barbas. Nunca 
a honra e opiniaõ dos Portuguezes foi por mim dimi¬ 
nuída, nem maculada. 

Vinte annos tenho gastado em seu serviço, os me¬ 
lhores, e mais estimados da vida. Por amor de Deus, 
e em pago destes trabalhos peço a V. A. que mede 
licença para me hir caminho de Portugal á fazer vida 
com minha mulher e filhos, e acabar estes breves, e 
perturbadas dias que me fiquem por passar, na Serra 
de Cintra.” 

.. ma memória 
Vinga as injurias que nos faz a sorte. 

Bocage. 

MS. 

De Jose da Cunha Brochado, Enviado de Portugal 
em diversas Cortes. 5. Volum. in folh. 

Os Redactores daõ as devidas graças ao zello que 
lhes franqueou o uzo destes interessantes MS., e naõ 
o tem feito mais cedo porque naõ lhes tem si lo pos¬ 
sível publicar alguns extractos.—Igual attençaõ pro- 
mettem á todas as communicaçoens deste genero que 
lhes fizerem, e estaõ certos que por este modo sahiráÕ 
a luz muitas obras estimadas e pouco conhecidas, que 
jazem sem fructo no pó das livrarias. 

He com tudo mui grande a differença entre a pub¬ 
licação tardia ou contemporânea de obras políticas. 
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fructo oTfi L r ie° a g?ra$a° >mmediata todo o 
ee?,'"l,,a -ienvar da sua leitura, mas o m- 

Nós^escod!!m-pdim''iue na proporção das distancias. 

podem ainda t* Pa:?saSens’ que nos parecerem 
poaem ainda agora dar dele.te ou instrueçaõ. 

biamSc,?"üí Broíado nasceo eni 1631, foi Desem- 
onella r gUnd° 2 eStl'° do temP°> saldo da- 
queila Carreira para Secretario de Embaixada em 

Paris com o Marques de Cascaes em 1695.—Foi de- 
pom Eimado a Londres em 1710, e á Madrid em 

Havia entre este Ministro e D. Luís da Cunha toda 
a confiança, segundo elle mesmo affirma. Nenhuma 
das obras destes, e outros Insignes Diplomatas Portu- 
guezes, (por nao esquecer D. Francisco de Souza 

outinho) tem visto athe agora a luz do dia, excepto 
a que publicamos do Testamento Politico. V 

Duarte Ribeiro de Macedo fica sendo athe agora o 
primeiro em data e o Unico Diplomata e Escriptor 
Portuguez que anda impresso.—Qual poderá ser 
pois a cauza deste desleixo ? Quaes serad as conse- 
quencias ? 

As cartas de que principiamos a dar extractos saõ 
escriptas ao Conde de Vianna, e datadas de Londres. 

JNa segunda, que foi escripta em 8 de Julho de 
1710, lia a passagem seguinte, que bem mostra o 
estado dos negocios do tempo, e he huma boa Jicçad 
para o ruturo. 

Queira Deos que na primeira posta se lembre a 
nossa Corte de resolver o meo destino, porque he 
necessário que desembaraçem á D. Luis da Cunha, 
°u que o desenganem, porque para a sua passagem 
nao basta a resignaçaõ que elle tem á vontade de Sl 
Rey N. ^5., mas para executa-la saõ ihe necessários 
meios, e em quanto estes naõ chegaõ naõ ha disposi¬ 
ção próxima, e eu naõ quisera estar na incerteza do 
rneo estado, e da minha missaõ. Ainda que as con¬ 
ferencias da paz possaõ ter cessado, com tudo pelo 
grande dezejo que ha de acabar a guerra segundo as 
couzas se vaõ dispondo, entendo que naõ será grande 
a descontiouaçaõ para novas entrevistas, de que infiro 
que he da prudência da nossa Corte, e do credito dq 
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nosso ministério mandar hum ajudante ao Cond 

Tarouca.” • . 
Na Carta de 15 do mesmo mez escreve assim. 
Dizem que no Brazil entráraõ outra vez alguns 

navios Inglezes, e a nossa Corte naõ faz mais que 
mandar pfssar officios, á que esta Core (de Londres) 
faz propriamente ouvidos de mercador. Lm num ne¬ 
gocio tad precioso, como he este, naõ ha co npnmen 
tos nem satisfacçoens, e mais vai que Ing aterra se 
queixe da nossa prohibiçaõ do que nos dos seos a 

tentados. 

Carta por inteiro. 

Exmo. Snr. 

“ Tenho escripto em varias Cartas da Secretaria os 
efleitos que a mudança desta Corte podiaõ cauzar e 
influir sobre os interesses communs, mas como as 
minhas cartas naõ saõ de Ministério, creio que ficao 
em algum canto da nossa Secretaria, e muito mais na 
occaziaõ prezente com a entrada do inimigo em Mi¬ 
randa, em que a confuzao e as juntas hiraõ de monte 

á monte. 
V. Excellencia sahe pelas minhas cartas precedentes 

a resolução que a Rainha (Anna) tem tomado para 
extinguir o ministério prezente. Sabe o disposição 
que tem para a paz o partido que entra, a violência 
com que os povos continuaõ a contribuir para a 
o-uerra, e todas as mais circunstancias que concorrem 
nesta conjunctura, pelas quaes he juizo comrnum que 
esta Campanha ha de ser a ultima, ou quando o naõ 
seja, a que se seguir se ha de fazer com a espada na 
bainha. Poderei affirmar, se me naõ engano, que 
naõ havera evacuaçaõ de Hespanha sem a primeira 
partilha, mas como o Emperador ama tanto Nápoles 
como o Duque de Anjou ama Madrid, naõ he boa a 
consequência que se tira desta difficuldade. 

Na consideração desta próxima paz he do nosso 
interesse e politica fundamental seguir a sorte dos 
outros, e correr fortuna com elles Sahir da liga com 
medo depois de huma guerra injurioza he encher da 
ultima vergonha a naçaõ Portugueza c o nome de El 
Rey N. S. 
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terra e Hollamia ^íhariTs ** garantlt?’ porque a Ingía- 

Castellaco.no mesmo ^ “°S C°m desl }rezo* 
muita indifferenca e ,;r tl0< 6 3, mesma França com 

arrependimento L’have' slhH * 7 7"“ da guerra ° 
Pendimenm de haver entradi t elb f| ^ ° arre- 
Portugal |lür ta5 pouco tempo ‘o^pes e a Lqa C> ^ 
poderia s3^iir>ir-c^ A*> ~ «wuipesse a liga,, nao 

mandasse Inglaterra butTarS “ JT° 
A conservação das nossas colonias rnaritimJ Jane,ro’ 
na necessidade de ter boa intelli 1 nos Poem 

d» s- He po.>«™”s PMe" - 

EsSÍSr «5, - =s 
kjs? f1K “» 
Londres 12 de Agosto de Clo.*“ *nno*- 

Extracto da Carta de 26 do mesmo mez. 

má»? Êí.íe,.SrâoTií” « *»» 

erva5 e o deixara tomar por hum Sueco. Bom exem¬ 
plo era este para outros Princiues ono ^ m m 

!>anosaos Hollandezes que El Rey de Dinamarcal^" 

Dito de outra Carta de 9 de Setembro, em que ha mui 
boas applicaçoens para a epocha prezente. 

7cellencia bem saberá que em 27 de Julho 
El Rey C arlos teve huma grani vantajut sobre o 

Roça fícancou 7'" 2° 7 Ag°St° âs P°*“ de Sara- 
f exercito d . n 77lfVcoínpleta, derrotando todo 
S de AnJ«"> de que esperamos as 

paiticulandades e as consequências que podem ser 

fzessí^usttra S,VaS'^BOm' .fora qUe ^ R^' N• »• se 

trr ,í0,l“,r“» milíiores íop“ 
deü,mí’,0dfr'*""“" P°UCO ,neter*nosde posse 
de algumas das praças prometidas: mas naõ duvido 
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çjne a vigilância dos nossos Ministros naõ esteja á esta 
hora lidando no projecto desta conquista, que sup- 
posto naõ seja gloriosa peia pouca resistência, será 
utilíssima peia acquisiçaõ.” 

Esta mesma idea acrescenta elle e desenvolve na 
Carta de 7 de Outubro, dizendo :— 

4t Pouca desculpa teremos se deixar-mos a Badajos 
sem huma pequena investida para que fiquemos com 
esta conquista em hum ou outro acontecimento ; e 
pudera eu, ainda que seja por graça dizer a V. Excel- 
lencia que temo que El Rey Carlos venha soccorrer 
Badai os. 

•* 

O Conde de Tarouca pede que o mandem retirar. 
Naõ sei a que attribua esta pressa do Conde : será 
sem duvida o receio do achaque da gota que naqueilas 
Provmcias he mais para temer. V. Excellencia lá 
saberá milhor a verdadeira cauza deste seo intempes¬ 
tivo arrependimento.” 

(Continuarse-ha.) 

ECONOMIA DOMESTICA. 

Methodo de preservar todas as sortes de substancia* 
animaes e vegetaes por vários annos. Por M. 
Appert. 

O Chimico desejoso de investigar as varias modifi- 
caçoens produzidas em corpos organizados pela acçaõ 
combinada do calor, e humidade, acha na arte de 
preservar substancias animaes e vegetaes objectos mui 
curiosos, e dignos de observaçaõ ; e o Economista 
rolitico, que sabe propriamente apreciar quanto o 
sustento he essencial á populaçaõ ; que considera o 
considerável intervallo que muitas vezes ha entre a 
producçaõ dos diversos artigos alimentares, e seo usual 
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consummo ; e quanto he necessário á muitos indivi* 
duos fazer provizaõ de mantimentos que superabun- 
daõ em hum periodo, a fiiu de que naõ sintaõ falta em 
outro menos fértil; certamente julgará de grande 
inteiesse aqueila arte, que ensina os melhores me- 
íhodos de preservar as substancias de que nos alimen¬ 
tamos, ou quasi no seo estado original, ou em outro 
qualquer, que apezar de alterar a sua forma e pro- 
priédades, possa com tudo conservar totalmente os 
seos poderes nutritivos. Por estes meios naõ só as 
mais destructiveis substancias alimentares de huma 
estaçaõ s ‘ poderaõ preservar para o consumo em 
huma estaçaõ futura; mas também as producçoens 
supérfluas de paizes distantes seraò transportadas para 
outros lugares, onde estas saõ mais necessárias. Para 
a gente do mar particularmente, todos os methodos de 
conservar alimentos no estado fresco, deve ser hum 
objecto do maior interesse, e ainda que seria imprac- 
ticavel supprir huma grande tripclaçaõ diariamente 
com tal alimento, com tudo mesmo o seo uso occa- 
sional motivaria sempre grande regosijo, e em muitos 
casos de doenças e indisposiçoens seria essencial á 
restauraçaõ da saude. Aquelle grande flagello dos 
marinheiros—o escorbuto—seria também em grande 
parte obviado. Por tanto nós concordamos com o 
author desta obra em julgar, que hum methodo de 
preservar substancias animaes e todas as especies de 
vegetaes com as suas qualidades, e virtudes naturaes,” 
he h uma arte que pode frequentemente ministrar 
meios de alliviar a humanidade, e prestar de vez em 
quando hum considerável auxilio á Medicina. 

Os processos feitos para este fim por M. Appert, e 
communicados ao pubiico na presente obra, foraõ 
mostrados é Junta das Artes e Manufacturas em 
tVança; cujos membros autorizaõ com os seos nomes 
a verdade das individuaçoens e resultados do methodo. 
Huma Commissaõ, da Sociedade para o Adiantamento 
da Industria Nacional deo igualmente huma exposição 
de varias substancias animaes e vegetaes preservadas 
deste modo. Entre as pessoas assignadas se achaõ os 
celebres nomes de Guyton Morveau, Gay-Lussac, e 
Parmentier, os quaes foraõ testemunhas do feliz exito 
das experiencias. Commissoens, nomeadas pelos 

t 
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Prefeitos Marítimos de Brest e Bourdeaux, corrobo- 
rao a sua utilidade: e os Almirantes Martin e Alie- 
mand saõ de opiniaõ cjue o dito methodo agoira huma 
infinita vantagem aos que estiverem afllictos com 
doenças no mar, e que he hum objecto do maior in¬ 
teresse para a Marinha. Finalmente o Ministro do 
Interior levado da philantropia de ver divulgado este 
processo, ordenou ao author que desse huma circun¬ 
stanciada e exacta descripçaõ delle ; e consultando o 
seo Conselho, este ordenou que o prémio de 12,000 
francos lhe fosse entregue do thesoiro publico. 

Com taes provas á favor do processo, e taes opi- 
nioeus sobre a sua importância, nós julgámos que 
huma breve exposiç iô dos methodos de M. Appert 
seria interessante aos nossos leitores. 

Nós naõ concedemos ao author o direito de origi¬ 
nalidade em que elle taó fortemente insiste. A ex¬ 
periência ja rem descoberto nesta, como em outras 
artes, muitos factos relevantes, os quaes em todas as 
circunstancias essenciaes concordaõ com os methodos 
empregados pelo author; este porem tem jus aos 
nossos elogios por ter melhorado em alguns pontos 
vários estados do processo; e particularmente por 
te-lo experimentado em muitas substancias, ás quaes, 
ao menos em grande quantidade, nunca se havia ap- 
plicado. Naõ fazemos hum taõ alto apreço das suas 
explanaçoens sobre os phenomenos do processo, por 
motivos que mais abaixo exporemos. Entretanto sem 
nos confinar-rnos unicamente ao modo de preservar 
substancias animaes e vegetaes recommendado pelo 
nosso author, nós passaremos a examinar outros vários 
methodos ainda de maior efficacia, e simplicidade ; 
reduzindo-os ao mesmo tempo a algumas rearas ge- 
raes ; e dando algumas explanaçoens, que tendaõ a 
simplificar ou melhorar os mesmos processos, ou 
estende-los â outros objectos. 

Em geral as substancias animaes e vegetaes, de que 
nos alimentamos, tem soffrído huma violenta e prema¬ 
tura morte ; porem em alguns casos as deixamos che¬ 
gar ao estado de perfeição. Muitas destas substan¬ 
cias como as sementes de vegetaes, e os ovos d’aves, 
ainda que apparentemente destituídas de vida, tem 
com tudo a faculdade de apresentarem huma acçaõ 

t 
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vital, se forem propriamente expostas á simultânea 
operaçao de humidade, calor, e ar; entretanto que 
ou ras, situadas debaixo das mesmas circunstancias, 
ricto mostrao phenomenos alguns de vida, porem sof¬ 
rem lurna decomposição, pela qual as suas quali- 
ades sensíveis se alteraô consideravelmente, e se for- 

rnao novos productos incapazes para a nuiriçaõ. 
JLlesta sorte os mesmos agentes, que em certos corpos 
oaoorigem a phenomenos vitaes, promovem em outros 
aquellas mudanças, que terminaõ em decomposição. 
He para prevenir esta ultima serie de mudanças, que 
se tem occorridoaos vários methodos de preservar sub¬ 
stancias organizadas. Estes methodos haõ de natu- 
ralrnente variar conforme a natureza da substancia, o 
conhecimento, e mesmo o sabor do preservador, e o 

m particular que elle tiver em vista : em muitos 
casos elles seraõ igualmeute regulados pelas necessi¬ 
dades locaes, e pelas circunstancias desitnaçao, clima, 
&c. E finalmente quanto mais completo for o conhe¬ 
cimento da natureza das substancias que se preservaõ, 
das propriedades dos agentes que obrao sobre ellas, 
e da influencia reciproca que estas substancias e 
agentes tem mutuamente rntre si, tanto mais facil¬ 
mente poderemos nós suggerir meios para obter o fim 
desejado, e para excluir todas as circunstancias, que 
ou naõ saô essenciaes, ou que possaõ empedir a sua 
execução. 

A fim de fazermos a matéria mais clara, distingui¬ 
remos os methodos empregados para a conservaçaõ de 
substancias animaes e vegetaes, em naturaes e artifi- 
cicias. Os primeiros saô aquelles, que preenchem o 
seo fim pela simples abstracçaõ ou exclusaõ de algum 
dos tres grandes agentes—calor, humidade, e ar,—os 
quaes taò fortemente co-operaõ para produzir decom¬ 
posição : e os segundos saõ aquelles, que constaõ de 
preparaçoens, e misturas capazes de resistir á fermen¬ 
tação, e putrefacçaõ—Os methodos naturaes, quando 
se poaem por cm pratica, saõ certamente os mais 
efficazes, e os menos dispendiosos ; e as substancias 
assim preservadas, ainda que estejaõ em tal estado por 
longo tempo, frequentemente soffrem mui pouca ou 
nenhuma deterioração. Mesmo quando se empregaõ 
os methodos artificiaes, he quasi sempre necessário 
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auxiliara sua operaçaõ excluindo hum pouco algum 
dos agentes naturaes. Antes de tratar-mos dos modos 
artificiaes, nós apresentaremos aos nossos leitores 
alguns exemplos da preservação de substancias ani- 
maes e vegetaes por methodos naturaes.—Passemos 
primeiramente á simples abstracçaò do calor. 

Que h um moderado gráo de calor he mui essencial 
para a preservação de corpos inanimados, he hum 
facto assaz sabido; e em geral quanto menor he a 
temperatura; tanto mais efficazmente saõ as substan¬ 
cias preservadas. Esta diminuição de temperatura 
produz hum tal effeito, unicamente reprimindo ou 
suspendendo aquella acçad chimica, que occorre em 
todos os corpos organizados, quando saõ expostos, em 
circunstancias favoráveis, á combinada operaçaõ do 
calor, humidade, e ar; e que a final termina naquella 
completa mudança da sua natureza e propriedades, a 
que chamamos putrefacçaõ. 

Quando a abstracçaò de calor he levada á ponto de 
regelar os sucos da substancia animal, isto he, quando 
a temperatura he menor que 32. de Fahrenheit, entaõ 
a sua preservação he mais completamente effeituada. 
O celebre Boyle menciona muitos exemplos de carne, 
peixe, e ovos que se conservarão por hum longo pe- 
riodo em estado regelado. Quase no fim de Outubro 
os Russianos, segundo nos informa o Dr. King, mataõ 
as suas aves, e as introduzem em barris entre camadas 
de neve, a fim de as comerem no inverno: a sua 
vitella congelada em Archangel, e trazida ao mercado 
de St. Petersburgh, he a mais estimada; e sendo pro¬ 
priamente derretida, he taõ succosa como a fresca • e 
de nenhuma forma inferior. He desta maneira, que 
os seos mercados estaõ sempre providos de orande 
quantidade de porcos, carneiros, peixe, &c.—Quando 
as substancias animaes saõ expostas â hum taõexces- 
sivo gr ao de frio, ellas se podem conservar por hum 
tndefiimo espaço de tempo. Palias menciona o facto 
de hum Rhinoceronte, que foi achado nos bancos de 
hum no, que desemboca no Lena, abaixo de Jacutsk. 
J" corpo do animal estava quasi inteiro, e mesmo co¬ 
berto com o coiro ; ate alguns rnusculos e tendoens 
estavaonoseo proprio lugar, quando Palias o exami¬ 
nou. O Professor Playfair julga, que a preservaçaõ 
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desta muinia natural foi eflfeituada pelo estado pcí^ 
petuamente regelado do terreno, em que se achava o 
animal ; pois que a altura do lugar fica á 64 gràos, 
onde o solo apenas se derrete hum pouco abaixo da 
supeificie. Huma descuberta desta natureza ainda 
mais notável foi feita em 1799 na praia do Mar Gla-* 
ciai, perto da foz do mesmo fo Lena, que he hum 
dos maiores na Sibéria. Hum animal de huma gran¬ 
deza extraordinária foi descuberto, sepultado em huma 
massa de gelo. O seo pelo, cutis, e carne estavaõ em 
boa condição. O pedaço de gelo em que eile foi 
achado tinha mais de 200 pez de altura. Segundo o 
celebre Cuvier este animal he differente d e todas as 
especies de elephante, como também dos grandes 
animaes, cujos ossos se tern descuberto em algumas 
margens dos grandes rios da America. Certamente 
a Zoologia naõ apresenta especie alguma de animal, 
que tenha semelhança com este ; e por tanto Cuvier 
o considera como hum antediluviano, e he de opiniaõ 
que tem sido preservado desde o Diluvio na massa 
de gelo, que o rodeava. Substancias vegetaes saõ 
igualmente presenadas no estado congelado. Boyle 
refere vários exemplos de maçaãs que tinhaõ sido re¬ 
geladas, e as quaes, adquirindo mui gradualmente 
huma moderada temperatura, recobravaõ a sua pris- 
tina frescura: uvas e couves que tem passado pelo 
mesmo processo, o Dr. King assevera, que saõ taõ 
excedentes, como quando recentemente colhidas, 
se forem propriamente derretidas. Este njmio gráo 
de frio, pelo qual os fluidos de substancias animaes 
e vegetaes saõ congelados, impede toda a acçaõ chi. 
mica; e consequentemente em quanto existir, os 
corpos expostos á sua influencia naturalmente con¬ 
servarão inalterável a sua constituição chimica. 

Quando se tem usado de hum grande gráo dc frio 
na preservaçaõ de substancias animaes e vegetaes, he 
necessário que prestemos a maior attençaõ ao modo, 
com que o calor deve subsequentemente ser res¬ 
tituído: por que os effeitos deste subtil agente saõ 
maravilhosamente modificados, conforme a maior ou 
menor rapidez, com que he feita a sua restauracaõ. 
Mr. Boyle achou que pondo macaãs e ovos, quedes- 
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tavaõ regelados, em hum vaso d’agoa mui fria* 
huma crusta de gelo se formava ao redor delles ; 
que se tornavaõ mais molles; e que erao gradual- 
mente restituidos ao seo antigo estado : porem sendo 
aproximados ao fogo, ficavaõ diz elle, rapidamente 
podres, em consequência do seo mui accelerado der- 
retimento. O mesmo filosofo observa que a carne 
propriamente derretida degenera mui pouco ou nada 
do seo antigo estado; porem se antes de ser der¬ 
retida for posta ao íogo, he entaõ mui vagarosamente 
assada, e adquire hum péssimo sabor. Ò Dr. King 
confirma estas observaçoeus de Boyle, e he de opi. 
niaõ, que o melhor methodo de derreter substan¬ 
cias congeladas he lançando-as em agoafria; que o 
calor excita pu»refacçaõ ; porem que sendo o der- 
retimento occasionado por agoa fria, “ o gelo parece 
ser extraindo do interior da substancia, e forma huma 
jncrustaçaõ ao redor desta.v Esta explanaçaò porem 
nao he scientifica, a causa do fenomeno he a seguinte i 
a substancia regelada absorve o calor da agoa quê 
a rodea, a qual, tendo a sua temperatura mui di¬ 
minuída, passa consequentemente ao estado solido 
isto he, cie gelo,— 

Nos paizes mais temperados raras vezes se tenta 
preservar substancias animaes pela simples diminuição 
de calor. Com tudo na Escócia, e em algumas partes 
da Irlanda, diz-se, que se tem adoptado a pratica 
Russiana na preservação de salmoens, os quaes saõ 
dahi enviados para a metropole da Gram Bretanha. 
Este commercio tem produzido tanto interesse á certos 
indivíduos e ao publico em geral de sorte, que nos dit- 
tos lugares sempre se fazem grandes depositos de «elo 
durante o inverno. Os salmoens saõ postos em caix?ens 
com neve pulverisada entre elles; e saõ deste modo 
transportados á Londres taõ frescos, como se fossem 
reeentemente pescados.* Alguns indivíduos tem ob- 

Mithn °PPrtUinÍdíde ?e fazer depositos de gelo entre o Doiro o 
t ?ran e a undancia de salmaõ neste lugar, parecem ministrar 

YirnTi d^ C°imraerc!° mui Proveitoso aos nossos patriotas daquella 
P nnt^13, Pr lmm ta, rnethoJo poderaõ transportar frescos a Lisboa 
touLos mais lugares salmoens, lampreas e trutas, peixes estes que com 
joucus excepçoens mui dispendiosas, em consequência das grandes dis 
t ancia*, nunea podem chegar â Lisboa, Coimbra, e outras mais partes 
do temo, senão em barris, e em calda. Este methodo tambL «e 

/ 
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servado que o gosto he inferior ao dos salmoens frescos, 
porem isto parece proceder da falta de attençaõ sobre 
o modo de restaurar o calor, processo este, que a 
nao ser propriamente efíeituado, peiora consideravel¬ 
mente como ja acima observamos, o gosto das sub¬ 
stancias animaes. 

( Continuar-$e-ha.) 

poderia applicar á outros artigos alimentados ; por que se o peixe pode 
«er preservado por meie de tal processo, certamente naõ ha razaõ 
alguma, que sirva de obstáculo ao seo uso em outras substancias 
antmaes» 
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MEMÓRIA 

Feita pelo Dezembargador Joze Bonifácio de An¬ 
drade, extrahida do Jornal Patriota de Julho de 
1813. 

u Ha terrenos que pelo arado naõ daõ fructo, mas 
sendo cavados com o picaõ do Mineiro, sustentaõ mais 
do que se fossem ferteis^—Xenofonte das Rendas dos 
Atheniènses, Cap. 1. 

introjducçaõ. 

Em todos os paizes cultos da Europa a lavra das 
minas, e sua administraçaõ tem merecido o, maior cui¬ 
dado e disvelo dos Soberanos. Entre nos desde os 
primeiros tempos da Monarquia as minas principal¬ 
mente de ferro, e de oiro, e depois varias outras me¬ 
recerão os maiores cuidados dos nossos antigos Reis. 
Desde o Senhor D. Affonso II. ate o felecissimo Senhor 
D. Manoel, as minas do Reino foraõ fomentadas e pa¬ 
trocinadas com o maior zelo ; mas nem sempre estes 
bons dezejos tiveraõ feliz exito, por varias cauzas que 
apontarei depois. Com as infelicidades do Reinado 
do Senhor Rei D. Sebastiaõ, e calamidades, que se 
lhes seguiraõ ate a acclamaçaõ do Senhor D. JoaõIV. 
este ramo da industria, e riqueza publica soffreu 
muito, e apezar dos estabelecimentos de F* rrarias do 
mesmo Senhor e seus successores, he ao nosso Au¬ 
gusto Principe aqum devemos de novo novos cuida- 
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cios e providencias para o fomento dis mínnc t v • 
mmeraes. Desgraçaria m » , lo UaS m nas e fabricas 
temno tem fcb b n te as circunstancias do 

çoTP £ , e S a ce‘ grar a,eJhoÍe < stes bons come! 
teria cegueira, e o desleixo sobre esta ma- 

pacitada dMUgrandesgpròveh e"‘re "ÓS’ (lue esu'Ía ca' 
reg„l»r L lIoLH“\Y„ ,"”i Td"^ ‘ 

sus rsTr ■ r ^h‘vZ: - içc,° da m>t. na, e alguns conhecimentos de econo- 

raçaõ panao5afoP°8Sa d*s utilidades d* mine- 
”fs? qi,alqUer pa,Z nco em producçoens mine- 

que iIôrNnde nTii® SUStenta numerosa» famílias, 
" porraitci de tiabalhos utets em terrenos nek m 
parte estereis t desertes, se entreoariVõ 1bP '°r 
vícios sem filh«. (Til ’ ^ entregai ião a inércia, e aos 

charnecas imím' E' 3 P°V°a nio",anhas escalvadas, e 

de Aldeãs, Villas V Cidades “"pn d° t6mp° 

mediata, ou immediatamente o ErarmpTbl^com'os’ 

meTlicos^ella a'"' ^ da COroa’ e dos d"'cUos iijcictiicos . eJia aumnenta p spcnirsi nc 1 
a pntrarlo ^ & , segura os impostos sobre 
a entrada, econsummo dos viveres, fazendas e mate- 
riaes necessários aos mineiros ; consummo que cresce 
progress.vameutecom a povoaçaõ e com a^ndustria 
A mintiaçdo augmenta o cabedal metálico da nacaõ 

?aUbri?íeiieestdhmiDUÍí ° Preds° para 3 iricnílSrS bncas ja estabelecidas, ser empregado em novas e 
Uteis em prezas, como estradas, canaes, portos pes¬ 
carias, p.antios de bosques, e outros objectos impor¬ 
tantes de que tanto precisamos. Ella fomenta mui par- 
ticularmente o commercio e industria nacionaes di¬ 
minuindo a impoi taçaõ de mineraes estrangeiros sub- 
xmmstrando matérias primeiras ás fabricas, augmen- 
tandp a exportaçaõ de generos novos, dando con¬ 
summo e activiüade aos trabalhos da agricultura es¬ 
tabelecendo, ou sustentando manufacturas para uso 
das minas, como as de cordas, couros, polvora, aooa 

Se o paiz he esteril em produetos agriculturaes 
Como a maior parte das nossas vastas serranias e char! 
necas , se as fabricas tem obstáculos quasi invencíveis 
para se porem em concurrencia com as estrangeiras, 
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como entre nós succede ; que outro modo mais natu¬ 
ral e seguro terá huma naçaõ para naõ empobrecer e 
despovoar-se, do que a lavra em grande dos seos mi- 
neraes, com que a Providencia a quiz dotar ? Sem o 
seo ferro e cobre que seria hoje da Suécia, e dos vastos 
desertos da Sibéria ? 

O Commercio e manufacturas so trazem riqueza 
certa e de monta ás naçoens, que principal mente as 
cultivaõ, quando os estranhos e vizinhos saõ ignoran¬ 
tes e preguiçozos. Mas isto muda todos os dias, como 
nos ensina a historia do commercio Europeo nos dois 

*Mti mos séculos. Os mineraes uteis porem, que a na¬ 
tureza repartio com maõ escassa por poucas terras pri¬ 
vilegiadas, saõ sempre necessários aos outros povos, 
que os naõ tem de proprio cabedal : de mais ninguém 
pode prohibir-nos em nenhum caso tirar o oiro, a 
prata, o chumbo, o ferro, o cobre, o esranho, e o 
carvaõ de pedra das entranhas dos nossos montes. Se 
a Rússia, a Prússia, e a França se enriquecerão de 
novo tanto com a lavra das suas minas, quem prohibe 
a Portugal enriquecer-se do mesmo modo ? Paõ, 
polvora, e metaes saõ quem sustenta e defende as na¬ 
çoens : esem elles de proprio fundo he precaria a ex¬ 
istência e liberdade de qualquer Estado. 

As minas pois fomentadas e administradas sabiamente 
poem em circulaçaõ riquezas immensas debaixo de 
formas diversissimas : abrem novas fontes sempre pe- 
rennes de nutriçaõ esoccorro á lavoura, ao commercio, 
e ás artes: criaõ e sustentaõ hum grande numero de, 
braços : e diminuindo a vadiaçaõ e mendicidade das 
comarcas, firmaõ o socego, e a segurança publica ; 
espalhaõ luzes e conhecimentos uteis por huma grande 
parte da naçaõ ; augmentaõ em fim a dignidade de 
homem social pelas victorias, que obtem diariamente 
contra a natureza, muitas vezes madrasta, executando 
maquinas e trabalhos portentosos. Isto que nos 
prova a historia moderna, se confirma pela antiga ; 
pois que os povos mais famosos da antiguidade, os 
Egipcios, os Phenicios, Gregos, Carthagwieses, e Ro¬ 
manos, da lavra das suas minas tiraraõ muito princi¬ 
palmente a áua riqueza y e o que mais he, a sua civU 
Jisaçaõ. 

2 P 2 



S3» Scienaas. 

, JaMdÍsse que nossos antigos Reis desde o princípio 
da Monarquia favoreceraõ muito com privileJios 
novos, e concessoens á particulares este importante 
ramo da nossa industria ; em a nossa Torre do Tombo 
£os livros da Cbancellaria do Senhor I). Diniz se acha 
iiuma grande collecçaõ de Cartas Regias, Privilégios, 
e outras providencias dadas desde o tempo do Senhor 
D. Sancho 1. ate o Senhor D. Manoel á favor dos Mi¬ 
neiros da Adissa, que mineravaõ oiro desde Almada até 
aCosta; e esta mesma Villa deveo a sua origem e 
nome á este rica mineraçaõ. porque Almadan ou Al- 
inaden, significa em Arábico Mina ou Castello dcT 
Mina. A mineraçaõ de ferro foi também muito fomen¬ 
tada e extensa em Portugal, porque alem das noticias 
cios nossos escritores e cartorios, basta ter viajado com 
oJhos Inteliigentes o nosso Reino para descobrir por 
toda a parte restes de escorias deste metal. O nome 
de muitas terras de Portugal, de Ferreira, Ferrarias, 
Tendaes, de Ferreiros, -Escoria, &c.; comprovaõ o 
mesmo. 

Ora entre todos os Monarcas Portuguezes os que 
mais se distinguirão nesta parte foraõ os dois grandes 
Reis, o St nhor D. Diniz e o Penhor D. Manoel. Desta 
vasta mineraçaõ d< ouro, prata, ferro, chumbo, e es¬ 
tanho, tirou Portugal grandes riquezas ; e reflectindo 
nos nos giandes exercitos e armadas, que levantaraõ, 
e sustentarão em tantos séculos; nos fastuosos Templos 
e Pajacios que erigira 5 ; nossoccorros pecuniários que 
deraõ á tantos Princepes alliados ; e considerando por 
outia parte a tal ta, que entaõ havia de manufacturas 
com qiH podessemos chamar á nós o dinheiro dos es¬ 
tranhos; e o muito que tiravamos delles em merca¬ 
dorias, e generos da primeira necessidade, desde o 
principio da Monarchia, como se vê da curiosa Lei 
do Senhor D. Affonso III. publicada em Lisboa aos 7 
de Janeiro da era de 12o 1, tirada da Torre do Tombo 
de necessidade devemos annuir á opiniaõ do Padre 
Joaõ Baptisia de Castro no seo Mappa de Portugal, 
que auribue estas grandes riquezas ás opulentas minas, 
que haviao entaõ no reino; mas dirá talvez algum ig¬ 

norante, ou malévolo, porque naõ tem continuado ou 
prosperado este ramo de industria, e responderá muito 
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cheio de si, porque de certo ou se esgôtaraõ, ou naõ 
faziaô conta, e nao podem fazer muito menos hoje em 
dia. Mas porque razaõ se diminuio a nossa agricul¬ 
tura ? Porquê razaõ se diminuirão os nossos portos 
mercantis, e perecerão as nossas armadas ? Porque 
acabaraõ as nossas pescarias, que se estendiaõ atê 
ás Costas de Inglaterra e da Baixa Breta iha em 
tempo dos Senhores D. Fernando e D. Joao o t ? Por¬ 
que razaõ acabou o nosso eommercio e império da ín¬ 
dia ? Que respondaõ elles. Eu só me limitarei a es* 
boçar em breve as causas, que concorreraõ até hoje e 
poderão concorrer para a decadência das nossas 
minas. 

A í. causa foi a falta de legislação publica como 
teve a Allemanha desde 1200 para cá: 2. a falta de 
huma boa administraçaõ fundada em Tribunaes, e Ma¬ 
gistrados proprios, que dirigissem esses estabelecimen-* 
tos, e vigiassem sobre os abusos dos mineiros, e jus¬ 
tiças territoriaes: 3. a falta de'caixas publicas de eco¬ 
nomia e piedade, para soccorrer a laboraçaõ das mi¬ 
nas, e os seus empregados, e ajudar aos Proprietários, 
quando lhes faltavaõ cabedaes para a manutençaõ 
das mesmas : 4. outra causa muito principal forao as 
concessoens extensas e dadas sem regra á particu¬ 
lares, que por falta de cabedaes, peia ignorância 
delles e de seus afilhados, pelo dezejo de quererem 
ganhar muito de repente, sem attender âo futuro, pela 
falta de simultaneidade de trabalhos recíprocos das di¬ 
versas minas de hum districto, que se ajudassem mutu¬ 
amente na lavra e mistura dos mineraes para as fusoens, 
e evitassem despezas damnosas em casas supérfluas 
de fundição e outras fabricas, esgôtaraõ os seos fun¬ 
dos em pouco tempo, ou motivaraõ lavras de roubo, 
de buracoens e superficiaes, que em breve se alagaraõ 
e desmoronarão : 5. as guerras continuas decorrerias 
e devastaçaõ com os nossos visinhos : 6. a indolência 
dos homens em tudo que tem difficuldade a principio, 
e naõ promette logo milhoens : 7. o espirito de con¬ 
quista, navegaçaõ, e eommercio, que se apoderou do 
corpo inteiro cia naçaõ, e fez abandonar os trabalhas 
inddstriaes do reino: 8. o preço mais alto dos nossos 
inetaes, que pelo methodo de lavra, e administraçaõ 
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das minas, naõ podem concorrer com os estrangei¬ 
ros mais baratos, que acharaõ huma entrada livre e 
desembaraçada em Portugal: 9. as ricas minas da 
Arrica, e depois as da America Hespanhola e do 
Jorazil: pois já em 1599 Duarte Nunes de Leaõna sua 
uescripçaõ de Portugal, fallando do muito oiro e 
prata, que tem este reino, se queixava do aban¬ 
dono das minas, ou porque, diz elle, os Portugue- 
zes soffrem melhor a fome, que o trabalho, ou pelas 
muitas minas de S. Jorge, de Arguim, de Sofala, e 
de Moçambique, de que trazem muito ouro cada 
anno. Querem antes hir busca-lo por mar, que 
cava-lo na teria : 10. a falta de huma boa adminis— 
traçaõ de mattas, que vedasse a diminuição das ma¬ 
deiras, lenha, e carvao de pedra, de que tanto pre- 
cisavaõ as minas: li. as más estradas e falta dos 
canaes para facilidade e barateza dos transportes dos 
generos, sem os quaes naõ pode haver duraçaõ e 
prosperidade em fabricas, e estabelecimentos púb¬ 
licos. 

Contra a maior parte destas causas de ruina tenho 
eu que pelejar: muitas e muitas vezes ponderei, 
e pedi remedio á estes males. Circunstancias in- 
felices dos tempos baldaraoo meu patriotismo. Hoje 
em dia he preciso sustentar os estabelecimentos 
que existem, sustenta-los talvez sem gastos e avan¬ 
ços pecuniaric-3. Farei o que for possivel, e expo¬ 
rei qs meios, que me lembraõ, com que, ou se possaò 
diminuir as despezas dos dinheiros públicos appli- 
cados para estes estabelecimentos, ou se costeem 
estes por particulares sem avanço do Estado. 

( Continuar-sc-ha.) 
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Analise da Obra do Dr. Bancroft sobre Cores Per¬ 
manentes. 

Nos temos felizmente chegado á huma época, em 
que o descobrimento de verdades proveitosas constituo 
o principal alvo dos Philosophos. Estes instruídos 
por huma triste experiência, que inúteis distincçoens 
Metaphisicas, e princípios puramente abstractos longe 
de enriquecerem os nossos entendimentos com factos 
importantes, ao contrario serviaõ unicamente de en¬ 
volver as nossas ideas no mais inextricável laberinto; 
tem caminhado por huma diíferente vareda> cultivando 
unicamente as sciencias que podem offerecer resul ¬ 
tados vantajosos ao genero humano, convencidos que 
so por este meio teraõ jus á gratidaõ dos seos seme¬ 
lhantes; e ao nobre titulo de Philosophos. 

Entre as Sciencias, que tem atírahido a maior at- 
tençaó dos sábios, a Ciiimica he sem duvida a princi¬ 
pal. E naÕ he sem razaõ que ella he cultivada com 
tarUa parcialidade, quando consideramos que nenhuma 
outra sciencia comprehende hum taÔ vasto numero de 
objectos ; que ella he a primeira coluna das mais uteis 
e necessárias artes; e que sem as suas luzes nunca 
haveriamos obtido os ricos e inestimáveis frutos que 
tao efficazmente tem co-operado para o nosso engran¬ 
decimento tanto moral, como phisico. 

A Tinturaria tem participado das vantagens que 
tem provido dos agigantados passos da Chitnica. A 
sua grande utilidade tem estimulado os philosophos a 
fazerem applicaçoens das descubertas Chimicas á 
vários dos seos processos; e estes trabalhos tem sido 
frequentemente coroados de tarn lizongeiro successo ; 
que a grande perfeição á que ella tem sido elevada 
deo motivo á que o illustre Cbaptal observasse, que 
se alguma aéte podia excitar nos homens hum nobre 
amor proprio era sem duvida aquelía, que naÕ so 
imitava mas mesmo excedia a natureza na viveza, 
brilhantismo, e permanência das cores. 

Entre os Philosophos que se tem distinguido nesta 
repartiçaõ o Dr. Brancroft tem certamente adquirido 
grande lustre. A sua excellente obra sobre Cores 
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permanentes foi publicada em J7<H e ao-or-i 
em outra ediraõ e a801a apparçce 

relevantes addiçoens one ""T™™ alleraÇoen^ e 
mai« “ Ç°ens» que necessariamente excita o 

Z esl7JTeSSet 1 atten?a5- tanto nós vamos 
visto eíl tratarnr0hS h"ma analize desta °bra, 
contemnlar r 4.^um °bjecto que naõ so devemos 

«n,e ^!a,dÔ s™ “l! ’ ”’esmo ne"“a"» »° P~- 

BaíS tj7"CÍpiamr * arali2a'- a '•'«* do Dr. 
s2; f’ nos faremos algumas observaçoens geraes 
sobre a matéria colorante, e sobre certos phenomenos 
chimicos que apresenta a interessante arte de tin Jir • 

ilSTZdiff ° “Sá 
aindl diffusos sobre huma matéria, que naõ tem 

perioclicos. Pad° mUlt° ^ alSUm d°S nossos 

bUmngUnS|tem con-Íecturado> que existe nos vegetaes 
huma substancia particular, na qual a sua cor fre- 
q en emente reside; e esta substancia tem por este 
motivo sido denominada Matéria Colorante. PPorem. 
esta opinião he algum tanto obscura e vaga. Como a 

node „ me,ramente huroa qualidade secundaria, que 

fezes de h e“ mUlt°S PrlnciPios» e esses muitas 
vezes de huma natureza totalmente opposta, naõ 
parece provável que haja huma substancia á qual a cor 
exclusivamente pertença: e debaixo deste ponto de 
vista a concluzao parece plausível. Porem ao mesmo 
tempo achamos que muitos productos veeetaes que 
possuem cores idênticas, concordaõ em certas pro¬ 
priedades chi micas; que a matéria colorante pode ser 
extranida delles pela apphcaçaõ de certos dissolventes- 
que pode ser transferida destes dissolventes para 
aqueJIas substancias, que com ella tem affinidade •— 
tactos estes que parecem indicar que ella he huma 
substancia vegetal particular. Tal he a incerteza em 
que por ora se acha envolvida esta ques^ .5; e ainda 
carecemos de hum grande numero de investigaçoens 
para podermos determinar com maior exactidaõ as 
suas variedades, e relaçoens com outros princípios 
vegetaes. r 

. Ã matéria colorante quasi nunca existe pura, mas 
«im misturada ou combinada com outras substancias ; 
taes como a matéria extractiva, goma, farinha ou 
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fécula, e resina. He neste estadò que ella se acha 
nas folhas, florí*, cascas, troncos e raizes das plantas. 

As substancias que a podem dissolver saõ as mais 
efficazes que podemos empregar para a extrahir, e 
obter em hum estado puro. Quando a matéria colo- 
ranteestá dissolvida em agoa, acido sulfurico, alcohol, 
oti oleos, ella pode ser extrahida do dissolvente por 
aquellas substancias, com que tem affinidade: esta 
força attractiva he particularmente conspícua, quando 
lançamos argila, ou alguns dos oxidos metallicos ern 
huma infusaõ vegetal corada ; pois que entaõ fre¬ 
quentemente se observa, que a matéria colorante 
entra em estado de combinaçad com as ditas substan¬ 
cias, e deixa a agoa de infusão totalmente descorada : 
foi por meio deste processo, que Berthollet obteve 
combinaçoens da matéria colorante do páo campeche, 
e outras drogas de tinturia com os oxidos de cobre e 
estanho*; he em consequência destas affi »idades, que 
a mesma matéria colorante he muitas vezes attrahida 
das suas soluçoens pelo linho, algudaõ, &c. : e quan¬ 
do estas attracçoens naõ saõ sufHcientemente enérgi¬ 
cas, as ditas substancias saõ empregnadas com algum 
corpo chimico, que tenha huma maior affinidade com 
a matéria colorante. Sobre estes principios está priu- 
cipalmente fundada a tinturaria, cujos processos de¬ 
pendem em geral de maiores ou menores affinidadcs ; 
conforme as quaes as cores se tornaõ mais perma¬ 
nentes ; saõ extrahidas, modificadas e transferidas á 
panos, sedas, &c. 

A theoria precedente he hum dos bons effeitos, que 
tem provido da revolução que modernamente tem 
havido na Chimica. As noçoens dos antigos sobre a 
matéria eraõ algum tanto mechanicas. Elles julgavaõ, 
que a matéria colorante estava meramente depositada 
nos poros do tecido, e qué segundo estes eraõ mais ou 
menos numerosos, de huma maior ou menor finura, 
&c., o tecido ou o fio que o compunha era rinto com 
maior ou menor facilidade ; e attribuiaõ os effeitos dos 
mordentes a certas mudanças na estructura meehanica 

- do pano. Tal era a theoria de Hellot. Porem claro 
está que segundo esta hypothese a matéria colorante 

* Annales de Chimie, tom. I. pag. *239. 
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naõ pode ficar fixa no pano a ponto de resistir a acçag 
dos seos dissolventes usuaes ; e que os processos da 
arte nunca podiaõ ser senaõ confusamente explanados. 

Dufay foi o primeiro que concebe# visias exactas 
destes phenomenos ; be porem o iilustre Bergman 
quem teve a gloria de haver por meio das mais convin¬ 
centes experiencias confirmado totalmente a nova the- 
orica*. 

Os artigos empregados na tinturaria differem muito 
entre si nas suas affinidades com a matéria colorante ; 
o algudaõ por exemplo apenas recebe cor alguma na 
infusão, em que a laâ adquire huma cor escarlate. 
A laà he a substancia que tem a maior attracçaõ 
para a matéria colorante ; depois desta a seda, o 
linho, e algudaõ de sorte, que esta ultima substancia 
tem a mais fraca, e he por conseguinte aquelia, que 
com maior difficuIdade he tinta com perfeição. 
Donde a matéria animal excede a vegetal em aíBnidade 
para as partículas colorantes. 

Ora quando as sobreditas substancias tem taõ 
pouca ou nenhuma attracçaõ para a matéria colo¬ 
rante de maneira, que nem a podem extrahir do 
dissolvente, ou rete-la com permanência, eutaõ saõ 
empregnadas com alguma substancia, que, tendo af- 
finidade com ellas e com a matéria colorante, sirva de 
vinculo de uniaõ entre ambas. Esta substancia he 
denominada Mordente segundo a linguagem da arte : 
e as suas operaçoens saõ facilmente explanadas pelos 
princípios de aíBnidade, que ja havemos exposto. 

Sobre esta theoria está igualmente fundada a for* 
maçaõ das tintas. A cor de qualquer matéria ve¬ 
getal he extrahida pelo seo proprio dissolvente; e 
á esta soluçaõ se accrescenta alguma substancia capaz 
de combinar ou attrahir a matéria colorante a ponto 
de formar hum precipitado insolúvel. Assim se dis¬ 
solvermos alúmen em huma infusaõ de páo bra- 
zil, e depois lançarmos huma solução alcalina, a 
matéria argillacea he precipitada levando com sigo as 
particuias colorantes. Os mesmos resultados se obser- 
vaõ, quando empregamos outras drogas, taes como a 
curcuma longa, a reseda, &c. 

* Opnscal: Vol. V. 
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Depois de havermos feito estas observaçoens preli¬ 
minares, passemos agora a analize da obra do Dr. 
Bancroft. 

Na introducçaõ o Author define os termos carac¬ 
terísticos das differentes especies de matérias colo- 
rantes. Elfe dá o nome de cores substantivas áquel- 
las substancias, que sem mistura alguma dad huma 
cor permanente ; e de cores adjectivas áquellas que, 
para ficarem fixas, necessitaõ da applicaçaõ de outra 
substancia, ou de hum mordente. Se a droga de 
tinturaria e o mordente forem misturados antes de os 
applicarmos ás substancias que desejamos tingir, o 
composto he denominado pelo Dr. Bancroft — cor 
prosubstantiva. O nosso Author devide a sua obra 
em quatro partes : na primeira depois de algumas 
reflexoens geraes sobre as substancias que usualmente 
se tingem, como a laâ, seda, &c., trata das cores 
substantivas, que offerecem os tres reinos animal, ve¬ 
getal, e mineral ; na segunda das cores adjectivas 
de origem animal, taes como kermes, cochenilha, 
laca, e azul Prussiano ; na terceira das cores adjec¬ 
tivas vegetaes taes como a rezeda, ruiva, a casca in¬ 
terna do carvalho negro*, o páo Brazil, e Campe¬ 
che ; e na quarta parte das cores compostas de va¬ 
rias especies, e particularmente das misturas, que 
produzem as cores negras, e tintas de todas as des- 
cripçoens. 

A fim de fazermos a matéria mais comprehensivel 
trataremos das differentes substancias segundo a or¬ 
dem em que o nosso Author as tem arranjado.— 
As cores substantivas do reino animal saõ os pro- 
ductos das conchas maritimas murex e búzio. Porem 
o seo uzo está hoje inteiramente abandonado, em 
consequência da grande porçaõ de cores purpureas, 
que nos ministraõ os reinos vegetal e animal. As 
cores substantivas vegetaes saô produzidas peio anil, 
a gardênia genipa, o cartamo ou açafraõ bravo, e 
por varias especies de musgos ; as cores substantivas 
do reino mineral se obtem dos nitro-muriatos de oiro 
e platina. 

Quanto ao anil—-a sua cor depende dos diversos 

* Quçrcus nigra d« Lirmeo. 
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destit,fil°XjgenaÇaÕ :,° 860 s"cc0 no PrinciPio be quasi 
de nsiír j de c°r ’ adc]ulr|ndo huroa pequena porçá5 
titlaíir ^ / Ca verc*e 5 e se absorve maior quan- 
estarl. I, P I a"e.nte se torna azul ; neste ultimo 
seívls fl "lsoluvel em aS°a, e sendo agitado se ob- 
merrn , , °# 1susPensos no üqnido, do qual he 

SC lan,Çar-mos aS°a de cal ou outra qual- 
9U 1 substancia alcalina. Existe naô so na Indigo- 
reia, mas também no Pastel, e alguns outros veie- 
aes; pude ser destillado e sublimado por meio de hum 

calor moderado; e sendo lançado em hum corpo quente 
exha a hum fumo purpureo. Plinio assevera ter 
observado este fumo na substancia Indicum, o que pa- 
iece indicar que ja os antigos possuiaõ o anil. No 
seo estado azul naõ se affixa ás fibras animaes e ve- 
getaes ; e o processo na cuba do tintureiro serve 
para restituii a sua cor verde e solubilidade prova¬ 
velmente, como observa o Dr. Bancroft, pela ab- 
stracçaô de ^oxigênio. As substancias que em geral 
se em pregão para esse fim sao cozimentos de ruiva5 
paste*, e farelo, aos quaes se accrescentaô cal e anil* 
Quando a fermentação tem continuado po# hum tempo 
suffic»ente, as partes internas do liquido ficaõ verdes, 
e so a superfície azul. Algumas vezes se uza unica¬ 
mente de faieio, ruiva, anil, e hurna pequena porçaò 
de potassa para promover a solução. Outro methodo 
de desoxigenar o anil he misturando-o com o sul-" 
fato verde de ferro, ou com o nitrato, ou muriato 
de estanho : huma parte do anil se dissolve gradual- 
mente em agoa quente, se lançarmos duas partes de 
sulfato de ferro e duas de cal ; parte da cal decom¬ 
pondo o sulfato, faz que o protoxido de ferro desox- 
igene o and, o qual he entaõ dissolvido ; e esta so¬ 
lução he accelerada, se lançar-mos na mistura hum 
pouco de potassa. Quando o anil he empregado na 
estamparia de algudoens, elle he moido com o sulfato 
de ferro ; e depois de misturado com huma sufficiente 
porção de goma ou amido, he applicado ao pano por 
meio de estampas construídas conforme o padrao, que 
se deseja; o algudao. he entaõ mergulhado alterna¬ 
tivamente em agoa de cal, e em huma solução de 
sulfato de ferro, ate o anil ficar dissolvido a ponto 
de poder dar huma cor fixa. Nesta applicaçaõ to- 
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pica do anil o ouropimento vermelho he 
vezes substituído pelo sulfato de ferro; 
Bancroft tem achado que o assucar he capaz de 
produzir hum effeito semelhante. He hum facto as¬ 
saz sabido, que o anil he dissolvido em acido sul- 
furico sem mudar de cor ; os azues produzidos por 
esta soluçaõ saõ denominados azues Saxonicos ; elles 
saõmenos permanentes que aquelles que s; ò derivados 
da soluçaõ verde; e o anil he privado da propriedade 
deexalarhum fumo purpureo, quando he queimado*. 

( Continuar-sz-ha.) 

* Em o Numero 2. do Jornal Patriota ha huma mui interessante 
Memória sobre a cultura, fabrico, e analize desta matéria colorante. 
Seria muito para desejar, que os nossos nacionaes, aproveitando-se das 
excellentes instrucçoens ali contidas, houvessem de melhorar a cultura 
e manipulaçaõ desta preciosa planta; e naõ hesitamos asseverar que 
em tal cazo os patrióticos desvelos do sabio Redaetor seraiS coroados 
daquelle successo, pelo qual tanto elle como todo o amante da sua 
patria angiosamente anhela. 

„ . ‘-Ur' . 
■ ' ■ 

f . ■#% '' - , ■■ 



, LISTA 

Dus principaes Obras, publicadas em Inglaterra nos 

quatro mezes precedentes. 

AGRICULTURA. 

Account of the Grubber, an Instrument for pulverising the 
Ground, and diminishing the expense of cultivation. By 
John ShirrefF, 8vo. ]s. 6d. 

ARCHITECTURA. 

A Collection of Antique Vases, Altars, Patera, Tripods, 
Candelabra, Sarcophagi, &c.; from various Museums and 
Collections, engraved in Outline on 170 plates: with 
Historical Essays ; by Henry Moses, 4to. 31. 3s —Large 
Paper, 51. 5s. 

Ornamental Designs after the Manner of the Antiqwe ; by 
George ^mith, 4to. 11. 15s. 

Pergolesi Ornaments, in the Etruscan and Grotesque 
StyleSo Large Folio, 51. 5s. 

BELL AS ARTES. 

Outlines from the Greek, Roman, and Etruscan Vases of 
Sir W. Hamilton, royal 8vo. 11. Is. 

Border Antiquities of England and Wales, with illustrations 
by Walter Scott, Esq., Part, VII. 4to. 10s. 6d , large 
paper, 16s 

British Gallery of Pictures, lirst series, Part VI. 21. 2s. 6d. 
proofs 51. coloured 131. 2s. 6d. 

Portraits of illustrious. Personages of Great Britain, with 
Memoirs. By Edmund Lodge, &c. 

The last likeness of Bonaparte and Maria Luiza, 3s. co¬ 
loured 6s. 



Lista das Novas Obras. 549 

Four Vicws of the Island of Elba, from the Drawing of 
Captain Weir, R. N. with a narrative and map. 1L ]s. 

BIBLIOGRAPHIA, 

An Introduction to the Study of Bibliography. By Thoraas 
Hartwell Home, Sublibrarian to the Surrey Institution 
2 vol, 8vo* J 

BIOGRAPHY, 

Memoirs of the Prince Royal of Sweden, by John Philin- 
part, Esq. 8vo. 1 

Lives of Remai-hable charaCters, who ha o distinguished 
tnemselves since the commencement of the Frendi Revo- 
Jution, 3 voJs. 8vo. 11. lis. 6d. 

TXVBÍ°lsaphÍCal DiCtÍ°nary’ by AIexa»der Chalmers, vol. 

■^íographical and Criticai Dictionary of Painters and En- 
gravers By Michael Byan, part IV. 4to. ] 5s. 

Au Essiay on the Lifeof Michel de 1’Hopital, Chancellor of 
France, by Charles Butler, Esq, 4s. 

The interesting Narrative of the Life of Olandoh Equiano 

3s. 6d ’ A C3n- Wl'itten by himself l2mo. 

Memoirs by a celebrated Literary and Political Charac*er 
from the Resignation of Sir Robert Walpole, 174-2 to thé 
Es abhshment of Lord ÇhathanPs Second Adminttratiín 
1“ 175I: ,Contain‘nfe' Stnctures on some of tlie most di<s 
tmguished men of that time, Svo 7s. 6d. 1 ls' 

dramas. 

ACh“S K„S°2re,”“°f Ger"”J'. *Tragedy. By 

Tllo n„- . y Martinus Scnblenis, 2s. 6‘d. 
Ihe RfJectcd Theatre, No. VI. 8vo. 2s. 6d. 
1 ragedies by WUliarn Sotheby, Esq. 8vo. 12s. 



550 Lista das Novas Obras* 

EDXJCÁÇAÕ. 

lhe Elements of Plane Geometry, by Thomas Keith, 8vo. 
10s. 6d. 

The Expeditious Arithmetician, or Preceptor’s Arithmetical 
Class Book; by R. Danby and J. Long, Hull, 12mo. 
7s. 

Elements of Tuition; by the Rev. Andrew Bell, D. D. 8vo. 
12s. 

Elegantias Latina, or Rules and Exercises illustrative of 
elegant Latin Style; by the Rev. Edward Valpy, Head 

aster of Norwich Schooi, 4th edition, 4s. 6d. 

An Essay on Mind, and its Moral Education, 12mo. 4g. 

GEOGRAPHIA. 

Thomson^ General Atlas, No. IV. containing Maps of Pér¬ 
sia, Turkey, and Hindostan, 8s. 

A New Elementary Atlas, containing distinct Maps of 
all the Principal Kingdoms and States in the Woild. 
XI. 6s. 

A Map of the Island of Elba, fíom a French Manuscript, 
2s. 

Pinkerton^ New Modem Atlas. No. XVIII, 11. Is, 

Neele’s General Atlas, No. III, imperial 4to. 11. 1$. 

GEOMETRIA. 
J ' 

Geometria Legitima, or an Elementary System of Theore- 
tical Geometry, in Eight Books, including the Doctrine 
of Ratios, in which every Theorem is divided into distinct 
Heads ; by Francis Reynard, 7s. 6d. 

HISTORIA. 

The History of Ireland, with a Statistical and Geographical 
Account of that Kingdom. By Stephen Barlow, A. M. 
2 vols, 8vo. 11. Is. 

Abridgment of Universal History. By the Rev. G. Whita- 



Lista das Novas Obras. 

ívèr, Part. I. (to be completed in 16 monthly parts, form* 
mg S volsj. 4to.) 8s. J r 

A Narrative <?f the Battle of Hanau, and other events con- 
nected with the retreat of the French Army frorn LeipsiV 
to the Rhine. From the German, 8vo. 4s. 1 6 

A Literary Hiftory of the Middle Ages, comprehending an 
Account of the State of Learning from the reign of ^Au- 
gustus to its revival in he 15th century. Bv the Rev 
Joseph Borington, 4to. 21. 2s. 

Memoir of the Queen of FÍetruria, Written by herself; with 
an authentic Narrative of the Seizure and Removal of 
\°Pf ^?us 1809, by one of his attendants. From 
the Itahan, 8vo. 7s. 6d. 

Campaign in Germany and France, from the expiration of 
tiie Armistice, signed and ratified, June 4, 1813 ; to tha 
penod of the Abdication of the Throne of France, br 

apoJeon Bonaparte ; with an Appendix, containing all 
Fre'ich ,Bu,,letIns> issued during this period, and 

other officml documents, by John Philippart, 2 vols 

medicina. 

Letters addressed to H. R. H. the Duke of Kent, on Con- 
sumption. By Thomas Sutton, M. D. 2s 6d. 

Essay on the Prevention and cure of Insanity ; with obser- 
vations on the Rules for the detection of pretendera to 
madness. By George Nesse Hill, 8vo. 12*. 

TiafS6d °n Chin'cough- Robert Wat, M. D. 

Lectures on Inflammation. By John Thomson, 8vo 
ItS# 

^ chaef^tQ11 the VenereaI Disease- By Richard Carmi- 

tálSCELLANEA. 

WpT,w’t Nomenclature of Colours, with Additio, 
ratnck byme, 8vo. 14s. 

Letters on the Writings and Character of Roussea 
Madame de Stael, 8vo. 5s. 

VOI,. X. 2 Q 

By 

By 



552 Lista das Novas Obras* 

Review ot the Discussions relating to the Oporto Wíríe 
Company, 8vo. 2s. 6d. 

Remarks on Mádaiíne de StaêPs Work, on Germany. In 
rour Letters, addressed to Sir James Mackintosh, Bart. 
8 vo. 6s. 

_ / 

Tide Tables for all the Sea Ports in Europe. By Alexander 
Ingram, 12s. 

NOVELLAS. 

I lie Cabronazos, or a Spaniard in London. By a Gra- 
duate of the University of Cambridge, 2 vols. 12mo. 

Waverley; or 5Tis Sixty Years Since, 3 vols. 11. Is. 

1 ales for Cottagers, accommodated to the present condi- 
t!on ot the Irish Peasantry. By Mary Leadbeater and 
Elizabeth Shackleton, 12mo. 

London Tales, or Reflective Portraits. By Mrs. Boche. 
c2 vols. 7s. 

POEZIA. 

I 

Specimens of the Classic Poets in a Chronologlcal series* 
írom Horner to Tryphiodorus,, translated into English 
verse, vvith notes. By Charles A. Elton, 3 vols. 

'■11. 16s. 

Wellington, in Three Cantos, with notes. By Ph. D. Hardy, 
4to. I6s. 

Laura, or an Anthology of Sonnets (on the Petrarchan 
model) and Elegiac Quatuorzains ; English, Italian,, 
Spanish, Portuguese, French, and German, original ancí 
translated, with a Preface, Criticai and Biographical, 
Notes, and Index ; by Capei Lofft, 5 vols. 11. 10s. 

Pérsia, a Poem ; with Notes, 8vo. 3s. 

Lara, a Tale; Jacqueline, a Tale, 12mo. 7s. 6d. 

The Excursion ; being a portion of the Recluse, a Poem. 
By William Wandsworth, 4to. 21. 2s. 

* t • •' 

The Refíectionsof Tyranny, or Napoleon in Elba, a Poem. 
8vo. 

The Megha Dura, or Cloud Messenger, a Poem, in the 
Sanscrit Language. By Calidasa. Translated into Eng- 
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lisli verse with Notes and Illustrations, by Horace Hay- 
man Wilson, Assistant Surgeon in the Service of the Ho- 
n ou rabie East índia Company, and Secretary to the 
Asiatic Society, 8vo. 7s. 

política. 

Observations on the Effect of the Corn Laws, and of a 
Ilise or bali in the 1 rice oi Corn on the Agricultural and 
General Wealth of the Country. By the Rev. T. R 
Malthus, 8vo. 2s. 

A ^e.aíls® on tíle Wealth, Power, and Resources of the 
Eritish Empire, in every Quarter of the World, including 
the East Indies; the Rise and Progress of the Funding 
tystem explained ; with ObseiVations on the National 
Resources for the beneficiai Empioyment of a redundant 
Ropulation, and for rewarding the Military and Naval 
Otficers, Soldiers, and Seamen, for their Services to 
their Country during the late War. Illustrated by co- 
pious Statistical lables, constructed on a new plan, 
and exhibiting a collected view of the different sub- 

J4totS 211S2sSSed m thlS W°rk* P* Colquh°un, LL. D. 

RfiflomtlT °f- a ,Constl^tional Royalist. Transkted 
íiom the French of Duchene. By Baron Daldorf. 

A“Ü My!T°™S ^ COndi"'“ °f «» P»”' % 

Investigation of Population, Commerce, and Agriculture 
shewmg the great impolicy of the Corn l!ws By 
Robert Harnngton, M. D. 4s. y 

theologia. 

se, 
liam 

Di. sertation on the Seals and Trumpets of the Anocalvn 
and the Prophetical Period of 1260 years Bv WilUr 
Cunmngham, 8vo. 10s. 6d. J l y VVlllu 

C°8vo.taÍÍn6d°.f thC Err°rS °f Mediation a»d Methodism, 

1 Madan^D/Dvo!* j2sChnstianity> tl-anslated by Spencer 
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VIAGENS. 

1 ravels to the Source of the Missouri River, and across the 
American Continent to the Pacific Ocean. Performed 
by order of the Government of the United States, 1804— 
1806. By Captains Lewis and Clark. 4to. 21. 12s. 6d. 

A General Collection of Voyages and Traveis; forming a 
complete History of the Õrigin and Progress of Disco- 
very by Sea and Land, from the earliest ages to the pre- 
sent time. By John Pinkerton, 17 vols. 37h 16s. 

A Cuide during a Journey from London to Paris. By 
M. Lafons, 5s. 

A Voyage to the Isle of Elba, 8vo. 

Traveis in various parts of Europe, Asia, and África. By 
Edw. Dan. Clarke, LL. D. 4to. 3 vols. 

A Voyage to Terra Australis, úndertaken for the purpose of 
compícting the discovery of that vasfc country; prosecuted 
in the years 1801, 1802, and 1803, in His Majesty^s ship 
the Investigator, and subsequentíy in the armed vessei 
Porpoise, and Cumberland schooner; ilíustrated with 
views, and a very large folio volume of charts, headlands, 
and botanical subjects. By Matthew Flinders, commander 
of the Investigator. 

A Tour through the Island of Elba. By Sir R. Colt 
Hoare, Bart. 4to. 21. 2s. 

LISTA 

Dos principaes Livros Portuguezes que nos consta se 

tem publicado em Londres. 

Diccionario Inglez e Portuguez de Vieira. Nova Edição, 
consideravelmente correcta e augmentada, com muitos 
Vocábulos de Commercio, artes, e officios, &c. 2 vol. Por 
J. P. Aillaud. 

Fabulas escolhidas de la Fontaine, por F. M. do Nascimento? 
2 vol. 

Tratado da Inflammaçaõ, precedido da philologia e patholo- 
gia necessárias para a intelligencia da theoria desta mo» 
lestià, 4 vol. pelo Dr. Antonio d’Almeida. 
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Reflexoens serias, e Observaçoens imparciaes, ou Exame 
Analítico sobre a maior parte das Injustas leis, odiosos 
Privilégios Exclusivos, Execráveis Monopolios, e de todos 
os mais insofríveis e intoleráveis abuzos da Companhia 
Geral d’Agricultura dos Vinhos do Alto Douro. &c. 
1 voL 

Censura sobre o Regimento do Juis do Povo, Procuradores 
e Mesteres da Caza dos Vinte e quatro da Cidade do 
Porto: ou Breve Razoamento sobre a origem destes 
homens públicos, e Reprezentantes da Terceira Ordem 
do Estado, e sua jurisdicçaõ e funcçoens do seo ofíicio, e 
utilidades vantajozas, que do seo Regimento decisiva** 
mente resultaõ ao Soberano, ao Povo, e ao Estado. 
Contem os Monumentos antigos que existem na dita Ca- 
mera, &c. 1 vol. 

Historia de Amarante, antiga e moderna, athe ser incen¬ 
diada pelos Francezes em 1809. Por P. F. de A. C. 
de M 1 vol. 

Microscopio de Verdades, ou Oculo singular, Sccr Por hum 
Patriota, natural da P. do Minho, F. A. M. Esta obra 
he periódica, e ha ja delia dois Nos. publicados. 

De Bonaparte e dos Burbons, &c Por Chateaubriand. 
Obra traduzida em lingoagem por huma Senhora Per- 
tugueza. 

Historia da Legiaô Portugueza em França, 1 vol. 

AccusaçaÕ, Defeza, e Sentença Justificativa de Raimundo 
Joze Pinheiro, Coronel Governador da Fortaleza de S. 
Joao da Foz do Porto. 



ESTADOS DO BRAZIL. 

RIO DE JANEIRO. 

Eu o Príncipe Regente Faço saber aos que este Alvará 
virem, que Tendo Creadopelo Alvará de dezoito de Março 
de mil oitocentos e nove huma nova Comarca na Capitania 
de Goiaz denominada de S. Joaõ das duas Barras, Deter¬ 
minando que o Ouvidor podesse residir no Arraial da Na¬ 
tividade em quanto naõ fosse possivel a sua residência na 
dita Villa de S. JoaÔ das duas Barras: e sendo-me presente 
em Consulta da Mesa do Desembargo do faço convir muito 
ao Meu Serviço, e ao bem dos Povos daquella Comarca o 
crear-se huma Villa na Barra da Palma para ahi ficar exis¬ 
tindo a Cabeça da Comarca, tanto porque sendo mais cen¬ 
tral he mais commoda para a administraçaÕ da Justiça, como 
por ser huma situaçaò mais próxima aos Districtos actual- 
mente povoados, e igualmente vantajosa para a navegaçaõ 
dos rios, e communicaçaÕ interior do Paiz; como constava 
da Informaçaô que se houve do Governador e Capitaõ Ge¬ 
neral da sobredita Capitania: tendo consideração ao referi¬ 
do : hei por bem Crear huma Villa no sitio da Barra da 
Palma, a qual ficará sendo a Cabeça da Comarca de S. 
Joaõ das duas Parras; tendo a referida Villa a denominação 
de Villa de S. JoaÕ da Palma: a qual gozará de todos os 
Privilégios e Prerogativas que pelas Leis, e Usos dos Meus 
Reinos gozaõ as mais Villas, e seus habitadores. 

Hei outrosim por bem Conceder a qualquer pessoa que 
na mesma sobredita Villa edificar casa para sua habitaçaÕ, 
e estabelecer de novo roça ou Fazenda, seja isenta de pa¬ 
gar Decima, e Dizimos por tempo de dez annos: com- 
prehendendo esta Graça a Villa, e o Termo que para ella for 
designado. 

cj 

E para que esta mudança da Cabeça da Comarca naõ 
seja impedimento a estabelecer-se, e augmentar-se a Villa 
de S. JoaÕ das duas Barras, a qual deve ficar agora perten- 
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cendo á sobredita Comarca, como Villa Comarca; obser¬ 
vando-se em tudo o mais o determinado no dito Alvará de 
dezoito de Março de mil oitocentos e nove: sou Servido 
que a mesma Graça de isençaò de Dizimos, e de Decima 
pelo mesmo tempo de dez annos fique concedida (como Hei 
por bem Conceder) aos habitantes e povoadores da dita 
Villa de S. JoaÕ das duas Barras, e seu respectivo Termo- 
comprehendendo tanto as casas, e Fazendas que novamente 
estabelecerem, como aquellas que desde a data do sobredito 
Alvará tiverem já estabelecido. 

E este se cumprirá como nelle se contem. Pelo que: 
mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Consciência 
e Ordens; Presidente do Meu Real Erário ; Conseiho da 
Mmha Real Fazenda ; Regedor da Casa da Supplicacad do 
Brazil; Governador e Capitaõ General da Capitania de 
Goiaz; e a todos os mais Governadores, Magistrados, Jus- 
ças, e Pessoas, a quem o conhecimento deste Alvará haja de 
pertencer, o cumprad e guardem, e façad inteiramente cum¬ 
prir e guardar como nelle se contem. E valerá como Carta 
passada pela Chancelíaria, posto que por ella naõ ha de 
passar, e o seu effeito haja de durar por mais de hum an~ 
no sem embargo da Ordenaçao em contrario. Dado no Rio 
de Janeiro em vinte e cinco de Fevereiro de mil oitocentos 
e quetorze. 

PRÍNCIPE. 

Alvará por que Vossa Alteza Real Ha por bem Crear 
huma Villa no sitio da Barra da Palma da Capitania de 
Cjoiaz com a denommaçaÕ de Villa de S. JoaÕ da Palma, a 
qual sera a L abeça da Comarca de S. JoaÕ das duas Barras • 
concedendo a qualquer pessoa que na mesma Villa edificar 
casa para sua habitaçao, ou estabelecer de novo roça ou Fa- 

panir Sécíl ° te,rv° que lhe for desi6nado> a isençaõ de pa&ar Decima, e Dízimos por tempo de dez annos • cuia 
Graça ficara também gozando pelo mesmo tempo a’Villa 

radaS' JOa° daS dU3S Ban'aS ! tud° na forma acima decla- 

Para Vossa Alteza Real ver. 

,,Ji0IammTedÍata ^es°Uçaõ de Sua Alteza Real de vinte e 
ConsuItaV^vT0 ^ n' 01t0,cent0s e quatorze, tomada em 

Monsenhor Miranda. Monsenhor Almeida. 

Bernardo José de Souza Lobato o fez escrever. 

\vv 
': ’à\ 

r-;A' ‘“W A1» 

■ * V; \'»•?w 

* ■ iVl/R' , 

W vi 

li ytníffJ* 1 

í Mv 
ím 

j ‘>í|; 

LI.11 

vm 
mt 
.?*•**• 

■m 

* Wfêf- 

■' V 

:■ Ja 



55$ Política. 

Registado a foi. 175 do Liv. I. que serve de Registo dos 
Decretos de Alvarás nesta Secretaria da Meza do Desem¬ 
bargo do Paço. Rio de Janeiro quinze de Março de mil 
oito centos e quatorze. 

Antonio Joaquim Alves. 

Joaquim José da Silva o fez. 

Eu o Príncipe Regente Faço saber aos que o presente 
Alvará com força de Lei virem ; que constando na Minha 
Real Presença por Officio do Procurador da Minha Real 
Coroa e Fazenda, e Consulta da Meza do Meu Desem¬ 
bargo do Paço, a necessidade de se crear huma Villa no 
Arraial e Districto das Novas Minas do Cantagallo para 
occorrer ao vexame em que os seus Habitantes se achaõ de 
acudirem ás ordens das Justiças da Villa de Santo Antonio 
de Sá em distancia de mais de vinte e duas legoas, obrigados 
a passar a Serra por caminhos ásperos, e cortados de rios 
caudalosos ; desamparando entretanto as suas lavouras com 
notável prejuizo seu, do augmento da agricultura, e das 
rendas do Estado: e Querendo eu que os Moradores da- 
quelle fértil Território se empreguem sem desvio no exer¬ 
cício da Lavoura, e tenhaò entre si o amparo da Justiça 
para os policiar, manter em paz, e decidir-lhes as suas de¬ 
pendências : hei por bem, conformando me com o parecer 
da referida Mesa, Erigir em Villa o dito Arraial com o 
nome de Villa de S. Pedro de Cantagallo; e terá por li¬ 
mites todo o território que se comprehende desde o Rio 
Parahiba, no sitio que o Ministro encarregado do levanta¬ 
mento da Villa lhe assignar, correndo pelo alto da Serra dos 
Orgaõs a partir com os Termos das Villas de Magé, Ma- 
cacú, Macahé, e Campos dos Goitacazes até fechar no 
rnesrno Rio Parahiba, o qual lhe servirá de divisa em toda 
a extençaõ da parte da Província de Minas Geraes. Ficará 
comprehendida nestes limites a Aldêa da Pedra, que até- 
gora pertencia ao Termo da Villa de S. Salvador dos Cam¬ 
pos, do qual sou Servido desmembralla com todo o território 
do alto da Serra a dentro, para ficar pertencendo á Villa de 
S Pedro de Cantagallo, e á Comarca do Rio de Janeiro. O 
Ministro encarregado de levantar a Villa fará erigir nella o 
Pelourinho, Casas de Camara e Audiência, Cadêa, e mais 
Otficmas necessárias á custa dos moradores; c tudo sc eftei- 
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tuará debaixo das ordens da Mesa do Meu Desembargo 
do Paço. Hei outro sim por bem Crear para o governo 
da dita Villa dous Juizes Ordinários, e liurn dos Orfaõs, 
tres Vereadores, hum Procurador, e hum Thesoureiro do 
Conselho, dous Almotaceis, dous Tabeiliaes do Publico, 
Judicial e Notas, hum Alcaide e hum Escrivão do seu 
cargo ; ficando annexos ao primeiro Tabelliaõ os Officios de 
Escrivão da Camara, Cisas, e Almotaçaria; e ao segundo 
o Officio de Escrivão dos Orfaos: e todos serviráõ seus em¬ 
pregos e Oííicios na forma das Leis do Reino. E por 
Querer agraciar a Villa novamente creada, e provella de 
rendimentos sufficientes com que possa satisfazer aos en¬ 
cargos públicos: Sou Servido Conceder-lhe para seu pa¬ 
trimônio, alem da meia legoa de terra em quadra já 
destinada para logradouro do Arraial, huma Sesmaria 
mais de huma legoa em quadra, ou conjunctamente ha¬ 
vendo terras devolutas, ou dividida em quatro Sesma¬ 
rias de meia legoa em quadra cada huma, onde as 
houver desembarçadas ; para o que requerèrá á Mesa 
do Meu Desembargo do Paço, na qual se lhe farad ex¬ 
pedir os competentes despachos; com a faculdade da Ca¬ 
mara as poder afforar em pequenas porçoens por em¬ 
prazamentos perpetuos com foros racionáveis e luu- 
demios da Lei; observando-se a respeito desses em¬ 
prazamentos o Alvará de vinte e tres de Julho de mil 
setecentos sessenta e seis. 

E este se cumprira como nelle se contem sem duvida ou 
embargo algum, porque assim he Minha Mercê. E Man¬ 
do a a;essa do Desembargo do Paço, e da Consciência e 
Ordens; Presidente do Meu Real Erário; Conselho da 
Minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Supplicaçad ; 
a todos os Tribunaes, Magistrados, Justiças, e pessoas, 
a quem o conhecimento deste Alvará haja de perten¬ 
cer, o cumpraÕ e guardem, e façaò inteiramente cum- 
prir c guardar como nelle se contem. E valerá como 
se fosse passado pela Chancellaria, posto que por ella 
naò ha de passar, e o seu effeito haja de durar por 
hum e mais ânuos, . naõ obstante a Ordenaçao em con¬ 
trario. Dado no Rio de Janeiro em nove de Março de 
mil oitocentos e quatorze. 

PRÍNCIPE com Guarda. 

Alvará com força de Lei, pelo qual Ha Vossa Alteza 
Jeaí por bem Erigir em Villa o Arraial das Novas Minas do 
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Cantagallo com a denominacaÕ do Vilf» Ac c« -n i 
Cantagallo; Creando os Offir»» • ^ Pedro cte 

e dete“ minando ofTermJfr rTCtIV0S ám6Sma Villa> 
de pertencer: tudo na forma lendmH'ntos que lhe haõ 

r tuao na iorma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Por immedíata Resolução de Sua Alteza i 1 

sete de Janeiro de mil oitocentos e quatorze tomorl ^ rfSa" 
sulta da Mesa do Desembargo do Paço de treze do* m^rno 
mez e anno. uu IIie5mo 

Monsenhor Miranda. Francisco Antonio de Souza da 
oliveira. 

Bernardo Jozé de Souza Lobato o fez escrever. 

Registado a foi. 176 vers. do Liv. I. qUe serve do ReMsto 

SembalCoTpeacoA]Var ZT SeCreta"a da 

de e °'’° hu" d“ M"‘° 

Antonio Luiz Alves» 
Joaquim José da Silveira o fez. 

paraíba do norte. 

SENHORES REDACTORES DO INVESTIGADOR PORTUgüEZ 

EM INGLATERRA. 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Mees. para ]hes g 
qucirao inserir no primeiro numero, em que couber do 
,<-eu Jornal, a noticia abaixo transcrita • persuado me ’ 
sua matéria habilita a supplica ; e a plna^ o exito ’ Z° 
que se conforma com a imparcialidade, e decenda’ ZZ 
demanda todo o papel publico • mie hé é ’ rluc 

a V. Mees. 1 1 1 ’ q 1 0 1ue muit0 apraz 

Seu muito attento Venerador e Servo, 

Antonio Lino d’Albuquerque e Araújo. 

Paraíba do Norte, cm 13 de Junho e 1814. 
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Na manham de 6 de Junho de 1814, se abrio o novo es¬ 
tabelecimento d’Estudos Mathematicos, em a populoza, e 
Linda ViJIa do Recife, segunda Capital de Pernambuco: 
assistio a este acto, o Exmo Governador, e CapitaÕ Ge¬ 
neral, o Sabio, e Ameníssimo Caetano Pinto de Miranda 
Montenegro. Recitou a Oraçao de Sapiência, o Doutor 
Antonio Francisco Bastos: oppozitor da Faculdade; e ora 
Lente, e Director dos Estudos Militares da Capitania. 
Constituio-se mui formal, e apparatozo este acto; em que 
concorrerão o Corpo Militar dos Regimentos de Linha; 
muitos outros Officiaes de distincçaõ; grande numero d'Ec- 
clesiasticos de reconhecida litteratura; a fora pessoas d em¬ 
pregos públicos: aquella Oraçao, obra dimprovizo, deixou 
ver hum grande fundo de conhecimentos das outras Scien- 
cias, em que tinhao alçada (segundo a expressão do seo 
Autor) as Mathematicas, como as únicas, que se bazeficaõ, 
e progressão sobre os mais exactos, e luminozos princípios 
da razaò; e por isto as mais capazes d^pparelhar o homem 
para arrostar firme as diffiouldades, que aprezentab todos os 
outros Estudos, e conhecimentos humanos. Concluio a 
Oraçao, demonstrando, que nenhum Militar marcharia 
afíbito, e com garbo, para o grande exercício das Armas, 
So muito d antemao nao sc achasse munido com os impor* 
tantes princípios das Sciencias exactas ; e assáz adestrado nas 
debicadas theorias dos cálculos differencial, e inteo-ral; e 
nas suas aplicaçoens aos differentes empregos das Armas • 
mormente o Artilheiro, e o Engenheiro (cujos exercícios na 
guerra, tanto se vizinhaõ) se tornavaõ iguaes a zero; se 
o primeiro se limitasse a pouco mais do serviço braçal; e o 
segundo a huma mediania de princípios, que exciue o of- 
«cal do centro dos grandes recursos, que só o perfeito con¬ 
hecimento das Sciencias da guerra, e dos grandes =uc- 
cessos, que quasi sempre a acompanhaõ, sabe apresentar 
no momento arriscado. Aquelle Professor, digno da con¬ 
sideração do homem virtuozo, do homem de bem pelas 
suas cans, pelo seo saber, e pela sua moral, sem taxa no 
conceito publico, certo dezempenhará a dignidade do’seo 
Kagisterio, se b. A. R. se dignar, (como humillissima- 
mente supplicamos) nomear para as Cadeiras, que restaó 
occupar n aquelle estabelecimento, pessoas igualmente ha¬ 
bilitadas ; destarte se propagaraõ em systema, conheci¬ 

mentos tao indispensáveis, como utillissimos ao Seo Real 
-Serviço; e Çev.tará a ruinoza restricçaõ d’Estudos parti- 
culares, sujeitos a arbitraria vandade d'Authores, c de me- 
thodos de Leccionar. 
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AMERICA HESPANHOLA. 

BUENOS AYRES. 

paradoUnaraaSnn<?tÍdaSKe Bue,nos Ayres ja nos tinhaò pre- 
parado para ouvirmos bem cedo a queda de Monte Video 

StonXSV', ,e,nd'° P“' Wwaç,õ General" 
,: r “ d, Junho, e est. noticia foi commnnicada 
pelo navio Mehille, que sahio de Buenos Ayres a 26. O 

dtZt l°À °CCUpa.do no dia 22’ e a Cidade o devia ser em 23 
debaixo das seguintes condiçoens:_ 

prisioneira.arnl^3° Sah‘r'a C°m aS h°nraS de Suerra> e ficaria 

2. Toda a propriedade individual seria respeitada, 
ticas ±lavena es<luecimento de todas as opinioens poli. 

í* Na° jC ,mP°ría°. contribuiçoens extraordinárias, e na 
cotnança das ordinanas seria considerado Monte Video 
como huma parte das Provindas Unidas. 

2 Capl.ta5 General Vigodet' teria permissão de partir 
para Hesponha na Corveta ildercurio* 

i. Perdão geral a todos os desertores. 

Dera°;‘^refens Para o cumprimento do Tratado: e 
quaze 6,000 armas, com quaze 500 peças de artilheria de 
todos os calibres e hum immenso deposito de muniçoens mi¬ 
litares e navaes foraõ o fructo desta importantíssima con- 
CJUIStcl* 

A queda de Monte Video deve considerar-se como hum 

mundo m°rte para 0 s'stema monárquico naquella parte do 

O Capitao Brown, Commandante da força naval de 
Buenos Ayres, he Inglez, como ja dissemos, e a elle se 
atribue em grande parte a tomada de Monte Video De¬ 
pois da Victoria sua mulher recebeo, em prezente, do Go- 

Zn\Vrm iST Ayr6n hum adere,'° do P^coço avaliado 
lOOfifin0? ,d<, :lrR;. e el,e cm recompensa dos seos serviços, 

o sirva,°ctbcnr' QU6m aS8“n pí*ga deVC ter sen,Pre quem 
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EUROPA. 

ROMA. 

10 de Agosto* 

Domingo, 7 tio corrente Sua Santidade foi á Igreja de 
Jesus celebrar Missa Pontifical no altar de St. Ignacio. 
Depois de ter ouvido outra Missa, Sua Santidade se dirigio 
ao Oratorio da congregação dos Nobres, onde se assentou 
em hum trono, que tinha sido preparado para elle. 

Então entregou ao Mestre de Ceremonias, e ordenou- 
lhe, que lesse em alta voz a seguinte Bulia, a qual res¬ 
tabelece a Ordem dos Jesuitas:— 

Pio, Bispo, Servo dos Servos de Deos. 

(ad perpetuam rei Memoriam.) 

O cuidado de todas as Igrejas confiadas a nossa húmil * 
dade pela, vontade Divina, (á pezar dos nossos poucos me¬ 
recimentos e inferior capacidade,) nos obriga a empregar 
todos os meios que possuímos, e que nos saÕ ministrados 
pela graça da Divina Providencia, a fim de que possamos, 
tanto quanto permittirem as mudanças dos tempos e lu¬ 
gares, alliviar as necessidades espirituaes do Mundo Ca- 
tholico, sem distincçaÕ alguma de povo e naçoens. 

Dezejando comprir com o dever do nosso Ministério Apos- 
tolico, logo que Francisco Karen e outros Padres secu- 
lares residentes por muitos annos no vasto Império da Rússia, 
e que haviaõ sido Membros da Ordem dos Jesuitas abolida 
por Clemente XIV. de feliz memória, supplicaraõ o nosso 
consentimento para se unirem em corporação, a fim de 
poderem mais eíficazmente, (em conformidade com a sua 
instituição,) instruir a mocidade em princípios religiosos 
e moraes, e delicar-se á pregaçaô, confissão, e adminis¬ 
tração de outros Sacramentos ; nos ainda de melhor grado 
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ônnuimos á sua supplica rn„civi j 
rador Paulo I. tinha recommt °/lUant0 0 ímP- 
seo despacho datado de li , ndado os dittos padres no 

depois de manifestar a aL estil ^T-6,^,00' n° flual 
municou que deseiavo v m? ^ue ^az3a c*e^es> n°s com- 
suitas no seo Impeno dZ' estfelccida a Ordem dos Je- 
da nossa parte oondernn^0 t a nossa autoridade; e Nos, 

»e«n,, qL liiTSSS “ 8,”d“ 
Cunsidei «tido ,m„n „,eis regioei», 

•“ *» “»z&üsszsjrp,omo,er ° 
d« líÓlÍNSÍSÍSeSílXd8^” de Março 
collegas residentes na Rússia n lanciseo Karen, e seos 
outros paizes para este Wh, 2“ qUe se dirig^sem de 
huma congretraraõ da Orrim i pordei' Para se formarem em 
tar-se em huma ou maií cí?. " Jesuf « elles podem ajün- 
com tanto que estas cazas a?°?tadas Pe,° seo superior, 
perio Russiano. Nós nompalT9 SltUS^S dentro do Im- 
Raren, Geral da ditta congregaoaS° NiwT™'!? Francisco 
thondade de reasumir e obedecer a regra de St 7°! ? T 
loyola, approvada e confirmada 111 • • ISnaci0 de 
Paulo líí. nosso predecessor de ( ]• ^ ,nstl'ulVoens de 
que em huuia uniaõ religioza pIIpc e ^ meni°r,a» a f™ de 
struir a mocidade em feligiaõ e |°,dess®m mente in- 
narios e collemos- e m„,„ V Sa doutrina, dirigir semi- 
pregar a palavra ’de’ Deos Vadm” • ^>rdinario> confessar, 
Pelo mesmo Breve Nós rJn i ®dminlstJ'ar os sacramentos, 
debaixo da nossa immr,f|;n bemoS a 0rdem dos Jesuítas 
vando para nTs mesmos é - P‘'°teCta5 e «fluência, reser- 
tudo aquillo, Preceito* de 
fender, e purificar dPe todos os oh™^ & C°nS°1Ídar’de‘ 
se introduzissem nella; e para este fe? ^COrrUPÇ°ens> ^ 
abrogámos aquellas constir,,; " n ^ÜS expressamente 
viíegids,. í^STSSSSTI^r"^ 

estas eoncessoens; particularmpnto ’ f , nu itavao contra 
Clemente IV. nos^o prédecé“or mm carta Apostohca de 

’ - CáPqui,lCo0lmSe^ 

e rrre ddt p« 
da Ordcm dóTjeÍun ,! ° p3'6™08 ordenado a restauraçaõ 
favor ao Re“no da Sdc,í!! -SS,a’ "6s “"cedemos o mesmo 
Jesus ChPst. Fi T? r ’ a J?stancia do nosso caro filho em 
dos Jcíi “fosi1 Feín'f,d.°1» 0 flual Pedio que a ordem 

Jesuíta .esse iestabelecida nos seos domínios; e as- 
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eeverou estar convencido que, bera como na Rússia, os Je¬ 
suítas erao os preceptores mais capazes para infundir na 
mocidade a religião Christaã, e o temor de Deos, (que 
he o fundamento da Sabedoria), e para instruila nas 
Sciencias e Bellas Lettras. O dever do nosso cargo pas¬ 
toral induzindo-nos a promover as pias intençoens^ destes 
iilustres monaicas, e tendo unicamente em vista a gloria 
de Deos, e a salvaçaõ das almas, Nós pelo nosso Breve 
que principia per alias, e datado de 30 de Julho de 1804* 
concedemos ao Reino das Duas Sicilias os mesmos pril 
vilegios, que haviamos decretado para o Império Rus- 
siano. 

O mundo Catholico pede com liuma voz unanime o res¬ 
tabelecimento da Ordem dos Jesuítas. Nos diariamente re¬ 
cebemos para este fim as mais urgentes petiçoens dos nossos 
veneráveis Irmaõs os Arcebispos e Bispos, e das pessoas 
as mais distinctas : particularmente depois que se tem sa¬ 
bido das grandes vantagens que a ditta Ordem tem pro¬ 
duzido nos mencionados paizes. A dispersão das mesmas 
pedras do feanctuano nestas recentes calamidades (o que 
he melhor agora deplorar, que repetir) a anniquilaçaó da 
disciplina das Ordens Regulares (a gloria e apoyo da Igreja 
Cathohca, para cuja restauraçaó todos os nossos pensa¬ 
mentos e cuidados se dirigem presentemente) exigem que 
lios annuamos a hum desejo taó util, e taõ geral. 

Nós julgamos que commetteriamos hum grande crime 
para com Deos, se no meio destes perigos da republica 
Christam, desprezássemos os meios que a especial pro¬ 
videncia do Altíssimo tem posto ao nosso dispor; e, se col- 
Jocados na barca de Pedro, atacada e agitada por con¬ 
tinuas tempestades, nao nos aproveitássemos dos viowozos 
e peritos remadores, que voluntariamente tem ofíerecido 
os seos serviços para conquistarem o Ímpeto das ondas de 

um mar, que a todos os instantes está ameaçando nau- 
■ragio, e morte, Convencidos por motivos taÕ fortes e taó 
numerozos, Nos temos resolvido lazer agora o que de e 
janamos ter executado no principio do i.osso pontificado” 
Depois de havermos implorado com ferventes su,,plicas « 
auxilio Divino, depois de havermos tomado o avizo e con 

^ CardeeaèrdaSsânteanime-r° ‘if n°SS°S Veneraveis Anafis , , eaes cia banta Igreja Romana; Nós tomos decrr- 
tado com plena mtelhgencia em virtude do siimmo poder 
Apostohco, e com perpetua validade, que todas as,,, 
cessoens e poderes outorgados por nós unicamente no h ' 
peno Russiano e ao Reino das Duas Sicilias, se estendàó 
paia o iutttio a todos os nossos Estados Ecdesiasticos, a 
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também a todos os outros Estados. Por tanto n6s concede¬ 
mos ao nosso mu,to amado filho Taddeo Barzozowski, pre- 
sentemente Geral da Ordem dos Jesuitás, e á outros Mem- 

do? 1qUe f °rdem leg'tÍMamente delegados por elle, to- 
. ~ Pocleres necessários, para que os dittos Estados 
zerem hVfe ,6 ,eg*lraente >ece: er todos aquelles, que qui- 
Te«, admittidos na Ordem regular da Companhia de 
esus, os quaes debaixo da authoridade do Geral ai Ínterim 

serão admitudos e distribuídos por huma ou mais cazas, 
collegios, ou províncias, onde conformaraõ o seo modo de 
vida com a regra prescripta por St Ignacio de I.oyola, 
approvada e confirmada pelas constituiçoens de Paulo III. 

„ s alem disso declaramos, e concedemos a faculdade de 
elles poderem livre e legalmente educara mocidade nos 
princípios dafe Catholica, instrui-la na sam moral, e dirigir 
collegios e seminários ; nos lhes damos a authoridade de 
ouvir confissoens, de pregar a palavra de Deos, e de ad¬ 
ministrar os sacramentos no lugar da sua resídencia com o 
consentimento, e approvaçaÕ do ordinário. Nós comamos 
debaixo da nossa tutela, e debaixo da nossa immediata obe¬ 
diência, e da Santa Se, todos os collegios, cazas, províncias, 
e membros desta ordem, e todos aquelles que se unirem á 
ella; reservando sempre para nós, e para os Pontífices Ro¬ 
manos nossos successores, o prescrever e dirigir tudo aquiílo 
que julgar-mos justo prescrever e dirigir, a fim de consolidar 
cada vez mais a ditta ordem, faze-la mais forte, e purifica-la 
dos abusos que se introduzirem nella, o que Deos tal nack 
permitta. Resta-nos agora exhortar de todo o coraçaõ, 
e em nome do Senhor, a todos os Superiores, Provinciaes, 
Reitores, Collegas, e Pupilos desta restabelecida sociedade, 
que se mostiem em todos os tempos e lugares dignos imi¬ 
tadores do seo Padre; que observem exactamente a Regra 
prescripta pelo seo fundador; e que sempre obedeçaõ com 
o maior zelo aos uteis e saudaveis conselhos, que elle tem 
deixado á seos filhos. 

A final, Nós recommendamos fortemente em nome do 
Senhor, a ordem e todos os seos membros ao nossos caros 
filhos em Jesus Christo os illustres e nobres Príncipes e 
feenhoies temporaes, como também aos nossos veneráveis 
rfimaos os Arcebispos e Bispos, e a todos aquelles que se 
c.chaõ em poder ; nós exhortamos, nós mandamos que elles 
i?ao só naó permittao que esta ordem seja de forma alguma 
molestada, porem mesmo que observem, se ella he tratada 
com benignidade, e caridade. 

Nos ordenamos que a presente Bulia seja inviolavelmente 
obedecida conforme a sua forma e theor, em todo o tempo 
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faturo; a fim que ella produza todo o eíFeito de que he 
susceptível; que nunca sera sugeita á opinião ou revizaó de 
qualquer juiz, seja qual for o poder de que este esteja 
revestido, declarando nulla e de nenhum effeito toda a aB 
teraçad que for Feita na presente regulaçaõ, seja de propo- 
sito, ou por ignorância; e isto apezar de qualquer constitui¬ 
ção e decreto Apostolico, especialmente o breve de Cle¬ 
mente XIV. de feliz memória, principiando com as palavras 
Dominus ac Redemptor Noster marcado com o selo do Pes¬ 
cador no dia 22 de Julho de 1773, o qual nós expressa- 
mente abrogamos em aquillo, que he contrario á esta nossa 
ordem. 

Igualmente desejamos, que copias do nosso presente 
Breve, estejao ou em manuscrito, ou impressas, tenhaó tanto 
vigor como o original, com tanto que ellas sejaó assinadas 
por hum tabelliaó publico, e tenhaó o sello de alguma dig¬ 
nidade ecclesiastica; que nenhum indivíduo seja permittido 
infringir, ou por huma audaz temeridade oppor-se á alguma 
parte desta ordem; e que, se alguém tal attentar, fique 
sabendo que necessariamente encorrerá na indignação do 
Altíssimo, e dos Santos Apostolos Pedro e Paulo. 

Dada em Roma em Santa Maria Maior aos 7 de Agosto 
no anno de Nosso Senhor 1814, e no decimo quinto do nosso 
Pontificado. 

(Assignaiios) íg;d„, 

Depois de lida a Bulia, todos os Jesuítas presentes beijaraA 
os pés do Papa; a testa delles estava o padre Panizoni, o 
qual ad interim fará as funcçoens do Geral, que se 
esperada Rússia. 

Leo-se depois hum Acto relativo á restituição dos fundos, 
ao patrimônio dos Jesuítas que ainda existe, e ás compensa- 
çoens provisionaes pela propriedade alienada. Assim, diz 
o Diário Romano, terminou huma ceremonia eternamente 
gloriosa e memorável. 

2 K 
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o 1 imcs, de 31 de Agosto faz sobre esta matéria as seguintes 

renexoens. 

\ Ordem dos Jesuítas está restabelecida: a Eulla do 
J apa sobre este objecto sera lida com grande interesse Z 
S f»Pi»»»»,, «I 
Catholicn ZT mcalculavel influencia sobre os Estados 
Cathohcos da Europa e mesmo sobre todo o mundo O 
motivos que sua Sant.dade allega para justificar esta medida 
sao tao singulares, como o mesmo acto he importante Ha 

P,ui", * ' Fe™ndo"1 
ttei de JNapoies, (o primeiro dos quaes professava a fé 
Giega, e indubitavelmente doido; o segundo de talentos 
mui medíocres), pediraõ ao Papa o restabelecimento do^ 

imidó í n°S SG0S drminiOS- S- S- tendo benignamente an¬ 
uído a sua supplica, quer agora ainda com maior gene- 

losidade espalhar pelo resto da Europa o bem de que^stes 
wcforecirfoí Monarchas faziaõ hum taõ alto apreço. “ () 
Mundo Catholico, diz a Bulia, pede com huma vez unanime 
o restabelecimento da ordem dos Jesuítas.” Talvez isto 
assim seja; e se na realidade o Mundo Catholico pede os 
. esuitas, muito embora os tenha: porem os únicos exem- 

gu°arcs"ie aC lam0S de taes supplicantes, saõ certamente sin- 

A seguinte passagem da Bulia, se hum tal nome lhe 
he appropnado, mostrará evidentemente as pretensoens de 

“ Nós ordenamos que a presente Bulia seja inviolável- 
mente obedecida segundo a sua forma e theor, em todo o 
tempo futuro ; a fim de que ella produza todo o effeito de 
que he susceptível; que nunca sera sugeita á opiniaõ ou 

revestido^’’^uacluer seJa ^>r o poder de que esteja 

Este Acto he de hum taõ grande momento na condição 
da vida humana, e nos interesses da Sociedade, que necessa¬ 
riamente attrahira a attençaõ dos mais sábios e esclarecidos 
homens da Europa. 

Por outra Bulia dada em Iloma aos 15 de Agosto, e assí- 
nada pelo Cardeal Pacca, S. S. restabeleceõ todas as Ordens 
Monásticas, 
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Para mostrar-mos o quanto S. S. se disvella por enri¬ 
quecer os seos domínios com dignidades ja espirituaes, ja 
temporaes vamos inserir o seguinte artigo de huma Gazeta 
publicada em Roma. 

“ S. S. desejando premiar a conducta de Luciano Bona- 
parte, e ancioso de lhe dar novas provas do seo afíecto, o 
tem elevado ao gráo de Principe Romano, 

“ S. S. tem publicado para esse fim hum mui honrozo de¬ 
creto, pelo qual a possessão üe Canino, situado sobre as 
fronteiras da Etruria, he confirmada, e ratificada, e o di¬ 
reito de possessão fica sendo hereditário aos seos vindoiros. 
Euciano 1 onaparte ha oito annos havia comprado esta ex¬ 
cedente propriedade á Camera Apostólica, quando foi des¬ 
terrado de França e se refugiou em Roma. Todos tem 
visto com a^ maior satisfacçaõ esta illustre personagem rece¬ 
ber das maÕs da Cabeça da Igreja esta recompensa taõ digna 
da sua virtude. Elle frequentemente tem audiências par¬ 
ticulares com S. S.; e está preparando para a imprensa o 
seo grande Poema de Charlemagnc, o qual apparecerá em 
Janeiro de 1815; e he dedicado ao Santo Padre.” 

POLONI A. 

Varsóvia, 15 de Agosto de 1814. 

Todas as circunstancias concorrem para persuadir-nos que 
a sorte da Polonia está em fim decidida. Alguns dos nos- 
sos^mais distinctos homens de Estado assiduamente trabal- 
hao em organizar huma constituição, appropriada aos nossos 
hábitos e costumes —Dis-se que o Imperador dá Rússia será 
Key de 1 oloma, e o Principe Constantino Vice-Rey O 
Remo terá seos Dignatarios, Graõs Officiaes, Ministros, hum 
exercito, hum Erário, &c. 

em 
A commissao nomenda para formar a constituição compo- 
i se do Conde Matasewith, Ministro das Finanças ; do 

Conde Zamosky, Senador; dos Conselheiros de Estado 
Emovvsky, e Grabowsky, Ac. Muitos Generaes Polacos tem 
aqui chegado, e entre outros, Mr. de Sierakousky, que servio 
debaixo das ordens de Kosciusko. 

2 ii 2 
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A-política, a justiça, a razaÕ, e a humanidade pedem que 
o Reino da Polonia seja restabelecido. Ainda quando mais 
naõ fosse, os Manes de Sobiesky exigiaõ este sacrifício. 
Quando se considerar que aos Polacos e á este grande Rey 
deve a Europa nao estar talvez hoje sugeita ás Leis do Se- 
ralho de Constantinopla, e que Vienna lhe deveo particular- 
taente o nao ser saqueada, e pode ser, queimada pelos Turcos, 
nao he com effeito muito o restituir a liberdade á este valo- 
rozo povo, que ja teve maõ em huma innundaçaõ de barba¬ 
res, e he possível que possa ainda ter maÕ em outras muitas. 
O nobre Alexandre, o nobre e Grande Imperador da Rússia 
porá o ultimo remate á sua gloria se com effeito tiver bas¬ 
tante generosidade para executar este necessário projecto 
para o equilíbrio da Europa, e final independencia das na- 
çoens. Nao gostamos porem que se diga e que se escreva, 
que Alexandre será Imperador de todas as Russias, e Rey 
de Polonia. Isto faz-nos lembrar : 

“ NapoleaÕ Imperador dos Francezes, Rey de Italia.” 

MARGENS DO RHENO. 

6 de Setembro de 1814. 

Os Anjos expulsos do Olimpo reunem-se agora todos na 
Suissa. Os Reys destronizados compraõ estados, fazem a 
sua corte ás mais bellas e mais ricas Damas do paiz, e por 
este modo formão intrigas numerosas. O povo da Suissa 
universalmente attribue ao Ex-Rey de Westphalia toda a 
grande influencia nos armamentos de Berne. Como elle 
-huma vez provou as doçuras da Soberania, olha sempre para 
este manjar delicioso, e derige todas as suas vistas para a 
Sui ssa Franceza, aonde se diz que o povo está mui inclinado 
á França. Eugênio e Hortênsia lançaõ as suas redes em 
Baden, e de certo nao preparaõ cousa boa para á Allemanha. 
Estaõ colligindo agora todos os restos da nobreza Alemam e 
Franceza, e aquelles indivíduos, que naõ apparecem esponta¬ 
neamente, saõ convidados por Cartas; porque toda agente 
que conhece bem os atalhos he mui util na prezente occa- 
siaõ. 
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Entre tanto, Napoleao, limitado a Ilha d’Elba, ainda es¬ 

pera que a sua boa Estrella resuscite. Com tudo, debalde 
espera. Aquelle que huma vez occupou o centro, e he lan¬ 
çado fora delle por huma geral revolução, fica eternamente 
na circumferencia. I oda a sua boa fortuna desappareceo, o 
seo throno se extinguio. Os Marechaes, aquem elle ator¬ 
mentava de morte, sejulgaõ mui felizes por verem destruído 
o seo flagello, e folgab muito com a paz que agora gozaõ A 
sua volta os exporia a todos os furores da vingança. Os que 
salváraÕ as suas propriedades, ou os que as tem augmen- 
tado mais todos saò se<>s inimigos, porque a propriedade 
nunca teve maior inimigo do que a sua tirania. 

Os exercitos saõ á seo favor, e mesmo os paizanos ; mas o 
seo idolo está longe, e a final se acostumaráõ a viver sem 
elle. Sô huma nova guerra lhes nad der o que desejaõ, tudo 
então se dividirá, e gradualmente desappareceráõ todos os 
elementos de discórdia. 

(THE SPECTATOR.) 

GENEBRA. 

18 de Agosto, 1814. 

Hoje se publicou a Constituição da Republica de Genebra. 

Os seos artigos principaes saÕ os seguintes : 

A Religião Protestante he a dominante. Haverá com 
tudo em Genebra huma Igreja destinada para o culto Catho- 
lico, e que será mantida á custa do í stado. \ constituição 
nao reconhece nem Patrícios, nem classes privilegiadas. 
Todos os cidadaõs de Genebra saõ iguaes aos olhos da lei. 
A liberdade da imprensa he reconhecida : com tudo todas 
as obras devem ser assignadas ; e se as circunstancias o exi¬ 
girem, o. corpo Representativo tem auctoridade para limitar 
aquella liberdade. O poder legislativo está em hum conse¬ 
lho representativo, composto de 250 membros, ou 268, in¬ 
cluindo os Syndicos e o Conselho de Estado. O conselho le¬ 
gislativo se conformará com as leis geraes da Confederação 
Helvetica; terá auctoridade para fixar os tributos annual- 
mente; para assignar ou recusar Tratados; pára cunhar 
moeda; para nomear os oíficios administrativos e ^aaiçaes; 
para regular todas as matérias relativas ás Dietas ordinárias 
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c extraordinárias; e nomear Deputados para estas ultimas. 

conselho representativo será convocado sempre nas pri¬ 
meiras spffiin^c) Au-nn A/r • ^ . r r*A 

n vAttuuvu c&trt ueuusuauo em 

iium Conselho de Estado, composto de 28 membros, tao 
ien e e eitos entre os Membros do Conselho Legislativo. 

FRANCA. 

C AME RA DOS DEPUTADOS, 

SESSÃO DE 26 DE AGOSTO. 

Mr. Farez propoz hum projecto de Lei relativo á respon¬ 
sabilidade dos Ministros d*El Rey, concebido em 17 artigos. 
Se este regulamento importante para a segurança e tranquil- 
1 idade do throno tiver o seo effeito, e for approvado, com 
muito gosto o publicaremos em o nosso Jornal, porque nos 
parece naõ só^conveniente mas necessário espalhar ideas, 
donde se possaÕ fazer mui proveitozas applicaçoens. Estabe¬ 
lecida a grande maxima, absolutamente indispensável para o 
socego publico, da inviolabilidade das pessoas dos Sobera¬ 
nos ; he por consequência preciso em todo o bom governo 
que alguém seja responsável pelos actos de auctoridade; e 
ninguém o pode e deve ser senão os Ministros, que aconse- 
3haõ os Reis, e obrao em seo nome. 

CAMERA DOS PARES. 

SE SSAO DE 8 DE SETEMBRO. 

Todos os passos do novo Governo Francês sao em geral 
marcados com o sello de hum verdadeiro patriotismo e probi¬ 
dade publica. Convencido mais do que ninguém, pelas 
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suas calamidades passadas, que nao pode haver estabilidade 
cie governo sem erário e sem credito, e que he a mais absurda 
de todas as humanas concepçoens querer gozar destas van¬ 
tagens sem boa fé nem verdade ; o Príncipe de Benevento 
aprezentando a Camera o Budget, disse no discurso que fez 
por esta occasiao as seguintes, e mui notáveis palavras : 

“ Os Ministros d’El Rey se julgad mui felizes de pode¬ 
rem hoje no meio desta augusta assemblea, respeitando re¬ 
ligiosamente o altar da honra, que a gloria das nossas armas 
levantou, abjurar e solemnemente proscrever todos esses 
miseráveis projectos, e desastrozas operaçoens conhecidas, 
ha mais de hum século, pelos nomes de reducçoens de ren¬ 
das, suspensoens de embolços, reducçoens de Valores, embolços 
de Valores nominaes, Sçc. A França, agora em paz com o 
universo, deve aspirar á huma nova celebridade. Ella deve 
estabelecer candura e justiça em todos os ramos da sua ad¬ 
ministração ; e para obter este resultado, he preciso dar todas 
as providencias para pagar todas as dividas do Estado. E 
para dizer tudo de huma vez, a França tem meios de pagar 
todos os seos encargos e todas as suas dividas, se comparar¬ 
mos o que ella tem com que o ella deve. 

A soma de toda a divida exigivel he de 759 milhoens. 
A renda calculada para o armo de 1814 he de 520 milhoens ; 
e a do anno de 1815, em 618 milhoens. Esta renda pro¬ 
cede unicamente das taxas directas e indirectas, á excepçao 
de 10 ou 12 milhoens, soma em que se avalia o producto dos 
bosques dominiaes. No o anno de 1814 o déficit será de 
300,400,000 fr.; esta despeza he para pagar tudo o que se 
gastou athe o 1 de Abril, e per consequência forma parte 
das dividas exigíveis. A despeza de 1815 está calculada em 
547,700,000 fr. e assim deixa hum sobejo disponível de 
70,300,000 fr. da receita daquelle anno. 

<C -Estes cálculos nao tem parecido a muita gente assas 
correctos: o desejo de perfeição que estes receios an- 
nunciao nao se podem condemnar: com tudo he preciso 
contentar-nos por hora com simplices aproximaçoens. Ao 
menos a Camera deve estar satisfeita por saber o maximum 
das dividas, e o mmimum das receitas ; e por consequência 
quando ainda haja erro, este nao pode ser perigozo. Se a 
expenencia mostrar que os resultados saÕ exagerados, o ex¬ 
cesso que houver será sempre vantajozo, porque este re¬ 
movera todos os sustos de hum déficit, e dará ao Estado 
meios de milhorar prontamente o seo credito. 

Por effeito dos calcules que tem sido preciso fazer em 
consequência desta discussão, será agradavel, e ainda mesmo 
íüstructivo saber se, como comparando o estado relativo da 

■ « 
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nofcsa divida com a de outras* naçoens, cuja prosperidade he 
a mais conspícua, ainda assim mesmo depois de tantas catas- 
tropnes a França está em huma brilhante situaçaõ. Segun¬ 
do o ultimo Censo, a França tinha 28 milhoens de habi- 
antes. Dividindo pois entre todos a soma annual das taxas, 

3ue. ”os orçamos em 600 milhoens, vem a caber á cada 
indivíduo pouco mais de 22 francos. Em Inglaterra o pro- 
clucto das taxas, nao incluindo as da Irlanda, tem chegad© 
nos últimos annos pelo menos a 60 milhoens sterlinos, que 
divididos por 12 milhoens de habitantes daõ cinco libras 
sterlinas, ou 120 francos a cada indivíduo ; que vem a ser 
a cima de cinco vezeç mais do que paga cada indivíduo em 
rrança. 

Nos Estados Unidos da America a receita das alfande- 
gas que, antes dos dois últimos annos formavao quase a sua 
unica renda, produzia annualmente 16 milhoens de dollars, 
(quase 85 milhoens de francos.) Dividida esta soma por 
sete milhoens de habitantes, da quase 12 francos á cada in¬ 
divíduo : acrescentando-lhe porem as taxas particulares, 
próprias de cada Estado, que montão quase a onze francos 
mais,, vem a caber 23 francos á cada indivíduo. Segue-se 
daqui, que debaixo de qualquer ponto de vista, ou seja de 
povoaçao, extençaÕ de território, ou de objectos taxaveis, as 
vantagens da França saÕ superiores ás das outras naçoens, 
Esta comparaçao deve ser sufficiente para confiar mos tudo 
dos recursos que temos, e para animar huma naçaÕ, como a 
nossa, tao industrioza e activa, á dedicar-se com ardor á 
todas as uteis emprezas de agricultura, industria e cora- 
mercio., 

“ 2ue confessemos que o Governo em França 
adquirio bem pouco credito pela fidelidade em cumprir com 
os seos ajustes ; mas esta falta nao se deve attribuir tanto aos 
homens como á natureza das circunstancias. A theoria de 
hum credito jirme e regular nao se pode estabelecer se nao por 
meio de hum governo representativo constitucional, bem como 
aquelle de que a munificência d’El Rey nos faz gozar pela 
primeira vez. A exactidaõ com que o prezente governo 
pertende pagar todas as dividas, dara á França muito maior 
vigor. 

“ E se ainda saõ necessários exemplos para provar a 
utilidade do sistema que o Governo se propoem seguir, 
olhemos para Inglaterra, que só pela sua inviolável fideli¬ 
dade em cumprir com as suas promessas, e apezar de todos 
os embaraços que soífreo o seo commercio, achou sempre 
quem lhe emprestasse annualmente depois de 20 annos, 
com bem modicos interesses mais de 25 milhoens sterlinos* 
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soma igual á nossa renda ordinaria, calculada em 600 mi- 
lhoens de francos. 

“ Nem se aponte, para justificar o que succedeo entre 
nós, o estado de exhaurimento em que nos pozeraõ vinte 
annos de revolução. Contra isto tenho o exemplo da 
America, que parece bem analogo. O Estados Unidos 
aeabaraÕ a sua revolução e huma guerra destruidora no 
meio de huma soma enorme de moeda papel desacreditado, 
e com as suas terras despovoadas e sem valor, contando 
apenas dois milhoens e meio de habitantes. O Governo 
tinha que pagar huma divida atrazada de 70 milhoens de 
dollars, isto he, de 385 milhoens de francos, e apenas havia 
quem quizesse comprar o capital desta divida com 10 ou 12 
por cento de interesse. Nesta situaçaõ com tudo, persua¬ 
dido o governo de todas as vantagens da fidelidade, pro¬ 
curou pagar exactamente os 70 milhoens de dollars. Da¬ 
qui succedeo, que hum anno depois estes mesmos fundos, 
que apenas se podiao comprar com interesse de 10 ou 12 
por cento, ja estavaõ ao par. Assim a propriedade im- 
mediatamente cresceo 346 milhoens de francos; os juros 
do dinheiro diminuirão; e os cultivadores, artistas, e ne¬ 
gociantes, acbarao logo capitalistas que auxilliassem suas 
emprezas. 

“ Se isto aconteceo pois nos Estados Unidos, milhor 
acontecera em França que tem outros recursos, e o pri¬ 
meiro de todos hum Rei, que esta determinado a fazer com 
que todos os actos do seo governo sejao marcados com o 
caracter da probidade, e da justiça,” 
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HE SPANHA. 

Madrid, 1 de Setembro* 

A Gazeta desta Cidade publicou hoje o seguinte trata* 
definitivo de paz e amizade concluído entrevi Rei nossi 

• nho,1’ e ,jaa Magestade Christianissima; o qual foi de¬ 
signado em Paris aos 20 de Julho do presente anno : ~ 

Lm Nome da Santíssima e Indivisivel Trindade, 

Sua Magistade El Rei de Hespanha e das índias, e seos 
Aluados, por huma parte, e por por outra S. M. El Rei de 
frança, e Navarra, estando igualmente desejosos de ter¬ 
minar as longas sgitaçoens da Europa, e as calamidades 
»as naçoens, por meio de huma paz solida, fundada em 
numa justa distribuição de força entre as Potências, e que 
contenha nas suas estipulaçoens a garantia da sua duraçaõ; 
e S M. El Rei de Hespanha e das índias, e seos Alliados 
não desejando, (agora que a França restituída ao governo 
paternal dos seos reis dá consequentemente hum penhor de 
segurança e estabilidade,) exigir delia condiçoens e garan¬ 
tias, que elles se veriaõ obrigados a requerer, a ella estar 
debaixo do antigo governo; para esse fim S. S. M. M. tem 
nomeado para discutirem, arranjarem, e assinarem hum 
tratado de paz e amizade, a saber; 

S. M. Catholica á D. Pedro Gomez Labrador, Cavai- 
leiro da Real Ordem Hespanhola de Carlos III. seo Con¬ 
selheiro de Estado, &c. e Sua Magestade Chrisiantissima á 
M. CarJos Maurício Talleyrand Perigord, Principe de 
Benevento, Gram A guia da Legiaõ de Honra, Cavalleiro 
do 1 osao de Oiro, &c. os quaes havendo trocado os seos 
plenos poderes, que se acharaÕ em boa e devida forma, con- 
vierao nos artigos seguintes :— 

Art. I* Desde a data deste haverá perpetua paz e ami¬ 
zade entre S. M. El Rei de Hespanha e das índias, e seos 
Alliados, e S. M. El Rei de França e Navarra, seos her¬ 
deiros e successores, seos Estados e respectivos Vassallos. 
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As Altas partes contratantes porão todo o cuidado em 
manter naõ só entre si, mas também tanto tquanto possaõ, 
entre todos os Estados da Europa, a harmonia e boa in- 
telligencia tau necessária para o seo respouso. 

(A isto seguem se os artigos contidos no Tratado concluído 
a 30 de Maio entre a França e as Potências Alhadas.) 

ARTIGOS ADDICIONAES. 

Art. I. A propriedade de qualquer natureza, que os 
Hespanhoes possuem em França, ou os Francezes em Hes- 
panha, lhes sera respectivamente restituída no Estado, em 
que se achava no periodo da confiscaçaõ ou sequestraçaó. 
O levantamento do sequestraçaó abrangerá toda a proprie¬ 
dade que se acha em tal Estado, seja qual for o periodo em 
que ella íoi sequestrada. As disputas sobre matérias pe¬ 
cuniárias, que presentemente existem, ou occorraõ nara o 
futuro entre os Hespanhoes e Francezes, ou ellas tenhaõ 
principiado antes ou depois da guerra serão ajustadas por 
hum a commissaõ composta de indi vidos de ambas as Po¬ 
tências ; e se estas disputas pertencerem á jurisdicçaõ das 
Cortes de Justiça, ambas as partes faraÕ com que os seos 
respectivos Tribunaes administrem a devida justiça com 
brevidade 

Art. II. Hum tratado de comtnercio sera concluído o 
mais cedo possível entre as duas Potências ; e ate se efFeituar 
este Tratado, as relaçoens commerciaes entre os dois 
paizes seraÕ restabelecidas naquelle estado, em que se acha- 

* vaôeml792. 
Os presentes artigos addicionaes terão a mesma força, 

e effeito, como se fossem inseridos palavra por palavra no 
tratadode hoje. Elles seraõ ratificados, e suas ratiíicaçoens 
trocadas ao mesmo tempo. Em fé do que os respectivos 
Plenipotenciários os tem assignado, e sellado com as suas 
Armas. 

(Assignado) D, Pedro Gomes Labrador. 

O Príncipe de Benevento. 
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SICÍLIA. 

Palermo, 16 de Agosto, 1814» 
Desde que o Parlamento foi dissolvido, existe hum 

grande descontentamento na Sicília. O governo he CT 
a amente opposto aos Inglezes. Muitos officiaes desta 
naçao tem sido maltratados de noite ; e recea-se huma com- 
tnoçao popular contra as tropas Britannicas. O partido 

Pers.®?uldo: aquelles, que pela influencia In- 
HhI . ? obtldo empregos, saõ todos os dias demit- 
tidos ; ate alguns delles tem sido prezos. 

uppoem-^e que os Inglezes se estaõ preparando para 
partirem. Todos os materiaes das barracas, que elles con- 

leilaT 6m ^ 1Ínha de Phar0S> fora° vendfdos em 

A fragata Siciliana Minerva sahio daqui com huma 
fiagata ingleza; e se dirige a Trieste para conduzir, para 
esta cidade a Rainha Carolina e o Príncipe Leopold. P 

(Journal dc Paris J 

PORTUG AL. 

Arrecadaçaõ va Fazenda Real. 

Temos asatisfacçao de Communicar aos nossos Leitore§ 
alguns dados mais sobre este importante assumpto que rece¬ 
bemos, de maneira que naõ podemos duvidar da sua auten¬ 
ticidade. E comparando-se com os que ja demos no Vo* 
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iam, VII. No. 26, pag. 312, esperamos estimular o zelo 
de alguns dos nossos Subscriptores para que enchaõ a la¬ 
cuna que observamos de annos, isto he de 1800 á 1812. 

Em 1812. 

Rendimento das Alfândegas de Por¬ 
tugal - 

Do. da Decima - 
Do. de Contribuição de Defeza 

Em 1813. 

Rendimento das Alfândegas de Portu- 
tugal - 

Do. da Decima - 
Do. de Contribuição de Defeza 

3,679,884,643 reis 
448,630,208 

1,040,715,606 

4,601,045,256 reis 
693,575,130 

1,497,673,203 

Estes dados excitaõ a pergunta. “ Qual será a razaS 
porque os rendimentos das alfandegas do simples Reino de 
Portugal tem sido maiores nestes últimos dois annos depois 
que o Commercio do Brazil esta aberto á todas as nacoens 
do que erao quando todo este commercio vinha á Lisboa ao 
Porto, &c. e os direitos de entrada eraS o dobro do que saõ 
actualmente, e mui fortes os de sahida de todos os generos 
do Brazil ? Porque motivo crescerão as rendas quando aos 
portos de Portugal ja nao vem como dantes os productos do 
Brazil, e que por huma apparente conclusão parece que de- 
viao ter diminuído, pois que taSbem diminuirão o numero 
dos navios, as fazendas entradas nos mesmos portos, e os 
seos direitos antigos ? Parece hum paradoxo, ou hum pro¬ 
dígio ; mas o facto he verdadeiro, e a explicaçaS que iui- 
gamos mais natural he, que a—arrecadaçad tem sido milhor, 
e os roubos públicos menores. 9 

Nos mesmos rendimentos da Decima ha huma difterenca 
tao notável que corrobora o que acabamos de dizer. He 
verdade que em 1800 a maior soma he de—758 581 5M . 

SJXí* fc-0«¥«,lS0. Mas ,« **3S5S m 
1800 estava o remo intacto, e em apparencia florescente e 
que em 1813 tmha soffiido tres terríveis invasoens,pelaut 
tuna das quaes os recursos de duas províncias ficarao auase 

Zqe“ta uTtimTsomí6? perC?berá’ '!ue ainda assim mes. mo esta ultima soma, sendo mais pequena, he proporcional 
mente muito maior e mais avultada do que a primeira. 

Nos desejanamos ter os Mapas de importação e exporta- 
L%d .„R®‘no de Portugal nestes dois annos de 1819 e 

X 13’ t0 por mar como P°r terra, porque desconfiamos 

Jnmsr- ^ »- 

■ •*«.' >w»?.. N 2 : ^ 
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<juc o commercio de transito para Hespanlia terá tido grande 
influencia no rendimento das aifandegas. Mas este lucro 
nunca faltara ao nosso Reino ainda mesmo depois da paz e 
da abertura de todos os portos de Hespanha á todas as na- 
çoens se nos soubermos regular este transito de maneira, 
que conservemos na barateza dos generos no interior de 
Hespanlia a vantagem natural que para isto tem os portos 
de Lisboa, Aveiro, e Porto. He verdade que na5 temos 
estradas nem nos mteiramente navegáveis como podiaõ ser 
poiem esperemos que esta indifferença incomprehensivel dos 
Portuguezes para tudo o que he de utilidade nacional naõ 
eera eternamente a mesma. 

Lisboa, 27 de Agosto. 

Estão finalmente restituídos á esta Capital os Corpos de 
Infantaria, Cavallaria, e Artilheria, que nella tinhaõ des¬ 
tinados os seos aquartelamentos. No dia 16 fez a sua en¬ 
trada o Regimento de Cavallaria No. 1. ; no dia 18 o de In¬ 
fantaria No. 4.; á 20 o de Cavallaria No. 4.: á 22, o de 
Infantaria No. 13, e hum parque de artilheria de campa¬ 
nha, pertencente ao Regimento de Artilharia No. 1.; e no 
dia 25 entraraÕ os Regimentos de Infantaria No. 1. e 16. 
Alem destes corpos que íicaõ aquartelados nesta Capital, 
esperaõ se nella, para daqui passarem ás suas praças, os Re¬ 
gimentos de Infantaria No. 7. e No. 19., o primeiro de 
Setuval, o segundo de Cascaes. Dezejando dar pela sua 
parte hum testemunho particular do apreço que faz de tao 
dignos defensores da Patria, passou o Illustrissimo e Excel- 
lentissimo Tenente General Francisco de Paula Leite, en¬ 
carregado do Governo das Armas desta Corte e Província, 
acompanhado pelos seos Ajudantes, a esperar no sitio de 
Arroyos os Corpos nos dias da sua chegada (excepto no dia 
22, por se achar indisposto), acompanhando-os na sua mar¬ 
cha pela cidade. 

Tentar fazer huma exacta relaçaõ da publica alegria, e 
querer pintar os transportes de jubilo, com que os mora¬ 
dores desta populosa Capital tem acolhido e festejado estes 
briosos guerreiros, que, coroados de immarcesciveis louros 
(bem como os outros Corpos do nosso Exercito), se viaõ 
entrar triunfantes em seo recinto, seria empreza impossível 
ate mesmo ás pennas mais eloquentes. Em todas as cidades 
e povoaçoens deste Reino, onde tem entrado os Corpos do 
Exercito, que alli deviaõ ficar aquartelados, sabemos tem os 
seos moradores procurado com esmero manifestar, por todos 
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os modos possíveis, aos libertadores da Patria, a gratidaÕ que 
lhes consagraõ seos patriotas, e a justa admiraçaõ, que tri- 
butaÕ ás singulares proezas com que, face de todas as Na- 
çoens, deixao acreditado de novo o nome Lusitano, celebre 
sempre por eífeitos maravilhosos nas quatro partes tío Globo 
NaÕ podia pois o generozo Povo da muito nobre e sempre 
leal Cidade de Lisboa, cuja circumspecçaõ e exemplar pru¬ 
dência tao altamente infundio respeito e temor no exercito 
da Gironda, quando a perfídia o trouxe so color de amizade 
aos nossos muros; naõ podia este illustre e fidellissimo Povo’ 
que com segurança inaudita pôz toda a confiança na sabe-' 
dona do Governo, no auxillio dos nossos Alliados, e parti- 

c d ar mente 110 valor dos nossos Guerreiros, quando o Exer¬ 
cito de Massena, apezar de batido no Bussaco, desceo a avis¬ 
tar as torres desta Capital; naõ podia, dizemos, este gene¬ 
rozo Povo deixar de romper nos mais transcendentes signaes 
de i egozijo ao ver voltarem ao seio da Patria aquelles seos 
tilhoi, benemeritos, que salvando-a do estranho jugo, levados 
nas azas da victoria com os intrépidos filhos da belicosa Al- 
bion, capitaneados por aquelle raro e venturozo heroe do 
século prezente o Grande Wellington, e pelo denodado 

eres ord,com mao pezada forao, naõ meramente auxiliar os 
s orços da Hespanha, mas principalmente libertalla da op- 

pressao do inimigo commum, e transpondo bem como os 
nossos antigos Lusitanos que acompanharaõ o exercito de 
Anmbal, as naturaes barreiras, que a Natureza pôz entre a 
Hespanha e França—os Pyrenneos,—levaraõ as Quinas 

ortuguezas, depois de gloriosos triunfos, ate as maro-ens do 
Garoiia, aterrando aquelle mesmo Déspota orgulhoso, que 

?AÍZtSZi:tlba P0UC°S ann°S “*» considerava 

„rS°T qU!m d,e hura lletharg° subitamente desperta e vii 
gradual mente adquirindo maior vigilância e enemia •’assim 
se foi desde o dia 16, em que entmn „ •. íp • assirn 

augmentando o desejo neste illustre Povo de apphudTr^ê 
celebrar a entrada gloriosa destas tropas, e de d?a a d a se 

*aUsfaaçaõe,SCceonmnqu°e Taõ 
triunfaes se vem como nor pnrwo V , \a. arcos 
paragens (desde Arrnvnl Cc\ t0 lcvantí*dos em diversas 

particular mefçaTde^cSun^rí Ílnp°SSÍveI 

giuo.s, Na o podemos com tudo deixar de 
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referir com especialidade, que na magestoza rua Augusta, 
por onde, depois de fazer alto na grande Praça do Rocio, 
passaraÕ todos os Corpos, se erigirão successivamente ate o 
dia 25, nao menos de seis elegantes arcos, os quaes sendo 
illuminados, assim como as janellas de toda a rua nas noites 
de 22, e 25, tem offerecido ao immenso concurso do povo 
num dos espectáculos mais brilhantes; realçando grande¬ 
mente este espectáculo da noite coretos de musica instru¬ 
mental, que ao pe de cada hum dos arcos triunfaes em har¬ 
moniosos concertos entretinhaõ alegremente os ouvidos do 
innumeravel povo, que discorria passeando por toda a rua. 
Sendo vários os disticos, que se liao nestes seis arcos, e 
todos mui conceituosos, achamos particular energia nos das 
seguintes que aqui transcrevemos:— 

Vinde, illustres Heroes; das maõs da Patria 

Digno prêmio aceitai de Palma, e Louro; 

Pois ganhastes, salvando o Luso Império, 

Nome immortal no Século vindouro. 

A vossos pes tremeo, vencida, a França, 

Ante vós caminhou Victoria e Morte ; 

Do jugo estranho libertaes a Hespanha 

E exemplo destes de valor ao Norte. 

Todos os Corpos entraraó nos ditos dias de manha, e se 
encaminharaÕ, como dissemos, ao Rocio, seguindo a sua 
marcha pela Rua Augusta: tanto aquella vasta Praça, como 
esta grande rua se tem visto inundadas de huma tal multidão 
do povo no momento da chegada das tropas, que apenas 
podia haver lugar para estas se formarem, e marcharem ; re- 
tenindo os ares com os repetidos vivas, tanto aos nossos 
guerreiros, assumpto principal deste regozijo, como ao nosso 
amabilíssimo Soberano, á Sua Augusta Mãi, e Rainha Nossa 
Senhora, e á toda a Real Família, e ao sabio Governo que 
neste Reino faz as vezes de S. A. R. 

Ao geral contentamento se ajuntavao as scenas majs 
tocantes, sobre tudo ao chegarem aos quartéis os regimen¬ 
tos; apenas tinhaÕ deposto as armas, viaÕ-se estes guer¬ 
reiros abraçados pelas mais, pelos pais, pelos irmaõs, pelos 
amigos; as palavras naõ podiaó romper senão depois da 
eífusaÕ das lagrimas; a alegria de ver salvo hum espozo 
amado chegava a fazer desmaiar a espoza sensível e terna, 
que entre o terror, e esperança vivera longo tempo em sau¬ 
dade. Em fim, os quadros patheticos que se tem observado 
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íiestes dias de jubilo seriaÕ capazes de arrancar pranto de 
alegria aos coraçoens mais duros* JTIe verdade, que em 
muitas famílias, em lugar de alegria, se sente a tristeza, e se 
veste o luto pela falta de algum dos seos parentes ; mas 
assim mesmo deverá, e certamente, pois sad Portuguezes, 
ha de mitigar sua pena a lenqtyrança de que acabara - glorio¬ 
sos no campo, firmando com sua vida, depois de heroicos 
feitos, a liberdade da Patria, e a segurança do hrono.—As 
Musas Portuguezas costumadas a cantar as proezas de seus 
Heroes, tem presentemente hum sublime assumpto para 
affinarem as lyras. 

■a——i 

INGLATERRA. 

ARTIGO DA LEI NOVÍSSIMA, 

Chamada vulgarmente o acto do Lord Ellenborough, 
pela qual se julgaõ em Inglaterra todas as pessoas’ 
accuzadas dc atirar maliciozamente, e de propozito 
com espingarda, ou pistola, e mesmo da tençaõ de 
atirar com qualquer arma de logo carregada ; de dar 
facadas, ou navalhadas, cortar, ferir, &c. 

Tendo-se commettido com extraordinária maldade varias 
cruéis, e barbaras afrontas em diversas partes de Inglaterra 
«Irlanda sobre as pessoas de diíferentes vassallos de Suâ 
Magestade ; ou seja a fim de assassinar, ou de roubar, ou de 
estropear, desfigurar, ou inhabilitar ; ou fazer outro qual¬ 
quer prejuízo _ corporeo aos ditos Vassallos; e tendo-se 
achado msumcientes para aquelle fim as providencias estabe¬ 
lecidas atue agora por lei para acautelar taes culpas : foi por 
ianto Decretado pela Excellentissima Magestade do llev 
pelo, e com o parecer, e consentimento dos Lords Espiritu- 
aes, e Temporaes, e Communs que toda, e qualquer Pessoa 
ou Pessoas desde o primeiro de Julho em diante do anno dê 
ir osso oeiihor 1803, que na Inglaterra, ou Irlanda volun- 

VOL. X. 2 s 
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taiia, malicioza, e illegitimamente atirarem a qualquer doa 
\ assallos de Sua Magestade ; ou que voluntária, malicioza, 
e íllegitimamente aprezentarem, apontarem, ou indireita- 
rem qualquer arma de fogo carregada a qualquer Vassallo 
de Sua Magestade, e pertenderem puxando o gatilho, ou 
de outro qualquer modo, descarregar as ditas armas contra a 
sua pessoa, ou pessoas ; ou que voluntária, malicioza, e ille- 
gitimamente, derem facadas, navalhadas, ou solves, em 
qualquer Vassallo de Sua Magestade, com o intento de as¬ 
sassinar, ou roubar, ou estropear, disfigurar, ou inhabilitar 
o dito, ou ditos Vassallos de Sua Magestade ; ou com o in¬ 
tento de fazer outro qualquer prejuízo corporeo ao dito 
vassallo, ou vassallos ; ou com o intento de obstar, resistir 
ou evitar a legitima prizaõ, e encarceramento da pessoa, oú 
pessoas que esfaquearaõ, ou cortaraõ: ou a legitima prizaõ 
e encarceramento de qualquer das suas, ou dos seos cúm¬ 
plices, por crimes quaesquer, pelos quaes elle, ella, elles, ou 
ellas possao respectivamente ser sujeitos por lei a serem 
prezos, encarcerados, ou detidos ; que em todo e qualquer 
cazo a pessoa, ou pessoas culpadas destes crimes, ou aquelles 
que as aconselharaõ, ajadaraÕ, e apoiaraõ, e que souberaõ e 
tiveraõ parte em taes culpas seraõ, e saõ por isso declarados 
reos e soffrerao morte, como em cazos de crimes capitaes, 
sem beneficio de clero. ’ 

Por Ordem do 

Ulmo. Exmo. Senhor Embaixador, 

Joaquim Andrade, 

Cônsul Geral de Portugal. 
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POR ORDEM 
* *1 • ' ‘ ’ t ^ I 

Do Illustríssimo Excellentissimo Senhor Condo de 
Funchal, Embaixador Extraordinário e Plenipoten¬ 
ciário, de Sua Alteza Real o Príncipe Recente 
Nosso Senhor eu Joaquim Andrade, Cônsul Geral 
de Portugal nesta Cidade de Londres, e portos 

< ependentes, faço saber a todos os Marinheiros Por- 
tuguezes. 

„ “ ®ue Sua Excellencia advogou constantemente atá 
agora, perante o Governo Britânico a Cauza dos Marin- 

,« tTlTgUeZr ach?d0b a bordo de Navios Erancezes 
de Gueira, ou Corsários, porque tinha a certeza de 

« mU O T6 f° ia° mCtidos a bordo de similhantes Navios, 
<t P01. °lJ™ de ant.180 e ''iolento Governo Francês - e 
« P01<lue sabla muitos, e esperava que se verificasse èm 

todos os que abraçara', espontaneamente este servi, o que 
;; ° tlnhaü tea° com a Slmples tenção de salvar-se das pd! 

soens de França e Hollanda, onde tinhaõ sido injusta- 
;; “ente retidos;no anno de 1807, antes da decIara. aS de 
*< cnn?rf' l E aindadu.e o seu livramento fosse muitas vezes 
<( , est<?do «este Remo, pelos princípios geraes I. que he 

“ I7ufír!me 9lmt° °dJOZO ° de aceitar seroií° do inimigo do 
íí r! R 6 2' que OC a " Potencla belligerante tem o direito 

:: °PiaiaS P^cular que o cazol^S" o«^ 

“ daSR,’CrCÍC'a Tíl eXCCPÇad fav01'avel, porque esta Guerra 

“ PinciP'?s. fotalmente oppostos aquelles que de antes 

« naavaõpme'do Direito*thiblico &i^urop<a*V^Na~aS’ 6 ^°r" 

r. rínXeSrraa MaCre],,enCÍa " acha« JKS z Sí™ i■*d“ * bmi° nara ní.n pvL. ^oisanos Americanos, porque para estes nao existem os mc^mne f • * 
“ desculpaõ os primeiros ” mCSm0S mot,vos &voraveia que 

- =r 

2 3 2 ^ 
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esquecidos do que devem ao seu Rei, e a sua Patria tem aceí* 
tado Serviço a bordo de Navios belligerantes, Manda Sus 
Excellencia reimprimir, estampar, e publicar por este modo 
as Or lenaçoens Reaes, e Penas por ellas impostas aos Marin* 
belros que fogem das Armadas Reaes ou dos Navios Mer¬ 
cantes Portuguezes, e que aceitaÕ serviço ou Navegaçaã Es¬ 
trangeira sem licença do seu Soberano. 

ORDENAÇAO LIV. V. TIT. XCVII. 

§ 1.—Todo o Marinheiro que fugir das Armadas ou Navios 
Reaes, incorre as penas seguintes. 

Pagará quatro vezes o Valor dos Soldos recebidos, e será 
açoitado pelas ruas publicas. 

§ 2.—Os que fugirem de Navios Mercantes que vaô fora 
de Comboio Real, pagaraõ da Cadeia, anoveado* tudo o que 
tiverem recebido dos seus Soldos. 

ORDENAÇAO LIV. V. TIT. XCVIII. 

Que os Naturaes deste Reyno naõ aceitem Navegaçaõ fora 
delle. 

£ 2.—Outro si defendemos que nenhuns Pilotos Mestres 
e Marinheiros que nossos Naturaes forem, da qui em diante 
aceitem nenhuns partidos, em nenhumas Navegaçoens, nem 
Armadas que fora de Nossos Reynos e Senhorios se façao ; 
nem vaõ em ellas em maneira alguma ; sobpena, se o contra¬ 
rio fizerem, e lhes for provado, de perderem, por esse mesmo 
feito todos seus bens, metade para a nossa Camera e a outra 
metade para quem os accuzar. E mais sejaõ degradados por 

cinco annos— 

Alvara, de 27 de Septembro, 1756. 

Todo o Marinheiro, e homem do Mar que sem licença 
minha por escripto se assoldadar ao Serviço de qualquer 
Naçaõ Estrangeira, fique pelo mesmo facto desnaturalizado 
dos meus Reynos, e os bens que tiver lhe sejaõ confiscados, 
ametade para a minha Coroa e a outra metade para a pessoa 
que o denunciar, incorrendo cumulativamente na pena de 
dez annos de Gales, sendo achado outra vez neste Reyno 

ou em alguns dos seu§ Dominios. 
Joaquim Andrade. 

.. iu • - 
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A primeira parte deste documento he a simples repub- 
licaçaõ que se faz de tempo em tempo, de tres annos á esta 
parte, da traducçaõ que o Senhor Embaixador mandou fazer 
de lei rigoroza porque se julgaõ em Inglaterra todos os ho¬ 
micídios ou feridas com faca, pistola, ou outra qualquer 
arma ; publicação, que tem por hora posto hum termo ao 
delicto a que se supunhao mais propensos os nossos ma¬ 
rinheiros em Inglaterra, e que prova bem, que a falta de 
castigo pronto he a cauza unica da frequência destes crimes 
em outros paizes. Os Francezes arcabuzando sem mi¬ 
sericórdia em Brescia, Bergamo, e Roma, e os inglezes 
processando e inforcando sem perda de tempo salvar- mais 
vidas e mais preciosas do que o nosso Provedor da Mi¬ 
sericórdia, quando corre á desfilada para salvar da forca o 
condemnado, e se julga tanto mais felis de o ter conseguido 
quanto o crime he mais atros. A intenção he pura, o pon- 
donor antigo ; e naõ se pode accusar se nab a prevaricaçao 
que tem havido nas ideias, e que tem feito passar por vir¬ 
tude o acto de salvar a vida a hum criminozo para talvez 
hir cometer logo novos crimes. 

Naõ saõ menos puras e louváveis as intençoens com que 
se ordena a segunda publicação para intimar aos nossos ma¬ 
rinheiros as penas a que íicaõ sugeitos pelas leis do Reino- 
tom ando serviço com as naçoens belligemntes_Mas seja 
nos licito trazer a lembrança de nossos leitores o que em 
muitas Memórias inseridas neste Jornal se tem dito. Os 
nossos marinheiros de certo erraô,—por certo era milhor 
que servissem em os nossos navios. A falta que elles nos 
fazem he huma tremenda diminuiçaÕ do poder e da ri¬ 
queza da naçao: mas este damno he muito antigo, e pro- 
cede ^das nossas más regulaçoens ; isto he, da falta de at- 
tençao em dar huma preferencia decisiva aos nossos navios 
meicantes, e athe dessa mesma mdifferença com que se 
sabe que os nossos navios pagab mais direitos de Porto, ou 
íazem mais despezas em nossos Portos do que os es¬ 
trangeiros. 1 

p°r que succede que ninguém pense em remediar este 
damno. Ooserve-se a indiferença com que hum Author 
moderno refere o facto sem lhe occorrer a necessidade do 
remedio. Eisaqui como se exprime Agostinho Rebello da 
Costa, Descripçao do Porco, pag. 204. Ed. de 1789. —- 

Ordinariamente nao navegaõ (os nossos navios) para 

<rs]tranSell'.os» porque para Inglaterra nao podem ser 
conduzidos os vinhos mais do que em navios Inglezes e 
para a exportação de outros generos concorrem os navios 
das outras naçoens, com cuj! economia naõ podem cm 
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petir as grandes despezas da nossa navegaçaõ.” N. B Nó* 
ja observamos, que os vinhos podem vir' em navios ' Por¬ 
tugueses pagando iguaes direitos aos Inglezes, e com tudo 
nenhum navio 1 ortuguez apparece com elles. 

, ,,“PP°nhamos clue estes 30, 40, ou 50 mil marinheiros 
o tassem a sua patria, e que pedissem emprego. Que res- 

Cuguez!,->8 dana'~“Que na5fazia co"ta a navegaçaS 

Nos diremos pois, que se estes marinheiros erraõ a 
culpanaõ he sua; a cuipa e toda do nosso desmazelo. 

No precedente No. provámos nos queá exemplo do que se 
praticou com a França, se poderia recobrar o direito da na- 
vegaçao Portugueza, usurpada por Suecos, Dinamarquezes, 
Americanos, Hollandezes, Ragusanos, Hamburguezes, &c. 
U método que indicámos he bem simples : havera com tudo 
algum que o proponha? haverá outro que o approve ? 
Inlelismente duvidamos; ou antes receamos que naõ o 
havera. 1 

RESUMO 
A 

Do processo feito ao Marinheiro Portuguez Joaõ da Silva* 
accusado de ter sido cúmplice no assassínio commetido* 
por Antonio Cardozo no mez de Dezembro de 1810. 

As testemunhas contra o prisioneiro forao primeiramente 
examinadas. 

Diogo iQavis, irmão do defunto, relatou todas as cir¬ 
cunstancias da briga, em que seo irrnaÕ foi assassinado. 
Elle estava certo de que o prisioneiro era hum dos quatro, 
que vierao da taverna. Depôz que o prisioneiro se tra- 
vára com elle, e que na luta ambos cahiraõ em terra; mas 
que depois elle testemunha se achára cortado no braço; que 
vna o piísioneiro huma semana depois e que este lhe dissera 
“ que sentia muito naõ ter morto a elle testemunha que o 
tornara a \ er em Whampoe na China, onde a accusára de 
haver concorrido para a morte de seo irmaõ 

Bidd) Jennings e o dono da taverna foraõ depois ex¬ 
aminados ; por m naõ depozeraõ coiza alguma que pro¬ 
vasse que o prisioneiro tinha faca na maõ durante a briga, 
nem que C aidozo tinha faca quando sahio da taverna. 

-As testemunhas a favor do prisioneiro foraõ depois in¬ 
terrogadas ; e asseveraraõ que o ditto prisioneiro nunca se 
havia escondido que tres semanas depois do assassínio se 
embarcara no navio Amélia; porem que voltára para etse 
Ileino, e que fora residir no mesmo lugar em que anterior- 
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mente morava, onde se demorou por muito tempo ate se 
embarcar no navio Sir Charles Grant. 

O Juiz lêo entaõ o processo, a fim de habilitar os Ju¬ 
rados a decidirem, se o prisioneiro era culpado de ho¬ 
micídio ; e depois disto concluio dizendo, que se o pri¬ 
sioneiro sahio da taverna com o intento de commeter 
hum acto criminoso, e os Jurados estavaõ convencidos das 
provas que haviaõ a esse respeito, entaò elle era culpado 
de homicídio ; porem se elle sahio unicamente com o in¬ 
tuito de proteger as mulheres que haviao gritado por auxilio, 
entaõ os Jurados o deviao declarar innocente. 

Os Jurados quasi immediatamente depois declararaõ que o 
prisioneiro era innocente. 

O Príncipe Regente de Inglaterra attendendo aos mui dis- 
tinctos serviços das tropas, que combateraõ nas balai lias dos 
Perinneos desde 28 de Julho ate 2 de Agosto de 1813 ; na do 
Nivelle em 10 de Novembro de 1813 ; e no certo e tomada 
de St. SebastiaÕem Agosto e Septembro de 1813; tem or¬ 
denado que certo numero de Officiaes, que se acharaÕ pre¬ 
sentes nestas sempre memoráveis occasioens, goze do pre- 
vilegio de trazer medalhas de distincçaõ, em conformidade 
com as regulaçoens publicadas á 7 de Outubro do anno 
passado Desta Lista nos unicamente mencionaremos os 
nomes dos nossos benemeritos Officiaes, visto que estes mais 
particularmente nos interessaÕ. 

Dos que se distinguirão nas batalhas dos Perinneos.— 
O Tenente General, Conde de Amarante —O Brigadeiro 
General Antonio Hippolito da Costa.—O Brigadeiro Ge¬ 
neral D Carlos Frederico Le Cor.—O Coronel Jorge de 
Avilez.—O Coronel M. Pamplona,—O Coronel Luiz Ma¬ 
ria de Souza Vahia.—O Major L. Madeira. 

Dos que se distinguirão no batalha do Nivelle.—O Ma¬ 
jor General D Carlos Frederico Le Cor.—O Major Ge¬ 
neral M de Brito Mozinho—Brigadeiro General Antonio 
Hippolito da Costa.—O Coronel Jorge de Avillez. - O Co¬ 
ronel Luiz Maria de Souza Vahia.—O Coronel Joaõ Telles 
de Menezes. O Coronel Joze de Vasconcellos —O Te- 
Coronel M. P. da Silveira —O Major J. Alexandre—O 
Major F. A. Pamplona.—O Major J. P. Saavedra —O Ma¬ 
jor M. de Souza. 

No cerco e tomada de S. Sebastiaõ.—O Coronel Luiz do 
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JoTdfínfaga'0 C°r°nel F* H* Major & 

sesuiiiieq"''íff •Fe^ente ten,1 %ualmente ordenado que 05 
hoCrW Cffi dS <iUC fe acharaS nas cercos e batalhas que 
t i ['.a . eninsula antes das precedentes recebaõ 
se! vi o"* dlSimCtlV0S em commemoraçaõ dos seos importantes 

Na batalha do Busaco.—O Brigadeiro General Antonio 
de Lemos Bereira de la Cerda.—O Coronel J. Cardozo.— 
w Coronel Palmeirim. 

Na de Fuentes de Onor.—O Coronel J. Cardozo.—O 
Coronel Palmeirim. 

No Assalto e tomada de Ciudad Rodrigo.—O Coronel 
J. Cardozo —O Tenente Coronel F. X. Calheiros. 

Na Batalha de Salamanca.—O Major S. F. de Arriaga. 
rnncipe Regente ordena demais, que aquellas me* 

dai ias, que se haviaõ de conferir á alguns dos sobreditos 
Utticmes, que perecerão nos mencionados cercos e batal¬ 
has, ou depois delias, sejaõ transferidas ás suas respectivas 
famílias, como hum testemunho de respeito devido á me¬ 
mória de taõ benemeritos varoens. 

Como extrahimos a precedente lista da Gazeta 
1 imes naÕ estamos certos se temos sido de todo exactos nos 
nomes dos Ofíiciaes mencionados. 

Ha muito tempo que os Redactores desejavaõ publicar 
este Relatorio e dar huma idea aos leitores Portuguezes do 
sistema Inglês sobre a importação e exportaçaô de trigo, 
O Marques de Landsdowne annunciou no principio da 
Sessão ultima, que se occuparia deste objecto, e a repu» 
taçaõ literaria e política deste Membro illustre da Camera 
dos Pares fazia nos esperar discursos que dessem noçoens 
interessantes e circunstanciadas. Porem os Bilis que se 
proposeraÕ no Parlamento furaò regeitados, e naõ pareceo 
que houvesse nos seos Membros huma opinião bem formada 
sobre as aíteraçoens que cumpria fazer nas leis existentes* 
Entre tanto a Commissaõ especial, escolhida pela Camera 
Baixa para examinar este assumpto publicou o Relatorio ou 
Consulta seguinte, a qual vem apoiada nos depoimentos ou 
informaçoens de trinta e seis pesso s notáveis pela sua pro¬ 
fissão, ofikio, ou instruççaõ* relativa á agricultura e com- 
mefcio de graons,—que segundo o estilo a Commissaõ man¬ 
dou chamar e fez interrogatórios. 
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Se nós tivermos vagar, e acharmos que alguns destes de¬ 
poimentos tem noçoens interessantes para Portugal tra¬ 
duzi-los em os Nos. seguintes. 

A Commissaõ nomeada consultou assim naõ somente ho¬ 
mens de mérito literário, como Arthur Young, o Secre¬ 
tario da Junta da Agricultura, naõ somente Feitores e Com- 
missarios de trigos; mas lavradores notáveis, Rendeiros, 
Proprietários de moinhos, de Padarias. 

Sobre as noçoens dadas por estes diversos homens fundou 
a Commissaõ o seo Relatorio ou Consulta seguinte, a qual 
publicada assim entre os Papeis, mandados imprimir por 
ordem do Parlamento, servirá atlie a próxima Sessão de 
liçaÕ aos Curiosos, e de base de instrueçaõ para as dis- 
cuçoens do anno que vem. 

CONSULTA. 

A Commissaõ especial, aquem se entregáraõ as differentes 
petiçoens, apresentadas á esta Camera na prezente Sessão 
reiativas as Leis sobre o trigo, e mais graos a fim de ex¬ 
aminar tudo o que nellas havia a respeito do Commercio do 
graõ estrangeiro, e direitos que este agora paga, e depois 
expor á mesma Camera, com as suas competentes obser- 
vaçoens, a sua final opiniaõ com todas as provas em que ella 
se fundasse ; havendo conseguintemente considerado todos 
os pontos que lhe foraÕ propostos, concordou na seguinte 

Refíectindo na alta importância do objecto que nos foi 
incumbido pela Camera, a Commissaõ passou primeiramente 
a examinar o estado da produeçao do trigo no anterior, e as 
circunstancias que para ella concorrem. 

As leis que regulaõ a importaçaõ do graõ estrangeiro, e 
os direitos que elle paga, tem de tempos a tempos sofrido alte- 
raçoens; e porisso attendendo para estas circunstancias* e 
para as despesas, da cultura em o nosso paiz, julgou a Com- 
xnissaõ que este prévio exame era muito necessário, e que 
devia fazer huma parte de qualquer juizo que se fizesse 
sobre o comercio do grao estrangeiro. 

Em consequência deste principio, a Vossa CommissaS ex- 
anunou os pontos seguintes:_ 

ReVnoVnkk)1116 6Xtensa5 e auSment0 de agricultura no 

2. As actuaes despezas de cultura, incluindo a renda; 
à. O preço necessário para remunerar o cultivador 
Quanto ao primeiro ponto, a Vossa CommissaÒ iul°-a 

ser huma couza provada com toda a evidencia, que dentro 
aps últimos vinte annos a agricultura no Reino Unido um 



eito mui extensos e rápidos progressos : que grandes novos 
apraes se temi sabia e utilmente applicado naõ só para aug- 

mentar a cultura das terras ja lavradias, mas taÒbem para 
íeauzir a lavoura largos terrenos de inferiores pastagens, 
^ JJ1 os Paues> baldios, e charnecas, que tudo tem passado 
a uma cu tuia regular ; que de mui largas emprezas deste 
toeneio muitas ainda estaô na infancia: que outras, ainda 
que mais adiantadas, nao podem com tudo ainda pagar os 
fundos que nellas se empregaraõ; e que estes fundos em 
muitos cazos ficaraõ perdidos para os proprietários, (perda 
que taobem recebe a naçaõ naõ hindo á vante tao despen- 
uiozos estabelecimentos) se por faltá de sufficiente esti¬ 
mulo para se continuarem, forem abandonados no seo pre- 
zente estado imperfeito. r 

He mais particularmente à este estimulo que á nenhuma 
outra cauza, que todas as testemunhas atribuem, o grande 
augmento de producçaÕ que o nosso território tem adquerido 
nos últimos 20 annos, assim como toda a mui rapida e re¬ 
cente extensão do aperfeiçoamento, a que tem chegado o 
sistema da nossa agricultura: sistema, que na sua opinião, 
foi creado, e só pode manter-se pelas largas addiçoens, feitas 
ao Capital empregado para a cultura do Reino. A cauza 
principal deste adiantamento deve atribuir-se, segundo o 
parecer da Vossa Commissaô, ao augmento de povoaçaõ e 
de opulência que tem havido no Reino Unido ; porem ao 
mesmo passo naõ se deve occultar, que estas mesmas 
cauzas, que he de crer sejao permanentes e progressivas, 
tem sido accidentalmente mas mui poderozamente ajudadas 
pelos successos que durante a guerra impedirão a impor¬ 
tação do trigo estrangeiro. A repentina mudança deste em¬ 
baraço parece ter dado algum receio aos lavradores ; o qual 
íeceio, a nao ser removido, fara na opinião das testemunhas 
que a Commissaô consultou, com que nao so naõ se tente 
mais a cultura de largos terrenos ainda incultos, mas ser¬ 
vira para embaraçar ainda outros adiantamentos, e pôr 
termo aos progressos que hiaõ fazendo as mesmas terras 
cultivadas. 

(2.) Quanto ao segundo ponto,—as despezas da cul¬ 
tura, incluindo a renda,—he attestado por todos, que no 
espaço dos mesmos 20 annos a renda das terras, segundo 
hum calculo medio, tem crescido a ponto de hoje ser do¬ 
brada; com tudo se o valor da renda se calcular segundo 
a proporção em o que está com o total producto da terra, vê 
se que tem consideravelmente diminuído dentro do mesmo 
periodo: a parte que os rendeiros pagavao ao Senhorio de 
todo o producto das suas terras avaliava-se, ha 20 annos, em 
hum terço, e agora naõ se calcula, em mais do que hum 
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quarto ou hum quinto. No que respeita aos fundos ne¬ 
cessários para a mantença de huma herdade, e para os 
gastos gtraes da lavoura, ha mui pouco differença nos 
cálculos : he indubitável que pelo menos as dcspezas do- 
bráraò depois de 20 annos. 

Sem querer aprezentar á Camera hum inappa exacto pelo 
qual possa ajuizar quanto este augmento de encargos se 
tem accumulado em razaõ do augmento dos tributos, todavia 
a Vossa Commissao naõ julgou fora de propozito o dar em 
forma de appendice a soma total das taxas recebidas no 
thesouro, nos differentes annos que findáraõ em 5 de Abril 
de 1791, 1804, e 1814. 

(3.) Quanto ao terceiro ponto,—o preço necessário para 
remunerar o cultivador,—he claro ser quasi impossível poder 
detei mina-lo exactamente; porque este preço deve variar 
comforme as differenças de terreno, dos mercados, da ha¬ 
bilidade e industria do proprietário, e outras muitas cir¬ 
cunstancias, relativas naõ só aos diversos districtos mas 
ainda as diversas herdades de hum mesmo districto. Com 
tudo naõ se pode duvidar que estas mesmas circunstancias 
saõ as que regulaõ os Senhorios e os rendeiros, os quaes 
para calcular as despezas e os lucros sempre tomaÕ hum 
certo preço, tal como o de huma colheita mediana, com 
que se possa indemnizar o lavrador. Este he pois o mesmo 
preço que a Commissao procurou determinar. 

Huma das testemunhas perguntadas pela Commissao dice 
que segundo todos os cálculos que havia feito de receita e 
despeza sobre huma herdade que cultiva, era de opiniaõ, que 
huma vez que hum quarter * de trigo se vendesse por 72 sh 
podia muito bem sustentar o cultivador. Acrescentou porem* 
que este calculo só poderia valer na supposiçaõ que aca¬ 
basse a taxa, chamada de propriedade, e diminuísse o preço 
da maõ d’obra, ou do trabalho. v 

A opiniaõ mais geral de quasi todas as outras testemunhas 
íoi com tudo, que 80 sh. era o preço minimo porque se podia 
venuer o quarter de trigo para que o lavrador podesse 
ter hum lucro racionavel. Os seos depoimentos estaÕ por 
extenso nas minutas, e entre os seos nomes se achac muitos 
dos mais insignes Louvados e Feitores nas differentes partes 

e Inglaterra, assim. como de outras muitas pessoas, taes 
como grandes negociantes de graons, e rendeiros mui no¬ 
táveis pelos seos conhecimentos práticos, e pela exactidaõ de 
todos os seos cálculos sobre a economia rural. A este res¬ 
peito he de muita importância notar, que a maior parte 

p * Contem 20 alqueires Portuguezes de Lisboa e deseseis do 
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destas testemunhas, por muito tempo empregadas em serem 
louvados ou Procuradores em differentes arrendamentos de 
.nerdades, todas concorrem em asseverar, que em todos os 
seos cálculos que tem servido de baze ás suas especulaçoens 
c epois de muitos annos, nunca o qiiay'ter de trigo desceo 
abaixo de 80 sh,, antes tem quase sempre excedido aquelle 
preço. ^ 

Outras muitas testemunhas, igualmente distinctas pelos 
seos conhecimentos e experiencia em tudo o que diz respeito 
ao arrendamento das terras e á agricultura do paiz, affirmaõ 
porem que o preço de 80 sh. por quarter, naõ indemnisa 
sufficientemente o cultivador Inglez. Os depoimentos e 
cálculos, que fizerao per ante a commissao, taõbem se achao 
no appendice; e a vista de todos estes documentos parece, 
que os differentes preços de 80 athe 96 sh. tem sido conside¬ 
rados pelas testemunhas como os mais baixos porque se 
podia vender o trigo, afim de que o lavrador podesse tirar 
algum lucro, attendidas as prezentes taxas e as despezas de 
cultura. 

Deve se pois reflectir que estes últimos cálculos tem sido 
em grande parte feitos por testemunhas, cuja attençaõ e ex¬ 
periencia se tem particularmente empregado em districtos 
que de ordinário constaÕ de terras frias, fracas, e mui in¬ 
feriores, nas quaes a cultura do trigo excede as despezas 
medias da mesma cultura em milhores terrenos. Nas terras 
desta natureza se cultiva agora com tudo muito trigo ; e hé 
constante pelos depoimentos, que se taes terras deixassem 
de ser cultivadas, ficariao por muitos annos sendo de mui 
pouco proveito para pastos ; e que as perdas originadas 
desta alteraçao seriaõ mui ruinozas tanto para os cultiva¬ 
dores como para a mesma massa geral da subsistência da 
naçaõ. 

A vossa commissao, depois de haver brevemente exposto 
os principaes resultados da sua inquirição sobre o estado da 
nossa agricultura, e as circunstancias relativas tanto á cultura 
como ao preço dos graons no Reino Unido, vai agora pelo 
mesmo modo aprezentar á Camera o rezumo das provas que 
tem procurado á respeito do Commercio do graÕ estrange¬ 
iro ; objecto, que naturalmente forma o segundo e unico res¬ 
tante ponto da importante indagaçaÕ de que foi incumbida a 
vossa commissao. 

Tem com tudo o sentimento de dizer, que naÕ lhe foi pos¬ 
sível poder alcançar informaçoens sobre as despezas da cul¬ 
tura dos graons nos paizes estrangeiros: mas ainda que sobre 
este objecto nada poude fazer, todavia a commissao colligio 
taes noticias sobre outros pontos, que lhe parecem mui im- 



Política. è9i>- 

Í>ortantes para as devidas consideraçoens que merecem aa 
eis sobre o trigo e mais graons. 

Fica sendo claro pelo testemunho de Mr. Scott, membro 
da vossa commissaÕ, o que taobem he confirmado pelo depoi¬ 
mento de outras testemunhas, que mui bem conhecem o 
commercio do graÕ estrangeiro, que nos paizes da Costa do 
Báltico e mar do Norte, a cultura do trigo naõ he sufficiente 
para o consumo da sua povoaçaõ ; a qual falta se supre com 
centeio, e outros graons inferiores, assim como com as im- 
portaçoens dos mercados estrangeiros:—que, particularmente 
da Polonia, a maior parte do trigo, alli produzido, he regular¬ 
mente mandado para os portos do Báltico para ser expor¬ 
tado ; e que estes saÕ os únicos portos da Europa, aonde as 
naçoens, que naõ tem pao, sufficiente, podem com certeza 
achar meios de supprir-se. Feios mesmos depoimentos se 
vê, que nestes portos o preço do trigo naÕ hé regulado pela 
venda ou consumo que tem no interior, assim como succede 
aonde o trigo he o alimento ordinário do povo: mas quasi 
exclusivamente pelas encomendas que lhes fazem as outras 
naçoens da Europa, que estão no habito de fazer avultadas 
compras no Báltico - Que o preço do trigo no mercado, por 
exemplo de Dantzic, naÕ varia muito pela abundancia ou 
falta da colheita na Polonia, donde, ou haja abundancia ou 
haja falta, elle sahe para exportação ; mas sim varia segundo 
os preços correntes das praças de Londres ou Lisboa. He 
por consequência obvio, que se os preços nestes e outros im¬ 
portantes mercados forem muito baixos, o preço nos portos 
do Báltico taõbem ha de descer anivelar-se com elles: alem 
disto he taobem de huma consequência verdadeira, que 
apenas pode haver em o nosso mercado algum preço suffici- 
entemente baixo, capaz de impedir a importaçaÕ de graons 
destes portos estrangeiros, considerados como grandes de¬ 
pósitos, huma vez que seja geral a abundancia nas outras 
partes da Europa. O depoimento de Mr. Scott sobre este 
ponto pareceo á vossa commissaõ taÕ positivo, e os seos 
conhecimentos e experiencia daÕ tanto pezo á todas as suas 
razoens, que ella nao pode deixar de aqui o inserir. He pois 
o que se segue :— 

tC Supponhamos que a nossa colheita he abaixo de huma 
mediana abundancia ; julgais vós que qualquer importaçaÕ 
que se fizesse do Báltico seria capaz de impedir que o quar- 
ter de trigo subisse em o nosso mercado acima de 80 sh. ?_ 
Eu julgo que naõf’ 

“ Julgais vir, que outras importaçoens, que auxilliassem 
á do Báltico, seriaõ capazes de produzir aquelle effeito ?_A 
nao concorrerem as circunstancias de huma abundancia geral 
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que naSqUe0rdÍnarÍamente “a5 exporta5 8raons* eu creio 

“ Supponhamos que o preço do trigo em Inglaterra hc de 
63 sh. poi quarter, e ha huma abundancia geral na Europa; 
julgaes que ainda assim mesmo se faria huma grande impor¬ 
tação para Inglaterra ?—Creio, que sim ” 

. ^u%aes íllJe istí> succederia ainda no cazo de ser o preço 
a aixo ( e 6o s . suppondo que os direitos nao impedissem 
esta importação . He mui difficil determinar qual sela o 
preço sumeientemente baixo para que possa impedir a impoi- 
taçao de paizes, que annualmente fazem taõ consideráveis 
rezervas. 

A vista das circunstancias, ácima mencionadas, huma 
tal importação naô arruinaria seguramente o nosso mercado 
interno, ainda quando os preços fossem de 63 sh. por quar- 
ter í—o em duvida nenhuma/’ 

U tendes dito, que qualquer importação nao embara¬ 
çaria que o preço dos graons nao subisse em o nosso mercado 
acima de 80 sh. no cazo de ser a nossa colheita menos que 
mediana ; agora parece vos que, no cazo de haver hum 
preço maior para impedir a importaçaõ, por exemplo em 
lugar de 63, 80 sh.; se diminuiria assim a quantidade do 
giaÕ importado, hum alqueire só que seja, e dado taÔbem, 
que a nossa colheita fosse menor que mediana ?—Certamente 
nao.” 

Por outra parte, havendo huma grande importação, á 
qual pode mui bem acontecer nas circunstancias que menci¬ 
onastes, e quando o preço esteja a 63 sh. ou ainda mais 
baixo ; nao concorrerá logo isto para desanimar a cultura do 
trigo em o nosso Reino ? Sem duvida nenhuma. ’ 

O depoimento de Mr. Carlos Frederico Hennihgs, natural 
de Elbing, e que tem todos os conhecimentos locaes dos dis* 
trictos da Polonia, donde se tira todo o graõ para os portos 
do Báltico para da i se exportar, sendo ao mesmo tempo hum 
commissario de trigos e de huma grande experiencia em 
Londres, he substancialmente o mesmo que o de Mr. Scott á 
respeito desta importante parte do commercio do graÕ es-» 
trangeiro. 

Duas mui importantes e obvias consequências se tiraõ pois 
destes depoimentos: 1. que ainda no cazo em que o preço 
porque se admitisse o graõ estrangeiro, livre de direitos, 
subisse de 63s. a 80s. por quarter, i tomando por supposiçaõ 
o ultimo preço, como necessário para manter o cultivador 
Inglez) esta alteraçaõ por nenhuma fbrma era capaz de 
impedir a entrada de graõ estrangeiro, huma vez que a 
colheita no Reino fosse ainda menos que mediana. E 2. 
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<jug Gin certas circunstancias, hum preço em os nossos mer¬ 
cados, ja mui baixo e pouco adequado para recompensar 
o cultivador, podia ainda tornar-se muito mais baixo pela 
importação do grao estrangeiro, se a lei nab obstar á taes 
importaçoens. 

Segundo os depoimentos he manifesto, que ordinaria¬ 
mente a colheita em França he sufficiente para a seo con¬ 
sumo, e que só extraordinariamente, quando ella he má 
tira alguma porção considerável do Báltico. O nosso naiz! 
pe o contrario, estando habituado, ha muitos annos, a 
suprir-se largamente dos estrangeiros, as nossas encomendas 
sao tao superiores as dos outros paizes, que os preços no 
Báltico particularmente se regulaõ pelo mercado de Ingla- 
teira Que isto he o que agora no prezente anno suceede, 
de alguma sorte se prova por hum papel que Mr. John 
Wdson aprezentou á Commissaõ. Por elle se vê, que em 

350f afheqsoT /° rÇ° d° trig0 em Dantzic e™ de 50 • athe 380 f. poi lasl, que corresponde, com o cambio 
sobre Londres a 141. 15., ao preço de quase 21. 9s. 10d por 

TsT T9 maS qUe 6llí 3 d® Junho> <luando 0 Cambio subio á 
181. 12., o pieço do trigo em Dantzic immediatamente 
taobem seguio a mesma alteracaó ; de maneira aue mz üh 
stante tornar-se mais favorável o Cambio para com nosco os 
preços porque alh se podia comprar 0 trigo com letras sobre 

«,qn t'leS’ ';lnm a S„r c,uase 0 mesmo; isto he: de 370 f á 
390 f. por last; ou 21. 10s. 8d. por quarter. 

be o nosso paiz por princípios de política, ou em fim n„r 
necessidade, continuar a depender da importaraÓ estnnJi™ 
para sustentar huma parte dos seos individuos, he claro" r or 
todas as provas, que o Báltico he o unico War ,1o p P 
sobre que podemos contar para hum pronto e reo-úl^Th^ 
tecimento:—que Hespanha e Portugal saõ ma,'c ° ‘ as' 
os nossos ordinários competidores nfquelle mercado “f08’ 
a França só por acazo recorre a elle quando lho r n G ^Ue 
colheita. Casualmente agora o governo de F,- 3 SU“ 

parece que he^0 de,huma Parte do seo producto^ m^to pa,ece que he so por hum tempo limitado, e nara ánimV 

seos propnos mercados muito abatidos. Asd 
mos nunca contar com a certeza deste recurso 1 /' 
estarmos aberto quando menos o necessitar mn,1 T , P°de 
na occasiao de que mais precisão tiver-mos delle ° °char'se 

oSr.t: is z m•he tf*». * '“>■“!» * ”T“ í- “■>» s£ii v - 
tem grandemente augmLtadiTm’ 
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quando o nosso paiz estava mais precisado. De certo he 
impossível naõ ver, que sendo o augmento de renda o objecto 
de todos quelles direitos, e que sendo os preços do Báltico 
regulados pelos nossos, a escalla ou pauta dos ditos direitos 
sempre será augmentada em proporção das nossas necessi¬ 
dades, e do consequente alto preço que aqui tivermos. 

Na consideração deste e outros muhos inconvenientes 
tanto domésticos como políticos, que em hum paiz como 
o nosso naò podem deixar de nos reduzir á huma necessária 
e grande dependencia do paò estrangeiro, a vossa Commis« 
saõ sente agora hum grande prazer em declarar, que ultima¬ 
mente a exportaçad de graons da Graõ-Bretanha e da Ir¬ 
landa quasi que equivaleo se naô he que tem completamente 
equilibrado a nossa importação. Olhando para esta impor¬ 
tante mudança que tem havido em a nossa situaçao; para a 
abundancia de que gozamos, e para o mui grande e mui 
extenso augmento que ha tido a cultura tanto aqui como na 
Irlanda, a Vossa Commissaõ naõ pode deixar de consolar-se 
com a esperança de que só por efFeito de desalento, e con¬ 
sequente queda da nossa agricultura, he que poderemos ver- 
nos outra vez reduzidos á depender das grandes importa- 
çoens de graÕ estrangeiro, excepto nos cazos extraordinários 
e infelizes de ter-mos má colheita. 

Se esta esperança se realizar pela experiencia dos annos 
futuros, como muito confiamos, a Vossa Commissaõ se jul¬ 
gará bem paga por todos os cuidados que tomou em elucidar 
esta parte dos interesses nacionaes, Ella está convencida * 
que a dependencia quase absoluta das importaçoens estran¬ 
geiras naõ he util, nem mesmo segura para o nosso paiz, 
olhada como’ hum sistema permanente; e que muitos dos 
sacrifícios e privaçoens, que tem afligido o povo, em todo 
este longo e.difficil conflicto, naÕ haveriaõ sido 'taõ fortes se 
naõ tivéssemos dependido tanto da colheita estrangeira. Se 
obrigado pois pelas circunstancias destes sacrifícios e priva» 
çoens q paiz fez á final tantos esforços, que seraõ capazes 
em tempos ordinários de nos fazer independentes dos pre¬ 
cários, auxil lios estrangeiros, a Vossa Commissaõ, ao mesmo 
passo que naõ ouza propor os meios, com tudo naõ duvida 
declarar, que seria da prudência e política do Parlamento, 
naÕ. só manter á bem da agricultura, quando o na/ possa 
augmentar mais, o prezente estado das suas tentativas e 
felizes resultados ; porem o dar todas as providencias, com¬ 
patíveis com este primário objecto, a fim de que em máos 
annos e mas Colheitas o Reino Unido possa achar a niáior 

' facilidade em se abastecer dos graons estrangeiros.. 
Como couza que tem toda a connexao com os interesses 

* 

... :«Jk 
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fhW^dlC°TerCÍOí aInda -'"dependentemente do grande 
evlll Poder’mos «f orcasiondmente abastecidos, he 
evidente, que o no^so paiz tem mui particular^ vantagens 
para vir a ser hum deposito dos graons estrnnm r os I Wm 
istoso se pode realizar, tornando livre a imnorti f 
graons, que se devem depositar e arrecadar ém armazéns d°o 
governo, livres naò só de todos os direitos mas de quaesouer 

é em édasaLaâc CaeS; 6 Pe™ittindo-Se em todo o tempo, 
IrtZ ssim 1 aDClaS .a°S ProPr‘eta.rios dos ditos 
Ixno t’ tf n pOS,tad°S> ° “«-los dos armazéns ou para 

^ & c ^ ^ direitos que sejao applicaveis á oiial- 
Voss i ° g,a° ®stranêei>0 importado para aquelle A 

£s d;; pVuadida da^- 
OU Consulta sem muni? P°de co,1clulr este Eelatorio 
íer - O , 1 manifestar a sua seguinte opiniaS, e vem a 

paiz depozko^ou^rma^e3* .tomada®,Para &zerem deste 
dos graons desde o Norte athé" o'do Commercio 

outras mm importantes vantagens,' caÍarfaTTde^61" **' 
var em todos os temnos hum cauzaua° a de conser- 
nosso mercado interno^ pi,™ í' "■ " menos vanavel em o 
iiumn estéril colheita L ni;iu- ana°’ contra os effeitos de 
possaS imaginar no actual estado* ffguranÇas que taIvez se 

de Julho de 1814 4 da nossa povoaçaÕ.-En, 

. heparticaõ colonial. 

Boxming-street, 20de Setembro, lSí4. 

^eral<DmmmlLTd1egmltntaemínhan P? d° Tenente G. 
Tenente General Sir Geoiw PL m o°m desPachos d 

Conde Bathurst, dos quaes famos StraSs 

Quartel General de Montreal - ,i , 

a v- S. as particukri 
distmeto combate que teve a <.j "',,í)nd me participou d, 

«tessiss í^r 
Ti 5- 
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peço licença para, com o mesmo Tenente General, solicitar 
Immildemente a consideração de S. A. R. o Príncipe Re¬ 
gente em favor dos benemeritos serviços feitos pelos offi- 
ciaes particularisados na mesma relaçaÕ. 

Este despacho será entregue a V. S. pelo Capitao Jervois, 
Ajudante de Campo do Tenente General Drummond; e 
como elle teve parte nos successsos do dia 25, muito milhor 
poderá satisfazer a V. S. Sobre tudo a que este respeito 
lhe perguntar, sendo ao mesmo tempo mui capaz de dar as 
mais completas informaçoens sobre o estado da Alta Pro¬ 
víncia. 

EXTRACTO do ofiicio do tenfnte general drummond» 

Quartel General do Alto Canada, junto da Cachoeira 
de Niagara, 27 de Julho, 1814. 

Sir, 

Embarquei no dia 24 a noite, e ao romper do dia 25 che~ 
rrUei á Niagara. Sabendo entaõ do Tenente Coronel 
Tucker, que o Major General Riall havia marchado para a 
Cachoeira de Niagara a fim de auxilliar vanguarda da sua 
Divisaõ, que tinha tomado aquella direcção em a noite ante¬ 
cedente, ordenei, que o Tenente Coronel Morrisson, com o 
regimento 89, e com hum destacamento dos Reaes e de El 
Rey, se dirigisse a este ponto, a fim de que com esta força 
unida eu podesse, julgando conveniente, atacar o inimigo, 
que então se achava postado em Street s Crcck, e com a sua 
guarda avançada em Chippawa. Eu ordenei ao mesmo 
tempo que o T.enente Coronel luckei, com alguma tropa, e 
apoiado por huma partida de marinheiros armados, mar¬ 
chasse para Lewiston, a fim de destroçar ou aprizionar hum 
corpo do inimigo, que estava acampado neste lugar; porem 
o inimigo se retirou antes da chegada do dito lenente Co* 

r°Com o regimento 89, hum destacamento dos Reaes e de 
El liei e companhia ligeira do regimento 41, fazendo hum 
total de 800 homens, eu marchei para a Cachoei! a, a m de 
me unir a divisão ao M jor Geu. - • ■ --.ol. ... 

Pouco antes de chegar aquella posição, receb: n< Ucias do 
Maior General Riall, que o inimigo se avançava em grande 
forra Eu immediatamente apressei a marcha, e encontrei 
com a coluinna do Tenente Coronel V ornsson na estrada 
que vai dar a Beaver Daip sobre o alto da laaeira em Lun-^ 
dys lane Em lugar de achar esta posição octupada poi 
toda a divi/.aõ do Major General, como eu esperava; ao 
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contrario ellã estava nnnqí ^ , . . . 
a guarda avançada da tíivisaõ r° inim1,g0* ( om 
força que eu commandav‘1 tnm • r 1 S*enera y e corn a 
para receber o inimigo ‘ ’ Km« T d'Sp0slç0ens acessarias 
nas suas destinadas posicoenT pa,S apcnas se «chavaO 
íbrteirente toda a noia van"u ,’rdl O ° ° Ín!"’ig0 atacou 
ços t-raò contra o nosso centro efl, . 8008 prl"c-iPaesèsfor- 
ultimo, depois de repetidos am„ es(lue,:do bobre este 
ainda que momentânea • 1 |ues’ obteve alguma vantagem 
recha ado "° “T*''0 füÍ ^tinuamente 

Senhores de duas suas f! f nni hena> porem nos ficamos 
flanco esquerdo' foi ò mv ' r"U do? ata<lues sobre o nosso 

niehte feiio Jrisionêiro^ J°r RM ferida’ e infeliz® 
JPelcítí nove 1 inme _ • . 

seis) houve huma breve intm —d°} a_ac?ao começado ás 

intervàllo o inimigo parecia e‘tT° ^ í,>8°’, 6 durante este 
ataque toda a sua forca 1 5 ««pregado em trazer ao 

renovou a combate com tronas f‘ '' * pouco temP° depois 
os pontos repellido com foLl m as-; porem f°‘ em todos 

neste periodo as nossas tropasfeíef 6 S“CCe8?0' Qaasi 
dtvizao do Major General Pbd v •‘‘Vadas Pe,° resí° da 
íuzer os maiores esforme . - O inimigo continuou a 

noite, quando tendo elle so tii V> 3 Iadeira ate a meia 
superior firmeza, e disciplin £ faveMf'te,, em virtude da 

"°* * '««», ; »™ 3a* s: G cdeo. 
seo campo alem do Chionawa *£ r Pr®clpitaÇa5 para o 
nou o seo campo, lançou nas’™*? SegupUe elle abando- 
bagagem, equipagem^ e manf-1"?05 “ n,aior Pai'te da sua 
f°g° á Street s Mills e destruído°S ; ° havendo lançado 
í!nou a sua retirada em S 7°m? n° Cldppawa, con- 
Eu tenho destacado a mfoha trín, ] '1 para Fort Erie. 
de molestar a sua retirada. 1 lgeira e cavallaria, a fim 

poi^co^u^í;'^ m^t mi,Se "T* aCÇa5’ ”aô 
incluindo vários centos de nrisionei.- ° 9u,nhentos homens. 
Poder ; os seos dois Generaesrnm ^tT acha5 em n°sso 
torao feridos. Toda a sua forca n“dantes’ dixse que 
em menos de cinco mil teve nunca se tem avaliado 
a honra de vos remetter inc 7 a ,aCça5- Eu tenho 
fo‘ considerável. O „1 ^nOSSa petda que 
çommando naÕ excedeo, nas vi!^ tr°paS dobuixo do meo 
bate, a mil e seiscentos homem- • 0 ?,i 1t-reS~ !oras do com. 
cebemos, apenas augmentaria o sn add,çao> flue depois re- 

oitosentos soldados <*«*. ~Z^T ‘ ** * 
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O Teftente General Drummond passa entaõ a mencionar 09 
officiaes e regimentos que mais se distinguirão. 

O total da perda foi—mortos 1 capitao, 3 subalternos, I 
assistente - ajudante-general deputado, 4 sargentos, e 7& 
soldados : feridos — 1 tenente general, 1 major general, 1 
inspector general, 1 assistente quartel mestre general depu¬ 
tado, 2 tenentes coronéis, 2 majores, 8 capitaens, 25 sub» 
alternos, 31 sargentos, 5 tambores, 482 soldados : estravia* 
dos—1 capitaõ, 3 subalternos, 2 quartéis mestres, 11 sar¬ 
gentos, 5 tambores, 171 soldados: prisioneiros 1 ajudante 
de campo, 4 capitaens, 4 subalternos, 1 quartel mestre, 4 
sargentos, 28 soldados; cavallos mortos 14; feridos 14 
—estraviados 12—Soma total de mortos, feridos, prisionei¬ 
ros, e estraviados—878. 

Os Papeis Americanos representaÕ o resultado desta 
mesma acçao de huma maneira totalmente opposta. Elles 
dizem que as suas tropas baterao o inimigo em todas as 
posiçoens, tomaraõ toda a sua artilheria, e ficaraÕ senhores 
do terreno; e ainda que obrigados, em virtude de certas 
circunstancias, a voltarem para o seo acampamento, com 
tudo asseveraõ ter feito a retirada sem molestaçaõ alguma. 
Entre duas noticias taÕ contrarias he nos quasi impossível 
decidir; mas naÕ he esta a primeira vez que de ambas as 
partes se cantaÕ as victorias. 
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GIBRALTAR. 

COMMERCIO E NAVEGACAO 

e Portugal, e seus Domínios na Cidade e Porto d« 

Gibraltar em 1813. 

Sahida de Embarcaçoens Portuguesas : 

4» Galeras. 
12 Bergantins, 
7 Escunas. 

30 ‘ iates* 
115 Cahiques. 
39 Rascas. 
6 Caloens. 
8 Faluxos. 
2 Lanchas. 

21 Botes. 

344 do Porte de 5781 Toneladas. 

Importância dos Fretes Rej8 4,730 goO 

BE&AÇAÕ 

Producçoeng, que Exportáraõ; Pertencentes a Fortu. 
guezes. 

S996 Fangas de Trigo. 
1433 de Milho. 
1490 de Sal. 

51 Barrica» de Alpiste. 
290 de Farinha—Triga. 

J Centeia. 

■' TOwrmpy v 
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Pipas 
4 

516 
7 

57 
148 
12 Barris 
20 
2 
4 

109 
102 

2 
37 

de Resina* 
de Vinho tinto 

branco 
varias. 

J de agoardente* 

de Pixe 

} 
ordinaím 

Dúzias de pratos de} Lou<a branc 
de Taboas de Portugal, 
de Taboas de Flandes. 
de Vigas, 
de Vertedeiros. 

87 Quintaes de Farinha de pau. 
1214*. de Arroz. 

.15 de Aletria. 
8 de Ilolao. 

32* de Manteiga. 
25 de Batata Espanhola. 
40 de Amêndoa doce. 
40 de Chumbo. 

2^ de Quina. 
226 de Arcos de ferro. 
145 de ferro em barras. 

5 de linho. 
30 de Ambar. 

400 de Enxofre. 
100 de Pregos. 
400 de Alfarroba. 

18506 Arrobas de Azeite. 
20 Arráteis de Cravo. 

119 Sacos de Graons de bico. 
200 de Feijão. 

2 Sacas de Café. 
332 Caixas 1 de pa$sa d w 
20 Cenoensj 

8501 Resmas de Papel Branco. 

Caixa } de Par^0° 

de Vidros, 
de Cera em vellas» 
de Chapeos. 

500 
1 
1 
6 
3 

300 Pares de Sapatos. 
87 Betas de Esparío. 
85 Couros de Sola. 

281 Vaquetas. 
20 Bois. 

300,000 Sardinhas de salga. 
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Pertencentes a Estrangeiros. 

2000 Fangas de Milho. 
2010 de Trigo. 
1888 de Cevada. 

102 Barricas de Arros. 
5 Barris de Assucar branco. 

41 de Caparrosa. 
28 Pipas de Vinho tinto ordinário, 
12 de Agoardente. 
67 varias. 

415 Caixas de Enxofre. 
40 de Vellas de Cebro. 
25 Sacos de Graons de bico. 

150 de Cacáo. 
õ5 de Alfazema. 
46 Quintaes de Assucar de pedra. 
5 de Cuscuz. 
6 de Tamaras. 

50 Caixas} de Passa d’uvas- 
1 Quintal de Chá. 
1| de Canella. 

1650 de Ferro. 
40 de Cera amarella. 
8 de Cera branca. 
6 de Canhamo. 
8 Fardos de Alcaçuz. 

882Arráteis} de Seda em raraa- 

300Resmas} de PaPel branco* 

Quintaes} de Fi0 de Valía- 
2 Fardos 

85 

3 Fardos de pelles de coelho. 
16 Fardos de Couros-bezerro. 

385 Vaquetas. 
110 Bois. 
15 Dúzias de Taboas. 
50 Celhas de Aço, 

256 Resmas de Papel pardo. 

Gibraltar, 13 de Agosto de 1814. 

José Agostinho Parral, 
Cônsul da Naçaõ Portugueza 
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APPENDICÉ I. 

CORRESPONDÊNCIA. 

aí Londres, 20 de Setembro, 1814 

/ / 

Senhores Redactores do Investigador Portuguez» 

Lendo com a maior saíisfaçaÔ a mui louvável Can« 
dura com que o Redactor do Jornal intitulado—o Por- 
tuguez—reformou no seo No. 3., pag. 268 o juizo que 
havia feito sobre o comportamento do onsuí Portuguez 
á vista dos Documentos que Vmces* publicarão em jus* 
tificaçaò do dito Cônsul; estou mui bem persuadido que o 
mesmo Redactor mostrará ainda igual candura em re¬ 
formar hum nova accusaçaõ que ultimamente fez á todos 
os Redactores Ingleses. No seo No. 5. á pag. 422, es- 
creveo eiie pois o que se segue :— 

“ T emos reparado, que das Gazetas Ingiezas nem huma 
so se tem occupado com pugnar pela justiça que nos 
assiste em a restituição de Olivença: este silencio dos 
Redactores inglezes á este respeito he consequência do 
menos preço, em que he tido o nosso Governo: mas 
naÕ haveria hum meio de os fazer interessai* em a nossa 
cauza . . é . 

Ora isto nao íié exacto, porque lertdo a Gazeta In- 
gleza o—Times—de 6 de Junho de 18 i 4, acho nella a 
passagem seguinte, que contradiz a asserçao ácima men* 
eionada. 

u The riinth and tenth (articles) contain the consenfe 
ofSvveden to the cession of Gundaloupe, and that of Por¬ 
tugal to the cession of Frencii Guiana. We trust that 
these consents will be found to have been freely and vo- 
luniarUy given, and to have been negociated with the 
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Ministets of those Sovereigns, in the way best suited to 
ahow respect to their real independence; for it would 
certainly form a bad precedent in the diplomatic history 
of Europe, àttd place the Law of Nations on a new and 
precarious footing, if any number of the greater powers 
were to take upon themselves to do away the rights of 
the secondary States without their full and entire ac- 
quiescence. The honour of Brit in, too, requires, tliat a 
full indtmnity be given to Sweden for Guadaloupe,^ 
and to Portugal for the share *he had in the oCcupation of 
Guiana The reditution of Olivenza, ivhich she ivas com- 
pelled by revohdionary violence to cede to Spain, ought un- 
doubtedly to form part of this indemnity. We are sorry, 
too, to *ee the old dispute betiveen France and Portugal 
as to limits of Guiana left open to further discussion. The 
Une .should have been draxvn ivith a firm and decided 
handP 

A imparcialidade com que Vmces. costumaÕ publicar 
qualquer justificação, que naò involve indecência ou ma¬ 
lignidade, me anima a rogar-lhes queiraõ igualmente in¬ 
serir no seo Jornal, esta minha Carta, que naÕ tem outro 
flm mais do que punir pela verdade, e fazer justiça aos 
que a merecem. 

Deos Guarde a Vmces. muitos annos. 

Hum defensor das Gazetas Ingleza*. 
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LISBOA. 

Quartel General cio Pateo do Saldanha 27 de Agosto 
de 1814. 

ORDEM DO DIA. 

O Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Marechal Lord 
Beresford, Marquez de Campo Maior, reunindo-se agora ao 
Exercito, dirige-se primeiro que tudo a felicita-lo pela sua 
volta para o seu paiz, famílias, e amigos. Sua Excellencia 
nao duvida, de que por todo o Reino se ha de ter feito ás 

ropas numa recepção lisongeira, e cheia de enthusiasmo, a 
qual por melhor que tenha sido, comparada com o mereci¬ 
mento e Serviços do Exercito feitos ao Soberano e á Patria 
nao pode ser julgada excessiva. Sua Excellencia está con¬ 
vencido de que os Portuguezes nao seraõ na Europa os 
únicos, nem os menos fervorosos em mostrarem o seu recon¬ 
hecimento as Tropas cia sua Naçao, que nao Jorao excedidas 
nem em disciplina« nem no campo da batalha por nenhuma 
d ropa das Naçoens^ que se alliarao contra o Tyranno geral9 
que o quiz ser da Europa, e de todo o mundo. 

Entie tanto que as Tropas e a Naçao nao gozao o prazer 
(por que mais suspiraõ) de tornar a ver o seu Soberano, toma 
Sua Excellencia sobre si agradecer as Tropas em nome de 
Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor a sua 
conducta durante huma guerra taÕ longa, e na qual se 
offereceraÕ ao Exercito Portuguez tantas occasioens de 
mostrar ao mundo, que por maiores que foraõ os antigos 
feitos heroicos da Naçao, naõ cedem os de agora em nadá 
aos dos tempos mais gloriosos na historia de seus antepas¬ 
sados. 

Sua Excellencia bem se lembra, e lembrará sempre das 
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diffiCüldades, privaçoens, e perigos contínuos, que o Exer¬ 
cito venceu com admiravel constância; e naõ faltara a, 
patentear o seu merecimento á Sua Alteza Real, que ama o 
Exercito, e cuja Justiça e Benevolencia lhe asseguraõ de- 
rnonstraçoens da sua satisfacçao e appiovaçao. 

Em quanto nao se effectua a volta (tao desejada) de Sua 
Alteza Real para este Reino, naõ deixará Sua Excellencia 
de por na presença dos seus Representantes os Illustiissimos 
e Excellentissimos Senhores Governadores^ do Reino o me¬ 
recimento do Exercito, e pedir-lhes o que for a bem deste : e 
Suas Excellencias, que estão inteirados, e participados doa 
benevolas intençoens do Soberano para com as suas Iropas 
benemeritas, naõ deixaraõ de fazer, como tem feito ate 
agora, em quanto depender de Suas Excellencias, e os 
meios públicos o permittirem, tudo o que possa mostrar o 
conceito, que formaõ dos Serviços do Exercito, e concorrer 
para a sua boa existência. 

Officiaes e Soldados do Exercito Portuguez! Sua Ex- 
cellencia fez todo o possivel por estar sempre com vosco 
durante esta longa guerra e participar das vossas fadiga3 e 
perigos, a fim de poder julgar por si mesmo do merecimento 
de cada hum em particular, e de todos em geral. Ninguém 
pode pois conhecer, nem apreciar melhor do que Sua Ex- 
cellencia o vosso merecimento; e Sua Excellencia confessa 
que vos nao faria justiça, se deixasse de assegurar-vos pub¬ 
licamente, que os vossos Serviços nao podem ser demaziada- 
mente honrados, e realçados em feitos de armas, e disciplina, 
Como soldados vós nao fostes excedidos ; e Sua Excellencia 
dando vos a sua approvaçao pessoal, com a qual tendes jun¬ 
tamente a sua admiraoaõ, vos da os seus agradecimentos, e 
vos cumprimenta pela gloria, que adquiristes para vos mes¬ 
mos, e para a naçaõ Portugueza. Soldados ! Depois de 
vos terdes mostrado em companha iguaes aos melhores Sol¬ 
dados da Europa, haveis patenteado durante huma marcha 
de tres me/es por paiz amigo, que sois capazes de excede- 
los em boa condueta, ordem, e disciplina ; e esta marcha 
vos faz como homens tanta honra, quanto durante a guerra 
tendes adquirido como militares. Acceitai também por 
isso os agradecimentos do vosso Commandante em Chefe 

Ainda que Sua Excellencia de justiça e naturalmente 
lance as suas primeiras vistas, quando volta ao Exercito, 
sobre a primeira linha, com tudo nao reconhece menos os 
serviços e merecimentos da segunda. As Milícias de todo „ 
o Reino pelo seu zelo, observância, e obediência ás Ordens e 
instrueçoens dos seus Chefes e Superiores mostráraÕ os seus 
desejos de se tornarem capazes, como erao dignas, de aux- 
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iliarem os seus irmaS* de armas da primeira linha r™.* 

í 832 lcZ,:-de"T *» •2SZ5, riss 
* rfr =x rs? 
c phna, nzerao serviços importantíssimos, (dos qu ,es Sua 

xcellencia poderia citar tantos exemplos, se nesta occaSiaõ 

nee^itíe/eferÍr Particul«^ades de 
natureza a respeito de pessoas ou acontecimentos) e K 

cundatku & eÍ“° huma influencia mais que se' 

sobre''a 'Imduom pr-aZCr ,em dar a sua °Pinia5 50D a conclucta, e os serviços de secunda linha mm a 
sua approvaçaò e agradecimentos, e em lhe assegurar ^ue 

teza Real?"3 SUbmetter tud° ao conhecimento le S^ Ai! 

Sua Excellencia teria sunimo pezar, se acaso lhe esaue. 
cesse fazer menção dos corpos de voluntários, que se forma¬ 

rão per puio patriotismo para servirem á defezada patria • e 
d entre os que tem havido em differentes tempos*! e com 
diversas denommacoens com o mesmo objecto, e dignos de 
louvores, nao pode Sua Excellencia deixar de especiacar os 

existentes no fim da guerra ; a saber os regimentos de vo¬ 
luntários Reaes de Infantaria e Cavallaria do ommercio * 

os quatro Batalhoens (dois de Artilheiros e dois de Caca- 

mrX8 Aac,onaes df Lisboa; e (ainda que formado mais 
tarde; o corpo de voluntários Reaes do Porto. 

Sua Excellencia lie mui sensivel aos bons serviços deste 
ultimo, e roga aos Membros delle, que recebaõ os seos 

agradecimentos Lembra-se Sua Excellencia da boa von¬ 
tade, com que os Batalhoens do Artilheiros e Caçadores Na- 

cionaes de Lisboa se aprezentaraõ para marchar contra o 

inimigo, quando ouzou approximar-se da capital; e a sua 

própria conducta nas linhas faz o seo melhor elogio. O 

Senhor Marechal os admirou então, porque ainda que fossem 
tropas muito novas, manifesitraõ bem o caracter da Naçaõ, e 

se mostrarao Portuguezes ; e depois continuarão a merecer 

a apptovaçao de Sua Excellencia pela boa vontade e zello, 

que sempre mostrarao em todos os serviços, que se exigirão 
delles. ° 

Ao corpo de voluntários Reaes do Commercio de Lisboa 

nao sabe Sua Excellencia como faça plena justiça. A con¬ 

ducta delle mereceo sempre a approvaçaõ de Sua Excellen- 

€ia considerando a composição deste corpo, cujos membros 
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eraõ pela maior parte os mais respeitáveis Negociantes e 
gozavaÕ das maiores commodidades, e que por isso so o mais 
puro patriotismo os teria podido submetter por seis annos a 
exporem se á todos os inconvenientes e incommodos de hum 
serviço rigido, ea pôr-se em hurna disciplina igual á das me¬ 
lhores tropas. Certamente na apparencia nenhumas o ex> 
cediao, nem na exactidaõ com que faziaô seo serviço : e 
posto que este naõ era em frente do inimigo (por que nunca 
poude chegar á Capital; com tudo o exemplo da sua confor¬ 
midade ás regras da disciplina, a sua apparencia, e o modo 
exacto com que servio, influirão geralmente de liuma ma¬ 
neira, cujas vantagens saõ incalculáveis, mas que Sua Excel- 
lencia sempre observou attentamente, e apreciou : e naõ he 
difficil ver que este Corpo poupou ao Governo huma soma 
enorme pelo seo desinteresse fazendo hum serviço gratuito. 
Sua Excellencia deseja que este Corpo assim como os outros 
fiquem certos da sua approvaçao, e aceitem os seos agrade¬ 
cimentos 

Os serviços feitos pelas Companhias de Artilheiros Orde¬ 
nanças mçrecem também ser mencionados, bem como os 
das Ordenanças em geral sempre que houve occasiaÕ de 
serem empregadas. Grande parte teve lugar de se distinguir 
com particularidade; e Sua Excellencia apreceia altamente 
esta terceira linha. 

Naõ he este o tempo e lugar de especificar pessoas; mas 
a Naçaõ Portugueza tem razaõ de saber e gloriar-se de que 
todos os seos filhos comprirao plenamente o seo dever, e 
adquiriraõ para si mesmos, e para a patria Honra e Fama. 

Ajudante General—Mozinho, 
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REINO DO HAYTI. 

Pulado de Sans Souci, 10 de Junho, de 1814. 

Aimo XI. da Independencia. 

Negocios“ígei^rfMn“4ft£" fondreí° **“ 

Senhor, 

pro^imebpasSaVd°osOSedoSSpa/hr 4° 21 d,e Ma^° e 5 de Abril 
gilant, CapitaS Flannagan o 3 eí gU<3 In,gies Vi~ 
Henrique a 19 de mSoVIi Ku?° Porto do Cabo 
fíeld, e o Smolensk Canh J £ Bedlord» CapitaÕ Stuck- 

e me trou*ra“„'“ h“'™> 
papeis. Gazetas, e outros 

Aprezentei estes despachos á El Rev ono nç n„ * t 
com toda a attençaõ que merecem J q °UV1° Ier 

acomeSrér1““p.’” re'f,£, ,d“ Bran<le’ 
derao grande satisfacçaõ’ a Ei a™®nte em França, 
tamentotem sempre observfl f 7'• ' que niui atten- 

1“ "°™» *r‘S í‘7ÍokTJ ,iZu 7," 
e successivamente os de AUemanhn i * ^iOSCOW> 

Napoleaô sem hum completo auxilio do povo trance? 
por huma leoa em massa, naõ poderia resistir s ta~ ’ 
rozos immigos, agora ja muito mais formidáveis pTrauê 
tinhao grandes hcçoens de experiencia, tinhao eranEn! 
juiias para vingar, e porque a segurança e alionn ^ 
thronos estavao em perigo, e porque todos deviaõ sentir a 
necessulade de se un.rem, e de formar huma fbrça criva 
que nada podesse abalar. Sua Magestade ctlciííamh? \ 
immensas perdas dos Francezes, e os novos sacrifícios oue 
eraprec.zo fazer, antevio que Napoleaô, á naô ser aux 
iliado peio povo, mfaliivelmente devia cahir. Alem drito 
pensava S. M. que se Napoleaô cahia, naô deixaria de en 
torrar-se voluntariamente nas ruinas : e por isso nunca no 

t‘cuíl ddvmhar» <lue elIe houvesse de finalisar a sua can tara 
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de hum modo taõ pouco digno de hum soldado. Os prog¬ 
nósticos de S. M. estáõ em parte verificados pela subjugação 
do implacavei inimigo do mundo ; porem o mundo nunca 
terá descamo em quanto viver Napoleaõ. 

No estabelecimento dos princípios philantropicos, que os 
governos da Europa parecem desejozos de adoptar, ve S. M. 
novos meios de segurança para o seo Reino. Com tudo S. M. 
depois da expulsão dos satelites de Napoleaõ do terreno do 
Hayti, nunca tem cessado de preparar-se para a guerra, 
e para a mais obstinada resistência no cazo de ser invadido 
o seo Reino. Estes preparativos muito mais se augmentáraõ 
depois das noticias das conferencias de paz entre Napoleaõ 
e Inglaterra por intervenção da Áustria, e em consequência 
das varias e mui uteis informaçoens que nos enviastes. 

Mas se por huma parte S. M. naõ se tem esquecido das 
medidas de prudência, que a sua segurança pedia, naõ tem 
ígualmente deixado de animar a cultura do seo Reino; e 
disto vos deve convencer a enorme quantidade de produetos 
coloniaes exportados dos portos deste Reino. 

Vós deveis ter observado pelos differentes actos do go¬ 
verno de S. M. depois da sua exaltaçaõ ao throno, que S. M. 
nunca confundio o povo Francês com os governos que o 
oprimirão. Aos negociantes pacíficos offereceo sempre se¬ 
gurança, protecção e commercio, e na mesma occasiaõ 
em que estava determinado a repelir quaesquer intentos 
que formasse o inimigo para nos reduzir á escravidaõ. 

Vós estaes pois agora auctorisado para declarar, que 
S. M. receberá com muito gosto todos os navios mercantes 
Francezes, que forem legalmente despachados para os 
portos do Hayti; e que elles seraõ protegidos e tratados 
como os vassallos das outras Potências amigas que com- 
mercêaõ em paz com o Hayti, com tanto que exactamente 
se comformem com as leis do Reino. Vós podereis dar 
esta segurança aos negociantes Francezes, e athe publica-la 
no vosso Jornal. 

Hum nova ordem da couzas vai succeder, e S. M. adopta 
a esperança conçoladora de achar hum justo e philantropico 
governo, que convencido de que a força nada vale para 
sugeitar-nos, naõ se esquecerá, entre as nossas p^rtenc oens, 
que nos temos combatido o seo mais implacavei inimigo 
desde o principio do seo Reinado athe a sua queda* e que 
nunca demos ouvidos a nenhuma das propostas que nos 
fizerao seos Agentes, espalhados por todos os paizes. S. M. 
se lisongea de encontrar sentimentos humanos em hum So¬ 
berano, instruído pela desgraça. 
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i noto rEeS2odtomarff “ á das qül 

naõ podemoPs dar Zra ”1° a-00™ de W, nZ 
tendes indicado, athe n7iPPn!f° dl.rect0> ass.ir? como noí 
formados das suas intenmp a° 6^lamos positivamente in- 
que tendos mm * ^ ^ ens. Vos podeis só, Senhor 
teresses do vosso ^ constante fidelidade defendido os ín- 

patrocinaes ST S«‘ 

estiver feito, estai certo de L» S ivrZf' ,Quando ,st0 
Quer invf iv o . *lue l'* -M. attendera a quaes- 
quem e sem nerdl n!?18 ProPostas. que se lhe communi, 

com todos os1 poderes epa^antr^aaraihUm Ple^ip0tenciario 
de todo o seo Reino. ’ P l t dos seos ‘«teresses, e 

( Assignado) De Limonada. 

bnnrt,Vr0o'1U-eS€PaSSanaParte de St- Domingos OCCUDada por Henrique: no aue toda á rm~ ® «ccupaaa 

Presidente Petion, há huma Carta do i ° 

tadadePortauPrínce, qu“ dS oíeguime; ^ da* 

do^Prezidentc Jw?*08 ann°S hu“ Srande conhecimento uo rreziclente Petion, e posso assegurar-vos que naS cnn- 
eço homem mais virtuoso nem mais amavel. Elle he o 

ido o do povo, e a confiança que inspira á todos he sem 
hm,tes: com tudo se houvesse^ a nihna su peda de *Z 

Some HPaZ ent,'ega.r a Colonia á França,‘ou simpís! 
mente de o desejar, seria no mesmo momento privado de 

DÍembroUCt0ndade- •*? esPerâm<* «er ataffi paí* 
Dezembro, e em razao destas suspeitas ja se deraó indn« 
as oi ens officiaes para que na primeira aproxima ao do 

“ Com effeito he esta huma resolução que faz temer <i 

ÒZr e’ rS " reSp°Sta d0 S«verno í tudo fto he 
Olhemos para Moscoui; se Mo coto nao fosse de truida Na. 
po/eao serta ainda o déspota da Europa. A povoasáõ in 
digena calcula-se em 320,000 almas/e a idefTdSrdr 
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tanta gente nem he cnritatíva, nem facil de executar. Ern 
fira em pouzos mezes se decidira se o mais bello paiz das 
índias Occidentaes ficará reduzido a hum melancholico 
deserto, ou continuará a ser hum estado florescente.” 

GAZETAS AMERICANAS. 

Copia de huma Carta do Brigadeiro General Gaines ao 
Secretario de Guerra, datada do Quartel General, Fort 
Erie, IJ. C. 15 de A gosto, 7 a. m. 

*■ 

íf Querido Senhor, 

“ Meo CoraçaÕ exulta de gratidao aos Céos, e de ale¬ 
gria para com a minha patria por poder hoje informar-vos, 
que o valorozo exercito debaixo das minhas ordens bateo 
o inimigo esta manham, commandado pelo Tenente Ge¬ 
neral Drummond, e depois de hum porfiado combate, que 
começou as duas horas da manham Fomos atacados por 
todos os flancos, os inimigos entráraõ o Bastiao saliente do 
antigo Forte Erie, porem a final o tornamos a ganhar a 
ponta da baioneta com huma terrível mortanda de d js ini¬ 
migos. A sua perda em mortos e feridos he pouco mais 
ou menos de 600 homens : entre os quaes quase 300 mortos. 
A nossa perda he considerável, mas eu creio que naõ he 
a decima parte da que sofreo o inimigo. Eu naõ me de¬ 
moro em vos referir as particularidades, porque me estou 
preparando para completar a derrota do inimigo. Com 
grande estimaçao e respeito sou vosso obediente Servo. 

Edmund P. Gaines. 

Brigadeiro General Commandante. 
X ' • 

IL John Armstrong, Secretario de Guerra. 



61Ô Appendicó 

TOMADA 

DA CIDADE DE WASHINGTON', 

BULLETIM. 

Secretaria do Álmirantado, 27 de Setembro, 1814, 

O Capita" Wainwright do navio de S. M. Tonnantchegou 
hoje de manham á esta Secretaria com Despachos do 
Vice' Almirante Sir A. Cochrane, Commandante etó 
Chefe nas Costas da America, pelas, quaes se recebeo a 
noticia da tomada e destruição da Cidade do Washington 
pelas tropas de S. M. no dia 24 do passado, depois de 
huma sanguinolenta, porem mui brilhante acçao, em. 
que o inimigo foi derrotado com grande perda, 

No dia 19 o exercito debaixo do commando do Majoí 
General Ross, com alguma tropa addicional, desembarcou 
em Benedict, na margem direita do Patuxent. 

No dia 31 o exercito avançou ate Nottingham. Os 
botes armados e pataxos da esquadra commandados pete 
Almirante Cockburn faziaõ hum movimento correspondente 
ao do exercito, e perseguiaÕ o Commandante Barney que 
se hia retirando com a sua flotilha de 17 barcas can¬ 
honeiras 

No dia 22 o exercito se dirigio a Marlborough, em quanto 
os botes hiad em alcance da flotilha, vendo o inimigo que 
esta cahiria em nosso poder lançou»lhe fogo; e, a excepça* 
de huma so barca canhoneira, tudo ficou destruido, in¬ 
cluindo huma chalupa do Commàndante Barney 

Em consequência deste successo o Major General Rosí 
e o Almirante Cockburn se resolverão investir Washington» 

No decurso do dia 23 se fizerao todas as disposiçoens ne¬ 
cessárias, e de tarde as tropas (com hum reforço que havifc 
desembarcado da esquadra) depois de marcharem seis milhas^ 
bivouacuraõ essa noite. ^ , 

Na manhara seguinte ellas avançarao ate a aldea de 
Bladensburgh, posição forte, e que esta cinco milhas dis¬ 
tante dc Washington. O exercito do inimigo, que se com¬ 
putava em 8,000 homens, e o Commandante Barney com a 
n-ente da sua flotilha se haviaõ ahi postado em hum forte 
terreno, defendido por duas battenas. A pezar da grande 
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fadiga occasionada pelo excessivo calor, marcha, e tra¬ 
balhos, com tudo as. tropas de S. !VL B. estavaõ mui an- 
ciosas de se baterem : e mesmo antes do todo o exercito e9tar 
reunido, vendo o Major General huma favoravel oppor- 
tunidade de atacar o inimigo, ordenou que huma columna de 
mil e quinhentos homens o investisse. A posi aõ foi levada 
de assalto, e o inimigo totalmente batido, perdendo toda a 
suaartilheria, e hum grande numero de mortos e prisioneiros. 
Entre estes se acha o Commandante Barney, que também 
foi ferido. 

M Madison o Presidente, o Secretario de Guerra, e os 
Secretários de Estado e da Marinha, diz-se, que estiveraõ 
presentes pelo menos no principio da acçao. 

Nós perdemos neste ataque 43 mortos, e 193 feridos. 
Immediatamente depois da ac< aó os restos do exercito 

Americano se retirarao para Virgínia, e o exercito Britannico 
avançou ; e tomou posse da Cidade de Washington. 

Durante toda aquella tarde e noite, se destruirão todos 
os edifícios e propriedade publica. O inimigo na sua re¬ 
tirada havia lançado fogo ao estaleiro e arsenal; e huma 
fragata da primeira ordem prompta de todo para ser lançada ao 
mal, e huma chalupa de guerra, ja á nadoforaõ queimadas. No 
diaseguinte os nossos completarão o estrago, destruindo total¬ 
mente todos os edifícios públicos, e todas as sortes de mu- 
niçoens, e propriedade pertencente ao Governo : na tarde 
deste mesmo dia o nosso exercito se embarcou, sem ser 
molestado de forma alguma pelo inimigo. No dia 26 as 
nossas tropas chegarao a Marlborough, no dia 27 a Notting- 
ham onde se demoraraó ate o dia 29 quando marcharaõ para 
Benedict, onde se emòarcaraõ na manliam seguinte -de¬ 
pois de haver executado todos os objectos da expedição 
com a maior celeridade e successo, e com mui pequena 
perus* 

.Em quanto se fazia este ataque principal, o Vice 41 
mirante Sir Alexandre Cochrane tinha ordenado que se" 
fizessem duas diversoens, huma em Baltimore pelo navio 
de guerra Menclaus commandado pelo Capitaõ Sir Pedro 
Parker; e a outra no Potomac contra o Fort Washington 
pelo navio de guerra Seahorte, commandado pelo CapitaÔ 
Gordon. Ambas ellas tiverao hum feliz exito, ainda que 
durante estas operaçoens Capitaõ Sir Pedro Parker foi 
jnortalmente ferido em hum mui brilhante ataque contra, 
• campo do inimigo, para cujo fím tinha desembarcado do 
seo navio com toda a gente 

Naõ se tem ainda recebido noticias officiaes das one- 
raçoens no Potomac, porem consta que a nossa esquadra tem 
íotalmente destruído o Forte Washington. ' 

• '< 
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No mesmo dia 27, o Capitao Smith chegou com os despa¬ 
chos do Major-General Iloss, commandante das tropas 
que entráraõ em Washington no dia 24? de Agosto. 

Tudo porem que nelles há se reduz ao antecedente BuU 
letin que acabamos de publicar ; o que nos parece bastante, 
para dar huína idea deste acontecimento notável. Por hora 
ainda nao temos nada official que os Americanos tenha© 
a este respeito publicado ; se apparecer alguma relaçaÕ, e a 
tempo de ser inserida neste No. nao deixaremos de a dar 
aos nossos leitores. Quanto as noticias particulares, extra- 
hidas dos Jornaes, damos as seguintes que nos parecem in¬ 
teressantes. 

Eistiqui como se exprime hum papel da Nova York, em 
data de 28 de Agosto : 

Hoje bem desgraçadamente nos cabe por sorte fallar 
da tomada e destruição da Cidade de Washington, a Capital 
dos Estados Unidos ! Há seis mezes que nem huma sé 
pessoa julgaria possível este fatal acontecimento.. Mas © 
nosso século he o século das maravilhas ! A Cidade de 
Washington, que possuia tantos ricos edifícios, que havia© 
custado milhoens á naçao, hum largo arsenal de marinha, e 
huma fundicaõ de artilharia;—esta Cidade situada em muita 
distancia do Oceano, e edificada em hum lugar que se jul¬ 
gava o mais seguro contra huma invazao estrangeira, foi 
em fím com a maior facilidade destruída pelo inimigo! He 
possível que depois de doi© annos de guerra a nossa Capita?, 
e a residência do nosso Governo geral, estivesse sem nen¬ 
huma defeza ? Poderá crer-se, que hum pequeno arma¬ 
mento, composto de poucos navios, e de 6, a 10,000 ho¬ 
mens que chegáraô ás nossas praias no dia 17, demolisse e ar¬ 
ruinasse a nossa Capital em o dia 24* ? Mas o facto he des¬ 
graçadamente verdadeiro.” 

O mesmo Periodico de 30 de Agosto refere huma circunstan¬ 
cia bem notável do raro patriotismo de hum heroico Ci- 
dadaò Americano. Paliando da defeza da Nova York, diz • 
83 sim : 

Sabemos por muito boa via que o Xi. Rufus King foi 
procurar o General Lew is esta manham, e fortemente in¬ 
stara com elle para tomar prontas e vigorozas medidas de 
defeza. a respeito do dinheiro preciso para isto, consta que 
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dicera ;—Deve-se abrir immediatarnente huma subscripçaõ, 
c eu subscrevo ja tudo quanto tenho. — Eis aqui pois hum 
homem bem proprio para este e outros quaesquer tempos: 
com poucos mais indivíduos do mesmo caracter a Patria está 
salva! 

Com. Adv.” 

De todos estes acontecimentos hum mui particular, e que 
merece ser notado, lie o que se refere em huma Gaze ta de 
Philadelphia em data de 29 dc Agosto. 

Os Inglezes, depois de arruinarem todos os edifícios púb¬ 
licos, isto he, arsenaes, fundição, Erário, Nc. contentaraò- 
se com destruir somente dois, que se podem chamar parti¬ 
culares, c que padecerao em razao das pessoas que nelles 
habitavao. O primeiro foi a Caza do Prezidente; o se¬ 
gundo a officina em que se imprimia o—National Intelli- 
gencer !—Talves assentassem, que assim deixavaõ aniqui¬ 
lada toda a Sciencia typographica Americana !...Consta que 
o Almirante Gockburn fora quem por motivos pessoaes dera 
ordem para este typographicidio. 

Os Americanos, que attribuem as desgraças de Washington 
á falta de energia do seo governo, fallaõ agora em mudança 
de Administração ; e segundo huma Gazeta da Nova York 
cie 28 cie Agosto, os novos Ministros deviao ser os seguintes ; 
—Rufus King, dos Negocios Estrangeiros; Mr. Cheeves, da 
Repaitiçaõ do thesouro ; George Broocki, Secretaria dc 
Guerra ; e Mr. Lloyd, Secretario da Marinha. 

NOVA ACQÜISIÇAÕ FEITA POR INGLATERRA. 

Copenhagen, 16 de Setembro, 1814*. 

“ Á 26 de Agosto S. M. assignpu hum Acto, em que a: 
mm cia a cessão de Heligoland á Coroa da Grao Bretanha, 
uíspensa aquelles seos antigos vassallbs, e os officiaes civis 
nnlitares do seo juramento de fidelidade.” 
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LONDRES 

CAZü NOTÁVEL. 

A 11 de Setembro pelas S horas da manham foi achada 
morto na Cama Gaspar Tap^er Schmidt, Guarda roupa do 
Snr. Embaixador. C onde do Funchal G T. era natural de 
Fulda, tinha 44 á 45 annos de idade ; estatura de mais de 6 
pés francezes ; de huma constituição e saude apparentemente 
a mais vigoroza, e nunca nem ievemente alterada no espaço 
de 20 annos que servio a Sua Exceliencia. 

As leis Jnglezas prescrevem nestes cazos com estricto ri¬ 
gor, que o enterro se naò faça antes que hum othcial de Jus¬ 
tiça, que se chama Coroner, convocando 12 homens jurados, e v 
com assistência de professores, se for necessária, examinem o 
cadaver. 

Naò podendo executar-se este acto de jurisdicçaÕ dentro 
da Caza de hum Ministro Estrangeiro, resolveo-se o Snr, 
Embaixador a mandar buscar elle mesmo o dito Official de 

Justiça, escrevendo-lhe a carta, que traduzida he a seguinte ; 

Londres, 11 de Setembro, 1814. 

<£ Rogovos de vir á esta Caza, e examinar, segundo as leis 
do vosso paiz, o cadaver de Gaspar Tapfer Schmidt, meo 
Guarda Roupa que toi. 

u A necessidade indispensável de fazer constar que esta 
morte repentina foi hum puro effeito da vontade do Altíssimo, 
me obriga a requerer esta investigaçaõ ; mas reflectindo vos 
na Immunidade da Caza de hum Embaixador Estrangeiro, 
tereis muito cuidado de naò exercer dentro delia acto algum, 
que se possa interpretar como Acto de JurisdicçaÕ do vossq 

Raiz.” 
Deos vos guarde, &c. 

(Assignado) Conde de Funchal. 

Senhor Gell, 
Coroner of the City and Liberty ofWestminster. 

> 
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KF.SPOSTA 

Do Coroner, que traduzida he a seguinte; 

Londres, 11 de Setembro, 1814. 

il Recebi a Carta de Vossa Excellencia com data de 
hoje, e me conformarei com as ordens nella contheudas.” 

(Assignado) Antonio Gell. 

A Sua Excellencia o Conde de Funchal. 

Lisboa, de 8 Setermbro9 1814. 

Hontem pela manham entrárao nesta Capital, e foraõ re¬ 
cebidos com igual pompa e applauzo que os outros corpos, os 
Regimentos de Infantaria Nos. 7, e 19, os quaes descançaõ 
hoje aqui, e passaraÕ logo ás suas praças de Setúbal e Cas- 
eaes, aonde serão certamente acolhidos com igual jubilo, af. 
feição e regozijo. A noite se aprezentou hum espetáculo de 
illuminaçaõ, e musicas na magestoza Rua Augusta ao im¬ 
enso concurso do povo, como em a noite do dia 25, e ainda 
«Sm milhorgoite e ordem. 

. 

. 
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C opia de huma Carta escripta de Londres para Lisboa, 
donde nos foi remetida, para ser publicada em o 
nosso Jornal. 

Londres, 4 de Agostot 1814. 

A pergunta que \mce. faz nao sei quem poderia res¬ 
ponder sem ter lido toda a Correspondência que sobre o as¬ 
sumpto tem havido entre os dois Governos por via dos seos 
Min istros respectivos 

Quem pode saber aqui se este negocio das u Tomadias 
na Costa da Ai rica tem sido tratado com o zello, seriedade 
e dignidade devida á S A. R o Príncipe Regente N. S. 
e á Sua Heroica NaçaÕ Vmce. parece-me que se es¬ 
quece de onde e para onde faz èsta pergunta ? 

Eu concedo que naõ temos aqui Impressão Regia, nem 
Fabrica de tosquiar Papeis Periódicos, antes gozamos e 
abuzamos da licença illimitada de imprimir á inteira satis- 
íacçan do nossa maldade. Mas que haõ de os Redactores 
desses papeis dizer se nada sabem do que Vmce quer que 
elles lhe digaò l Elles ouvem e repetem a gritaria universal 
da Naçaô Ingleza contra a duraçaõ do Commercio da 
Escravatura depois que ella o abolio. Contaõ as oito¬ 
centas e tantas Assembleas Populares que de todos os 
cantos deste Reino mancláraõ petiçoens ás duas Cameras 
do Parlamento para que instassem com o Principe Re¬ 
gente da Graò Bretanha á fim que a aboliçao deste trafico 
fosse hum artigo de Paz Geral.—Repetem as lamentaçoens, 
igualmente universaes desta Naçaõ, depois que vio o 
artigo do Tratado, pelo qual a França requer para a abo» 
liçaò absoluta hum folego ou prazo de cinco annose as 
novas Petiçoens ao Parlamento, Novas Adresses das duas 
Cameras ao Principe Regente para que a aboliçao im- 
mediata fique decretada no Congresso de Vienna. 

Elles queixáraõ se que a aboliçao deste Commercio nao 
ficasse a estipulada em Paris, pois que sabem ou dizem 
que sab n> ouanto o Imperador Alexandre estava inclinado 
á favor desta doutrina; e parecelles que a Prússia e a 
Áustria, naõ tendo Colonias, facilmente teriao accedido 
aos ardentes dezejos do Imperador Alexandre c da Graõ 

i 
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Bretanha com quaesquer vantagens que esta ultima lhes 
tivesse acenado. Dizem mais, que a Ilespanha se acha 
em tal miséria pecuniária, que a Grao Bretanha poderia 
tudo alcançar delia com dinheiro. 

Eisaqui tem Vmce. tudo o que em summa tem dito e po¬ 
dem dizer os Papeis públicos, porque mais naò sabem; 
e eu o repeti porque parece pela sua pergunta que Vmce. 
naò lê as gazetas deste paiz, ou naò as lê com attençaò. 

Se Vmce. quer saber alguma couza mais dirija se ao 
Correio Braziliense e seos apaixonados, porque esse sabe 
tudo e decide de tudo. Se lhe faltarem factos, elle os in¬ 
ventará ; se o raciocínio naò for concludente, elle lhe ar¬ 
mará o sophisma necessário. Em huma palavra, siga a 
minha receita, que he infallivel:—R. de Correio Braziliense 
hum Numero de mez em mez. 

Fore n se á pergunta de Vmce. naò se pode responder em 
cjuanto os dois Governos se naò resolvem a publicar o que 
entre elles se tem passado, e por via de regra o Nosso nunca 
dis nada, o Inglês somente quando he chegada a ruptura, 
aprezenta os papeis tedos ao Parlamento; que quer dizer 
esta sua duvida de zello, seriedade, e dignidade l Vmce. 
poderia talvez uzar da mesma malícia que o Correio Bra¬ 
ziliense, e dizer que naò ataca o Soberano e somente os 
seos Ministros, esquecendo-se que entre nós tudo se £çz 
em nome do Soberano e por sua Ordem, e que somente á 
elle he responsável o Ministro e o Embaixador. Vmce. nem 
o Investigador lê. Naquelle Jornal acho eu desmascarada 
muitas vezes esta malícia do Correio Braziliense, pois que 
nenhuma censura mais grave se poderia fazer á hum Prín¬ 
cipe do que indircctamente provar que elle naò escolhia 
para o servirem senaò Velhacos ou Patetas. Isto posto, 
aonde quer Vmce. lançar a sua suspeita que este Negocio 
naÒ tem sido tratado como devia ser; ao Concelho* im~ 
mediato ao Boberano, ou ao seo Embaixador em Londres ? 
Eu naò me intrometerei a defender o ultimo, porque apezar 
ao Correio Braziliense chamar ao Investigador—Jornal 
do Conde do Funchal—tenho observado que Sua Excel- 
lencm he a unica pessoa quasi da qual se naò acha no In¬ 
vestigador elogio ou apologia. O Embaixador, quando lhe 
toa, defende-se a si mesmo. Sendo porem evidente, que 
Sua Excehencia deve ter obrado comforme as ordens qV 

recebeo he logo aos Ministros de Estado de S. A. R. que 
vmce. lança o dardo da suspeita. Entremos nesta dis- 
cuçao com zelo, seriedade, e dignidade. Ha 2 para 3 annos 
que dura esta alteraçao, e as tomadias na Costa d*África" 
pouco mais ou menos, ^Tomo por suposto, que a culnu 
he toda oa parte da Graò Bretanha : suponhamos taòbe n 
uue da nossa se tem requerido reparaçao do insulto e Si,~ 

■ 
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tisfacçao, e que a Graõ Bretanha o tem negado- „ual 
sena o passo unmediato que se devia dar antes dê vir á 
huma i uptura t~Represálias. - Estas naò pertencteria Vmce 

ou^e^rtT °rt enadas Pel° Embaixadorde tal arroganci» 
i t~\ nem 0 r}lesmo Correio Braziliense ouzaria acuza- 
lo —Devemos pois concluir infailivelmente, que S. A. R. 
ou os seos Ministros de Estado naò julgaraõ Jnda extincta 

arriio-i ?1 esP.eranÇa’ <lueu as, negociaçoens se terminem 
amigavelmente, nem chegado o momento de ordenar 
as represálias. Esta moderaçaõ de S. A. R. he <me 
Vmce. critica, e faz-se com terra, como se tivesse 
tomado os votos de toda a Naçaõ Po tugueza, e a 
tivesse achado disposta a guerrear com os inglezes com 
o mesmo odio que Vmce. lhes tem. Lisongeo-me que 
se engana; e receito-lhe mais outro Jornal, o Investigador 
lortuguez, Volum. 3. pag. 456 e 57, aonde se prova que 
nao ha maior absurdo de que he ter amor ou odio 
a numa naçao. Os Governos devem reger-se por outros 
princípios. A conveniência do Estado e naò as paixoens 
dos que governaõ devem ser a sua Bússola 

Se Vmce. tivesse lido ao menos as gazetas attentameníe 
saberia que havia mais de 15 annos que os Estados Unidos 
altercavad com Inglaterra sem se rezolverem á vir ás mãos; 
c oxala para eiles que tivessem presistido mus temio nesta 
sua moderaçaõ. 

Neste meio tempo, (1806 fez se hum Tratado que 
parecia aplanar todas as duvidas. Na5 foi ratificado pelo 
Congiesso, e continuaraõ as disputas, e as tomadias, e 
somente no anno passado he que o Congresso se resolveo a 
declarar a guerra. Vmce. teria preferido que S. A. R. a 
declarasse logo aos Inglezes, custasse o que custasse. 
Ora e u vez deste sistema bellicozo, que nunca lhe lembrou 
talvez contra a França quando ella nos acabrunhava e hu- 
milhava, veja \ mee» o provável resultado do methodo con¬ 
trario que S. A. R. seguio. 

Se o Príncipe Regente N. S., sustentando intacta a sua 
dignidade e o seo Decoro, conservou taõbem intactas a 
Reclamaçaõ da Injuria, e a liberdade da sua opinia > sobre 
a permanência do Commercio da Escravatura athe o mo¬ 
mento do Congresso, em que esta questão vai a ser dis¬ 
cutida por todos os Soberanos da Europa, isto he prova¬ 
velmente athe o momento, em que a Graõ Bretanha será 
obrigada á ceder neste ponto á França, (naõ ja á hum Di- 
rectorio de Faccinorozos, nem a hum Usurpador como 
Buonaparte) mas á França governada por hum Monarca 
legitimo, leal, mui instruído e humano; digo que neste 
cazo a moderaçaõ de 8. A. R. tem chegado ao seo fim pelo 
caminho mais seguro, e preferível ao que Vmce. gostaria* 
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^ue era de largar as redas á huma, alias muito justa, in¬ 
dignação ; e dos erros da NaçaÕ Ingleza façer escala para 
•s seos. 

Pelo contrario S A R. tem conservado o fio da alliança 
Ingleza no meio das ondas em que ella teria soçobrado, se 
os Concelhos que Vmce. daria tivessem prevalescido- 
S. A, R. tem levado as couzas ao ponto que, per tenue que 
seja a habilidade dos Ministros Portuguezes, a Grad Breta¬ 
nha por evitar a própria vergonha aos olhos de toda a Eu¬ 
ropa, hoje congraçada e junta, se vera obrigada a offerecer 
ella mesma a S. A. R. a reparava > que athe agora lhe 
negou. 

Eu tenho athe agora respondido á pergunta de Vmce. 
com a individuação que era possível na hypothese que naõ 
temos factos autenticamente publicados. Peço perdaÕ 'a 
Vmce.:—naõ me lembraraò nem as Representaçoens do 
Corpo do Commercio da Bahia, nem a Consulta de Letrados 
feita em Londres na prezença do Embaixador, e mandada 
por elle aos Redactores do Investigador, que a inserirão no 
volum. 8, a pag. 520. 

Mas se eu errei por descuido involuntário ou lapso de me¬ 
mória, em quanto a consideração séria do assumpto me nao 
advertio, que direi eu da irreflexão e ligeireza de Vmce. e 
dessas pessoas em quem me falia que antes de acusarem da 
culpa a mais grave Ministros de Estado e Embaixadores, 
nem se quer estudaõ a matéria que ha de servir para o li- 
bello ? Tornei a ler a Sobredita Consulta, e nella acho 
huma exposição succinta (mas fiel) de tudo quanto o Em¬ 
baixador podia publicar para satisfacçaõ dos interessados, 
sem revelar couza que comprometesse os dois Governos.” 

Faça Vmce., façaò esses desprezíveis calumniadores outro 
tanto, estudem a Consulta, entendao-na, e veraõ se toda ella 
nao está indicando o zelo, a seriedade e a dignidade com 
«pie Negocio taõ grave tem sido tratado.—Lê-a Vmce. a 
resposta uniforme de tres Letrados ao V. Quesito:_« He 
finalmente o nosso parecer, que todos os passos dados pelo 
Embaixador neste negocio saõ aquelles, que mais provavel- 

' mente deyiaÕ produzir resultados uteis aos proprietários 
«lestes navios e cargas: pois que sem a sua intervenção ha 
muito tempo que teriaõ sido privados de toda a opportuni- 
áade de submetter os seos Cazos ao Tribunal das Appela- 
foens.” 

Ah 1 Senhor Bacharel, he por esta e milhares de outras 
maneiras semilhantes de pensar e obrar sem reflexão nem 
««tudo, nem honra, que nos engalfinhamos continuamente 
feuns nos outros; e serve a nossa estupidez de pasto ao 
ludibrio e a cobiça dos Estrangeiros. He por isso, que 
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debaixo c.a Regencia do Príncipe o mais inalteravelmente 
* ust0> . \0’ Benigno, e o milhor intencionado para fazer a 
prospenciade de Vassallos que o adorao, se tem visto essa 
beiJa Monarquia incapaz de resistir á hum choque estranho, 
aihe que Estrangeiros Jhe trouxeraÕ a subordinação e a 
aiscipuna, que á julgar pela innata intrepidez dos Portu- 
guezes pn ece que deviaõ ser plantas perpetuas no clima 
clitozo da Lusitania. 

He por isso que naõ ha verdade política a mais trivial 
que nao seja entre nós contestada e que empregamos a 
iio^sSa natun.l sagacidade em inventar sophismas para re¬ 
sponder aos Estrangeiros quando nos reprehendem o desma¬ 
zelo -que íeina em todos os ramos da nossa Administração, 
recu -dos á pueril política de ora buscar amparo na Protec¬ 
ção Franceza, ora na protecção Inglesa.—nunca sahir 
deste circulo ou artes vai vem viciozo—excepto para decla¬ 
mai ora^ C‘ ntra huns ora contra outros, sem perceber que 
tendo nos dentro da Monarquia todos os meios de a fazer 
rica e poderoza por mar e ror terra, gritar contra aquelles 
que por industria somente saÕ o que nós devíamos ser, he o 
mesmo que revelar a proj ria ignorância, preguiça, e o 
peior de t dos os vicios, a inveja que delles nasce. 

* mee. diz que he preciso desmascarar os Ing*ezes;—- 
eu diga que he mais urgente desmascarar Portuguezes. 

Occorre-me a imagem que o Poeta latino pinta da sua 
Patria koma, apparecendo ao General que violava as suas 
leis e o seo território. Ella appareceo lhe, diz o Poeta, de 
noite, tristíssima e tremente, os cabellos soltos e desgrenha¬ 
dos, e com vozes misturados de gemidos exclamando; 

Aonde arrastais as minhas bandeiras í Se sois verdadeiros 
cidadaons, e fieis ás minhas leis,-—parai aqui \”—Assim 
devia a nossa patria exclamar a estes seos filhos prodigos :— 

Sor amais a honra e a gloria da Vossa Patria, como ha 
pouco tendes provado, com espanto de todas as naçoens, 
desde as margens do Tejo e Douro athe as do Adour e da 
Garona, baste-vos o dissabor de naõ terdes achado entre 
vós mesmos quem possuísse a vossa confiança assas para vos 
dar á união, e a subordinaçaõ que produzirão tantos mila¬ 
gres. 

Baste hum exemplo,—seja o ultimo. Aplicai-vos a traba¬ 
lhar em todos os ramos com o ardor, com a paciência, e com 
o heroismo constantemente reproduzido, comforme as cir¬ 
cunstancias o pedirão, que os vossos guerreiros mostráraÕ. 
-—Distingui os honrados Servidores do Príncipe; nao os 
calumnieis, nem espereis que sejaõ infalliveis.—Se quereis 
ser felizes, e merecer de sê-lo,—parai aqui ! 

Lenibie vos a decisão de D JoaÕ de Castro, convertendo 
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hum dueilo particular de dois Militares briozos em desafio 
á qual mostraria mais valor na primeira acçaÕ com o inimigo. 
-—Os dois illustres varoens, que impiamente teriaÕ vertido 
o sangue hum do outro, ensinados milhor por D. Joaõ de 
Castro, morrerão ambos pela Patria. 

Assim quem quizer dizer mal do nosso Embaixador, ou 
de qualquer outro Empregado Publico, alegue maior nume¬ 
ro de titulos do que elle tem ao favor do seo Soberano, e á 
gratidaõ dos seos Naturaes. A Patria entaõ lhe agradecerá 
a emulaçaÕ, e nao a inveja. 

De os Guarde a Vmce. muito annos, 

&c. &c. 

No dia 29 de Setembro Recebemos do Rio de Janeiro 
huma Carta do Snr. Silvestre Pinheiro Ferreira, acompanha¬ 
da das—Suas Prelecçoens Philosophicas sobre a Theorica 
do Discurso e da lingoagem, a Esthetica, a Diceosina, e a 
Cosmologia.—Os Redactores, que muito bem conhecem os 
talentos e estudosvemminentemente distinctos do Snr. Pin¬ 
heiro, nao podiaÕ deixar de fazer todo o apreço devido ao 
mui valiozo prezente que lhes enviou ; e só ficaÕ com o 
pezar de apenas poderem neste No. noticiar a recepção da 
sua obra. Prometem porem com a brevidade possivel fazer 
delia hum Extracto no seo Jornal, para que o publico con« 
heça nao só a extensão dos conhecimentos scientiíicos do 
autor, mas a utilidade que podem e devem produzir, e por 
consequência taobem a gratidaõ, louvor, e honra que mc» 
rcceffl. 
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COPIA DE HUMA CARTA 

ESCRITA AO 

SENHOR FERNANDO BARRETO DA SILVA. 

O Compilador e Edictor do Jornal Inglez, intitula¬ 
do—Chronica Naval para o anno de 1813—publicou 
no No. 29 «to dito Jornal huma Relaçaõ escrita por 
iium official da guarniçaõ da Fragata de Guerra 
Britanica—Vestai—comandada pelo Capitaõ Graham, 
na qual dá varias noticias das Ilhas dos Açores, por ter 
estado na de S. Miguel por algum tempo nos annos 
de 1808, e 1809. Naõ me farei cargo de responder a 
cada huma das muitas inépcias, e falsidades que na 
dita Relaçaõ se encontrão, por ter chegado á minha 
noticia, que sugeito mais habil do que eu o destina 
fazer; mas nem por isso omittirei convencer por meio 

of1-1 e ^os Documentos, a ella juntos, o dito 
oiiicial de insigne e impudente calumniador, pelo 
que na citada Relaçaõ escreveo para descrédito do 
Governador e Capitaõ General que foi das Ilhas dos 
Açores D. Miguel Antonio de Mello, e de patentear 
os motivos pelos quaes diversos Vassalos da Gram 
Bretanha lhe saõ contrários, que todos cedem em 
muita honra e credito do dito Fidalgo. 

,.A P^'?a.s 378 1,0 Jornal acima citado escreveo o 
dito oihcial o seguinte, fielmente tirado da Lingoa 
Ingleza para á Portugueza : “ O Governador Gene¬ 
ral das Ilhas dos Açores rezidente na—Terceir._era 
grandemente suspeito acjuelle tempo—em 1809_ 
de ser favoravel aos Francezes. Quando as Tropas 
* rancezas occupavaõ Lisboa se lhe fez avizo, que as 
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suas rendas, que eraÒ consideráveis nao tinhaô sido 
pelos Francezes sequestradas. O dito Fidalgo for 
por esse mesmo tempo demetido do Emprego que 
servia.” Naô nomeia, he verdade, o dito official o 
sugeito de quem trata por seu propno nome: porem 
como nenhum Portuguez ignora, que o Governador 
que elie dolosa, e falsamente procura infamar era na 
dita Epoca D. Miguel Antonio de Mello, mostrarei 
com a maior evidencia as calumnias que contem as 
suas asserçoens, para sua confuzaõ, e para que os 
Portuguezes conheçaõ claramente a dura perseguição 
que padecem todos aquelles, que no prezente tempo 
pugn õ como devem pela gloria, prosperidade, e de¬ 
coro da Naçaõ Portugueza, e pelo bom Serviço do 
Pri ncipe Regente Nosso Senhor, que tudo isto pro¬ 
curai) Estrangeiros por diversos meios fazer amortecer, 
ou pelo menos grandemente esfriar nos coraçoens dos 
Portuguezes, a fim de a salvo praticarem nos Domí¬ 
nios do Príncipe Regente Nosso Senhor, quantos desa¬ 
tinos lhes apraz, humas vezes lesando inormissima- 
mente a Reai Fazenda Portugueza ; outras offendendo 
os Di reitos da Independente Soberania do Mesmo 
Augusto Senhor; outras finalmente os particulares 
interesses dos Vassalos Portuguezes que o Direito 
das Gentes, e as Leis Portuguezas solemnem nte lhes 
afiançaõ, dos quaes por tanto cumpre pacificamente 
gozem ; e tudo isto muito contra as inten^oens, e von¬ 
tade de seus respectivos Soberanos, que por bem 
diverso modo querem, e ordenaõ, que seus Súbditos 
procedaõ para com Portuguezes, e maiormente no 

Territono Portuguez. 
Posso certificar a Vme. sem receio alguns de poder 

vir a ser do contrario convencido, que D. Miguel 
Antonio de Mello nenhuma noticia teve desde De¬ 
zembro de 1807 atbe Outubro de 1808 do estado da 
sua Caza, e domésticos interesses, e do que respeitava 
á situaçaõ das coizas Publicas em Portugal, e anterior¬ 
mente á feliz Restauraçao do dito Reino, apenas 
soube o que divulgaraõ sugeitos, que podendo escapar 
â tiranica dominaçaò dos Francezes do dito Reino se 
auzentaraõ entre os mezes de Dezembro de 1807, e o 
de Agosto de 1808. He por tanto falso o que escreveo 
o dito official, e alem disto he a todos notorio, que o 
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General Junot taõ somente mandou sequestrar os 
. Bens daquelles Vassalos Portuguezes, que em No¬ 
vembro de 1807 se retiraraõde Portugal para o Brazil, 
huns em serviço, outros em seguimento do Principe 
Regente No.4so Senhor, ou depois da dita Epoca se 
auzentaraõ do dito Reino para o Brazil, ou para outros 
Domínios da Coroa Portugueza, ou para Inglaterra. 
Assim o provaÕ, alem da publica notoriedade do facto, 
as Instrucçoens de 18 de Dezembro de 1807, publica¬ 
das por Ordem do General Junot para a Administra¬ 
ção dos rendimentos dos Bens sequestrados, por au- 
zencia do Reino de Portugal, aos Portuguezes que 
delle sahirao posteriormente a 28 de Novembro de 
1807 ; o Edital do 1 de Fevereiro de 1803, pelo qual 
o General Junot publicou o Decreto d.»tado em Milaõ 
a 23 de Dezembro de 1807 que Buonaparte expedio 
contra os Portuguezes : e finaimente sabido he, que 
com a Caza de D. Diogo de Souza actual Governador 
e Capitaõ General de Capitania de S. Pedro, que 
para o dito destino sahio de Lisboa poucos dias antes 
do Principe Regente Nosso Senhor partir para o Bra- 
zil, se naõ entendeo por parte do intruzo Governo 
Francez. Somente a impudente malicia do dito offi- 
cial, e de outros homens taes como elle podia affirmar, 
o que elle affirmou ; e somente a elle, e a outros taes 
como elle podia vir á imaginaçaõ, que D. Miguel 
Antonio de Mello se tornaria afteiçoado aos inimigos 
da sua Patria, e do Nosso Adorado Soberano, por lhe 
naõ terem sido os seus bens mandados sequestrar pelo 
General Junot. Quando este General veio por Em« 
baíxador a Portugal, e rezidio em Lisboa, nunca o 
vizitou D. Miguel Antonio de Mello, apezar de al¬ 
guns seus parentes e amigos lhe conseiharem o fizesse 
por civilidade, como todas as pessoas da qualidade 
de D. Miguel Antonio de Mello fizeraõ ; e achan¬ 
do se em 1805 na Villa das Caldas, quando a ella foi 
o General Junot igualmente se absteve de o vizitar * 
pois sempre foi por genio, e estudo muito contrario a 
eontrahir familiaridade com Estrangeiros, de cuja pro¬ 
bidade naõ tinha cabal conhecimento, pelo que sem¬ 
pre viveo em Lisboa mui retirado de Sociedades de 
Estrangeiros, e athe das Cazas Portuguezas, que Es¬ 
trangeiros mais frequentavaõ» 

:, •••: 
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renlio, quanto me parece, feito ver a Vmce. a fal- 
MOade cia primeira parte da Proposição do referido 
o cia , escrita contra D. Miguel Antonio de Mello : 
Agora passarei a mostrar lhe ser também falso que D. 

'g- Antonio cie Mello largasse o Governo das 
i nas dos Açores pelos motivos, que o dito official de- 
para- labido he, que os Governadores das Colonias 

ortuguezes saô providos por tempo de trez annos nos 
ditos Governos, e pelo mais que de correr, alern de 
trez annos, athe que lhes sejaõ enviados successores. 
iJ. Miguel Antonio de Mello tomou posse do Governo 
das Ilhas dos Açores em Maio de 1806, e largou-o em 
oetembro cie 1810, e por tanto naõ foi coiza extraordi¬ 
nária, nem por modo algum deshonroza para D. Mi¬ 
guel Antonio de Mello dispensalo o Principe Regente 
x osso Senhor do dito Governo no tempo em que o fez. 
Q,ue D. Miguel Antonio de Mello servio o dito Em¬ 
prego como devia, e muito á satisfaçaõ do Nosso Ado¬ 
rado Soberano exuberantissimamente o provaõ os Do¬ 
cumentos juntos No. lo-e 2°« para D. Miguel Antonio 
de Mello muito honrozos, e de summo apreço para 
clle, e seus verdadeiros amigos, dos quaes por hum 
acazo feliz obtive copia, que entre meus papeis curi- 
ozos conservo com gosto, pela amizade que devo e 
professo ao dito Fidalgo ; assim como a tenho dos mais 
que agora a Vmce. remetto, e com os quaes folgo 
muito poder convencer o dito official, e seus parceaes 
de insignes, e impudentes calumniadores, e provar 
convincentemente os motivos porque assim obraõ, 
como passo ja a demonstrar. 

Ja acima dice, que D. Miguel Antonio de Mello 
tomou posse do Governo das Ilhas dos Açores era 
Maio de 1806. Com Carta de dez do dito mez e 
anno do Juiz de Fora e da Alfandega da Cidade de 
Ponta Delgada, foraõ remettidos á Juntada Adminis- 
traçaõ, e Arrecadaçaõ da Real Fazenda das ditas Ilhas 
huns Autos de tomadia de vários Contrabandos, feita 
na dita Cidade na noite de 27 para 28 de Fevereiro do 
mesmo anno a Joaõ Nesbitt, Medico Inglez rezidente 
na referida Cidade, os quaes lhe tinhao vindo de Ingla¬ 
terra em hum Navio denominado—Zephiro-—Jo qual 
na noite sobredita se tiraraõ, e clandestinamente con- 
duziad para Terra vários sugeitos em fraude das Leys, 
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e com lezao da Real Fazenda Portugueza. Porão 03 
ditos Autos remettidos por Despacho da Junta de 31 
de Maio de 1806 para o juizo contenciozo compe¬ 
tente, afim de nelle serem os Reos ouvidos, e a cauza 
legalmente desembargada. Diligencias varias, e im¬ 
portunas que Joaõ Nesbitt entrou a fazer extrajudi¬ 
cialmente para se subtrahir á justa vindicta das Leys, 
moverão D. Miguel Antonio de Mello a participar o 
successo, e o que por effeito delle se ficava obrando 
ao Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
Ultramarinos, para prevenir que o Príncipe Regente 
Nosso Senhor naõ fosse illudido por meio de reque¬ 
rimentos ob e subrepticios, que Joaõ Nesbitt levasse 
á Sua Real Prezença ; e porque occorreraõ circum- 
stancias, que a prudência e decencia pediaõ se naõ es¬ 
crevessem em huma Carta de Oíficio, deo D. Miguel 
Antonio de Mello todas as que entendeo dever dar ao 
dito Ministro e Secretario de Estado, huuias em Carta 
de oíficio que levou No. 25, e data de S de Junho de 
1806, outias em huma Carta particular acompanhada 
de documentos attendiveis. Respondeo o Ministro 
de Estado a ambas as ditas Cartas em Avizo de 21 de 
Julho do mesmo anno, e na forma seguinte. O 

oíficio No. 21, foi remettido aMeza do Desembarco 
do Paço, para consultar, e sobre o de No. 25, e^a 

<c *~arta Part^cu^ai* de Vossa Senhoria naõ tenho a 
dizer-lne senaõ que continue Vossa Senhoria a 
respeito da importante matéria de que trataÕ a servir 
o Nosso Augusto Soberano, e o estado com a mes- 
ma ze oza actividade com que se tem havido, e ha 
em todos os outros objectos do Real Serviço, e lem- 

brar"Ihe a prezeverança da sua vigilância em 
„ Pont°s ta° essenciaes, e á cerca dos quaes se tem 

‘ mamtestado, maiormente entre nos, a depravaçaõ 
u P^gressiva e lastimoza, e a immoralidade da epoca 

actuai, a qual o meu dever procurará obstar quanto 
permutem os meus meios, na forma das Reaes, e 

. Paternaes intençoens do Nosso Augusto Sobe- 

T r^n°j T» 1806 apparecço na 
Juntada Real Fazenda das Ilhas dos Açores hum re¬ 
querimento cie Joaõ Nesbitt pedindo se-lhe mandas¬ 
sem entregar as fazendas aprehendidas, allegaudo 
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terem vindo de Inglaterra para uzo da sua família 
requerimento no qual a Junta prof. rio no dito día? 
mezeanno o despacho do tbeor seguinte—Naõ ha 
que deftenr. Angra, 9 de Julho de [«06 — Assim 

ohü ^ aifl' 141,,do Livro 2- Registo dos Despa- 
Uru"!?’ e ie para saber e notar q«e Joaõ Nes- 
om tinha allegado antes ao Governador e Capitaõ 
venerai, e também o fez no processo contra elle e 

sus Co-Reos ordenado, mas sem o provar, que as fa¬ 
zendas aprehendidas lhe tinhaô sido mandadas de 
Inglaterra, para elle as enviar para a Ilha da Madeira 
no cazo de naõ serem na de S. Miguel admitudas a 
despacho legal ; o que todavia em couza alguma 
podia aproveitar aos Reos para os relevar do com- 
misso, assim por que para as ditas Fazendas se con¬ 
serva n-m abordo do navio que as conduzio, se naõ 
Unha pedido em termos, e tempo legal Franquia, 
como porque clandestinamente de bordo do navio se 
tinhaõ tirado, e fora delle foraõ aprehendidas. Pelos 
documentos juntos No. 3 a 7 se mostraõ as diligencias 
que Joaõ Nesbitt continuou a fazerem 1808 para os 
mesmos effeitos, e como o Governador e Capitaõ Ge¬ 
neral D Miguel Antonio de Mello a respeito delias se 
houve, o que tudo torna muito provável ter sido Joaõ 
Nesbitt, ou seus Co-Reos, ou seus parceaes os que 
informaraõ dito officíal da Fragata—Vestal—a cerca do 
caracter e procedimentos de D. Miguel Antonio de 
Mello por modo que elle temeraria, imprudente, falsa, 
e impudentemente se rezolvesse, como rezolveo a 
falar da sua pessoa, como falou na relaçaõ que fez im¬ 
primir, e vou refutando. 

As Ilhas da Madeira e Porto-Santo foraõ pouco 
tempo depois do Príncipe Regente Nosso Senhor com 
a Real Familia partir da Europa para a America oc- 
cupadas pelos Inglezes, como he notorio. Este suc- 
cesso sentio muito D. Miguel Antonio de Mello e lhe 
deo muito que cuidar. Apenas porem delle teve no¬ 
ticia entendeo ser da sua obngaçaõ obrar o que pro- 
vaõ os Documentos juntos No. 8o, 9U, e 10°, e tendo re¬ 
cebido do Governador e Capitaõ General das ditas 
Ilhas Pedo Fagundes Baceilar a Carta No 11., a ella 
respondeo como mostra o Documento No. 12. Obrou 



D. Miguel Antonio de Mello, como os citados Docu¬ 
mentos juntos provaõ, para por huma parte conservar 
illezos o decoro e Independente Soberania do Príncipe 
Regente Nosso Senhor nos seus Estados, e por outra 
daráNaçaõ Britanica provas,de quarb alheio estava de 
a considerar inimiga da Portugueza, naõ obstante ter 
feito occupar, e achar-se por aquelle tempo Senhore¬ 
ando as Ilhas da Madeira e Porto Santo Docjue 
entaõ praticou D. Miguel Antonio de Mello podenaõ 
sujeitos, como o dito < fficial deduzir o que elle es- 
creveo, mas naõ por certo os prudentes, rectos, e 
cordatos. 

Pelos Documentos juntos No. 13 a 19 se provaõ as 
pertençoens em que entrou o Vice-Consul Britânico 
Diogo Alton, para o fim de ser expulso das Ilhas dos 
Açores hum sugeito, que elle reputava, ou fingio 
reputar Vassalo da Monarquia Hespanhola, e os mo¬ 
tivos que para isso tomou, sendo os verdadeiros estar 
desavindo de muito tempo antes Diogo Alton com o 
dito sujeito, por causas, que nada tinhaõ com a Pub¬ 
lica das Naçoens Portugueza e Ingleza. Os mesmos 
Documentos provaõ, porque maneira procedeo no 
negocio D. Miguel Antonio de Mello, e para fazer 
9ue t Alton naõ excedesse em couza alguma 
os limites, dentro dos quaes se devia conter. Dos 
ditos Documentos nenhum sugeito prudente e recto 
deduzirá por certo, couza que naõ ceda e muito em 
honra e credito de D. Miguel Antonio de Mello, e em 
abono do zelo e vigilância com que accudia como 
convinha ao bom Serviço do Príncipe Regçntfe 
Nosso Senhor, e decóro da Naçaõ Portugueza* e o 
mesmo se deduzirá dos Documentos também juntos, 
que decorrem de No. 20 a 26. 

O Vice Cônsul Britânico Diogo Alton rezidia havia 
tempo considerável, e antes de servir o dito emprego, 
nas Ilhas dos Açores, e sempre n’ellas foi publica- 
mente, e por todos reconhecido por sugeito muito 
pobre de cabedaes, e credito mercantil; de genio 
muito altivo, e soberbo ; de mui grosseiro trato ; muito 
dado a embriaguez, e a locupletar-se por meio de 
contrabandos. Sabia D. Miguel Antonio de Mello 

sem lhe ficar ll,gar á menor duvida, que Diogo Alton 
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íiegoceava 6m contrabandos, c|U6 cm sua Caza os rc^ 
colhia e vendia, e naõ obstante poder, e dever mandar¬ 
mos aprehender, e fazelo castigar com toda a seve- 
i idade legal, nunca a isto se rezolveo por ter por certo 
que de qualquer ordem que desse para ser dada busca 
pelas Justiças, e Officiaes da Alfandega em Caza de 
Diogo Alton, seria elle avizado antes da execução, e 
que por consequência delia naõ rezultaria mais do que 
o estrondo do procedimento, motivo para Diogo Alton 
levantar clamores, para hirem estes inquietar o Mi¬ 
nistério Portuguez, e naõ resultar proveito algum ao 
bom serviço do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
Todavia em 1808 foi ao dito Diogo Alton aprehendida 
huma considerável porçaõ de Urseila, que dolosamente 
pertendia fazer embarcar par fora da Ilha Terceira em 
seu particular proveito, e talvez de outros com elle 
interessados no contrabando da dita Erva. Encon¬ 
trou D. Miguel Antonio de Mello da parte dos Magis¬ 
trados, que por seus cargos deviaõ contra o contra¬ 
bandista proceder segundo a disposição das Leys, naõ 
só repugnância em o fazerem, mas athe o maior em¬ 
penho para que se reputasse licito e legal o que 
tanto pelo contrario era; e summamente lezivo da 
Real Fazenda. Soffreo da parte dos ditos Magis¬ 
trados, da de Diogo Alton ; e de outros muitos su- 
geitos ultrajes, que se fariaõ incriveis, se naõ esti¬ 
vessem como se achaõ provados por Documentos púb¬ 
licos de indubitável credito, que existem no Cartorio 
do Juizo da Superintendência das Alfândegas das 
Ilhas dos Açores, na Secretaria de Estado dos Negó¬ 
cios Ultramarinos, e na do Governo das ditas Ilhas. Deo 
Conta D. Miguel Antonio de Mello de todo o successo 
ao Príncipe Regente Nosso Senhor, e quanto avizou 
provou com Documentos irrefragaveis, aguardando a 
Real, e immediata Resoluçaõ do Mesmo Augusto 
Senhor, e abstendo-se de mandar prender o contra¬ 
bandista, e de proceder contra os Magistrados, que 
repugnavao cumprir com adispoziçaõ das Leys, como 
segundo ellas, bem podia fazer. Em obséquio da 
justiça e verdade deve aqui confessar-se, que o Cor¬ 
regedor de Angra, posto errou no partido que seguio 
e abrassou, todavia o fez por ser dotado de pequena 
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litteratura, de genio muito timido, e inteiramente 
dominado pelo Juis de Fora e da Alfandega, e Pro¬ 
curador da Real fazenda, e naõ por motivos alguns 
outros que lhe fossem, ou possaÕ ser indecorosos. 
Persuadio-ae o bom Corregedor, que proceder contra 
Diogo Alton segundo a dispoziçaõ das Leis, e o Go¬ 
vernador, e Capitaõ General lhe recomendára com in¬ 
stancia fizesse, era offender a Naçaõ Britannica; e o 
Juis de Fora posto que muito mais Letrado, por ser 
de genio muito altivo, e caprichoso (se o naõ moveraõ 
também outros máos respeitos) entendeo, que favo¬ 
recendo em tudo e por tudo, a torto e a direito, no 
^°ro Conteneiozo, e fora delle a Diogo Alton, como 
eftectivamente fez de 1808 em deante, e por Docu¬ 
mentos muitos, e authenticos, que existem nos Car¬ 
tórios públicos da Cidade de Angra se pode exuberan- 
tissimamente provar, alem doque consta pela tradiçaõ 
oas gentes, testemunhas oculares doque elle obrou, 
entendeo digo, que por taes meios alcançaria para 
seus futuros adiantamentos a Protecção do Ministério 
Britannico, como se o dito Ministério, ou o de qual¬ 
quer oütra Naçaõ que se regula pelas Leys da pro¬ 
bidade, tenha querido, ou se possa recear queira em 
tempo algum couzas contrarias á Justiça e ao Di¬ 
reito. 

De alguns, tempos a esta parte tem observado e 
mentado os Portuguezes prespicazes, e zelozos da 
prosperidade da Naçaõ, e Monarquia Portugueza, 
mmia condescendência de muitos dos nossos Na- 
cionaes para com Estrangeiros, sem que d’entre as 
diversas, frequentes, e multiplicadas pertençoens, que 
estes instauraõ, tenhaõ sabido, ou querido destinguir 
as justas das injustas, as honestas das indecorosas, e 
as indiferentes das manifestamente nocivas ao bem *da 
nossa Patna; procedendo desta maneira para o unico 
fim de captarem a benevolenuia dos ditos Estrangeiros 
e os terem por valedores ante o Príncipe Regente 
Nosso Senhor, para seus adiantamentos, e parti¬ 
culares conveniências. O fructo que diversos sugeitos 
tem colhido de hum tal procedimento, obtendo por 
importunos rogos de Estrangeiros, e de ob e subrep- 
ticios requerimentos grandes Mercez de Sua Alteza 
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Real, que naõ mereciaô, nem porcertò merecem todos 
aquelles, que de taes meios se valem, as quaes indu¬ 
bitavelmente naõ alcançariaõ se a verdade chegasse ao 
Throno taõ, pura e casta como he, e a elle deve ser 
sempre aprezentada, promove, que muitos outros os 
imitem, e o mal vá em crescimento mui damnozo ao 
Real Serviço, e á utilidade do Estado ; pelo que muito 
he para dezejar, que a taõ perniciozo abuso sejaõ 
muito em breve applicados remedios convenientes, e 
efficazes que inteiramente, e pela raiz o extirpem. 

Voltando porem ao fio do discurso que hia seguindo 
direi a Vmce, que o Príncipe Regente Nosso Senhor 
tomando em seria consideraçaõ o sobredito criminozo 
facto de Diogo Alton, Foi servido dar á cerca do ne¬ 
gocio as Sabias e Pias Providencias, que com taõ do 
Documento No. 27. Depois da publicaçaõ do citado 
e junto Documento No. 27. nao houve maledicência, 
que Diogo Alton, e seus parceaes naõ proferissem, 
e espalhassem contra D. Miguel Antonio de Mello, 
nem meio que naõ empregassem para o disgostarem, 
offenderem, e malquistarem. D. Miguel Antonio de 
Mello todavia nunca afrouxou no exacto desempenho 
das obrigaçoens do seu cargo, e todos aquelles, que 
escandalizados do que ouviaõ, e sabraõ se tramava 
para denegrir sua reputaçaõ e obras, lhe davam das 
ditas vozerias e tramas noticia, costumava responder 
servindo-se das palavras de Cicero : u Suscipio ininú- 
cicias perditorum hominum”—e hia continuando a 
obrar como devia, e segundo convinha ao bom ser¬ 
viço Príncipe Regente Nosso Senhor, sem outra couza 
temer, nem outra evitar mais do que faltar na minima 
couza ás obrigaçoens do cargo que servia, no exercício 
do qual sempre se mostrou desvelado, e zelozo. 

Quer Vmce. mais Documentos que provem o con¬ 
trario, do que o official da Vestal afirmou ser verdade 
para descrédito de D. Miguel Antonio de Melio ? Ahi 
tem Vossamerce os Documentos No. 28 e2y, e diga a 
vista delles algum com verdade e justiça, que D. Mi- fuel Antonio de Mello era, ou foi nunca affeiçoado aos 

rancezes Revolucionários, ou ainda aquelles que naõ 
reconhecia perfeitamente por probos ? Que maior 
prova se pode desejar do contrario ? 



Pelos Documentos juntos No. 30. a 46. conhecerá 
Vmce. e conhecerão todos aquelles que os lerem, e 
attentamente meditarem o zelo, descrição, e acerto 
com que D. Miguel Antonio de Mello procedeo nas 
correspondências que teve com diversos Cabos de 
Guerra Inglezes, e na oceasiaõ da feliz restauraçao 
do Reino de Portugal, assim logo que delia teve con- 
fuzas noticias, como depois que as alcançou maisex- 
actas e circunstanciadas. No tempo em que D. Mi¬ 
guel Antonio de Mello servio o emprego de Gover¬ 
nador e Capitaõ General do Reino de Angola, sei eu, 
e o affi rmo a Vmce. teve elle alguns bons fundamentos 
para suspeitar, que vários Inglezes levando muito a 
mal o exacto comprimento que dava ás Sabias e Pro- 
videntes dispoziçoens do Alvara de 5 de Outubro de 
1715, e o< «trás Rcaes Ordens-que com elle concordaõ, 
levantaraò altas queixas de seus procedimentos ; que 
estas chegaraô por meio do Ministério da Corte de 
Londres á de Lisboa, illudido o dito Ministério da 
Corte de Londres pelas de Negociantes de Liverpool, 
e estes por hum Jorge Farquhar, e outros que fre- 
quentacaõ o Commercio de Escravatura no Porto do 
Loge, ou Ambriz, e nos mais que vizinhaõ peio Norte 
com o de S. Paulo de Loanda, tudo por encontrarem 
nos do Reino de Angola oppoziçaô, e estorvos, para 
no dito Reino e Portos Portuguezes fazerem a salvo, 
como tinbao por costume, considerável contrabando* 
Nunca faltou D. Miguel Antonio de Melho á hospi¬ 
talidade para com Estrangeiros, mas sempre se re¬ 
gulou neíla pelo Direito das Gentes, e Leys Por- 
tuguez is, prudentemente, e como devia* Se as sus¬ 
peitas que D. Miguel Antonio de Mello chegou a con¬ 
ceber foraõ bem fundadas, o certo he também, que as 
queixas contra seus procedimentos, feita* á Corte de 
Lisboa, por esta foraÕ convencidas de falsas, e do- 
lozas, e so servirão para maior prova do zelo, e ex- 
acçaõ com que D. Miguel Antonio de Mello, no que 
pertencia ao Real Serviço do Príncipe Regente Nosso 
Senhor se empregava, e do muito que por elle se 
desvelava. 

Finalmente do que se profere, escreve, e imprime 
sem provas claras, concludentes, e convincentes a 
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lavor, ou contra quaesquer sugeitos em hum Paiz 
no qual a liberdade de falar, escrever, e imprimir, hé 
ao íllimitada como em Inglaterra, nenhum homem 

sesudo las cazo; mas sempre cumpre, que malévolos 
nao fiquem sem resposta, para que do silencio alheio 
nao retirem os imprudentes e injustos o fructo, a que 
encaminhao as calummas que espalhaõ. 

Parece-me ter satisfeito quanto basta aos dezeios 
de Vmce. que sempre para seu serviço me achara 
muito prompto, maiormente quando a elle poder unir 
como agora acabo de fazer, dar testemunho á xerdade* 
e provas a nossa Commum Patria do meu amor para 
com ella, e do muito que, respeito e amo os Por- 
tuguezes benemeritos. 

Deos guarde a Vmce. muitos annos. Caparica 
30 deMarço de 1815. r 

De Vmce. 

Muito fiel amigo e servidor, 

Silvestre Amador de Freitas, 

No. 1. 

Avizo de li de Março de 1808. 

Forao prezentes ao Principe Regente Nosso Senhor 
os officios de Vossa Senhoria derigidos a este Secre¬ 
taria de Estado depois da sahida de Portugal para este 
Continente, e Sua Alteza Real tomando em particular 
consideração o seu contexto : Houve por bem Ap- 
provar tudo quanto Vossa Senhoria praticou com a 
Esquadra Ingleza quando ahi mandou as participa, 
çoens que Vossa Senhoria me remetteo por copias ; 
como também o expediente que tomou á cerca do 
Conego Arteaga. Quanto ao Tabaco ja Sua Alteza 
Real Houve por bem dar na Bahia as providencias, 
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que julgou convenientes, e que em occaziaõ oppor- 
tuna communicarei a Yossa Senhoria. A intima e 
sincera Amizade subsistente entre esta Corte e ade 
Londres, e o numero de Embarcaçoens Inglezas que 
correm os Mares saõ penhores da segurança dessas 
Ilhas, e devem sucegar o animo de Vossa Senhoria, 
sem todavia omittir meio algum possível de co-ope- 
rar internamente para a tranquilidade e conservaçaõ 
delias. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 

Palacio do Rio de Janeiro em quatorze de Março de 
mil oitecentos e oito. 

Visconde de Anadia. 

Senhor Dom Miguel Antonio de Mello. 

/ 

No. 2. 

Avizo de 26 de Março de 1810. 

Havendo ja respondido a differentes officios de Vossa 
Senhoria que vaõ athe o No. 80, e indicando a Vossa 
Senhoria a pequena lacuna que nelles se encontra 

devo por ultimo significara Vossa Senhoria separada¬ 
mente neste officio que Sua Alteza Real em toda a 
conespondencia de Vossa Senhoria que tenho levado 
agora a Sya Real Prezença tem encontrado as mais 
pozitivas provas do zelo, préstimo, e grande intelli 
gencia com que Vossa Senhoria tem tratado os neg-o- 
cios dessas Ilhas, o que ha bem poucos dias foi nova¬ 
mente testificado pelos Despachos que se receberão 
do Ministro de Sua Alteza Real na Corte de Londres 
o qual se explica sobre a conducta de Vossa Senhoria 
peia maneira mais capaz de fazer conhecer o ver¬ 
dadeiro espirito de Amor do Real Serviço, e da Dig-- 
widade da Naçaõ, que constantemente o tem derio-ido- 

vlt6^10 .eu.tera maior satisfaçaõ em seguir°com 
■ sa Seiíhona o tracto dos Negocios dessa Parte 
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mui interessante das Colonias de Sua Alteza Reaf, 
naõ posso deixar de certificar a Vossa Senhoria que 
sinto no meu particular vivamente, que seja neste 
momento que Vossa Senhoria haja de largar esse Go¬ 
verno, posto que tenho a melhor idea dos sentimen¬ 
tos, e qualidades do seu successor. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 

Palacio do Rio de Janeiro em vinte e seis de Março 
de mil oito centos e dez. 

Conde^das Galveas 

Senhor Dom Miguel Antonio de Mello. 

\ 

No. 3. 

Para Henrique Curson, Commandante da Náo de 

Guerra de Sua Mugestade Britannica—Izabel. 

Recebi a Carta que Vossa Senhoria me escreveo a 
vinte e seis do corrente mez e anno abordo da Náo— 
que commanda, então surta no Porto da Cidade de 
de P onta Delgada na Ilha de 8. Miguel, e pela dita 
Carta fico entendendo será a Vossa Senhoria agrada- 
vel que favoravelmente seja deferido o Medico Joaõ 
Nesbitt, que pertende se lhe restituaõ as fazendas, 
que por serem humas de Contrabando, outras por 
liirem extraviadas ao pagamento legal dos Reaes Di¬ 
reitos lhe forao no anno de mil oitocentos e seis ap- 
prehendidas na sobredita Ilha. Sobre este particular 
á cerca do qual Vossa Senhoria se dignou escrever 
me taõ circumspectamente como era de esperar das 
suas luzes, e da notoriedade de suas virtudes, se me 
offerece dizer a Vossa Senhoria, que alem de naõ 
írozar de Jurisdicçaò para alterar o curso ordinário 
dos negocios Forences, antes me ser pelo Principe 
Regente meu Augusto Amo e Senhor ordenado 
opere para que elles sejaõ tratados conformemente 
à dispoziçaõ das Leys, a cauza de Joaõ Nesbitt naõ 
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iie como elle a Vossa Senhoria a reprezfentou ser ; por¬ 
quanto (como do Documento incluso se prova, que lie 
por copia autentica o Auto de Tornadia das fazendas, 
cuja restituição Joao Neshitt pertende, a cjual serve de 
baze ao processo contra Joaõ Nesbot ordenado) a ap- 
prebençaÕ dedas foi lena pelos ofFieiats cTAIfandega, 
achando que erao levadas para Terra de noite,^ a 
horas insólitas, e ileg. es para descarga de mercado- 
íias, e qne as coizas apprehendidas conduziad os 
Conductores para Lugar escuzo diverso do uuico no 
qual todas as que se importaõ na Ilha de S. Miguel 
devem sor desembarcadas. Pelo que respeita á inno- 
cenciade Joao Nesbitt, esta se naõ pode prezumir em 
bum homem ja ^nuito tempo antes morador na dita 
Ilha, ao qual naõ he descupavel ignorar as Leys do 
i aiz, com as quaes, segundo o Direito das Gentes, 
e;a, e he obrigado a conformar suas acçoens, e pro¬ 
cedimentos, abstendo se de concorrer, como elle con- 
correo, para a introdueçaõ de Contrabandos na Ilha 
ern que rezide, Se a final decizao da,. Cauza se tem 
demorado, e por consequência a condemnaçaõ de 
Joao Nesbitt nas penas legaes em que se acha in¬ 
curso, isto tem procedido da occurrencia de outros 
negocios mais importantes, e naõ de deixar de ter 
sido justo o procedimento contra elle praticado. O 
exemplo oe que elle se vale naõ procede também a 
seu favor, porquanto por motivo das circunstancias 
extraoi d inanas que actualmente occorrem he que forco 
mandados adomtir a Despacho nas Alfaudegis destas 
Ilhas os generos e fazendas, que antes era nas me m^ 

PÓ™,'^ ae,|>ach“ l’m JestM 

nóó“óCp ”, 0 X.LT 7l>ei‘°-s" ' 
■\r o1 * cia grande estimação que faco d^ 
Vossa Senhoria, e da igual vontade que tenho de em 
tudo o obzequiar, o á Naçaõ Brita,,nica, o que ' 

feho ve.-na occazieí^'?^ 

OMme m .^OSSa Senhoria, deduzirá Vossa Senhoria’ 

a favor de Joáõ^Nesbitt CoIKl<'sf eiu!er cu(!l seu!* rogos o<osont, senão porque nem mm ff 

íhe TdiT ° qiW Peaende’ nem paf ine dciein como requer o nnmno a j ' 1 

tEK 
B 
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desobedecer eu ás ordens e Leys do meu Soberano* 
cuja exacçao devo promover, dando da exacta obe¬ 
diência a ellas a meus súbditos exemplo. E em tudo 
que ás ditas Leys naõ for contrario me achara Vossa 
Senhoria sempre promptissimo para lhe prestar ser¬ 
viço, e obzequio. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 

Angra, vinte e oito de Fevereiro de mil oito centos e 
oito. 

De Vossa Senhoria obzequiozo Servo, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

No. 4. 

Carta do Commandante Inglcz com a do Medico 

Nesbitt a este sobre o que recahio a resposta supra. 

H. B. M. Ship the Elizabetb, St. MichaePs road, 
February 26, 1808. 

Sir, 

I have the honour to inclose to your Excellency, the 
^etition of Mr. John Nesbitt, a medicai gentleman, 
i subject of Great Britain, a resident in the island oí 
5t. MichaePs, and as 1 understand a respectable man, 
vho about two years since, had the misfortuneto have 
i quantity of goods seized as concraband, ovving to 
he ignorance of the master of.a merchant vessel, who 
anded them to their consignment before he had re- 
:eived direction to do so ; frora which circumstance, 
qir Nesbitt was induced to iay the business before 
he proper Tribunal, in the Island °f Terceira, of 
vhich I understand vour Excellency is the President, 
Lnd thatyou had thought proper to referthe discussion 
m this to the Court of Portugal. Having no pros- 
íqct from the recent events which have taken place m 
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çountry, of any directions being given on hia 
case? and your Exceilency having since thonght pro*- 
per to allow the admission of sucb goods j 1 have to 
request, tliat nnless the < ircumstances appear to have 
beeiiof s<> flagrai* a nature as nqt to admit of pallia- 
tion-^-that yon will be pleased to onler the goods to be 
restored to him, to be disposed of io &ny in^nner vqu 
tnay chuse to direct, and, 

% 

I have the honour to be, 

Your Exceilency’s most obedient humbje servant3 
/ * 

H. Curson, 

€aptain of His Britannic Majesty’s Shipthe Elizabeth, 

ílis Exceilency the Governor and Çaptain General of 
the Azares. 

[|4i .* 

Bjl’ > 

Vvli «At 
3 

No? ,5S 

To the Jlonourable Captain Cursm. 

Sir, 

The understgned Practnioner of Medicine in this 
Gradua te of Medicine of the Universitv 

of Aberdeen, ,n the most respectful, manner, I requeít 
you to intercede with His Exceilency the Generi f 
th«e Islands i„ h,s behaif, The objem of 1,7,*Lf 
relate» to some goods for.rarded to bis comieSS 
with directions to sen d them to the Island of Madeira 
if not allowed entry here, but being prohibited, itwas 
hts intentian to returr, ,hem again to EnMand or for 
ward tilem ,o ,l„ M?,doira, be! L? ma “r 
of the vessel5 without his knowledge, took uno» 
h.mself to sen d ibetn on shore, «, consequenceof 
wh.ch, they wereseized by the Custom Home Gfficer 
and since fonvarded to Terceira, wi.ere they novv are 
iinoei the ínspectjon of the Royal Junta. Consider- 

p 2 " f ' 
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ing that no sentence lias been given yet respecting the 
seizure, and that the Ports are now opened for the ad- 
róission of British manufacture, he humbly eutreats 
you will have the goodness to implore his Excellency 
the Governor General, to restore the said goods by 
paying the duties on the same, or by exportmg them 
to the Island of Madeira, where originally destined. 

He has the honour to be, 
\ ^ “V 

With most profound respect, Sir, 

Your most humble servant, 

John Nesbitt. 

No. 6. 

TRÀDUCÇAÕ DAS CARTAS RETRO. 

Navio de Sua Magestade Britannica a Izabel, no An¬ 

coradouro da Ilha de S. Miguel, vinte e seis de Feve¬ 

reiro de ?ml oito centos e oito» 
Senhor, 

Tenho a honra de remetter a Vossa Excellencia in¬ 
cluso o requerimento de Joaõ Nesbitt, Medico, Vas- 
sallo da Gram-Bretanha residente na Ilha de S. Mi¬ 
guel, e hum homem respeitável segundo me consta. 
Elle havera dois annos teve a infelicidade de lhe to¬ 
marem por Contrabando humas poucas de mercado¬ 
rias, originado isto da ignorância do Mestre de huma 
Embarcaçaõ mercante, que as descarregou para o Con¬ 
signatário, antes que delle tivesse ordem para o fazer \ 
em razaô do que o feenhor Nesbitt lepresentou este 
negocio ao competente Tribunal na Ilha Terceira do 
qual me consta ser Vossa Excellencia o Prczidcnte, c 
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q^ue Vossa Excellencia julgou proprio devolver a de- 
cizaõ deiie á Corte de Portugal. Como pelo recente 
acontecimento naquelle Paiz nad ha esperança de ser 
dada providencia alguma a este respeito, e Vossa Ex¬ 
cellencia depois disto tem julgado conveniente admit- 
tir similbantes mercadorias, tenho de pedir, que se as 
circunstancias naõ saõ de natureza taõ enorme que 
naõ possaô admiuir disfarce, Vossa Excellencia se ser¬ 
virá ordenar que as ditas mercadorias lhe sejaÕ restituí¬ 
das para elle dispor delias de qualquer modo que 
Vossa Excellencia foi servido insinuar. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito obediente e humilde Servidor, 

H. Curzon. 

Capitaõ do Navio de S. M. B. a Izabel. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador 
e Capitaõ General das Ilhas dos Açores. 

No. 7. 

Ao Illuslre Capitaõ Curzon. 

O abaixo assignadocom exercício de Medico nesta 
Cidade, e graduado em Medicina na Universidade de 
Aherdeen, pede-vos muito respeitozamente que en- 
tercedaes em seu beneficio para com o Excellentissimo 
Geneiai destas Ilhas. O objecto do seu peditorio diz 
respeito a humas mercadorias que lhe foraõ consio-- 
nadas com ordens para remettelas para a Ilha da 
Madeira no cazo de naõ serem admissíveis aqui • e 
como eraõ prohibidas, pertendia mandaias outra vez 
para Inglaterra, ou para a Ilha da Madeira ; porem 
o Mestre do Navio, sem que o abaixo assignado fosse 
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féabedof^ resoiveü-se de si próprio dêscmbafCaías, em 
Consequência do que foraõ aprehendidas pela Alfan- 
dfega^ e remetidas para a Terceira, aonde prezente- 
tnente existem debaixo da inspecçaõ da Real Junta. 
Conciderandò que naõ tem ainda havido sentença re- 
latiVa aaph hençaõ^e qtie os Portosestaõagora abertos 
pata a acitmSsaó das manufacturas Inglezas3 o abaixo 
assignado humildemente supplica, que imploreis a 
«Sita Excellencia o Governador General a fiui de que 
as ditas mercadorias lhe sejaõ resumidas, pagando os 
Direitos; ou que lhe faculte o exportaias para a Ilha 
da Macieira, para onde eraõ originalmente destinadas. 
O abaixo assignado tem a honra de ser com o mais 
profundo respeito, 

Senhor* 

Seu muito humilde Servidor, 

Joaõ Nesbitti 

ÍPonta Delgada vinte e seis de Fevreiro de mil oito 
centos e oito* 

No. 8. 

Í*arà Guilherme Carr Bêresforjd^ 

IllustrissimO te Excellentissimò Senhor. 

Remeto a Vossà Excellencia por Copia as provi» 
dehciasj que pela Jtinta da Administração^ e Arreca-* x 
daçaõda Real Fazenda deste Estado foraõ ultimamente 
expedidas aos Juizes das Alfândegas de todo elle, para 
que naõ suCceda que alguns sugeitos ou por malicia* 
ou por ignofrmcia as divulguem adukeradamente* e 
suasinformaçoens façaò suspeitara Vossa Excellencia 
O ao Ministério de Sua Magestade Britai) nica, qüe as 
ditas prOvideíicias foraõ ou ilegal, ou imprúdente- 
ménfce dadas no prezente tempo, á vista das circun- 
stanciás que occorrem. Da consumada prudência de 
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V ossa Excellencia confio que nas ditas providencias 
contemple haver o Tribunal que as expedio cum¬ 
prido com o que devia obrar para bem servir ao Prín¬ 
cipe Regente Meu Augusto Amo e Senhor, e que as 
ditas providencias em nada alteraõ os Tratados que 
subsistem celebrados entre Sua Alteza Real, e Sua 
Magestade Britannica, antes cedem muito em favor, 
e beneficio reciproco dos moradores destas Ilhas, e 
dos Vassallos de Sua dita Magestade. Da minha parte 
creio ter dado as maiores, e mais evidentes provas do 
quanto no meu particular prezo a Naçaõ Bntanica, e 
me affectaõ suas prosperidades, assim como quanto de 
eoraçaõ dezejo, e procuro contribuir para que os 
Lassos da antiga, constante, e fiel amisade que entre 
o Meu Soberano e Senhor, e Sua Magestade Bri¬ 
tannica subsistem mais, e mais cada dia se apertem, 
de forma que venhaõ a ser indissolúveis. Todos os 
soccorros que a estas Ilhas vierem buscaras Esquadras, 
e Navios Mercantes da Naçaõ Britannica pode Vossa 
Excellencia contar certo lhe seraõ fornecidos prompta 
e gostozamente, assim como das mesmas Ilhas faci¬ 
litarei que iguaes soccorros sejaõ tirados, ou para essas 
da Madeira, e Porto Santo, ou para quaesquer outras 
Terras sugeitas a Sua Magestade Britanica, ou a seus 
Alliados. Aproveito esta occasiaõ para certeficar 
a Vossa Excellencia o muito que prezo a sua pessoa, 
e respeito as virtudes que a ornaô, assim como que 
sempre me desvelarei para em todo o tempo prestar a 
Vossa Excellencia os maiores obzequios que couberem 
na minha possibilidade. 

Deos guarde a Nossa Excellencia. 
* 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra dez de Março de mil oito centos e oito. 

fecnhor Guilherme Carr BeresforJ. 



1*. PrOVIZAÕ. 

£)ocj Joaõ por Graça de Deos Priúcipe Regente 
Cie Portugal e dos Aigarves d’Aquem, e d’Alem Mar 
crn Atiíca e de Guine, òic. Paço saber a Vos Juiz cie 
Fora e AJIandega da Cidade de Ponta Delgada de 
liha de 8. Miguel, que reconhecendo se na Junta da 
Minha Real fazenda deste Estado naõ poderem aai 
libas da Madiera e Porto Santo, nas circunstancias, 
em que actualmente existem possuidas por Sua Ma- 
gesta ie Britânica, ainda mesmo nas amigaveis des- 
poziçoens que saõ constantes com a Minha Real Co¬ 
roa, deixar de serem consideradas como Paizes Es¬ 
trangeiros para se reputarem os generos que delias se 
impoi tarem nas Allaudegas destas Ilhas, ou destas para 
ellas^forem exportados, assim, e da mesma sorte que 
o saõ quaesquer outros que dos differentes Portos dc 
Inglaterra, ou dos de alguma outra Naçaõ Amiga, a 
Aliada, a ellas vierem, ou para elles forem remetidos, 
nem podendo também ja por huma necessária con¬ 
sequência, concervar se a pratica que antes do re¬ 
ferido acontecimento se guardava com os generos e 
eífeitos que daqm lias Ilhas vinhaõ para estas, ou vice 
versa. Hei por bem ordenar-vos, que em quanto Eu 
naõ possuir as ditas Ilhas da Madeira e Porto Santo, 
como as j osstiia alhe a epoca em que ellas passaraõ as 
Domínio ce 8ua Magestade britânica, façaes que 
nessa Aifandega se cobrem, e arrecadem de todos os 
generos e fazendas importadas das referidas duas Ilhas 
Direitos por entrada iguaes aos que na mesma Alfân¬ 
dega pagaõ rs eífeitos que a essa Ilha se importaõdos 
Rei nos unidos de Inglaterra Irlanda, e seus Domínios; 
e assim semjihantemente pelo que respeita a quaesquer 
coizas que dessa liha se exportarem para as da Ma¬ 
deira e Porto Santo. E tendo feito as actuacs circun- 



Mantias em que se achaõ os Reinos cie Portugal e Al¬ 
garve por hum a parte cessar as razoens que deraõ 
cauza ás providencias da Ord. do L°. 5. N<>. 112., e 
das extravagantes que com ella concordaò ; e sendo 
por outra parte indispençavel permittir nestas Ilhas a 
sabida dos frutos que lhes remanecerem para Paizes 
Estrangeiros de Naçoens Amigas, e Minhas Àlliadas : 
hei outro sim por bem declarar-vos, e ordenar-vos, 
que em quanto as ditas circunstancias existirem de¬ 
veis fazer pagar nessa sobredita Alfandega por Di¬ 
reitos de Sahida a Dizima de todo o Trigo, Milho, 
Centeio, e Cevada em graõ, ou em farinha que forem 
exportados para os mencionados Paizes Estrangeiros, 
e para as Ilhas da Madeira e Porto Santo durante o 
tempo em que estiverem no estado em que actual- 
mentese achaõ na conlormidade das regras prescritas 
no Capitulo setenta e dois do Foral da Alfandega de 
Lisboa de quinze de Outubro de mil quinhentos 
oitenta e sete, mandado observar nestas Ilhas pelas 
Providencias Interinas de dois d’Agosto de mil sete 
cento sessenta e seis, dadas para regulamento das 
suas Aífandegas, que se achaõ em seu vigor, excep- 
tuaiuio somente desta contribuição as Farinhas que 
forem exportadas e se fizerem necessárias nas Colonias 
Portuguezas da America situadas ao Sul do Equador, 
visto que para ellas nao podem ser levados os ditos 
frutos em graõ, e isto alem dos mais Direitos estabele¬ 
cidos, e que sempre, desde o Reinado do Senhor Rey 
Dom Sebastiaõ se pagáraõ nestas supra citadas Iihas 
por sabidas de quaesquer mercadorias delias expor¬ 
tadas sem excluzaõ das exportaçoens feitas para 
Portos Nacionaes. Cumprio assim, mandando registar 
esta Provizao nos Livros dessa Alfandega, e^onde 
mais convier para que possa ter a sua devida obser¬ 
vância deste o dia em que ella vos for entregue, e re¬ 
metendo para a indicada Junta certidão ou officio por¬ 
que conste de o haverdes nesta conformidade ex¬ 
ecutado. O Prineipe Regente Nosso Senhor o Man¬ 
dou pelos Ministros abaixo assignados Deputados da 
Junta da Real Fazenda deste Estado.—Joze Fran 
cisco Xavier a fez em Angra aos oite de Março de 
mil oito centos e oito, — Felix dos Santos Carvalho 

SÉ* w 
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a fez escrever—Felix dos Santos Carvalho.—Francisco 
Manoel.—Paes de Sande de Castro.—Por Deliberaçaô 
da Junta tornada em Assento de vinte e sete de Fev- 
reirode mil oito centos e oito. 

No. 10. 

2. Pitoviz Àõ. 

Bom Joaopor Graça de Deos Príncipe Regente ife 
Portugal, e dos Algarves d,Aquem> e d’Aiem Mar em 
África e de Guine, &c. Faço saber a Vos Juis de 
x* ora e A!fandega da Cidade de Ponta De Igada da ilha 
S. Miguel, que tornando a ponderar-se na Juntada 
Minha Real Fazenda deste Estado a matéria do Assento 
de vinte e sete de Fevreiro ultimo na parte, em que 
por elle se accordou, que na confoamidade do Cap* 
72. do Feral d5 Al fandega de Lisboa de 15 de Outubro 
de 1587, e das Providencias Interinas de 2 de Agosto 
de 1766, que vieraõ regular as Alfândegas destas 
Ilhas, se cobrassem os Direitos da Dizima pela sahida 
do Trigo, Centeio, Milho, e Cevada que em graõ ou 
em farinha dei las foreui exponados para Paizes Es¬ 
trangeiros como se vos determinou Pela Provizao de 
oito do corrente, que em consequência do mesmo 
Assento vos foi expedida; e refletindo se que con^ 
sistindo o máximo da produeçaõ, e exportaçaõ das 
ditas Ilhas nos sobreditos frutos, e ficando elles su- 
geitos a esta contribuição viria ella a ser de grave 
damno para a Agricultura das mesmas Ilhas, por isso 
que deflcuharia mais a sahida dos referidos gê¬ 
neros, que nas circunstancias occorrentes nao podem 
ser exportados com a faciliüade que athe aqui o eraõ. 
Hei por bem-, em quanto nao Mandar o contrario de¬ 
clarar-vos, e ordenar-vos que do Trigo, Milho, Cen¬ 
teio, e Cevada, e Legumes em graõ, ou em farinha 
que dessa Ilha forem exportados para os da Madeira (i 



Porto Santo, c para quaesquer Paizes Estrangeiros de 
Naçoèns Amigas e Aliadas da Minha Coroa deverei» 
fazer arrecadar tam somente aquelles Direitos, que 
desde o Reinado do Senhor Rey Dom SebastiaÕ, se 
achaõ estabelecidos, e que sempre se pagaraõ nestas 
Ilhas por sabida de todas as mercadorias que delias saí> 
exportadas ainda mesmo para Portos Nacionaes, e 
isto naõ obstante o disposto na predita Provizaõ de 
oito do corrente que nesta parte Hei outro sim por 
bem revogar, ficando para tudo mais em seu vigor. 
O que cumprireis, fazendo proceder aos Registos e 
Verbas necessárias para que com esta mouificaçaõ 
possaò ambas ter a sua devida observância desde o dia 
em que esta vos for entregue*, mandando indemnizar 
$is partes dos pagamentos* que contra a dFpoziçao 
delia, e por virtude da obrigaçaõ que lhes impunha a 
primeira tiverem ja realizado ; e remettendo para a 
indicada Junta Certidaõ ou officio porque conste de o 
terdes nesta conformidade executado. O Príncipe 
Regente Nosso Senhor o Mandou Pelos Ministros 
abaixo assignados, Deputados da Junta da Real Fa¬ 
zenda deste Estado. Joze Francisco Xavier a fez em 
Angra aos dez de Março de mil oito centos e oito. 
Felix dos Santos Carvalho a fez escrever. Francisco 
Manoel Paes de Sande de Castro. Gonçalo de Ma- 
gaihens Teixeira Pinto. Por Deliberação da Junta 
tomada em Assento de dez de Março de mil oito cen« 
tos e oito* 

No. II. 

Carta de Pedro Fagundes Bacelar de Antas e Menezes 

Governador e Capitad General da Ilha da Madeira. 

, i . * 

Ulmo. e Exmo* Snr. 

Recebi Os Officios de Vossa Excellencia de qua¬ 
torze, quinze, e desoito de Janeiro proximo passado, 



as 

9uacs vcu «■eàpottder satisfazendo a Vossa Excel* 
enud com o que sei e posso conjecturar dos factos 

praticados e do mais que se vai praticando. Sahio naõ 
ba duvida Sua Alteza Real com toda a sua Real 

arm u para os seus Estados da America; invadirao 
«is iopas riancezaso Reino de Portugal ; e se^achao 
o os os seus I ortos bloqueados por huma Esquadra 

bntanica. Esta Ilha naõ só se acha guarnecida com 
dois mil e duzentos homens de Tropas Inglezas, mas 
esta actualmente Senhor delias o Rey da Gram Bre- 
tàn ,a, a cuja entrega naô pude deichar de ac eder pelo 
esapercebimento em que estava por me haver sido 

requerida depois de mudarem de fac e as coizas púb¬ 
icas, o que bem se prova da declaraçaõ dos Comman- 
antes em que me fizeraõ saber, que a Commissaõ 

c,esta Conquista lhes fora encarregada amerionnente á 
sahioa cio I rincipe Regente Nosso Senhor ; e como 
ei?s .ass*in ° declarassem lancei rnaõ da penna e 
ofíicei ao nosso Ministro na Corte de Londres, e só 
com a sua lesposta he que posso saber se esta Colonia 
be revertida de prompto para o seu Primeiro, e An¬ 
tigo Possuj dor, ou se se conserva assim athea.geral 
pacificaçaõ. Âpezar porem deste procedimento que 
parece mcompaiivel com a boa amizade, com tudo o 
que se observa e se vê nos faz crer que ella existe, 
e que os seus Vinculos se estreitarão agora mais que 
nunca. A Esquadra Portugueza foi auxiliada com 
quatro Naos Britânicas : o Ministro desta Naçaõ 
Lord Strangíord estava apartir para a nossa Corte, e 
como adoecesse foi no entretanto supprir as suas vezes 
o Secretario da Legaçaõ que por aqui passou levando 
com sigo hum Cônsul : os Vazos de Guerra Ingiezes 
saõ aqui frequentes de passagem para o Rio de Ja¬ 
neiro com participaçoens; e de tudo isto naõ sei que 
se possa inferir outra coiza que naõ seja huma boa 
inteliigencia de parte a parte; esta cadavez se dezen- 
volve mais á proporção do tempo que decorre, e dos 
desatinos que com geral disgosto se vem cometer pelos 
Francezes em Lisb oa, que entrando por ella, e por 
todo o Reino debaixo do pretexto de auxilio este se 
tem tornado em grandíssimas hostilidades, proceder 
bem contrario ao que se devia esperar á vista do modo 
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suave, e ainigaveis maneiras com que forao recebidos. 
Naõcabe no meu alcance fazer hum juizo certo sohre 
as Negociaçoens Políticas por falia de talentos e de 
ordens que me facilitem huma combinação mais 
ajustada, pois que tendo de passar por aqui a Náo 
em que vinha Sua Alteza Real tomar alguma agoada, 
e refrescos o temporal lhe nao deu lugar a isso, e me 
privou da honra de beijar-lhe a Máo, o que tanto am ■ 
bicionava, e athe talvez de receber instrucçoens para 
o meu proceder de futuro ; porem o que se nos apre- 
zenta he, que Inglaterra cheia de briozo caprixo 
está bloqueando os Portos de todas as Naçoens, para 
que estas assaz prejudicadas pela estagnaçaõ do seu 
Commercio intervenhaõ para a reverçaõ de Portuga), 
ou por meio de suas rogativas, ou ameaças de decia- 
raçaõ de Guerra com a França, visto nao se levantar 
o Bloqueio sem que esta se verifique ; devendo-se 
esperar o desejado fruto da mediaçao da Rússia se 
ella a prestar, por isso que he a Naçaõ mais poderoza 
e respeitável, e com quem he bem de esperar conde¬ 
scenda o raro Napoleaõ ; raro na sua fortuna, projec¬ 
tos, e manejo, mas sobre modo ambiciozo, e por isso 
Op pressor do Genero humano. Bem quisera eu en¬ 
cher mais plenamente as tençoens de Vossa Excellen- 
cia, porem apesar meu lhe confesso que me acho nas 
suas circunstancias, e por isso me vejo n’hum estado 
vacilante, e n’huma perfeita incerteza relativamente 
á approvaçaõ, ou reprovaçaõ cio que ja fiz, e a respei¬ 
to do que deverei seguir. O Oificio que Vossa £x- 
cellencia dirige ao nosso Ministro na Corte de 
Londres acho ter todo o lugar na prezente epoca; eu 
o concervo no meu poder, e o enviarei logo que apa¬ 
reça huma boa opportunidade. Aquelies que V. Éx- 
ceilencia mandava para o nosso Ministro de Estado ja 
foraõ para o Rio de Janeiro, sendo acompanhados do 
Conego dessa Cathedral, e de Naçaõ Hispanhola, que 
Vossa Excellencia tanto recommendava. Eis aqui o 
que tenho por ora a dizer a Vossa Excellencia para 
seu governo ; sendo certo que eu nao omittirei occa- 
siaõ de lhe franquear tudo o mais que occorrer e for 
conducente ao bom Serviço do Nosso Soborano a 
quem nos cumpre bem servir. Deos guarde a Vossa 
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Excellencia. Funchal, vinte e dois de Fevereiro de 
mil oito centos e oito. Illustrissimo e Excellentissimo 
•>en1ior Dom Miguel Antonio de Mello. Pedro Fa- 
gundes oacellar cPAntas e Menezes» 

No. 15. 

RESPOSTA A CARTA SUPRA. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 

Recebi a Carta que Vossa Excellencia me esereveo 
a vinte e dois do mez proximo passado em resposta ás 
qne tive a honra de escrever á Vossa Excellencia a 
quatorze, quinze, e desoito de Janeiro do corrente 
anno. Agradeço a Vcssa Excellencia a benignidade 
com que as leo, e com que se dignou annuir ao que 
por ellas lhe pedi. Sinto que Vossa Excellencia se 
tinha visto cercado de tantos embaraços Políticos dos 
quaes todavia a prudência c mais Virtudes que Vossa 
Excellencia possue e exercita o faraó triunfar com 
honra do seu nome, credito da Naçap Portugueza, e 
com muito proveito do Real Serviço do Príncipe Re¬ 
gente Nosso Senhor. Rogo a Vossa Excellencia se 
digne ler a im luza Carta que envio ao actual Gover¬ 
nador dessas Ilhas da Madeira e Porto Santo Gui¬ 
lherme Carr Beresford e se lhe parecer sesuda e 
opportuna façalha entregar; assim como remeter a 
outra também inclusa, que na data desta escrevi ao 
Ministro do Príncipe Regente Nosso Senhor junto a 
Sua Magestade Britanica, quando para a dita remessa 
houver meio seguro. Deos guarde a Vossa Excel¬ 
lencia. Angra, dez de Março de mil oito centos e 
oito. Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Pedro 
Fagundes Bacelar d’Antas e Menezes. Dom Migupi 
Antonio de Mello. 
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No. 13. 

PARA O CORREGEDOR D* ANGRA. 

Remetto a Vossamerce a Carta que hontem por 
noite me dirigio o Visconsul Britânico Diogo Alton ; 
e Vossamerce, sendo certo o que elle diz e que ao 
Serviço do Príncipe Regente Nosso Senhor, e a Con¬ 
servação da Alliança que entre Sua Alteza Real e 
Sua Magestade Britanica subsiste, prejudica demorar 
se nestas Ilhas o Hespanhol cujo nome o dito Viscon¬ 
sul declara, o mandara notificar para que delias im- 
mediatamente despeje. Do que achar e do que obrar 
me informará Vossamerce com miudeza, tornando me 
a inclusa. Deos guarde a Vossamerce. Angra, treze 
de Maio de mil oito centos e oito. Dom Miguel An- 
tonio de Mello» 
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No. 14. 

/ 

His Excellency the Captai n General and Governot 
of the Azores Islands. 

Sir, 

1 have the honor of communicating to you the 
arrival of a subject of his most Catholic Majesty in 
the brig Maria from St, MichaePs, arrived this day, 
of the name of Pedro Gonçalves Franco; I hold him 
in suspicion in not being friendly to the interests of 
His Royal Highness the Prince Regent of Portugal 
or the British Nation, therefore I request, as his Bri- 
tannic Majesty’s Cônsul, that you will be pleased to 
order him out of these islands as soon as possible, 

I have the honour to be, Sir, 

Yourmost obedient and humble servant, 

James Alton, 
Angra, 12th May, 1814» 
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Tliustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador e 
Capitaõ General das ilhas dos Açores. 

Tenho a honra de participar a Vossa Excellencia que 
a esta liha cheirou no Bero-antim Maria vindo da Ilha 
deS. Miguel h um Vassallo de Sua Magestade Cathu- 
lica por nome Pedro Gonçalves Franco ; eu suspeito 
que este sugeito nao he favorável aos interesses de 
Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal, ou 
aos da Naçao Britanica ; requeiro pois como Cônsul 
de Sua Magestade Britanica, que Vossa Excellencia 
se digne íaze-lo auzentar destas Ilhas com a brevi¬ 
dade possível. 

Tenho a honra de ser de V. Excellencia, 

Muito obediente e humilde Servo, 

Angra, 12 de Maio, 1808. 
Diogo Alton. 

No. 16. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 

Principiei a executar o Ofíicio de Vossa Excellen¬ 
cia datado hoje, e relativo á denuncia que a Vossa 
Excellencia dera o Cônsul Britânico Diogo Alton, por 
averiguar o Denunciado Pedro Gonçalves Franco na 
forma do auto incluso, e como eile neste acto se 
mostra naturalizado neste Reino e Vassallo de Sua 
Alteza Real por Provizaõ Regia de que vai ineluza 
huma publica forma, digne se Vossa Excellencia 
declarar nestes termos se devo manda-lo notificar para 
sahir destas ilhas, visto que também aqnelle Cônsul 

ri 
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nao declara razoens algumas em que estabeleça a sua 
suspeita, mais que a de ser o Denunciado Vassallo 
de Hespanha, a qual razaõ parece estar desvanecida 
pela Provisão mencionada. Angra treze de Maio dç 
mil oito centos e oito. Illustrissimo e Excellentissi- 
mo Senhor Governador e Capitaõ General destas 
Ilhas. O Corregedor Francisco Manoel Paes de 
Sande e Castro. 

No. 17. 

AVERIG UAÇAÕ. 

No anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oito centos e oito, em treze de Maio, 
nesta Cidade d’Angra e Cazas do Doutor Corregedor 
Intendente da Policia desta Comarca Francisco Ma¬ 
noel Paes de Sande de Castro me mandou o dito Mi¬ 
nistro fazer este auto para averiguar se era suspeitoza 
nestas Ilhas a assistência de Pedro Gonçalves Franco, 
que o Cônsul Britânico Diogo Alton diz na Carta 
induza ser suspeitozo, como delia interpreta o mes¬ 
mo Ministro, ou se nas actuaes circunstancias da 
Guerra com França, Alüança desta Naçaõ com a 
Hespanhola, e conservaçaõ da Aliiança que tem o 
Príncipe Regente Nosso Senhor com Sua Magestade 
Britanica convirá a conservação daquelle Pedro Gon¬ 
çalves, que se diz Vassallo Hespanhol nos Domínios 
do mesmo Augusto Príncipe Regente Nosso Senhor. 
E sendo chamado e prezente o dito Pedro Gonçalves 
Franco, que reconheço pelo proprio por ter ja rezi- 
dido, e sido por muito tempo tractado por este nome 
nesta líha lhe perguntou o mesmo sobredito Ministro 
Corregedor Intendente da Policia pelo seu nome, na¬ 
turalidade, estado, lugar donde vinha, e negocio nesta 
Cidade: respondeo que eíle se chamava Pedro Gon¬ 
çalves Franco natural de Galiza, mas naturalizado em 
Portugal por Provizaõ do Principe Regente Nosso 
Senhor, que por mandado do dito Ministro foi buscar, 
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c aprezentou, e cia qual o mesmo Ministro mandoti 
fteste acto extrahir huma Publica forma, que se 
ajunta. Que está em Portugal ha mais de deseseis 
annos, viera de Lisboa a esta Ilha ajustar contas 
com hum Correspondente, aqui se demorara trez 
ânuos, e daqui tornara á quella Cidade por igual 
motivo, e delia fugira ao Dominio Francez para 
esta mesma Ilha onde pertende- viver de algum 
negocio por ser este o seu meio de vida, perten- 
denclo, se por elle naõ poder subsistir, transportar- 
se a Cidade e Corte do Rio de Janeiro, e final- 
mente dice que era Solteiro. Mais lhe perguntou 
porque jazaô estando em Lisboa, e sendo de Ga¬ 
liza nao retrocedera á sua Patria pois que mais 
facil lhe seria isso do que fugir para aqui ; res- 
pondeo que escolhera antes fugir clandestinamente 
do que retroceder á Patria com Passaporte que pode 
ser obtivesse, por naõ ter na mesma Patria meios 
de vida, e porque depois de naturalizado Vassallo 
de Sua Alteza Real Fidellissima, nos seus Domí¬ 
nios he que lhe cumpria viver, e nem jadaquella Pa¬ 
tria queria coiza alguma. E para assim constar 
assigna com o dito Ministro e comigo Felicianno 
Joze Area, Escriváo da Intendência da Policia que 
o escrevi—Sande—Pedro Gonçalves Franco. Felici- 
armo Joze Area. 

No. 18. 

PROTIZAO. 

Dom Joaõ por Graça de Deos Príncipe Regente de 
Portugal e dos Algarves d*Aquem e d’Alem Mar em 
África de Guine, &c. Faço saber que attendendo a 
algumas justas razoens que me foraõ prezentes, e por 
querer favorecer Pedro Gonçalves Franco natural da 
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t>egue2Ía de Santa Maria de Miliaõ do Bispado de 
Tuy Reino de Galiza, que na prezente occaziao de- 
zeja naturalizar se por Meu Vassallo. Hei por bem 
naturalizalo nestes Reinos para que goze de todas as 
franquezas, honras, e privilégios de que gozaõ os 
naturaes delles, sem embargo da Ley ; com declara- 
çaõ porem que assignará primeiro termo na Real 
Juntado Commercio pelo qual fique numerado entre 
os Meus Vassallos para gozar dos ditos privilégios, e 
franquezas que como tal lhe devem competir. E 
esta se cumprirá inteiramente como nella se contem ; 
nad pagará Direitos ou emolumentos alguns ; e va¬ 
lerá, posto que seu effeito haja de durar mais de 
hum anno, naõ obstante a Ordenação do Livro se¬ 
gundo titulo quarenta em contrario. O Príncipe 
Nosso Senhor o Mandou por seu especial Decreto 
pelos Ministros abaixo assignados do seu Conselho e 
seus Desembargadores do Paço. Joaquim Ferreira 
dos Santos a fez em Lisboa a oito de Fevereiro de 
mil oito centos e dois annos. Feitio, e assignatura 
desta nada. Pedro Norberto de Souza Padilha e 
Seixas a fez escrever—Manoel Nicoláo Esteves Ne¬ 
grão—Alexandre Joze Ferreira Castello—Joze Al¬ 
berto Leitaõ—Naõ pagou Direitos na Chancellaria na 
forma das Reaes Ordens. Lisboa treze de Fevereiro 
de mil oito centos e dois, Jeronimo Joze Corrêa de 
Moura. Numero secenta. Por Decreto de Sua Al¬ 
teza de vinte e nove de Maio de mil oito centos e 
hum, e Despacho do Desembargo do Paço de vinte e 
hum de Janeiro de mil oito centos e dois,—Assicr- 

.. o 

nou termo de Vassallagem a folhas trezentas cinco- 
enta e cinco verso do Livro respectivo. Secretaria 
da Real Junta do Commercio vinte e trez de Feve¬ 
reiro de mil oito centos e dois. — Joaõ Ferraz de 
Macedo—Registada na Chancellaria Mor da Corte 
e Reino no Livro de Officios e Mercez a folhas 
cento e sete. Lisboa desaseis de Fevereiro de mil 
oito centos e dois.—Joze Raimundo Antonio de Sá. 
—Concorda com a própria Provizaõ de Vassallagem a 
que me reporto na maõ do Aprezentante, que de 
receber hade aqui assignar, da qual passei o pre¬ 
zente Instrumento de publica forma na verdade, 

C 2 

Sr Cl, 

jr 

m 
¥ ■ 

I jfr 

1 
fctt 

íwV 

.V ■ 

Al 

<% 
I ■f ■ 

iv 
' Á 

w 



$6 

cm Angra a treze de Maio de mil oito centos e oito: 
e eu Luís Joze de Bettencourt Tabeliaõ que o escrevi 
e assignei em publico e razo_ 

Em testemunho de verdade_ 

Lugar do publico, 

Luis Joze de Bettencourt, 

Pedro Gonçalves Franco. 

No. 19. 

PARA DIOGO ALTON. 

Pedro Gonçalves Franco cuja expulçao destas Ilhas 
Vossamerce me requereo por sua Carta de doze do 
corrente mez e anuo, reputando-o Vassallo de Sua 
Magestade Catholica e por esta circunstancia no pre- 
zente tempo suspeito, justificou perante o Doutor 
Corregedor e Intendente da Policia desta Commarca 
estar naturalizado Portuguez, e tornado Vassallo do 
Príncipe Regente Meu Amo e Senhor, por lhe haver 
Sua Alteza Real concedido a dita Graça por Seu Real 
Decreto de vinte e nove de Maio de mil oito centos 
e hum, eProvizaõ da Meza do Desembargo do Paço 
de vinte e oito de Fevereiro de mil oito centos e 
dois expedida com todas as solemnidades legaes que 
em taes negocios se costumaõ praticar, e por tanto 
nenhum lugar tem a pertençaõ de Vossamerce. Por 
occasiaõ e motivo sobredito se me offerece dizer a 
Vossamerce o seguinte—Primeiro. O modo pelo 
qual Vossamerce me requereo a expulçao destas 
Ilhas de Pedro Gonçalves Franco fazendo-o por carta, 
e naõ por meio de hum Memorial ou Petiçaõ, ou 
vocalmente parece importar da parte de Vossamerce 
querer gozar de huma reprezentaçaõ política di- 
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versa daquella que lhe compete segundo a natureza 
do emprego que serve de Visconsui da Naçaõ Bri- 
tannica nestas Ilhas á excepçaõ da do Fayal e Pico, 
comparaçaõ feita com a do emprego que tenho a 
honra de estar servindo, e athe alheio o dito modo da 
formalidade com que Vossamerce deve tratar iguaes ou 
similhantes negocios segundo as Doutrinas mui de¬ 
puradas que se encontrão na Obra intitulada—Lex 
Mercatoria Redeviva—impressa em Londres na Lingoa 
Ingleza no anno de mil sete centos noventa e dois 
em folio desde paginas duzentas noventa e cinco 
athe pagina trezentas e trez no principio. Ja 
quando a Fragata—Comns—esteve nesta Ilha em Ja¬ 
neiro do corrente anno e o respectivo Commandante 
procurou saber se as salvas que desse responderiaõ 
as Fortalezas com igual numero de tiros, me pare- 
ceo intempestivo derigir me Vossamerce huma Carta, 
quando tal negocio bastaria vocalmenie ser por Vossa¬ 
merce comigo tratado ; e sabendo Vossamerce por ex¬ 
periência quaõ facil sou em me prestar a ouvir as 
pessoas que me procurao, maiormente aquellas que 
como Vossamerce saõ officiaes Públicos ; porem para 
naõ passar por minuciozo disimulei o procedimento 
de Vossamerce attribuindo-o a inconsideração que 
merecia desculpa. Isto digo a Vossamerce porque 
naõ pode ser da Mente, e muito menos da Real 
Vontade de Sua Magestade Britanica que Vossa¬ 
merce trate o Governador e Capitaõ General destas 
ilhas que nellas reprezenta, e com grande especiali¬ 
dade a Augusta Real Pessoa de hum Príncipe taõ In¬ 
dependente nos seus Estados como o he Sua Mages¬ 
tade Britanica nos seus Reinos e Dominios por modo 
diverso daquelle com que Sua dita Magestade quer e 
Ordena sejaõ tratados pelos Cônsules, ou Viscon- 
sules Inglezes os Embaixadores e outros Ministros 
do Corpo Diplomático, ou de Estado, que a Sua 
Augusta e Real Pessoa reprezentaõ, ou ao Mesmo 
Monarcha mui de perto estaõ servindo, ou saõ Mi¬ 
nistros de Príncipes Amigos e Alliados de sua dita 
Magestade e da Naçaõ Britannica. Segundo. Ainda 
que as apertadas ordens que tenho dado para que 
nestas Ilhas senaõ consinta Vassallo algum do Império 
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me declarou ter a re-nPÍ^P< ^ÇOens. ISuaes as que 
çalves Fianco trH*. * ' c cl Pessoa de Pedro Gon- 
occaziaõ Vossamerr^ T ^arã entr.ar ne^as se oíFerecer 
acab i rlp f C C-G C GVe examinar melhor do que 

correm nara^s ZS'™0*™*» V* nos sugettos con- 
tos pelos quaes ^ndamen. 

Meu Araoeír &° frvÍÇ0 do Prin=ipe Regente 
fipl * oeSenhoi, e á conservaçaõ da boa antirra 
fiel c constante amizade que entre Sua Alteza ÈSí 

Vo, Le TT e £raa,"”“ "W»« •** para 
reza Ts instaurar pertençoens de tal natu- 

Goíçalves Soo"1"’ C°m° íeZ a resPeito de Pedro 

£*ZÍ 7T *q,,e v«—«* ■”LZÜZ h ”1’ e mcompetenteniente no governo Poli- 
deae Estado, e se ostenta mais zelozo do bem 

cornmum destes Povos, do que cumpre ao bom serviço 
do Príncipe Regente Meu Amo e Senhor, e do que 

«esmde Brit eSta CaUZa’ e etn obzequio de Sua Ma- 

SrosrrS cm“ do .TmS™ Tg"’’ ^ T ° “5 6 !e , , luuu> e sempre o Governador e Canitzn 

velo Meu a!,™ Ilhaf> e os Magistrados encarregados 
da Pdich tf 0 Soberano e Senhor da manutençaõ 

I 1 oll.cla nellas, os quaes nem se descuidaõ nem st« 
cescuidaraojamais de affestar das mesmas ilhas todas 
as pessoas que por qualquer modo sejaõ, ou possa* 
va a ser prejudiciaes ao sucego destes PovosP e á 

ReaíTapai° da AJhanÇa qUC entre Sua Alteza Real o Príncipe Regente Meu Amo e Senhor, e 
feua Magestade Britaunica venturozamente subsiste - 

ercetro. Admira muito, que Vossamerce á cerca 
1 a_ Pessoa de Pedro Gonçalves Franco se mostrasse 
sao receozo sem antes averiguar coiza alguma a res- 
peito das circunstancias que nelle, e na sua cauza 
concorrem, e sem mdevtduar fundamento aGum da 
suspeita que contra o dito sugeito concebeo, e naõ 
tenha Vm«. reputado desserviço de Sua Magestade 
Bntamca tomar Vossamerce para seu Guarda livros a 
fanoel de Saltas de Paiva Pacheco natural da Ci- 
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dade de Cadis, filho de Pais, que como ellc o he, saõ 
Vassallos de Sua Magestade Cathohca, n ^ 
o dito Manoel de Sallas naturalizado Vassa lo 
eine Retrente nveu Amo e Senhor, nem de bu 
gistade Britanica, o qual Manoel de Sallas Vossa, 
merce mandou prox.mamente tratar ao Rio de Janeiro 
de neeocios do particular e. privativo uiteicsse de 
ue negotios v .. Vossamerce para o 
Vossamerce paia o que me peuiu ' 
dito seu Guarda Livros Passaporte que lhe conced 
e foi expedido a vinte e seis de Abril proximo pre 
terito. He verdade que o dito Manoel de Sallas he 
hum Moço menor de vinte e cinco annos, que a esta 
Ilha arribou no anno passado de mil oito centos e sete 
na Galera Portugueza—Veriato—na qual hia da Bahia 
de Todos os Santos para Lisboa; que desde a sua in¬ 
fanda, segundo geralmente afirmáraõ vários sugeitos, 
e elle referio, rezide nos Domínios do Príncipe Re¬ 
bente Meu Amo e Senhor, e que paiecia sei cie bom 
procedimento t porem ainda naõ pode alcançai bem a 
razaõ pela qual Vossamerce no requerimento que me 
fez pedindo-me para o sobredito seu Guarda livros 
Passaporte o declarou sobre a Protecção da Naçaõ 
Britanica \ porquanto o simples facto de Vossamerce 
ter tomado para o seu particular sei viço ao dito IVIa* 
noel de Sallas naõ o constitue debaixo da protecção 
da Naçaõ Britanica, para o que saõ necessárias e in¬ 
dispensáveis outras, e mui diversas formalidades, que 
naõ me consta tenbao precedido por forma que se 
possa avaliar adita declaraçaõ de Vossamerce por pru¬ 
dente e legalmente feita. Quarto. Em diversos pa¬ 
peis públicos por Vossamerce assignados tenho no¬ 
tado intitular se Vossamerce —Cônsul Deputado 
Geral da Naçaõ Britanica—A Patente pela qual 
Diogo Gambier Cônsul Geral por Sua Magestade 
Britanica nos Reinos de Portugal, e Seus Dominios 
nomeou a Vossamerce por seu Deputado nestas libas 
dos Açores á excepçaõ das do Fayal e Pico, foi pas¬ 
sada em Lisboa a quinze de Setembro de mil oito centos 
e trez, e confirmada pelo Principe Regente Meu 
Senhor a trinta do mesmo mez e anno, como consta 
de Regio Beneplácito que veio dar validade á dita no- 
meaçaõ feita a favor de Vossamerce por Diogo Gam¬ 
bier. Na dita Patente pois, que na Secretaria do Go- 

■V 
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devi<1° * 

™, lie cprão iotS ” &STL 

ater bier. Ora esta 1 0ut0^ad(» P°r Diogo Gam- 

pulado da Naçaõ Britani^-na» emnor L " 
que a outra de que Voss^m^r^ * °rta ° mesmo 
uza, e por meio Lu “ 'ncompetentemente 
Politicí diversa e mljí 7 ciuer atnl>uir consideração 

I» col,ere„rco” r„Í„rzea5e„C„rre' ° v 1” “x “t fui d. v„5xr^r 
Voasamírcéto EV in,it“'0 *1“"° d«q»e» 
tecer „ Principe Recente ' H” ° °'T'T ™“- 
que advirto a Vossatne.ee , , A 6 Senhor: Peio 

futuro, porque de outra mane.ra a.e ISôhílJcítod 
farçai que Vossamerce obre Si^ Vo . ^es 
revestido pelo seu Soberano de caracter’ 
Publico, incompatível „or vi* h! Ministro . 

prego de Cônsul será mister que m^aprezeine^1^ * 
tulo pelo qual o dito caracter lhe fn?! Tu 
ordem do Príncipe Rep-enr^ M c t conccc^°> e 

por tal Ministro* Public, o retonh"^ Tm *“ 
^ ossamerce assim o naõ fizer declaro a V (luant0 

que nem o reconheço por ma.s do que por 

á fruiçaõ de Privilégios o„e lhe n n arroSue 
tndo í* «ado dc ili ta vZSSZ, I 
que ocerevopara bem ,c„ir, “^uro’ 

„adr' “ ê°VonnCI|>' RfSenle M«“ Amo í Senhor, é 
fano ^ f Vossamerce igualmente sirva ao seu Sobe- 
tano, ao qual certo sera mui desagratlavei que Vossa 
merce ou susete questoens imperfinemes e semfuT 
damento algum honesto para as suscitar, ôu emre “m 
pertençoens insólitas, e alheias de seus Régios Man- 
a os, ou que dando cumprimento a estes os exceda 

a verdademrfntefPOde C0ntribuír (amenosem quanto 
dos factos se naõ apura) para alterar 

quella constante e invariável boa correspondência, 
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@ AHiança que entre as Naçoens Portugueza, e In - 
gleza ha Séculos venturosamente subsiste, Alliança 
cujos Lassos he de esperar, e assim o auguro e cie- 
zejo nunca venhaõ a ser desatados, antes sim estrei¬ 
tados mais, e mais paia felicidade reciproca de ambas 
as ditas Naçoens, e particular consolaçaô dos sugeitos 
que delias temos a fortuna de ser Membros. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Angra des oito de Maio de mil oito centos e oito. 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Senhor Diogo Alton. 

No. 20. 

Para o Juiz de Fora e d’Alfandega d*Angra. 

Ao Mestre do Corsário Inglez—Cate Kearnv—que 
se acha surto no Porto desta Cidade, fara Vossamerce 
saber por intervenção do Visconsul Britânico Dio<ro 
Alton, que na conformidade das Reaes Ordens do 

rincioe Regente Nosso Senhor, que se contem 

17^ 24 er25' Ia farta Re§ia de 2 d’Agosto de 
766 , e no ^ i. do Avizo de 18 de Janeiro de 1798, 

as quaesse naooppoemos Tratados que em vigor sub- 

GrÍm’R.eJfblK i"tre 35 Coroas de Portugal, e da 
ram Bietanha reclamo a entrega de Joaõ da Costa 

Suei16'"0 natu‘al ,da ,Cidacle do Porto, VassalloPor. 
ho°m ’ oUn a,bordo do sobredito Corsário veio. 

ÍSmel b?‘le de"embarC°U> eCP,e «omo™j.VecV 
locunlerp & ' aZa°’ eatodo ° Direito, que ninguém se 
JolTt r T JaCtUra a,heia> cumpre que com o dito 

a° da Costa a'"ste o Mestre do Corsário contas, 
resnpit d" COII|Pfrteotemente Saldadas, negocio 
ReLl°JL?™t ^samerce procederá segundo 
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samerce da minha parte recommende aos Mestres de 
Navios da bua Naçaõ se abstenhao de maltratar em 
Terra as respectivas Equipagens por maneira ofen- 
civa das Leis do Príncipe Regente Nosso Senhor, ou 
perturbadora do publico sucego, como por vezes os 
ditos Mestres tem feito, e muito menos faltem ao res¬ 
peito e attençaõ com que devem tratar aquellas pessoas 
Civiz, ou Militares, que da manutençaõ da Policia se 
achaõ encarregadas; negocios á cerça dos quaes es¬ 
pero que os Vassallos Britânicos procedaõ com toda a 
devida circunspecção como devem, e Sua Magestade 
Britanica quer, a qual do contrario procedimento cer¬ 
tamente se dara por muito mal servida. E por quanto 
muitas vezes succede que ou por falta de propriedade 
dos vocábulos, ou pela vivacidade com que sao pro¬ 
nunciados, ou pela dos gestos, e acçoens que as pa¬ 
lavras acompanhaõ rezultaõ questoens na sua origem 
frivolas, porem nas suas consequências desagradaveis, 
ao mesmo Visconsul Britânico advertira Yossamerce 
que no futuro quando alguma coiza tiver a requerer a 
beneficio dos interesses da sua Naçaõ se derija im~ 
mediatamente a mim, ou a Vossamerce para ser de¬ 
ferido com promptidao, e prudência como justo for, 
e necessário parecer, segundo a natureza dos nego¬ 
cios, e circunstancias dos sugeitos. Como abordo do 
Corsário Ingiez-—Cate Kearny—sei estaõ vários Ma¬ 
rinheiros Vassallos de Sua Magestade Catholica Vos¬ 
samerce impedirá que nenhum deiles fique nesta Ilha; 
porem occorrendo cauza urgente e ‘justa pela qual 
algum dos ditos Marinheiros pertenda sahir de bordo 
do dito Corsário immediatamente Vossamerce o fara 
conduzir para bordo de outro Navio Britânico 
para nelle seguir viagem para a Oram Bretanha; 
procedendo Vossamerce neste negocio por forma que 
fique constando por documento authentico como nelle 
se procedeo e porque cauzas, para que por modo 
algum haja ofença nem do Direito natural, nem do 
das Gentes. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Don Miguel Antonio de Mello, 

Ángra, oito de Maio de mil oito centos e oito. 
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No. 21. 

Carta do Juiz de Fora e Alfandega 

IHustrissimo e Excellentissimo Senhor. 

Com a certiclaõ inclusa satisfaço ao que ordena a 
Carta de Vossa Excellencia de data de hoje : delia 
lfr£J Vossa^ Excellencia a declaraçaõ do Mestre da 
Embarcaçaõ, ao que eu me conformo quanto ao pa¬ 
gamento das Soldadas, pois sem a viagem se com- 
pletar, alem das penas corporaes e aflictivas, tem os 
Marinheiros que fogem a perda das soldadas, com¬ 
um nada pelas ordenaçoens da Marinha Franceza, 

tvro 2°. N°. 7. Art. 3. com os quaes concorda a Ord. 
P • 5o- N°. 97. O Marinheiro Portuguez tem a 

disculpa de estar doente, mas nem por isso me per¬ 
suado he o Mestre por Justiça obrigado a pagar lhe o 
vencido. Se pela reclamaçaõ feita por Vossa Ex- 
cellenma entra a obrigaçaõ da satisfaçaõ do dito ven¬ 
cido Vossa Excellencia o declarará pois eu ignoro quid 
jinis em semilhante cazo. O mesmo procede a res¬ 
peito do Hespanhol; e para o fazer passar a outro 
Navio, eu mando averiguar se os Mestres, o querem 
receber; lembrando ao mesmo passo a Vossa Ex- 
ceilencia, que no cazo de naõ quererem pode hir 
no primeiro que chegar que o aceite, excepto se 
ha ordem para índispensavelmente qualquer Ca- 
pitao de Navio Ingiez o dever aceitar. Quanto á roupa 
dos ditos dois Marinheiros o mesmo Capitaô dis que a 
nao pode dar sem ordem expressa que o mande ? pois 
que isso mesmo lhe he prohibido, e essa naõ tenho du- 

n 'T • EspT que Vossa Excellencia declare o 
que entende justo a cerca deste negocio. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 

Angra, oito de Maio de mil oito cento e oito. - 

IHustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador e 
Capitaõ General. 

O Juis de Fora Gonçallo de Magalhaês Teixeira Pinto. 
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No. 22. 

Certidão. 

Aos oito dias do mez de Maio de mil oito cen» 
tos e oito nesta Cidade de Angra e Casas da re- 
zidencia do Doutor Juiz de Fora Gonçalo de Ma- 
galhês Ieixeira Pinto, perante elle compareceraõ 
o Cônsul da Naçaõ Britanica Diogo Alton e o 
Capitao do Corsário Guilherme Reynolds, aos quaes 
o dito Ministro leo o officio do Illustrissimo e Ex- 
cellentissimo Governador e Capítaõ General Dom 
Miguel Antonio de Mello de data de oito do cor¬ 
rente, o qual eiles bem entenderão por ser expli¬ 
cado destinctamente ao dito Capitaõ declarado por 
interpretação do dito Cônsul, ao que deraô a res¬ 
posta seguinte—Quanto á reclamaçaõ do Marinheiro 
Portuguez Joaõ da Costa e ao pagamento da sol¬ 
dada vencida the ao prezente dice o dito Capitao 
Guilherme Reynolds por declaraçaõ do seu Cônsul 
interprete, que naõ consentia, nem podia consentir 
que o dito Marinheiro Joaô da Costa aqui ficasse 
e desertasse da viagem, porque tinha ajustado com 
a gente do dito Navio Joaõ Smyth na sahida do 
dito Navio de Plymouth de seguir viagem no 
mesmo Navio com a mais Tripuiaçaõ e comple¬ 
tar a viagem athe chegar ao dito Porto de Píy- 
mouth por preço de quatro libras sterlinas por mez, 
de que tinha recebido hum mez adeantado, assig > 
nando deste contrato obrigaçaõ : pelo que nem elle 
podia consentir que o dito Marinheiro lhe fosse 
tirado, e quando fosse, elle lhe* naõ devia pagar 
soldada alguma, visto naõ completar a viagem na 
forma das Leis da Marinha Ingíeza. A respeito 
das advertências mandadas fazer ao Cônsul Britâ¬ 
nico para os Mestres das Embarcaçoens tratarem 
bem as equipagens, dice o dito Cônsul que ficava 
intelligenciado, porem que nao sabia que similhantes 
perturbaçoens tivessem succedido com os Mestres e 
Equipagens em Terra, nem que faltassem ao res¬ 
peito das pessoas encarregadas da manutenção da 
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Policia ; e que quando isto lhe constasse da obrigaçaò 
delle Cônsul era dar as providencias por obrigaçaò do 
seu Oíficio. A respeito dos requerimentos que devia 
fazer ao Iliustrissimo e Excellentissimo Governador e 
Capitaõ General, ou ao dito Doutor Juiz (1’Alfan- 
dega, dice igualmente que ficava intelligenciado. A 
respeito dos Marinheiros Hespanhoes dice o dito Ca¬ 
pitaõ do Corsário por interpretação do seu Cônsul 
que naõ trazia mais que hum, que era Manoel No¬ 
gueira, cujo Marinheiro igualmente naõ consentia elle 
dito Capitaõ, nem podia consentir que aqui ficasse 
desertando da viagem, porque tinha obrigaçaõ de a 
seguir na forma que se dice a respeito do Marinheiro 
Joaõ da Costa : e de como assim o diceraõ assignaraõ 
com o dito Ministro perante mim Vicente Ferrer Pi¬ 
nheiro da Silva Escrivão do Juiz o Geral que o escrevi. 

Magíilhens. Diogo Alton, Cônsul. 

William Reynolds. 

m 
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No. 23. 

Para o Juis de Fora e d' Alfandega d'Angra. 

^ * i .—. ^ me participar em 
consequência da Carta que a Vossamerce hoje escrevi 
relativamente a negocios do Corsário lngíez—Cate 
Kearny—surto neste Porto. Quanto ao Marinheiro 
rortuguez Joao da Costa nem pertendi, nem insisto 
em que o Mestre do Corsário lhe pague soldadas, que 
segundo as Leis lhe naõ dever ; porem deve entregar 
Jhe a sua roupa, e cazo o dito Marinheiro deva°ao 
Navio alguma coiza, justificando-se a divida perante 
Vossamerce com legalidade darei providencias para 
que seja promptamente paga. O ficar Joaõ da Costa 
em lerra he indispensável, porque nem elle podia 
entrar em serviço de Potência Estrangeira sem se 
constituir Reo da transgressão das Leis do Príncipe 
Regente Nosso Senhor, ás quaes como Vassallo de Sua 
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Alteza Real deve obedecer, conformando sempre, é 
em tudo suas acçoens a ellas, como porque eu naõ 
posso dispensar nos Régios Mandados do Nosso Au¬ 
gusto Soberano, que este, sem dar lugar a arbítrio 
meu diverso, me ordena cumpra, e faça pela parte que 
me toca executar. Pelo que respeita a Marinheiros 
Vassallos de Sua Magestade Catholica, se algum 
delles dolosamente ficar em Terra Yossanierce o 
fará conservar em Custodia para ser entregue abordo 
do primeiro Navio Britannico em que for possível em- 
barcalo ; eo que a Vossamerce hoje escrevi foi para 
se executar verificando se alguma hypothese atten- 
divel, como verbi gratia, a de bem fundado receio 
que contra o Direito natural, e o das Gentes, contra 
o Divino pozitivo, e contra o Civil o Mestre do 
Corsário podesse vir a attentar no Mar contra a vida 
dos Hespanhoes, como hum dos ditos Marinheiros 
publicou fora ameaçado, o que todavia nem creio, 
nem espero aconteça. 

Deos guarde a Vossamerce, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra oito de Maio de mil oito centos e oito. 

No. 24. 

PARTES MILITARES. 

BatalhaôJ do Castdlo de S. Joao Baptista. Goarda 

Principal. 

O Marinheiro Hespanhol mencionado na Parte in¬ 
clusa declara que o Brigue Inglez que ultimamente 
fundiou neste porto pertende hoje á noite cortar as 
amarras, e fazer-se de veíla, que assim o fizera na 
Ilha de SantJago, nas de Cabo verde, depois de ter 
recebido aguada e mantimentos, para naõ pagar as 
despezas ; e que ao fazer-se a vella hissara Bandeira 

i -, 



47 

franceza, e fizera fogo para a Terra ; e que isto 
mesmo poderá attestar o Marinheiro Portuguez de 
bordo do dito Brigue, que está em Terra curando-se 
ue inal venereo. * 

O dito Hespanhol fica em custodia nesta Goarda. 

Manoel de Freitas e Paiva. Capitaõ. 

Angra sete de Maio de mil oito centos e oito. 

No. 25. 

Batalhao do Cas/ello de $a<r Joaõ Baptista. Goarda 

do Porto. 

^espanhol que naS queria embarcar para 
bordo do Corsário por dizer coizas dignas de attenoaõ 
e que a rastos o meteraõ na Lanxa o remetti a Sal la 
para ser ouvido, e deeedir-se a sua hida ou naõ naõ 
obstante o Capitaõ levantar hum páo para dar nos Sol- 
dados o que prudenciei. Quando depois chegou o 
Cônsul Inglez e me disputou a razaõ disto, lhe res- 
pond! que me naõ gritasse, e que o tinha remeltido á 
•salla para se decedir, porque elle dizia que se lá o 

sSe „r ° ?rrã5‘ ra‘i»de 3»*cl „,i 
esta alheio dos sentidos, e que merece algum cre- 

Joze Bernardo de Souza e Cunha. Tenente. 

Angra sete de Maio dc mil oito centos e oito. 



No. 20. 

Copia de hum § da Carta que o Governador e Capitao 

General das Ilhas dos Açores escrevco a 0 de Maio de 

1.808 ao Enviado Extraordinário, e Ministro Pleni¬ 

potenciário de Portugal na Corte de Londres, 

Sabbado recolhendo-me pouco depois de anoitecer 
de hum passeio curto que fui dar-me foraõ entregues 
pelo Official Commandante da Goarda da Caza em que 
rezido as Partes por Copia inclusas No. 1. que tinha 
enviado o Commandante da Goarda do Caes desta Ci« 
dade, e ouvindo vocalmente o Marinheiro Portuguez a 
cujo testemunho as mesmas Partes se referiaõ por 
elle fui informado, que o Mestre do Corsário Inglez— 
Cate Kearny—ora surto neste Porto, aonde veio pro¬ 
ver se de mantimentos, e agoada nao só praticara o 
facto, de que outro Marinheiro de Naçaõ Castelhana 
o tinha denunciado, na Ilha de Sant Jago de Cabo 
Verde, mas que igualmente procedera na de Fernaõ 
de Noronha á qual também fora arribado. Prescendi 
de examinar a fundo estes negocios para me nao im¬ 
plicar em questoens espinhozas e desagradaveis ; 
porem dei logo providencia para que se o Mestre do 
dito Corsário intentasse sahir desta Ilha como das ou¬ 
tras sobreditas sahira, as Fortalezas vigorozamente lho 
impedissem ; e mandando chamar o Visconsul Britan- 
nico Diogo Alton — com moderaçaõ lhe estranhei, 
assim o que pelo Mestre do Corsário fora obrado, como 
o modo com que o dito Visconsul se conduzira a res¬ 
peito do Commandante da Goarda do Caes desta Ci¬ 
dade. Principiou o dito Visconsul a responder-me 
com vivacidade, que competentemente lhe fiz mode¬ 
rar, procurando justificar-se e aos da sua Naçaõ ; 
porem naõ tanto que me deixasse convencido dainno- 
cencia que pertendeo inculcar-me; mas como me 
certificou nao recear dollo algum do Mestre do Cor¬ 
sário, immediatamente permitti, que este com as pes¬ 
soas da sua equipagem voltasse para bordo (eraõ entaõ 
nove horas da noite pouco menos) excepto o Maria- 



beiro Portuguez, que mandei ficasse em Terra 
Hontem fiz praticar as diligencias que os Documentos 
£°. 2. venhcaõ, e pareceo-me devido dar a Vossa 
üxcel encia estas noticias para que obre á vista delias 
o que lhe parecer necessário, por ser taõ facil ahi, como 
dimcultozo aqui examinar ao certo e com legalidade 

se_o Mestre do Corsário—Cate Kearny—praticou ou 
nao nas Ilhas de Sant Jago, e de Fernaõ de Noronha 
o quemzem elle praticara, para no cazo de haver 
abuzado da hospitalidade, quenellas recebeo, ser pu¬ 
nido como cumpre á recta administraçao da Justiça, 
e a manutenção do respeito devido á independente 
Sobeiama do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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No. 27. 

Carta Regia de 27 de Maio de 1809. 

Dom Miguel Antonio de Mello Governador e Capitaõ 
General cias Ilhas dos Açores. 1 

Amigo : 

Eu o Piincipe Regente vos Envio muito Saudar 

.eri,’d"ofr2 Offi * S'™™» ™- 
fizestes sZ ”“l2> f6' “?• 
e claramente a nep;ociacaõ de ITr^ií XPOK Oniluda 

£*^í£wsSà5=K 
toleíadrpeb Cde F0,£í 6 da AlfandeSa dessa Ilha, e 

yr f 
UorLçTlZe°áZh:Td daqUdle Gene,°’ «0» 
qu^nJsejad aqSlt ^ 
bem LourarZtoTã?'^ ^ 

q«e vos houvestes naquellS n«r„è?n “T10 C°m 
todas as vossas dispoziçoens Revalidando a appKu 
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çaó e sequestro cia Ursella, como legal mente feita, a 
respeito da qual procedereis na forma que se pratica 
com os contrabandos. E querendo uzar de clemencia 
para com o Carregador e Ministros fautores por mo* 
tivos que Me foraõ prezentes : Hei por bem e por esta 
vez somente que pondo-se perpetuo silencio neste 
cazo se suspenda todo e qualquer procedimento cri¬ 
minal contra os referidos Magistrados e Vice Cônsul ; 
aos quaes estranhareis no Meu Real Nome o seu com¬ 
portamento, e a sua obstinaçaõ depois das Ordens por 
vòs expedidas ; e declarareis, que reincidindo expe¬ 
rimentarão todo o rigor de Minhas Leis. E para 
que seja tnais notoria esta Minha Carta Regia, vos a 
mandareis registar na Junta da Fazenda, Camara, e 
Alfandega dessa Iiha. O que tudo cumprireis. 

Escrita no Palacio do Rio de Janeiro em vinte e sete 
de Maio de mil oito centos e nove. 

Príncipe. Com Guarda. Para Dom Miguel An- 
tonio de Mello. Pelo Príncipe Regente. A Dom 
Miguel Antoniode Mello do Seu Conselho, Governa¬ 
dor e Capitaõ General das Ilhas dos Açores. 

No. 28. 

Çopia de hivm § da Carta que o Enviado Extraordina-- 

rio, e Ministro Plenipotenciário de Portugal na Corte 

de Londres escreveo a 8 de Junho de 1809 ao Gover¬ 

nador e Capitaõ General das Ilhas dos Açores, I)% 

Miguel Antonio de Mello. 

A proveito esta occaziaõ para propor a V. Excel- 
lencia huina idea, sobre a qual peço me dê a sua opi¬ 
nião francamente. Achaõ se aqui sete Ofticiaes 
Francezes Emigrados que servirão em Poiiugal. Para 
o Brazil e Maiieira naõ podem hir conforme o Tratado 
que fez em Outubro de V807, se bem que naõ ha 
nota alguma contra elles, antes pelo contrario sa‘va- 
raõ-sede Portugal para nao servir com os Francezes. 
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Para Portugal naõ podem voltar por cauza da efferves- 
cencia dos ânimos que alli se achao, e athe seria 
perigozo mandalos. Se os seus Soldos lhe haô de ser 
pagos em Inglaterra, naõ conviria mais a Sua Alte- 
sa Real, e a essas Ilhas, que elles gastassem este 
dinheiro nas Ilhas de S. Miguel, Terceira, Faval, e 
servissem nas Milícias para as disciplinar ? Entre elles 
ha hum Official do maior préstimo em Artilharia, e En¬ 
genharia Mr. de Montepesar. Diga Vossa Excellen- 
cia francamente a sua idea, porque naõ quero pro- 

nem a Sua Alteza Real, se naõ 
ror do seu agrado, e nesse mesmo cazo be necessário 
prevenir este Governo, e ter a sua approvaçaõ sobre 
©ste ponto. 

'nj 

No. 29. 

Resposta ao sobredito dada pelo referido Governador e Ca- 

pitaõ General em Carta de 28 d'Agosto de 1809. 

Pelo que toca a outro negocio de que Vossa Excel- 
tencia me íaz lembrança na sua Carta de 8 de Junho 
proximo preterito, direi com franqueza, e ingenui¬ 
dade a Vossa Excellencia, que posto naõ tenhf athe 
agora outra noticia do Tratado celebrado no mez de 
Outubro de 1807, maisdo que aqueliaque Vossa Ex! 
cellencia se seruo dar-me, todavia entendo que as 

ZTZITTn PG aS. qU.aeS s.u8e'tos Francezes foraõ 
pelo dito fratado excluídos de servirem o Princine 
Regente Nosso Senhor no Brazil, e na Ilha da Madeira 
devem pioceder para também nestas Ilhas dos Açores 
naoserem no^ serviço de S. A. R. empregados. Alèm 

aud’^UAna°T?aTnÇOa raza5forÇ°za Por effeito da 
no SeT' R ’ f' deva paSar Soldos a Estrangeiros que 
no Seu Real serviço effectivamente se naõ emorè! 
gao, qualquer que seja o motivo que do dito ser¬ 
viço os a parte. Os Officiaes de que V. Excellencia 
faz menção na sua Carta acima chada de S de Junho 

naõd^vhlo6 a"nr’ ^ ^ probidade> e idoniedade 
<ltmdo’sao Francezes, e sugeitos de tal Naçaõ no 
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século prezente ingenuamente declaro a V. Excellen* 
cia que nem pintados os quero ver, quanto mais ser-» 
vindo a S. A. R. em Colonias de cujo Governo me 
acho encarregado. V. Excellencia acha se ha muitos 
annos fora da nossa com muni Patria, e por tatuo naõ 
vio o que eu, e muitos outros vimos. Todos, ou quazi 
todos os Emigrados Francezes, aquem o Principe Re¬ 
gente Nosso Senhor grandemente beneficiou* ou naÕ 
mereciaõ por falta de préstimo, e de probidade os 
grandes benefícios que de S. A. R. receberão, ou os 
retribuirão com escandalozissimas ingratidoens. O 
que sempre lhes vi procurar foi o seu particular in¬ 
teresse, e commodidades ; solicitarem grandes Postos 
para desfructarem grandes Soldos ; cuidarem de diver¬ 
timentos e regalos, e naó de servirem bem e fielmente 
ao Soberano que os estava honrando, agazalhando e 
beneficiando. Para prova do que acabo de escrever 
poderia produzir a Vossa Excellencia agora vários 
exemplos, porem contento-me com lhe trazer á 

memória que no anno de 1802 a Fragata—Cisne— 
foi tomada pelos Argelinos no Mediterrâneo, por 
ser commandante delia hum Francez, que se houve 
no Corso em que andava contra os ditos Piratas taõ 
descuidadamente como foi notorio; e que no anno 
proximo passado o homem que mais ajudou os 
Francezes para flagelarem o Povo de Lisboa 
foi o Conde de Novion, Commandante da Goarda 
Real da Policia da dita Cidade.O Ministé¬ 
rio Britannico acaba de mandar para o Norte da 
Europa hum Grande Exercito, porque naõ vaõ nelle, 
ou nos da Áustria servir esses Francezes que esta- 
vaõ a soldo do Principe Regente Nosso Senhor, e 
agora se achao em Inglaterra cobrando os Soldos e 
devertindo-se ? Se naõ he prudente, nem conveni¬ 
ente mandalos servir em Portugal, ou na Hespa- 
nha, e se naõ he possível, nem util que sirvaõ na 
America Portugueza, na Ilha da Madeira, nem nestas 
cios Açores, podem por Sua Alteza Real ser man¬ 
dados para a Azia, (por quanto para o Continente 
da AíYiea Portugueza, assim oriental, como Occi¬ 
dental, naÕ será nunca meu voto que taes sugeitos 
vaõ) e se também para a Azia naõ convem sejaõ 
mandados, nenhuma injustiça lhes fara Sua Alteza 



Real se os mandar despedir do seu Real Serviço 
para que procurem o modo de vida que mais lhes 
convier fora dos Domínios do Mesmo Augusto Senhor. 

No. 30. 

rus. 

Carta do Almirante Inglez Carlos Cotton. 

His Britannic Majesty’s Ship Hibernia off the Tag 
l st March, 1808. 

Sir, 

fW ,lave> thr honour t0 acquaint your Excellency, 
that in obedience to orders which I have received, 
írom His Britannic Majesty’s Government, British 
ships of wat w. l be stationed for the protection of 
the Vessels, and of the Trade, of His Britannic Ma- 

IZ> :jUt }’eT’ and 0f His Allies> and for the annoy- 
ance of fhe Enerny. I avail myself of the present 
opportunity, by the Lively Frigate, now proceeding 

of; andC1 ““V‘Ce> t0 inform >'ÜUr Excellency there- 

I have the honour to be. Sir, 

Your Excellency’s 

Most obedient, humble servant, 

Charles Cotton, 

_ To his Excellency, 
1 he Governor of the Azores.—Terceira. 
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No. 3L 

TRADUCÇAÕ. 

A bordo do Navio de S. M. B,—Hibernia~de fronte d 

Tejo primeiro de Março de mil oito centos e oito. 

Senhor, 

Tenho a honra de participar a V. Excellencia, que 
em obediência ás Ordens que recebi do Governo de 
S. M. B. seraõ mandados para essas Ilhas Navios de 
Guerra para as protegerem, e igualmente o Commer- 
cio dos Vassalios de S. M. B. e de seus Alliados, e para 
o vexame do Inimigo. Aproveito-me da prezente oc« 
caziaõ da Fragata Lively, que vai neste serviço para 
pôr a Vossa Excellencia neste accordo ; e 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito humilde e obediente servidor, 

(Assignado) Carlos Cotton* 

Illmo. e Exmo, Senhor, 
Governador das Ilhas dos Açores. Terceira» 

No. 32. 

Outra Carta do mesmo Almirante. 

His Britannic Majesty’s Ship Hibernia, offthe Tagus, 
2 March, 1808. 

Sir, 

I beg leave to acquaint your Excellency, that the 
Portuguese Officer named in lhe margin*, having with 

* Francisco de Paula Leal, Lieut. in the Portugueze Artillery. No. 1. 



liis family sought refuge in His Britannic Majesty^ 
fleet under my command, in consequence of a pro- 
clamation issued by me (copy of which is herewith 
inclosed) intending to follow bis sovereign to the 
Brazils; for which purpose he has requested a pas- 
sage to the Azores, where frequent opportunities may 
offer for his conveyance thither ; and I have according- 
ly directed him and family a passage on board His 
Majesty*s ship Lively. 

I have the bonour to be, Sir, 

Your Excellency’s most obedicnt hum- 
ble servant, 

Charles Cotton. 

To his Exceliency, 
The Governor of the Azores, &c. &c. &c.—Terceira. 

No. 33. 

Documento impresso remei tido com a Carta supra. 

A todos os Súbditos Portuemezes prezentnmente 
allistados no Exercito e Mannha de Sua Ahez i R A o 
Príncipe Regente: faz saber o Commandanre ein 
Chefe da Esquadra Britanica que acrualmeme blo¬ 
queia os Porto, de Portuga!, que elle tem Navios de 
transporte promptos sobre a lo-ta para tomar a seu 
bordo os sobreditos Súbditos Portuguezes e suas F i- 
milias ; e lhes offerece o sagrado Penhor da Fe B»i- 
tanica para a promessa que da de os fazer traus mrtar 
immediatamente aos Portos do Brazil, donde p ssaõ bir 
asna Legitimo e A .orado Soberano. Se os iransp rtes 
naõ forem logo bastantes para accomodar todos os 
que quizerem embarcar o Command.inte em Chefe 
permiite que fiquem reparti Jo-> pe!os Navios de Soa 
Esquadra atiie que cheguem Transportes bastantes, ou 
se parecer mais conveniente os remetterà pela primeira 
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occaziao a íaimouth para ali serem embarcados para 
o Lrazil sem perda de tempo. 

Carlos Cotton. 
Hiberma, 23 de Fevereiro, 1808. 

* 4 

No. 54. 

TRAPUCçAÕ. 

A bordo do Navio de Sua Magestade Britanica—Hiber~ 
nia—dois de Março de mil oito centos c oito, de fronte 
do Tejo. 

Senhor, 

Permitta-me Vossa Excellencia que eu lhe parti» 
cipe, que tendo o Official Portuguez nomeado á mar¬ 
gem* procurado com a sua familia refugio na Esqua¬ 
dra de Sua Magestade Britanica debaixo do meu 
Commando em consequência de huma .Proclamaçaõ 
publicada por mim (cuja Copia vai inclusa) com in¬ 
tento de passar se para o Brazil, e dirigir-se ao seu 
Soberano e pedindo me huma passagem para essas 
Ilhas aonde se poderaõ offcrecer frequentes occasioens 
para o fim que elle dezeja; tenho consequentemente 
destinado ao dito official e a sua familia huma passa» 
gem a bordo do Navio de Sua Magestade Lively. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito humilde e obediente servidor, 

(Assignado) Carlos Cotton. 

Iliustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador 
das Ilhas dos Açores, &c. &c. &c. Terceira. 

* Francisco de Paula Leal, Tenente na Artilharia Portugueza, No, í. 

\ 



No. 35. 

Ttrsposla ás Cartas supra do dito -Ahmraritc Iaglcz, 

" j 

H 

f 

Ulmo. e Exmo. Snr. 
t 

Hoje; recebi as Cartas de Vossa Excellencia cio 
primeiro e segundo de Março do corrente anno : nor 
humadas quaes Vossa Excellencia me participou o 
auxilio, que Sua Magestade Britanica se digna prestar 
a estas Ilhas com as suas Esquadras afim de as manter 
na independente Soberania do Principe Regente meu 
Augusto Amo e Senhor, para protegerem o Commer- 
cio Britânico, e o das Naçoens Amigas, e Aliadas de 
Sua Magestade Britanica, e para debelarem os uosso! 
communs inimigos. A segunda Carta de Vossa Excel- 
lencia conthem a participaçaõ do auxilio por V Fv- 
cellencia prestado ao Tenente de Artilharia Francisco 
de Paula Leal para com a sua familia se transportar ao 
Rio de Janeiro; e que igual favor será a outros Vas- 
sal os do Príncipe Regente Meu Senhor concedido 
pelas Armadas de Sua Magestade Britanica. W 
deco a Vossa Excellencia taõ agradaveis noticias, e do 
modo que posso, o favor com que se dignou attender 
ao sobredito Tenente, e o que todos os Portuguezes 
esperamos h,r alcançando da Magnanimidade da Na 
çao Britanica, com o que esta vai augmentando a™*' 
Gloria, e em nos a gratidaõ, e a antiga e boa im 
zade, que entre Portuguezes, e Inglefes ha secmhT 
inteiros subsiste Ao Senhor Almirante Sidney K? 
participei as ordens que expedi para em todL 1 h 
Ilhas serem os Vassallos de Sua Magestade Britan'35 
efficaz e amigavelmente em tudo attendidos e fi,1Ca 
recidos, e para ás Esquadras de Sua dita Mae-estàT 
serem prestados os soccorros que os respectivoíX® 
mandantes pedirem com promptidaõ, e segundo J?' 
insinuarem. O mesmo dou agora a Vossa ExcelJen! 

* ■ 
t 

:'í 
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cia a saber, e que para o seu particular obsequi© 
mostrarei sempre a maior vontade e diligencia. 

Deos guarde a V. Excellencia, 

DeV. Excellencia obsequiozissimo Servidor, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, 10 de Abril, 1808. 

Senhor Almirante Carlos Cotton. 

No. 36. 

Para o Almirante Inglez Carlos Cotton. 

Ulmo. e Exmo- Snr. 

O Senhor Almirante Sidney Smith me participou 
em Janeiro do corrente anno, que os Portos dos 
Keinos de Portugal e do Algarve se achaõ pelas Es¬ 
quadras de Sua Magestade Britanica bloqueados por 
motivo de estarem os ditos Reinos invadidos e Senho¬ 
reados por Tropas Francezas e Castelhanas, assim 
como que o bloqueio abrangia a todos outros quaes- 
quer Portos, dos quaes a Bandeira Britanica era ex¬ 
cluída. Em consequência das ditas participaçoens, e 
annuindo ao que me pedio o sobredito Almirante, e 
conformemente ao que entendi ser bom serviço do 
Principe Regente meu Amo e Senhor, passei a orde¬ 
nar, que destas Ilhas naõ sahisse Navio algum Portu- 
guez com carga ou em Lastro para os Portos de 
Portugal e do Algarve, nem para outros que se con¬ 
siderassem bloqueados pelas Esquadras Britânicas; e 
que pelo que toca a Navios Estrangeiros a nenhum se 
concedesse tomar carga nestas Ilhas para Portos blo¬ 
queados, o que pontualmente athe agora se tem exe¬ 
cutado. No mez proximo passado, e no corrente tem 
chegado á Ilha de S. Miguel quatro Navios Portu- 
guezes que sahiraõ do Porto da Figueira, e pelos 
Mestres dos ditos Navios, Passageiros que nelles 

t 
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vieraõ, e Documentos que aprezentaraõ, tivemos a 
alegre noticia de se acharem novamente tremolando 
as Reaes Bandeiras Portuguezas em todos os Portos 
de Portugal e do Algarve, á excepçao de Lisboa e 
Peniche ; que todos os Leaes Vassallos do Príncipe 
Regente meu Amo e Senhor hiaõ desbaratando as 
Tropas Francezas, e restaurando os ditos Reinos 
do poder dos nossos communs inimigos. Consta mais 
que Tropas Inglezas desembarcaraõ na Yilla da Fi¬ 
gueira para auxiliarem os Portuguezes, a fim que 
gloriozamente acabem, o que taõ honradamente tem 
começado. Como porem os successos da Guerra saõ 
vários, e inconstantes, e Vossa Excellencia menaõ 
tem athe agora ofíicialmente participado que o blo¬ 
queio dos Portos do Reino de Portugal, e do Algarve 
em parte ou no todo se acha pelas Esquadras Britâni¬ 
cas levantado, nem quaes saÕ os outros Portos que 
igualmente cessaraõ de estar bloqueados, naõ me re- 
^'Olvo a permittir, que Navios alguns Portuguezes 
saiaõ destas Ilhas com Carga, nem ainda em Lastro 
paia Portos, que tem estado bloqueados, para naõ 
expor os Senhorios e Mestres respectivos a damnos 
que elles talvez julguem prováveis, mas que se ar¬ 
risquem a padecer, levados de ambiçaõ, e também 
para cumprir exactamente a palavra que dei ao Senhor 
Almirante Siduey Smith, a cerca do dito negocio, 
an nu indo aos rogos que me fez. Esta mesma^regra 
tenho feito observar a respeito de Navios Estrangeiros 
limitando-a quanto aos Ingiezes, liuma vez que os 
Visconsules Britânicos declarem por escrito nas Al¬ 
fândegas desras Ilhas, que a Carga pedida por Mes¬ 
tres de Navios Britânicos para Portos athe agora con¬ 
siderados bloqueados pelas Esquadras Inglezas naõ he 
pedi to no contrario as Ordens de Sua Magestade Bri¬ 
tânica. Rogo por tanto a Vossa Excellencia se sirva 
participar-me com brevidade, e clareza o que se lhe 
offerecer responder-me á cerca dos negocios sobre 
ditos, assim paja que o Commercio de exportação 
destas Ilhas nao seja por mais tempo estreitado, aíem 
do que se fizer, como tem feito necessário, como para 
que destas Ilhas possaõ os meus Nacionaes que nos 
Reinos de Portugal e do Algarve habitaõ, ser succorl 
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ridos com 
sistencia. 

os generos que necessitarem para sua sub 

Deos guarde a V. Excellencia, 

De V, Exca* obsequiozissimo servidor, 

D. Miguel Antonio de Mello 

Angra, 2 d'Agosto, 1808. 

Senhor Almirante Carlos Cottom 

No. 37. 

Para o Governador de S. Miguel. 

Os bons começos que teve em Junho proximo pas¬ 
sado a Restauraçaõ dos Reinos de Portugal e do Al¬ 
garve do poder dos inimigos do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, ignoro athe o prezente se tem ou naô 
continuado. Em tempo taõ critico, e em circunstan¬ 
cias taõ melindrozas, naõ me tendo athe agora avizado 
o Almirante lnglez que está bloqueando os Portos dos 
ditos Reinos, de estar o bloqueio delles em parte, ou 
no todo levantado, me obriga a dizer a Vossamerce, 
que athe nova ordem minha, que as circulares, que 
em Janeiro proximo passado expedi, na parte ou no 
todo naõ altere, naõ deve dessa Ilha permittirse nave¬ 
guem Embarcaçoens Portuguezas para os Portos dos 
ditos Reinos: succedendo porem, que Navios In- 
glezes, para elles, ou para outros que se tem conser¬ 
vado bloqueados pelas Esquadras Britânicas pessaõ 
Carga, e declarando o Visconsul Britânico na Alfân¬ 
dega por Termo, que no Livro competente sera lan¬ 
çado, que á dita pertençaõ naõ obstaò Ordens de Sua 
Magestade Britanica, poder-se-ha a taes Navios Jn- 
glezes conceder a Carga que pedirem, e para os 
Portos que designarem os respectivos Mestres, e dito 
Visconsul, que em tal cazo assignaraõ na Alfandega 
Termo das declaraçoens, que fizerem com todas as 
clarezas necessárias. Recommendo a Vossamerce a 
execução pontual das sobreditas providencias, e que 
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Gommunique esta Carta aos Magistrados dessa Ilha, 
fazendo-a registar na Alfandega de toda ella, e en¬ 
viando me certidão do registo. 

Deos guarde a Vossamerce, 

D. Miguel Antonio de Meilo, 

Angra, 1 i de Agosto, 1808. 

No. 38. 

- Para o Juiz de Fora de Santa Mana. 

As providencias que se conthem na Carta por 
copia inclusa, que hoje escrevi ao Governador da Ilha 
de S. Miguel, fará Vossamerce executar nessa de 
Santa Maria pontnalmente, e no cazo de faltar nella 
Visconsul Britânico approvado expressamente pelo 
Principe Regente Nosso Senhor, Vossamerce para se 
tirar das duvidas que tiver nas circunstancias que oc- 
correrem, recorrerá ao Governador da dita Ilha de S. 
Miguel, para que este ouvindo o Visconsul Britânico,* 
que nella rezide de a Vossamerce resposta clara, e de¬ 
finitiva para se dirigir nos negocios de que a copia 
xncluza trata. 

Deos guarde a Vossamerce, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, II de Agosto, 1808. 

No. 39. 

Para o Governador do FayaL 

Remetto a Vossamerce por copia a Carta que hoie 
escrevi ao Governador de S. Miguel, para que Vossa- 
meice ficando na inteligência do seu contendo, e fa- 
zendo a com esta registar na Alfandega da Villa <ie 
Horta, execute e faça executar as providencias que 

i 
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ria dita Carta se contem. Occorrendo porem alguma 
duvida nas hypotheses nas quaes venhaô as ditas pro¬ 
videncias a ter effeito, da se-me-ha parte do que oc- 
correr, e esperar-se-ha a minha resolução. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, onze d’Agosto de mil oito centos e oito. 

No. 40. 

Para os Juizes de Fora das Flores, Gracioza e Sao 

Jorge. 

Remeto a Vossamerce copia da Carta que hoje es¬ 
crevi ao Governador da Ilha de S. Miguel, para que 
Vossamerce conforme na da sua Jurisdição" seus pro¬ 
cedimentos, e faça os de outros conformar ás provi¬ 
dencias, que na dita Carta se conthem, com de- 
claraçaõ porem, que os Navios Estrangeiros, que de 
hoje em diante ahi forem pedir carga se lhes naõ con¬ 
ceda, nem para os Portos de Portugal e do Algarve, 
nem para quaesquer outros, que pelas Esquadras Bri¬ 
tânicas tem sido considerados em estado de bloqueio, 
sem que para o dito effeito os respectivos Mestres 
aprezentem a Vossamerce ordem minha especial e por 
escrito. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Dom Miguel Antonio de Mella* 

Angra, onze d’Agosto de mil oito centos e oito. 

No. 41. 

Para o Almirante Carlos Cotton. 

Ilm0. e Exm°. Snr. 

Por Carta de seis do corrente mez me participou o 
overnador da Ilha de S. Miguel, que passando no 

G 



«lito dia á vista da referida Ilha a Fragata de Sua Ma- 
gestade Britanica—Euridicc,—o respectivo Comman- 
dante graciozamente lhe mandára participar, que no 
dia trinta do mez proximo passado íoraõ inteiramente 
destroçadas e vencidas as Tropas Francezes, que se 
achavaõ occupando e tiranizando os Reinos de Por¬ 
tugal e do Algarve, o que fora effeituado pelo aux¬ 
ilio que Vossa Excellencia com a Esquadra do seu 
Commando dera, e pelo que aos Povos dos ditos 
Reinos foi prestado por hum exercito Britânico, que 
nos mesmos Reinos desembarcara. . Fico, corno he 
devido, festejando taõ prospero successo, pelo qual 
dou a Vossa Excellencia os devidos parabéns, e os 
agradecimentos que posso ; porem ignorando ainda 
as particularidades do acontecimento ; e dezejozo de 
quanto antes as vir a saber parece-me necessário fa¬ 
cilitar, que destas Ilhas possaõ desde ]a navegar Na¬ 
vios Portuguezes, e outros para os Portos dos ditos 
Reinos, e quanto a navegarem para Portos diversos 
fico praticando as Clausulas que a Vossa Excellencia 
participei por Carta de vinte e quatro d’Agosto prox¬ 
imo preterito, por segundavia inciuia, atlie que com 
pleno e seguro conhecimento do estado Politico da 
Europa outra resolução deva tomar. Para o que for 
obzequio da Naçaõ Britanica, e particular de Vossa 
Excellencia fico, e sempre serei promptissimo e effica- 
eissimo. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, doze de Setembro de mil oito centos e oito. 

Senhor Almirante Carlos Cotton. 
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No. 42. 

Para o mesmo Almirante. 

Himo. e Exm°. Snr. 

Hontem rae foraõ entregues as Cartas de Vossa F- 
celíencia de nove e dez dr, • a b'x 

e uez üo mez proximo i assado 



64 

pela primeira das quaes Vossa Excellencia me par* 
ticipa terem as Tropas Francezas evacuado por Ca- 
pitulaçao os Reinos de Portugal e do Algarve : e pela 
segunda me pede Vossa Excellencia facilite a ex- 

poitaçaõ ce graõs frumentaceos destas Ilíias para os 

fVOS , eín(Js^ a ^tn T16 «elles se naõ experimente 
Jaita do indispençavel alimento diário, que os ditos 
graõs subministraõ. Já sobre o assumpto de ambas 
as referidas Cartas de Vossa Excellencia tive eu a 
honra de escrever a Vossa Excellencia nas datas de 
vinte e quatro d’Agosto e doze de Setembro do 
corrente anno o que entaõ se me offereceo, como a 
Vossa Excellencia constará pelas segundas vias in¬ 
clusas, e agora repetindo a Vossa Excellencia os pa- 
labens, e agradecimentos, que lhe saõ devidos pelo 
que pela sua parte co-operou para a restauraçaô da 
minha Patria, direi a Vossa Excellencia, que a ex¬ 
portação de graos frumentaceos, e de legumes sempre 
foi nestas Ilhas pelas Reaes ordens de meus Augustos 
Soberanos e Senhores reservada para os Reinos de 
Portugal e do Algave, e outros Dominios da Mo¬ 
narquia Portugueza, o que no corrente anno foi 
necessário altera pelas causas, e razoens que saõ no¬ 
tórias, por forma que toda a exportaçaõ dos ditos 
geneios que destas Ilhas no corrente anno tem sido 
feita, o foi ou para os Portos da Gram Bretanha, ou 
para a Jamaica, e outras Ilhas Inglezas, que com a 
da Jamaica vizinhaÕ, Agora porem farei repôr as 
coizas no antigo estado com a unica excepçaõ de 
naõ vedar a exportaçaõ de graõs frumentaceos destas 
Ilhas para a da Jamaica, e outras da Sua Vizinhança 
sugeifcas a Sua Magestade Britanica, no cazo devirem 
aqui Navios pedir para ellas Socorro, e assim mesmo 
procederei quanto á exportaçaõ dos ditos graos fru- 
mentaceos para outros quaesquer Portos diversos 
dos acima designados, sendo Vossa Excellencia ser¬ 
vido insinuar me que assim o requer o bom serviço 
reciproco de nossos Augustos Soberanos. No Porto 
desta Cidade ficaõ carregando Trigo para Lisboa dois 
Navios Portuguezes, porem a continuaçaõ de re¬ 
messas iguaes depende assim do numero de Em- 
harcaçoens capazes, que nesta Ilha faltaõ, como de 
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terem os Negociantes ao menos probabilidade at- 
tendivel, que viráo a lucrar, e naõ a perder nas re¬ 
messas. Athe ao prezente dia ignora-se aqui o que 
na realidade se tem passado em Portugal, a^abun- 
dancia, ou falta que no dito Reino a de graos rru- 
mentaceos, os preços porque, correm, e athe a si- 
tuaçaõ em que se achaõ os Sugeitos que em Lisboa, 
Figueira, Vianna, e Porto, &c. eraõ Correspondentes 
dos moradores destas Ilhas. O que da minha parie 
£stá e animar e facilitar quanto poder a expoitaçaò 
segundo a norma antiga, e com a unica excepçaõ so¬ 
bredita favorável ao abastecimento das Ilhas Inglezas 
de Oeste. Espero por tanto que Vossa Excellencia 
se sirvia participar me o que se lhe offerecer para pro¬ 
cedermos de comum accordo no que ao serviço de 
Nossos Augustos Soberanos convier, e que quando 
ern Portugal se concidere falta de graõs frumentaceos, 
ou de Legumes facilite Vossa Excellencia venhaõ do 
dito Reino Navios buscar a estas Ilhas o que nelle se 
necessitar, por quanto athe onde for possivel seráõ 
os soccorros prestados com promptidaõ e boa vonta¬ 
de como he devido. A Colheita de Trigo foi nestas 
Ilhas hum pouco mais que mediana ; porem a de 
Milho espera se que seja menos que a ordinaria, por 
que a fatta de Chuvas nos mezes de Junho e Julho 
impedirão que as terras que tinhaõ sido semeadas de 
Favas, e Cevada, o fossem a tempo proprio de Milho. 
As Vinhas produzirão o que em annos comuns ordi¬ 
nários costumavao produzir. Destas noticias se ser¬ 
virá Vossa Excellencia como julgar prudente, e es¬ 
pero se persuada da grande veneraçaõ que professo á 
sua Pessoa, e a toda a Naçaõ Britanica, como bom 
Povtuguez que sou. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 

De Vossa Excellencia obsequiozissimo Servido, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angnq treze de Outubro de mil oito centos e oito. 
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No. 43. 

Para o Doutor Juiz de Fora, e da Al/andega ãc 

Angra. 

Remetto a Vossamerce traduzida em Portusuez a 
Carta que o Almirante Carlos Cotton me escreve® 

pan <n c v** P'OX,a'° PasSHll°* que huntern recebi, 
paia qut Vossa., erce a faça com esta publicar por 

Cidade/ C rt‘g,Star n°S L,vros da Alfandega dista 

Deos guarde a Vossamerce. 

Dom Migue! Antonio de Mello. 

Angra, treze de Outubro de mil oifco centos e oito. 

No. 44. 

TRADUCÇAÕ 

J)ã Carta Ingleza do Almirante Carlos Cotíon accusadcí 

no Officio supra. 

Hibernia, oo Rio Tejo, dez de Setembro de mil oito 
centos e oito. 

Ulmo. e Exrno. Senhor, 

Sendo jr \a\r! que o consumo de mantimentos cm 
razab do gtat oe Coipo < c 1 ropas tpie prezentemente 
se ac hí õ em Portugal ve ha a produzir hum.a falta no 
Pais, permitta nit ossa Exceiienoia que eu ihe re~ 
commende toda a animaçao e facilidade na exportação 
de grãos, &c. dessas Ilhas para qualquer dos Portos de 



Portuga], a hm de evitar, sendo possível, qualquer 
laita daquelle necessário artigo. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito obediente e humilde Servidor 

(Assignado) Carlos Cotton 

iJustiissimo e JExcellentissimo Senhor Governador 
das Ilhas dos Açores. 

No. 45. 

Carta Circular para os Governadores das Ilhat de 8, 
Miguel, e Fayal, t para os Juizes de Fora dc 
Santa Mana, S. Jorge, Flores e Gracioza. 

Remeto a Vossamerce Copia da Carta que o AI- 
mirante Cai los Cotton me escreveo a dez do mez 
proximo passado, para qUe Vossamerce promova 
que dessa Ilha se exportem na forma antiga e nos 
termos da Ord.Iav. 5 Tit. 1I2., e Leis que^m ella 

legumes30e f * V* 'd*de de g™õs frumentaceo* 
egumes, e outros frutos para os Keinos de Portuu-al 

e do Algarve, e Ilha da Madeira, com a única e* 

SScTe mitras tníS^T > I,h* ^ 

«cê»» ;,:r ,,"5 gf w 

por Copia inclusa fara Vossamert Carta e » 
iandega dessa Ilha, e 

Deos guarde a Vossamerce. 

Dom Miguel Antoniode Mello. 

Angra, trezede Outubro de mil oito centos e oito, 
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No* 46. 

Carla a Thêmas Dcnch, Commandante do Nam de 

Sua Magestade Britanica—Nautilus. 

He para mim muito sensível, que a moléstia que 
Vossamerce padece me prive do gosto de me avistar 
com Vossamerce, e que também para isto concorra 
o querer Vossamerce partir ja para continuar na 
Commissaõ, de que se acha encarregado. As Cartas 
que Vossamerce me trouxe do Senhor Almirante 
Carlos Cotton, saõ segundas vias das que sua Ex- 
cellencia me enviou pelo Commandante da Fragata—■ 
Undaunted—ás quaes logo respondi, e o que mais 
contem he resposta a hum a Carta que a Sua Excel- 
lencia escrevi a vinte e quatro d5Agosto do corrente 
anno. Como Vossamerce dever demorar se na al¬ 
tura destas Ilhas por algum tempo, e agora nao se 
me ofíerece negocio algum importante, limito-me 
a pedir lke, que sendo possivel queira Vossamerce 
tocar neste Porto quando destinar recolher-se destes 
Mares á Madeira, ou a Lisboa, por que talvez entaô 
se me oflfereça matéria para sobre elia escrever, ou 
para Lisboa, ou para a Ilha da Madeira. 

Dezejo que a Saude de Vossamerce se restabeleça 
com brevidade; e se ou para as suas particulares Co- 
modidad s, ou para as da Tripulaçaõ do Navio que 
comniíMida, ou para o serviço de Sua IVIagestadc Bri¬ 
tânica Vossamoce ha mister agora algum soccorro, 
servindo se Vossamerce noticiar me o de que neces¬ 
sita, com a melhor vontade, e disvello, tudo quanto 
quizer, e nesta liba for achado lhe mandarei sem de- 
Hiora apromptar, e a bordo conduziu 

Deos guarde a Vossamerce. 

He Vossamerce muito attento Venerador. 

Dom Miguel Ântonio de Mello. 

Anoradoze de Novembro de mil oito centos eoito. 
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